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MESA DIRETORA

Des. Joás de Brito Pereira Filho
(Presidente)

Des. João Benedito da Silva
(Vice-Presidente)

Des. José Aurélio da Cruz
(Corregedor-Geral de Justiça)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
(Ouvidora)

Desª. Maria das Graças Morais Guedes
(Ouvidora Substituta)

Bel. Márcio Roberto Soares Ferreira Júnior
(Diretor Especial)

CONSELHO DA MAGISTRATURA
SESSÕES: 1ª e 3ª Sextas-feiras, às 09:00h

Des. Joás de Brito Pereira Filho (Presidente)
Des. João Benedito da Silva
Des. José Aurélio da Cruz

MEMBROS EFETIVOS
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Des. José Ricardo Porto
Desª. Maria das Graças Morais Guedes

SUPLENTES
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

(1º suplente)
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

(2º suplente)
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3º suplente)

PRIMEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos (Presidente)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

SEGUNDA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e Terça-feira, às 08:30h

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior (Presidente)

TRIBUNAL PLENO
SESSÕES QUINZENAIS:

Quartas-feiras das 08:30h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h

TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Desª Maria das Graças Morais Guedes

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente)

QUARTA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e Terça-feira, às 09:00h

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
(Presidente)

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 09:00h

Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Desª Maria das Graças Morais Guedes
Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente)

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL
SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti (Presidente)
Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feira e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. João Benedito da Silva
Des. Carlos Martins Beltrão Filho (Presidente)

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Des. Arnóbio Alves Teodósio

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GAPRE Nº 1.576/2018 - A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, e Considerando o afastamento da Excelentíssima Senhora Doutora ANDRESSA
TORQUATO SILVA, Juíza de Direito, para licença saúde, na forma do inciso I, do art. 127 da Loje e conforme
Processo Administrativo nº 2018.158.409; RESOLVE: Art. 1º Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor NILSON
DIAS DE ASSIS NETO, para, no dia 06.08.2018, responder, cumulativamente, pelo expediente da 3ª Vara Mista
da Comarca de Monteiro. Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência
do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. Desembargador JOÃO BENEDITO
DA SILVA - Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GAPRE Nº 1.577/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, resolve: retificar, a pedido, os períodos do gozo de férias do magistrado abaixo
relacionado, na forma da Resolução nº 33, de 09 de maio de 2012: MAGISTRADO / PERÍODO AQUISITIVO /
PERÍODO: TULIA GOMES DE SOUZA NEVES - 2015/2 - 20.11 a 19.12.2018. Gabinete da Presidência do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, sexta-feira, 03 de agosto de 2018. Desembargador JOÃO
BENEDITO DA SILVA - Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GAPRE Nº 1.578/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 2018.159.119,
resolve: dispensar, a partir do dia 06.08.2018, o Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS ANTÔNIO SARMENTO,
Juiz de Direito da 1ª Turma Recursal da Comarca da Capital, de responder, pelo expediente da 2ª Turma Recursal
da mesma unidade judiciária. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 03 de agosto de 2018. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Vice-Presidente, no exercício da
Presidência

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 012/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 368.521-
7 - PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA E LUCIANA RAMOS LIRA. - OBJETO: O prazo
de duração, previsto no contrato principal, fica prorrogado por mais 02(dois) meses, a partir de 10.07.2018, tendo
em vista o que consta no Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 012/2016, bem ainda de acordo com o permissivo
insculpido na cláusula terceira do contrato. - INSTRUMENTO: Termo Aditivo Nº 03 ao Contrato nº 012/2016. -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 05.901; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046;
Projeto/Atividade – 4887 – Locação de Imóvel – 1º Grau; Natureza da Despesa – 33.90.36 – Outros Serviços de
Pessoa Física; Fonte de Recurso – 270. - FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.245/1991 c/c art. 62, §3º, da Lei Federal
nº 8.666/93 e cláusula terceira do Contrato nº 012/2016. - João Pessoa-PB, 10 de Julho de 2018. - DESEMBAR-
GADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 368.521-7 – VISTOS - Em harmonia com o parecer da Diretoria de Processo
Administrativo, arrimado na cláusula terceira do Contrato nº 012/2016 e na Lei nº 8.245/1991 c/c art.62, §3º, da
Lei Federal nº 8.666/1993, autorizo a formalização de termo aditivo ao contrato supracitado, celebrado com a
SRA. LUCIANA RAMOS LIRA, para prorrogar o prazo de duração, por mais 02(dois) meses, a partir de 10.07.2018.
- À DIPRO para elaboração do termo aditivo e seu respectivo extrato. - Em seguida, à GECON para ulterior
publicação no Diário da Justiça. - Cumpra-se. - João Pessoa-PB, 10 de Julho de 2018. - DESEMBARGADOR
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

João Pessoa-PB • Disponibilização: sexta-feira, 03 de agosto de 2018
Publicação: segunda-feira, 06 de agosto de 2018 – (Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, art. 4)

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 43/2018 - COMARCA DE BELÉM, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR MERECIMEN-
TO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE BELÉM, de 1ª Entrância. No prazo
de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de merecimento,
devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal.
Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de
2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 44/2018 - 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ, DE 2ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO
POR MERECIMENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos
Senhores Juízes de Direito de 2ª Entrância, torno público que se encontra vaga a 2ª VARA MISTA DA
COMARCA DE SAPÉ, de 2ª Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os
interessados em remoção, pelo critério de merecimento, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de
Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES
FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 45/2018 - COMARCA DE ÁGUA BRANCA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE ÁGUA BRANCA, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo
deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03
de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 46/2018 - COMARCA DE ALAGOINHA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
MERECIMENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos
Senhores Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE ALAGO-
INHA, de 1ª Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em
remoção, pelo critério de merecimento, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º
andar do Anexo Administrativo deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA
JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 47/2018 - COMARCA DE BOQUEIRÃO, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Se-
nhores Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE BOQUEI-
RÃO, de 1ª Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em
remoção, pelo critério de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º
andar do Anexo Administrativo deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA
JUNIOR - Diretor Especial
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EDITAL DE VACÂNCIA Nº 48/2018 - COMARCA DE BREJO DO CRUZ, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
MERECIMENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE BREJO DO CRUZ, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de merecimento, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administra-
tivo deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 49/2018 - COMARCA DE JUAZEIRINHO, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE JUAZEIRINHO, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo
deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03
de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 50/2018 - COMARCA DE POCINHOS, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR MERE-
CIMENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes
de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE POCINHOS, de 1ª Entrância. No
prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de merecimen-
to, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste
Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de
agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 51/2018 - COMARCA DE SÃO BENTO, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SÃO BENTO, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo
deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03
de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 52/2018 - COMARCA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMO-
ÇÃO POR MERECIMENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssi-
mos Senhores Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SÃO
JOSÉ DE PIRANHAS, de 1ª Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os
interessados em remoção, pelo critério de merecimento, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de
Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES
FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 53/2018 - COMARCA DE SERRA BRANCA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SERRA BRANCA, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo
deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03
de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 54/2018 - COMARCA DE SERRARIA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR MERECI-
MENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SERRARIA, de 1ª Entrância. No
prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de merecimen-
to, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste
Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de
agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 55/2018 - COMARCA DE SOLEDADE, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR ANTIGUI-
DADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SOLEDADE, de 1ª Entrância. No
prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de antiguida-
de, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste
Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de
agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 56/2018 - COMARCA DE SUMÉ, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR MERECIMEN-
TO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE SUMÉ, de 1ª Entrância. No prazo de
cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de merecimento,
devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal.
Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de
2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o inciso IV do Ato da Presidência nº

24, de 03 de fevereiro de 2015, editado por força do contido no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010, comunica aos Senhores

Advogados, Partes e Pessoas interessadas à escala do Plantão Judiciário do Primeiro Grau, nos dias e nos Grupos abaixo:

GRUPO – 1 - BAYEUX, CABEDELO, JOÃO PESSOA e SANTA RIT

AGOSTO/2018

PLANTÃO CÍVEL PLANTÃO CRIMINAL

Dias Comarca/Vara Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA CAPITAL VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL

GRUPO – 2 - ALHANDRA, CAAPORÃ, CONDE, CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA, JACARAÚ,

LUCENA, MAMANGUAPE, PEDRAS DE FOGO, PILAR, RIO TINTO e SAPÉ

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 ALHANDRA

GRUPO – 3 - AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, CAMPINA GRANDE, INGÁ, QUEIMADAS e UMBUZEIRO

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

GRUPO – 4 - JUAZEIRINHO, MONTEIRO, POCINHOS, PRATA, SÃO JOÃO DO CARIRI, SERRA BRANCA,

SOLEDADE e SUMÉ.

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 PRATA

GRUPO – 5 - ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA, BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, ESPERANÇA,

PICUÍ e REMÍGIO

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 ALAGOA GRANDE

GRUPO – 6 - ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, MALTA, PATOS, PIANCÓ, PRINCESA ISABEL, SANTA LUZIA,

SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, TAPEROÁ e TEIXEIRA

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 2ª VARA MISTA DE ITAPORANGA

GRUPO – 7 - BONITO DE SANTA FÉ, BREJO DO CRUZ, CAJAZEIRAS, CATOLÉ DO ROCHA, CONCEIÇÃO, PAULISTA,

POMBAL, SÃO BENTO, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, SOUSA E UIRAÚNA.

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 PAULISTA

GRUPO – 8 - ALAGOINHA, ARARA, ARARUNA, ARAÇAGI, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO,

GUARABIRA, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA e SOLÂNEA.

AGOSTO/2018

Dias Comarca/Vara

08 e 09/08/2018 ARAÇAGI

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, sexta-feira, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO

ROBERTO SOARES FERREIRA JÚNIOR - Diretor Especial.
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____________|________________________________________________________________________________________
____________|________________________________________________________________________________________

Fonte: Diretoria de Tecnologia da Informação - Gerência de Sistemas. ND –> Não Disponível

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o disposto no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010 e no art. 4º, § 6º e art. 8º da Resolução nº 24, de 29 de junho
de 2011, com a redação dada pela Resolução nº 73 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 10 de setembro de 2012, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas, que o Plantão Judiciário do
Tribunal de Justiça do dia 07 de agosto de 2018, será exercido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador e servidores abaixo nominados:

DIA DESEMBARGADOR

07/08 JOÃO BENEDITO DA SILVA

SERVIDORES

GERÊNCIA DE PROTOCOLO GERÊNCIA DE DIRETORIA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
E DISTRIBUIÇÃO PROCESSAMENTO JURÍDICA DA INFORMAÇÃO (MOTORISTA)
3216-1475/1674 3216-1536/1659/1660 3216-1592/1416/1806 3216-1439/1404/1405 3216-1530/1473

07/08 Genésio Gomes Pereira Neto Carmen Lúcia Fonseca de Lucena Manoel Marleno Barros Filho Hailton Geraldo Silva Luiz José de Araújo Júnior
e José Carlos Novaes e Rodrigo Antônio N. Guimarães

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JÚNIOR - Diretor Especial.

ENDEREÇO DE PLANTÃO
Praça João Pessoa s/n, CEP 58013-902 – João Pessoa (PB)

TELEFONES
TJ - 3216-1400; Portaria do TJ - 3216-1515; Diretoria Judiciária – 3216-1536; Gerência de Protocolo e

Distribuição – 3216-1475; Diretoria Jurídica – 3216-1592; Diretoria de Tecnologia da Informação - 3216-1439
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ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, escudado no art. 1º, I, do Ato da Presidência nº 20, de 06 de fevereiro de 2013, faz publicar abaixo, em estrito cumprimento ao disposto no art. 3º, III, da Resolução
nº 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 18 de novembro de 2009, c/c o art. 3º, III, da Resolução 73, do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de abril de 2009, a relação das diárias concedidas a servidores e
magistrados integrantes do Tribunal:

Diárias concedidas
NOME/INTERESSADO PROCESSO Nº CARGO/FUNÇÃO DESTINO PERÍODO DE AFASTAMENTO ATIVIDADE

O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, escudado no art. 1º, I, do Ato da Presidência nº 20, de 06 de fevereiro de 2013, faz publicar abaixo, em estrito cumprimento ao disposto no art. 3º, III, da Resolução
nº 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 18 de novembro de 2009, c/c o art. 3º, III, da Resolução 73, do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de abril de 2009, a relação das diárias concedidas a servidores e
magistrados integrantes do Tribunal:

Diárias concedidas
NOME/INTERESSADO PROCESSO Nº CARGO/FUNÇÃO DESTINO PERÍODO DE AFASTAMENTO ATIVIDADE

 Wedson de Freitas Cantalice 2018.156.747  Oficial de Justiça Guarabira 07/07/2018 Cumprir diligência referente ao Plantão
Judiciári

José Humberto de Morais Pereira 2018.156.739 Motorista São Mamede 31/07/2018 Conduzir magistrada para atuar em substi-
tuição

 Francisca Fernandes de Araújo 2018.156.431  Gerente de Fórum Campina Grande 06/08/2018  Renovar o certificado digital
Elmer Egypto Alves 2018.156.950 Assessor de Gabinete Campina Grande 02 a 03/08/2018 Realizar atividades referentes à Meta 06,

do CNJ
Elmer Egypto Alves 2018.156.976 Assessor de Gabinete  Monteiro, Aroeiras, Queimadas, 08 a 10/08/2018 Realizar atividades referentes à Meta 06,

Boqueirão e outras do CNJ
 Rivano Alves dos Santos  2018.157.016 Oficial de Justiça Barra de Santa Rosa 11, 12, 13, 14 e 15/06/2018 Realizar atividades inerentes ao cargo em

cumprimento à Portaria GAPRE nº 308/
2018

 Rivano Alves dos Santos  2018.156.984 Oficial de Justiça Barra de Santa Rosa 18, 19, 20, 21 e 22/06/2018 Realizar atividades inerentes ao cargo em
cumprimento à Portaria GAPRE nº 308/
2018

José Diniz Neto 2018.152.885 Motorista Brejo do Cruz 29/07 a 03/08/2018 Conduzir servidores da DITEC, para pres-
tarem suporte a magistrado e servidores

Joás de Brito Pereira Filho 2018.155.674  Desembargador Presidente Natal 02 a 04/08/2018 Participar do 114º Encontro do Conselho
dos Presidentes dos Tribunais de Justiça

 Francisco Alves de Holanda 2018.156.388 Motorista Santana dos Garrotes, Itaporanga 25 a 26/07/2018 Conduzir servidores da GEENG para reali-
e Piancó zarem visita técnica

Fernando Carlos de Oliveira Carvalho 2018.156.370 Motorista Itabaiana 26/07/2018  Conduzir servidores da DITEC para reali-
zarem manutenção em equipamentos

 Danilo Lacerda Fernandes 2018.156.894 Técnico Judiciário João Pessoa 26 a 28/07/2018 Participar da reunião do comitê de prioriza-
ção do 1ºGrau

Ailton Barbosa de Araújo 2018.157.032  Oficial de Justiça Barra de Santa Rosa 16, 17, 18, 19 e 20/07/2018 Realizar atividades inerentes ao cargo em
cumprimento à Portaria GAPRE nº 334/
2018

George Bruno Sá 2018.155.352 Técnico Judiciário João Pessoa 27/07/2018 Receber certificado digital
 Isaias Soares do Nascimento 2018.157.311 Motorista Caaporã 31/07/2018  Conduzir servidor para realizar atividades

referentes à Meta 04, do CNJ
 Marcos Roberto Brandão Belfort 2018.157.153 Assessor de Gabinete Arara, Guarabira, João Pessoa, 03 a 04, 07, 09, 14, 17, 28, 29 e 30/05 ; Realizar atividades atinentes à META 04,

Patos, Mari, Alagoa Grande, Campina 06 a 08, 14 a 15, 21 e 28/06/2018  do CNJ
Grande, Alagoinha e Sapé

 Paulo Glycério Albuquerque Bandeira 2018.157.282 Chefe de Cartório Caaporã 31/07/2018  Realizar atividades referentes à Meta 04,
do CNJ

Ednaldo José da Silva 2018.157.768  Gerente de Fórum João Pessoa 31/07/2018 Renovar o certificado digital
Danielle de Lima Marinho Brasileiro 2018.157.821  Técnico Judiciário João Pessoa 27/07/2018 Receber o certificado digital
Antônio de Oliveira 2018.157.112 Militar Queimadas, Umbuzeiro e Itabaiana 31/07/0018 Realizar missão especial

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JÚNIOR - Diretor Especial.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 57/2018 - COMARCA DE TAPEROÁ, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR ANTIGUI-
DADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE TAPEROÁ, de 1ª Entrância. No prazo
de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de antiguidade,
devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal.
Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de
2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 58/2018 - COMARCA DE UIRAÚNA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR MERECI-
MENTO. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Juízes de
Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE UIRAÚNA, de 1ª Entrância. No prazo
de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério de merecimento,
devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo deste Tribunal.
Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de
2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

EDITAL DE VACÂNCIA Nº 59/2018 - COMARCA DE PIRPIRITUBA, DE 1ª ENTRÂNCIA. REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. Cumprindo determinação da Presidência e para conhecimento dos Excelentíssimos Senhores
Juízes de Direito de 1ª Entrância, torno público que se encontra vaga a COMARCA DE PIRPIRITUBA, de 1ª
Entrância. No prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Edital, os interessados em remoção, pelo critério
de antiguidade, devem efetuar sua inscrição junto à Gerência de Primeiro Grau, 6º andar do Anexo Administrativo
deste Tribunal. Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03
de agosto de 2018. MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JUNIOR - Diretor Especial

DESPACHOS DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA – COMPE-
TÊNCIA PARA PRECATÓRIOS, DR. JOSÉ GUEDES CAVALCANTI NETO, PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 277.836-0: “O MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL noticiou o repasse de
dois meses de sua dívida de precatório, ambos no valor de R$ 8.598,21 (oito mil, quinhentos e noventa e oito reais
e vinte e um centavos). Os depósitos foram feitos em 11/07/2018 e em 31/07/2018, e correspondem à parcela
mensal de julho e agosto, que só teriam que ser feitos em 10.08.18 e em 10.09.18, de modo que houve uma
antecipação. Nesse contexto, no corrente mês de agosto/18 deverá ser feito o sequestro da 2ª parcela de R$
14.330,35, e, em setembro, será feito o sequestro da 3ª parcela de R$ 14.330,35. Quando isso ocorrer, o município
estará regular, pois terá pago integralmente os meses de janeiro a maio/2018, que são objeto do sequestro, além
dos meses de junho (quitado com a primeira parcela sequestrada), julho e agosto. Quanto às parcelas vincendas,
estão pendentes de pagamento os meses de setembro a dezembro, no valor individual de R$ 8.598,21, conforme
plano de pagamento deferido à fl. 171. Intime-se. João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

DESPACHOS DOS(AS) DESEMBARGADORES(AS)

Dr(a). Wolfram da Cunha Ramos

APELAÇÃO N° 0000338-57.2016.815.0571. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Wilson Coelho do
Nascimento. ADVOGADO: Bruno Jose de Melo Trajano (oab/pb - 16997). APELADO: Presidente da Câmara
Municipal de Pedras de Fogo. ADVOGADO: Sérgio José dos Santos. - MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAU-
RAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. IMPETRANTE QUE NÃO SE REELEGE PARA A
LEGISLATURA POSTERIOR.PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. ART. 6°, § 5° da Lei 12.016/2009. ORDEM DENEGADA. — A perda do objeto da ação
mandamental implica a ausência de interesse processual e leva à denegação da segurança, nos termos do
disposto no art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.. (TJPB; Ap-RN 0003186-12.2013.815.0251; Relª Desª Maria das
Graças Morais Guedes; DJPB 05/11/2014; Pág. 17) Vistos, etc. - DECISÃO: Ante o exposto, DENEGO A
SEGURANÇA, nos termos do art. 6°, § 5° da Lei 12.016/2009 c/c art. 485, VI do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO N° 0001727-89.2015.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Paulo Sergio
Leoncio. ADVOGADO: Felipe Crisanto Monteiro Nóbrega (oab/pb 15.037). APELADO: Banco Bv Financeira S/a
Crédito, Financiamento E Investimentos. ADVOGADO: Celso David Antunes (oab/ba 1141-a) E Luis Carlos
Laurenço (oab/pb 16.780-a). - APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS —
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA — NÃO COMPROVAÇÃO — APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
COM A CONTESTAÇÃO — PRETENSÃO RESISTIDA — INOCORRÊNCIA — SENTENÇA QUE NÃO CONDE-
NOU AS PARTES NOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS — DECISÃO MANTIDA — DESPROVIMENTO DO
APELO. — “Segundo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações de exibição de documen-
to, a instituição financeira é condenada em honorários advocatícios quando houver pretensão resistida em
fornecer os documentos pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da causalidade. Comprovada
a apresentação espontânea e inexistindo resistência à pretensão autoral, bem como, ausente demonstração do
pedido administrativo, descabe a condenação do réu em honorários advocatícios, conforme diversos preceden-
tes do TJPB.” Vistos, etc. - DECISÃO: Feitas estas considerações, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

APELAÇÃO N° 0002616-59.2014.815.0261. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Jose Mlopes de
Souza Neto. ADVOGADO: Lino José Nunes de Freitas (oab/pb - 6662). APELADO: Inss ¿ Instituto Nacional do
Seguro Social Representado Por Sua Procuradora Kerubina Mari Dantas Moreira. - APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO
DE REVISÃO DE APOSENTADORIA — VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE — AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA DECISÃO COMBATIDA — NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
— “O princípio da dialeticidade exige que a interação dos atores processuais se estabeleça mediante diálogo
coerente e adequado entre seus interlocutores. […]” (AgRg no REsp 1502942 PE 2014/0281518-5, Relator
Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 06/04/2015). Vistos, etc. - DECISÃO: Por tais razões, NÃO CONHEÇO DO
RECURSO APELATÓRIO.

APELAÇÃO N° 0006640-10.2013.815.0571. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Rosimere Maria de
Lima E Silva. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira (oab/pb 6.003). APELADO: Municipio de Pedras de
Fogo. ADVOGADO: Erony Felix da Costa Andrade (oab/pb 18.012-a). - APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA -
PROFESSORA - CONTRATO NULO - FGTS - PAGAMENTO DEVIDO - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DA
MODULAÇÃO PREVISTA NO ARE 709.212 - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - “O Supremo Tribunal
Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em sede de Repercussão Geral, uniformizando o
entendimento sobre a matéria, decidiu que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo
possui direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90. 3. O Superior Tribunal de
Justiça se adequou ao entendimento do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do ARE nº. 709.212/DF,
com Acórdão publicado em 19 de fevereiro de 2015, decidiu que o exercício da pretensão de cobrança dos
valores devidos ao FGTS deve respeitar o prazo prescricional de cinco anos, conforme disposto no art. 7º, XXIX,
da CF, atribuindo, entretanto, efeitos prospectivos à Decisão, para garantir que o prazo prescricional cujo curso
se iniciou antes do referido julgamento permaneça trintenário, nos termos do art. 23, §5º, da Lei nº. 8.036/90.”
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003383420148150181, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 12-12-2016) Vistos, etc. - DECISÃO: Feitas estas
considerações, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APELATÓRIO, a fim de que seja aplicada a
prescrição trintenária, devendo o débito do FGTS abranger todo o período trabalhado pela autora/apelante. - No
que tange aos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno as partes no valor de
R$ 1.000,00 pro rata, nos termos do art. 86 e 98 § 3º do CPC.

APELAÇÃO N° 0007786-58.2013.815.2003. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Josildo da Silva
Quaresma. ADVOGADO: Candido Artur Matos de Sousa (oab/pb Nº 3741), Wallace Alencar Gomes (oab/pb
10.729-e).. APELADO: Banco Daycoval S/a. ADVOGADO: Antonio de Moraes Dourado Neto (oab/pe Nº 23.255)..
- AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. IMPROCEDÊNCIA. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. PREVISÃO LEGAL. TAXA ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. PACTU-
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AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. —A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada (Súmula 541,STJ). — A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade (Súmula 382, STJ). Vistos etc. - DECISÃO: Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO.

APELAÇÃO N° 0022493-37.2013.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Valdivan Alexandre
da Silva. ADVOGADO: Alexandre Gustavo Cézar Guedes (oab/pb - 14.640). APELADO: Estado da Paraíba,
Representado Por Seu Procurador Daniele Cristina C. T. de Albuquerque, APELADO: Pbprev ¿ Paraíba Previdên-
cia, Representada Por Seu Daniel Guedes de Araújo (oab/pb N.12.366). - REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES
CÍVEIS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS.
PLANTÃO EXTRA. LEGALIDADE DA EXAÇÃO ATÉ O ADVENTO DA LEI ESTADUAL Nº 9.939/2012. AUSÊNCIA
DE DESCONTOS POSTERIORES. DESCABIMENTO DA RESTITUIÇÃO. TERÇO DE FÉRIAS. VERBA INDENI-
ZATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAÇÃO. RESTITUIÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA. art. 2º da Lei Estadual
nº 9.242/2010. condenação. NECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS INDE-
VIDOS. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMEN-
TE. RESPONSABILIDADE DA PBPREV. PROVIMENTO NEGADO AO APELO. RECURSO OFICIAL. HONO-
RÁRIOS SUCUMBENCIAIS. REFORMA. PROVIMENTO PARCIAL. Somente as parcelas que podem ser incor-
poradas à remuneração do servidor, para fins de aposentadoria, podem sofrer a incidência da contribuição
previdenciária. A justificativa reside no fato de que existe certo encadeamento proporcional entre os descontos
e os benefícios, do que se infere não haver possibilidade de abatimento sobre verbas que não integrariam,
posteriormente, os aludidos proventos. Seguindo o que se pacificou nesta Corte, em inúmeros processos de
mesma natureza, evidente que a obrigação de suspender a incidência de contribuição previdenciária pertence ao
Estado da Paraíba, que é o responsável pelo recolhimento e repasse ao sistema de previdência estadual. Por sua
vez, já que os recursos foram repassados ao RPPS, sob a administração da PBPREV, caberá somente a este
o cumprimento do dever jurídico de restituí-los ao contribuinte. Vistos etc. - DECISÃO: Face ao exposto, DOU
PROVIMENTO AO APELO para reconhecer que a incidência da contribuição previdenciária sobre Gratificação
Especial Operacional, Gratificação de Atividades Especiais Temporárias, Gratificações do art. 57, inc. VII da Lei
Complementar nº 58/2003 (POG. PM, EXTR. PM, EXT. PRESS., PM. VAR, GPE. PM), Gratificação Especial
Operacional, Gratificação Atividades Especiais Temporárias, Plantão Extra PM, Auxílio Alimentação, Bolsa
Desempenho e Etapa Alimentação Pessoal Escalonada é legítima até 29/12/2012, quando foi editada a Lei
Estadual nº 9.939/2012, momento a partir do qual é ilícita a exação. Entretanto, como nas fichas financeiras
posteriores a 2012 não foram detectadas nenhum desconto indevido, não há o que restituir ao promovente neste
período, ressalvado os descontos previdenciário sobre o terço de férias. No que diz respeito ao RECURSO
OFICIAL, DOU PROVIMENTO PARCIAL, para condenar o recorrente em custas e honorários no valor de R$
1.000,00 (Hum mil reais) nos termos do art.85, § 2º e 98, § 2º do CPC.

APELAÇÃO N° 0041038-97.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Hsbc Bank Brasil
S/a-banco Multiplo. ADVOGADO: Antonio Braz da Silva (oab/pb 12.450-a). APELADO: Luis Carlos da Silva.
ADVOGADO: Danilo Caze Braga (oab/pb 12.236). - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
ALEGAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO. — “(...) Admite-se a comissão de permanência durante o período
de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato
(Súmula 294/STJ), não cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios
(Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.” Vistos etc. - DECISÃO: Feitas estas considera-
ções, com base no art. 932, IV do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a sentença em todos os
seus termos.

APELAÇÃO N° 0042367-13.2010.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Carlos Alberto da
Silva. ADVOGADO: Américo Gomes de Almeida (oab/pb Nº 8.424).. APELADO: Banco Bradesco Financiamento
S/a. ADVOGADO: Celso Marcon (oab/pb Nº 10.990-a). APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INO-
CORRÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. — “O princípio da
dialeticidade impõe ao recorrente o ônus de impugnar os fundamentos que embasam a decisão, sob pena de não
conhecimento do recurso.” VISTOS ETC. - DECISÃO: Por tais razões, não conheço da apelação, com base no
art.932, III do CPC.

APELAÇÃO N° 0752468-73.2007.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.por Seu Procurador Flavio Jose Costa de Lacerda. APELADO: Arnaldo Mouzinho da Silva. - APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FORÇADA. MULTA APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. CARÁ-
TER PUNITIVO. LEGITIMIDADE DO ESTADO PARA RESPECTIVA EXECUÇÃO. SÚMULA 43 DO TJPB. PROVI-
MENTO DO APELO. — De acordo com a Súmula nº 43 do TJPB,“é do Estado da Paraíba, com exclusividade, a
legitimidade para cobrança de multa aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de Contas do Estado, com
base na Lei Complementar nº 18/93”. (Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº. 2000733-84.2013.815.0000, julgado em 31/03/2014, tendo as conclusões do
Acórdão sido publicadas no DJ de 09/04/2014). Vistos, etc. - DECISÃO: Ante o exposto, dou provimento ao
recurso, para reconhecer a legitimidade do Estado da Paraíba para promover a execução, devendo o feito
retornar ao juízo de origem para seu regular prosseguimento.

APELAÇÃO N° 0061234-15.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Jose Carlos da
Silva. ADVOGADO: Rafael de Andrade Thiamer (oab/pb - 16.237). APELADO: Banco Santander (brasil) S/a.
ADVOGADO: Elisia Helena de Melo Martini (oab/pb - 1853-a). - DECISÃO: Esta relatoria determinou o sobresta-
mento do feito originário, ao fundamento de que o REsp nº 1.578.526/SP determinou a suspensão de todos os
processos relativos à validade da cobrança em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por
terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem (fl. 178). Em suas razões, fls. 179/183, o promovente
alegou que no caso em comento não está sendo discutida a validade de quaisquer das tarifas bancárias acima
invocadas, mas apenas a cobrança de juros remanescentes de taxas já apreciadas em decisão, inclusive,
transitada em julgado. -Requereu, portanto, o chamamento do feito a ordem, de modo que tornasse sem efeito
o despacho de suspensão e, por via de consequência, determinar o prosseguimento da ação, uma vez que a
causa não está sujeita à discussão do RESP citado. - Pois bem. O Min. Paulo de Tarso Sanseverino proferiu
decisão, nos autos do REsp. n.º 1.578.526-SP, em sede de Recurso Repetitivo, determinando o sobrestamento
de todos os processos judiciais em tramitação no território nacional que discutem a abusividade da cobrança, em
contratos bancários, de serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou tarifa de avaliação do bem
oferecido em garantia, ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do
mérito e coisa julgada. - Como o presente caso não versa sobre a legalidade de cobrança de quaisquer das tarifas
retromencionadas, mas sobre a possibilidade de restituição dos juros incidentes sobre as tarifas de cadastro e
dos serviços prestados por terceiros, declaradas abusivas em processo anteriormente decidido pelo 1.º Juizado
Especial Cível, fls. 26/29, não se enquadra no paradigma jurisprudencial mencionado, não havendo razão para
se suspender a Ação originária - Desta feita, defiro o pedido de prosseguimento do feito.

APELAÇÃO N° 0736054-97.2007.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Wolfram da
Cunha Ramos, em substituição a(o) Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. APELANTE: Banco Abn Amro
Real S.a. ADVOGADO: Antonio Braz da Silva (oab/pe - 12450). APELADO: Luciana Liborio F. de Medeiros.
ADVOGADO: Jurandir P. da Silva (oab/pb - 5334). - DECISÃO: Não obstante a petição de fls. 116/118, convém
esclarecer que a suspensão processual determinada em Repercussão Geral não possui prazo limite para o
sobrestamento, notadamente considerando a significativa quantidade de demandas que visam a cobrança de
expurgos inflacionários. - Conforme a própria peticionante informa, ao determinar a suspensão processual, o STF
ressalvou que não seriam obstadas novas ações nem as que se encontrem em fase instrutória, no entanto, a
presente demanda já foi decidida no mérito, estando em fase recursal, o que impõe a suspensão até que haja
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no RE nº 626.307. - Assim, determino o retorno dos autos à
Gerência de Processamento para que permaneçam sobrestados até que haja pronunciamento do STF definitivo
na referida ação.

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

APELAÇÃO N° 0006230-68.2015.815.0251. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. APELANTE: Pedro Costa dos Santos. -. ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da
Silva (oab/pb N. 4007). -. APELADO: Boa Vista Serviços S/a E Empresa Deita E Rola.. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C PEDIDO LIMINAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO CÍVEL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. DESRESPEITO
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 1.010, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. ARTIGO 932, III, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. - O princípio da dialeticidade exige que os
recursos ataquem os fundamentos específicos das decisões que objetivam impugnar. No caso vertente, vê-se
claramente que o insurgente não ataca diretamente os fundamentos da decisão recorrida, impossibilitando a
delimitação da atividade jurisdicional em segundo grau, impondo-se o não conhecimento do recurso por inobser-

vância àquele princípio. Deste modo, a ausência de ataque direto ao fundamento da sentença recorrida impos-
sibilita a delimitação da atividade jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso, por
inobservância ao princípio da dialeticidade, previsto no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, in
verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (…) III - “não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Por tais razões, NÃO CONHEÇO da
Apelação Cível, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015.

Dr(a). Marcos William de Oliveira

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO N° 0001349-54.2017.815.0000. ORIGEM: VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALHANDRA. RELATOR: Dr(a). Marcos William de Oliveira, Juiz convocado até o preenchimen-
to da vaga de desembargador. AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. RÉU: Juracy Mendes Nóbrega,
Alex Gaspar de Freitas E Silvana Rodrigues da Costa. ADVOGADO: Alan Richers de Sousa (oab/pb 19.942) E
Lucas Mendes Ferreira (oab/pb 21.020). Vistos etc. Desse modo, indefiro o pedido. Certifique-se, ademais, se
houve resposta à intimação de f. 625. Intimações necessárias. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.

Des. João Alves da Silva

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000118-75.2012.815.0611. ORIGEM: Comarca de Mari. RELATOR:
Des. João Alves da Silva. APELANTE: Joao Batista de Souza. ADVOGADO: Claudio Galdino da Cunha Oab/pb
10751. APELADO: Município de Mari, Representado Por Seu Procurador Alfredo Juvino Lourenço Neto. APELA-
ÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA OBRIGAR A MUNICIPA-
LIDADE A PAGAR TERÇO DE FÉRIAS, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS) E ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA A QUO. RECURSO
QUE SE LIMITA A ALEGAR QUE A DECISÃO FEZ “JUÍZO MERAMENTE PRESUNTIVO” E “EQUIVOCADO A
CONJECTURA DOS AUTOS” NO TOCANTE AO PAGAMENTO DOS ANUÊNIOS. AUSÊNCIA DE ATAQUE AS
PREMISSAS UTILIZADAS NA DECISÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO PROCESSUAL DA DIALETICIDADE. JUÍ-
ZO DE ADMISSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO NCPC. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. - Prescreve o art. 932, III, do CPC, que incumbe ao relator “não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
recorrida”. In casu, o apelo não se credencia ao conhecimento da Corte, eis que não impugna especificamente
as razões da sentença, incorrendo em manifesta infração ao princípio da dialeticidade. Com efeito, compulsan-
do-se a petição do recurso, observa-se que o recorrente dirige seu inconformismo contra temas não debatidos
na sentença, insuficientes, pois, para atacar os fundamentos da decisão recorrida. Recurso não conhecido, nos
termos do artigo 932, inciso III, do CPC. Ante o exposto, com fulcro no artigo supramencionado e com base nos
argumentos igualmente explicitados, nego conhecimento ao apelo, por ser manifestamente inadmissível, man-
tendo incólumes os termos da sentença a quo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0002231-54.2012.815.0141. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Catolé do
Rocha. RELATOR: Des. João Alves da Silva. EMBARGANTE: Municipio de Jerico. ADVOGADO: Evaldo Solano
de Andrade Filho 4.350-a. EMBARGADO: Maria Solange Alves de Oliveira. ADVOGADO: Alexandre da Silva
Oliveira 11.652. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO FORA DO PRAZO. MANIFESTA
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO TEOR DO ARTIGO 932, INCISO III, DO
NOVEL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O relator deverá negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, nos termos do art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil vigente, dado ser a tempestividade
um requisito objetivo necessário à admissibilidade de qualquer recurso. Isto posto, com fulcro no art. 932, III, do
Código de Processo Civil, não conheço do recuso, em razão da sua intempestividade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0002361-44.2012.815.0141. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Catolé do
Rocha. RELATOR: Des. João Alves da Silva. EMBARGANTE: Municipio de Jerico. ADVOGADO: Evaldo Solano
de Andrade Filho 4.350-a. EMBARGADO: Neidvan Maria Oliveira. ADVOGADO: Alexandre da Silva Oliveira
11.652. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO FORA DO PRAZO. MANIFESTA INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO TEOR DO ARTIGO 932, INCISO III, DO NOVEL
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O relator deverá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
nos termos do art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil vigente, dado ser a tempestividade um requisito
objetivo necessário à admissibilidade de qualquer recurso. Isto posto, com fulcro no art. 932, III, do Código de
Processo Civil, não conheço do recuso, em razão da sua intempestividade.

Des. José Ricardo Porto

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0055156-05.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Des. José Ricardo Porto. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador E Juizo da 4a Vara
da Faz.pub.da Capital. APELADO: Anizia Leiliane Cavacalte Barros E Outros. ADVOGADO: Newton Nobel
Sobreira Vita Oab/pb 17319. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. ENGENHEIROS. ATIVIDADES
DESEMPENHADAS NAS MESMAS CONDIÇÕES. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SENTENÇA PELA PRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ISONOMIA VENCIMENTAL. DISTINÇÃO QUE
NÃO ENCONTRA AMPARO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. PRINCÍPIO DA IGUALDADE DE REMUNERAÇÃO
PARA IGUAL TRABALHO. MATÉRIA DECIDIDA EM INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETI-
TIVAS DESTA CORTE. NORMA CONSAGRADA NO PACTO INTERNACIONAL DOS DIREITOS ECONÔMI-
COS, SOCIAIS E CULTURAIS DO QUAL O BRASIL É SIGNATÁRIO. TRATADO INTERNACIONAL QUE TRATA
SOBRE DIREITOS HUMANOS. AUSÊNCIA DE OFENSA AO VERBETE DA SÚMULA VINCULANTE N.º 37 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA APENAS QUANTO AOS JUROS E COR-
REÇÃO (RE 870.947 DO STF). MANUTENÇÃO DOS DEMAIS TERMOS. DESPROVIMENTO DO APELO E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. - As questões de direito tratadas nestes autos foram
assentadas no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n.º 0001462-08.2017.815.0000, para os fins
de uniformizar o incidente na Corte, cujas teses foram fixadas da seguinte forma: 1. A Lei Estadual n.º 8.428/
2007 inaugurou um novo regime jurídico aos servidores, prevendo vencimentos idênticos para a mesma
classe quando há idênticas atribuições e responsabilidades. A ausência de implementação da regra remunera-
tória igualitária prevista no art. 3.º, II da lei de regência, não possui o condão de levar à prescrição do fundo
do direito perquirido, mas, tão somente, aquelas verbas inerentes ao prazo quinquenal, anterior à data da
propositura da ação. Discute-se, em síntese, no caso concreto, ato omissivo próprio do Executivo em cumprir
o estatuído no PCCR, Lei Estadual n.º 8.428/2007. 2. No NCPC, o autor que tenha interesse e legitimidade
dispõe da “condição” ou pressuposto necessário para prosseguir com a ação. A impossibilidade jurídica do
pedido é aquele que tem como pedido uma tutela absurda, ou seja, algo ilícito ou impossível. O objeto do litígio
não está quinado de ilegalidade, nem muito menos é impossível, juridicamente, de ser apreciado. 3. Não se
verifica ofensa direta ao enunciado da Súmula vinculante n.º 37, na hipótese dos autos, uma vez que não se
faz concessão de aumento salarial pelo Poder Judiciário, mas, tão somente, o cumprimento da aplicação da Lei
Estadual n.º 8.428/2007, de forma uniforme a todos os servidores integrantes da mesma categoria. O Art. 3.º
da Lei Estadual n. 8.428/2007 conceitua classe como sendo o agrupamento de cargos da mesma natureza e
com idênticas atribuições, responsabilidade e vencimento, constituindo-se nos degraus de acesso à carreira.
De acordo com o art. 22 da referida norma, todos os servidores, paradigmas e paradigmáticos, estão sob os
auspícios de um único regimento jurídico: o estatutário. O cotejo entre o PCCR da categoria, que prevê regra
remuneratória igualitária entre os servidores, e o artigo 7.º do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,
aplicável a espécie, veda, de maneira expressa, a remuneração desigual de trabalhadores que exerçam as
mesmas funções, nas mesmas condições. Possuem direito a VENCIMENTOS iguais, os trabalhadores regidos
pelo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de servidores civis de Nível Superior da Área Tecnológica SAT-
1900, da Administração Direta do Poder Executivo do Estado da Paraíba, que se encontrem no mesmo
enquadramento funcional, devendo o Poder Executivo promover a equiparação salarial, respeitando o princípio
constitucional da irredutibilidade dos vencimentos. - Nos termos do art. 985 do CPC/15, o julgamento do IRDR
vincula o relator em processo de demanda idêntica, como no presente caso, ou seja, não se trata de uma
faculdade, pois o IRDR é um precedente obrigatório a ser seguido pelo relator. - Resta comprovado nos autos
que o Estado da Paraíba concede tratamento desigual em relação ao salário de servidores públicos estaduais
que pertencem à mesma categoria funcional, situação inaceitável ante a flagrante violação ao Princípio da
Isonomia. - Tese firmada no Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral:“1) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condena-
ções impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina.” (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) Ante o exposto, nos termos do
art. 932, IV, “c”, do CPC/15: 1 - NEGO PROVIMENTO AO APELO; e 2 – PROVEJO PARCIALMENTE A
REMESSA NECESSÁRIA, apenas para estabelecer que os valores devidos devem seguir o julgamento do
RE 870.947 do Supremo Tribunal Federal, computando-se o termo inicial dos juros de mora e da correção
monetária, respectivamente, da citação e da data do inadimplemento, mantendo a sentença objurgada em
seus demais termos.
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Des. Leandro dos Santos

APELAÇÃO N° 0018481-77.2013.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Leandro
dos Santos. APELANTE: Mapfre Seguros Gerais S/a E Ceramica Elizabeth Ltda. ADVOGADO: Gustavo
Guimaraes Lima - Oab/pb 12.119 e ADVOGADO: Jose Eduardo Nogueira Junior - Oab/pb 14.352. APELADO:
Os Mesmos E Roger Turismo Ltda. ADVOGADO: Juliana Regis Araujo Coutinho - Oab/pb 17.925 B. Intime-
se a apaelada CERÂMICA ELIZABETH LTDA, para apresentar contrarrazões ao recurso de fls.244/246, no
prazo legal.

Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2011534-25.2014.815.0000. ORIGEM: 1ª SEçãO ESPECIALIZADA CíVEL.
RELATOR: Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. IMPETRAN-
TE: Caixa de Previdência dos Oficiais E Praças da Polícia Militar da Paraíba E Clube dos Oficiais da Policia
Militar. ADVOGADO: Márcio Henrique Carvalho Garcia (oab/pb 10.200). IMPETRADO: Presidente da Pbprev
Paraiba. ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (oab/pb 17.281). Atento ao pedido formulado pela PB-
PREV, importa anotar que todos os eventuais pagamentos das verbas reconhecidas no Acórdão de fls. 155/160
encontram-se suspensos por força de Decisão emanada nos autos da Ação Rescisória nº 0800080-
54.2016.815.9999, pelo Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho, em substituição ao Desembargador Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, que atribuiu efeito suspensivo aos Embargos de Declaração manejados pelo Estado
da Paraíba e pela PBPREV. Assim sendo, DEFIRO o pedido formulado pela às fls. 376/377, determinando o
sobrestamento do presente processo até o julgamento do mérito dos aludidos Embargos de Declaração, nos
autos da Ação Rescisória nº 0800080-54.2016.815.9999.

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

RECLAMAÇÃO N° 0000499-34.2016.815.0000. ORIGEM: Turma Recursal da Quarta Região - PB. RELATOR:
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. RECLAMANTE: Telemar Norte Leste S/a. ADVOGADO: Wilson Sales
Belchior. RECLAMADO: Turma Recursal da Quarta Regiao - Sousa E Interessada: Maria Lúcia Ivo da Silva..
Reclamação contra acórdão de turma recursal. COBRANÇA DE TARIFA BÁSICA PELO USO DOS SERVIÇOS
DE TELEFONIA FIXA. LEGITIMIDADE. ACÓRDÃO RECLAMADO que contraria orientação firmada pelo STJ EM
RECURSO REPETITIVO. PROCEDÊNCIA. -“Art. 1º. As reclamações destinadas a dirimir divergência entre
acórdão prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, suas súmulas
ou orientações decorrentes do julgamento de recursos especiais processados na forma do art. 543-C do Código
de Processo Civil serão oferecidas no prazo de quinze dias, contados da ciência, pela parte, da decisão
impugnada, independentemente de preparo.” - A reclamação, prevista no art. 988 do NCPC, tem o objetivo,
dentre outras hipóteses, garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de
demandas repetitivas ou de incidente de assunção de competência. - Merece ser acolhida a pretensão da
reclamante, uma vez configurada a contrariedade do acórdão reclamado ao entendimento sumulado pelo verbete
n° 356 da Corte da Cidadania; o qual fora, ainda, reafirmado no julgamento do REsp 1.068.944/PB, submetido à
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973. VISTOS. DECIDO: Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a reclamação para invalidar o acórdão impugnado, possibilitando a cobrança dos valores referen-
tes à assinatura básica de telefonia, e, via de consequência, indefiro qualquer repetição de indébito quanto a esse
aspecto. P. I. Cumpra-se.

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

PRECATÓRIO N.º 0003989-50.2005.815.0000. CREDOR: ZENILDE BEZERRA DOS SANTOS. ADVOGADO:
EVANDRO ELVÍDIO DE SOUSA OAB/PB 6378. DEVEDOR: MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO. ADVOGADO:
ADÉLIA MARQUES FORMIGA OAB/PB. Intimação à Bela. ADÉLIA MARQUES FORMIGA, a fim de, na condição
de Procuradora do Município em questão, tomar conhecimento dos cálculos de atualização monetária do presente
precatório e, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar impugnação. Gerência de Precatórios, em 03 de
agosto de 2018.

PRECATÓRIO N.º 0101280-50.2005.815.0000. CREDOR: MARIA VANDA DA SILVA MONTEIRO. ADVOGADO:
EVANDRO ELVÍDIO DE SOUSA OAB/PB 6378. DEVEDOR: MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO. ADVOGADO:
ADÉLIA MARQUES FORMIGA OAB/PB. Intimação à Bela. ADÉLIA MARQUES FORMIGA, a fim de, na condição
de Procuradora do Município em questão, tomar conhecimento dos cálculos de atualização monetária do presente
precatório e, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar impugnação. Gerência de Precatórios, em 03 de
agosto de 2018.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0079663-98.2012.815.2001 – Recorrente(s): PBPREV –
PARAÍBA PREVIDÊNCIA. Recorrido(s): FIRMINO CLEMENTINO DE LACERDA. Intimação ao(s) bel(is). WILLA-
MARCK JORGE DA SILVA MANGUEIRA, Nº 10.396 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do
recorrido, apresentar(em) as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0104810-29.2012.815.2001 – Recorrente(s): ESTADO DA
PARAÍBA. Recorrido(s): FRANCINALDO DE SOUZA LEITE E OUTROS. Recorrido(s): ESTADO DA PARAIBA.
Intimação ao(s) bel(is). ROMEICA TEIXEIRA GONÇALVES, Nº 11.967 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na
condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0004169-43.1999.815.0011 – Recorrente(s): ESTADO DA
PARAÍBA. Recorrido(s): VESTEBEM ARMARINHO E CONFECÇÕES LTDA. Intimação ao(s) bel(is). SILVIO
BRITTO PESSOA, Nº 5.376 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em)
as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0012029-17.2014.815.2001 – Recorrente(s): ESTADO DA
PARAIBA. Recorrido(s): ROMERO DE ALMEIDA BORGES E OUTRA. Intimação ao(s) bel(is). ROMEICA TEIXEI-
RA GONÇALVES, Nº 23.256 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em)
as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0000532-71.2016.815.0631 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
JUAZEIRINHO. Recorrido(s): EXPEDITO HENRIQUE DOS SANTOS. Intimação ao(s) bel(is). ABMAEL BRI-
LHANTE DE OLIVEIRA, Nº 1.202 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido,
apresentar(em) as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0001315-09.2016.815.0261 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
PIANCÓ. Recorrido(s): RAELMA MARIA SANTOS DE ARAÚJO. Intimação ao(s) bel(is). DAMIÃO GUIMARÃES
LEITE, Nº 13.293 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as
contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0001939-97.2012.815.0261 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
PIANCÓ. Recorrido(s): MARIEUDA CONCEIÇÃO DA SILVA. Intimação ao(s) bel(is). DAMIÃO GUIMARÃES
LEITE, Nº 13.293 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as
contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0001030-16.2016.815.0261 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
PIANCÓ. Recorrido(s): GERALDO RODRIGUES DE LACERDA. Intimação ao(s) bel(is). DAMIÃO GUIMARÃES
LEITE, Nº 13.293 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as
contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0000986-31.2015.815.0261 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
PIANCÓ. Recorrido(s): ELIZA MARIA DA CONCEIÇÃO GALDINO. Intimação ao(s) bel(is). DAMIÃO GUIMARÃES
LEITE, Nº 13.293 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as
contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0000971-62.2015.815.0261 – Recorrente(s): MUNICÍPIO DE
PIANCÓ. Recorrido(s): EVANILDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE. Intimação ao(s) bel(is). DAMIÃO GUIMA-
RÃES LEITE, Nº 13.293 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em)
as contrarrazões ao recurso em referência.

RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0030622-84.2013.815.0011 – Recorrente(s): VANIA MARIA DE
OLIVEIRA. Recorrido(s): ROSA BEZERRA DE SOUSA E OUTROS. Intimação ao(s) bel(is). AFONSO JOSÉ
VILAR DOS SANTOS, Nº 6.811 OAB/PB e ARTEMÍSIA BATISTA LEITE BEZERRA VILAR, Nº 18.077 OAB/PB a
fim de, no prazo legal, na condição de patrono do recorrido, apresentar(em) as contrarrazões ao recurso em
referência.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0015969-24.2013.815.2001 – Agravante(s): DAVID
ROSA LIRA. Agravado(s): ANA LENIRA RIBEIRO COUTINHO MAIA LIRA. Intimação ao(s) bel(is). DANIEL
SEBADELHE ARANHA, Nº 14.139 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono do agravado,
apresentar(em) as contrarrazões aos recursos em referência.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 3ª C – PROCESSO Nº. 0002040-48.2013.815.0731 – Agravante(s):
GRÁFICA SANTA MARTA. Agravado(s): MARIO OTAVIO VILARDO FERREIRA DOS SANTOS. Intimação ao(s)
bel(is). MARIANA RAMOS PAIVA SOBREIRA, Nº 13.272 OAB/PB a fim de, no prazo legal, na condição de patrono
do agravado, apresentar(em) as contrarrazões aos recursos em referência.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO NA APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0121643-
25.2012.815.2001 (1ª C.C.)– Agravante: PBPREV -PARAIBA PREVIDENCIA, Agravado: JOSÉ HUMBERTO
MAIA DE SOUSA E OUTROS, Intimação aos Beis. ANDRÉA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA – OAB-PB Nº
15.155 E ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA – OAB-PB Nº 15.729, a fim de no prazo DE (15)
QUINZE DIAS, na condição de patronos do agravado, apresentarem as contrarrazões do recurso em
referência.

AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAIS Nº: 0121268-24.2012.815.2001 - 2ªC. Agravante (1): PARAÍBA PREVI-
DÊNCIA – PBPREV. Agravante (2): ESTADO DA PARAÍBA. Agravado (s): EDIRA CARDOSO DA SILVA SANTOS
E OUTROS. Intimação ao(s) bel(is): ANDRÉA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA, OAB/PB nº 15.155, patrono(s) do
agravado, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as contrarrazões ao agravo em referência.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº: 0062568-84.2014.815.2001 - 2ªC. Agravante (s): ESTADO DA PARAÍBA.
Agravado (s): VALDENE MARTINS DA SILVA. Intimação ao(s) bel(is): ALEXANDRE G. CEZAR NEVES, OAB/PB
14.640, patrono(s) do agravado, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as contrarrazões ao agravo em
referência.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROCESSO Nº 0000110-51.2016.815.2004 – 2ª C - Recorrente (s): ESTADO DA
PARAÍBA. Recorrido (s): DANIEL DE LIMA FÉLIX. Intimação ao(s) Bel(eis): BRUNA DE FREITAS MATHIESON,
OAB/PB 15.443, patrono do recorrido, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as contrarrazões ao(s) recurso(s)
em referência.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROCESSO Nº 0002097-25.2016.815.2004 – 2ª C - Recorrente (s): ESTADO DA
PARAÍBA. Recorrido (s): ANDREZA BARRETO DA SILVA. Intimação ao(s) Bel(eis): BRUNA DE FREITAS
MATHIESON, OAB/PB 15.443, patrono do recorrido, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as contrarrazões
ao(s) recurso(s) em referência.

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO RECURSO DE AGRAVO - PROCESSO Nº 0000833-97.2018.8.15.0000
Relator: Juiz de Direito Tércio Chaves Moura, convocado para substituir o Desembargador Luiz Sílvio
Ramalho Júnior, integrante da 2ª Câmara Cível. Agravante: Rayssa Fernandes Leal de Araújo. Agravado:
Banco Vokswagem S/A. Intimação ao Bel.: Aline Patrícia A.M. de Menezes Costa (OAB/PB 29.310-A) e
Amâncio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PB 19.738) como advogados do agravado, a fim de, no prazo legal, em
conformidade com o disposto no art. 1.019, II do Código de Processo Civil, apresentar as contrarrazões, por
meio eletrônico, ao agravo em referência, interposto contra os termos de despacho do Juízo de Direito da 8ª
Vara Cível da Comarca de João Pessoa, lançado nos autos da Ação nº 0819065-38.2018.8.15.2001. Gerência
de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, Viviane Queiroz Pereira -
Técnica Judiciária.

AGRAVO INTERNO Nº 0017203-65.2011.815.0011 Relator: Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
integrante da 4ª Câmara Cível. Agravante: Estado da Paraíba. Agravado: Marlinto José Cantalice Cavacan-
te. Intime-se o Agravado, por seu Advogado, sua Excelência o Bel. Francisco Sylas Machado Costa, OAB/PB
12.051, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre o Agravo Interno de f. 239/244, nos termos do art.
1.021, §2º, CPC/15. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
03 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125515-48.2012.815.2001 Relator: Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
integrante da 4ª Câmara Cível. Apelante: Maria do Socorro de Oliveira. Apelada: Josefa Lúcia de Oliveira.
Interessados: Genildo Alves Diniz e Outros. Intimem-se a Apelante, por seu Advogado sua Excelência o Bel.
Sérgio José Santos Falcão, OAB/PB 9.511, a Apelada, por suas Advogadas, suas Excelências as Belas. Sandra
Bastos, OAB/PB 14.808 e Aletsandra Linhares, OAB/PB 14.388, bem como os Interessados, por seus Advoga-
dos suas Excelências os Béis. Vera Lúcia de lima Souza, OAB/PB 4.829 e Marcus Vinícius de lima Souza, OAB/
PB 15.228, para tomarem ciência da Decisão de f. 888, a saber, indefere o pedido de recebimento do recurso de
f. 881/886 apenas no efeito devolutivo e ordena, novamente, a sua inclusão em pauta após o decurso do prazo
recursal. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de
agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0002358-61.2008.815.0131 Relator: Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonse-
ca Oliveira, integrante da 4ª Câmara Cível. 01 Embargante: Francisco do Nascimento Campos. 02 Embar-
gante: José Batista Neto. Embargados: Os mesmos. Intime-se o 01 Embargante, por seu Advogado, sua
Excelência o Bel. João de Deus Quirino Filho, OAB/PB 10.520, para se manifestar sobre os Embargos Declara-
tórios de f. 715/732, bem como, o 02 Embargante, Advogado em causa própria, sua Excelência José Batista
Neto, OAB/PB 9.899, para se manifestar sobre os Embargos Declaratórios de f. 735/743, ambos no prazo legal,
consoante disposição do §2º, do art. 1.023, CPC/15. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-23.2012.815.0131 Relator: Exmo. Des. João Alves da Silva, integrante da
4ª Câmara Cível. Apelante: Ana Ferreira da Costa. Apelados: Pedro Roberto Dantas e Outros.
Intime-se a Apelante, por seu Advogado, sua Excelência o Bel. Alisson de Souza Bandeira Pereira, OAB/
PB 15.166, para, no prazo de 10(dez) dias, querendo, se manifestar sobre o Parecer Ministerial de f. 246/
248. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de
agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-52.2013.815.0441 Relator: Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho,
integrante da 4ª Câmara Cível. Apelante: Antônio Calbaizar. Apelado: Manoel Beijamim de Paiva. Intime-se
o Apelante, por seu Advogado sua Excelência o Bel. Rodolpho Jacinto Duarte Loureiro, OAB/PB 16.240, e o
Apelado, por seu Advogado sua Excelência o Bel. Eduardo Jorge Albuquerque de Menezes, OAB/PB 8.204, para,
no prazo legal, tomarem ciência do despacho de f. 115, a saber, defiro o pedido de gratuidade processual em
favor do apelante. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
03 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-84.2014.815.0371 Relator: Exmo. Des. João Alves da Silva, integrante da 4ª
Câmara Cível. 01 Apelante: Banco Bradesco S/A. 02 Apelante: Maria Olívia Cardoso. Apelados: Os
mesmos. Intime-se o 02 Apelante, por sua Advogada, sua Excelência a Bela. Aline Dantas Formiga, OAB/PB
16.617, para, no prazo de 15(quinze) dias, demonstrar sua condição de hipossuficiente, sob pena de indeferimen-
to do benefício, mediante a juntada de cópias das declarações de imposto de renda dos últimos 03(três)
exercícios, de extratos bancários dos 03(três) meses anteriores ao protocolo do recurso e dos comprovantes de
renda dos últimos 03(três) meses. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0036481-28.2013.815.2001 -
Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Jacinal-
do de Araújo Fogaça. Embargado: Goldem Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda. Intimação aos Béis.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO - OAB/PE 20.283-A, CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA – OAB/PB
19.830-A, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de patrono do ora Embargado, querendo, apresentar
contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de fls. 252. Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000447-43.1996.815.0031 -
Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Banco
do Nordeste do Brasil. Embargado: Fortunato Vicente Ferreira. Intimação ao Bel. WALCIDES FERREIRA MUNIZ
- OAB/PB 3.307, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de patrono do ora Embargado, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de fls. 179. Gerência de Processamento do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000450-55.2014.815.0681
- Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante:
Banco do Nordeste do Brasil. Embargado: João Pedro Salvador de Lima-ME. Intimação ao Bel. JOSÉ
ZENILDO MARQUES NEVES - OAB/PB 7.639, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de
patrono do ora Embargado, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de
fls. 467. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de
agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA - PROCESSO Nº
0007029-13.2013.815.0371 - Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada
Cível. Embargante: Município de Sousa. Embargado: José Hildo Nazário. Intimação ao Bel. IVALDO GABRIEL
GOMES - OAB/PB 18.569, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de patrono do ora Embargado,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de fls. 201. Gerência de Processamento
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de agosto de 2018.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000164-78.2017.815.0000 -
Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Vivo –
Telefônica Brasil S/A. Embargada: RE9 Corretora de Seguros Ltda. Intimação a Bela. OLINDA SAMMARA DE
LIMA AGUIAR - OAB/PB 9.361, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de patrona da ora Embargada,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de fls. 351. Gerência de Processamento
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000717-44.2014.815.2001 -
Relator: Desembargador José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Cassi
– Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Embargada: Valéria Campos Batista Didier.
Intimação ao Bel. ANDRÉ RICARDO AMARAL GOUVEIA MONIZ - OAB/PB 16.889, a fim de, no prazo de cinco
(05) dias, na condição de patrono da ora Embargada, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos
do despacho de fls. 361. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa,
03 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0002651-51.2018.815.0011 Relator:Dr. Marcos William de Oliveira. Apelante: Edmil-
son Pereira de Oliveira. Apelado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Gilberto Aureliano de Lima (OAB/PB
9.560), a fim de, no prazo legal, apresentar as razões do recurso em referência, interposto contra Sentença do
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande, lançada nos autos da Ação Penal de igual
número.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0000627-91.2016.815.0311 Relator: Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Apelante:
Marcone Avelino de Araújo. Apelado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Geneci Alves de Querioz (OAB/PE
15.972), a fim de, no prazo legal, apresentar as razões do recurso, bem como as contrarrazões recursais em
referência, interposto contra Sentença do Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Princesa Isabel, lançada nos
autos da Ação Penal de igual número.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº.0027378-16.2014.815.0011 Relator: Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Apelante:
Josivaldo Barbosa Monteiro. Apelado: A Justiça Pública. Intimação aos Beis. Félix Araújo Filho (OAB/PB 9.545)
e Fernando A. Douettes Araújo (OAB/PB 14.587), a fim de, no prazo legal, apresentarem as razões do recurso
em referência, interposto contra Sentença do Juiz de Direito do 1º Tribunal do Juri da Comarca de Campina
Grande, lançada nos autos da Ação Penal de igual número.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0006959-55.2010.815.2002 Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
Embargante: Ronaldo Cunha Pereira. Apelado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Paulo Sabino de Santana
(OAB/PB 16.698), a fim de, no prazo legal, oferecer resposta aos aclaratórios das fls. 548/551.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0001332-05.2013.815.0761 Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos. Apelante:
João Batista Dias. Apelado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Rodrigo Oliveira dos Santos Lima (OAB/PB
10.478), a fim de, no prazo legal, apresentar as razões do recurso em referência, interposto contra Sentença do
Juiz de Direito da Comarca de Gurinhém, lançada nos autos da Ação Penal de igual número.

AGRAVO INTERNO Nº. 0030472-96.2003.815.2002 Relator: Des. João Benedito da Silva. Agravante: Marcelo
Lins dos Santos. Agravado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Franciclaudio de França Rodrigues (OAB/
PB 12.118), a fim de, comparecer nesta Gerência de Processamento para receber peças processuais (fls.4.606/
4.714 – vol XIX), bem como no prazo de 10 (dias) dias, juntar nova cópia da peça relativa às razões
recursais, as quais foram juntadas às fls. 4.079/4300 (vol XVIII) cuja leitura restou prejudicada pela razão
acima referida.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0000574-14.2015.815.0031 Relator: Des. João Benedito da Silva. Apelante: José
Marinaldo de Lima Gomes. Apelado: A Justiça Pública. Intimação ao Bel. Henrique Guedes de Oliveira
(OAB/PB 21.624), a fim de, no prazo legal, apresentar as razões do recurso em referência, interposto contra
Sentença do Juiz de Direito da Comarca de Alagoa Grande, lançada nos autos da Ação Penal de igual
número.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0201153-76.2012.815.0000. Relator: O Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Junior.
Impetrante: Adelson Maximino Soares. Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado da Paraíba. Intimação ao
Bel. José Elder Valença Sena (OAB nº 159.952 – A Pb), na condição de patrono do impetrante, para, no prazo legal,
requerer o que entender de direito, nos autos da ação em referência. Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0025232-70.2012.815.0011. Relator:
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Embargante: LUIZA ALVES DE SOUZA. Embargado: BOM-
PREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. Intimação ao Advogado RICARDO FRANCESCHINI
(OAB/PB nº 24.140-A) na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC,
para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos
autos em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02
de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0015135-26.2010.815.2001. Relator:
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Luiz Silvio Ramalho
Junior. Embargante: BV FINANCEIRA S/A. Embargado: ANTONIO JERONIMO LEITE. Intimação ao Advogado
ALEXANDRE JERONIMO RODRIGUES LEITE (OAB/PB nº 10.675) na condição de Advogado do Embargado,
com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre
os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0010949-37.2015.815.0011. Rela-
tor: Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Embargante: MARIA DO SOCORRO OURIQUES LEITE.
Embargado: BANCO BRADESCO BERJ S/A. Intimação ao Advogado JOÃO PEDRO MONTEIRO (OAB/RJ
nº 186.465) na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para,
querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos
em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de
agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0013414-34.2013.815.2001. Relator:
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Embargante 01: FRANCEILTON ALVILINO DA SILVA. Embar-
gante 02: ESTADO DA PARAÍBA. Embargados: OS MESMOS. Intimação ao Advogado UBIRATA FERNANDES
DE SOUZA (OAB/PB nº 11.960) na condição de Advogado do Embargado 02, com fundamento no art. 152, VI,
do NCPC, para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos
nos autos em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa,
02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0001091-84.2012.815.0011. Relator:
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Luiz Silvio Ramalho
Junior. Embargante: PBPREV PARAÍBA PREVIDÊNCIA. Embargado 01: ESTADO DA PARAÍBA. Embargado
02: TERSON BERTINO NÓBREGA DE QUEIROZ. Intimação ao Advogado DAIANE GARCIAS BARRETO
(OAB/PB nº 14.889) na condição de Advogado do Embargado 02, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC,
para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos
autos em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02
de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 5000290-59.2015.815.0761. Relator:
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Embargante: ENERGISA PARAÍBA – DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A. Embargado: JOSÉ LIMA DOS SANTOS. Intimação ao Advogado EDUARDO SOARES MORA-
ES (OAB/PB nº 15.708) na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC,
para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos
autos em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02
de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0001708-26.2015.815.0371. Relator:
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Embargante: MUNICÍPIO DE SOUSA. Embargado: GILVANEI-
DE VIEIRA GONÇALVES. Intimação ao Advogado LINCON BEZERRA DE ABRANTES (OAB/PB nº 12.060) na
condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo, no prazo legal
de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe. Gerência de
Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0063325-78.2014.815.2001. Relator:
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Embargante: ESTADO DA PARAÍBA. Embargado: ALDAIR
JERONIMO DE MENDONÇA. Intimação ao Advogado DANYSON FABIÃO DE ARAÚJO BRAGA (OAB/PB nº
16.791), Na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo,
no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe.
Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0001840-93.2013.815.0261. Relator:
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Embargante: MUNICÍPIO DE PIANCÓ. Embargado: MARIA SILVA
DOS SANTOS ANDRADE E OUTRAS. Intimação ao Advogado DAMIÃO GUIMARÃES LEITE (OAB/PB nº
13.293), Na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo,
no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe.
Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0000660-10.2014.815.0131. Relator:
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Embargante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Embargado:
VICENTE FERRER GOMES. Intimação ao Advogado CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ (OAB/PB nº 8.023),
Na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe. Gerência
de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0001711-88.2013.815.0261. Relator:
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Embargante: MUNICÍPIO DE IGARACY. Embargado: JOSÉ ALMY
FERREIRA MATIAS. Intimação ao Advogado GILBERLÂNDIO ALVES PEREIRA (OAB/PB nº 18.436), Na condi-
ção de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC, para, querendo, no prazo legal de
05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos em epígrafe. Gerência de
Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0096969-80.2012.815.2001. Relator:
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Embargante: PATRÍCIA TRINDADE COSTA PAULO. Embarga-
do: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Intimação ao Advogado JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEI-
ROZ (OAB/SP nº 163.613) na condição de Advogado do Embargado, com fundamento no art. 152, VI, do NCPC,
para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos nos autos
em epígrafe. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 02 de
agosto de 2018. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).

JULGADOS DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0001286-02.2015.815.0161. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua
Procuradora, Ana Rita Feitosa Torreao Braz Almeida E Juizo da 1a Vara da Comarca de Cuite. APELADO: Alcides
Martins de Medeiros. ADVOGADO: Genivando da Costa Alves. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO DECLARATÓRIA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. REMUNERAÇÃO DE TÉCNICO JUDICIÁ-
RIO EM ATIVIDADE E PROVENTOS DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. INAPLICABILIDADE
DO ART. 54 DA LEI Nº 9.784/1999 A SITUAÇÕES DE FLAGRANTE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDEN-
TES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO. CARGO DE
TÉCNICO JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS JURÍDICOS ESPECÍFICOS,
NOTADAMENTE DA CIÊNCIA JURÍDICA. ART. 268 DA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. ENQUADRA-
MENTO NO CONCEITO DE CARGO CIENTÍFICO. ATENDIMENTO DA NORMA CONTIDA NO ART. 37, INCISO
XVI, ALÍNEA “B”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. “Para a identificação da natureza do
cargo, se técnico ou científico, não basta a sua denominação, mas a análise concreta das funções desempenha-
das, o que pode suscitar profundas controvérsias”. (STF, RMS nº 28.497/DF, Relatora do Acórdão Mini. Cármen
Lúcia, Data de Julgamento: 20/05/2014). Tanto as atribuições legais quanto a prática forense demonstram
claramente que o cargo de técnico judiciário exige a aplicação dos conhecimentos específicos encontrados nas
Ciências Jurídicas, configurando, assim, cargo científico acumulável com um cargo de professor, desde que
compatíveis os horários. Uma vez observado que o cargo de técnico judiciário é considerado científico, bem
como considerando a compatibilidade de horário, notadamente em razão de o autor encontrar-se na inatividade
em relação ao cargo de professor da rede pública de ensino, há de ser declarada a licitude de acumulação.
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0030748-81.2013.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/seu
Procurador, Roberto Mizuki, Vamberto dos Santos Moreira E Juizo da 1a Vara da Faz.pub.da Capital. ADVOGADO:
Enio Silva Nascimento. APELADO: Os Mesmos. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL – PREJUDICIAL
DE PRESCRIÇÃO REITERADA - AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - - FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL – PAGAMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS – TRATO SUCESSIVO – PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL – RESPEITO – DESACOLHIMENTO – MÉRITO - “CONGELAMENTO” DO VALOR PAGO A TÍTULO DE
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIO) DE MILITAR DESDE A EDIÇÃO DE LEI QUE SÓ TRATOU
DE SERVIDORES CIVIS – IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, QUE SÓ FOI
EDITADA POSTERIORMENTE - OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO/RETIFICAÇÃO DO VALOR DA VERBA E DE
QUITAÇÃO DAS DIFERENÇAS ENTRE A IMPORTÂNCIA CORRETA E O QUE FOI PAGO A MENOR EM TAL
INTERREGNO - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA PARA FIXAR A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP
185 COMO MARCO PARA O CONGELAMENTO DO ADICIONAL E DETERMINAR A ATUALIZAÇÃO DO ANUÊ-
NIO ATÉ 25.01.2012- APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO DISPOSTA NA SÚMULA 51 DO TJPB - CONSECTÁRIOS
LEGAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA – RELAÇÃO JURÍDICA NÃO
TRIBUTÁRIA – CONSTITUCIONALIDADE E INTERPRETAÇÃO DO ART. 1º - F DA LEI Nº 9.494/97 – DECISÕES
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM CAUSAS REPETITIVAS - TEMA 810 NO STF E TEMA 905 NO STJ –
ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA NESTA OPORTUNIDADE – POSSIBILIDADE – HONORÁRIOS – PEDIDO DE
MINORAÇÃO – NÃO ATENDIMENTO – FIXAÇÃO CORRETA – MAJORAÇÃO A TÍTULO DE HONORÁRIOS
RECURSAIS – NECESSIDADE – AGRAVO INTERNO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A
MODIFICAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. 1. Nos termos da Súmu-
la 85 do STJ, “nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação”. 2. Na esteira de precedentes desta Corte, os adicionais recebidos
pelos militares não poderiam ter sido “congelados” (transformado em valor nominal fixo) a partir da edição da Lei
nº 50/03, como procedido pelo Estado, mas somente a partir da MP 185 de 2012, sendo devida a atualização –
para que a referida verba seja paga e “congelada” no valor proporcional ao soldo recebido pelo autor em
25.01.2012, quando da entrada em vigor da Medida Provisória 185/2012 – com a quitação da diferença entre a
importância correta e o que foi pago a menor nesse interregno, excluídas as verbas atingidas pela prescrição
quinquenal. 3. “As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a
partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”
(STJ, REsp 1495146 / MG) 4. Na espécie, aplica-se para os juros de mora o índice de remuneração da caderneta
de poupança e para a correção monetária o índice IPCA-E, conforme a interpretação dada ao art. 1º-F da Lei
9.494/97 pelos Tribunais Superiores. 5. Não cabe a majoração dos honorários advocatícios arbitrados pela
sentença quando atendidos todos os critérios legais vigentes à época (art. 20 do CPC/73). 6. É cabível a fixação
de honorários recursais em sede de Agravo Interno quando a decisão monocrática recorrida deixou de fixá-los,
abrido-se, por tal motivo, uma exceção ao previsto no item 6 da ementa do AgInt nos EREsp 1539725/DF.
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0040441-60.2011.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/seu
Procurador, Tadeu Almeida Guedes, Juizo da 5ª Vara da Fazenda Publica E da Capital. APELADO: Claudio
Galdino. ADVOGADO: Jose Francisco Xavier. AGRAVO INTERNO – CONGELAMENTO DO VALOR PAGO A
TÍTULO DE ANUÊNIO DE MILITAR, DESDE A EDIÇÃO DE LEI QUE SÓ TRATOU DE SERVIDORES CIVIS –
INSURGÊNCIA APENAS QUANTO À PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO – AFAS-
TAMENTO – RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO – PRAZO QUE SE RENOVA MÊS A MÊS – PRETENSÃO
ATINGIDA APENAS QUANTO AO PERÍODO QUE ULTRAPASSA OS CINCO ANOS ANTERIORES À PROPOSI-
TURA DA AÇÃO – RECURSO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA – DESPROVIMENTO. Não restou configurada a prescrição do fundo de
direito, porquanto o cerne da controvérsia não gravita em torno do direito ao adicional por tempo de serviço, mas
sim das vantagens pecuniárias decorrentes do pagamento a menor (congelado) da aludida verba, pretensão
última que se renova a cada pagamento considerado indevido, estando prescritas apenas as parcelas que
antecederam o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Nos termos da Súmula 85 do STJ, “nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação”. Ausentes argumentos capazes de infirmar os termos da decisão agravada, deve ser
desprovida a insurgência que visa tão somente repisar as teses já examinadas e rechaçadas pelo julgador
monocrático. NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0000633-77.2011.815.0601. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: V. M. Q., J. A. S., B. G. S., J. R. S. E B. O. S.. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 1.022 DO CPC. NÍTIDO PROPÓSITO DE
REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. Os argumentos do embargante não são suficientes a
demonstrar a existência de mácula no “decisum” objurgado. “Os embargos de declaração são cabíveis somente
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para sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para sanar erro material. Ausente
qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados os aclaratórios, sob pena de abrir-se a possibilidade de
rediscussão da matéria de mérito encartada nos autos e já decidida.(...)”1 REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0000917-27.2012.815.0221. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Francisco Guerra E Rodagem do Estado da Paraiba. ADVO-
GADO: Giliardo de Paulo de Oliveira Lins e ADVOGADO: Antonio Alves de Araujo. APELADO: Der/pb-departa-
mento de Estradas de. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – RESPONSABI-
LIDADE CIVIL DECORRENTE DE ATROPELAMENTO EM RODOVIA ESTADUAL – ACIDENTE COM MORTE –
ALEGADA CULPA POR OMISSÃO – NÃO DEMONSTRAÇÃO – AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DOS ELE-
MENTOS NECESSÁRIOS AO DEVER DE INDENIZAR – ÔNUS DA PROVA DO AUTOR – IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO – DESPROVIMENTO DO RECURSO. Em sendo a hipótese de responsabilidade civil do estado por
omissão, esta se dá em sua forma subjetiva, na qual é imprescindível, para sua configuração, a demonstração
dos seguintes elementos: a conduta ilícita, o dano e o nexo de causalidade, a fim de estabelecer um liame entre
o primeiro e o segundo requisito. Considerando que os elementos de prova existentes nos autos não são capazes
de atribuir ao ente estatal a responsabilidade pelo acidente, é de julgar-se improcedente o pedido de indenização
por danos morais. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0001005-73.2017.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Marcia Tarradt Rocha Almeida. ADVOGADO: Rwana Jander
S.teixeira da Rocha. APELADO: Fundaçao Zebrini. ADVOGADO: Luiz Nakaharada Junior. APELAÇÃO. AÇÃO
MONITÓRIA. ATENDIMENTO MÉDICO REALIZADO. INTERNAÇÃO COM INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. TER-
MO DE COMPROMISSO DE PAGAMENTO FIRMADO. CONTA PACIENTE E NOTA FISCAL EMITIDAS. HONO-
RÁRIOS PROFISSIONAIS. COBRANÇA DEVIDA. PRETENSÃO MONITÓRIA HÍGIDA. PROVA DO PAGAMEN-
TO AUSENTE. DESPROVIMENTO DO APELO. Ainda que a relação seja regida pelo CDC, com oportuna inversão
do ônus da prova, mas uma vez suficiente revelada a prestação do serviço médico, sem prova do pagamento
referente à atividade desenvolvida, de forma escorreita foi reconhecido o dever de quitação da dívida. Processo
monitório hígido e capaz de impor obrigação monetária. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0001119-12.1996.815.0141. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador E Ricardo Sergio
Freire de Lucena. APELADO: Francisco Fernandes de Oliveira. AGRAVO INTERNO – DECISÃO QUE NEGOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO ESTADO DA PARAÍBA – SÚMULA DE TRIBUNAL
SUPERIOR – POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 932, iv DO CPC/15 – PRINCÍPIOS DA CELERI-
DADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL – MATÉRIA de fundo – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE DECRETADA APÓS A OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL – SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE UM ANO – ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO – SÚMULA 314/STJ – INÉRCIA pelo
prazo de 15 anos – AGRAVO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA – DESPROVIMENTO DO RECURSO. A orientação do STJ firmou-se no
sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução fiscal
quando não localizados bens penhoráveis do devedor (Súmula 314/STJ), de modo que o arquivamento do feito
se opera de forma automática após o transcurso de um ano. Ressalte-se que a eventual inexistência de
despacho de arquivamento, por si só, não impede o reconhecimento da prescrição intercorrente. NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0001600-30.2010.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Miguel Dirceu Tortorello Filho E Receptivo Ltda. ADVOGADO:
Lucas Henriques de Queiroz Melo e ADVOGADO: Ianco Cordeiro. APELADO: Schwermann Viagens Turismo E.
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS – OBRA FOTOGRÁFICA – UTILIZAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR senten-
ça de IMprocedência – IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR – ILICITUDE CONSTATADA – AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO MATERIAL – IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO A ESSE TÍTULO – DANO
MORAL IN RE IPSA – NECESSIDADE DE IMPOSIÇÃO DE TAL CONDENAÇÃO – IMPERATIVIDADE TAMBÉM
DE DETERMINAÇÃO PARA QUE O PROMOVIDO/APELADO SE ABSTENHA DE CONTINUAR UTILIZANDO A
OBRA INDEVIDAMENTE – PROVIMENTO parcial do recurso, A FIM DE SE JULGAR PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PLEITO EXORDIAL. Reconhecida a utilização da obra fotográfica de titularidade do autor, sem a prévia
autorização e indicação de autoria, é de rigor a condenação ao pagamento de indenização pelos danos morais,
que, em tais casos, caracterizam-se como in re ipsa. É incabível, por outro lado, a condenação ao pagamento de
indenização por danos materiais se, apesar da ilicitude do ato, o prejuízo patrimonial não se encontra efetivamen-
te comprovado nos autos. Necessidade de reforma da sentença de improcedência, para fins de julgamento de
procedência parcial, com a estipulação de indenização por danos morais, arbitrada em R$2000,00 (dois mil reais)
e com a determinação de que o promovido se abstenha de continuar se utilizando indevidamente da obra, sob
pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais) até o limite de R$2.000,00 (dois mil reais). DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO.

APELAÇÃO N° 0001949-55.2013.815.0731. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Werner Rudolf Wolff Junior E Municipio de Cabedelo. ADVO-
GADO: Rinaldo Mouzalas de Souza E Silva e ADVOGADO: Vaness Gomes F.gadelha. APELADO: Os Mesmos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 1.022 DO CPC. NÍTIDO PROPÓ-
SITO DE REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÕES. Os argumentos dos embargantes não são sufi-
cientes a demonstrar a existência de mácula no “decisum” objurgado. “Os embargos de declaração são cabíveis
somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para sanar erro material.
Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados os aclaratórios, sob pena de abrir-se a possibilidade de
rediscussão da matéria de mérito encartada nos autos e já decidida.(...)”1 REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0003847-12.2009.815.2003. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Anita Linetzky, Jailson Farias Gomes, Sonia Maria Carvalho
de Souza, Representada Por Seu Genitor E Arlindo da Silva Bernardo. ADVOGADO: Cleudo Gomes de Souza.
APELADO: Amilly Vitoria do Ramo Bernardo. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. AUTORA, MENOR DE IDADE, VÍTIMA DE ATROPELAMENTO, QUE LHE CAUSOU
TRAUMATISMOS E DEBILIDADE PERMANENTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$50.000,00. APELO DOS PROMOVIDOS QUE SE
LIMITOU AO PLEITO DE MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. NECESSIDADE DE DIMINUIÇÃO DO
VALOR ARBITRADO, PARA QUE FIQUE EM SINTONIA COM OS PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO JULGA-
DOR. FIXAÇÃO EM R$30.000,00. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. O valor da indenização por dano
moral não deve ser ínfimo a ponto de ferir a dignidade da vítima, nem tão elevado que enseje enriquecimento
ilícito da parte. Verificado excesso na quantia arbitrada em primeiro grau, frente aos precedentes desta Corte, é
imperativa a respectiva minoração. DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

APELAÇÃO N° 0004904-94.2012.815.0181. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Viaçao Rio Tinto Ltda. ADVOGADO: Evandro Jose Barbosa.
APELADO: Camila Pereira da Silva Jeronimo E Outros. ADVOGADO: Allison Batista Carvalho. APELAÇÃO
CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – SENTENÇA JULGADA PARCIAL-
MENTE – PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO SOBRE PONTO LEVAN-
TADO PELA DEFESA- DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA – REJEIÇÃO. A meu ver, o decisum
hostilizado se encontra regularmente motivado, pois apresentou expressamente as razões de convencimento,
sem dar margem a interpretações dúbias, notadamente ao tratar sobre responsabilidade da empresa deman-
dada pela ocorrência do infortúnio com base no laudo pericial encartado aos autos. MÉRITO – MORTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PERMISSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO – DANO E NEXO DE CAUSALIDADE OBSERVADOS – PRESCINDIBILIDADE DA CULPA
– LAUDO PERICIAL ATESTANDO A INVASÃO DA FAIXA CONTRÁRIA PELO ÔNIBUS DA DEMANDADA –
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM
FAVOR DO CÔNJUGE, FILHA E GENITORES DA VÍTIMA – VALOR APLICADO COM BASE NOS PRINCÍPI-
OS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO – ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULAS 54 E 362 DO STJ – PENSÃO MENSAL DEVIDA À
ESPOSA E FILHA – ART. 948 DO CÓDIGO CIVIL – COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA –
REDUÇÃO PARA O PATAMAR DE 2/3 DO SALÁRIO MÍNIMO – ANÁLISE DA EXPECTATIVA DE VIDA DO DE
CUJUS - PRECEDENTES – REFORMA DA SENTENÇA – PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. A Constituição
Federal estipula a responsabilidade civil da permissionária de serviço público ao adotar a teoria do risco
administrativo, não exigindo a culpa por parte da pessoa jurídica. Entretanto, para que seja configurada a
obrigação de pagar o dano, necessário que se verifique o nexo causal, conforme estipula o §6º do art. 37 da
CF: “§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.” No que pertine aos valores atinentes ao dano
moral, tratando-se de relação extracontratual, deve incidir o acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da data do evento danoso, além de correção monetária a partir da data da publicação da decisão que
fixou a indenização (sentença), nos termos das Súmulas 54 e 362do STJ1. Para a fixação da verba indeniza-
tória moral, os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial
pertinente à matéria sub examine, porquanto incumbe ao magistrado arbitrar a indenização, observando as
peculiaridades do caso concreto, bem como as condições financeiras do agente e a situação da vítima, de
modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender aos

fins a que se propõe. No que pertine à reparação material, em caso de óbito, estatui o art. 948 do Código Civil
que a indenização abarcará a estipulação de prestação de alimentos às pessoas que demonstrem a dependên-
cia econômica com o falecido, levando-se em consideração e expectativa da duração de sua vida. Quanto à
fixação do valor da pensão, deve-se levar em consideração o valor percebido pela vítima, ou na falta de
comprovação, o salário mínimo vigente, presumindo-se que 1/3 do valor seja para custeio de sua própria
mantença e os 2/3 restantes revertidos em benefício da família REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

APELAÇÃO N° 0012623-84.2014.815.0011. ORIGEM: ASSESSORIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. RELATOR: Desa.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Banco do Brasil S/a, Jose Arnaldo Janssen
Nogueira, Ativos S/a Securitizadora de Creditos E Financeiros. ADVOGADO: Servio Tulio de Barcelos e
ADVOGADO: David Sombra Peixoto. APELADO: Francisco de Assis Ferreira Souza. ADVOGADO: Luiz Carlos
de Lira Alves. PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL – BANCO DO BRASIL S/A - AÇÃO ORDINÁRIA – PEDIDO
DECLARATÓRIO – INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – PEDIDO CONDENATÓRIO – INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL – PROCEDÊNCIA – RAZÕES RECURSAIS – FUNDAMENTOS GENÉRICOS QUE NÃO SE PRESTAM
A ATACAR A SENTENÇA RECORRIDA – ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DECIDIDO EM
PRIMEIRO GRAU – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – RECURSO NÃO CONHECIDO.
Ausentes as razões recursais ou sendo essas totalmente genéricas e dissociadas da decisão recorrida, isto é,
não verificado o contraste efetivo entre a decisão recorrida e os fundamentos fáticos e jurídicos constantes
na insurgência, demonstra-se a irregularidade formal, sendo tal deficiência óbice incontornável ao conheci-
mento do Apelo. O recurso manifestamente inadmissível deve ser julgado monocraticamente pelo relator, por
medida de celeridade e economia processuais, com espeque no art. 932 do CPC. SEGUNDA APELAÇÃO
CÍVEL – ATIVOS S/A - PEDIDO DECLARATÓRIO – INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – PEDIDO CONDENATÓRIO
– INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – PROCEDÊNCIA – RAZÕES RECURSAIS – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CEDENTE E A EMPRESA CESSIONÁRIA PELA CO-
BRANÇA DE CRÉDITO INEXISTENTE – ATO ILÍCITO – CONFIGURAÇÃO – AUSÊNCIA DE PROVA DO
NEGÓCIO JURÍDICO – QUANTUM INDENIZATÓRIO – VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À EXTEN-
SÃO DO DANO E CAPACIDADE ECONÔMICA DO OFENSOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – ATENDI-
MENTO AO QUE DETERMINA O CPC – MANUTENÇÃO – NECESSIDADE – CONSECTÁRIOS LEGAIS –
JUROS DE MORA – EVENTO DANOSO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PROLAÇÃO DA SENTENÇA – REFOR-
MA APENAS DO TERMO INICIAL DO JUROS DE MORA – DESPROVIMENTO DO RECURSO. Presentes os
elementos da responsabilidade civil, cabível a indenização pelo dano moral oriundo de inscrição indevida em
cadastro restritivo de crédito, porque referente a débito inexistente, não se aplicado a súmula 385 do STJ, já
que, o autor, apesar de possuir outras inscrições, todas são posteriores aquela objeto destes autos e também
de duvidosa legitimidade. É devida a responsabilização solidária de ambas, cedente e cessionária, pela
cobrança de crédito inexistente, notadamente porque o autor, indicado como devedor, é parte estranha ao
negócio de cessão de crédito, não sendo devido que suporte os prejuízos dele decorrentes. O quantum
indenizatório arbitrado em favor da pessoa moralmente ofendida deve ser fixado em termos razoáveis, para
não ensejar a ideia de enriquecimento indevido da vítima e nem empobrecimento injusto do agente, devendo
dar-se com moderação, proporcional ao grau de culpa, às circunstâncias em que se encontra a vítima e a
capacidade econômica do ofensor. Presentes tais critérios in casu. Se o valor dos honorários advocatícios
arbitrados em primeiro grau se mostra suficiente frente aos elementos do art. 85, §2º, do CPC, deve ser
mantida a condenação da verba sucumbencial. Em respeito às Súmulas 362 e 54, ambas do STJ, e conside-
rando que se trata de inclusão e manutenção indevidas em cadastro de proteção ao crédito referente a débito
inexistente e, portanto, oriundo de relação extracontratual, devem os juros de mora ser contados do evento
danoso e a correção monetária a partir da prolação da sentença (data do arbitramento). NÃO CONHECER O
PRIMEIRO APELO E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO.

APELAÇÃO N° 0025603-83.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Lucena Empreendimentos E Construçoes Ltda. ADVOGADO:
Walter Serrano Ribeiro. APELADO: Rosa Maria da Silva. ADVOGADO: Elenir Alves da Silva Rodrigues. APELA-
ÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DE ACORDO FIRMADO APÓS A RESOLUÇÃO DO
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DO PROMITENTE VENDEDOR. OBRIGAÇÃO DE
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL PACTUADA ENTRE AS PARTES. ACORDO VÁLIDO. IMPOSIÇÃO DE PAGAMEN-
TO DE LUCROS CESSANTES PELA DEMORA NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. PERTINÊNCIA. INSURREI-
ÇÃO. JULGAMENTO REALIZADO A BASE DE PROVA DOCUMENTAL. MONTANTE A SER APURADO EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO. PLEITO DE REDUÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA FIXADA DE FORMA EQUÂNIME E COM BASE NOS CRITÉRIOS LEGAIS.
DESPROVIMENTO DO APELO. - Estando caracterizada a relação de consumo, os princípios protetivos da Lei n.
8.078/90 devem ser aplicados em sua integralidade. Desse modo, sendo a legislação consumerista norteada
pelos princípios da confiança, transparência, boa-fé e equilíbrio contratual, destacando-se por seus aspectos
inovadores, representando as irradiações da previsão do legislador constituinte, que elevou a proteção do
consumidor ao status de direito fundamental, no art. 5º, XXXII, da Constituição da República Federativa do Brasil,
e tratou-a, ainda, como princípio geral da ordem econômica, no art. 170, V, impõe-se inibir os reflexos negativos
das relações padronizadas e massificadas que marcam os dias atuais e atenuar a desvantagem do consumidor
perante o fornecedor de serviços e produtos. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0028828-14.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Federal de Seguros S/a. ADVOGADO: Rosangela Dias
Guerreiro. APELADO: Oneide Moura Matias E Outros. ADVOGADO: Carlos Roberto Scoz Jr.. AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO ATACADA. REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MONOCRATICAMENTE1. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRONUNCIAMENTO.
DESINTERESSE EM INTERVENÇÃO. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MATÉ-
RIA DECIDIDA EM RECURSO REPETITIVO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Dado o expresso pronunci-
amento da CEF, de ausência de interesse em intervir no feito, a luz da Lei 12.409/2001, o feito deve ter
continuidade de tramitação na Justiça Comum Estadual. A jurisprudência é firme no sentido de que a
suspensão de ações ajuizadas em desfavor de entidades sob regime de liquidação extrajudicial não alcançam
as ações de conhecimento voltadas à obtenção de provimento judicial relativo à certeza e liquidez do crédito.
Considerando que o agravante não trouxe argumentos novos capazes de modificar os fundamentos que
embasaram a decisão agravada, o desprovimento do recurso é medida que se impõe. NEGAR PROVIMENTO
AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0028899-16.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Seg Eletronic Sistema de Seguranca, Ltda-me / Gruposeg E
Valdira de Menezes Carvalho. ADVOGADO: Valdir de Carvalho Filho. APELADO: Master Eletronica de Brinquedos
Ltda. ADVOGADO: Antonio Faria de Freitas Neto. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. EMPRESA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. SENTEN-
ÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR AU-
SÊNCIA DE FIXAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE AO DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. REJEIÇÃO DA PREFACIAL. MÉRITO. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. PESSOA
JURÍDICA QUE UTILIZA O SERVIÇO NA CONDIÇÃO DE DESTINATÁRIA FINAL. OBRIGAÇÃO DE RESSAR-
CIMENTO DOS DANOS MATERIAIS CAUSADOS DECORRENTES DA S MERCADORIAS FURTADAS DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. IMPOSIÇÃO DE PAGAMENTO DE LUCROS CESSANTES PELA INSUR-
REIÇÃO. JULGAMENTO REALIZADO A BASE DE PROVA DOCUMENTAL. PLEITO DE REDUÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA FIXADA DE FORMA EQUÂNIME E COM BASE NOS CRITÉRIOS LEGAIS.
DESPROVIMENTO DO APELO. - A princípio, saliento que, embora ambas as partes sejam pessoas jurídicas de
direito privado, vislumbro ser a hipótese de relação contratual de consumo por ser a empresa apelada usuária dos
serviços prestados na condição de destinatária final. - Estando caracterizada a relação de consumo, os princípios
protetivos da Lei n. 8.078/90 devem ser aplicados em sua integralidade. Desse modo, sendo a legislação
consumerista norteada pelos princípios da confiança, transparência, boa-fé e equilíbrio contratual, destacando-
se por seus aspectos inovadores, representando as irradiações da previsão do legislador constituinte, que elevou
a proteção do consumidor ao status de direito fundamental, no art. 5º, XXXII, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e tratou-a, ainda, como princípio geral da ordem econômica, no art. 170, V, impõe-se inibir
os reflexos negativos das relações padronizadas e massificadas que marcam os dias atuais e atenuar a
desvantagem do consumidor perante o fornecedor de serviços e produtos. REJEITAR AS PRELIMINARES E,
NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0046024-26.2011.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Municipio de Joao Peesoa, Representado Por Seu Procurador,
Adelmar Azevedo Regis, Myrna Tavares Fernandes T.de Oliveira, Maricelia Vicente dos Santos E Myrna Tavares
Fernandes T.de Oliveira. ADVOGADO: Jose Tarcizio Fernandes. APELADO: Maricelia Vicente dos Santos.
ADVOGADO: Jose Tarcizio Fernandes. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO ESPECÍFICA – MODALIDA-
DE OBJETIVA – AFERIÇÃO INDEPENDENTE DE CULPA – GESTANTE EM TRABALHO DE PARTO – NÃO
REALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, EM TEMPO E MODO OPORTUNOS – MÉDICOS EM GREVE
- DESCOLAMENTO PREMATURO DE PLACENTA – FALECIMENTO INTRAUTERINO DO FETO DIRETAMENTE
RELACIONADO À DEMORA NO ATENDIMENTO – DANO MORAL IN RE IPSA – INEGÁVEL ABALO PSÍQUICO
DA MÃE, QUE TEVE GESTAÇÃO SADIA POR NOVE MESES, AO PERDER FILHO AINDA NO VENTRE – NEXO
CAUSAL EVIDENTE - DEVER DE INDENIZAR – ELEMENTOS CONFIGURADOS – VALOR DA INDENIZAÇÃO
– MAJORAÇÃO – NECESSIDADE - REFORMA DO DECISUM DE PRIMEIRO GRAU – DESPROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. PROVIDO O RECURSO ADESIVO DA AUTORA. 1. Tratando de Ação
de Reparação de Danos, decorrentes de omissão específica, a responsabilidade civil do estado se assenta no
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risco administrativo e independe de prova de culpa, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição da República. 2. Deve
ser mantida a sentença de procedência do pleito indenizatório por danos morais se dos autos exsurgem provas
da omissão diretamente causadora da ofensa suportada pela autora, não provado, lado outro, qualquer excluden-
te da responsabilidade estatal. 3. Se o órgão estatal, por meio de seus agentes públicos, não realiza, a tempo e
modo oportunos, o atendimento hospitalar de urgência necessário à proteção da gestante em trabalho de parto,
causando descolamento prematuro da placenta e falecimento intrauterino do feto, é indubitável o sofrimento
suportado pela mãe que perdeu o filho, até então absolutamente sadio. 4. O quantum indenizatório arbitrado a
título de danos morais na primeira instância não se presta a reparar o abalo sofrido pela autora diante da morte
de seu filho, merecendo majoração pela Corte Revisora. NEGAR PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA
NECESSÁRIA E, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga

AGRAVO REGIMENTAL N° 0018537-66.2013.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. AGRAVANTE: Izabel Cristina de
Lima Vasconcelos. ADVOGADO: Vital Bezerra Lopes (oab/pb 7.246). AGRAVADO: Mediterranea News Distribui-
dora de Bebidas Ltda. ADVOGADO: Ticiane Chyarelly Fernandes Couto (oab/pe 27.000). AGRAVO INTERNO.
APELAÇÃO CÍVEL. FUNDAMENTOS DA SENTENÇA NÃO IMPUGNADOS ESPECIFICAMENTE. RAZÕES
GENÉRICAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. ACERTO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. - É lógico admitir que a exposição da tese posta na petição inicial, depois
do oferecimento da Contestação, da instrução processual e do exame da causa pelo Juiz “a quo”, tenha sofrido
contrapontos que mereciam ser rebatidos nas razões recursais da Apelação, mormente, por que o pedido foi
julgado improcedente. Ademais, houve a procedência da Reconvenção formulada pela Promovida, reconhecen-
do-se que a Autora/Apelante estava praticando esbulho ante a negativa de devolver os bens da Demandada/
Apelada, tema que não foi mencionado na Apelação Cível, de modo que se mostrou evidente que a ora
Agravante não impugnou especificamente os motivos da Sentença em sede de razões recusais da Apelação. -
São as alegações da Recorrente que demarcam a extensão do contraditório perante o juízo “ad quem”, fixando
os limites da aplicação da jurisdição em grau recursal. Caso não haja no Recurso a motivação necessária para
aduzir as razões do inconformismo com a Decisão singular, ou uma vez presente, sendo ela totalmente diversa
e sem qualquer relação com a matéria decidida, não merece ser acolhida a peça recursal. ACORDA Primeira
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER o Agravo Interno,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 282.

APELAÇÃO N° 0007874-68.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. APELANTE: Elizabete Gomes de Sousa
Vieira. ADVOGADO: Paulo Júnior Grisi Marinho, Oab/pb 17.743. APELADO: Previ ¿ Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO C/C AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. IRRESIG-
NAÇÃO. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIVISOR DE 30 (TRINTA) ANOS PARA CÁLCULO DOS
BENEFÍCIOS INDISTINTAMENTE PARA HOMENS E MULHERES. POSSBIILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. CONTRATO PARTICULAR QUE NÃO SE VINCULA ÀS REGRAS ESTABELECI-
DAS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA
AUTORA. - Inegável que a Constituição Federal assegura o princípio da igualdade entre homens e mulheres no
que se refere às regras do prazo de contribuições para aposentadorias pelo órgão de previdência oficial a que
estão submetidos. Todavia, os planos de previdência privada não se equivalem aos de previdência social, por se
tratar de contratos de natureza jurídica privada pactuados entre as partes, no qual, o contratante apenas se
vincula de acordo com sua liberalidade. - A alteração contratual violaria o ato jurídico perfeito e implicaria a
inviabilidade de funcionamento da PREVI, considerando que o plano de previdência complementar é regido,
principalmente, pelos princípios da solidariedade e do mutualismo, que impõem rigoroso balanço financeiro e
atuarial, de forma a garantir (aos participantes) o pagamento de benefícios de forma justa. ACORDA a Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 578.

APELAÇÃO N° 0009481-92.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. APELANTE: Unimed do Estado de Sao
Paulo-, Federacao Estadual das Cooperativas E Medicas. ADVOGADO: Wilza Aparecida Lopes Silva (oab/sp
173.351). APELADO: Valdir Queiroz de Castro. ADVOGADO: Marcos Souto Maior Filho (oab/pb 13.017).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE
SAÚDE. ARTROSCOPIA. CIRURGIA DE JOELHO. LESÃO NO MENISCO MEDIAL. NEGATIVA DE COBER-
TURA PARA O MATERIAL A SER UTILIZADO NA CIRURGIA. IMPOSSIBILIDADE. COBERTURA DO PROCE-
DIMENTO QUE DEVE INCLUIR O MATERIAL IMPRESCINDÍVEL A SUA REALIZAÇÃO. ATO ILÍCITO. DANO
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO FIXADA COM RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO E RECURSO ADESIVO. - É abusiva a conduta da operadora do plano de saúde
que autoriza a cirurgia, mas se recusa a fornecer o material a ser utilizado no procedimento, necessário ao
pleno restabelecimento da saúde do segurado. Precedentes. - Indenização por danos morais fixada em valor
razoável. Manutenção. ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
em DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO, nos termos do voto do Relator e da certidão
de julgamento de fl.144.

APELAÇÃO N° 0010883-50.2014.815.0251. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. APELANTE: Magno Silva Martins, Coplan
Contabilidade E Planejamento- E Radson dos Santos Leite. ADVOGADO: Wytatyana Quirino Alves Monteiro,
Oab/pb 21.817 e ADVOGADO: Rodrigo Lima Maia, Oab/pb 14.610. APELADO: Ministerio Publico do Estado da
Paraiba. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM/PB. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓRIO DE CONTABILI-
DADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE SINGU-
LARIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA.
DOLO GENÉRICO. ARTIGO 11, CAPUT, DA LEI Nº 8.429/92. CONFIGURAÇÃO DO ATO DE IMPROBIDADE.
PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM O GRAU DE CULPABILIDADE. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO.
SERVIÇO PRESTADO. MULTA EXCESSIVA. REDUZIR. PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS. Inexigibili-
dade de licitação não configurada. “A especialidade do serviço técnico está associada à singularidade que veio
a ser expressamente mencionada na Lei nº 8.666/93. Ou seja, envolve serviço específico que reclame conhe-
cimento peculiar do seu executor e ausência de outros profissionais capacitados no mercado, daí decorrendo a
inviabilidade da competição” (RESP 448442-MS). - Os serviços contábeis contratados derivam de ações rotinei-
ras da Administração Pública Municipal, não havendo nenhuma peculiaridade que resulte em alta complexidade
contábil a configurar a natureza “singular” do serviço, de forma a impossibilitar a prestação por outros profissi-
onais da área. - A lesão a princípios administrativos contida no art. 11 da Lei nº 8.429/92, não exige dolo
específico ou culpa na conduta do agente, nem prova da lesão ao erário, bastando a simples vontade consciente
de aderir à conduta, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica. O artigo 12, parágrafo único, da Lei
nº 8.429/92 dispõe que na fixação das penas, o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como
o proveito patrimonial obtido pelo agente. Desse modo, as penalidades deverão ser aplicadas com parcimônia,
obedecendo parâmetros de proporcionalidade entre a natureza do ato de improbidade e a extensão do dano
causado à coletividade. Redução da multa aplicada. ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
da Paraíba, por unanimidade, PROVER, PARCIALMENTE, AS APELACÕES CÍVEIS, em conformidade com o
voto do Relator e a certidão de julgamento de fl. 1.145.

APELAÇÃO N° 0019958-04.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. APELANTE: Ana Laura Rodrigues do
Nascimento. ADVOGADO: Kallyana Clea B. do Nascimento (oab/pb 13.201), João Antônio de Moura (oab/pb
13.138) E Hioman Imperiano de Souza (oab/pb 16.735). APELADO: Sonia Maria Pedrosa E Mary France Targino
Gomes. ADVOGADO: Carla Emilly Gregório Dantas ¿ Oab/pb 16.187 e ADVOGADO: Lilia Maranhão Leite
Ferreira de Melo (oab/pb 14.726). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
POST MORTEM. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. CONVIVÊNCIA COM O OBJETIVO
DE CONSTITUIR FAMÍLIA NÃO CONFIGURADA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Reconhecimento de União Estável Post Mortem. Se a Autora/Apelante
não junta provas capazes de comprovar que manteve com o de cujus um relacionamento afetivo público e
duradouro de convivência contínua, e com o inafastável objetivo de constituir família, deve ser mantida a
Sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de união estável. ACORDA a Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 283.

APELAÇÃO N° 0026618-43.2009.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Leandro dos Santos. APELANTE: Detran-departamento
Estadual Detransito da Paraiba. ADVOGADO: Simão Pedro do Ó Porfírio (oab/pb 17.208). APELADO: Vera Lucia
Chaves de Vasconcelos. ADVOGADO: José Francisco Fernandes Júnior (oab/pb 5.827). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PROVIMENTO
EM PARTE. DETERMINAÇÃO PARA O DETRAN/PB ANULAR MULTAS DE TRÂNSITO. IMPOSSIBILIDADE DE
CASSAR PENALIDADES IMPOSTAS POR OUTRO ÓRGÃO AUTUADOR. VEDAÇÃO CONSTANTE NO CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORRETA FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSA-
LIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. - De acordo com os artigos 21, VI, VIII, 24, VI, VII e 281, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, caberá a Autoridade de Trânsito, na esfera da sua competência estabelecida no aludido
Código, e dentro de sua circunscrição, julgar e aplicar a penalidade cabível. Dessa forma, considerando, pelos
documentos anexos aos autos, que algumas das autuações questionadas foram lavradas pelo DNIT e pela

Polícia Rodoviária Federal, descabe impor tal obrigação ao DETRAN/PB. - Em que pese o comprador do veículo
não ter providenciado a transferência do aludido bem, a Autora, em 2006, protocolizou requerimento junto ao
DETRAN/PB, pleiteando o bloqueio administrativo do automóvel, procedimento somente atendido após o ajuiza-
mento da presente Ação, de modo que de toda forma o Promovido/Apelante deu causa à Demanda, devendo,
portanto, suportar o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do Princípio da Causalidade. ACORDA
a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, PROVER EM PARTE a Apelação
Cível, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento fl. 319.

JULGADOS DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

APELAÇÃO N° 0001678-04.2015.815.0981. ORIGEM: QUEIMADAS - 1A. VARA. RELATOR: Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. APELANTE: Paróquia São João Batista. RECORRENTE: Roberto Luciano Paixão E
Melo. ADVOGADO: Rinaldo Barbosa de Melo (oab/pb 6564) e ADVOGADO: Severino José Nunes Fonseca (oab/
pe 36.225). APELADO: Roberto Luciano Paixão E Melo. RECORRIDO: Paróquia São João Batista. ADVOGADO:
Severino José Nunes Fonseca (oab/pe 36.225) e ADVOGADO: Rinaldo Barbosa de Melo (oab/pb 6564). PRO-
CESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis – Embargos de terceiros – Preliminar – Impugnação ao benefício da justiça
gratuita – Requerimento na petição inicial – Ação principal – Deferimento tácito – Rejeição. – “A ausência de
indeferimento expresso do pedido de assistência judiciária gratuita formulado enseja a presunção da concessão
do benefício em favor da parte que o pleiteou, quando acompanhado da declaração de hipossuficiência, só
podendo ser afastada por decisão judicial fundamentada, quando impugnada pela parte contrária, ou quando o
julgador buscar no processo informações que desqualifiquem referida declaração” (AgRg nos EDcl nos EREsp
1445382/CE). PROCESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis – Embargos de terceiro – Procedência – 1ª apelação –
Irresignação – Manutenção da sentença – 2ª apelação – Constrição indevida – Litigância de má-fé - Provocação
de incidente manifestamente infundado – Confirmação – Ônus de sucumbência – Súmula 303 do STJ – Princípio
da causalidade – Reforma da sentença nesses pontos – Provimento parcial. - Nos termos da Súmula 303 do
Superior Tribunal de Justiça, “em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com
os honorários advocatícios”. V I S T O S, relatados e discutidos estes autos da apelação cível acima identifica-
dos, A C O R D A M, em Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por
votação unânime, rejeitar a preliminar, negar provimento ao 1º recurso apelatório e dar provimento parcial ao 2º
apelo, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO N° 0013598-43.2013.815.0011. ORIGEM: CAMPINA GRANDE - 5A. VARA CIVEL. RELATOR: Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. APELANTE: Ana Coeli Castor Lima. ADVOGADO: José Murilo Freire
Duarte Junior (oab/pb 15.713). APELADO: Sitio Lucas Ecoturismo Ltda. ADVOGADO: Gerson Rodrigues
Dantas Neto (oab/pb 19.514) E Douglas Antério de Lucena (oab/pb 10.505). CIVIL E PROCESSUAL CIVIL –
Apelação cível – Ação indenizatória por danos materiais e morais – Responsabilidade Civil – Indenização por
morte – Acidente automobilístico – Danos morais e materiais – Irresignação – Culpa exclusiva da vítima –
Ocorrência – Improcedência da ação – Desprovimento. – Para a responsabilização por ato ilícito, imprescindí-
vel a coexistência dos seguintes requisitos: (i) conduta culposa ou dolosa, (ii) dano e (iii) nexo de causalidade
entre o comportamento do ofensor e o abalo perpetrado à vítima. – À luz do artigo 14, § 3º, II do Código de
Defesa do Consumidor, a excludente de responsabilidade do fornecedor de serviços está condicionada à culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro. V I S T O S, relatados e discutidos estes autos da apelação cível
acima identificados, A C O R D A M, em Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de folha retro.

APELAÇÃO N° 0013656-56.2014.815.2001. ORIGEM: CAPITAL - 12A VARA CIVEL. RELATOR: Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. APELANTE: Thiago Fonseca de Oliveira. ADVOGADO: Wendell Gama C. Ramalho
(oab/pb 21.429) E Wagner Veloso Martins (oab/ba 37.160). APELADO: Unimed João Pessoa Cooperativa de
Trabalho Médica. ADVOGADO: Hermano Gadelha de Sá (oab/pb 8.463); Leidson Flamarion Torres Matos (oab/pb
13.040). PROCESSUAL CIVIL e CIVIL – Apelação Cível – Ação de reparação por dano moral – Policial militar –
Fora de serviço – Portando arma de fogo – Impedimento de ingresso armado em unidade hospitalar – Inexistência
de ato ilícito – Mero aborrecimento – Inexistência de dano moral – Manutenção da sentença – Desprovimento. –
“Para que se possa falar em dano moral, é preciso que a pessoa seja atingida em sua honra, sua reputação, sua
personalidade, seu sentimento de dignidade, passe por humilhação, constrangimentos, tenha os seus sentimen-
tos violados. Simples aborrecimentos e chateações do dia-a-dia não podem ensejar indenização por danos
morais.” (TJMG – Apelação Cível 1.0145.14.018835-3/001, Relator(a): Des.(a) Pedro Bernardes, 9ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 11/07/2017, publicação da súmula em 01/08/2017). V I S T O S, relatados e discutidos os
presentes autos acima identificados A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e de súmula de
julgamento de folha retro.

APELAÇÃO N° 0028000-23.2006.815.2001. ORIGEM: CAPITAL - 15A VARA CIVEL. RELATOR: Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. APELANTE: Danilo Moesia de Almeida. ADVOGADO: Francisco Hélio Bezerra Lavôr
(oab/pb 11.201). APELADO: Angela Maria Bezerra de Castro. ADVOGADO: Felipe Ribeiro Coutinho (oab/pb
11.689) E André Luiz Cavalcanti Cabral (oab/pb 11.195). PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível – Contrarrazões
– Preliminar – Ausência de dialeticiadade recursal – Argumentos expostos de forma clara – Descabimento –
Rejeição. - Se os arrazoados apresentados pelo recorrente encontram-se compreensíveis, refletindo a insatisfa-
ção da parte, suficiente à apreciação do feito, o recurso deve ser conhecido. PROCESSUAL CIVIL – Apelação
Cível – Preliminares do recurso – Ilegitimidade ativa “ad causam” – Ação de despejo – Autora detentora de
procuração pública – Poderes específicos – Contrato firmado no nome dela – Rejeição. - Sendo a autora a parte
locadora no contrato em questão, torna-se evidente que possuía legitimidade para intentar, em nome próprio,
ação de despejo c/c cobrança relativamente ao mencionado contrato. - A autora, atuando na qualidade de
procuradora, ostentando procuração por instrumento público, tem o direito de representar o mandante, praticando
os atos para os quais recebeu poderes, dentre eles o de ajuizar demanda judicial com inquilino inadimplente.
PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível – Preliminar – Nulidade processual – Ofensa aos princípios da legalidade,
do contraditório e da ampla defesa – Julgamento antecipado da lide – Possibilidade – Elementos necessários a
embasar a decisão – Rejeição. - Cabe ao Magistrado o controle da instrução, podendo dispensá-la quando
entender que o elemento de convicção a ser produzido em nada contribuirá para a solução do litígio ou se os já
existentes nos autos forem suficientes para a formação de seu convencimento. PROCESSUAL CIVIL –
Apelação Cível – Ação de despejo – Mérito – Contrato de locação de imóvel – Inadimplência – Defesa de entrega
de chaves à locadora durante o interstício contratual – Descabimento – Procedimento inadequado para tanto –
Descumprimento contratual evidenciado – Manutenção da sentença – Desprovimento. - Não restando devida-
mente comprovada a rescisão do contrato de locação, os termos do acordo devem ser respeitados pelas partes
até o seu término, andando bem o Magistrado “a quo” com a prolatação da sentença neste sentido. V I S T O S,
relatados e discutidos estes autos da apelação cível acima identificados, A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, rejeitar as preliminares, e,
no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO N° 5000259-05.2016.815.0761. ORIGEM: COMARCA DE GURINHEM. RELATOR: Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. APELANTE: Municipio de Gurinhem. ADVOGADO: Tiago Liotti (oab/pb 261.189).
APELADO: Lucia de Fatima Silva. ADVOGADO: Adriano Madruga Navarro (oab/pb 17635). CONSTITUCIONAL
E ADMINISTRATIVO – Apelação Cível – Ação de obrigação de fazer – Servidora pública municipal – Professora
de Educação Básica – Piso salarial profissional nacional –– Implementação de 1/3 para jornada extraclasse –
Horário semanal de 25 horas - Pretensão deduzida na inicial julgada parcialmente procedente – Acréscimo de 1/
3 sobre as 25 horas semanais, referentes à atividade extraclasse, com reflexo nos vencimentos – Irresignação
– Impossibilidade do Poder Judiciário majorar jornada de trabalho semanal – Violação de separação dos poderes
e princípio da legalidade – Diferenças remuneratórias indevidas - Reforma da sentença - Provimento. - A Lei nº
11.738/2008 consolidou o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica
que cumprem uma carga horária de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais em R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais). Assim, profissionais que cumprem jornada de trabalho inferior ao fixado na referida lei federal,
terão valores proporcionais como limite mínimo de pagamento, em conformidade com o que dispõe o §3º do art.
2º da Lei nº. 11.738/08. - Ocorre que o órgão judicial não detém competência para majorar carga horária semana
de 25 para 37,5 horas, uma vez que fere as regras da separação de poderes e o princípio da legalidade. V I S T
O S, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados, A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento à apelação cível, nos termos do voto
do relator e de súmula de julgamento de folha retro.

JULGADOS DA QUARTA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

AGRAVO REGIMENTAL N° 0020470-89.2011.815.2001. ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. AGRAVANTE: Jose Otavio Cipriano. ADVOGADO:
Alexandre Gomes Bronzeado (oab/pb 10.071) E André Gomes Bronzeado (oab/pb 14.439). AGRAVADO: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Multiplo. ADVOGADO: Marco Roberto Costa Macedo (oab/pe 16.091) E Karina Pinto
Andrade (oab/ba 18.143). EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DO APELO QUE
NÃO ATACOU A FUNDAMENTAÇÃO EMPREGADA NA SENTENÇA E TROUXE MATÉRIA DIVERSA DA ARGUI-
DA EM CONTESTAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE E INOVAÇÃO RECURSAL. INADMIS-
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possibilidade/necessidade e se destina à redefinição do encargo alimentar, sendo possível a majoração do
encargo alimentar, quando o alimentado comprova o aumento da capacidade econômica do alimentante, nos
termos do art. 1.699, do CC, e do art. 15, da Lei nº. 5.478/68. 2. Caso a lide decorra de uma relação jurídica
continuada, na qual sobreveio uma modificação no estado de fato ou de direito, a parte poderá pedir a revisão
do que foi julgado na sentença, não sendo vedada a prolação de uma nova decisão sobre questões já
decididas, nos termos do art. 505, do Código de Processo Civil. 3. Em ação de revisão de alimentos, é dever
processual do réu, por se tratar de fato impeditivo da pretensão revisional, provar que a inaptidão econômica
suportada pelo alimentante é contemporânea à constituição da obrigação alimentar, de modo a impedir a
conclusão de que houve modificação do binômio necessidade-possibilidade. VISTO, relatado e discutido o
presente procedimento referente à Apelação n. 0002710-77.2015.8.15.0000, em que figuram como Apelante
Henrique Agra Baracuhy, representado por sua genitora Tâmara Fialho Agra e como Apelado Cassiano Ricardo
Ribeiro Coutinho Baracuhy. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câma-
ra Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o Relator, em
conhecer a Apelação e negar-lhe provimento.

APELAÇÃO N° 0006266-63.2013.815.2003. ORIGEM: 4.ª Vara Regional de Mangabeira. RELATOR: Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Jms Construçoes Ltda. ADVOGADO: Francisco Eugênio Gouvêa
Neiva (oab/pb Nº 11.447). APELADO: Jose Targino de Lima. ADVOGADO: Walbia Imperiano Gomes (oab/pb Nº
11.447). EMENTA: COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONSTRUÇÃO
CIVIL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. CONDENAÇÃO APENAS AO PAGAMENTO DO VALOR CONTRATADO. APELAÇÃO INTERPOSTA
PELA PROMOVIDA. PEDIDO PRELIMINAR DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. PLURALIDADE
DE ADVOGADOS CONSTITUÍDOS. REQUERIMENTO DE INTIMAÇÃO EXCLUSIVA. PUBLICAÇÃO EM NOME
DIVERSO DO REQUERIDO. CONSIGNAÇÃO DO NOME DE ADVOGADO TAMBÉM COM PODERES DE
MANDATÁRIO OUTORGADOS PELA CONSTITUINTE, ORA APELANTE. FINALIDADE DO ATO PROCESSUAL
ALCANÇADA. NULIDADE NÃO RECONHECIDA. PRECEDENTES DO STJ. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À ANÁLISE DO ACERVO PROBA-
TÓRIO. MATÉRIA QUE SE CONFUNDE COM O PRÓPRIO MÉRITO DA DEMANDA. REJEIÇÃO. MÉRITO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PINTURA EM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. ALEGAÇÃO DE
NÃO EXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO. SERVIÇO PRESTADO PELO CONTRATADO. SALDO DEVEDOR
PROPORCIONALMENTE CORRESPONDENTE AO SERVIÇO PRESTADO. MINORAÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. Cerceamento de defesa por inobservância de requerimento de publicação de intimação
em nome de advogado específico. Nulidade não caracterizada. Atendimento a diversas intimações realizadas de
modo diverso daquela pleiteada, com a prática de vários atos processuais em defesa dos interesses da
instituição financeira. Incidência da vedação de comportamento contraditório (venire contra factum proprium),
em sua vertente processual (lealdade processual e boa-fé objetiva). Preclusão” (STJ, RMS 33.204/RJ, Rel.
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 01/07/2013). 2. Demonstrada a inadim-
plência contratual, a condenação da parte devedora ao pagamento do valor ajustado no contrato é medida que
se impõe. 3. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles
as despesas (art. 86, CPC/2015). VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação n.º
0006266-63.2013.815.2003, em que figuram como Apelante JMS Construções Ltda. e Apelado José Targino de
Lima. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o Relator, em conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento parcial.

APELAÇÃO N° 0032421-80.2011.815.2001. ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca desta Capital. RELATOR: Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Jose Otavio Cipriano. ADVOGADO: Alexandre Gomes
Bronzeado (oab/pb 10.071) E André Gomes Bronzeado (oab/pb 14.439). APELADO: Banco Hsbc Bank Brasil S/
a. ADVOGADO: Marco Roberto Costa Macedo (oab/pe 16.091) E Karina Pinto Andrade (oab/ba 18.143). EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ARRENDAMENTO
MERCANTIL DE VEÍCULO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DE ENCARGOS, IOF E CAPITA-
LIZAÇÃO DOS JUROS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A TAXA DE JUROS COBRADA
É SUPERIOR À CONTRATADA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA INICIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO
CONHECIMENTO DESSA FRAÇÃO DO APELO. CONHECIMENTO DA FRAÇÃO RESTANTE. FALTA DE ANÁ-
LISE DE TODOS OS PEDIDOS INSERIDOS NA EXTENSÃO DA EXORDIAL. JULGAMENTO CITRA PETITA.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO NA INSTÂNCIA RECURSAL. CAUSA MADURA. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1.013, §3º, III, DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DE COBRANÇA DO IOF.
DESNECESSIDADE DE REVISÃO. JUROS MORATÓRIOS LIMITADOS A 1% AO MÊS. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ. TAXA INTERNA DE RETORNO. EQUIPARAÇÃO
AOS JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. TAXA INTERNA DE RETORNO ANUAL SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE. MÉTODO PRICE. PARCELAS IGUAIS E SUCESSIVAS.
PACTUAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. DECLARAÇÃO DA ILEGALIDADE DA COBRANÇA
CUMULADA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS E MULTA MORATÓRIA. DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO. 1. A argumentação constante da Apelação não suscitada na Inicial caracteriza inovação recursal,
inviabilizando o seu conhecimento pela instância superior. 2. Considera-se citra petita a sentença que deixou de
decidir a integralidade dos pleitos enumerados na Inicial. 3. Se o processo estiver em condições de imediato
julgamento, o Tribunal deve decidir desde logo o mérito quando constatar a omissão no exame de um dos
pedidos. 4. Não é necessária a revisão referente ao Imposto sobre Operações Financeiras quando no contrato
celebrado entre as partes não há dispositivo que estabeleça a sua cobrança. 5. “Nos contratos bancários não
regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês”
(Súmula nº 379, STJ). 6. “Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção (AgRg no REsp n. 706.368/RS, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 8.8.2005), a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária, o que retira o interesse
na reforma da decisão agravada.” (AgRg no REsp 1411822/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 28/02/2014) 7. “Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, é possível tanto a compensação de créditos quanto a devolução da quantia paga indevidamente,
independentemente de comprovação de erro no pagamento, em obediência ao princípio que veda o enriqueci-
mento ilícito. Inteligência da Súmula 322/STJ. Todavia, para se determinar a repetição do indébito em dobro deve
estar comprovada a má-fé, o abuso ou leviandade, como determinam os arts. 940 do Código Civil e 42,
parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o que não ficou comprovado na presente hipótese.” (AgRg
no REsp 1498617/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2016,
DJe 29/08/2016) 8. “No arrendamento mercantil, a taxa interna de retorno anual superior ao duodécuplo da mensal
evidencia a capitalização mensal de juros.” (Apelação Cível nº 20110112050347 (917018), 4ª Turma Cível do
TJDFT, Rel. Fernando Habibe. j. 28.08.2013, DJe 11.02.2016). 9. É lícita a utilização do Método Price de
amortização, por meio da qual as prestações mensais remanescem iguais e constantes ao longo de toda a
contratação. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à APELAÇÃO N.º 0032421-
80.2011.815.2001, em que figuram como Apelante José Otávio Cipriano e como Apelado HSBC Bank Brasil S/
A. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer parcialmente do
Apelo, na parte conhecida, negar-lhe provimento, e, com fulcro no art. 1.013, § 3º, III, do CPC/2015, julgar
parcialmente procedente os pedidos omitidos na Sentença.

APELAÇÃO N° 0045728-04.2011.815.2001. ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Jose Cabral de Castro Neto. ADVOGA-
DO: Karina Palova Villar Maia (oab/pb N. 10.850). APELADO: Estado da Paraiba, Representado Por Seu
Procurador Gilberto Carneiro da Gama (oab/pb N. 10.631) E Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
ADVOGADO: Eugênio Gonçalves da Nóbrega (oab/pb N. 8.028). EMENTA. AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA. SERVIDOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA.
INCORPORAÇÃO DE REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU DE FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. ART. 154, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 39/85. EXERCÍCIO SEQUENCIADO DE
CARGOS EM COMISSÃO. ALTERAÇÃO DA RUBRICA INCORPORADA INICIALMENTE. ART. 155. RECE-
BIMENTO DOS VALORES RETROATIVOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO AUTOR. PRETENSÃO DEDU-
ZIDA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A
ALTERAÇÃO. ALTERAÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM REAJUSTE. MATÉRIA NÃO SUSCITADA ANTE-
RIORMENTE. DEVER DE CONSULTA ÀS PARTES. ART. 933, DO CPC. CUMPRIMENTO. PRESCRIÇÃO
DECRETADA DE OFÍCIO. PROLAÇÃO DE DECISÃO DEFINITIVA DE MÉRITO. ANÁLISE DAS RAZÕES
RECURSAIS PREJUDICADA. 1. Ao servidor que exercesse cargo em comissão ou função gratificada, ao
longo de oito anos, era assegurado o direito de ser acrescido o valor da remuneração comissionada ou da
gratificação respectiva ao vencimento do seu cargo efetivo, acréscimo esse que ocorreria de forma gradual,
na proporção de um quarto, a partir do quinto ano, até chegar à integralidade do benefício. Inteligência do art.
154, caput e §1º, da LC Estadual n. 39/85. 2. Em caso de novo exercício de cargo de provimento em comissão
ou função gratificada pelo período previsto no art. 154, o servidor que já dispunha de uma gratificação
incorporada à sua remuneração poderia optar por substituí-la pela nova vantagem pecuniária percebida,
mediante atualização progressiva das parcelas mensais. Inteligência do art. 155, da LC Estadual n. 39/85. 3.
Havendo imposição legal de que o servidor público faça a opção por uma entre duas vantagens possíveis,
deve esse efetuar nova opção quando houver posterior alteração na forma de cálculo da outra vantagem,
tornando-a mais benéfica, instante em que se interromperá o curso do prazo prescricional. Razão de decidir
adotada no julgamento do REsp 1180306/RS, pelo Superior Tribunal de Justiça. 4. No que diz respeito à
incorporação de valores em razão do exercício de cargo de provimento em comissão ou função gratificada, a
pretensão de modificar a rubrica objeto do ato inicial de incorporação não guarda identidade com a hipótese de
postulação de seu reajuste, nos termos impostos pelo art. 191, §2º, da Lei Complementar Estadual n. 58/2003.
Entendimento adotado por este Tribunal, no julgamento do Mandado de Segurança autuado sob o n. 0002440-

SIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO NEGADO. 1. Em observância ao
Princípio da Dialeticidade, as razões recursais devem guardar correlação lógica com a decisão contra a qual o
recurso é interposto, sob pena de não conhecimento. 2. Alegando a parte recorrente matéria não suscitada nem
debatida em primeira instância, não deve ela ser conhecida em segunda instância, pois se consubstancia em
inovação recursal. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO N.º 0020470-89.2011.815.2001, em que figuram como Agravante José Otávio Cipriano e como
Agravado HSBC Bank Brasil S/A. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator,
em negar provimento ao Agravo Interno.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0002480-27.2013.815.0381. ORIGEM: 1.ª Vara da Comarca de
Itabaiana. RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Estado da Paraiba, Represen-
tado Por Seu Procurador Roberto Mizuki. APELADO: Rejane Batista da Silveira. ADVOGADO: Maria Nilva Martins
Cardozo Sousa (oab/pb 9.815) E Amanda Maria Campos Vieira (oab/pb 23.009). EMENTA: OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
PROFESSOR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS. APELAÇÃO.
CANDIDATA CLASSIFICADA FORA DAS VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DE REGÊNCIA PARA O CARGO DE
PROFESSOR DE BIOLOGIA. PREVISÃO DE DUAS VAGAS PARA A OPÇÃO DA AUTORA, SENDO UMA DELAS
DESTINADA A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE. CLASSIFICAÇÃO NA QUARTA POSI-
ÇÃO. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS OCUPANTES DA PRIMEIRA E SEGUNDA POSIÇÕES. EXONERA-
ÇÃO, A PEDIDO, DA SEGUNDA COLOCADA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO CANDIDATO CLASSIFICADO
NA TERCEIRA POSIÇÃO. EXISTÊNCIA DE UMA VAGA EM ABERTO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO SOBRE A
EXISTÊNCIA DE APROVADOS PARA A VAGA DESTINADA AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-
AIS. POSSIBILIDADE DE PREENCHIMENTO DA VAGA RESERVADA POR CANDIDATO DA LISTAGEM GE-
RAL. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO DA
QUARTA COLOCADA. DESPROVIMENTO DO APELO. REMESSA NECESSÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE IM-
POSIÇÃO IMEDIATA DA POSSE E EXERCÍCIO DA AUTORA. NECESSIDADE DE SATISFAÇÃO DE REQUISI-
TOS ESPECÍFICOS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS À ADMINISTRAÇÃO NO PRAZO LEGAL INICIADO
A PARTIR DA FUTURA PUBLICAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA
NECESSÁRIA. 1. A desistência, a desclassificação ou a exoneração de candidatos aprovados em concurso
público, isto é, classificados dentro do número de vagas postas à concorrência, estende para os seguintes, na
ordem de classificação, o direito à nomeação. 2. Se não há aprovados entre os portadores de necessidades
especiais, as vagas a eles reservadas devem ser preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, razão
pela qual os que nelas estiverem classificados têm direito à nomeação. Precedente do Tribunal de Justiça da
Paraíba. 3. A posse é um ato administrativo subsequente à nomeação e com ela inconfundível, submetida a
requisitos específicos previstos na lei e no edital de regência, cuja comprovação deve ser diligenciada no prazo
de trinta dias contados da publicação do ato de provimento, nos termos do art. 13, § 2º, da Lei Complementar
Estadual n.º 58/2003. 4. Tratando-se de ato administrativo individualizado, eventual obstáculo à posse deve ser
combatido por outra ação, sujeita a prazos decadencial e prescricional que se iniciam somente com a ciência
dessa futura e eventual negativa. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação e
Remessa Necessária n.º 0002480-27.2013.815.0381, em que figuram como Apelante o Estado da Paraíba e
como Apelada Rejane Batista da Silveira. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em
conhecer da Remessa Necessária e da Apelação, negar provimento ao Apelo e dar provimento parcial à
Remessa Necessária.

APELAÇÃO N° 0000803-52.2014.815.0081. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bananeiras. RELATOR: Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Matias Grangeiro E Cia Ltda. ADVOGADO: Raimundo Dias
Aragão (oab/pb 16.453). APELADO: Sebastiao Soares de Lima. ADVOGADO: Cledísio Henrique da Cruz (oab/pb
15.606). EMENTA: INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDI-
DOS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PROMOVIDA. INSURGÊNCIA APENAS QUANTO AO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE MINORAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR
ARBITRADO QUE SE COADUNA COM A GRAVIDADE E A EXTENSÃO DOS DANOS SOFRIDOS PELO
AUTOR. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ARBITRAMENTO EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA
CAUSA. POSSIBILIDADE DE MENSURAÇÃO DO PROVEITO ECONÔMICO. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 2º, CPC/2015. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. O quantum indenizatório deve ser suficiente para reparar os danos sofridos pelo ofendido sem
caracterizar o enriquecimento ilícito, e para atingir o caráter punitivo e pedagógico, evitando que o ofensor volte
a agir de forma ilícita. 2. Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre
o valor atualizado da causa. Art. 85, § 2.º, CPC. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente
à Apelação Cível n.º 0000624-11.2014.815.0731, em que figuram como Apelante Matias Grangeiro & Cia. Ltda.,
e como Apelado Sebastião Soares de Lima. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do
Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento parcial.

APELAÇÃO N° 0000905-53.2013.815.0261. ORIGEM: 1ª Vara Mista da Comarca de Piancó. RELATOR: Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Municipio de Igaracy. ADVOGADO: Francisco de Assis
Remígio Ii (oab/pb N. 9.464). APELADO: Jose Ueliton da Silva. ADVOGADO: Paulo César Conserva (oab/pb
N. 11.874). EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBA REMUNERATÓRIA. VENCI-
MENTOS DOS MESES DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2012. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU. VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO. EFETI-
VO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES. FATO EXTINTIVO DA PRETENSÃO DE COBRANÇA. ÔNUS PROBATÓRIO
DO RÉU. INSUFICIÊNCIA DAS FICHAS FINANCEIRAS PARA COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO.
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO NEGADO.
1. Consoante entendimento deste Tribunal de Justiça, comprovada a existência do vínculo jurídico-administra-
tivo com o agente público, é dever processual do Município produzir prova hábil a demonstrar a ausência do
efetivo exercício das funções relativas ao cargo ocupado, porquanto se trata de fato extintivo da pretensão
de cobrança. Precedentes: Apelações nº. 0002768-55.2013.815.0031 e 0372009000967-3/001. 2. As fichas
financeiras, por si sós, não são o bastante para comprovação do pagamento, porquanto representam mero
lançamento unilateral de informações nos assentamentos funcionais do servidor. VISTO, examinado, relatado
e discutido o presente procedimento relativo à Apelação, nos autos da Ação de Cobrança autuada sob o n.º
0000905-53.2013.8.15.0261, em que figuram como partes José Ueliton da Silva e o Município de Igaracy.
ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, conhecer da Apelação e
negar-lhe provimento.

APELAÇÃO N° 0001415-25.2014.815.0231. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Mamanguape. RELATOR: Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Municipio de Itapororoca. ADVOGADO: Newton Nobel
Sobreira Vita (oab/pb N.º 10.204). APELADO: Ana Lucia Gomes da Silva. ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio
da Silva (oab/pb N.º 4.007). EMENTA: AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO. COBRANÇA. SERVIDORA DO
MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA. REMUNERAÇÃO RETIDA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DO CUSTEIO DOS ENCARGOS PROCESSUAIS. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBAS VENCIDAS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI
N. 11.960/2009. IPCA-E. PRECEDENTE DO STJ. TESE DEFINIDA EM JULGAMENTO SOB O RITO REPETI-
TIVO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 1. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Inteligên-
cia do art. 21, do Código de Processo Civil de 1973. 2. Para fins de correção monetária de débitos imputados
à Fazenda Pública por condenações judiciais referentes a servidores e empregados da Administração Estatal,
segundo as diretrizes estabelecidas pelo STJ no Recurso Especial n. 1495146/MG, julgado sob o rito repetitivo,
deve-se aplicar, para a cobrança de verbas cujos vencimentos hajam ocorridos após a vigência da Lei n.
11.960/2009, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E. VISTO, relatado e
discutido o Recurso de Apelação interposto nos autos da Ação pelo Rito Ordinário autuada sob o n. 0001415-
25.2014.8.15.0231, cuja lide é integrada pelo Apelante, o Município de Itapororoca, e pela Apelada Ana Lúcia
Gomes da Silva. ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e
dar-lhe parcial provimento.

APELAÇÃO N° 0002710-77.2015.815.0000. ORIGEM: 3ª. Vara de Família da Comarca de Capital. RELATOR:
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. APELANTE: Henrique Agra Baracuhy, Representado Por Sua
Genitora Tâmara Fialho Agra. ADVOGADO: Eduardo Lucena da Cunha Lima (oab/pb N. 10.306). APELADO:
Cassiano Ricardo Ribeiro Coutinho Baracuhy. ADVOGADO: André Gustavo Soares do Egypto (oab/pb N.
10.398). EMENTA: REVISÃO DE ALIMENTOS. PEDIDO DE MINORAÇÃO. ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE
FINANCEIRA DO ALIMENTANTE. ESTADO DE INSOLVÊNCIA. DIFICULDADE FINANCEIRA. COMPROVA-
ÇÃO. SUFICIÊNCIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO DO RÉU. RELAÇÃO DE TRATO
CONTINUATIVO. POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO OU MINORAÇÃO DOS ALIMENTOS, DESDE QUE
COMPROVADA A ALTERAÇÃO SUPERVENIENTE DA CAPACIDADE ECONÔMICA DE ALGUMA DAS PAR-
TES. INTELIGÊNCIA DO ART. 505, DO CPC, E DO ART. 1.699, DO CC. CONTEMPORANEIDADE DA
CONJUNTURA ECONÔMICA PROVADA NOS AUTOS E DA CONSTITUIÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR.
FATO IMPEDITIVO DA PRETENSÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DO APELADO. DESPROVIMENTO. MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. 1. A ação de revisão de alimentos tem por pressuposto a alteração do binômio
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53.2015.815.0000. VISTO, relatado e discutido o presente Recurso de Apelação interposto nos autos da Ação
pelo Rito Ordinário autuada sob o n. 0045728-04.2011.8.15.2001, cuja lide é integrada pelo Apelante José
Cabral de Castro Neto e pelo Apelado Estados da Paraíba. ACORDAM os eminentes Desembargadores
integrantes da colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e, de ofício, decretar a prescrição da pretensão
deduzida na Petição Inicial, prejudicada a análise das razões recursais.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0000397-12.2016.815.0000. ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital. RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMBARGANTE: Estado da
Paraiba, Representado Por Seu Procurador Lúcio Landim Batista da Costa. EMBARGADO: Manoel Gomes
Lopes. ADVOGADO: Ricardo Nascimento Fernandes (oab/pb Nº 15.645). EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE
EMBARGOS. REJEIÇÃO. Os Embargos de Declaração que, a pretexto de sanar inexistente contradição ou
omissão, instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida pelo Acórdão
embargado hão de ser rejeitados. VISTOS, examinados, relatados e discutidos os presentes Embargos
Declaratórios na Apelação Cível n.º 0000397-12.2016.815.0000, em que figuram como Embargante o Estado
da Paraíba e como Embargado Manoel Gomes Lopes. ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em
conhecer os Embargos de Declaração e rejeitá-los.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0003163-03.2012.815.0251. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Patos. RELA-
TOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMBARGANTE: Igor de Lucena Mascarenhas. ADVOGADO:
Em Em Causa Propria (oab/pb 18.048). EMBARGADO: Municipio de Patos. ADVOGADO: Johnson Gonçalves de
Abrantes (oab/pb 1.663). EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. DESNECES-
SIDADE DE ENFRENTAMENTO DE TODAS AS QUESTÕES ARGUIDAS PELAS PARTES. PREQUESTIONA-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1. Hão de ser rejeitados os embargos de declaração que, a pretexto de
sanar inexistentes omissões, instauram nova discussão a respeito de matéria coerente e suficientemente
decidida pelo decisum embargado. 2. “A jurisprudência desta Corte é pacífica ao assentar que os fundamentos
adotados bastam para justificar o concluído na decisão, assim, o julgador não está obrigado a rebater, um a um,
os argumentos suscitados pela parte em embargos declaratórios, cuja rejeição, nesse contexto, não contraria o
art. 535 do CPC/1973.” (AgInt no AREsp 1047114/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017) 3. Embora seja cabível a oposição de embargos de declaração
com propósito de prequestionamento, é necessária a ocorrência de alguma das hipóteses de cabimento dessa
espécie recursal. VISTOS, examinados, relatados e discutidos os presentes Embargos de Declaração na
Remessa Necessária e na Apelação n.º 0003163-03.2012.815.0251, em que figuram como Embargante Igor de
Lucena Mascarenhas e como Embargado o Município de Patos. ACORDAM os Membros da Colenda Quarta
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em
rejeitar os Embargos Declaratórios.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0014263-45.2009.815.2001. ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca desta
Capital. RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMBARGANTE: Ademar Teixeira de Cássia,
Bernardo Meira Angelo, Daniella Cabral de Albuquerque, Eunice Gomes da Costa, Francisco Arruda da Silva,
Gilvanilda da Silva Macedo, Inês Ferreira Leite E João Batista Carvalho da Silva. ADVOGADO: Mário Marcon-
des Nascimento (oab/sc 7.701), Rochele Karina Costa de Moraes (oab/pb 13.561) E Luiz Carlos Silva (oab/sp
168.472). EMBARGADO: Federal de Seguros S/a.. ADVOGADO: Josemar Lauriano Pereira (oab/rj 132.101).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1. Hão de ser rejeitados os embargos de declaração que, a pretexto de sanar
vícios inexistentes, instauram nova discussão a respeito de matéria coerente e suficientemente decidida pelo
decisum embargado. 2. Embora seja cabível a oposição de embargos de declaração com propósito de
prequestionamento, é necessária a ocorrência de alguma das hipóteses de cabimento dessa espécie recursal.
VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente aos Embargos de Declaração na Apelação n.º
0014263-45.2009.815.2001, em que figuram como EMBARGANTES Ademar Teixeira de Cássia e outros e
EMBARGADA Federal de Seguros S/A. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o
Relator, em rejeitar os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0030303-63.2013.815.2001. ORIGEM: 2.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMBARGANTE: Sedup ¿ Sociedade Educacional da
Paraíba (fesp Faculdades) E Direta Assessoria E Cobrança Ltda.. ADVOGADO: Catarina Mora de F. Porto (oab/
pb Nº 10.583) e ADVOGADO: Valdir Paulino da Silva (oab/pb Nº 19.979). EMBARGADO: Ana Rayssa Nunes
Bandeira. ADVOGADO: Lucas Freire Almeida (oab/pb Nº 15.764). EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS PELA PRIMEIRA PROMOVIDA. NÃO ENFRENTAMENTO DE ALEGAÇÕES TRAZIDAS NAS RA-
ZÕES DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDA POR DESERÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
REJEIÇÃO. ACLARATÓRIOS OPOSTOS PELA SEGUNDA PROMOVIDA. OMISSÃO QUANTO A DOCUMENTO
COLACIONADO PELA PARTE. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO EXPRESSO. OMISSÃO CONFIGURADA.
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE PARA MODIFICAR O DESFECHO DO JULGAMENTO. EMBARGOS ACO-
LHIDOS PARCIALMENTE, COM EFEITOS MERAMENTE INTEGRATIVOS. 1. Não há que se falar em omissão
pelo não enfrentamento de matéria aventada em Recurso de Apelação não conhecido por deserção. 2. A
existência de omissão não enseja necessariamente a anulação da decisão, mormente na hipótese de ser
insuficiente para modificar o desfecho do julgamento, cabendo, dessa forma, o acolhimento dos Aclaratórios
com efeitos meramente integrativos. VISTOS, examinados, relatados e discutidos os presentes Embargos
Declaratórios nas Apelações Cíveis n.º 0030303-63.2013.815.2001, em que figuram como partes Direta Asses-
soria e Cobrança Ltda., SEDUP – Sociedade Educacional da Paraíba (FESP Faculdades) e Ana Rayssa Nunes
Bandeira. ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em conhecer de ambos os Embargos de Declaração, rejeitar
os Aclaratórios opostos pela Primeira Promovida e acolher, com efeitos meramente integrativos, os opostos pela
Segunda Promovida.

Des. João Alves da Silva

AGRAVO REGIMENTAL N° 0062376-54.2014.815.2001. ORIGEM: 11ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELA-
TOR: Des. João Alves da Silva. AGRAVANTE: Roberto Nóbrega dos Santos. ADVOGADO: Rafael de Andrade
Thiamer ¿ Oab/pb Nº 16.237. AGRAVADO: Banco Gmac S/a. ADVOGADO: Adahilton de Oliveira Pinho ¿ Oab/pb
N. 22.165. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMEN-
TO DO PREPARO RECURSAL. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. PRESSUPOSTO RECURSAL NÃO CUMPRI-
DO, MESMO APÓS INTIMADA A PARTE PARA COMPROVÁ-LO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 932, III, E ART. 1007,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Revela-se deserto o recurso apelatório quando inexistente nos autos prova
do recolhimento do preparo recursal, mormente quando, após devidamente intimado o apelante para tanto, deixa
de se desincumbir da demonstração do adimplemento das custas. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator, integrando a decisão a súmula de julgamento constante à fl. 236.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000244-08.2018.815.0000. ORIGEM: Comarca de Pirpirituba. RELA-
TOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Espólio de Severino Emídio dos Santos, Representado Por Maria
Constantino de Sousa E Estado da Paraíba, Representado Por Seu Procurador Paulo Renato Guedes Bezerra.
ADVOGADO: Antônio Teotônio de Assunção Oab/pb 10.492. APELADO: Os Mesmos. REMESSA NECESSÁRIA
E APELOS. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. VÍNCU-
LO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DECLARADO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CERTA-
ME. DIREITO A VERBAS RETIDAS. RENOVAÇÃO SUCESSIVA. PERCEPÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS. FGTS.
RECOLHIMENTO DEVIDO. SALÁRIOS, FGTS, 13º SALÁRIOS E FÉRIAS ACRESCIDAS DE TERÇOS. ÔNUS
DA PROVA DO RÉU. FATOS DESCONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ART. 373, II, DO CPC. NÃO
DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. REFORMA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. FIXAÇÃO DESDE LOGO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. FIXAÇÃO APÓS A LIQUIDAÇÃO.
CPC, ART. 85, § 4º, II. DESPROVIMENTO DO APELO DO ESTADO DA PARAÍBA. PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA E DO APELO DA PARTE AUTORA. - “[...] O STF entende que “é devida a extensão dos direitos sociais
previstos no art. 7º da Constituição Federal a servidor contratado temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso
IX, da referida Carta da República, notadamente quando o contrato é sucessivamente renovado” (AI 767.024-
AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 24.4.2012). 3. O STJ firmou, sob o rito do art. 543-C do
CPC, entendimento no sentido de que a declaração de nulidade do contrato de trabalho, em razão da ocupação
de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, equipara-se à ocorrência de culpa
recíproca, gerando para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada
ao FGTS (REsp 1.110.848/RN, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 3.8.09).1 - Consoante Jurisprudência
pacífica desta Egrégia Corte, “É ônus do Município provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento das verbas salariais pleiteadas. [...] Estando a matéria
pacificada por jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça, impõe-se a negação do seguimento de
recurso, nos termos do caput do art. 557 do CPC”2. - Segundo o STJ, “[...] para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da
publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês,

a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),
que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/
97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção monetária, em face da declaração de incons-
titucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada
com base no IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009)”3. - Sendo o decisum ilíquido, o arbitramen-
to da verba de patrocínio deve se dar, unicamente, na fase de liquidação, à luz do art. 85, § 4º, II, CPC, pelo qual,
“não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente
ocorrerá quando liquidado o julgado”. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo do Estado da Paraíba e dar provimento parcial ao apelo
do autor e à remessa necessária, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento
constante à fl. 282.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0001153-90.2013.815.0011. ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Campina Grande. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Pbprev ¿ Paraíba
Previdência, Representado Por Seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto.. APELADO: Lucinaldo Nasci-
mento Cassimiro. ADVOGADO: Luiz Mesquita de Almeida Neto - Oab/pb Nº 15.742. RECURSOS OFICIAL E
APELATÓRIO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS SOMENTE SOBRE AS VERBAS HABITUAIS COM CARÁTER REMUNERATÓRIO. REPETIÇÃO
DEVIDA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. QUANTUM A
SER ARBITRADO EM LIQUIDAÇÃO. APELO DESPROVIDO. REMESSA PARCIALMENTE PROVIDA. - A
orientação do Excelso Supremo Tribunal Federal verte no sentido de que as contribuições previdenciárias não
podem incidir sobre parcelas nitidamente indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. -
Sendo o decisum ilíquido, o arbitramento da verba de patrocínio deve se dar, unicamente, na fase de
liquidação, à luz do art. 85, § 4º, II, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do percentual,
nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. ACORDA a 4ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo
e dar provimento parcial à remessa necessária, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula
de julgamento juntada à fl. 156.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0002568-05.2014.815.0131. ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de
Cajazeiras. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Geralda Alexandrina da Silva Mangueira E Estado
da Paraíba, Por Seu Procurador Ricardo Sérgio Freire de Lucena. ADVOGADO: Robevaldo Oliveira ¿ Oab/pb N.
5385. APELADO: Os Mesmos. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRATAMENTO DE
SAÚDE. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PROCEDIMENTO CI-
RÚRGICO. TUTELA DO DIREITO À SAÚDE. VALOR MAIOR. COMPETÊNCIA DO ESTADO PARA PROCEDER
O TRATAMENTO. ASTREINTES FIXADAS EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. VALOR A SER REVERTIDO EM
FAVOR DA PACIENTE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO DESDE LOGO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA.
FIXAÇÃO APÓS A LIQUIDAÇÃO. CPC, ARTIGO 85, § 4º, INCISO II. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA E
DO APELO DA AUTORA. DESPROVIMENTO DO RECURSO DO ESTADO. - Consoante abalizada Jurisprudên-
cia pátria, “[...] sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em
função da solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda”1. - “Entre
proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela
própria Constituição da República (art. 5, caput), ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um
interesse financeiro e secundário do Estado, entendo – uma vez configurado esse dilema – que razões de ordem
ético jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: o respeito indeclinável à vida.” - “O valor da multa
aplicada na decisão judicial para o caso de não cumprimento do fornecimento de medicamentos deve ser fixado
de maneira a que “o devedor deve sentir ser preferível cumprir a obrigação na forma específica a pagar o alto
valor da multa fixado pelo juiz”. In casu, o valor das astreintes, em caso de descumprimento da determinação
judicial, deve ser revertido à autora paciente e não ao fundo especificado na tutela antecipada, até porquanto foi
a própria promovente que propôs ação, não sendo substituída processualmente. - Revelando-se ilíquida a
sentença proferida contra a Fazenda Pública, exsurge que os honorários advocatícios devem ser arbitrados
somente após a liquidação do título judicial, nos termos do teor do artigo 85, § 4º, inciso II, do CPC/2015.
ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar
provimento ao apelo da Fazenda Pública e dar provimento parcial ao recurso da autora e à remessa necessária,
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 91.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0020743-53.2013.815.0011. ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Campina Grande. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Município de Campina
Grande, Pelo Procurador Alessandro Farias Leite. APELADO: Alberto da Silva Pereira. ADVOGADO: Rogerio
da Silva Cabral Oab/pb N. 10.188. REMESSA NECESSÁRIA E APELO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. VÍNCULO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DECLA-
RADO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CERTAME. DIREITO A FGTS. ÔNUS DA PROVA DO
RÉU. FATOS DESCONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ART. 373, II, DO CPC. NÃO DESINCUMBÊN-
CIA DO ONUS PROBANDI. REMESSA E APELO PARCIALMENTE PROVIDOS. - “[...] O STF entende que “é
devida a extensão dos direitos sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal a servidor contratado
temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso IX, da referida Carta da República, notadamente quando o
contrato é sucessivamente renovado” (AI 767.024-AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe
24.4.2012). 3. O STJ firmou, sob o rito do art. 543-C do CPC, entendimento no sentido de que a declaração de
nulidade do contrato de trabalho, em razão da ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em
prévio concurso público, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando para o trabalhador o direito ao
levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada ao FGTS (REsp 1.110.848/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, Primeira Seção, DJe 3.8.09).1 - Consoante Jurisprudência pacífica desta Egrégia Corte, “É ônus do
Município provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao
recebimento das verbas salariais pleiteadas. [...] Estando a matéria pacificada por jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça, impõe-se a negação do seguimento de recurso, nos termos do caput do art. 557 do
CPC”2. - Segundo o STJ, “[...] para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os
juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que
acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001,
até o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/
2009, incidindo a correção monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da
publicação da referida Lei (30/06/2009)”3. - Sendo o decisum ilíquido, o arbitramento da verba de patrocínio
deve se dar, unicamente, na fase de liquidação, à luz do art. 85, § 4º, II, CPC, pelo qual, “não sendo líquida
a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando
liquidado o julgado”. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a
súmula de julgamento constante à fl. 134.

APELAÇÃO N° 0000179-90.2013.815.0031. ORIGEM: Comarca de Alagoa Grande. RELATOR: Des. João
Alves da Silva. APELANTE: Empresa Viacao Bela Vista Ltda. ADVOGADO: Mayra Andrade Marinho Farias
Oab/pb 13.496-b. APELADO: Ana Paula Batista Rodrigues de Almeida E Beatriz Rodrigues de Almeida.
ADVOGADO: Roberio Marques Duarte Oab/pb 7.802. APELO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. TRANSPORTE PÚBLICO. PREJUDICIAL DA PRESCRIÇÃO
TRIENAL. REJEIÇÃO. ART. 1º-C DA LEI N. 9.494/1997 E ART. 27 DO CDC. MÉRITO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ART. 37, § 6º, DA CF/88, C/C ART. 25 DA LEI N.
8.987/1995 E ART. 17 DO CDC. IRRELEVÂNCIA DA ONEROSIDADE OU GRATUIDADE DO SERVIÇO.
TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXCLUDENTE DE CAUSALIDA-
DE. ART. 373, INC. II, DO CPC. ABALO MORAL CONFIGURADO. PATAMAR DA INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO.
DESCABIMENTO. RAZOABILIDADE NO ARBITRAMENTO. DANOS MATERIAIS. ESCORREITA MODULA-
ÇÃO FINAL DA PENSÃO. DESPROVIMENTO. - Tratando-se de danos oriundos de acidente em transporte
público, verdadeiro serviço público e consubstanciado em relação de consumo, é assente a incidência da
prescrição quinquenal do art. 1º-C da Lei n. 9.494/97 e do art. 27 do CDC, os quais preceituam, respectivamen-
te: “Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por agentes de pessoas
jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos” e
“Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço
prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de
sua autoria”. - No mérito, a seu turno, é assente a responsabilidade civil objetiva da empresa delegatária de
serviço público, porquanto, a esse respeito, revela-se inequívoco o teor do art. 37, § 6º, da CF/88, segundo
o qual “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. - Tal entendimento não cede, sequer, à tese da
ausência de responsabilidade decorrente de eventual gratuidade deferida à vítima do fato administrativo,
máxime porque, nesse viés, os terceiros (bystanders) são, para fins de responsabilidade civil do prestador de
serviços públicos, equiparados ao próprio consumidor ou usuários desses, conforme referendam o artigo 25 da
Lei n. 8.987/1995 e o artigo 17 do CDC – Lei n. 8.078/1990. - De outra banda, ainda que aplicável ao caso a
teoria do risco administrativo, pela qual a responsabilidade civil poderia ser elidida por excludentes de causa-
lidade (caso fortuito, força maior ou fato exclusiva da vítima ou de terceiros), não é viável o seu reconheci-
mento in casu, dado que, nesse viés, o polo demandado não logrou desincumbir-se de seu onus probandi, na
forma prescrita no artigo 373, inciso II, do CPC/2015. - “Entende-se por dano moral a lesão a um bem jurídico
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integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, imagem, saúde, integridade psicológica,
causando dor, tristeza, vexame e humilhação à vítima”1. Trasladando-se tal raciocínio à causa, tem-se o
sofrimento de abalo moral pelas recorridas, haja vista o falecimento de seus esposo e pai ter provocado danos
que extrapolam a sua esfera patrimonial, ocasionando um sentimento profundo de angústia. - Configurado o
abalo moral indenizável, exsurge que a indenização respectiva deve ser fixada mediante prudente arbítrio do
juiz, conforme princípio da razoabilidade, dados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimenta-
do, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência na conduta. - Por fim, “No que se refere ao termo final
da pensão, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que deve ocorrer na data em que o filho da vítima
completa 25 (vinte e cinco) anos de idade, garantido o direito de a viúva acrescer” (AgRg AREsp 113.612, Rel.
Min. Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, julgado em 01/06/2017, DJe 06/06/2017). ACORDA a 4ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a prejudicial e, no
mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento
constante à fl. 223.

APELAÇÃO N° 0000253-10.2013.815.0981. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Queimadas. RELATOR: Des.
João Alves da Silva. APELANTE: Cleonice de Souza Silva. ADVOGADO: Hewerton Dantas de Carvalho Oab/
pb 15.989. APELADO: Banco Ficsa S/a. ADVOGADO: Adriano Muniz Rebello Oab/pb 6822-a. APELAÇÃO.
CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. FRAUDE. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. UTILIZAÇÃO DE DADOS DA AUTORA. PROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA REALIZAÇÃO DO CONTRATO PELO BANCO. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI. ARTIGO
6º, VIII, CDC, E ART. 373, II, CPC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DANO MORAL EVIDEN-
CIADO. DEVER DE INDENIZAR. CARACTERIZAÇÃO. FIXAÇÃO DO VALOR. OBSERVÂNCIA AOS CRITÉ-
RIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
PROVIMENTO DO RECURSO. - Consoante Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça, “as instituições
financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias”. - Ante a fragilidade da prova desconstitutiva do
direito do autor, haja vista a falta de comprovação, por parte da instituição financeira, da legalidade e da
validade do contrato de empréstimo, a concessão do pleito autoral se afigura impositiva, sob pena de afrontas
ao direito vindicado, consoante art. 6º, VIII, do CDC e art. 373, II, do CPC. - Caracterizado o dano moral, há
de ser fixada a indenização mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade,
observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não
coibir a reincidência em conduta negligente. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando
a decisão a súmula de julgamento constante à fl. 170.

APELAÇÃO N° 0000681-81.2014.815.0261. ORIGEM: 2° Vara da Comarca de Piancó. RELATOR: Des. João
Alves da Silva. APELANTE: Municipio de Pianco. ADVOGADO: Ricardo Augusto Ventura da Silva 21.694/pb.
APELADO: Zilma de Fatima dos Santos Costa. ADVOGADO: Hellayne Gouveia de Araujo Teotonio 12.869/pb.
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. COBRANÇA DE TER-
ÇOS DE FÉRIAS RETIDOS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO DA
PRESCRIÇÃO. IMPERIOSA REJEIÇÃO. MÉRITO. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 373, II, DO
CPC. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SENTENÇA MAN-
TIDA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - “A Justiça do Trabalho não detém competência para processar
e julgar causas que envolvam o Poder Público e servidores a ele vinculados, mesmo que por contrato temporário
com prazo excedido, por se tratar de relação jurídico-administrativa.” (STF - Rcl 7028 AgR/MG - Rel. Minª. Ellen
Gracie - DJe de 15.10.2009). - Conforme preconiza a Corte Superior, na esteira do art. 1º do Decreto Lei n.
20.910/1932 e em seu enunciado sumular n. 85, “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”. - No mérito, o ônus da prova
quanto ao direito alegado pela parte recorrida é do Município, conforme previsão do art. 373, II, CPC, e tendo em
consideração que a autora lograra comprovar a condição de servidora pública efetiva. Assim, entendo caber ao
município trazer provas que afastassem o direito ao recebimento da rubrica reclamada, o que me faz crer que não
merecer qualquer retoque a sentença da instância inaugural. Em outras palavras, frise que o inadimplemento do
valor pleiteado constitui enriquecimento ilícito da administração, sendo, via de consequência, inadmissível que
a promovente seja penalizada com a negativa da administração. - Consoante Jurisprudência do Pretório Excelso,
“[...] O não pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes:
primeiro por não ter se valido de seu direito ao descanso, cuja finalidade é preservar a saúde física e psíquica
do trabalhador; segundo por vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se tivesse usufruído
das férias no momento correto [...]” (STF – RE nº 570.908 – Relª. Minª. Carmen Lúcia – Tribunal Pleno – 16/09/
2009). ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade,
dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento
constante à fl. 64.

APELAÇÃO N° 0001051-32.2010.815.0251. ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Patos. RELATOR: Des. João
Alves da Silva. APELANTE: Mapfre Seguros Gerais S/a. ADVOGADO: Carlos Antonio Harten Filho 19.357/
pe. APELADO: Tiago Cavalcante de Figueiredo. ADVOGADO: Taciano Fontes de Freitas 9.366/pb. APELA-
ÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO VEICULAR. ACIDENTE. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA
ULTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SUPERIOR À PRETENDIDA. MONTANTE MERA-
MENTE ESTIMATIVO. STJ. REJEIÇÃO. MÉRITO. NEGATIVA DE COBERTURA DO SINISTRO. CONDUÇÃO
DO VEÍCULO POR TERCEIRO NÃO ABRANGIDO NA APÓLICE. ATO INDEVIDO DA RÉ. AUSÊNCIA DE
PROVA DE QUE TAL FATOR IMPORTOU AGRAVAMENTO DO RISCO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGU-
RADO. JURISPRUDÊNCIA. INDENIZAÇÕES E VALORES COMPROVADOS. DECISUM MANTIDO. RE-
CURSO APELATÓRIO DESPROVIDO. - Preliminarmente, não merece respaldo a tese de julgamento ultra
petita fundada na condenação da parte ré por danos morais em montante superior ao pretendido na peça
autoral, porquanto, a esse respeito, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que “O valor indicado
na petição inicial, a título de indenização moral, é apenas uma sugestão para o julgador que poderá, a partir
do exame dos fatos circunstanciados na lide, aumentar ou diminuir o valor requerido”1. - Nos termos da
jurisprudência, a condução do veículo por terceiro não indicado no questionário de risco do seguro não tem
o condão, por si só, de isentar a seguradora da cobertura do sinistro ocorrido, salvo no caso de prova
inequívoca do agravamento do risco, mediante ônus da prova da empresa demandada, segundo art. 373, II,
do CPC. Sob tal prisma, mutatis mutandis, “A pacífica jurisprudência do STJ é no sentido de que a
embriaguez do terceiro condutor não exonera a seguradora do dever de indenizar, porque não configura
agravamento do risco imputável ao próprio segurado”2. - Nesse prisma, “as declarações inexatas ou
omissões no questionário de risco em contrato de seguro de veículo automotor não autorizam, automatica-
mente, a perda da indenização securitária. É preciso que tais inexatidões ou omissões tenham acarretado
concretamente o agravamento do risco contratado e decorram de ato intencional do segurado. Interpretação
sistemática dos arts. 766, 768 e 769 do CC/02. 3. Não há como presumir que a circunstância de o segurado
não possuir carteira de habilitação e de seu filho ser o condutor principal do veículo tenha, no caso concreto,
agravado o risco de sinistro para a seguradora, a justificar a sua negativa quanto ao pagamento da
indenização securitária”3. - À luz das regras de instrução processual, o ônus da prova quanto aos fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor incumbem ao polo réu, por ocasião do teor do
artigo 373, inciso II, do CPC. Nesse prisma, a jurisprudência do STJ, em caso semelhante, perfilha, quanto
ao agravamento de risco securitário, que, “considerando que o contrato de seguro sujeita-se ao Código de
Defesa do Consumidor, o ônus da prova acerca de tal demonstração incumbiria a Seguradora, que, como
visto, nada produziu nesse sentido”4. - Quanto aos danos, a sentença se revela irretocável. Sob tal prisma,
saliente-se que, conquanto comprovados os prejuízos de ordem material decorrentes de sinistro acobertado
pelo seguro, a indenização respectiva deve se dar nos limites do capital segurado na apólice. A seu turno,
os danos morais se configuram a partir da atuação irregular da seguradora, frustrando indevidamente a
cobertura do seguro e causando diversos contratempos à normalidade do cotidiano da parte consumidora,
que se vira, em face disso, desprovida de seu automóvel e, inclusive, dos recursos securitários destinados
ao seu conserto ou à aquisição de veículo em substituição. - Caracterizado o dano moral e à luz da
jurisprudência, há de ser fixada a indenização mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio
da razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o
grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo,
a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimen-
to ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento constante à fl. 270.

APELAÇÃO N° 0003199-89.2012.815.0301. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Pombal. RELATOR: Des. João
Alves da Silva. APELANTE: Francisco Fernandes Barbosa Epp. ADVOGADO: Jaques Ramos Wanderley
11.984. APELADO: Paulo Sergio de Lima Epp. ADVOGADO: Lauro Ribeiro Pinto Junior 7.397/ce. APELAÇÃO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SUPOSTO PROTESTO INDEVIDO. ESCORÇO PROBATÓ-
RIO QUE VERTE NO SENTIDO DO EFETIVO INADIMPLEMENTO DE PRESTAÇÃO. DEFICIÊNCIA PROBA-
TÓRIA (ART. 373, I, CPC). PROTESTO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. INSCRIÇÃO DEVIDA. INEXIS-
TÊNCIA DE DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE AFETAÇÃO PSICOLÓGICA. RECURSO DESPROVIDO. -
Considerando que o escorço probatório verte no sentido do efetivo inadimplemento de parcela contratual pelo
autor, resta configurada a inadimplência da parte, de modo que o protesto do crédito é medida válida, por ser
exercício regular de direito do credor. Destarte, salutar concluir, conforme Jurisprudência, que “[…] o protesto
realizado no exercício regular de direito do credor não causa ofensa aos direitos de personalidade do devedor,
não se configurando danos morais”1. - Por sua vez, realizado o pagamento da dívida apenas após o protesto
do título, improcede a pretensão reparatória oriunda da demora do credor quanto ao cancelamento daquele,

dado que tal incumbe ao polo devedor. Nesse ponto, o STJ, em precedente vinculante, perfilhou: “No regime
próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo
inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o
cancelamento do protesto”2. - Segundo art. 85, § 11, do CPC, “O tribunal, ao julgar recurso, majorará os
honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observan-
do, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de
honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
à fase de conhecimento”. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a
súmula de julgamento constante à fl. 93.

APELAÇÃO N° 0020523-70.2011.815.2001. ORIGEM: 5ª Vara Cível da Capital. RELATOR: Des. João Alves da
Silva. APELANTE: Oi Telecomunicacoes Tnl Pcs S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior Oab/pb 17.314-a.
APELADO: Portal Idiomas Ltda. ADVOGADO: Mauricio Lucena Brito Oab/pb 11.502. APELAÇÃO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIÇOS DE
TELEFONIA. PLANO OI EMPRESA. CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OFENSA MORAL
CONFIGURADA. SITUAÇÃO QUE SUPERA O MERO ABORRECIMENTO.. DANOS MORAIS. ARBITRAMENTO
EM QUANTUM RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO - Nos termos do art. 14 do
CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. - A indenização por dano moral
deve ser fixada mediante prudente arbítrio do Juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade. O valor não pode
ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta
negligente. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de
julgamento constante à fl. 391.

APELAÇÃO N° 0028348-02.2010.815.2001. ORIGEM: 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Des.
João Alves da Silva. APELANTE: Banco Bradesco S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior Oab/pb Nº 17.314-
a E Isabella Cristina Vieira Lima ¿ Oab/pb Nº 22.747. APELADO: Ana Maria Coura Tatrai E Outra. ADVOGADO:
Josefa Inez de Souza Oab/pb Nº 6.705. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATO EFETIVAMENTE FIRMADO E ASSINADO
PELA PARTE PROMOVENTE. ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE MENTAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS
AUTOS. PESSOA IDOSA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE EMPECILHO PARA A LIVRE MANIFESTAÇÃO DE SUA
VONTADE. REGULARIDADE NA CONTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE EM CUMPRIR COM AS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. - Tendo o Autor firmado contrato de
empréstimo e se beneficiado do mesmo, e, não tendo se desincumbido do ônus de provar supostas irregularida-
des ou vício na manifestação de sua vontade que, em tese, maculariam a obrigação, não há que se falar em
repetição do indébito ou danos morais, na medida em que não foram constatadas quaisquer ilicitudes na
formalização da avença. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de
julgamento juntada à fl.

APELAÇÃO N° 0089601-20.2012.815.2001. ORIGEM: 12ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Des.
João Alves da Silva. APELANTE: Risomar Adilia de Oliveira. ADVOGADO: Andre Beltrao Gadelha de Sa Oab/
pb 16.336. APELADO: Itaú Seguros S/a E Unibanco Aig Seguros S/a. ADVOGADO: Bruno Novaes Bezerra
Cavalcanti ¿ Oab/pe 19.353. APELAÇÃO. DIREITO OBRIGACIONAL. PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DO
VALOR RELATIVO À COBERTURA DE SEGURO. NEGATIVA PELA SEGURADORA. SENTENÇA QUE RE-
CONHECEU A PRESCRIÇÃO ÂNUA. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 1º, II, ‘A’, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
INAPLICABILIDADE DO ART. 27, CDC. PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DA NEGATIVA. DA-
NOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. - Em tema de ação de
cobrança, pertinente a seguro de responsabilidade civil, aforada pelo segurado contra a seguradora, incide a
prescrição ânua prevista no art. 206, § 1º, inc. II, alínea a, do Código Civil de 2002, e não o lapso quinquenal
inserido no art. 27 Código de Defesa do Consumidor, sendo o março inicial a data em que o segurado soube da
negativa da cobertura. - O início do lapso prescricional se dá na data em que o segurado tem ciência inequívoca
da negativa de pagamento - A negativa de pagamento da indenização securitária, não chega a caracterizar dano
moral e alvo de reparação, visto que aquele se apresenta consubstanciada numa dolorosa sensação experimen-
tada pela pessoa. e não num mero dissabor. ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando
a decisão a súmula de julgamento constante à fl. 205.

Dr(a). Gustavo Leite Urquiza

APELAÇÃO N° 0000710-02.2018.815.0000. ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Murilo Jose Ferreira Me. ADVOGADO: Rafael de Andrade Thiamer ¿ Oab/pb Nº 12.237. APELADO: Aymoré
Crédito, Financiamento E Investimento S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior ¿ Oab/pb Nº 17.314 - A.
APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRETENSÃO DE COBRANÇA DE JUROS DE TARIFA DECLARADA
ILEGAL EM OUTRA DEMANDA. RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA EM PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA JÁ
DECLARADA POR ESTA CORTE. ANULAÇÃO DO FEITO A PARTIR DA SENTENÇA. CAUSA MADURA.
JULGAMENTO IMEDIATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.013, §3°, I, DO CPC/2015. CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO. AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA
Nº 297, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESTITUIÇÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE TARIFAS
DECLARADAS ILEGAIS EM PRETENSÃO DEDUZIDA EM SEDE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CABIMEN-
TO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - considerando que esta Corte já havia declarado a não caracte-
rização da coisa julgada na espécie, é de se prosseguir na análise do pedido autoral, sob pena de violação ao
princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. - Reconhecida a ilegalidade da obrigação principal, in
casu, dos valores exigidos a título de Tarifa de Abertura de Cadastro, Tarifa de Serviço Correspondente Prestado
pela Financeira e Gravame Eletrônico, indevida também, a incidência das obrigações acessórias atreladas as
obrigações principais, ou seja, dos juros cobrados sobre as respectivas tarifas bancárias. - “A declaração de
ilegalidade da cobrança de encargos insertos nas cláusulas contratuais, ainda que importe a devolução dos
respectivos valores, não enseja a repetição em dobro do indébito, diante da inequívoca ausência de má-fé.”
(Resp 1060001/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 24/02/
2011) - Provimento parcial do recurso que se impõe VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso,
para anular a sentença e, com fulcro no art. 1.013, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil, julgar parcialmente
procedentes os pedidos, condenando a instituição apelada à devolução, de forma simples, dos valores pagos
decorrentes da incidência de juros sobre tarifas bancárias declaradas ilegais no feito de nº 200.2011.944.035-8,
com correção monetária, calculada pelo IPCA-E, desde a data do pagamento em excesso, e juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação.

APELAÇÃO N° 0000713-54.2018.815.0000. ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Bradesco Seguros S/a. ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos - Oab/pb Nº 18.125-a. APELADO: Edson Souza
de Jesus. ADVOGADO: Ana Raquel de Sousa E Silva Coutinho - Oab/pb Nº 11.968. APELAÇÃO. AÇÃO
JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE
PERMANENTE PELO RITO SUMÁRIO. PROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO DA SEGURADORA. PRELIMINAR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA CONSORCIADA.
POSSIBILIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO E NEXO CAUSAL DE-
MONSTRADOS. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A OCORRÊNCIA DO SINISTRO E AS SEQUELAS DE-
CORRENTES. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO. EX-
CESSO. RETIFICAÇÃO, EM PARTE, DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - O Conselho Naci-
onal de Seguros Privados outorga ao beneficiário do seguro, a faculdade de exigir a indenização da seguradora
de sua preferência, pois todas estão autorizadas a operar no tocante ao DPVAT. - Comprovada a existência de
nexo de causalidade entre a invalidez acometida ao autor e o acidente de trânsito, inexiste dúvida acerca do
direito do promovente de perceber o valor relativo à indenização do seguro DPVAT. - Deve ser minorado o valor
fixado a título de honorários advocatícios quando este foi arbitrado em valor excessivo. VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, dar provimento parcial ao apelo.

APELAÇÃO N° 0001368-56.2004.815.0181. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Guarabira. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador Paulo Renato Guedes Bezerra. APELADO: Francisco de Assis Grangeiro
da Silva. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO DO ENTE ESTATAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. RENE-
GOCIAÇÃO DA DÍVIDA. COMPROVAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. CONFIGURAÇÃO.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO NA INSTÂNCIA INFERIOR. PROVIMENTO DO
RECURSO. - A respeito das situações ensejadoras de interrupção da prescrição, o art. 202, VI, do Código Civil,
enumera como hipótese “qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito
pelo devedor”. - Reconhecida a dívida, por intermédio de aditivo de renegociação de contrato, deve ser afastada
a prescrição e, por conseguinte, anulada a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo, a fim de
seguir o seu regular processamento. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.
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APELAÇÃO N° 0001675-28.2012.815.0731. ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Eriberto José Rodrigues E Sheila Guedes Rodrigues. ADVOGADO: Carlos Ulysses de Carvalho Neto - Oab/pb
Nº 12.487 E Outros. APELADO: Paulo Tarcísio de Araújo Lima E Angela Carmen Bandeira de Miranda Pereira.
APELAÇÃO. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. SUBLEVA-
ÇÃO DOS PROMOVENTES. PROMESSA DE COMPRA E VENDA VERBAL. BEM IMÓVEL. REQUISITOS LE-
GAIS. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DO CONTRATO E DA COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DO VALOR PELOS
PROMITENTES COMPRADORES. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLI-
CABILIDADE DO ART. 485, IV, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANÁLISE PREJUDICADA DO
APELO. - A ação de adjudicação compulsória exige promessa de compra e venda envolvendo imóvel individu-
alizado, prova do pagamento integral do preço e recusa do promitente vendedor em transferir o bem objeto do
negócio. - Impõe-se a extinção do processo quando a petição inicial da ação em que se pretende a adjudicação
compulsória de imóvel esteja desacompanhada da promessa de compra e venda do imóvel vindicado e de
demonstrativo de quitação integral do contrato. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, julgar extinto, de ofício, o processo
sem resolução do mérito, restando, por conseguinte, prejudicada a análise do recurso apelatório.

APELAÇÃO N° 0006939-28.2014.815.2001. ORIGEM: 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Banco Bonsucesso S/a. ADVOGADO: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura ¿ Oab/pe Nº 21.233. APELADO:
Romulo Romero da Fonseca Lima. ADVOGADO: Roberta Onofre Ramos ¿ Oab/pb Nº 13.425. APELAÇÃO.
AÇÃO ANULATÓRIA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RELAÇÃO CONSUMERISTA. ALEGA-
ÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS REALIZADOS NOS
RENDIMENTOS DO PROMOVENTE A TÍTULO DE CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTOS
INDEVIDOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL EVIDENCIADO. DEVER DE
INDENIZAR. CARACTERIZAÇÃO. QUANTUM FIXADO EM PRIMEIRO GRAU. OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO
DA RAZOABILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A instituição financeira, na condição de fornecedora
de serviços, responde objetivamente pelos danos causados à parte, em virtude da deficiência na prestação dos
serviços, nos termos do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. - Mostra-se evidente falha na prestação
do serviço, com a correta condenação em repetição do indébito em dobro e danos morais, quando a instituição
financeira firma contrato de adesão sem apresentar a parte adversa os devidos esclarecimentos acerca da
natureza da avença. - A indenização por dano moral deve ser fixada segundo os critérios da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se, ainda, as peculiaridades do caso, a fim de atender ao caráter punitivo e
pedagógico integrante deste tipo de reparação. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

APELAÇÃO N° 0031171-41.2013.815.2001. ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Editora Jornal da Paraiba Ltda. ADVOGADO: Rogério Magnus Varela Gonçalves ¿ Oab/pb Nº 9.359, Antônio
Sérgio Meira Barreto ¿ Oab/pb Nº 16.578 E Outros. APELADO: Ricardo Vieira Coutinho. ADVOGADO: Luiz
Pinheiro Lima ¿ Oab/pb Nº 10.099. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROCEDÊN-
CIA. SUBLEVAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 355, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÃO DE DIREITO E DE FATO.
SUFICIÊNCIA DO ACERVO PROBATÓRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO. VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTI-
CAS. ASSOCIAÇÃO A FATO CRIMINOSO. MERO ANIMUS NARRANDI. INOCORRÊNCIA. ABUSO DO EXER-
CÍCIO DO DIREITO DE LIBERDADE DE INFORMAÇÃO. DIREITO À HONRA E À IMAGEM. VIOLAÇÃO. DANO
MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO DA
RAZOABILIDADE E AO CARÁTER PUNITIVO E PEDAGÓGICO DA REPARAÇÃO. SENTENÇA RATIFICADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos termos do art. 355, do Código de Processo Civil, é permitido ao
julgador, após a formação do seu convencimento, proceder com o imediato julgamento do processo, desde que
os elementos trazidos aos autos sejam suficientes para a devida apreciação da controvérsia discutida em juízo,
sem que tal proceder implique em cerceamento do direito de defesa. - Conforme enunciado no art. 186 c/c o art.
927, ambos do Código Civil, para que haja o dever de indenizar, é imprescindível a presença, simultânea, dos
pressupostos ensejadores da responsabilidade civil, a saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta
e o dano existente. - Comprovada a existência de ato ilícito praticado pela demandada, deve ser mantida a
sentença que entendeu serem as matérias veiculadas ofensivas e caluniosas, porquanto presente o dever de
indenizar. - O exercício do direito da liberdade de imprensa encontra limitações em outros direitos e garantias
fundamentais também merecedores de proteção, tais como os direitos à honra e à imagem. - A objetividade,
requisito indissociável do direito de informar, deve ser observada quando do exercício do direito de liberdade de
imprensa, sob pena de descaracterização do animus narrandi e configuração do abuso do exercício do direito de
liberdade de imprensa. - A veiculação de matéria jornalística por órgão de imprensa com tendência de animus
ofendi, por significar abuso do direito de informar, caracteriza ato ilícito e desafia reparação dos danos suporta-
dos. - A indenização por dano moral, para fins atendedimento ao caráter punitivo e pedagógico inerente a esse
tipo de reparação, deve ser fixada segundo os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade e observando-se,
ainda, além das peculiaridades do caso concreto, a situação econômico-financeira da vítima e do efensor.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e desprover a apelação.

APELAÇÃO N° 0037851-42.2013.815.2001. ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. APELANTE:
Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/a. ADVOGADO: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues ¿ Oab/pb Nº
128.341-a E Oab/sp Nº 128.341. APELADO: Francisco Jardson de Oliveira. ADVOGADO: Deorge Aragão de
Almeida ¿ Oab/pb Nº 10.902. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
SUBLEVAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. Não acolhimento. LIMITE DE 1%
AO MÊS. Possibilidade. SÚMULA 379 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES. PLEITOS JÁ ACOLHIDOS EM PRIMEIRO GRAU.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. MANUTENÇÃO DO DECISUM. RECURSO CONHECIDO PARCIALMEN-
TE. APELO DESPROVIDO. - A revisão contratual é possível ao interessado quando os termos pactuados se
revelem excessivamente onerosos ou desproporcionais. - Não resta dúvida da aplicação aos contratos bancá-
rios das disposições do Código de Defesa do Consumidor, inclusive, já sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça, conforme a Súmula de nº 297. - O Superior Tribunal de Justiça, através do enunciado sumular nº 379,
sedimentou o entendimento, no sentido de que “nos contratos bancários não regidos por legislação específica,
os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês”. - No que tange as alegações
relativas à capitalização de juros e à repetição de indébito na forma simples, carece interesse recursal à apelante,
haja vista tais pretensões já terem sido apreciadas e acolhidas em primeiro grau. VISTOS, relatados e discutidos
os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar provimento ao apelo.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0000684-19.2015.815.0611. ORIGEM: Comarca De Mari. RELATOR: Dr(a). Gusta-
vo Leite Urquiza, em substituição a(o) Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. JUÍZO: Ministerio
Publico do Estado da Paraiba. POLO PASSIVO: Municipio de Mari Representado Pelo Procurador: Alfredo Juvino
Lourenço Neto - Oab/pb Nº 21.544. REMESSA OFICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR.
PROCEDÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. DIREITO À VIDA E
À SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. GARANTIA
CONSTITUCIONAL À SAÚDE. INTELIGÊNCIA DO ART. 196, DO TEXTO MAIOR. DIREITO DE RECEBER A
TERAPIA RECEITADA PELO MÉDICO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - O reconhecimento
da fundamentalidade do princípio constitucional da dignidade da pessoa impõe uma nova postura dos operadores
do direito que devem, na aplicação das normas, assegurar a vida humana de forma integral e prioritária. - Nos
termos do art. 196, da Constituição Federal, a saúde é um direito de todos e dever do Estado, não sendo razoável
admitir que restrições contidas em Portarias do Ministério da Saúde sejam suficientes para afastar direito
assegurado constitucionalmente. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial.

Des. Arnóbio Alves Teodósio

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL N° 0000837-37.2018.815.0000. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio.
AGRAVANTE: Cicero Pereira de Andrade. ADVOGADO: Ozael da Costa Fernandes. AGRAVADO: A Justica
Publica. LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. AGRAVO EM EXECUÇÃO. Livramento condicional. Reiteração de pedido
anterior. Recurso não conhecido. - Não se conhece o presente recurso, eis que se trata de mera reiteração de
pleito já examinado através de outro agravo em execução. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados. Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em
harmonia com o parecer ministerial, NÃO CONHECER DO AGRAVO.

APELAÇÃO N° 0000135-48.2011.815.0611. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Ivanilo Jose
Marques da Silva. DEFENSOR: Carollyne Andrade Souza. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL.
UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO FALSO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR. Artigos 304 e 311 do Código Penal. Prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa.
Ocorrência. Regulação pela pena aplicada na sentença. Transcurso do prazo prescricional entre o recebimento da

denúncia e a publicação da sentença. Extinção da punibilidade. Decretação de ofício. Prejudicada a apreciação
do mérito. – Após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória para a acusação, a prescrição é regulada
pela pena efetivamente aplicada. – Ocorrida a prescrição da pretensão punitiva entre a data do recebimento da
denúncia e da publicação da sentença, resta extinta a punibilidade do agente, nos termos do art. 109, VI, do CP.
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. Acorda a Câmara Criminal do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
RÉU, EM FACE DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA FORMA RETROATIVA,
em harmonia com o parecer ministerial.

APELAÇÃO N° 0000157-06.2008.815.0161. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Jose Vitorio
dos Santos Oliveira. DEFENSOR: Regina Gadelha Vital R. de Barros. APELADO: A Justica Publica. APELAÇÃO
CRIMINAL. FURTO PRATICADO DURANTE O REPOUSO NOTURNO, COM ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO
E MEDIANTE CONCURSO DE PESSOAS. Art. 155, § 1º e § 4º, incisos I e IV, do Código Penal. Irresignação
defensiva. Pleito absolutório fundado na insuficiência probatória. Inviabilidade. Materialidade e autoria evidenci-
adas. Pena. Exacerbação injustificada. Inocorrência. Quantum ajustado ao caso concreto. Recurso desprovido.
– Se os elementos fáticos probatórios, notadamente a prova oral produzida nos autos, demonstram de forma
cabal e indubitável a materialidade e autoria do crime de furto qualificado, praticado durante o repouso noturno,
conduta pela qual o apelante restou condenado, mister o desprovimento do apelo defensivo fundado na
insuficiência probatória. – Não se vislumbra nenhuma incorreção na sanção imposta, tendo em vista que a
reprimenda se mostra adequada e suficiente à prevenção e reprovação da conduta perpetrada. Ademais, in casu,
o douto sentenciante obedeceu ao método trifásico de fixação da pena, com base em seu poder discricionário,
em plena obediência aos limites legalmente previstos, considerando as circunstâncias do art. 59 do Código
Penal. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. Acorda, a Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por votação unânime, em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
CRIMINAL, em harmonia com o parecer ministerial.

APELAÇÃO N° 0000685-91.2014.815.0561. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Rita Vieira de
Lacerda. ADVOGADO: Jose Laedson Andrade Silva. APELADO: A Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL.
LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. Art. 129, § 9º, do Código Penal. Irresignação defensiva.
Pretendida desclassificação para o caput, do art. 129, do CP. Impossibilidade. Vítima do sexo masculino.
Irrelevância. Recurso conhecido e desprovido. – É devida a aplicação do § 9º do art. 129 do Código Penal, uma
vez que o dispositivo legal não faz nenhuma distinção de gênero do sujeito passivo da lesão e, por isso, aplica-
se independentemente do sexo do ofendido. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.
Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

APELAÇÃO N° 0000697-82.2016.815.0061. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Joao Batista
da Silva. ADVOGADO: Genivando da Costa Alves. APELADO: A Justica Publica. PROCESSUAL PENAL.
Nulidades. Incompetência territorial. Preclusão. Cerceamento de Defesa. Inexistência. Rejeição das prelimina-
res. - A competência territorial possui natureza relativa, motivo pelo qual deve ser arguida na primeira oportuni-
dade em que a parte se manifesta nos autos, sob pena de preclusão, sujeitando-se, ainda, à comprovação de
efetivo prejuízo. - Não acarreta cerceamento de defesa, quando o juízo de primeiro grau, constatando que há no
caderno processual elementos hábeis a formar o seu convencimento, indefere oitiva de testemunha requerida
pelo acusado depois da defesa prévia. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. Art. 157, §2°, incisos I e
II do Código Penal. Pretendida absolvição por fragilidade probatória. Inviabilidade. Autoria e materialidade
demonstradas. Redução da reprimenda. Possibilidade em relação à pena de multa. Aplicação do critério trifásico.
Recurso parcialmente provido. - Não merece guarida o pedido de absolvição fundado em insuficiência de provas
de participação do réu no delito se comprovadas a materialidade e a autoria, através do Termo de Exibição e
Apreensão, corroborado com a oitiva das vítimas e depoimentos testemunhais. -Há que se ressaltar que, em
crimes dessa natureza, geralmente ocorridos na clandestinidade, a palavra da vítima merece preponderância e
é suficiente para a condenação, principalmente quando as declarações daquela são coerentes, firmes e encontra
respaldo nas demais provas dos autos. - Inexiste exacerbação da pena-base fixada acima da média aritmética
da reprimenda prevista para o crime, se o quantum foi dosado após escorreita análise das circunstâncias
judiciais. - Não tendo o magistrado primevo aplicado o critério bifásico na dosimetria da pena de multa, impõe-
se a reforma da sentença neste ponto. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. ACORDA
a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, REJEITAR AS PRELI-
MINARES E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO PARA REDUZIR A PENA DE MULTA PARA
93 (noventa e três) dias-multa, em harmonia com o parecer ministerial.

APELAÇÃO N° 0000796-49.2014.815.0311. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Jose Renato
da Silva. ADVOGADO: Carlos Cicero de Sousa. APELADO: A Justiça Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBRI-
AGUEZ AO VOLANTE. Artigo 306 da Lei n° 9.503/1997. Pleito de absolvição. Impossibilidade. Provas suficientes
de autoria e materialidade. Teste de alcoolemia. Prova dispensável. Estado etílico evidente. Prova testemunhal.
Condenação que se mantém. Recurso desprovido. – Estando a materialidade e a autoria do delito devidamente
comprovadas nos autos, não há que se falar em reforma da sentença que condenou o apelante em face do crime
de embriaguez ao volante. – O exame de alcoolemia é dispensável, podendo ser suprido por outros meios de
prova, como por exemplo a prova testemunhal, como ocorre no caso dos autos. Vistos, relatados e discutidos
estes autos acima identificados. Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
à unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0001439-86.2015.815.0241. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Calebe Brito
Formiga Figueiredo. ADVOGADO: Carlos André Bezerra. APELADO: A Justiça Publica. APELAÇÃO CRIMINAL.
LEÃO CORPORAL LEVE. Violência contra a mulher. Laudo de ofensa física em consonância com os depoimen-
tos. Palavra da vítima. Especial valor probatório. Condenação mantida. Recurso desprovido. – Deve ser
mantida a condenação quando incontestes a autoria e materialidade do delito. – Nos delitos de violência
doméstica, a palavra da vítima assume relevante valor probatório, sobretudo quando em consonância com as
demais provas colhidas nos autos. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. Acorda, a
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por votação unânime, em NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

APELAÇÃO N° 0006133-49.2013.815.0571. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. APELANTE: Menor Infra-
tor Identificado Nos Autos. ADVOGADO: Bruno José de Melo Trajano. APELADO: A Justiça Pública. APELAÇÃO
CRIMINAL. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE ROUBO MAJORADO. Imposição de medida
socioeducativa de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida. Prescrição retroativa. Ocorrência.
Prazo prescricional reduzido à metade. Súmula 338 do STJ. Lapso temporal decorrido entre o recebimento da
representação ministerial e a publicação da sentença. Decretação de ofício. – A aplicabilidade do instituto da
prescrição às medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente não enseja maiores digressões, tendo
em vista a publicação da Súmula 338 pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim consolidou a matéria: “A
prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas.” – Fixada medida socioeducativa de prestação de
serviço à comunidade e liberdade assistida, ambas pelo prazo de 06 (seis) meses, e inexistindo irresignação
ministerial, incide o prazo prescricional de 03 (três) anos, conforme redação do inciso VI do art. 109 do CP. Ponto
outro, por se tratar de menor à época da prática delitiva, o lapso prescricional deve ser reduzido pela metade, ou
seja, 1 (um) ano e 06 (seis) meses, nos termos do art. 115 do CP. – Assim, transcorrido o lapso prescricional
superior a 02 (dois) anos, entre o recebimento da representação ministerial e a publicação da sentença, declara-
se a prescrição da pretensão socioeducativa do Estado, na forma retroativa. - Ao corréu não recorrente, devem
ser extendidos os benefícios, para julgar extinta a punibilidade, sobretudo porque configurada a prescrição da
pretensão punitiva, pelos mesmos fundamentos. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.
Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em desarmonia
com o parecer ministerial, DE OFÍCIO, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE pela ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva estatal da medida socioeducativa do menor infrator recorrente, com extensão dos efeitos ao
menor não apelante.

Des. João Benedito da Silva

APELAÇÃO N° 0000303-94.2016.815.0281. ORIGEM: COMARCA DE PILAR. RELATOR: Des. João Benedito
da Silva. APELANTE: Rogerio Francisco da Silva. ADVOGADO: Francisco de Assis Coelho E Outro. APELADO:
Justiça Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL E CÁRCERE PRIVADO. IRRESIGNAÇÃO DE-
FENSIVA. PLEITO ABSOLUTÓRIO EM RELAÇÃO AO CRIME DE CÁRCERE. AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVAS DEMONSTRADAS. CONDENAÇÃO QUE SE MANTÉM. DOSIMETRIA. PENA FIXADA DE MODO
PROPORCIONAL. EXACERBAÇÃO NÃO VERIFICADA. RECURSO DESPROVIDO. Se a conduta do réu,
consistente em ameaçar e agredir constantemente a vítima, impunha tamanho temor que a impedia de sair de
casa, resta caracterizado o delito de cárcere privado. Não há que falar em exacerbação quando a pena é fixada
de modo proporcional ao grau de reprovabilidade do delito. A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, EM DESARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL

APELAÇÃO N° 0000497-08.2016.815.0051. ORIGEM: 1ª VARA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE. RELATOR:
Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Gervazio Jose dos Santos. ADVOGADO: Jose Rijalma de Oliveira
Junior, Oab/pb Nº 17.339. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO
TENTADO. CONSELHO POPULAR. CONDENAÇÃO. APELO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. PRELIMINAR.
QUESITAÇÃO. ART. 482, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPP. VIOLAÇÃO. INOBSERVÂNCIA. REJEIÇÃO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. NÃO COMPROVAÇÃO. MÉRITO. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS. DOSIMETRIA. ATENUANTE. CONFISSÃO QUALIFICADA. AGRAVANTE. SUBMISSÃO AO JÚRI.
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DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. REFORMA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. Se o
Conselho de Sentença optou por uma das versões apresentadas, amparado pelo acervo probatório, não há que
se falar em decisão manifestamente contrária à prova dos autos, devendo a mesma ser mantida, em respeito
ao princípio da Soberania Popular do Júri. A decisão popular somente pode ser cassada por contrariedade à prova
quando o posicionamento dos jurados se mostrar arbitrário, distorcido e manifestamente dissociado do conjunto
probatório. Não há que se reformar a dosimetria quando ela se encontra amplamente fundamentada, lastreada
no conteúdo probatório, tendo a pena sido dosada de modo correto, observando-se o critério trifásico estipulado
no artigo 68 do Diploma Penal e respeitando o artigo 93, IX da Constituição Federal, sendo perfeitamente justa
e suficiente, ante a manifesta gravidade do ocorrido e as circunstâncias judiciais consideradas. A C O R D A a
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em NÃO CONHECER DAS
PRELIMINARES, E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA REDIMENSIONAR A PENA
PARA 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO, NO REGIME SEMIABERTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

22ª SESSÃO ORDINÁRIA. DIA 14 DE AGOSTO DE 2018. 08: 30 HORAS
AUDITÓRIO DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO

PJE

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 01) Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 0801634-77.2018.8.15.0000. Oriundo da 5ª Vara
Cível da Capital. Agravante(s): Banco Panamericano S/A. Advogada(s): Roberta Beatriz do Nascimento – OAB/
PB 192649-A. Agravada(s): Selma Maria Alves Ferreira.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 02) Embargos de Declaração nº 0801194-69.2017.8.15.0371. Oriundo da 5ª Vara de Sousa.
Embargante(s): Município de Sousa. Advogada(s): Pâmela Monique Abrantes Dantas – OAB/PB 20.183. Agravada(s):
Alany de Oliveira Sousa. Advogada(s): Taisa Gonçalves Nòbrega Gadelha – OAB/PB 15631-a e outra.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 03) Agravo de Instrumento nº 0800317-44.2018.8.15.0000. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública
da Capital. Agravante(s): Francisco Ney da Cunha. Advogado(s): Maxwell Willams Carneiro Calaça Dias
Monteiro – OAB/RN 7.371. Agravado(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Silvana Simões
de Lima e Silva.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 04) Agravo de Instrumento nº 0800507-07.2018.8.15.0000. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública
da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, Adelmar Azevedo Régis.
Agravado(s): João Agrima Chaves.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 05) Agravo de Instrumento nº 0806998-64.2017.8.15.0000. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de
Patos. Agravante(s): Mércio de Medeiros Gomes. Advogado(s): Almir de Araújo Medeiros – OAB/PB 24.375
Agravado(s): Ympactus Comercial S/A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 06) Agravo de Instrumento nº 0801992-42.2018.8.15.0000.
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu
Procurador, Rafael de Lucena Falcão. Agravada(s): Alba Nascimento de Freitas. Advogado(s): Manoel Vieira de
Araújo Neto – OAB/PB 24.090.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 07) Agravo de Instrumento nº 0801445-02.2018.8.15.0000.
Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu
Procurador, Adelmar Azevedo Régis. Agravada(s): Ilga Maria da Nóbrega de Sousa. Defensora Pública(s): Maria
dos Remédios Mendes Oliveira.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 08) Agravo de Instrumento nº 0802007-45.2017.8.15.0000.
Oriundo da 5ª Vara da fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Alana Neves de Araújo. Advogado(s): Alex
Barros da Silva – OAB/PB 22.722. Agravado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Luiz Felipe
de Araújo Ribeiro.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 09) Agravo de Instrumento nº 0801358-46.2018.8.15.0000.
Oriundo da Comarca de Pilar. Agravante(s): Banco Bradesco S/A. Advogado(s): Rubens Gaspar Serra – OAB/SP
119.859. Agravada(s): Helena Elisa dos Santos. Advogado(s): José Luis de Sales – OAB/PB 9.351.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 10) Agravo de Instrumento nº 0800793-82.2018.815.0000.
Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Araruna. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Braz Caetano Junior - ME.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 11) Agravo de Instrumento nº 0804450-66.2017.815.0000.
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador, Igor de Rosalmeida Dantas. Agravado(s): José Vildomar Belmiro Junior. Advogado: José Paulino
Costa Neto – OAB/PB 14038-a.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 12) Agravo de Instrumento nº 0801205-13.2018.8.15.0000.
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por sua
Procuradora, Fernanda Bezerra Bessa Granja. Agravada(s): Padaria e Pastelaria novo Horizonte Ltda – ME.
Advogada: Luciana Ribeiro Fernandes – OAB/PB 14574-A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 13) Agravo de Instrumento nº 0800538-27.2018.8.15.0000.
Oriundo da 16ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Federal de Seguros S/A. Advogado(s): Josemar Lauriano
Pereira – OAB/RJ 1321010A e outros. Agravado(s): Adonias Félix de Amaral e outros. Advogado(s): Mário
Marcondes Nascimento – OAB/PB e outros.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 14) Agravo de Instrumento nº 0801711-86.2018.8.15.0000. Oriundo da 15ª Vara Cível da Capital.
Agravante(s): Erika Vasconcelos de Paiva. Advogado(s): Kehilton Cristiano Gondim de Carvalho – OAB/PB
22.899. Agravado(s): BV Financeira Crédito Financiamento e Investimento.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 15) Agravo de Instrumento nº 0804989-32.2017.8.15.0000. Oriundo da 5ª Vara Cível da Capital.
Agravante(s): João Batista de Lima Filho. Advogado(s): Almir Alves Dionisio – OAB/PB 7.124. Agravado(s):
CECRC – Comissão Eleitoral do Condomínio Residencial Colorado.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 16) Agravo de Instrumento nº 0805480-39.2017.8.15.0000.
Oriundo da 16ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Ivanildo Pinto de Melo. Advogado(s): Arthur Clero da
Fonseca Monteiro – OAB/PB 20.452. Agravado(s): Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da
Fazenda.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 17) Agravo de Instrumento nº 0806586-36.2017.8.15.0000.
Oriundo da 1ª Vara de São João do Rio do Peixe. Agravante(s): Gilberto Gomes Araújo. Advogado(s): Gildo
Leobino de Souza Junior – OAB/PB 22.991-a. Agravado(s): Banco do Brasil S/A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 18) Agravo de Instrumento nº 0806157-69.2017.8.15.0000.
Oriundo da 7ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Bradesco Saúde S/A. Advogado(s): Wilson Belchior – OAB/
PB 17.314 e outros. Agravada(s): Maria Queiroga Gaudêncio. Advogado(s): Jaldemiro Rodrigues de Ataíde Jr. -
OAB/PB 11.591 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 19) Agravo Interno Nº 0803262-26.2016.815.0371 Oriundo da
4ª Vara da Fazenda Pública de Sousa Agravante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Pablo
Dayan Targino Braga. Agravada: Sarah Olivia Pereira de Sousa Xavier Advogada: Kaline Lima de Oliveira Moreira
– OAB/PB 10.770

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 20) Agravo Interno Nº 0803238-10.2017.8.15.0000 Oriundo da
Vara das Secessões da Capital Agravante: Fernando Paulo Pessoa Milanez. Advogado(s): Carlos fernandes de Lima
Neto – OAB/PB 13.993 e Venâncio Viana de Medeiros Neto – OAB/PB 13.872. Agravado: Sérgio Ferreira de Lima.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 21) Apelação Cível nº 0800257-46.2017.8.15.0731. Oriundo
da 5ª Vara da Comarca de Cabedelo. 1º) Apelante(s) Tam Linhas Aéreas S/A. Advogado(s): Fábio Rivelli – OAB/
PB 20.357-A 2º) Apelante(s): Camila de sá Ferreira Bandeira e outros. Advogada(s): Leonardo de Aguiar Bandeira
– OAB/PB 12.543. Apelado(s): os mesmos.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 22) Apelação Cível nº 0800788-42.2016.8.15.2001. Oriundo
da 10ª Vara Cível da Capital. Apelante(s): BV – Financeira S/A – Crédito Financiamento e Investimento.
Advogada(s): Marina Bastos da Porciuncula Benghi – OAB/PB 32.505-a. Apelado(s): Arnaldo Ferreira da Silva.
Advogado(s): Rafael de Andrade Thiamer – OAB/PB 16.237.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 23) Apelação Cível nº 0839190-95.2016.8.15.2001. Oriun-
do da 3ª Vara Cível da Capital. Apelante(s): BV – Financeira S/A – Crédito Financiamento e Investimento.
Advogada(s): Marina Bastos da Porciuncula Benghi – OAB/PB 32.505-a. Apelado(s): José Onaldo Ferreira da
Silva. Advogado(s): Gizelle Alves de Medeiros Vasconcelos – OAB/PB 14.708 e Kehilton Cristiano Gondim de
Carvalho – OAB/PB 22.899.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 24) Apelação Cível nº 0840153-06.2016.8.15.2001.
Oriundo da 2ª Vara de Família da Capital. Apelante(s): Antônio Lucas da Silva. Defensora Pública(s): Risalba
Cavalcanti de Lima. Apelada(s): Maria Edileuza Jorge da Silva. Defensora Pública(s): Luzia Aparecida
Cavalcante da Silva.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 25) Apelação Cível nº 0806082-61.2016.8.15.0001. Oriundo da 3ª Vara Cível de Campina Grande.
Apelante(s): Maria Verônica de Souza e Silva. Advogado(s): Guilherme Queiroga Santiago – OAB/PB 17.948.
Apelado(s): Banco Santande S/A. Advogado(s): Carlos Eduardo Cavalcante Ramos – OAB/BA 37989s.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 26) Apelação Cível nº 0811108-06.2017.8.15.0001. Oriundo da 8ª Vara Cível de Campina Grande.
Apelante(s): Francisco de Assis Araújo. Advogado(s): Michell Viicius de Andrade Silva – OAB/PB 19.089 e outros.
Apelada(s): Telemar Norte Leste.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 27) Embargos de Declaração nº 0836295-64.2016.8.15.2001. Oriundo da 3ª Vara Cível da Capital.
Embargante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá
– OAB/PB 8.463 e outros. Embargado(s): Estevam Luiz de Souza. Advogado(s): Erika de Fátima Souza Durand
– OAB/PB 12.234.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro
dos Santos). 28) Embargos de Declaração nº 0806175-90.2017.8.15.0000. Oriundo da Vara de Sucessões da
Capital. Embargante(s): Espólio de Alváro Andrea Magliano e Napoleão Laureano Carneiro Magliano. Advogado(s):
Benedito José da Nóbrega Vasconcelos – OAB/PB 5679. Embargado(s): Allander de Araújo Magliano.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 29) Apelação Cível e Recurso Oficial nº 0825329-
76.2015.8.15.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Púbica de Campina Grande. Apelante(s): Carlos Alberto
Henrique da Silva. Advogado: (s): Alexandre G. Cézar Neves – OAB/PB 14.640 e outro. Apelado(s): Estado da
Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 30) Apelação Cível e Recurso Oficial nº 0801441-
30.2016.8.15.0001. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Púbica de Campina Grande. Apelante(s): Estado da Paraíba,
representado por sua Procuradora, Jaqueline Lopes de Alencar. Apelada(s): Maria da Paz Silva do Nascimento.
Advogada(s): Rayanne Ismael Rocha – OAB/PB 14.863.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 31) Apelação Cível e Remessa Oficial nº 0813559-
18.2017.8.15.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Apelante(s): Domingos Sávio Ramalho.
Advogado(s): Alexandre Cézar Neves – OAB/PB 14.640 e outros. Apelado(s): Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador, Renan de Vasconcelos Neves – OAB/PB 5.124.

FISICO

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 01) Agravo Interno nº 00129734820098150011. Oriundo da 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por
sua Procuradora Adlany Alves Xavier. Agravado(s): Camarim Confecções Ltda. Defensora: Marise Pimentel
Figueiredo Luna.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 02) Agravo Interno nº 00023802820148152001. Oriundo da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador Delosmar Domingos de Mendonça Júnior. Agravado(s): N.M. de M., representada por seu genitor
José Medeiros de Melo. Defensora: Nadja Soares Baía.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 03) Embargos de Declaração nº 00016751420178150000.
Oriundo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado(s):
Leonardo Montenegro Cocentino – OAB/PE 32.786. Embargado(s): José de Souza Campos. Advogado(s):
Roberto Fernando Vasconcelos Alves -OAB/PB 2.446 e Daniel Sampaio de Azevedo – OAB/PB 13.500.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 04) Embargos de Declaração nº 00347697120118152001.
Oriundo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Paulo Lopes de Oliveira e Maria do Socorro
Guedes de Oliveira. Advogado(s): Dibs Coutinho Rodrigues – OAB/PB 16.195 e Thiago José Menezes Cardoso
– OAB/PB 19.496. Embargado(s): Carlos Roberto Barbosa e Josefa Elizabete. Advogado(s): Lígia Maria da S.
Fernandes – OAB/PB 13.718 e Ivana Caminha da Silva – OAB/PB 14.345.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 05) Embargos de Declaração nº 00227103620138150011.
Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Embargante(s): PbPrev – Paraíba
Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB 17.281. Embargado(s):
Vanduy Ferreira Guimarães. Advogado(s): Mário Félix de Menezes – OAB/PB 10.416.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 06) Remessa Necessária nº 00002003620148150741.
Oriundo da Comarca de Boqueirão. Promovente(s): Defensoria Pública do Estado da Paraíba. Defensor:
Carlos Antônio Albino de Morais. Promovido(s): Município de Boqueirão. Advogado(s): Marconi Leal Eulálio –
OAB/PB 3.689.

RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 07) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00009556120148150191. Oriundo da Comarca de Soledade. Apelante(s): Município de Cubati, representado por
seu Procurador Rômulo Leal Costa - OAB/PB 16.582. Apelado(s): Artamilce Almeida Lucena Macedo. Advogado(s):
Deuslene Ney de Alcântara – OAB/PB 4.211.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 08) Remessa Necessária e Apelações Cíveis nº
00119656020148150011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. 1ºApelante(s):
Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rayssa Lanna Franco da Silva – OAB/PB 15.361. 2ºApelante(s): Município de
Campina Grande, representado por sua Procuradora Germana Pires de Sá Nóbrega Coutinho - OAB/PB 11.402.
Apelado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 09) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00958889620128152001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Alexandre Magnus Ferreira Freire. Apelado(s): Celeida de Lacerda
Oliveira. Advogado(s): Francisco de Andrade Carneiro Neto -OAB/PB 7.964.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 10) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00157028120158152001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Pablo Dayan Targino Braga. Apelado(s): José Dede
de Lacerda. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves – OAB/PB 14.640 e Ubiratã Fernandes de
Souza – OAB/PB 11.960.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 11) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00007958520188150000. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Alexandre Magnus Ferreira Freire. Apelado(s): Maria Valéria de Franca
Bezerra. Advogado(s): Pâmela Cavalcanti de Castro - OAB/PB 16.129.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 12) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00003707920128152001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1ºApelante(s): Antônio
Ramalho da Silva Araújo. Advogado(s): Ênio Silva Nascimento - OAB/PB 11.946 e Thaíse Gomes Ferreira – OAB/
PB 20.883. 2ºApelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Tadeu Almeida Guedes. Apelado(s):
Os mesmos.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 13) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00024528320128152001. Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Pablo Dayan Targino Braga. Apelado(s): Suzana Augusta Figueiredo de
Lucena. Advogado(s): Francicláudio de França Rodrigues – OAB/PB 12.118.
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RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 14) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00570285520148152001. Oriundo da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Daniele Cristina C. T. de Albuquerque. Apelado(s): J. V. G.
de F., representado por sua genitora Maria de Fátima Soares Gonçalves. Advogado(s): José Bezerra Segundo –
OAB/PB 11.868.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 15) Remessa Necessária, Apelação Cível e Recurso
Adesivo nº 00006093520168152004. Oriundo da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital.
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Daniele Cristina C. T. de Albuquerque.
Apelado(s): Heitor Silva e Silva, representado por seus genitores. Advogado(s): Eduardo Marcelo de Oliveira
Araújo – OAB/PB 15.453. Recorrente: Heitor Silva e Silva, representado por seus genitores. Advogado(s):
Eduardo Marcelo de Oliveira Araújo – OAB/PB 15.453. Recorrido: Estado da Paraíba, representado por sua
Procuradora Daniele Cristina C. T. de Albuquerque.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 16) Apelação Cível e Recurso Adesivo nº
00054834320148152001. Oriundo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/A. Advogado(s): Samuel Marques Custódio de Albuquerque - OAB/PB 20.111-A. Apelado(s):
Severino Elias dos Santos. Advogado(s): Flaviano Sales Cunha Medeiros – OAB/PB 11.505. Recorrente: Seve-
rino Elias dos Santos. Advogado(s): Flaviano Sales Cunha Medeiros – OAB/PB 11.505. Recorrido: Mapfre Vera
Cruz Seguradora S/A. Advogado(s): Samuel Marques Custódio de Albuquerque - OAB/PB 20.111-A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 17) Apelação Cível nº 00405308320118152001. Oriundo da 6ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Anthone Elton de Oliveira e Laércio de Souza
Ramos. Advogado(s): Pâmela Cavalcanti de Castro - OAB/PB 16.129. Apelado(s): Estado da Paraíba, represen-
tado por seu Procurador Alexandre Magnus Ferreira Freire.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 18) Apelação Cível nº 00152536020148152001. Oriundo da
12ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Clidenor Trajano da Silveira. Advogado(s): Mônica de Souza
Rocha Barbosa – OAB/PB 11.741. 1ºApelado(s): Banco BMG S/A. Advogado(s): Antônio de Moraes Dourado Neto
- OAB/PE 23.255. 2ºApelado(s): Família Bandeirante Previdência Privada. Advogado(s): Eduardo Paoliello Nico-
lau – OAB/MG 80.702.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 19) Apelação Cível nº 00456885120138152001. Oriundo da 5ª
Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Aricélia Balbino Martins. Advogado(s): Alexander Thyago G. N.
de Castro – OAB/PB 12.240. Apelado(s): Banco Santander S/A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 20) Apelação Cível nº 00598216420148152001. Oriundo da 3ª
Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S/A. Advogado(s):
Wilson Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A. Apelado(s): Mitchel Mendonça Meira. Advogado(s): Rafael de Andrade
Thiamer – OAB/PB 16.237.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 21) Apelação Cível nº 00003632420148150221. Oriundo da
Comarca de São José de Piranhas. Apelante(s): Município de Carrapateira, representado por sua Procuradora
Gislaine Lins de Oliveira – OAB/PB 11.135. Apelado(s): Poliana Pergentino Galdino Lins e Delândia Pedrosa
Galdino. Advogado(s): Pedro Bernardo da Silva Neto – OAB/PB 7.343.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 22) Apelação Cível nº 00005000720128150211. Oriundo da 3ª
Vara da Comarca de Itaporanga. Apelante(s): BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado(s): Marina Bastos da Porciúncula Benghi - OAB/PB 32.505-A. Apelado(s): Sebastião Rosemberg de
Oliveira Montenegro. Advogado(s): Francisco Miguel da Silva Filho – OAB/PB 10.052.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 23) Apelação Cível nº 00387755320138152001. Oriundo da
14ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Ubiratam Santos Bezerra. Advogado(s): Sthephanny Evelyn
Trigueiro da Costa – OAB/PB 18.120. 1ºApelado(s): Promac Veículos, Máquinas e Acessórios S/A. Advogado(s):
Clailson Cardoso Ribeiro - OAB/CE 13.125. 2ºApelado(s): Volkswagen do Brasil – Indústria de Veículos Automo-
tores Ltda. Advogado(s): Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti – OAB/PE 19.353.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 24) Apelação Cível nº 00015766320148150351. Oriundo da 3ª
Vara da Comarca de Sapé. Apelante(s): Antônio Francisco da Silva Neto. Advogado(s): Maria Lucineide de
Lacerda Santana – OAB/PB 11.662-B. Apelado(s): Antônia Olimpo de Oliveira. Defensor: João Gaudêncio Diniz
Cabral – OAB/PB 4.562.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 25) Apelação Cível nº 00007849520138150561. Oriundo da
Comarca de Coremas. Apelante(s): Maria de Fátima Avelino de Moura. Advogado(s): Roberto Stephenson
Andrade Silva – OAB/PB 8.898. Apelado(s): DER/PB – Departamento de Estradas e Rodagem do Estado da
Paraíba. Advogado(s): Antônio Alves de Araújo – OAB/PB 7.621.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 26) Apelação Cível nº 00005496920168151161. Oriundo da
Comarca de Santana dos Garrotes. Apelante(s): Margarida Severo da Silva. Advogado(s): Carlos Cícero de Sousa
– OAB/PB 19.896. Apelado(s): Banco Agiplan S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior -OAB/PB 17.314-A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 27) Apelação Cível nº 00014468120138151071. Oriundo da
Comarca de Jacaraú. Apelante(s): Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado(s): Eduardo José de
Souza Lima Fornellos – OAB/PE 28.240. Apelado(s): Severina Barbosa de Souza e outros. Advogado(s): Humber-
to Trocoli Neto – OAB/PB 6.349.

A V I S O - ASSESSORIA DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

A Assessoria da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba comunica aos
senhores advogados, partes e demais pessoas interessadas que os processos da 24 Sessão Ordinária 24,
publicada no DJE dia 30.07.18 serão julgados dia 14.08.18, conforme pauta em anexo. João Pessoa, 03
de agosto de 2018.

PAUTA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

24º¨ SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 07 DE AGOSTO 2018 – INÍCIO ÀS 8: 30H (TERÇA-FEIRA)

PROCESSOS ELETRÔNICOS

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 01– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0804108-
26.2015.8.15.0000 ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.EMBARGANTE: Ednaldo de
Lima.ADVOGADO: Eremilton Dionisio da Silva OAB/PB 21.230.EMBARGADO: Itaú Seguros S/A.ADVOGADO:
Suely Soares da Silva OAB/PB 17.248, Saulo Costa de Albuquerque OAB/PB 12.509.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 02– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0803948-30.2017.8.15.0000
ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.AGRAVANTE: Município de João
Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.237.AGRAVADO: Riviane Formiga Nunes de
Araújo.ADVOGADO: Márcio Philipe Albuquerque Maranhão (OAB/PB n. 16.877).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 03– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0801009-48.2015.8.15.0000 ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de João Pessoa EMBARGANTE: Utanyra Lisboa de
Sousa.ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007.EMBARGADO: Federal Seguros S/
A.ADVOGADO: Josemar Lauriano Pereira OAB/RJ 132.101.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 04– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801800-12.2018.8.15.0000 ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo.AGRAVANTE: Jean Marie Ruffin
Gustave Auber.ADVOGADO: André Barbosa OAB/PB 12.977.AGRAVADO: Juízo da 4ª Vara Mista da Comarca de
Cabedelo INTERESSADO: Condominio Residencial Intermares e outros.ADVOGADO: Caio V. N. Marques OAB/
PB 22.978.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 05– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801860-19.2017.8.15.0000 ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Sousa.AGRAVANTE: Clovis
Fernandes.ADVOGADO: Clenildo Batista da Silva OAB/PB 8532, Vladimir Magnus Bezetta Japyassu OAB/PB
13.951. AGRAVADO: Banco Bradesco S/A.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 06– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806668-67.2017.8.15.0000 ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca da Capital AGRAVANTE: Banco Santander
Brasil S/A.ADVOGADO: Servio Tulio de Barcelos OAB/PB 20.412-A, OAB/MG 44.698.AGRAVADO: Sydney de
Almeida Ramalho.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 07– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0804356-21.2017.8.15.0000 ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Sapé.AGRAVANTE: Município de
Sapé.PROCURADOR: Fabio Roneli Cavalcanti de Souza OAB/PB 8.937.AGRAVADO: Ministério Público do
Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 08– APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0804364-21.2017.8.15.0251 ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Patos. APELANTE: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba
em substituição processual a Martha Maria de Souza Gonçalves. APELADO: Município de Patos.PROCURADOR:
Phillipe Palmeira Monteiro Felipe OAB/PB 16.450.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 09– APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0803425-15.2017.8.15.0001 ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande.
APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Jaqueline
Lopes de Alencar. APELADO: Joana Silva de Lima. DEFENSORIA PÚBLICA Marise Pimentel Figueiredo Luna
AOB/PB 7203.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 10– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806086-67.2017.8.15.0000 ORIGEM:: 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. AGRAVANTE: Patrícia
Carla Macedo de Souto. ADVOGADO: Jefferson Almeida de Souto OAB/PB 18.465 e outro.AGRAVADO: IPSEM-
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 11– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801222-49.2018.8.15.0000 ORIGEM: Vara Única da Comarca de São Bento. AGRAVANTE: Maria Betânia Pereira
Gomes. ADVOGADO: Joelmy Alves Dantas (OAB/PB nº 17.779). AGRAVADO: Energisa Paraíba S/A.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 12– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801847-83.2018.8.15.0000 ORIGEM: 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha. AGRAVANTE: Maria José Benjamin de
Almeida. ADVOGADO: Thiago Benjamin Carneiro de Almeida (OAB/PB nº 15.094) e outros. AGRAVADO: Manoel
Pedro da Silva Filho. INTERESSADO: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 13– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0825720-
94.2016.8.15.2001 ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital APELANTE: Francisco Antônio ADVOGA-
DO: Rodrigo Magno Nunes Moraes OAB/PB 14.798, Anne Karine Rodrigues Moraes OAB/PB 23.573.APELADO:
Banco Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB
17.314-A.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 14– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817212-
96.2015.8.15.2001 ORIGEM: 12ª Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Unimed- João Pessoa
Cooperativa de Trabalho Médico.ADVOGADO: Hermano Gadelha de Sá OAB/PB 8463, Leidson Flamarion
Torres Matos OAB/PB 13.040.APELADO: João Viturino Pequeno. ADVOGADO: Daniel de Oliveira Rocha
OAB/PB 13.156.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 15– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803395-
82.2014.8.15.0001 ORIGEM: 10ª Vara Cível de Campina Grande APELANTE: Banco Bradesco S/A ADVOGA-
DO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.APELADO: Cristiane Coutinho de Sousa. ADVOGADO: Robson
Neves Barbosa OAB/PB 17.460 e Tassio Livio Paz e Albuquerque OAB/PB 17.462.

PROCESSOS FÍSICOS

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 01– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0011065-24.2014.815.2001ORIGEM: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.EMBARGANTE: Estado
da ParaíbaPROCURADOR: Roberto Mizuki, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.01 EMBARGADO:
PBPREV- Paraíba PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.02 EMBARGA-
DO: Teoni dos Santos NascimentoADVOGADO: Ana Cristina de Olveira Vilarim(OAB/PB 11.967)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 02– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0016937-83.2015.815.2001ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da CapitalEMBARGANTE: José Alberto da
SilvaADVOGADO: Alexandre G Cezar Neves(OAB/PB 14.640)EMBARGADO: Estado da ParaíbaPROCURA-
DOR: Igor de Rosalmeida Dantas, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 03– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0001222-16.2015.815.0541ORIGEM: Vara Única de Pocinhos.EMBARGANTE: Geane Rodrigues da SilvaADVO-
GADO: Luiz Bruno Veloso Lucena(OAB/PB 9.821)EMBARGADO: Município de PuxinanãADVOGADO: Jonson
Golçalves de Abrantes OAB/PB 1.663 e outros.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 04– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0000987-52.2017.815.0000ORIGEM: Vara Única da Comarca de Cabaceiras.EMBARGANTE: Maria Betânia da
SilvaADVOGADO: Vladimir Matos do Ó (OAB 5.651)EMBARGADO: Antônio Pereira de LimaADVOGADO: Leo-
mando Cezário de Oliveira(AOB/PB 17.288)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 05– EMBARGOS DE DECLARAÇAO
Nº 0035364-70.2011.815.2001.ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da CapitalEMBARGANTE:
Estado da Paraíba.PROCURADOR: Roberto Mizuki, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.01 EMBAR-
GADO: PBPREV- PARAÍBA PREVIDÊNCIAADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.2281)
e outros.02 EMBARGADO: Ivaldo Barbosa dos SantosADVOGADO: Sandra Suelen França de Oliveira (OAB/
PB 12.853).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 06– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0038965- 84.2011.815.2001.ORIGEM: 14º Vara Cível da Comarca de João Pessoa01 EMBARGANTE: Associa-
ção dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil- APLUB.ADVOGADO: Ricardo Tadeu Feitosa Bezerra
OAB/PB 5.001), Diego Santos Constantino OAB/PB 24.280.02 EMBARGANTE: Companhia de Seguros Previdên-
cia do Sul.ADVOGADO: Cythia Maria Santos Maciel(OAB/PB 10462)01 EMBARGADO: os mesmos.02 EMBAR-
GADO: Talita Alves Lemos Brasil.ADVOGADA: Anne Saeger Dardenne(OAB/PB 12720), Klaus Giacobbo Riffel
OAB/RS 75.938, Hellayne Teotonio OAB/PB 12.869.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 07– APELAÇÃO CIVEL Nº 0000947-
21.2013.815.1161ORIGEM: Vara Única da Comarca de Santana dos GarrotesAPELANTE: Antônia Rodrigues de
SousaADVOGADO: Silvana Paulino de Souza Faustino(OAB/PB 14946)APELADO: Município de Nova Olinda-
PROCURADOR: Carlos Cicero de Sousa(OAB/PB 19.896)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 08– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014377-
42.2013.815.2001ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da CapitalAPELANTE: Geraldo Perei-
raADVOGADO: Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva e outra (OAB/PB 15729)01 APELADO: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Tadeu Almeida Guedes (OAB/PB 19310-A), Gilberto Carneiro da Gama OABN/PB
10.631. 02 APELADO: PBPREV-Paraíba Previdência ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto(OAB/
PB 17.281).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 09– APELAÇÃO CIVEL Nº 0000280-
56.2012.815.0551.ORIGEM: Vara Única da Comarca de Remigio.APELANTE: Adriano Marques da SilvaADVO-
GADO: Marcos Antônio Inácio da Silva(OAB 4007)APELADA: INSS- Instituto Nacional do Seguro
Social.PROCURADOR: Highor Martinho Beividas OAB/PB 16.119-B.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 10– APELAÇÃO CIVEL Nº 0109159-
69.2012.815.2003.ORIGEM: 4º Vara Regional de MangabeiraAPELANTE: José Pereira Marques FilhoADVO-
GADO: Wilson Furtado Roberto(OAB/PB 12.189), Elisângela Braghini Basilio de Sousa OAB/PB 14.373-
B.APELADO: Tam Linhas Aéreas S/AADVOGADO: Solano de Camargo(OAB/SP 149.754) e Eduardo Luiz
Brock(OAB/SP 91.311)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 11– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-
59.2010.815.0011ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina GrandeAPELANTE: Estado da
ParaíbaPROCURADOR: Flávio Luiz Avelar Domingues Filho, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB10.631.APELADO:
Carlos Alberto Garcia de OliveiraADVOGADO: Marxsuell Fernandes de Oliveira(OAB/PB 9834)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 12 – REMESSA OFICIAL Nº 0025036-
08.2009.815.0011ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina GrandeIMPETRANTE: Gilberto
de Sales GomesADVOGADO: Emerson Charles de A Alves (OAB/PB) 12.648IMPETRADO: Pro reitor de Recur-
sos Humanos da Universidade Estadual da ParaíbaADVOGADO: Ebenezer Pernambucano(OAB/PB 10209)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 13– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001091-
16.2014.815.0011.ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.APELANTE: PBPREV-
Paraíba PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB17.281).APELADO: Manoel Félix
NetoADVOGADO: Pierson Harlan Dantas Félix (OAB/PB 14.775)
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RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 14– APELAÇÃO CIVEL Nº 0003627-
44.2014.815.2001ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca da Capital.APELANTE: Luiz Irenaldo de
PontesADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva(AOB/PB 4007)APELADA: INSS- Instituto Nacional do
Seguro SocialPROCURADOR: José Wilson Germano de Figueiredo(OAB/PB 4008).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS15– REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÕES CÍVEIS Nº 0000612-04.2013.815.2001.ORIGEM: 4º Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital01APELANTE: Lionaldo Ferreira de SouzaADVOGADO: Élder Valença Sena)OAB/PB 159.952-A02APELANTE:
Estado da Paraíba.PROCURADOR: Sérgio Roberto Félix Lima, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.
03APELANTE: PBPREV-Paraíba Previdência,PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281)
e outros.APELADO: Os mesmos

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 16– REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÕES CÍVEIS Nº 0015158-88.2011.815.0011.ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande.01APELANTE: PBPREV-Paraíba Previdência,PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto(AOB/PB
17.281).02 APELANTE: Adhabliand Jefferson Ferreira Freitas.ADVOGADO: Luana Martins de Sousa Benjamim
(OAB/PB 12.323).APELADO: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Felipe de Brito Lira Souto, Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 17–APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0000216-37.2013.815.0381.ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Itabaiana.APELANTE: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Luiz Filipe de Araújo Ribeiro, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO:
Fernando Dias da Silva.ADVOGADO: Viviane Maria Silva de Oliveira (OAB/PB 16.249).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 18–APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0016100-96.2013.815.2001.ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública Comarca da Capital.APELANTE:
PBPREV- Paraíba PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281 e outros APE-
LADO: Rômulo Pereira ADVOGADO: Enio Silva Nascimento (AOB/PB 11.946)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 19– APELAÇÃO CIVEL Nº 0000889-
51.2013.815.0471.ORIGEM: Vara Única da Comarca de Aroeiras.APELANTE: Município de Gado
Bravo.PROCURADOR: Antônio Costa de Oliveira(OAB/PB 2.781).APELADO: Joelson de Oliveira
Araújo.ADVOGADO: Francisco Porfirio Assis Alves Silva( OAB /PB 21.952).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 20– APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0006710-92.2012.815.0011.ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande.APELANTE1: PBPREV- Paraíba PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB
17.281.APELANTE2: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Ana rita Feitosa T. B. Almeida, Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Anibal de Sousa Medeiros.ADVOGADO: Polluana da S. R. de Albuquerque
(OAB/PB 12.374).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 21– REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 0047465-76.2010.815.2001.ORIGEM: 4º Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital.APELANTE: Estado da ParaíbaPROCURADOR: Felipe de Brito Lira Souto, Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Ewerton Sobral MoreiraADVOGADO: Franciclaudio de França Rodrigues
(OAB/PB 12.118)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 22– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039179-
07.2013.815.2001.ORIGEM: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da CapitalAPELANTE: Maria Helena Nóbre-
ga de SouzaADVOGADO: Herberto S. Palmeira Júnior (OAB/PB 11.665).01 APELADO: PBPREV- Paraíba Previ-
dênciaADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto(OAB/PB 17.281)02 APELADO: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Wladimir Romaniuc Neto, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 23– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007856-
47.2014.815.2001ORIGEM: 1º Vara de Família da Comarca da CapitalAPELANTE: Denise de Andrade dos
AnjosADVOGADOS: Antônio Carlos Ribeiro (OAB/PB 2.751), Ana Adelaide Vasconcelos OAB/PB 16.333, Adelia
Cristina Barbosa OAB/PB 10.706..APELADO: Espólio de José Carlos Ramos Borba.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 24–APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-
02.2014.815.0011.ORIGEM: 6º Vara Cível da Comarca de Campina GrandeAPELANTE: CVC Brasil Operadora e
Agência de Viagens S/A ADVOGADO: Gustavo Viseu OAB/SP 117.417.APELADO: Clio Robispierre Camargo
LuconiADVOGADO: Wilson Furtado Roberto( OAB/PB 12.189)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 25– REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES
CIVEIS Nº 0000341-66.2011.815.0351ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Sapé01ºAPELANTE: Vera Lucia Alves de
AlmeidaADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007.02ºAPELANTE: Município de SapéADVOGA-
DO: Fábio Roneli Cavalcante de Souza(AOB/PB 8937)APELADO: Os mesmos

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 26– APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0025131-14.2011.815.2001ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital01 APELANTE:
PBPREV- Paraíba PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.02 APELAN-
TE: Estado da ParaíbaPROCURADOR: Pablo Dayan Targino Braga OAB/PB 12.034, Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Rogério Barbosa da Silva ADVOGADO: Verônica Modanne Oliveira dos
Santos(OAB/PB 14.530)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 27– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-
33.2012.815.2001ORIGEM: 5º Vara Cível da Capital.APELANTE: Portoseg S/A Credito Financiamento e Inves-
timentoADVOGADO: Fábio Oliveira Dutra(OAB/SP 292.207), Priscila Tácila Wanderley Anjos OAB/PB 23.645.APE-
LADO: Edvaldo Maurício da Costa.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 28– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-
25.2018.815.0000.ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE: Município de João
Pessoa.PROCURADOR: Ademar Azevedo Regis OAB/PB10.237.APELADA: Maria Ivanice de Sousa Fernande-
sADVOGADO: Maria Oletriz de Lima Filgueira (OAB/PB 11.534).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 29– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060555-
77.2012.815.2003ORIGEM: 4º Vara Regional de MangabeiraAPELANTE: José Pereira Marques FilhosADVOGA-
DO: Wilson Furtado Roberto(OAB/PB 12.189), Elisângela Braghini Basilio de Sousa OAB/PB 14.373-B.APELADO:
Tripadvisor Consultoria em Publicidade de Viagens e Turismo Ltda.ADVOGADO: Marcelo Junqueira Inglez de
Souza(OAB/SP 182.514 e César Rossi Machado(OAB/SP 281.771)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 30– APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0057183-58.2014.815.2001.ORIGEM: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capi-
tal.01 APELANTE: PBPREV-Paraíba Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB
17.281 e outros.02 APELANTE: Joacil Pereira Wanderley.ADVOGADO: Pamela Cavalcanti de Castro(AOB/
PB 16.129).

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 31– REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0049530-10.2011.815.2001ORIGEM: 4º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Estado da
ParaíbaPROCURADOR: Igor de Rosalmeida Dantas, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10631.APELADO:
Erivan Lins da CostaADVOGADO: José Laurindo da Silva Segundo OAB/PB 13.191

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 32– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-
23.2016.815.0541ORIGEM: Comarca de PocinhosAPELANTE: Maria Jesuina de Oliveira SalesADVOGADO:
Diogo Andrade Ramalho(OAB/PB 16517),Manuela Vieira da Silva neto OAB/PB 19086, Rafael Vieira de Azevedo
OAB/PV 17.605 e outro.APELADO: Município de PocinhosPROCURADOR: André Gustavo Santos Lima Carva-
lho (OAB/PB 20.073)

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 33 – EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO Nº 0050303-84.2013.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. EMBAR-
GANTE: Terezinha Maracajá. ADVOGADO: Enio Silva Nascimento OAB/PB 11.946, Thais Gomes Ferreira
OAB/PB 20.883. EMBARGADO: PBPREV- Paraíba Previdência. PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado
Neto OAB/PB 17.281.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 34 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0000258-64.2014.815.0571. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo. EMBARGANTE: João Maurí-
cio de Deus. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangabeira OAB/PB 6.003. EMBARGADO: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Delosmar Domingos de Mendonça Júnior.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 35 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0003401-56.2011.815.0251. ORIGEM: 4º Vara da Comarca Patos. EMBARGANTE: Osmenon Alves Teixeira.
ADVOGADO: Walber Rodrigues Mota OAB/PB 9.348. EMBARGADO: Maridácio Guedes de Almeida. ADVOGA-
DO: Heber Tiburtino Leite OAB/PB 13.675.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 36 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0000599-50.2014.815.0261. ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Piancó. EMBARGANTE: Antônio Maria Leite
Macena. ADVOGADO: Damião Guimarães OAB/PB 13.293. EMBARGADO: Município de Piancó. PROCURA-
DOR: Francisco de Assis Remigio II OAB/PB 9464.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 37 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0013504-95.2013.815.0011. ORIGEM: 3º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. EMBAR-
GANTE: PBPREV- Paraíba Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.
EMBARGADO: Ana de Sousa Pereira. ADVOGADO: Gustavo Guedes Targino OAB/PB 14.935.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 38 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0000968-09.2013.815.0381. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Itabaiana. EMBARGANTE: Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A. ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque OAB/PB 20.111-A.
EMBARGADO: Joelda Fidelis da Silva. ADVOGADO: Andrea Maria de Andrade Souza OAB/PB 8.492.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 39– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0002955-93.2015.815.2003. ORIGEM: 4º Vara Regional de Mangabeira. EMBARGANTE: Hotel Urbano Viagens e
Turismo S/A. ADVOGADO: Otávio Simões Brissant OAB/RJ 146.066. EMBARGADO: Laniel Douglas BeltrãO.
ADVOGADO: Sthephanny Evelyn Trigueiro da Costa OAB/PB 18.120.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 40– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0042487-51.2013.815.2001. ORIGEM: 2º Vara Cível da Comarca da Capital. EMBARGANTE: Banco PAN S/A.
ADVOGADO: Moacir Amorim Mendes OAB/PB 19.570, Eduardo Chalfin OAB/PB 22.177-A. EMBARGADO: Edilza
Soares de Azevedo. ADVOGADO: Andrei Vaz Nobre de Miranda OAB/PB 17.232.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 41– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0087366-80.2012.815.2001. ORIGEM: 4º Vara Cível da Comarca da Capital. EMBARGANTE: Jaíse Ferreira Lira.
ADVOGADO: Leonardo de Aguiar Bandeira OAB/PB 12.543. EMBARGADO: Banco Citicard S/A. ADVOGADO:
José de Edgar da Cunha Bueno Filho OAB/PB 126.504-A.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 42– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0001875-08.2013.815.0761. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Gurinhém.01 EMBARGANTE: Sérgio Tiago da
Paixão. ADVOGADO: Henrique Souto Maior OAB/PB 13.017.02 EMBARGANTE: Município de Caldas Brandão.
PROCURADOR: Newton Nobel Sobreira Vita OAB/PB 10.204.EMBARGADO: os mesmos.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 43– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Nº 0024970-04.2011.815.2001. ORIGEM: 1º Vara Cível da Comarca da Capital. EMBARGANTE: Energisa
Paraíba- Distribuidora de Energia S/A. ADVOGADO: Francisco Bezerra de Carvalho Júnior OAB/PB 15.638.
EMBARGADO: Júlio César Gomes Jusselino de Almeida. PROCURADOR: José Clodoaldo Maximino Rodri-
gues OAB/PB 6.992.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 44 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014729-
25.1998. 815.2001. ORIGEM: 9º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Previdência Privada paraiban-
PREVIBAN. ADVOGADO: José de Souza Campos OAB/PB 2.310. APELADO: Idalina Rimidia G. Faustino.
ADVOGADO: Fabiano Barcia de Andrade OAB/PB 6.840.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 45 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-
18.2018.815.0000. ORIGEM: 1º Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. APELANTE: Estado da
Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Rosinalva da Cunha Oliveira.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 46 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-
67.2014.815.2001. ORIGEM: 11º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Maria Madalena Cavalcante.
ADVOGADO: José Gomes de Veiga Pessoa Neto OAB/PB 2.769, Anna Stephaniei B. Veiga Pessoa OAB/PB
14.970. APELADO: Banco Bonsucesso S/A. ADVOGADO: Giuliano C. Caitano Siqueira OAB/PB 23.989.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 47 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020319-
55.2013.815.2001. ORIGEM: 14º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Nobre Seguradora do Brasil S/
A. ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A e outra. APELADO: Renato Cezar da Silva Sousa.
ADVOGADO: Lidinai Martins Nunes OAB/PB 10.244.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 48 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-
28.2008.815.0181. ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Guarabira. APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURA-
DOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Paulo Renato Guedes Bezerra. APELADO: Djailson Rufino
da Silva.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 49 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-
79.2014.815.0201. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Ingá. APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR:
Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631 APELADO: Júlia Martins de Oliveira. DEFENSORIA PÚBLICA:
Antônio de Pádua Fernandes.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 50 – AGRAVO INTERNO Nº 0119145-
53.2012.815.2001. ORIGEM: 3º Vara Cível da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Nobre Seguradora do Brasil S/
A.ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, OAB/PE 22.718. AGRAVADO: Petronio da Silva
Medeiros. ADVOGADO: Lidiani Martins Nunes OAB/PB 10.244.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 51 – REEXAME NECESSÁRIO Nº
0001602-44.2013.815.0271. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Picuí. PROMOVENTE: Rogério do Nascimento
Neves. ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007. PROMOVIDO: INSS- Instituto Nacional do
Seguro Social. PROCURADOR: Jorge Anderson Vasconcelos Dias.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 52 – REMESSA OFICIAL Nº 0044395-
46.2013.815.2001. ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. PROMOVENTE: Ardinildo
Morais dos Santos. ADVOGADO: Dnyson Fabião de Araújo Braca OAB/PB 16.794. PROMOVIDO: PBPREV-
Paraíba Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281 e outros.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 53 – REMESSA OFICIAL Nº 0007301-
49.2015.815.0011. ORIGEM: 2 º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. PROMOVENTE:
Joana Darc dos Santos Silva.DEFENSORIA PUBLICA: Carmem Noujaim Habib. PROMOVIDO: Estado da
Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Flávio Luiz Avelar D. Filho.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 54 – REMESSA OFICIAL Nº 0020096-
24.2014.815.0011. ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. PROMOVENTE:
Joaquim Pedro Ferreira. DEFENSORIA PÚBLICA: Álvaro Gaudêncio Neto OAB/PB 2.269. PROMOVIDO: Estado
da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 55 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027910-68.2013.815.2001. ORI-
GEM: 6º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Hipercard Banco Multiplo S/A. ADVOGADO: Wilson
Sales Belchior OAB/PB 17.314-A. APELADO: Josivaldo Borges da Silva. ADVOGADO: América Gomes de
Almeida OAB/PB 8.424.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.56 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000179-24.2014.815.0171.
ORIGEM: 1º Vara da Comarca Esperança. AUTOR: Fabiola Karla Feitosa Simões Vidal. ADVOGADO: Paulo
Esdras Marques Ramos OAB/PB 10.538. REU: Município de São Sebastião de Lagoa de Roça. PROCURADOR:
Aroldo Dantas OAB/PB 14.747, Moisés Tavares de Morais OAB/PB 14.022.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.57 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011247-83.2009.815.2001. ORI-
GEM: 4º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Cavalcanti Primo Veículos LTDA. ADVOGADO: Carlos
Emílio Farias de Franca OAB/PB 14.140 e outros. APELADO: Genildo Alves da Silva ADVOGADO: Ilza Cilma de
Lima OAB/PB 7.702.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.58 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057472-88.2014.815.2001. ORI-
GEM: 6º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Equatorial Previdência Complementar. ADVOGADO:
Liliane César Approbato OAB/GO 26.878 e Luciana Pedrosa das Neves OAB/PB 9.379. APELADO: Marcelo João
Nascimento Souza. ADVOGADO Hilton Hrill Martins Maia OAB/PB 13.442.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 59 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-28.2015.815.0981. ORI-
GEM: 2º Vara da Comarca de Queimadas. APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631, Jaqueline Lopes de Alencar. APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba.
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RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substi-
tuição ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.60 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-43.2015.815.0051.
ORIGEM: 2º Vara da Comarca de São José do Rio do Peixe. APELANTE: Município de São José do Rio do
Peixe. PROCURADOR: Thamirys Yara Pires de Sousa OAB/PB 20.927, Paloma de Oliveira OAB/PB 17.830
e outros. APELADO: Maria Oliveira Gomes Soares e outros. ADVOGADO: Maria Letícia de Sousa Costa
OAB/PB 18.121.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 61 – REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012522-96.2011.815.2001.
ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: Francisco Galdino da Silva. DEFENSO-
RIA PÚBLICA: Marinezia Ribeiro Ferreira OAB/PB 1927. INTERESSADO: Estado da Paraíba.PROCURADOR:
Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substitui-
ção ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 62 – REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001741-
34.2015.815.0171. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Esperança.AUTOR: Ministério Público do Estado da
Paraíba. APELADO: Município de São Sebastião de lagoa de Roça. PROCURADOR: Moisés Tavares de Morais
OAB/PB 14.022.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.63 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000781-72.2016.815.0000.
ORIGEM: 4º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: Fábio Ferreira Gondim. ADVOGADO:
José Foerster Júnior OAB/PE 7.368. REU: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/
PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 64 – REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001597-31.2012.815.0441.
ORIGEM: Vara Única da Comarca do Conde. AUTOR: Ministério Público do Estado da Paraíba.: REU: Municipio
do Conde. PROCURADOR: Hermann Lundgren Correa Regis OAB/PB 12.767, Bruno Ricelli Araújo Freire OAB/
PB 13.200 e outros.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR. 65 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0000828-19.2014.815.0161. ORI-
GEM: 2º Vara da Comarca de Cuité. APELANTE: José André de Araújo Sobrinho e outrosADVOGADO: Djaci Silva
de Medeiros OAB/PB 13.514.APELADO: Justiça Pública.

PAUTA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

25º¨ SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 14 DE AGOSTO 2018 – INÍCIO ÀS 8: 30H (TERÇA-FEIRA)

PROCESSOS ELETRÔNICOS

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 01 – AGRAVO INTERNO Nº 0803801-
04.2017.8.15.0000 ORIGEM: 4º Vara Cível da Comarca da Capital.AGRAVANTE: Mirtes Lacerda Ferreira. ADVO-
GADO: José Ramos da Silva OAB/PB 8109, Yuri Porfírio Albuquerque OAB/PB 10.673, Giovanna Paiva P. de
Albuquerque OAB/PB 13.531.AGRAVADO: Geap- Fundação de Seguridade Social.ADVOGADO: Nelson Willians
Fratoni Rodrigues OAB/PB 128.341-A, OAB/SP 128.341.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 02 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0803712-78.2017.8.15.0000 ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Capital.AGRAVANTE: Município de João
Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.237.AGRAVADO: Antônio Zumba da Silva
Neto.ADVOGADO: Márcio Philippe de Albuquerque Maranhão OAB/PB 16.877.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 03 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806936-24.2017.8.15.0000 ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.AGRAVANTE: Chopp Jampa Ex-
press Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda. ADVOGADO: Martinho Cunha Melo Filho (OAB/PB 11.086) e
Augusto César Lopes Cunha (OAB/PE 20.197) AGRAVADO: Ambev S.A.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 04 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801578-78.2017.8.15.0000. ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.AGRAVANTE: Incorp –
Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Eireli.ADVOGADO: Saulo Medeiros da Costa Silva OAB/
PB 13.657 e outros.AGRAVADO: J P B de Mattos Brito – ME e Claro S/A.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 05 – AGRAVO INTERNO Nº 0803938-
83.2017.8.15.0000 - ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.AGRAVANTE: Lisiane Matias
Saraiva Vicente.ADVOGADO: Daniel Braga de Sá Costa OAB/PB 16192, Gabriel Felipe de Oliveira Brandão OAB/
PB 16.870.AGRAVADO: Município de João Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.237.:

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 06 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0801270-
10.2015.8.15.0001 ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.APELANTE: Alonso Alves de
Souza.ADVOGADO: Robson Neves Barbosa OAB/PB 17.460, Tássio Lívio Paz Albuquerque OAB/PB 17.462.APE-
LADO: Telemar Norte Leste S/A e OI móvel.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 07– APELAÇÃO CIVEL Nº 0812188-
05.2017.8.15.0001 ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande APELANTE: Antônia Lenira de Souza
Guerra Alves ADVOGADO: Demétrio da Silva Medeiros (OAB/PB 20.171) APELADO: Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO: Ana Tereza Basílio (OAB/RJ 84.802) e Paulo Antônio Maia e Silva (OAB/PB 7.854), Andressa
Fernandes Maia Falcão OAB/PB 21.048.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 08 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0800513-
89.2016.8.15.0321 ORIGEM: Vara Única de Santa Luzia APELANTE: Niolle Borba Nole ADVOGADO: Olavo
Nóbrega de Sousa Netto (OAB/PB 16.686) APELADO: Município de Santa Luzia PROCURADOR: Fileno de
Medeiros Martins (OAB/PB 13.294)

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 09– APELAÇÃO CIVEL Nº 0800306-
58.2017.8.15.0191 ORIGEM: Vara Única da Comarca de Soledade.APELANTE: Simony do Nascimento
Farias.ADVOGADO: Bruno Roberto Fugueiredo Mota OAB/PB 15.981.APELADO: Município de
Soledade.PROCURADOR: Yurick Willander de Azevedo Lacerda OAB/PB 17.227, Mariângela Cardosa Bezerra
OAB/PB 20.404.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 10 – APELAÇÃO CIVEL E REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0801433-84.2017.8.15.0141 ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.APELANTE:
Município de Brejo dos Santos PROCURADOR: Arnaldo Barbosa Escorel Junior – OAB/PB 11698
APELADO:: Joelma Pereira Lins ADVOGADO:: Lorruama Laiara de Sousa Ferreira (OAB/PB 22375).

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 11 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0803981-20.2017.8.15.0000 ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital. EMBARGANTE: Estado da
Paraíba. PROCURADORA: Monica Figueiredo, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. EMBARGADO: Maria
Bethanea Barreto Pontes. ADVOGADO: Augusto Carlos de Almeida Duque (OAB/PE nº 31.571).

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 12 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0800897-62.2017.8.15.0371 ORIGEM: 5º vara Mista da Comarca de Sousa EMBARGANTE: Município de Sousa.
PROCURADOR: Pamela Monique Abrantes Dantas OAB/PB 20.183. EMBARGADO: Maria de Fátima Ferreira da
Silva.ADVOGADO: Alessandra Anacleto Ayres Martins Marques OAB/PB 22.231, Kallyane Pereira Quirino Elias
Marques OAB/PB 19.625, Táisa Gonçalves Nóbrega Gadelha de Sá OAB/PB 15.631.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 13 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0804663-72.2017.8.15.0000 ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca da Capital. EMBARGANTE: Maria Menezes da
Silva. ADVOGADO: Marcela Melo de Freitas OAB/PB 18.845, Lindaura Sheila Bento Sodré OAB/PB 12.685.
EMBARGADO: Roberta Kelly Menezes de Moura Guedes,Adalberto Ferreira Avelar Filho. ADVOGADO: Michel
Costa Carvalho OAB/PB 22.062.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 14 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0802485-19.2018.8.15.0000 ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. EMBARGANTE: Município de Cabedelo.
PROCURADOR: Larissa de Andrade L. Marinho OAB/PB 18.765, Marcelo Antônio de Lucena OAB/PB 21.734.
EMBARGADO: Celeste Maria Ribeiro Cariri. ADVOGADO: André Gomes Bronzeado OAB/PB 10.071, André
Gomes Bronzeado OAB/PB 14.439.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0802613-73.2017.8.15.0000 ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. AGRAVANTE: Município
de Campina Grande. PROCURADOR: Hannelise Silva Garcia da Costa OAB/PB 11.468. AGRAVADO: P.D. S. P.
representado por seu genitor Jairo da Silva Pereira. DEFENSORIA PÚBLICA: Admilson Villarim Filho OAB/PB 2970

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0800642-19.2018.8.15.0000 ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Alagoa Nova. AGRAVANTE: Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S/A. ADVOGADO: Elisia Helena de Melo Martini OAB/PB 1853-A. AGRAVADO: Almir
Rodrigues dos Santos. ADVOGADO: Guilherme Oliveira Sá OAB/PB 15.649.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0804481-86.2017.8.15.0000 ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública.AGRAVANTE: Sandra Lúcia de Oliveira DEFEN-
SORIA PÚBLICA: AGRAVADO: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 18 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0801899-16.2017.8.15.0000.ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital.AGRAVANTE: Município de João
Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.631.AGRAVADO: Kaline Ruffo Lycarião. DEFEN-
SORIA PÚBLICA:

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0800018-67.2018.8.15.0000. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Remígio. AGRAVANTE: Estado da Paraíba.
ADVOGADO: Paulo Renato Guedes Bezerra, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. AGRAVADO: Carlos
Antônio Monteiro. ADVOGADO: Moizaniel Vitório da Silva (OAB/PB nº 11.435).

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0802419-39.2018.8.15.0000 ORIGEM: 5ª Vara Cível da Capital. AGRAVANTE: Unimed João Pessoa Cooperativa
de Trabalho Médico. ADVOGADO: Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8.463) e Leidson Flamarion Torres Matos
(OAB/PB 13040). AGRAVADO: J.G.T representado por Thais Cristina Thomazi. ADVOGADO: Thais Cristina
Thomazi (OAB/PB 11.204).

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 21 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806610-64.2017.8.15.0000 ORIGEM: 1ª Vara Mista da Comarca de Piancó. AGRAVANTE: Maria do Desterro
Leite de Souza. ADVOGADO: Damião Guimarães (OAB/PB nº 13.293). AGRAVADO: Município de Olho D’Água.
PROCURADOR: Joselito Augusto Almeida OAB/PB 13.193.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 22 – AGRAVO INTERNO Nº0802789-
18.2018.8.15.0000 ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. AGRAVANTE: GEAP- Fundação de
Seguridade Social. ADVOGADO: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/SP 128.341 e OAB/PB 128.341-A.
AGRAVADO: Salatiel Monteiro Costa.ADVOGADO: Yuri de Albuquerque OAB/PB 10.673, Giovana paiva Albu-
querque OAB/PB 13.531 e outro.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0805202-38.2017.8.15.0000 ORIGEM:: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Estado
da Paraíba. ADVOGADO: Alexandre Magnus F. Freire., Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. AGRAVADO:
D.M. R.S. representado por Fabrísia Melo Rodriges.ADVOGADO:: Devid Oliveira de Luna (OAB/PB 17.075).

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 24 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800318-
75.2016.8.15.0751 ORIGEM: 2ª Vara Mista da Comarca de Bayeux APELANTE: Banco Santander S/A. ADVOGA-
DO: Wilson Sales Belchior OAB/PB17.314-A. APELADO: Sebastiana do Nascimento Vieira. ADVOGADO: Maria
Angélica Figueiredo Camargo OAB/PB15.516.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 25 – REMESSA NECESSÁRIA Nº
0801816-94.2017.8.15.0001 ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca De Campina Grande. PROMOVEN-
TE: Maria Nazareth Tavares Nascimento. DEFENSORIA PÚBLICA:: José Alípio Bezerra de Melo (OAB/PB 3.643).
PROMOVIDO: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 26 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801499-
14.2016.8.15.0751 ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux. APELANTE: Banco Itaucard S/A. ADVOGA-
DO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A. APELADO: João Emídio do Nascimento. ADVOGADO: Maria
Angélica Figueiredo Camargo OAB/PB 15.516.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 27 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803356-
71.2016.8.15.0371 ORIGEM: 5ª Vara Mista de Sousa. APELANTE: José Orlando de Queiroga. ADVOGADO: Alírio
Maciel de Lima de Brito OAB/PB, Kallyane Pereira Quirino Elias OAB/PB 19.625, Taisa Gonçalves Nóbrega
Gadelha de Sá OAB/PB 15.631, Alessandra Anacleto Ayres Martins OAB/PB 22.231. APELADO:: Banco Santan-
der S/A. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 28 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805565-25.2017.8.15.0000
ORIGEM: 4º Vara de Família da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Cristiane Isais Lima do Nascimento.
ADVOGADO: Jocieno da Silva Lins OAB/PB 22.564, José Jeronimo Barros Ribeiro OAB/PB 7973, Rodrigo
Justino Franklin Chakon OAB/PB 21.127. AGRAVADO: Nelci Lima do Nascimento.DEFENSORIA PÚBLICA:

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805390-31.2017.8.15.0000
ORIGEM: 15ª Vara Cível da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Franswillame Oliveira da Silva ADVOGADO:
Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB n. 16.237) AGRAVADO: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos
S.A ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 30 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0806840-09.2017.8.15.0000.
ORIGEM: 6º Vara de Familia da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Ricardo de Almeida Fernandes. ADVOGADO:
Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva OAB/PB 11.589 e outros. AGRAVADO: Lucileni Honorata Agostinho Fernandes
e Souza Leon Viera.ADVOGADO: Arthuro Queiroz e Souza de Leon Vieira OAB/PB 19.394, Rembrandt Medeiros
Asfora OAB/PB 17.251.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0801037-45.2017.8.15.0000
ORIGEM: 4º Vara da Comarca Patos. AGRAVANTE: Município de Patos. PROCURADOR: Kaio Alves Coelho
OAB/PB 22.530. AGRAVADO: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 32 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807915-59.2015.8.15.2003 ORI-
GEM: 1º Vara Regional da Comarca de Mangabeira. APELANTE: Valdir de Oliveira Batista. ADVOGADO: Hilton
Hrill Martins Maia OAB/PB 13.442. APELADO: Banco Bradesco Financiamentos S/A.ADVOGADO: Marina Bastos
da Porcincula OAB/PB 32.505-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 33 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800090-66.2017.8.15.0751 ORI-
GEM: 3º Vara Mista da Comarca de Bayeux. APELANTE: J.S.R.S representada por Emmanuela Shelda Rodrigues
Faustino Nunes. ADVOGADO: Marilia Figueiredo Burity OAB/PB 8.250. APELADO: Joselito Barbosa dos Santos
Júnior.ADVOGADO: Alexandre Luiz Marinho Moura Ribeiro OAB/PB 23.392.INTERESSADO: Ministério Público do
Estado da Paraíba.

PROCESSOS FÍSICOS

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 01 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048737-
03.2013.815.2001. ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. APELANTE: Eleci do Nascimento. ADVOGA-
DO: Carlos Alberto Pinto Mangueira OAB/PB 6.003. APELADO: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto
Carneiro OAB/PB 10631; Renan de Vasconcelos Neves OAB/PB 5.124.Cota da sessão 06.03.18- “Adiado por
falta de quorum. Impedido Dr. Aluzio Bezerra Filho ”. Cota da sessão 20.03.18-“Adiado julgamento a requerimento
do apelante.Cota da sessão dia 10.04.18- Adiado por falta de quorum.Resultado da sessão dia 24.04-18-“Após o
voto do relator que não conhecia do Reexame Necessário e deu-se provimento parcial a apelação cível,
acompanhado pelo Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. Pediu vista o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.Cota da sessão dia 17.07.18-“Adiado por indicação do autor do pedido de vista.Resultado da sessão dia
31.07.18- “Adiado julgamento, por ausência justificada do Exmo Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 02 – APELAÇÃO CIVEL E REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0057360-22.2014.815.2001. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.01
APELANTE: Rafael dos Santos Júnior. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira OAB/PB 6.003. 02 APELAN-
TE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO: os mesmos.Cota
da sessão dia 12.06.18-“Adiado julgamento por indicação do relator”Cota da sessão 26.06.18-“Adiado julgamento
por indicação do relator”.Cota da sessão dia 17.07.18- “Adiado por indicação do relator”.Resultado da sessão dia
31.07.18“Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 03– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0001823-68.2012.815.0301. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Pombal. EMBARGANTE: Edinaldo Vieira Dantas.
ADVOGADO: Jailson Araújo de Souza OAB/PB 10.177 e outro. EMBARGADO: Ministério Público do Estado da
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Paraíba Cota da sessão dia 17.07.18-“Adiado por falta de quorum”. Averbou suspeição o Exmo Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 04– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0001293-21.2017.815.0000. ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Araruna. EMBARGANTE: Estado da Paraíba PRO-
CURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Paulo Renato Guedes Bezerra OAB/PB 19.175-A. EMBAR-
GADO: Maria Rosimar Rodrigues de LimaADVOGADO: Vital da Costa Araújo OAB/PB 6545.ota da sessão dia
17.07.18-“Adiado por indicação do relator”.Resultado da sessão dia 31.07.18“Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 05– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0004030-94.2014.815.0131. ORIGEM: 4º vara da Comarca de Cajazeiras. EMBARGANTE: Henry Witchael
Dantas Moreira. ADVOGADO: Paulo Sabino de Santana OAB/PB 9231. EMBARGANTE: Ministério Público do
Estado da Paraíba. Resultado da sessão 17.07.18-“Adiado por falta de quorum”. Averbou suspeição o Exmo Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos”.Resultado da sessão 131.07.18-“Adiado por falta de quorum”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 06– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N-
0003323-09.2013.815.0731 ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Cabedelo.01 EMBARGANTE: Federal Distribuidora
de Petróleo LTDAADVOGADO: Fábio Antério OAB/PB 10.202. OAB/PE 17.961 e outros. Eleno Alberto daSilva
OAB/RN 15.268-B.02 EMBARGANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB
10.631.01 EMBARGADO: os mesmos.02 EMBARGADO: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRASADVOGADO: Ele-
no Alberto Silva OAB/rn 15.268-B, Danillo José Souto Vita OAB/PB 14.548.Resultado da sessão dia 31.07.18-
“Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DR. TERCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena em substituição
ao Exmo DeS. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 07 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000151-35.2013.815.0351. ORI-
GEM: 3º Vara da Comarca de Sapé. APELANTE: Eunice da Silva Rabelo. ADVOGADO: Walter Higino de Lima
OAB/PB 6245. APELADO: Pedro Barbosa de Lima Neto.ADVOGADO: Ciane Figueiredo Feliciano da Silva OAB/
PB 6974Resultado da sessão dia 31.07.18-“Adiado julgamento por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 08- APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME
NECESSÁRIO N- 0010240-80.2014.815.2001. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE: Givaldo Raul Bandeira.ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira OAB/PB 6.003. APELADO:
Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Renan de Vasconcelos Neves
OAB/PB 5124Cota da sessão dia 10.07.2018- “Adiado por indicação do relator.”.Cota da sessão dia 31.07.18-“
Adiado o julgamento por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 09 – APELAÇÃO CIVEL N- 0025198-
76.2011.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Comarca da Capital. APELANTE: Unimed João Pessoa- Cooperativa de
Trabalho Médico Ltda.ADVOGADO: Leidson Flamarion Torres Matos OAB/PB 13.040, Paulo Guedes Pereira OAB/
PB 6857 e Hermano Gadelha de Sá OAB/PB 8.463. APELADO: Maria Rosamélia Fernandes Martins. ADVOGA-
DO: Marcos Antônio Dantas Carreiro OAB/PB 9573APELADO: Unimed Rio- Cooperativa de Trabalho Médico do
Rio de Janeiro Ltda.ADVOGADO: Armando Miceli Filho OAB/RJ 48.237 e Priscila Gomes Santos OAB/PB
19.692.Cota da sessão dia 31.07.18-Adiado julgamento por indicação do relator”

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO 10 – APELAÇÕES CIVEIS N- 0011048-
85.2014.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELANTE: PBPREV- Paraíba
Previdência. ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado OAB/PB 17.281. APELADO: Estado da Paraíba. ADVOGA-
DO: Júlio Tiago Carvalho Rodrigues.APELADO: Teoni dos Santos Nascimento.ADVOGADO: Ana Cristina de
Oliveira OAB/PB 11.967.Resultado da sessão dia 31.07.18-“Adiado julgamento para republicação.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO 11 – APELAÇÃO CIVEL N- 0000844-
10.2015.815.0881. ORIGEM: Vara Única da Comarca de São Bento. APELANTE: Bazilio Custódio Neto.ADVOGADO:
Hildebrando Diniz Araújo Júnior OAB/PB 17.617, APELADO: Município de São Bento. ADVOGADO: Cícero Pedro
da Silva Filho OAB/PB 19.196.Cota da sessão dia 31.07.18-“Adiado julgamento para republicação”

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 12 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0001371-58.2014.815.0731. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Cabedelo.EMBARGANTE: Maria Célia Moura da
CostaADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da silva OAB/PB 4009.01 EMBARGADO: Fundação PETROBRAS de
Seguradora Social- PETROS.ADVOGADO: Leonardo Lima Clerier OAB/PE 1.408-A, Carlyson Renato Alves da
Silva OAB/PE 28.211, OAB/PB 19830-A.02 EMBARGADO: PETRÓLEO Brasileiro S/A- PETROBRAS.ADVOGADO:
Carlyson Renato Alves da Silva OAB/PB 19.830-A., João Eduardo Soares Donato OAB/PE 29.291.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 13 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0002751-49.2015.815.2003 ORIGEM: 1ºVara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital.EMBARGANTE:
CVC- Brasil Operadora de Viagem.ADVOGADO: Gustavo Viseu OAB/SP 117.417.EMBARGADO: Clio Robispier-
re Carmago Luconi. ADVOGADO: Wilson Furtado Roberto OAB/PB 12.189.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 14 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0000590-
69.2012.815.0581. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Rio Tinto.APELANTE: Energisa- Paraíba Distribuidora de
Energia S/A.ADVOGADO: Geraldez Tomaz Filho OAB/PB 11.401.APELADO: José Tavares.ADVOGADO: Anísio
Anderson Alves das Chagas OAB/PB 17.567.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 15 – APELAÇÃO CIVEL E REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0000241-66.1999.815.0211. ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Itaporanga.APELANTE: Municí-
pio de Itaporanga.PROCURADOR: Alexandro Figueiredo Rosas OAB/PB 13.505.APELADO: Seríco Pereira da
Silva e Maltides Silvino da Silva.ADVOGADO: Luiz Inácio de Araújo Filho OAB/PB 7.546.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 16 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0001160-
37.2014.815.0241. ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Monteiro.APELANTE: Município de Monteiro.PROCURADOR:
Miguel Rodrigues da Silva OAB/PB 15.933-B.APELADO: L.H.V representado por sua genitora Maria José Gonçal-
ves da Silva.ADVOGADO: José Nildo Pedro de Oliveira OAB/PB 9.121.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 17 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0086786-
50.2012.815.2001 ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Capital.APELANTE: Ana Lúcia Cosme da
Silva.ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007. APELADO: INSS- Instituto Social d Seguro
Social.ADVOGADO: José Wilson Germano de Figueiredo OAB/PB 4008.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 18 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0002172-
44.2014.815.2001. ORIGEM: 12º Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Luis José Marcelino..ADVOGADO:
Mônica de Souza rocha Barbosa OAB/PB 11.741.APELADO: Banco BMG S/A e Família Bandeirante Previdência
Privada.ADVOGADO: Luciana Carmélio Silva OAB/PB 12.687.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 19 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0012328-
47.2014.815.0011 ORIGEM: 6º Vara Cível da Comarca de Campina Grande.APELANTE: CVC Brasil Operadora
e Agência de Viagens S/A e Zizatur Agência de Viagens e Turismo Ltda.ADVOGADO: Gustavo Viseu OAB/SP
117.417. APELADO: Clio Robispierre Carmargo Luconi.ADVOGADO: Wilson Furtado Roberto OAB/PB 12.189.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 20– APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO Nº 0006684-26.2014.815.0011. ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.APELANTE:
INSS- Instituto Social do Seguro Social.PROCURADOR: Thiago Emmanuel Chaves de Lima OAB/PB 14.695.APELA-
DO: Willymar Lindenberg de Oliveira.ADVOGADO: Felipe Alcantara Ferreira Gusmão OAB/PB 13. 639.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 21 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0020755-
09.2009.815.0011. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.APELANTE: Josefa
Alves de Sousa Silva ADVOGADO: Luzimário Gomes Leite OAB/PB 12.414. APELADO: IPSEM- Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande.ADVOGADO: Adriana Lins de Oliveira Bezerra OAB/
PB 8.373, Alba Lúcia Diniz de Oliveira OAB/PB 10.188.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 22 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0001290-
66.2017.815.0000. ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Patos.APELANTE: Antônio Marcio da Silva.ADVOGADO:
Taciano Fontes de Freitas OAB/PB 9.366.APELADO: INSS- Instituto Social do Seguro Social.PROCURADOR:
Thiago Sá Araújo Thé OAB/PB 27.561.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 23 – APELAÇÃO CIVEL E REEXAME
NECESSÁRIO N 0001565-89.2011.815.0011. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande.APELANTE: PBPREV- Paraíba Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB
17.281 e outros. APELADO: Maria do Socorro Ribeiro de Almeida.ADVOGADO: Gisele Jucá OAB/PB 15.320-B.
João Paulo Jucá e Silva OAB/PB 15.315-B.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 24 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0007892-
11.2015.815.0011. ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.APELANTE: André Luiz
de Almeida Cavalcante.ADVOGADO: Felipe Ancantara Ferreira Gusmão OAB/PB 13.639.APELADO: INSS-
Instituto Social do Seguro Social.PROCURADOR: Thiago Sá Araújo Thé OAB/PB 27.561.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 25– APELAÇÃO CIVEL Nº 0001001-
73.2013.815.0421. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé.APELANTE: Ana Maria da
Conceição.ADVOGADO: Joaquim Daniel OAB/PB 704801 APELADO: Município de Bonito de Santa Fé. ADVO-
GADO: Ricardo Francisco Palitot dos Santos OAB/PB 9639.02 APELADO: Instituto de Previdência e Assistência
do Servidor Bonitense IPASBADVOGADO: Ananias Synésio da Cruz OAB/PB 5566

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 26 – APELAÇÃO CIVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0053797-20.2014.815.2001. ORIGEM: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE:
Município de João Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.237.APELADO: Jossana Rafa-
ela Costa Santos.ADVOGADO: Leonardo de Medeiros Dinz Dantas OAB/PB 18.274.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 27 – APELAÇÃO CIVEL E REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0001640-37.2014.815.0751. ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Bayeux.APELANTE: Município
de Bayeux. ADVOGADO: Johnson Gonçalves de Abrantes OAB/PB 1663. APELADOS: Antônio Pessoa Amancio
e outros.ADVOGADO: Josefa Inez de Souza OAB/PB 6705.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 28 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0014389-
85.2015.815.2001. ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE: Leandro Brandão
Macedo.ADVOGADO: Alexandre de Sales Bernardo OAB/DF 23.396. APELADO: Município de João
Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.137.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 29 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0000554-
87.2010.815.0131. ORIGEM: 4º Vara da Fazenda de Cajazeiras.APELANTE: INSS- Instituto Social do Seguro
Social.ADVOGADO: Marcília Soares Melquíades de Araújo OAB/PB 17044.APELADO: Sebastião Gomes
Pereira.ADVOGADO: José Nilton Liberato de Abreu OAB/PB 9903.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 30 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0001019-
94.2013.815.0421 ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé.APELANTE: Maria do Socorro Ferreira
de Oliveira.ADVOGADO: Joaquim Daniel OAB/PB 7048, Daniel Alves OAB/PB 18.330.01 APELADO: Município
de Bonito de Santa Fé.PROCURADOR: Ricardo Francisco palitot dos Santos OAB/PB 9.639.02 APELADO:
Instituto de Previdência e Assistência do Servidor Bonitense-IPASB.PROCURADOR: Anannias Synésio da Cruz
OAB/PB 5566.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 31 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0000970-
48.2013.815.0261. ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Pinacó.APELANTE: Município de Igaracy.PROCURADOR:
Francisco de Assis Remigio II- OAB/PB 9464.APELADO: Cícera Maia Dantas.ADVOGADO: Paulo Cesar Conser-
va OAB/PB 11.874 e Christina Jefferson de Sousa Lima OAB/PB 18.186.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 32– APELAÇÃO CIVEL Nº 0000075-
79.2016.815.0941. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Água Branca.APELANTE: Município de
Jurú.PROCURADOR: Danilo Luiz Leite OAB/PB 21.240. APELADO: Gilmar Pires Veras.ADVOGADO: Marcelino
Xenofanes Diniz de Souza OAB/PB 11.015.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 33 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0101208-
30.2012.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE: Maria Eunice
Bezerra de Alcantara.ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento OAB/PB 11.946 e outro.APELADO: PBPREV- Paraíba
‘Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 34 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0071294-
18.2012.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE: Talma Virginia
Gouveia Lowenbach.ADVOGADO: Ênio da Silva Nascimento OAB/PB 11.946. APELADO: PBPREV- Paraíba
Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 35 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0016037-
81.2007.815.2001. ORIGEM: 10º Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Fundação Sistel de Seguridade
Social.ADVOGADO: João André Sales Rodrigues OAB/PE 19.186, Luiz Ricardo de Castro Guerra OAB/PE
17.598, Bruno Barsi de Souza Lemos OAB/PB 11.974.APELADO: Rosiane Peres da Silva.ADVOGADO: Írio
Dantas da Nóbrega OAB/PB 10.025.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 36 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0001141-
50.2015.815.0191. ORIGEM: Vara Única da Comarca de SoledadeAPELANTE: Sandro Rogério de Lima
Couto.ADVOGADO: Sydcley batista de Oliveira OAB/PB 20.577. APELADO Município de
Soledade.PROCURADOR: José Neto Freire Rangel OAB/PB 6145

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 37– APELAÇÃO CIVEL Nº 0003078-
34.2013.815.0331. ORIGEM: 5º Vara da Comarca de Santa Rita.APELANTE: Arizeuda de Mendonça
Falcão.ADVOGADO: Luciano Gomes Feliz de Medeiros OAB/PB 11.084.APELADO: Município de Santa
Rita.PROCURADOR: Luciana Meira Lins Miranda OAB/PB 21.040.

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 38 – APELAÇÃO CIVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0065225-96.2014.815.2001. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE:
Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Aracy Campos
Batista.ADVOGADO: André Ricardo Amaral Gouveua Moniz OAB/PB 16.889 e Sergio Henrique A.G. Moniz OAB/
PB 19.179

RELATOR(A): EXMO.Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 39– APELAÇÃO CIVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0001074-77.2012.815.0551 ORIGEM: Vara Única da Comarca de Remígio.APELANTE: INSS- Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.PROCURADOR: Thiago Emmanuel Chaves de Lima OAB/PB 14.695.APELADO:
Cícero Leopoldo Fortunato.ADVOGADO: Décio Geovânio da Silva OAB/PB 7692.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 40 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-
57.2002.815.0011. ORIGEM: 3º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. APELANTE: Estado
da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Cotecil Couro Técnico
Indústria Ltda.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 41 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0060329-10.2014.815.2001. ORIGEM: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO:
Antônio Alves.DEFENSORIA PÚBLICA: Francisco de Assis Coelho OAB/PB 5377-B.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 42 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015358-
71.2013.815.2001. ORIGEM: 11º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Nobre Seguradora do Brasil S/
A. ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, OAB/PE 22.718. APELADO: Gilberto David de
Almeida Nunes. ADVOGADO: Lidiane Martins Nunes OAB/PB 10.244.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 43 – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001236-07.2016.815.0301. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de Pombal. APELANTE: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque OAB/PB
20.111-A. APELADOS: Francisco Gomes de Sousa, João paulo Gomes de Sousa, Jos´pe Gomes de Sousa
e Adriana Gomes de Sousa. ADVOGADO: Jaques Ramos Wanderley OAB/PB 11.984 e Mayara Queiroga
Wanderley OAB/PB 18.791.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 44 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-
05.2011.815.0051. ORIGEM: 2º Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe. APELANTE: IMAP- Instituto
Municipal de Aposentadoria e Pensão do Município de Poço de José Moura. ADVOGADO: José Airton Gonçalves
de Abrantes OAB/PB 18.121, maria Letícia de Sousa Costa OAB/PB 18.121. APELADO: Neuzelandia Henrique.
ADVOGADO: Arlan Martins do Nascimento OAB/PB 7.751.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 45 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-
82.2015.815.2001. ORIGEM: 2º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Ivanildo José da Silva. ADVO-
GADO: Ana Raquel de Souza E.S. Coutinho OAB/PB 11.968. APELADO: Bradesco Seguros S/A e Seguradora
Líder dos Consórcio do Seguro DPVAT. ADVOGADO: João Alves Barbosa Filho OAB/PB 4.246-A.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 46 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0001011-62.2015.815.2001. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELAN-
TE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Igor de Rosalmeida Dantas OAB/PB 16.663, Gilberto Carneiro da Gama
OAB/PB 10.631. APELADO: Rogério Gomes de Andrade. ADVOGADO: Alexandre Gustavo César Neves OAB/
PB 14.640 e Ubiratã Fernandes de Souza OAB/PB 11.960.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 47 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0070463-96.2014.815.2001. ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELAN-
TE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Argemira
Pereira da SilvaDEFENSORIA PÚBLICA: Maria dos Remédios Mendes Oliveira OAB/PB 4774.
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RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 48 – REMESSA NECESSÁRIA Nº
0000385-81.2016.815.1201. ORIGEM: Vara Única de Araçagi. PROMOVENTE: Osilene Alves da Silva ADVOGA-
DO: Cláudio Galdino da Cunha OAB/PB 10.751. PROMOVIDO: Município de Araçagi. PROCURADOR José
Alberto Evaristo da Silva OAB/PB 10.248.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 49 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-
27.2014.815.1161. ORIGEM: Vara Única de Santana dos Garrotes. APELANTE: Banco Itaúcard S/A. ADVOGA-
DO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A. APELADO: Maria Madalena Bezerra. ADVOGADO: José Bezerra
Segundo OAB/PB 11.868.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 50 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0124559-85.2012.815.0011. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
APELANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: José
Leopoldo Leal. DEFENSORIA PÚBLICA: Carmem Noujaim Habib.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 51 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-
89.2015.815.0401. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Umbuzeiro. APELANTE: Município de Umbuzeiro.5
PROCURADOR: Albuquerque Segundo OAB/PB 18.197. APELADO: M.A Construtora LTDA. ADVOGADO: Eudes
Jorge Cabral B. De Brito OAB/PE 15.907.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 52 – REMESSA DE OFICIO Nº 0000484-
84.2015.815.0781. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa. PROMOVENTE: Ministério Público
do Estado da Paraíba. PROMOVIDO: Município de Barra de Santa Rosa. PROCURADOR: Lucélia Dias de
Medeiros OAB/PB 11.845.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 53– APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECES-
SÁRIA Nº 0001816-96.2015.815.0131. ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Cajazeiras.01 APELANTE: Município de Cajazei-
ras. PROCURADOR: Rhalds as Silva Venceslau OAB/PB 20.064. 02 APELANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR:
Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 54 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0024892-29.2012.815.0011. ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande.APELANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Jaqueline
Lopes de Alencar. APELADO: João Bosco Fonseca Gaudêncio. DEFENSORIA PÚBLICA: Paulo Fernando
Torreão OAB/PB 2253

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 55 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-
36.2014.815.0491. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Uiraúna. APELANTE: Sérgio Monteiro de Lima. ADVO-
GADO: Raimundo Cezário de Freitas OAB/PB 4018. APELADO: Município de Joca Claudino. ADVOGADO:
Herleson S/A de Almeida OAB/PB 16.732.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 56– APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0044411-97.2013.815.2001. ORIGEM: 3º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Tadeu Almeida
Guedes. APELADO: Ronnie Túlio de Lucena Dias. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira OAB/PB 6.003.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 57 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-
34.2014.815.0781. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa. APELANTE: Eraldo Silva Soares.
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 40.007. APELADO: Município de Damião. PROCURA-
DOR: Allyson Wagner Corrêa Nunes OAB/PB 17.113.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 58 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021926-
59.2013.815.0011. ORIGEM: 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. APELANTE: Município
de Campina Grande. PROCURADOR: Herlaine Roberta Nogueira Dantas OAB/PB 10.410. APELADO: Cleane
Silva Mendonça. ADVOGADO: Alisson Bezerra Fragoso OAB/PB 14.269.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 59 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-
51.2018.815.0000. ORIGEM: 12º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Banco Panamericano SA.
ADVOGADO: Eduardo Chalfin OAB/PB 22.177-A. APELADO: Giuleide de Lourdes César Marques. ADVOGADO:
Andrei de Meneses Targino OAB/PB 16.883.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 60 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-
93.2014.815.2001. ORIGEM: 8º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Ivanildo Moises Nonato. ADVO-
GADO: Muller Alves Alencar OAB/PB 16.142. APELADO: Banco Bradesco S/A. ADVOGADO: Antônio Braz da
Silva OAB/PB 12.450-A, Bruna Franca OAB/PB 9595.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 61 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004662-
33.2014.815.2003. ORIGEM: 1º Vara Regional da Comarca da Capital. APELANTE: Márcio Ferreira da Penha.
ADVOGADO: Wagner Veloso Martins OAB;/BA 37.160. APELADO: Banco BMG S/A. ADVOGADO: Antônio de
Morais Dourado Neto OAB/PE 23.255.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 62 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-
56.2014.815.2001. ORIGEM: 7º Vara Cível da Comarca da Capital APELANTE: Tercília Telma de Arruda Galvão
Araújo. ADVOGADO: Alberto Costa dos Santos OAB/PB 14.823. APELADO: Banco J. Safra S/A. ADVOGADO:
Antônio Braz da Silva OAB/PB 12.450-A.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 63 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OFICIAL Nº 0004896-84.2015.815.2001. ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELAN-
TE: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631., Julio Tiagi de C. Rodri-
gues. APELADO: Daniel Amado Machado. ADVOGADO: Natalício Emmanuel Quintella Lima OAB/PB 1.187,
Daniel Ramalho da Silva OAB/PB 18.783.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 64 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000644-56.2014.815.0131. ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Cajazeiras.01 APELANTE:
Município de Cajazeiras. PROCURADOR: Paula Lais de Oliveira Santana OAB/PB 16.698.02 APELANTE: Estado
da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Ministério Público do Estado
da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 65 – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000037-05.2016.815.0121. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caiçara. APELANTE: Estado
da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Josineide Ribeiro Coutinho
Henrique. DEFENSORIA PÚBLICA: Diana Guedes de Sousa.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 66 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017982-
49.2013.815.0011. ORIGEM: 7º Vara Cível da Comarca de Campina Grande. APELANTES: Scopel SP-08
Empreendimentos Imobiliários LTDA. Q3. Empreendimentos Imobiliários LTDA. ADVOGADO: José Frederico
Cimino Manssur OAB/SP 194.746, Juliana Fleck Visnardi OAB/SP 284.026, Luciana Moreira Cardoso de Holanda
OAB/PB 15.751. APELADO: Luiz Antônio da Silva Júnior e Brenda Sephora de Brito Monteiro. ADVOGADO:
Gerson Rodrigues Dantas Neto OAB/PB 19.514.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.67 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0071518-82.2014.815.2001. ORI-
GEM: 2º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Luzicleide Miranda Silva.ADVOGADO: Rafael de
Andrade Thiamer OAB/PB 16.237.APELADO: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. ADVOGADO:
Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.68 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048659-09.2013.815.2001.
ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: Luciano Antônio da SilvaADVOGADO:
Ubirata Fernandes de Souza OAB/PB 11.960.REU: Estado da Paraíba PROCURADOR: Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.69 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047254-06.2011.815.2001.
ORIGEM: 4º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: Atenágoras Lopes da Silva.ADVOGADO:
Wallace Alencar Gomes OAB/PB 24.739 Cândido Arthur Matos de Sousa OAB/PB 3741REU: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.:

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.70– APELAÇÃO CIVEL Nº 0000533-35.2013.815.0381.ORIGEM:
2º Vara da Comarca de Itabaiana.APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A.ADVOGADO: Rubens
Gaspar Serra OAB/SP 119.859.APELADO: Maria Madalena da Silva ADVOGADO: Walmirio José de Sousa OAB/
PB 15.551 e Lucas Freire de Almeida OAB/PB 15.764.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.71 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002795-74.2015.815.2001.
ORIGEM: 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: Robevaldo Soares Simões.ADVOGADO:
Alexandre Gustavo César neves OAB/PB 14.640.REU: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro
da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.72 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000194-08.2015.815.0381.
ORIGEM: 1º Vara da Comarca de Itabaiana. AUTOR: José Romero de Almeida Araújo.ADVOGADO: Viviane
Maria Silva Oliveira OAB/PB 16.249.REU: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/
PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.73 – REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013129-07.2014.815.2001.
ORIGEM: 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. AUTOR: José Pereira da Costa Neto.ADVOGADO:
Carlos Neves Dantas Freire OAB/PB 2.666.REU: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.74 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0005535-05.2015.815.2001. ORI-
GEM: 7º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Pedro Barbalho da Silva.ADVOGADO: Flaviano Sales
Cunha Medeiros OAB/PB 11.505.APELADO: MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.75 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0060521-40.2014.815.2001. ORI-
GEM: 3º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Arlindo de Oliveira Paulino.ADVOGADO: Américo
Gomes de Almeida OAB/PB 8424.APELADO: Banco Itaucard S/A. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB
17.314-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.76 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0002643-02.2010.815.2001. ORI-
GEM: 4º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Luiz Bernardo Mendes.ADVOGADO: Américo Gomes de
Almeida OAB/PB 8424.APELADO: Itaú Seguros S/A. ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque
OAB/PB 20.111-A.

RELATOR(A): EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des. LUIZ SILVO RAMALHO JÚNIOR.77 – APELAÇÃO CIVEL Nº 0005484-28.2014.815.2001 ORIGEM:
11º Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Jakkysaev de Carvalho.ADVOGADO: Flaviano Sales Cunha
Medeiros OAB/PB 11.505.APELADO: MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A.ADVOGADO: Rostand Inácio dos
Santos OAB/PB 18.125-A, Ingrid Gadelha OAB/PB 15.488.

PAUTA DE JULGAMENTO DA TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

27ª PAUTA ORDINÁRIA - DIA 14 DE AGOSTO DE 2018 - 08:30 HORAS

PAUTA ORDINÁRIA FÍSICA

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 01 - Embargos de Declaração Nº 0000086-
05.2013.815.1171. Oriundo da Comarca de Paulista. Embargante(s): Maria das Graças dos Santos. Advogado(s):
Artur Araujo Filho (OAB/PB 10.942). Embargado(s): Banco CSF S/A. Advogado(s): Antonio de Moraes Dourado
Neto (OAB/PB 18.156-A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 02 - Embargos de Declaração Nº 0000374-
82.2015.815.0491. Oriundo da Comarca de Uirauna. Embargante(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Servio
Tulio de Barcelos (OAB/PB 20.412-A). Embargado(s): Terezinha Evangelista de Almeida. Advogado(s): Demoste-
nes Cezario de Almeida (OAB/PB 14.541).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 03 - Remessa Oficial Nº 0000261-
19.2016.815.0031. Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Autor(es): Sindicato dos Servidores Públicos do
Município de Alagoa Grande – SINSEPAG. Advogado(s): José Vandalberto de Carvalho (OAB/PB 8.643).
Promovido(s): Município de Alagoa Grande. Advogado(s): Waldices Ferreira Muniz (OAB/PB 3.307). Recorrente:
O Juízo da Comarca de Alagoa Grande.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 04 - Apelação Cível Nº 0000290-94.2018.815.0000.
Oriundo da Comarca de Agua Branca. Apelante(s): Laudecy Louredo do Amaral. Advogado(s): Marcos Antonio
Inacio da Silva (OAB/PB 4.007). Apelado(s): Município de Juru. Advogado(s): Danilo Luiz Leite (OAB/PB 21.240).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 05 - Apelação Cível Nº 0000628-03.2014.815.0261.
Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Damião Alexandre de Caldas. Advogado(s): Damião
Guimarães Leite (OAB/PB 13.293). Apelado(s): Município de Piancó. Advogado(s): Ricardo Augusto Ventura da
Silva (OAB/PB 21.694).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 06 - Apelação Cível Nº 0012278-21.2014.815.0011.
Oriundo da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): CVC Brasil Operadora e Agência de
Viagens S/A e Utiyama Turismo. Advogado(s): Gustavo Viseu (OAB/SP 117.417). Apelado(s): Clio Robispierre
Camargo Luconi. Advogado(s): Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 07 - Apelação Cível Nº 0000951-42.2013.815.0261.
Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Município de Igaracy. Advogado(s): Francisco de Assis
Remigio II (OAB/PB 9.464). Apelado(s): Sonia Maria Delfino Feitosa. Advogado(s): Paulo Cesar Conserva (OAB/
PB 11.874) e outro.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 08 - Apelação Cível Nº 0000971-33.2013.815.0261.
Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Município de Igaracy. Advogado(s): Francisco de Assis
Remigio II (OAB/PB 9.464). Apelado(s): Ivete Marcelino Felix de Moura. Advogado(s): Paulo Cesar Conserva
(OAB/PB 11.874) e outro.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 09 - Apelação Cível Nº 0001249-97.2011.815.0101.
Oriundo da Comarca de Brejo do Cruz. Apelante(s): Alcicleide Almeida de Oliveira. Advogado(s): Vanessa
Manoela Vieira da Silva (OAB/PB 10.395). Apelado(s): Município de Brejo do Cruz. Advogado(s): Celso Tadeu
Lustosa Pires Segundo (OAB/PB 11.181).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 10 - Apelação Cível Nº 0018113-10.2009.815.2001.
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Município de João Pessoa, represen-
tado por seu Procurador Adelmar Azevedo Regis. Apelado(s): Aldenir Pereira. Defensor Público: Francisco de
Assis Coelho.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 11 - Apelação Cível Nº 0000339-35.2013.815.0381.
Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Itabaiana. Apelante(s): Idvania da Silva Souza Cabral. Advogado(s): Pedro
José da Silva (OAB/PB 3.436). Apelado(s): Maria do Socorro Moreira Cartaxo e Emídio Cartaxo de Sá Filho.
Advogado(s): Daniel de Oliveira Rocha (OAB/PB 13.156).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 12 - Apelação Cível Nº 0012649-29.2014.815.2001.
Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por
seu Procurador Luiz Filipe de Araújo Ribeiro. Apelado(s): Marcia Ramalho Marinho. Advogado(s): Wagner Lisboa
de Sousa (OAB/PB 16.976).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 13 - Apelação Cível Nº 0069344-03.2014.815.2001.
Oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Leopoldo Marques D’Assumção Filho. Advogado(s):



19
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: SEXTA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2018
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2018

Thiago Cirillo de Oliveira Porto (OAB/PB 13.257). 1° Apelado(s): Telefonica Brasil S/A. Advogado(s): José Edgard
da Cunha Bueno Filho (OAB/PB 126.504-A). 2° Apelado(s): Banco Bradescard S/A. Advogado(s): Francisco
Adailson C. de Sousa (OAB/PB 15.459). 3° Apelado(s): Nova Mundo Móveis e Utilidades Ltda. Advogado(s):
Eladio Miranda Lima (OAB/RJ 86.235) e Kaline Pordeus Dias de Albuquerque (OAB/PB 15.651).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 14 - Apelações Cíveis Nº 0003275-
94.2011.815.0351. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Sapé. 1° Apelante(s): Givanildo Alves dos Santos.
Advogado(s): Marcos Antonio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007). 2° Apelante(s): Município de Riachão do Poço.
Advogado(s): Ana Paula Ferreira Oliveira (OAB/PB 22.443) e Marco Aurélio de Medeiros Villar (OAB/PB 12.902).
Apelado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 15 - Apelações Cíveis Nº 0000045-
96.2016.815.0471. Oriundo da Comarca de Aroeiras. 1° Apelante(s): José Lopes da Silva Filho. Advogado(s):
Maria Zuleide de Sousa Dias (OAB/PB 8.406). 2° Apelante(s): Município de Gado Bravo. Advogado(s): Antonio
Costa de Oliveira (OAB/PB 2.781). Apelado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 16 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0025410-48.2014.815.0011. Oriundo da Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, representado por seu Procurador Highor Martinho Beividas. Apelados(s):
Gilson Pires. Advogado(s): Felipe Alcantara Ferreira Gusmão (OAB/PB 13.639). Remetenta: O Juízo da Vara de
Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 17 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0000914-61.2013.815.0181. Oriundo da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira. Apelante(s): Município de
Cuitegi. Advogado(s): Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 1.663). Apelado(s): ADECON – Associação de
Defesa do Consumidor, Cidadania e Meio Ambiente. Advogado(s): Aluisio Paredes Junior (OAB/PB 10.893) e
outros. Remetenta: O Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 18 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0001023-52.2013.815.0221. Oriundo da Comarca de São José de Piranhas. Apelante(s): Município de Carrapatei-
ra. Advogado(s): Damião Cavalcanti de Lira (OAB/PB 8.194). Apelados(s): Manoel Messias de Lima. Advogado(s):
Fábio Ferreira Mendes (OAB/PB 20.477). Remetenta: O Juízo da Comarca de São José de Piranhas.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 19 - Apelação Cível e Recurso Adesivo Nº
0014401-02.2015.815.2001. Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): GEAP Autogestão em
Saúde. Advogado(s): Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PB 128.341-A). Apelado(s): Luiza Queiroga Brasi-
leiro da Silveira. Advogado(s): Jéssica Nicolau Faustino Gomes (OAB/PB 22.352). Recorrente: Luiza Queiroga
Brasileiro da Silveira. Advogado(s): Jéssica Nicolau Faustino Gomes (OAB/PB 22.352). Recorrido: GEAP Auto-
gestão em Saúde. Advogado(s): Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PB 128.341-A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada,
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 20 - Apelação Cível e Recurso
Adesivo Nº 0010204-28.2013.815.0011. Oriundo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).
Apelado(s): Posto Baluarte de Combustível Ltda. Advogado(s): Francisco Pedro da Silva (OAB/PB 3.898).
Recorrente: Posto Baluarte de Combustível Ltda. Advogado(s): Francisco Pedro da Silva (OAB/PB 3.898).
Recorrido: Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB
17.314-A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz com jurisdição limitada, convo-
cado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). 21 - Remessa Oficial, Apelação Cível
e Recurso Adesivo Nº 0000886-31.2014.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Wladimir Ramaniuc Neto. Apelado(s):
Severino Ferreira de Lima. Advogado(s): Ana Cristina de Oliveira Vilarim (OAB/PB 11.967) e Romeica Teixeira
Gonçalves (OAB/PB 23.256). Recorrente: Severino Ferreira de Lima. Advogado(s): Ana Cristina de Oliveira
Vilarim (OAB/PB 11.967) e Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/PB 23.256). Recorrido: Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador Wladimir Ramaniuc Neto. Remetente: O Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital.

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 22 - Agravo Interno Nº 0012351-
13.2009.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Sérgio Roberto Felix Lima. Agravado(s): EMS S/A. Advogado(s):
Renata Manzatto Baldin Pinheiro Alves (OAB/SP 204.350) e Ana Claudia Gomes L. de Medeiros (OAB/SP
226.485).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 23 - Embargos de Declaração Nº
0000761-56.2013.815.0301. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Pombal. Embargante(s): Município de São
Bentinho. Advogado(s): Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204). Embargado(s): Damião Trigueiro da Costa.
Advogado(s): Antonio Cezar Lopes Ugulino (OAB/PB 5.843).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 24 - Embargos de Declaração Nº
0004067-69.2009.815.0011. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Embargante(s): Alex Agra
Alves. Advogado(s): Alexei Ramos de Amorim (OAB/PB 9.164). Embargado(s): Radio e TV Correio Ltda.
Advogado(s): Clóvis Souto Guimarães Junior (OAB/PB 16.354).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 25 - Embargos de Declaração Nº
0013991-02.2012.815.0011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Embargante(s):
Município de Campina Grande, representado por seu Procurador Oto de Oliveira Caju. Embargado(s): Ministério
Público do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 26 - Embargos de Declaração Nº
0018167-10.2008.815.2001. Oriundo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital. Embargante(s): Estado da
Paraíba, representado por sua Procuradora Mônica Figueiredo. Embargado(s): Sociedade Importadora de Borra-
cha e Vidro para Auto Ltda.

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 27 - Embargos de Declaração Nº
0050378-41.2004.815.2001. Oriundo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Embargante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Silvana Simões de Lima e Silva. Embargado(s): Edna
Patrícia Porto Carneiro Freire Magalhães.

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 28 - Embargos de Declaração Nº
0006042-34.2013.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Alessandra Ferreira Aragão. Embargado(s): Brink Mobil
Equipamentos Educacionais Ltda. Advogado(s): Helionora de Araujo Abiahy (OAB/PB 6.009).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 29 - Embargos de Declaração Nº
0000604-77.2011.815.0261. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Piancó. Embargante(s): José Jailson Gomes
Marques e Marcones Gomes de Alencar. Advogado(s): Gustavo Nunes de Aquino (OAB/PB 13.298). Embargado(s):
Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 30 - Apelação Cível Nº 0001014-
14.2013.815.0311. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel. Apelante(s): Maria Marlange de Andrade.
Advogado(s): Damião Guimarães (OAB/PB 13.293). Apelado(s): Município de Tavares. Advogado(s): Manoel
Arnobio de Sousa (OAB/PB 10.857).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 31 - Apelação Cível Nº 0012233-
61.2014.815.2001. Oriundo da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Maria da Gloria Cavalcante

Moura. Advogado(s): Mônica de Souza Rocha Barbosa (OAB/PB 11.741) e outros. Apelado(s): Família Bandeiran-
te Previdência Privada. Advogado(s): Eduardo Paoliello (OAB/MG 80.702) e Igor Medeiros Gaudêncio (OAB/PB
17.485).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 32 - Apelação Cível Nº 0001884-
96.2007.815.0011. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Selma Pequeno de
Brito. Advogado(s): Erico de Lima Nobrega (OAB/PB 9.602). Apelado(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(s):
Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 33 - Apelação Cível Nº 0000637-
84.2016.815.1201. Oriundo da Comarca de Araçagi. Apelante(s): Banco Itau BMG Consignado S/A. Advogado(s):
Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A). Apelado(s): Eronides José da Silva. Advogado(s): Rikelly da Silva
Alves (OAB/PB 20.909).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 34 - Apelação Cível Nº 0006923-
40.2015.815.2001. Oriundo da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): ESMALE Assistência Interna-
cional de Saúde Ltda. Advogado(s): José Areias Bulhões (OAB/AL 789), Thaís Malta Bulhões Campello (OAB/AL
6.097) e Tiago Pereira Barros (OAB/AL 7.997). Apelado(s): Jairo Barbosa de Araújo. Advogado(s): Gizelle Alves
de Medeiros Vasconcelos (OAB/PB 14.708) e Kehilton Cristiano Gondim de Carvalho (OAB/PB22.899).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com jurisdição limitada, convocado para
substituir o EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES). 35 - Apelação Cível Nº 0001195-
93.2013.815.0091. Oriundo da Comarca de Taperoá. Apelante(s): Petronio Vilar de Queiroz e Eliene Barreto.
Advogado(s): Marcos Dantas Vilar (OAB/PB 16.232). 1° Apelado(s): Paróquia de Nossa Senhora da Conceição.
Advogado(s): Klécia Jerônimo Lopes (OAB/PB 9.493) e Nilza Medeiros Pereira (OAB/PB 21.862). 2° Apelado(s):
Herdeiros de Adeodato Vilar de Araújo.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 36 - Agravo Interno Nº 0002352-
27.2014.815.0751. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Bayeux. Agravante(s): Município de Bayeux. Advogado(s):
Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 1.663). Agravado(s): Alexandre Pereira da Silva. Advogado(s): Suênia
de Sousa Morais (OAB/PB 13.115).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 37 - Agravo Interno Nº 0015119-
96.2015.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Delosmar Domingos de Mendonça Júnior. Agravado(s): Lionaldo Lima
da Silva. Advogado(s): Roberto Nobrega de Carvalho (OAB/PB 4.490).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 38 - Agravo Interno Nº 0048682-
52.2013.815.2001. Oriundo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Banco do Brasil S/A.
Advogado(s): Rafael Sganzerla Durand (OAB/RN 856-A). Agravado(s): Camilla Taigy Coutinho. Advogado(s):
Camilla Taigy Coutinho (OAB/PB 16.189) e Davi Leite Paiva (OAB/PB 17.215).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 39 - Apelação Cível Nº 0011413-
42.2014.815.2001. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Elisiario Verissimo Costa
Araujo. Advogado(s): Victor Hugo Soares Barreira (OAB/CE 21.205). Apelado(s): Banco Bradesco S/A. Advogado(s):
Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 40 - Apelação Cível Nº 0368557-
18.2002.815.2001. Oriundo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Apelante(s): Município de
João Pessoa, representado por seu Procurador Adelmar Azevedo Regis. Apelado(s): João Sauvino Braga.
Defensor Público: Ariane de Brito Tavares.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 41 - Apelação Cível Nº 0000489-
07.2014.815.0211. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga. Apelante(s): Edilson Lino da Silva. Advogado(s):
Haroldo Magalhães de Carvalho (OAB/PB 25.252). Apelado(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A. Advogado(s): Suélio Moreira Torres (OAB/PB 15.477).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 42 - Apelação Cível Nº 0007592-
35.2011.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Maria das Dores
Dario de Sousa Santos. Advogado(s): Lincoln Mendes Lima (OAB/PB 14.309). Apelado(s): Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador Felipe de Brito Lira Souto.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 43 - Apelação Cível Nº 0000732-
60.2015.815.0131. Oriundo da 5ª Vara Mista da Comarca de Cajazeiras. Apelante(s): Maria do Socorro Barros e
outros. Advogado(s): João de Deus Quirino Filho (OAB/PB 10.520). Apelado(s): Maxwell Francis do Nascimento
Matias e outros. Advogado(s): Paulo Sabino Santana (OAB/PB 9.231).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 44 - Apelação Cível Nº 0000980-
39.2012.815.0581. Oriundo da Comarca de Rio Tinto. Apelante(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/
A. Advogado(s): Geraldez Tomaz Filho (OAB/PB 11.401). Apelado(s): Pedro Ferreira de Moura Neto e outros.
Advogado(s): Roberta Maria Fernandes de Moura David (OAB/PB 17.321).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 45 - Apelação Cível Nº 0024735-
03.2005.815.0011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Flavio Luiz Avelar Domingues Filho. Apelado(s): Luciano Ferreira de
Vasconcelos.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 46 - Apelação Cível Nº 0043285-
12.2013.815.2001. Oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Patricia Maria Cabral de Melo
Lucena Nobre – ME. Advogado(s): Lidyane Silva Moreira (OAB/PB 13.381). Apelado(s): Telemar Norte Leste S/
A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 47 - Apelação Cível Nº 0041992-
07.2013.815.2001. Oriundo da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): UNIMED João Pessoa –
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8.463) e Leidson Flamarion
Torres Matos (OAB/PB 13.040). Apelado(s): Consultt Telecom Ltda. Advogado(s): Enio Saraiva Leão (OAB/PB
15.454).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 48 - Apelação Cível Nº 0000313-
28.2014.815.0211. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga. Apelante(s): Adriana Leite Rodrigues. Advogado(s):
Haroldo Magalhães de Carvalho (OAB/PB 25.252). Apelado(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A. Advogado(s): João Barbosa (OAB/PB 4246-A) e Suelio Moreira Torres (OAB/PB 15.477).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 49 - Apelação Cível Nº 0032535-
48.2013.815.2001. Oriundo da 4ª Vara Cível da Comarca da capital. Apelante(s): MAPFRE Seguros Gerais S/A.
Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos (OAB/PB 18.125-A). Apelado(s): Miguel Luis da Silva Neto. Advogado(s):
Libni Diego Pereira de Sousa (OAB/PB 15.502).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 50 - Apelação Cível Nº 0121691-
37.2012.815.0011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho Lujan. Apelado(s): Luisa Erundina de Lima.
Defensor Público: Alberto Jorge Dantas Sales.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 51 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0000376-63.1980.815.0011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida. Apelado(s):
Argemiro Gonçalves de Araujo. Remetente: O Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 52 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0001804-98.2015.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Tadeu Almeida Guedes. Apelados(s): Ramon Gleriston de
Araujo. Advogado(s): Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/PB 23.256) e Ana Cristina de Oliveira Vilarim (OAB/PB
11.967). Remetente: O Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 53 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0027946-32.2014.815.0011. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Município de Campina Grande, representado por seu Procurador Alessandro farias Leite. Apelados(s): José
Macedo de Melo. Advogado(s): Elíbia Afonso de Sousa (OAB/PB 12.587). Remetente: O Juízo da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.
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RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 54 - Remessa Oficial e Apelações Cíveis
Nº 0025843-04.2011.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1° Apelante(s):
Aristoteles de Lucena Ferreira. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946) e Thaise Gomes Ferreira
(OAB/PB 20.883). 2° Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Roberto Mizuki. Apelado(s):
Os mesmos. Remetente: O Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 55 - Remessa Oficial e Apelações Cíveis
Nº 0052859-25.2014.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1° Apelante(s):
André Aurelio da Cruz Rego. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). 2° Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Pablo Dayan Targino Braga. 1° Apelado(s): PBPrev –
Paraíba Previdência, representada pelo seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. 2° Apelado(s): André
Aurelio da Cruz Rego. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). 3° Apelado(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Julio Tiago de Carvalho Rodrigues. Remetente: O Juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

PAUTA ORDINÁRIA PJE

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 01) – Reclamação Cível N°
0805553-11.2017.8.15.0000. Oriundo da Comarca de Bayeux. Reclamante(s): José de Arimatéia Pereira da
Silva. Advogado(a): Luiz Felipe Soares Freire (OAB/PB 22.820) e Wilder Grando Júnior (OAB/PB 22.683).
Reclamado(s): O Juiz de Direito da 3° Vara Mista da Comarca de Bayeux.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 02) – Agravo de Instrumento
N° 0803857-37.2017.8.15.0000. Oriundo da 7° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): T. J. L. D.,
representado por sua genitora, Tânia Giovannine Jardim Lima. Advogado(a): Cynthia Maria Maciel Cohen (OAB/
PB 10.462) e Lara Fernandes de C. R. Wanderley (OAB/PB 9197). Agravado(s): Sistema Educacional Genius
LTDA – ME.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 03) – Agravo de Instrumento
N° 0804058-29.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara Mista da Comarca de Guarabira. Agravante(s): O Estado da
Paraíba, Representado por seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): O Ministério Público do
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador-Geral.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 04) – Agravo de Instrumento
N° 0806071-98.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Banco
do Brasil S/A. Advogado(a): Rafael Sganzerla Durand (OAB/RN 856A). Agravado(s): Igor Fernando Gomes de
Farias. Advogado(a): Sarah Raquel Macedo Sousa de Farias Aires (OAB/PB 12.510).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 05) – Agravo de Instrumento
N° 0801527-33.2018.8.15.0000. Oriundo da 6° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico LTDA. Advogado(a): Ramona Porto Amorim Guedes
(OAB/PB 12.255) e Giovani Dantas de Medeiros (OAB/PB 6457). Agravado(s): Carlos de Almeida Meira. Advogado(a):
Thélio Farias (OAB/PB 9162) e Hélder Alves (OAB/PB 12.957).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 06) – Agravo de Instrumento
N° 0803216-49.2017.8.15.0000. Oriundo da 11° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado(a): Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PB 6047A) e Isabelle
Machado Serrano Araújo (OAB/PB 21.155A). Agravado(s): Germano de Souza Andrade. Advogado(a): Leonardo
Gomes da Silva (OAB/PB 22.819) e Otávio Cassiano de Souza Silva (OAB/PB 13.499).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 07) – Agravo de Instru-
mento N° 0803166-23.2017.8.15.0000. Oriundo da 6° Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Agravante(s): Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico LTDA. Advogado(a): Ramona
Porto Amorim Guedes (OAB/PB 12.255) e Giovani Dantas de Medeiros (OAB/PB 6457). Agravado(s): José
Adeildo de Lima Filho. Advogado(a): Mariana Luz Silveira (OAB/PB 22.849) e Rafaell Montenegro Wanderley
(OAB/PB 20.937).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 08) – Agravo de Instrumento
N° 0801427-15.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s):
Alexandre Maroni Vidal. Advogado(a): Victor Oliveira da Silva Vidal (OAB/PB 16.973) e Yury Marques da Cunha
(OAB/PB 16.981). Agravado(s): SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, representada
por seu Procurador, Felipe Tadeu Lima Silvino (OAB/PB 14.616).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 09) – Agravo Interno N°
0803717-03.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): UNIPÊ – Centro Univer-
sitário de João Pessoa. Advogado(a): Marcelo Weick Pogliese (OAB/PB 11.158), Renovato Ferreira de Souza
Júnior (OAB/PB 19.072B) e outros. Agravado(s): Helmmer Brilhante de Sousa. Advogado(a): Ivandro Pacelli de
Sousa Costa e Silva (OAB/PB 13.862).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 10) – Apelação Cível N°
0816782-96.2016.8.15.0001. Oriundo da 4° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Teresinha
Pereira Lima Pinto. Advogado(a): Paulo Edson de Souza Góis (OAB/PB 9939) e Demétrio da Silva Medeiros (OAB/
PB 20.171). Apelado(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 11) – Apelação Cível N°
0803066-02.2016.8.15.0001. Oriundo da 3° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Félix Araújo Neto (Superintendente da Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos). Advogado(a):
Gilberto Aureliano de Lima (OAB/PB 9560) e Vincy Oliveira Figueiredo (OAB/PB 19.195). Apelado(s): Silvia dos
Santos Silva. Advogado(a): Sandreylson Pereira Medeiros (OAB/PB 21.179).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 12) – Conflito Negativo de Competência N° 0800827-
57.2018.8.15.0000. Oriundo da Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Suscitante(s): O Juízo da 5° Vara
Mista da Comarca de Campina Grande. Suscitado(a): O Juízo da 14° Vara Mista da Comarca de Campina Grande.
Autor(s): José Santino Barbosa. Advogado(a): Kehilton Cristiano Gondim de Carvalho (OAB/PB 22.899) e Gizele
Alves de Medeiros Vasconcelos (OAB/PB 14.708). Réu: Itaú Unibanco S/A.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 13) – Agravo de Instrumento N° 0801999-34.2018.8.15.0000.
Oriundo da 8° Vara Cível da Comarca de João Pessoa. Agravante(s): Antônio Roberto Cunha e Silva e outros.
Advogado(a): Yuri Porfírio Castro de Albuquerque (OAB/PB 10.673) e José Ramos da Silva (OAB/PB 8109).
Agravado(s): GEAP – Fundação de Seguridade Social. Advogado(a): Nelson Willians Fratoni Rodrigues (OAB/PB
128.341A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 14) – Agravo de Instrumento N° 0800686-38.2018.8.15.0000.
Oriundo da 4° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): L. H. S. G. S., representado por sua
genitora, Tatiana da Silva Santos. Advogado(a): Andréia Mayana de Almeida Lima(OAB/PB 17.804). Agravado(s):
CASSI – Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Advogado(a): Nildeval Chianca Rodrigues
Júnior (OAB/PB 12.765).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 15) – Agravo de Instrumento N° 0805735-94.2017.8.15.0000.
Oriundo da 1° Vara Mista da Comarca de Piancó. Agravante(s): Maria da Glória Benedito. Advogado(a): João
Paulo Figueredo de Almeida (OAB/PB 18.986) e Francisco Leite Minervino (OAB/PB 5090). Agravado(s): Ympac-
tus Comercial S/A (Telexfree).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 16) – Agravo de Instrumento N° 0806370-75.2017.8.15.0000.
Oriundo da Vara Única da Comarca de Santa Luzia. Agravante(s): João Oliveira Filho. Advogado(a): Bruno Kelvin
Custódio Matias (OAB/PB 23.168). Agravado(s): Ympactus Comercial LTDA.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 17) – Agravo de Instrumento N° 0801779-36.2018.8.15.0000.
Oriundo da 1° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Maria Verônica dos
Santos Pereira. Advogado(a): Ítalo Dominique da Rocha Juvino (OAB/PB 21.647). Agravado(s): O Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Renan de Vasconcelos Neves (OAB/PB 5124).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 18) – Agravo de Instrumento N° 0806521-41.2017.8.15.0000.
Oriundo da 1° Vara Mista da Comarca de São João do Rio do Peixe. Agravante(s): Antônio Julião Brasil.
Advogado(a): Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/PB 22.991A). Agravado(s): Banco Bradesco S/A e Banco Itaú
Consignado S/A. Advogado(a): Eny Bittencourt (OAB/BA 29.442).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 19) – Agravo de Instrumento N° 0802959-87.2018.8.15.0000.
Oriundo da 2° Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): José Mathias de Brito Pinheiro. Advogado(a): Marcos
Martins Albuquerque (OAB/CE 20.448), Poliana Vanuncia de Paula Albuquerque (OAB/CE 18.974) e outros.
Agravado(s): Juliana Carneiro do Nascimento. Advogado(a): Yury Marques da Cunha (OAB/PB 16.981), Diego
Brito da Cunha Leite (OAB/PB 20.170) e outros.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 20) – Agravo de Instrumento N° 0806955-30.2017.8.15.0000.
Oriundo da 4° Vara Cível da Comarca de Cajazeiras. Agravante(s): Porto Seguro Cia. De Seguros Gerais.
Advogado(a): Camila Moraes Rêgo (OAB/PE 33.667). Agravado(s): Francisca Campos de Oliveira. Advogado(a):
Lilian Tatiana Bandeira Crispim (OAB/PB 11.846).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 21) – Agravo de Instrumento N° 0802148-30.2018.8.15.0000.
Oriundo da 1° Vara Mista da Comarca de Queimadas. Agravante(s): Josefa Maciel Bandeira. Advogado(a):
Jefferson Almeida de Souto (OAB/PB 18.465). Agravado(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado(a):
Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 22) – Agravo de Instrumento N° 0805278-62.2017.8.15.0000.
Oriundo da 11° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(a): Rafael
Sganzerla Durand (OAB/RN 856A). Agravado(s): Maria Helena Machado Velloso. Advogado(a): André Castelo
Branco Pereira da Silva (OAB/PB 18.788) e Marcus Zanon Ventura Queiroga (OAB/PB 19.384).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 23) – Agravo de Instrumento N° 0800296-68.2018.8.15.0000.
Oriundo da 6° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O Estado da Paraíba, representado
por sua Procuradora, Alessandra Ferreira Aragão. Agravado(s): Edileuza Sousa da Silva. Advogado(a): Caio Júlio
César da S. Mendonça (OAB/PB 22.503).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 24) – Agravo de Instrumento N° 0800190-
09.2018.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): Antônio Bonfim Lago.
Advogado(a): Gabriela da Silva Lago (OAB/PB 15.463). Agravado(s): Bradesco Saúde S/A. Advogado(a):
Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 25) – Agravo Interno N° 0804475-79.2017.8.15.0000. Oriundo da
2° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Margarida Brasiliana da Silva.
Defensor(a): José Alípio Bezerra de Melo. Agravado(s): O Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Alexandre Magnus Freire.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 26) – Embargos de Declaração N° 0801206-32.2017.8.15.0000.
Oriundo da 12° Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Antônio Moacir Dantas Cavalcanti Júnior.
Advogado(a): José Zenildo Marques Neves (OAB/PB 7639) e Yanne Christinne Marques de Figueiredo (OAB/PB
12.716). Embargado(s): Expedito Pereira de Souza. Advogado(a): Geraldo de Margela Madruga (OAB/PB 3329).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 27) – Embargos de Declaração N° 0805126-48.2016.8.15.0000.
Oriundo da 5° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s): Ítalo Thiago Altino Braz.
Advogado(a): Alexandre Campos Ruiz (OAB/PB 13.726) e Priscila de Carvalho Silva (OAB/PB 17.621).
Embargado(s): PBPREV – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador, Jovelino Carolino Delgado
Neto (OAB/PB 17.281). Advogado(a): Milena Medeiros de Alencar (OAB/PB 15.676).

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 28) – Apelação Cível N° 0807388-16.2015.8.15.2001. Oriundo
da 1° Vara de Família da Comarca da Capital. Apelante(s): Maria da Paz Cavalcante Sena. Advogado(a): Isabela
Cavalcanti de Lima Gondim(OAB/PB 12.553). Apelado(s): Hugo Gutemberg Cavalcante de Sena.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 29) – Apelação Cível N° 0808582-37.2015.8.15.0001. Oriundo
da 1° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S/A. Advogado(a): Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PB 19.937A) e Gilberto Borges da Silva (OAB/PR
58.647). Apelado(s): Jonnatha Gomes da Silva.

RELATOR: EXMO. SR. DR. EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes). (PJE - 30) – Apelação Cível N° 0807749-82.2016.8.15.0001. Oriundo
da 10° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A. Advogado(a): Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PB 20.282A). Apelado(s): Bruno José de
Oliveira Camilo. Advogado(a): Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB 16.928).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 31) – Agravo de Instrumento N° 0802422-
91.2018.8.15.0000. Oriundo da Vara única da Comarca de Cabaceiras. Agravante(s): Ello Distribuidora de
Combustíveis S/A. Advogado(a): Edglay Domingues Bezerra (OAB/PB 9999). Agravado(s): Ricardo Jorge de
Farias Aires, Maria de Fátima Andrade Aires e outros. Advogado(a): Sarah Raquel Macedo Sousa de Farias Aires
(OAB/PB 12.510).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 32) – Agravo de Instrumento N° 0800872-
61.2018.8.15.0000. Oriundo da 7° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): BV Financeira S/
A – Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado(a): Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PB 19.937A) e
outros. Agravado(s): Josimar Lopes da Costa. Advogado(a): Markusuell Fernandes de Oliveira (OAB/PB 9834) e
Anna Millena Guedes de Alcântara (OAB/PB 15.584).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 33) – Agravo de Instrumento N° 0801052-
77.2018.8.15.0000. Oriundo da 8° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Érico de Lima
Nóbrega. Advogado(a): Érico de Lima Nóbrega (OAB/PB 9602). Agravado(s): Tim Nordeste Telecomunicações S/
A. Advogado(a): Christianne Gomes da Rocha (OAB/PB 18.305A) e Déborah Ingrid Marcelina de Medeiros (OAB/
PE 40.110).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 34) – Agravo de Instrumento N° 0800640-
49.2018.8.15.0000. Oriundo da 8° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Bradesco Saúde S/A.
Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Agravado(s): Marcos Tadeu Albuquerque Madruga.
Advogado(a): Tarik Gomes Pereira (OAB/PB 16.775).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 35) – Embargos de Declaração N° 0804802-
24.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s): O Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Sérgio Roberto Félix Lima. Embargado(s): Telemar Norte Leste S/A.
Advogado(a): Luiz Gustavo A. S. Bichara (OAB/RJ 112.310).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 36) – Apelação Cível N° 0800767-
94.2016.8.15.0181. Oriundo da 5° Vara Mista da Comarca de Guarabira. Apelante(s): O Município de Guarabira.
Advogado(a): Jáder Soares Pimentel (OAB/PB 770), Marcelo Henrique Oliveira (OAB/PB 17.296) e outros.
Apelado(s): Maria do Carmo Araújo Silva. Advogado(a): Cláudio Gaudino da Cunha (OAB/PB 10.751).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 37) – Apelação Cível N° 0804178-
40.2015.8.15.0001. Oriundo da 8° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Márcio Amaro
Veloso. Advogado(a): Guilherme Queiroga Santiago (OAB/PB 17.948). Apelado(s): Banco Santander S/A.
Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 38) – Apelação Cível N° 0804264-
03.2016.8.15.0251. Oriundo da 7° Vara Mista da Comarca de Patos. Apelante(s): Energisa Paraíba – Distribuidora
de Energia S/A. Advogado(a): Paulo Gustavo de Mello e S. Soares (OAB/PB 11.268) e Giovanni Dias Arruda
(OAB/PB 11.002). Apelado(s): Comercial Campestre Clube. Advogado(a): José Gomes Neto (OAB/PB 15.589).
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RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 39) – Apelação Cível N° 0804812-
02.2016.8.15.0001. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): João Barros Oliveira.
Advogado(a): Érico Lima da Nóbrega (OAB/PB 9602). Apelado(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(a): Wilson
Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DR. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS (Juiz com Jurisdição limitada, convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 40) – Apelações Cíveis N° 0810259-
05.2015.8.15.0001. Oriundo da 3° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 1° Apelante(s): Unimed João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(a): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8463) e Leidson
Flamarion Torres Matos (OAB/PB 13.040). 2° Apelante(s): Shiwilder Joseph Moreira Barbosa. Advogado(a): André
Gustavo Santos Lima Carvalho (OAB/PB 20.073), Carolyna Arendra Oliveira Albuquerque (OAB/PB 19.487) e
outros. Agravado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 41) – Agravo de Instrumento
N° 0804451-51.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Agravante(s): HG Locações
LTDA – ME. Advogado(a): Lara Melo Leal (OAB/PB 14.211) e Paulo S. L. Guimarães (OAB/PB 8058). Agravado(s):
Banco Mercedes Benz S/A. Advogado(a): Alberto Ivan Zakidalski (OAB/PR.39.274) e Rafael Cordeiro do Rego
(OAB/PR 45.335).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 42) – Agravo de Instrumento
N° 0801264-35.2017.8.15.0000. Oriundo da 8° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Josenilton Xavier Teodósio. Advogado(a): Tânio Abílio de A, Viana (OAB/PB 6088) e outro. Agravado(s): A
Moderna Calçados LTDA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 43) – Agravo de Instrumento
N° 0805536-09.2016.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s): Elidjane
Guerra Vieira. Advogado(a): Márcio Phillipe de Albuquerque Maranhão (OAB/PB 877).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 44) – Agravo de Instru-
mento N° 0801322-38.2017.8.15.0000. Oriundo da Vara Única da Comarca de Teixeira. Agravante(s): Maria
Eliandra Santos Maia. Advogado(a): Rennan Cássio Maia Oliveira (OAB/PB 23.153). 1° Agravado(s): O
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Igor de Rosalmeida Dantas. 2° Agravado(s): Energisa
Paraíba S/A.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 45) – Agravo de Instrumento
N° 0802749-70.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara Mista da Comarca de Itabaiana. Agravante(s): José Pereira
Viana da Silva. Advogado(a): José Abelardo Correia de Lacerda (OAB/SP 365.465). Agravado(s): D. B. A. V. e D.
A. V., representados por sua genitora, Juliana Alves da Silva. Defensor(a): Paulo Fernando Torreão.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 46) – Agravo de Instrumento
N° 0801361-35.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Larissa Ferreira de Araújo Paz. Advogado(a): Patrícia Araújo Nunes (OAB/PB 11.523). Agravado(s): Universo
Online S/A (PagSeguro). Advogado(a): Rosely Cristina Marques Cruz (OAB/PB 21.804A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 47) – Agravo de Instrumento
N° 0801744-13.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Agravante(s): O Município de Campina Grande. Advogado(a): Hannelise Silva Garcia da Costa (OAB/PB 11.468).
Agravado(s): Valdir João Tomaz. Defensor(a): Paulo Fernando Torreão.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 48) – Agravo Interno N°
0804393-48.2017.8.15.0000. Oriundo da 3° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Renault
do Brasil S/A e outro. Advogado(a): Marco Deluigg (OAB/SP 220.938) e Guilherme Guidi Leite (OAB/SP 328.861).
Agravado(s): Renacar Automóveis Eirelli. Advogado(a): Fábio Cândido Pereira (OAB/SP 164.691).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 49) – Embargos de Declara-
ção N° 0803064-98.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara Mista da Comarca de Bayeux. Embargante(s): Pedro
Gabriel Genuíno Araujo Bizerra e outra. Advogado(a): Alan Negreiros (OAB/PB 19.541) e Daniel Moura (OAB/PB
13.160). Embargado(s): Alphaville Paraíba Empreendimentos Imobiliários LTDA. Advogado(a): Rafael Ferreiro
Calado (OAB/PE 30.006) e Janine Maciel de Carvalho (OAB/PE 23.078).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 50) – Apelação Cível N°
0801084-84.2015.8.15.0001. Oriundo da 10° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Ailton
Gervásio. Advogado(a): Américo Gomes de Almeida (OAB/PB 8424). Apelado(s): BV Financeira S/A. Advogado(a):
Manuela Sarmento (OAB/BA 18.454).

AVISO DE ADIAMENTO

QUARTA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - De ordem do Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
Presidente da 4ª Câmara Especializada Cível, avisamos aos senhores advogados, partes e demais pessoas
interessadas que, por decisão dos integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível deste Tribunal, a 24ª
Sessão Ordinária, referente a pauta publicada no Diário da Justiça dia 23/07/2018, designada inicialmente para
o dia 31/07/2018, será realizada no dia 14/08/2018(terça-feira), às 09:00 horas. RESUMO DO AVISO: 24ª Sessão
Ordinária – será realizada dia 14/08/18 (terça-feira) – 09:00 horas. Marcos Aurélio Franco Coutinho - Assessor da
4ª Câmara Especializada Cível.

ATA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

ATA DA DÉCIMA NONA (19ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 24 DO MÊS DE
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). Sob a Presidência da Exma. Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, em exercício na presidência, o Exmo. Desembargador José Ricardo Porto
e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos.
Presente, ainda, aos julgamentos a Procuradora de Justiça Doutora Janete Ismael. Secretariando os trabalhos
o Assessor da Primeira Câmara Cível, Evandro de Souza Neves Junior. A Exma. Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, observando o número legal e sob a proteção de Deus, às 08h30 declarou
aberta a Sessão, sendo lida e aprovada a ata da sessão anterior, por unanimidade. Em seguida, a Exma.
Desembargadora Presidente, submeteu aos pares a pauta de julgamento, constante dos feitos a seguir
identificados: PJE - RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 01)
Agravo Interno nº 0804237-94.2016.8.15.0000. Oriundo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s):
Itaú Unibanco S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A. Agravado(s): Maria Ignez Libório
Saeger. Advogado(s): Jurandir Pereira da Silva – OAB/PB 5.334. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 02) Agravo Interno nº 0806933-69.2017.8.15.0000 Oriundo da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): ASPAS – Associação dos Procuradores do Estado da
Paraíba. Advogado(s): Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva – OAB/PB 11.589. Agravado(s): Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador-Geral, Gilberto Carneiro de Gama. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 03) Agravo Interno nº
0803132-14.2018.8.15.0000 Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Instituto de
Psiquiatria da Paraíba Ltda. Advogado(s): Galilei de Beli Neto – OAB/PB 10.556. Agravado(s): Ministério
Público. COTA: retirado de pauta por indicação da relatora. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE
QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 04) Embargos de Declaração
nº 0802097-19.2018.8.15.0000. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s):
Ricardo Nascimento Fernandes. Advogado(s): Ana Paula Gouveia Leite Fernandes – OAB/PB 20.222.
Embargado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Roberto Mizuki. RESULTADO: Embargos
rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substi-
tuir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 05) Embargos de Declaração nº 0806896-42.2017.815.0000. Oriundo
da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Antônio Eimar de Lima. Advogado(s): Paulo Guedes
Pereira – OAB/PB 6.857, Clóvis Souto Guimarães Júnior – OAB/PB 16.354 e outros. Embargado(s): Fernando
Dantas Ferro. Advogado(s): Lucas Buril de Macedo – OAB/PE 30.980 e Hugo Augusto Buonora – OAB/PE
34.589. COTA: retirado de pauta por indicação do relator. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 06) Agravo de Instrumento nº 0804531-15.2017.8.15.0000. Oriundo da 8ª
Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Espólio de Paulo Miranda de Oliveira e Jacy Miranda
Cavalcanti de Arruda. Advogado(s): Nadir Leopoldo Valengo – OAB/PB 4.423 e Rafael Dantas Valengo – OAB/
PB 13.800. Agravado(s): Arlindo Barreto de Moura. Advogado(s): Anna Carla Lopes Correia Lima – OAB/PB
13.719, Carlos Davi Lopes Correia Lima – OAB/PB 17.901 e outros. COTA: retirado de pauta por indicação do
relator. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 07) Agravo de
Instrumento nº 0801679-52.2016.8.15.0000. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s):
Hermano José da Cruz. Advogado(s): Karina Palova Villar Maia – OAB/PB 10.850, Ivana Ludmilla Villar Maia –
OAB/PB 10.466 e outro. Agravado(s): American Life Companhia de Seguros. Advogado(s): Maria Amélia
Saraiva – OAB/SP 41233. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA

MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 08) Agravo de Instrumento nº 0800561-70.2018.8.15.0000. Oriundo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB 8.463 e Leidson Flamarion Torres Matos - OAB/PB
13.040. Agravado(s): José da Silva Segundo. Advogado(s): Carla Emilly Gregório Dantas – OAB/PB 16.187.
RESULTADO: Desprovido. Unânime. Presente ao julgamento, pela agravante, o advogado José Samarony.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 09) Agravo de Instrumento
nº 0803534-32.2017.8.15.0000. Oriundo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Agravante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Mônica Figueiredo. Agravado(s): Michelle Braz de Morais
Santana. Advogado(s): Edineuza de Lourdes Braz – OAB/PB 3.019. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 10) Agravo de Instrumento
nº 0800474-17.2018.8.15.0000. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s):
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador Geral Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s):
Jailma Silva Araújo. Advogado(s): Andrey Arleff Alves da Silva – OAB/PB 20.193 e Flaviano Jorge de Sousa
– OAB/PB 5.263. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORA-
ES BEZERRA CAVALCANTI. 11) Agravo de Instrumento nº 0805229-21.2017.8.15.0000. Oriundo da Comarca
de Alagoa Nova. Agravante(s): Município de Alagoa Nova, representado por sua Procuradora Maria Evaneide
de Oliveira Paz. Agravado(s): Maria do Socorro Nascimento. Advogado(s): Marina Torres Costa Lima – OAB/
PB 19.150. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES
BEZERRA CAVALCANTI. 12) Agravo de Instrumento nº 0804082-57.2017.8.15.0000. Oriundo da 1ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior
-OAB/PB 17.314-A. Agravado(s): Fernando Alberto Silva. Advogado(s): Demétrio da Silva Medeiros – OAB/PB
20.171. RESULTADO: Provido parcialmente, nos termos do voto da relatora. Unânime. RELATORA: EXMA.
DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 13) Agravo de Instrumento nº 0804380-
49.2017.8.15.0000. Oriundo da Vara de Feitos Especiais da Comarca da Capital. Agravante(s): Márcia Rachel
Pereira de Carvalho. Advogado(s): Preiscila de Carvalho Silva – OAB/PB 17.621, Alexandre Campos Ruiz –
OAB/PB 13.726 e outros. Agravado(s): INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. RESULTADO:
Provido.Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 14)
Agravo de Instrumento nº 0805667-47.2017.8.15.0000 Oriundo da 6ª Vara Cível da Capital. Agravante(s):
Novorumo Motores e Peças Ltda. Advogado(s): João Otávio Terceiro Neto B. De Albuquerque – OAB/PB
19.555. Agravado(s): Josinaldo Gadelha dos Santos. Advogado: Eduardo Trajano da Silva – OAB/PB 22.762
COTA: adiado por indicação da relatora. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA
CAVALCANTI. 15) Agravo de Instrumento nº 0805061-19.2017.8.15.0000 Oriundo da 1ª Vara Cível de Campina
Grande. Agravante(s): Raoni Venâncio dos Santos Lima. Advogada(s): Alessandra de Melo Arruda – OAB/PB
25.107. Agravado(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogados: Hermano Gadelha
de Sá – OAB/PB 8.463 e outros. RESULTADO:. Desprovido. Unânime. Presente ao julgamento, pela agravan-
te, o advogado José Samarony. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 16) Agravo de Instrumento
nº 0801848-68.2018.8.15.0000 Oriundo da 6ª Vara Cível de campina Grande. Agravante(s): P.A.A.V, represen-
tado por sua genitora, Patrícia Alves Pereira de Vasconcelos. Advogada(s): Andréia Mayana de Almeida Lima
– OAB/PB 17.804. Agravado(s): Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogados:
Giovanni Dantas Bosco de Medeiros – OAB/PB 6.457. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 17) Agravo de Instrumento nº 0801934- 9.2018.8.15.0000 Oriundo
da Comarca de Caaporã. Agravante(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): George
Otávio Brasilino Olegário – OAB/PB 15.013 e outros. Agravado(s): Associação de Proteção a Maternidade e
Assistência a Ifância de Caaporã. Advogados: Raoni Freire Ataíde – OAB/PB 15.247. RESULTADO: Despro-
vido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 18) Agravo de Instrumento nº 0801611-
34.2018.8.15.0000 Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Itabaiana. Agravante(s): Guilherme Lira
Silveira.Advogado(s): Magaywer Antoniny Soares Freire – OAB/PB 21.087 e outra. Agravado(s): Djalma
Silveira Lyra. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO POR-
TO 19) Agravo de Instrumento nº 0800392-83.2018.8.15.0000 Oriundo da 4ª Vara Regonal de Mangabeira.
Agravante(s): José Carlos da Silva. Advogado(s): Gleydson Bezerra Ramos – OAB/PB 23.148 e outro.
Agravado(s): Ympactus Comercial S/A. RESULTADO: Provido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA
DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 20) Agravo de Instrumento nº 0805028-63.2016.8.15.0000.
Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Guarabira. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procu-
rador Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. RESULTADO:
Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 21) Agravo de Instrumento nº 0800857-92.2018.815.0000.
Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador, Igor de Rosalmeida Dantas. Agravado(s): Maria da Penha Cassiano Maciel. Advogado(s):
Erickson Dantas das Chagas - OAB/PB 6.920. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 22)
Agravo de Instrumento nº 0801436-40.2018.8.15.0000. Oriundo da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Agravante(s): Maria Solange da Silva Ferreira Lima. Advogado(s): Rafael de Andrade Thiamer – OAB/PB
16.237. Agravado(s): BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento. Advogada(s): Marina
Bastos da Porciúncula Benghi - OAB/PB 32.505-A. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime RELATOR:
EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos
Santos). 23) Agravo de Instrumento nº 0801651-16.2018.8.15.0000. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Patos.
Agravante(s): Evanildo Andrade de Oliveira. Advogado(s): Célio Francisco Alves Morato – OAB/PB 19.916.
Agravada(s): Francisca Andrade Bezerra. Advogado(s): Jamenson da Silva - OAB/PB 16.814. RESULTADO:
Provido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir
o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 24) Agravo de Instrumento nº 0801780-21.2018.8.15.0000. Oriundo da 4.ª
Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): João de Deus Oliveira. Advogado(s): Vital Bezerra
Lopes – OAB/PB 7.246 e outros. Agravado(s): Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado(s): Cícero Pereira de Lacerda Neto - OAB/PB 15.401. RESULTADO: Provido. Unânime. RELATORA:
EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 25) Remessa Necessária e Apelação
Cível nº 0804967-05.2016.8.15.0001. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Jaqueline Lopes de Alencar. Apelado(s):
Bráulio Maia Júnior Defensor: Álvaro Gaudêncio Neto – OAB/PB 2.269. RESULTADO: Desprovidos. Unânime.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 26) Apelação Cível nº
0801914-84.2014.8.15.0001. Oriundo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Unimed
Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Giovanni Dantas de Medeiros - OAB/PB
6.457. Apelado(s): Lemarx Farias Cavalcanti. Advogado(s): Luciano Pires Lisbôa – OAB/PB 10.856. COTA:
adiado por indicação da relatora. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI 27) Apelação Cível nº 0800291-31.2017.8.15.0081. Oriundo da Comarca de Bananeiras. Apelante(s):
Banco BMG S/A.Advogado(s): Carlos Eduardo Pereira Teixeira - OAB/SP 327.026. Apelado(s): Francisco
Bezerra de Fontes. Advogado(s): Gleysianne Kelly Souza Lira – OAB/PB 15.844. RESULTADO: Desprovido.
Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 28) Apelação
Cível nº 0802308-77.2016.8.15.0371. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Sousa. Apelante(s): Diego Marques
Januário. Advogado(s): Josiel Fernandes Nascimento - OAB/PB 17.280. Apelado(s): Município de Sousa.
Advogado(s): Raul Gonçalves Holanda Silva – OAB/PB 17.315. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELA-
TORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 29) Apelação Cível nº. 0800100-
76.2016.8.15.0321 Oriundo da Comarca de Santa Luzia. Apelante(s): Lucas Alves da Nóbrega e Hortência
Nóbrega de Morais. Advogado(s): Francinaldo Grangeiro Diniz – OAB/PB 11.066. Apelado(s): Seguradora Líder
dos Consórcios Dpvat S/A. Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB 15.477. RESULTADO: Provido
parcialmente. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 30)
Apelação Cível nº 0803882-47.2017.8.15.0001. Oriundo da 3ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
Apelante(s): Maria do Socorro da Silva Morais. Advogado(s): Katherine V. de Oliveira Gomes Diniz – OAB/PB
8.795 e Saulo Medeiros da Costa Silva – OAB/PB 13.657. Apelado(s): Sérgio Ricardo Alves de Almeida.
RESULTADO: Provido.Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI 31) Apelação Cível nº 0800125-16.2015.8.15.0001. Oriundo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande. Apelante(s): Revendedora de Gás do Brasil Ltda. e André Augusto Truta Felipe. Advogado(s): Carla
Carvalho de Andrade Tejo – OAB/PB 12.590. Apelado(s): Valberto da Silva Rocha. Defensor: Bruno Romano do
Amorim Gaudêncio – OAB/PB 22.151-B. RESULTADO: Preliminar rejeitada e desprovido. Unânime. RELATO-
RA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 32) Apelação Cível nº 0804768-
80.2016.8.15.0001. Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Esmale - Assistên-
cia Internacional de Saúde Ltda. Advogado(s): José Areias Bulhões – OAB/AL 789, Thaís Malta Bulhões
Campello – OAB/AL 6.097 e Tiago Pereira Barros – OAB/AL 7.997. Apelado(s): Josenildo Lucena da Silva.
Advogado(s): Thays Kelly Torres – OAB/PB 16.961. RESULTADO: Desprovido.Unânime.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 33) Apelação Cível nº
0856827-59.2016.8.15.2001. Oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Cagepa – Cia. de
Água e Esgotos da Paraíba. Advogado(s): Aline Maria da Silva Moura – OAB/PB 21.564. Apelado(s): Condomí-
nio Edifício Bessa Mar. Advogado(s): Janaína Sitônio Rumão Soares – OAB/PB 21.476. RESULTADO: Provido
parcialmente. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 34)
Apelação Cível nº 0801078-22.2015.8.15.0181. Oriundo da 6ª Vara da Comarca de Guarabira. Apelante(s):
Marconi Claudino Marinho – ME. Advogado(s): Stephenson Marreiro – OAB/PB 10.577 e outros. Apelado(s):
Loureiro Contadores Associados – ME. RESULTADO: Provido.Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 35) Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0802445-
73.2014.8.15.0001. Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Policard II Fundo
de Investimento em Direitos Creditórios. Advogado(s): Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - OAB/PB 128.341-
A. Apelado(s): Maria Margarida da Silva Santos. Advogado(s): Antônio José Ramos Xavier – OAB/PB 8.911.
Recorrente: Maria Margarida da Silva Santos. Advogado(s): Antônio José Ramos Xavier – OAB/PB 8.911.
Recorrido: Policard II Fundo de Investimento em Direitos Creditórios. Advogado(s): Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues - OAB/PB 128.341-A. COTA: adiado por indicação da relatora. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 36) Apelação Cível nº 0802188-14.2015.8.15.0001. Oriundo da 5ª
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Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Débora Silva Soares. Advogado(s): Osmário Medei-
ros - OAB/PB 14.149. Apelado(s): C&A Modas Ltda. Advogado(s): Carlos Roberto Siqueira Castro – OAB/PB
20.283-A, Carlyson Renato Alves da Silva -OAB/PB 19.830-A e outro. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 37) Apelação Cível nº 0818736-80.2016.8.15.0001 Oriundo
da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua
Procuradora, Jaqueline Lopes de Alencar. Apelada(s): Joselita de Oliveira Fernandes. Advogados: Vincy
Oliveira Figueiredo – OAB/PB 19.195. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELA-
TORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 38) Remessa Oficial e Apelação
Cível nº 0802769-49.2016.8.15.0371. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Sousa. Apelante(s): Município de
Sousa. Advogado(s): Raul Gonçalves Holanda Silva – OAB/PB 17.315. Apelada(s): Francineide Paiva Gonçal-
ves Andrade. Advogado(s): Lincoln Bezerra de Abrantes – OAB/PB 12060. RESULTADO: Desprovidos. Unâni-
me. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 39) Remessa Oficial e
Apelação Cível nº 0805320-11.2017.8.15.0001 Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Apelante(s):
Bárbara Jeane Pinto Chaves. Advogada(s): Alane dos Santos Gabral – OAB/PB 20.764. Apelado(s): Município
de Campina Grande, representado por seu Procurador, Oto Oliveira Caju – OAB/PB 11.634. RESULTADO:
Provido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 40)
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0801705-67.2017.8.15.0371. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Sousa.
Apelante(s): Francisco de Assis Leite. Advogada(s): Alessandra Anacleto Ayres Martins Marques – OAB/PB
22.231 e outras. Apelada(s): Município de Sousa. Advogado(s): Sydcley Batista de Oliveira – OAB/PB 20.577.
RESULTADO: Desprovidos. Unânime RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 41) Remessa Oficial
e Apelação Cível nº 0804599-85.2017.8.15.0251. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Patos. Apelante(s): Glória
Assis de Lucena. Advogado(s): Alexandre da Silva Oliveira – OAB/PB 11.652 e outros. Apelado(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Eduardo Henrique Videres de Albuquerque. RESULTADO: Provi-
mento parcial. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 42) Apelação Cível nº 0814336-86.2017.8.15.0001. Oriundo da
8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Wilson Gomes de Oliveira. Advogado(s): Ana
Maria Barros Servilha Costa Angelino – OAB/PB 23.447. Apelado(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(s):
Wilson Sales Belchior -OAB/PB 17.314-A. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONAL-
DO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 43) Apelação
Cível nº 0800020-89.2016.8.15.0361. Oriundo da Comarca de Serraria. Apelante(s): Banco Mercantil do Brasil
S/A. Advogado(s): Marcos Délli Ribeiro Rodrigues – OAB/RN 5.553. Apelado(s): Maria Cícera Matias dos
Santos. Advogado(s): Gleysianne Kelly Souza Lira – OAB/PB 15.844. RESULTADO: Preliminar rejeitada e
desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para subs-
tituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 44) Apelação Cível nº 0800136-28.2017.8.15.0081. Oriundo da
Comarca de Bananeiras. Apelante(s): Município de Bananeiras, representado por seu Procurador, Atônio
Justino de Araújo Neto. Apelada(s): Francinalva de Oliveira Costa. Advogada(s): Alana Natasha Mendes Vaz
Santa Cruz – OAB/PB 14.386. RESULTADO: Preliminar rejeitada e provido parcialmente. Unânime. RELATOR:
EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos
Santos). 45) Apelação Cível nº 0800404-50.2016.8.15.0491. Oriundo da Comarca de Uiraúna. Apelante(s):
Francilene Cruz da Silva. Advogado(s): Gildo Leobino de Souza Junior – OAB/PB 22.991-a Apelados): Banco do
Brasil. Advogado(s): Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/PB 20.412 e outros. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
FÍSICA - RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 01) Agravo Interno nº 00037890520158152001.
Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador Igor de Rosalmeida Dantas. Agravado(s): José Orlando Gouveia do Nascimento.
Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves – OAB/PB 14.640 e Ubiratã Fernandes de Souza – OAB/PB
11.960. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 02) Embargos
de Declaração nº 00126105620128150011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande. Embargante(s): PbPrev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino
Delgado Neto - OAB/PB 17.281. Embargado(s): Marta Ferreira. Advogado(s): Luiz Mesquita de Almeida Neto –
OAB/PB 15.742. RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO
PORTO. 03) Embargos de Declaração nº 00000729220128150221. Oriundo da Comarca de São José de
Piranhas. Embargante(s): Helton Alves. Advogado(s): Rodolpho Cavalcanti Dias – OAB/PB 11.659.
Embargado(s): BRB – Banco de Brasília S/A. Advogado(s): Haroldo Wilson Martinez – OAB/PE 20.366 e
Manuella Fernandes leite – OAB/PB 14.055. RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO.
DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 04) Embargos de Declaração nº 00094612820148152001. Oriundo da 12ª Vara
Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e CR Grande
Viagens e Turismo Ltda. - ME. Advogado(s): Gustavo Viseu – OAB/SP 117.417. Embargado(s): Clio Robispierre
Camargo Luconi. Advogado(s): Wilson Furtado Roberto - OAB/PB 12.189. RESULTADO: Embargos rejeitados.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 05) Embargos de Declaração nº
00005832620138151201. Oriundo da Comarca de Araçagi. Embargante(s): Cláudia Maria Pereira da Silva.
Advogado(s): Cláudio Galdino da Cunha - OAB/PB 10.751. Embargado(s): Município de Araçagi, representado
por seu Procurador José Alberto Evaristo da Silva. RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR:
EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos
Santos). 06) Embargos de Declaração nº 00026440920138150731. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Cabede-
lo. Embargante(s): Adroaldo Gomes da Silva Júnior. Advogado(s): Dimitri Souto Mota – OAB/PB 14.661.
Embargado(s): Rosilene de Lima Cardoso Nogueira. Advogado(s): Maria de Lourdes Leite – OAB/PB 11.767.
RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 07) Embargos de Declaração nº
00017356620158152001. Oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Unimed João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá -OAB/PB 8.463 e Leidson
Flamarion Torres Matos -OAB/PB 13.040. Embargado(s): Maria Vieira Lima de Medeiros. Advogado(s): Clóvis
Anage Novais de Araújo Filho – OAB/PB 13.851. RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR:
EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos
Santos). 08) Embargos de Declaração nº 00003184220158150461. Oriundo da Comarca de Solânea.
Embargante(s): Maria das Dores Santos da Silva. Advogado(s): Cleidísio Henrique da Cruz – OAB/PB 15.606.
Embargado(s): OI Móvel S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior -OAB/PB 17.314-A. RESULTADO: Embargos
acolhidos, nos termos do voto do relator. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 09)
Remessa Necessária nº 00002036420158150091. Oriundo da Comarca de Taperoá. Promovente(s): Ministério
Público do Estado da Paraíba. Promovido(s): Município de Taperoá. Advogado(s): Caio Graco Coutinho Sousa
– OAB/PB 14.887. RESULTADO: Provida parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO
PORTO. 10) Remessa Necessária nº 00030096020148150171. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Esperança.
Promovente(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. Promovido(s): Estado da Paraíba. RESULTADO:
Provida parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 11) Remessa Necessária
nº 00024308120148150731. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. Promovente(s): Arlindo Pereira de
Albuquerque. Advogado(s): Lívia Cláudia Rodrigues de Albuquerque – OAB/PB 14.044. Promovido(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe de Brito Lira Souto. RESULTADO: Desprovida. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 12) Remessa Necessária nº 00007233220128150381.
Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana. Promovente(s): Marluce Elvira Ferreira da Silva. Defensor: Luiz
Guedes Monteiro Filho – OAB/PB 3.317. Promovido(s): Município de Itabaiana. Advogado(s): Fabiana Ismael
da Costa – OAB/PB 12.304. RESULTADO: Desprovida. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA
DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 13) Apelação Cível e
Remessa Necessária nº 00010832820128150781. Oriundo da Comarca de Barra de Santa Rosa. Apelante(s):
Cagepa – Cia. de Água e Esgotos da Paraíba. Advogado(s): Aline Maria da Silva Moura - OAB/PB 21.564 e
Alisson Carlos Vitalino – OAB/PB 11.215. Apelado(s): Barra de Santa Rosa, representado por sua Procuradora
Lucélia dias de Medeiros. RESULTADO: Prejudicial rejeitada e desprovidos ambos os recursos. Unânime.
RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 14) Remessa Necessária e
Apelação Cível nº 01272338020128152001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Apelante(s): PbPrev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto
- OAB/PB 17.281. Apelado(s): Francisco Solano Ventura Alencar. Advogado(s): José Francisco Xavier – OAB/
PB 14.897. RESULTADO: Providos parcialmente ambos os recursos. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA.
MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 15) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00001503820138150161. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Cuité. Apelante(s): Josefa Girlene Pontes Medei-
ros. Advogado(s): Marcos Antônio Inácio da Silva - OAB/PB 4.007. Apelado(s): Município de Cuité, represen-
tado por se Procurador Pedro Filype Pessoa – OAB/PB 22.033. RESULTADO: Provida à remessa e desprovido
o apelo. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 16) Remessa Necessária e Apelação
Cível nº 00041310620148150011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Flávio Luiz Avelar Domingues Filho. Apelado(s):
Maria Correia Henrique. Defensora: Carmen Noujaim Habib – OAB/PB 4.456. RESULTADO: Preliminar rejeitada
e desprovidos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 17) Remessa Necessária e
Apelação Cível nº 00630875920148152001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Apelante(s): Município de João Pessoa, representado por seu Procurador Geral Adelmar Azevedo Régis.
Apelado(s): Maria José Paiva de Oliveira. Defensora: Terezinha Alves Andrade de Moura – OAB/PB 2.414.
RESULTADO: Preliminar rejeitada e provimento parcial aos recursos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ
RICARDO PORTO. 18) Remessa Necessária e Apelação Cível nº 00010240420158150371. Oriundo da 4ª Vara
da Comarca de Sousa. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Ricardo Sérgio Freire
de Lucena. Apelado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. RESULTADO: Preliminar rejeitada, provida
parcialmente à remessa e desprovido o apelo. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO.
19) Remessa Necessária e Apelação Cível nº 00028515020158150371. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de
Sousa. Apelante(s): Município de Sousa, representado por seu Procurador Sydcley Batista de Oliveira.
Apelado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. RESULTADO: Desprovidos ambos os recursos. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 20) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00021007920158150301. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Pombal. Apelante(s): Estado da Paraíba, repre-
sentado por seu Procurador Ricardo Sérgio Freire de Lucena. Apelado(s): Ministério Público do Estado da

Paraíba. RESULTADO: Preliminar rejeitada e desprovidos os recursos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES.
JOSÉ RICARDO PORTO. 21) Remessa Necessária e Apelação Cível nº 00120883920138152001. Oriundo da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador Alexandre Magnus Ferreira Freire. Apelado(s): Maria de Lourdes Costa do Nascimento. Advogado(s):
Bruna de Freitas Mathieson – OAB/PB 15.443, Elisa Barbosa Machado – OAB/PB 13.521 e Deyse Trigueiro de
Albuquerque – OAB/PB 15.068. RESULTADO: Preliminares rejeitadas, desprovido o apelo e provida parcialmen-
te à remessa. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 22) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00112984020158150011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos Neves - OAB/PB 5.124. Apelado(s):
Cristovão José de Melo Cavalcante. Advogado(s): Steffi Graff Stalchus – OAB/PB 17.463. COTA: Prejudicial
rejeitada, unânime. No mérito, após o voto do relator dando provimento aos recursos, pediu vista, a Exma.
Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. O Exmo. Des. José Ricardo Porto, aguarda. RELATOR:
EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos
Santos). 23) Remessa Necessária e Apelação Cível nº 00000122220168150111. Oriundo da Comarca de
Cabaceiras. Apelante(s): Município de Cabaceiras. Advogado(s): Renata Felinto de Farias Aires – OAB/PB
15.921. Apelado(s): Severino dos Ramos da Silva e outros. Advogado(s): Diego Gomes do Rego – OAB/PB
21.641. RESULTADO: Desprovida a apelação e provida parcialmente à remessa. Unânime. RELATOR: EXMO.
DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 24) Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 00026157420148150261. Oriundo da
2ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s):
Paulo Gustavo de Mello e Silva Soares – OAB/PB 11.268. Apelado(s): José Romualdo Cândido Pereira.
Advogado(s): Cláudio Francisco de Araújo Xavier - OAB/PB 12.984. Recorrente: José Romualdo Cândido
Pereira. Advogado(s): Cláudio Francisco de Araújo Xavier - OAB/PB 12.984. Recorrido: Energisa Paraíba –
Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Paulo Gustavo de Mello e Silva Soares – OAB/PB 11.268. RESUL-
TADO: Desprovidos. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI 25) Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 00156295120118152001. Oriundo da 1ª Vara Cível da
Comarca da Capital. Apelante(s): TAP – Transportes Aéreos Portugueses S/A. Advogado(s): Luciana Carmélio
Silva – OAB/PB 12.687. Apelado(s): Flaviano Sales Cunha Medeiros e Myllena F. C. de Alencar Medeiros.
Advogado(s): Jonatas Evangelista Tomé da Silva – OAB/PB 16.049. Recorrente: Flaviano Sales Cunha
Medeiros e Myllena F. C. de Alencar Medeiros. Advogado(s): Jonatas Evangelista Tomé da Silva – OAB/PB
16.049. Recorrido: TAP – Transportes Aéreos Portugueses S/A. Advogado(s): Luciana Carmélio Silva – OAB/
PB 12.687. COTA: Após o voto da relatora negando provimento ao apelo e dando provimento ao recurso
adesivo, pediu vista, o Exmo. Des. José Ricardo Porto. O Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, aguarda.
Usou da palavra, pelos apelados e recorrentes, respectivamente, a advogada Sancha Maria F.C.R. Alencar.
RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Leandro dos Santos). 26) Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 00077424520138152001. Oriundo da 17ª Vara
Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros. Advogado(s): Rostand
Inácio dos Santos - OAB/PB 18.125-A. Apelado(s): Edílson Araújo da Silva. Advogado(s): José Virgolino de
Sousa – OAB/PB 5.177. Recorrente: Edílson Araújo da Silva. Advogado(s): José Virgolino de Sousa – OAB/PB
5.177. Recorrido: Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros. Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos - OAB/
PB 18.125-A. RESULTADO: Provido o apelo e prejudicado o adesivo. Unânime. RELATOR: EXMO. DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 27)
Apelação Cível nº 00391583120138152001. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s):
Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB
8.463 e Leidson Flamarion Torres Matos - OAB/PB 13.040. Apelado(s): Marconi Chianca. Advogado(s): Romil-
ton Dutra Diniz – OAB/PB 10.624. RESULTADO: Provido parcialmente, nos termos do voto do relator. Usou da
palavra, pela apelante, o advogado José Samarony. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
(Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 28) Apelação Cível nº
00050559520138152001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1ºApelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Paulo Barbosa de Almeida Filho. 2ºApelante(s): PbPrev – Paraíba
Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB 17.281. Apelado(s):
Alessandra Leandro da Costa. Advogado(s): Wagner Lisboa de Sousa – OAB/PB 16.976. RESULTADO:
Preliminares rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 29)
Remessa Oficial nº 00198696820138150011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande. Promovente(s): Luiz Gonzaga Jacinto. Defensor: José Alípio Bezerra de Melo - OAB/PB 3.643.
Promovido(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida.
RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO
PORTO. 30) Apelação Cível nº 00930898020128152001. Oriundo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante(s): Mapfre Seguros Gerais S/A. Advogado(s): Samuel Marques Custódio de Albuquerque - OAB/PB
20.111-A. Apelado(s): Cícera da Silva do Nascimento. Advogado(s): Wanyne Lucas Meira – OAB/PB 14.821.
RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovido. Unânime. Presente ao julgamento, pela apelada, o advo-
gado Wyktor Lucas Meira RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 31) Apelação Cível nº
00552322920148152001. Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Mares Mapfre Riscos
Especiais Seguradora S/A. Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos - OAB/PB 18.125-A. Apelado(s): Alexsan-
dro Ferreira de Lima. Advogado(s): Elaine Alves Silva de Santana – OAB/PB 22.627-A. RESULTADO: Prelimi-
nar rejeitada e desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 32) Apelação Cível nº
00637527520148152001. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Seguradora Líder dos
Consórcios Dpvat S/A. Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos - OAB/PB 18.125-A. Apelado(s): Sirlania
Bezerra do Nascimento. Advogado(s): Libni Diego Pereira de Sousa – OAB/PB 15.502. RESULTADO: Provido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 33) Apelação Cível nº 00003816720148150731.
Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procura-
dora Daniele Cristina C. T. de Albuquerque. Apelado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. RESULTADO:
Preliminar rejeitada e desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 34) Apelação
Cível nº 00021531720138150241. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Monteiro. Apelante(s): Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador Venâncio Vianna de Medeiros Filho. Apelado(s): Ministério Público do Estado
da Paraíba. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ
RICARDO PORTO. 35) Apelação Cível nº 00004201120148150781. Oriundo da Comarca de Barra de Santa
Rosa. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Ana Rita Feitosa Torreão Braz
Almeida. Apelado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e providos
parcialmente os recursos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 36) Apelação Cível nº
00009945020168150171. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Esperança. Apelante(s): Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro Dpvat S/A. Advogado(s): Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda – OAB/PE 16.983.
Apelado(s): Maria das Dores da Silva e outros. Advogado(s): Alípio Bezerra de Melo Neto - OAB/PB 17.103.
RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 37) Apelação Cível nº
00514805420118152001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos Neves - OAB/PB 5.124. Apelado(s): Maria
José Morais Coutinho. Advogado(s): Ceres Rabelo da Cunha Lima – OAB/PB 13.152. RESULTADO: Prelimina-
res rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 38) Apelação Cível
nº 00021601520168150981. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Queimadas. Apelante(s): Banco do Brasil S/A.
Advogado(s): Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/PB 20.412-A e José Arnaldo Janssen Nogueira – OAB/PB 20.832-
A. Apelado(s): José Manoel Santos. Advogado(s): Eurides Maria dos Santos Vitorino – OAB/PB 7.234. RESUL-
TADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 39) Apelação Cível nº
00184719620148152001. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Elyssonberg Gonçal-
ves Barbosa. Advogado(s): Altamiro Correia de Moraes Neto – OAB/PB 12.678. Apelado(s): Claro S/A.
Advogado(s): Cícero Pereira de Lacerda Neto - OAB/PB 15.401. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 40) Apelação Cível nº 00129246520138150011. Oriundo da 6ª
Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Embracon Administradora de Consórcio Ltda.
Advogado(s): Maria Lucília Gomes – OAB/PB 84.206-A e Amandio Ferreira Tereso Junior – OAB/PB 19.738-A.
Apelado(s): Rosimar Araújo da Silva. Advogado(s): Cristiano de Queiroz Costa – OAB/PB 7.864. RESULTADO:
Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 41) Apelação Cível nº
00098053320128150011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
PbPrev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB
17.281. Apelado(s): Ana Cristina Pereira da Silva Rego. Advogado(s): Herlon Marx Lucena Barbosa – OAB/PB
17.253. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 42)
Apelação Cível nº 00014028520148150761. Oriundo da Comarca de Gurinhém. Apelante(s): Ana Paula Cardo-
so Dias. Advogado(s): Antônio Amâncio da Costa Andrade – OAB/PB 4.068. Apelado(s): Município de Guri-
nhém, representado por seu Procurador Adão Soares de Sousa. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 43) Apelação Cível nº 00019722520138150141. Oriundo da 1ª
Vara da Comarca de Catolé do Rocha. Apelante(s): Banco Santander S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior
-OAB/PB 17.314-A. Apelado(s): Maria de Fátima Cavalcante. Advogado(s): José Weliton de Melo – OAB/PB
9.021. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 44) Apelação
Cível nº 00001998920158150911. Oriundo da Comarca de Serra Branca. Apelante(s): Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador Venâncio Vianna de Medeiros Filho. Apelado(s): Ministério Público do Estado
da Paraíba. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ
RICARDO PORTO. 45) Apelação Cível nº 00139389420148152001. Oriundo da 14ª Vara Cível da Comarca da
Capital. Apelante(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado(s): José Almir da R. Mendes Júnior -
OAB/RN 392-A. Apelado(s): Lenira Alcântara dos Santos. Advogado(s): Francisco Hélio Bezerra Lavor – OAB/
PB 11.201. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 46)
Apelação Cível nº 00055787320148152001. Oriundo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s):
Ruan Martins do Nascimento e Rony Martins do Nascimento. Advogado(s): Ana Patrícia Ramalho – OAB/PB
11.666. Apelado(s): Shopping Center Tambiá Ltda. Advogado(s): Eduardo Braga Filho – OAB/PB 11.319.
RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 47) Apelação Cível nº
00310519520138152001. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Vera Cruz Seguradora
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S/A. Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos - OAB/PB 18.125-A. Apelado(s): Diana de Souza. Advogado(s):
Angélica Gurgel Bello Brutus – OAB/PB 13.301. RESULTADO: Preliminar rejeitada e provido parcialmente
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 48) Apelação Cível nº 00017265920168150000.
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador Flávio José Costa de Lacerda. Apelado(s): José Ronald Farias de Lacerda. RESULTADO:
Provido. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir
o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 49) Apelação Cível nº 00005619620158151071. Oriundo da Comarca de
Jacaraú. Apelante(s): Isabel Matias Marinho. Advogado(s): Cláudio Galdino da Cunha - OAB/PB 10.751.
Apelado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Roberto Mizuki. RESULTADO: Desprovido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo.
Des. Leandro dos Santos). 50) Apelação Cível nº 00001777720158150831. Oriundo da Comarca de Cacimba
de Dentro. Apelante(s): Severino Olegário da Silva. Advogado(s): Bárbara Alcântara O. Fonseca – OAB/PB
22.487 e Camila Maria Marinho Lisboa – OAB/PB 19.279. Apelado(s): Adeilde Soares de Melo. Advogado(s):
Danilo de Sousa Mota – OAB/PB 11.313. RESULTADO: Provido, nos termos do voto do relator. Unânime.
RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Leandro dos Santos). 51) Apelação Cível nº 00105146820128150011. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande. Apelante(s): Banco Vida e Previdência S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PB
17.314-A. Apelado(s): Francisco Chagas de Souza Cavalcante. Advogado(s): Marcos Dantas Vilar – OAB/PB
16.232. RESULTADO: Provido parcialmente, nos termos do voto do relator. Unânime. RELATOR: EXMO. DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 52)
Apelação Cível nº 05201710220048152001. Oriundo da 1ª Vara de Família da Comarca da Capital. Apelante(s):
Maria de Fátima Nascimento de Carvalho. Advogado(s): Felipe Ribeiro Coutinho - OAB/PB 11.689 e André Luiz
Cavalcanti Cabral -OAB/PB 11.195. Apelado(s): Antônio Fernando de Carvalho. Advogado(s): Riolando Arrais
Maia Filho – OAB/CE 10.482. RESULTADO: Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Unânime. Usou da palavra, pela apelante, o advogado Felipe Ribeiro Coutinho. RELATORA: EXMA. DESA.
MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 53) Apelação Cível nº 00195660620108152001. Oriun-
do da 4ª Vara Cível da Comarca da Capital. 1ºApelante(s): Victory Empreendimentos Turísticos Ltda. Advogado(s):
Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva - OAB/PB 11.589. 2ºApelante(s): Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado(s): Júlio César Lima de Farias – OAB/PB 14.037. Apelado(s): Os mesmos. COTA: na sessão do dia
24/07/2018, adiado por falta de quorum em face a suspeição do Exmo. Des. José Ricardo Porto. RELATORA:
EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 54) Apelação Cível nº
00002566820158150051. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe. Apelante(s): Município
de São João do Rio do Peixe. Advogado(s): Newton Nobel Sobreira Vita – OAB/PB 10.204. Apelado(s):
Damásia Tavares da Silva e outros. Advogado(s): Maria Letícia de Sousa Costa – OAB/PB 18.121. RESULTA-
DO: Preliminares rejeitadas e desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES
BEZERRA CAVALCANTI 55) Apelação Cível nº 00063519520138150371. Oriundo da 7ª Vara da Comarca de
Sousa. Apelante(s): DSG Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado(s): Kaline Lima de Oliveira Moreira – OAB/
PB 10.770. Apelado(s): Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado(s):
Elizete Aparecida O. Scatigna – OAB/SP 68.723. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATORA:
EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 56) Apelação Cível nº
00059931220148150011. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Coopnatural
– Cooperativa de Produção Têxtil, afins do Algodão de Campina Grande Ltda. Advogado(s): Danielle Patrícia
Guimarães Mendes – OAB/PB 10.504. Apelado(s): Fedex – Federal Express Corporation. Advogado(s): Urbano
Vitalino de Melo Neto – OAB/PE 17.700. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e provido parcialmente. Unâni-
me. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 57) Apelação Cível nº
00003288320128150011. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): CVC Brasil
Operadora e Agência de Viagens S/A e Classic Operadora de Viagens e Turismo Ltda. Advogado(s): Gustavo
Viseu – OAB/SP 117.417. Apelado(s): Auderina Alves Macedo Silva e outros. Advogado(s): Catarine de
Oliveira Barbosa Soares – OAB/PB 16.625. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA.
MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 58) Apelação Cível nº 00827307120128152001. Oriundo
da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Adailton dos Santos Ribeiro. Advogado(s):
Hildebrando Costa Andrade – OAB/PB 9.318. Apelado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador
Renan de Vasconcelos Neves - OAB/PB 5.124. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATORA:
EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 59) Apelação Cível nº
00038846320148152003. Oriundo da 5ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. Apelante(s):
Eliakim Andrade de Morais. Advogado(s): Iveraldo Lopes de Farias – OAB/PB 10.910. Apelado(s): Linda Eloíza
Pereira Andrade, Eliel Pereira Andrade e Maria Eduarda Pereira Andrade, representados por sua genitora
Marinez Pereira Andrade. Advogado(s): Íris Cristina Leiros Meira – OAB/PB 16.287. RESULTADO: Preliminar
rejeitada e desprovido. Unânime. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI 60) Apelação Cível nº 00008464420158150601. Oriundo da Comarca de Belém. Apelante(s): Banco
Votorantim S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A. Apelado(s): Maria de Fátima Galdino
Ramos. Advogado(s): Humberto Trocoli Neto – OAB/PB 6.349 e Danilo Toscano Mouzinho Trocoli – OAB/PB
20.583. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovido. Unânime. PAUTA SUPLEMENTAR RELATOR:
EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 01) Embargos de Declaração nº 00000252920178150000. Oriundo da
3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s): Estado da Paraíba, representado por sua
Procuradora Fernanda Bezerra Bessa Granja. Embargado(s): BR Fibra Telecomunicações Ltda. Advogado(s):
Gustavo Galvão – OAB/PE 19.924. Na sessão de 22.05.18-Cota: adiado em face da suspeição do Exmo. Des.
José Ricardo Porto. Na sessão de 19.06.18-Cota: Adiado face a ausência justificada do Relator. Na sessão
de 03.07.18-Cota: Adiado face a ausência justificada do Relator. Na sessão de 17.07.18-Cota: Adiado face a
ausência justificada do Relator. Na sessão de 24.07.18-Cota: Adiado face a ausência justificada do Relator.
RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 02) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00003778420138150401. Oriundo da Comarca de Umbuzeiro. Apelante(s): Município de Umbuzeiro. Advogado(s):
Maria José Rodrigues Filha – OAB/PB 11.380. Apelado(s): Luciana Henrique de Souza. Advogado(s): Bruno
Roberto Figueira Mota – OAB/PB 15.981. Na sessão de 22.05.18-Cota: adiado em face da suspeição da Exma.
Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Na sessão de 19.06.18-Cota: Adiado face a ausência
justificada do Relator. Na sessão de 03.07.18-Cota: Adiado face a ausência justificada do Relator. Na sessão
de 17.07.18-Cota: Adiado face a ausência justificada do Relator. Na sessão de 24.07.18-Cota: Adiado face a
ausência justificada do Relator. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI 03) Remessa Necessária e Apelação Cível nº 00619547920148152001. Oriundo da 5ª Vara Cível da
Comarca da Capital. Apelante(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/PB
20.412-A e José Arnaldo Janssen Nogueira – OAB/PB 20.832-A. Apelado(s): Lourdemar Gama de Oliveira e
outros. Advogado(s): Egydio de Sales Madruga – OAB/PB 10.980. Na sessão de 03.07.18-Cota: adiado por
falta quorum, face o impedimento do Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir o Exmo.
Des. Leandro dos Santos). COTA: na sessão de 17.07.18-Cota: adiado por falta quorum, face o impedimento
do Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). COTA:
na sessão de 24.07.18-Cota: adiado por falta quorum, face o impedimento do Dr. Onaldo Rocha de Queiroga
(Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). RELATOR: EXMO. DR. ONALDO ROCHA
DE QUEIROGA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos). 04) Embargos de
Declaração nº 00012098720138150411. Oriundo da Comarca de Alhandra. Embargante(s): Renato Mendes
Leite. Advogado(s): Antônio Fábio Rocha Galdino – OAB/PB 12.007 e André Araújo Cavalcante – OAB/PB
12.975. Embargado(s): Ministério Público do Estado da Paraíba. (Des. José Ricardo Porto averbou suspeição
às fls. 391) COTA: na sessão do dia 17/07/2018, adiado por falta de quorum. COTA: na sessão do dia 24/07/
2018, adiado por falta de quorum. RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA
CAVALCANTI 05) Apelação Cível nº 00006985520118150251 Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Patos.
Apelante(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Jaldemiro Rodrigues de Ataíde -
OAB/PB 11.591 e Carlos Frederico Nóbrega Farias – OAB/PB 7.119. Apelado(s): Sindicato dos Estabelecimen-
tos de Ensino Privado do Estado da Paraíba. Advogado(s): André Luís Macedo Pereira – OAB/PB 13.313.
COTA: na sessão do dia 17/07/2018, adiado por indicação da relatora. RESULTADO: Rejeitadas as prelimina-
res, unânime. No mérito, por igual votação, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Usou
da palavra, pela apelante, o advogado Rafael Mocarzel. Nada mais ocorrendo, a Desembargadora Presidente
deu por encerrada a Sessão e nada mais ocorrendo, foi lavrada a presente ATA. Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Presidente em exercício da Primeira Câmara Especializada Cível.
Evandro de Souza Neves Junior Assessor da 1ª Câmara Especializada Cível.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

O Gerente de Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça da Paraíba o Bel. Genésio Gomes Pereira Neto torna
publico, a quem interessar possa, que foram distribuídos os seguintes feitos:

DIA: 02/08/2018

Processo: 0000924-90.2018.815.0000, Red Prevencao, Relator: Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos,
Recurso Em Sentido Estrito - Estelionato Recorrente: Seguradora Lider Dos Consorcios Do, Seguro Dpvat
S/A, Assistente De Acusacao, Advogado: Candido Albuquerque, Raphael Ayres De Moura Chaves, Gilberto
Antonio Fernandes P.Junior, Recorrido: Izaura Falcao De Carvalho E Morais, Santana, Advogado: Jose
Alves Cardoso, Mateus Dias. Processo: 0001009-76.2018.815.0000, Automatica, Relator: Des. Joao Bene-
dito Da Silva, Recurso Em Sentido Estrito - Roubo Recorrente: Ministerio Publico Do Estao Da Paraiba,
Recorrido: Matheus Jeronimo Da Silva Dos Santos, Advogado: Roberio Silva Capistrano. Processo: 0001020-
08.2018.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos, Desaforamento De
Julgamento - Homicidio Qualificado Autor: Francisco Das Chagas Vasconcelos De, Lima, Advogado: Rober-
to De Oliveira Nascimento, Vinicius Leite Pires, Reu: Justica Publica. Processo: 0001023-60.2018.815.0000,
Automatica, Relator: Desa. Maria Das Gracas Morais Guedes, Suplente: Des. Romero Marcelo Da Fonseca

Oliveira Processo Administrativo - Magistratura Historico: Relatorio Do Regime De Jurisdicao Conjunta Da
2a., Circunscricao Judiciaria,Referente As Resolucoes, Nºs 10/2018 E 12/2018 Do Conselho Da Magistra-
tura,, Realizada No Periodo De 19.05.2018 A 06.07.2018,, Nas Unidades Judiciarias: 6a.Vara Civel De
Campina, Grande; 1a.Vara Mista De Pombal; 1a. Vara Civel Da, Capital E 3a. Vara Mista De Monteiro..
Processo: 0001024-45.2018.815.0000, Automatica, Relator: Dr. Marcos William De Oliveira, Recurso Em
Sentido Estrito - Roubo Majorado Recorrente: Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba, Recorrido: Joao Victo
Da Silva Fonte, Advogado: Jose Rodolfo De Lucena Cordeiro. Processo: 0001025-30.2018.815.0000,
Automatica, Relator: Dr. Marcos William De Oliveira, Agravo De Execucao Penal - Regressao De Regime
Agravante: Leonardo De Queiroz Florentino, Advogado: Edmilson Nunes De Oliveira, Agravado: Justica
Publica. Processo: 0001147-93.2014.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Caval-
canti, Apelacao - Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pensao Apelante: Pbprev Paraiba
Previdencia, Jovelino Carolino Delgado, Advogado: Vania D Efarias Castro, Apelado: Jose Batista Da Silva,
Advogado: Alberto Jorge Souto Ferreira, Reinaldo Peixoto De Melo Filho, Recorrente: Juizo Da 2a Vara Da
Fazenda Publica, Da Capital. Processo: 0002054-05.2013.815.2001, Red Prevencao, Relator: Des. Marcos
Cavalcanti De Albuquerque, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajustes De Remuneracao, Proventos Ou
Pensao Apelante: Suplan-Superintendencia De Obras Do, Plano De Desenvolvimento Do Estado, Advogado:
Evandro Jose Barbosa, Romulo Sergio Silva Amarante, Apelado: Roberto Soares Da Silva E Outros,
Advogado: Fabio Ramos Trindade, Flavio Augusto Pereira, Abelardo Jurema Neto, Remetente: Juizo Da 4a
Vara Da Faz.Pub.Da Capital. Processo: 0003092-18.2014.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria De
Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Planos De Saude Apelante: Josiclene Anizio Da Silva, Advogado:
Antonio Anizio Neto, Apelado: Unimed Joao Pessoa Cooperativa, De Trabalho Medico Ltda, Advogado:
Hermano Gadelha De Sa, Leidson Flamarion Torres Matos. Processo: 0006757-76.2013.815.2001, Red.
Automatica, Relator: Des. Marcos Cavalcanti De Albuquerque, Reexame Necessario - Lotacao Juizo Recor-
rent: Juizo Da 4a. Vara Da Fazenda Publica, Da Capital, Recorrido: Francisco De Assis Almeida Lacerda,
Advogado: Abelardo Jurema Neto, Fabio Ramos Trindade, Flavio Augusto Pereira, Interessado: Superinten-
dencia De Obras Do Plano De, Desenvolvimento Do Estado - Suplan, Advogado: Evandro Jose Barbosa,
Romulo Sergio Silva Amarante. Processo: 0006934-06.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Saulo
Henriques De Sa Benevides, Rel.Subst.: Dr. Wolfram Da Cunha Ramos Apelacao - Indenizacao Por Dano
Moral Apelante: Jose Walder Lins Rabelo Junior, Advogado: Americo Gomes De Almeida, Apelado: Banco Do
Brasil S/A, Advogado: Servio Tulio De Barcelos, Jose Arnaldo Janssen Nogueira. Processo: 0008080-
82.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Reexame Necessario
- Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pensao Juizo Recorrent: Juizo Da 2a Vara Da Fazenda
Publica, Da Capital, 01 Recorrido: Francisco Cavalcanti Filho, Advogado: Ana Cristina De Oliveira, 02
Recorrido: Estado Da Paraiba, Wladimir Romaniuc Neto. Processo: 0010620-40.2013.815.2001, Automati-
ca, Relator: Desa. Maria Das Gracas Morais Guedes, Rel.Subst.: Dr. Eduardo Jose De Carvalho Soares
Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pensao Apelante: Estado
Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Pablo Dayan Targino Braga, Apelado: Jose Ferreira De Oliveira, Advogado: Enio
Silva Nascimento, Tahise Gomes Ferreira, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital.
Processo: 0010879-64.2015.815.2001, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti,
Apelacao/Remessa Necessaria - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Alberto Pereira Da Silva,
Advogado: Alexandre Gustavo Cezar Neves, 01 Apelado: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Deloslmar
Domingos De Mendonca Junior, 02 Apelado: Os Mesmos, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Fazenda Publica,
Da Capital. Processo: 0011501-17.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Rel.Subst.:
Dr. Onaldo Rocha De Queiroga Apelacao - Aposentadoria Especial (Art. 57/8) Apelante: Aristedes Bernardino
Da Silva, Advogado: Paticia Taveira Brasil, Apelado: Sistel Fundacao Sistel De Seguridade Social, Advoga-
do: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. Processo: 0012932-52.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des.
Leandro Dos Santos, Rel.Subst.: Dr. Onaldo Rocha De Queiroga Reexame Necessario - Adicional De
Produtividade Juizo Recorrent: Juizo Da 2a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital, Recorrido: Antonio
Mendonca E Outros, Advogado: Francisco De Morais Lima, Interessado: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc,
Roberto Mizuki. Processo: 0013379-06.2015.815.2001, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De Sa
Benevides, Rel.Subst.: Dr. Wolfram Da Cunha Ramos Apelacao/Remessa Necessaria - Licenca Premio
Apelante: Pbprev Paraiba Previdencia, Jovelino Carolino Delgado Neto, Apelado: Francisco Assis De
Oliveira, Advogado: Ana Cristina Henrique De Sousa E Silva, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Fazenda
Publica, Da Capital. Processo: 0013754-07.2015.815.2001, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da
Fonseca Oliveira, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pen-
sao 01 Apelante: Adeci Dantas Coelho, Advogado: Enio Silva Nascimento, Thaise Gomes Ferreira, 02
Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Felipe De Brito Lira Souto, Remetente: Juizo Da 2a Vara Da
Fazenda Publica, Da Capital. Processo: 0015348-56.2015.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria De
Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao/Remessa Necessaria - Adicional De Insalubridade Apelante: Estado Da
Paraiba, Rep. P/S Proc, Luiz Felipe De Araujo Ribeiro, Apelado: Ademir Barbosa De Alexandre, Advogado:
Alexandre G Cezar Neves, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital. Processo:
0021067-87.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Rel.Subst.: Dr. Onaldo Rocha
De Queiroga Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pensao 01
Apelante: Jose Valdeci Barbosa Chaves, Advogado: Enio Silva Nascimento, Thaise Gomes Ferreia, 02
Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Paulo Dayan Targino Braga, Apelado: Mesmos, Remetente:
Juizo Da 2a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital. Processo: 0031996-82.2013.815.2001, Automatica,
Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remune-
racao, Soldo, Proventos Ou Pensao Apelante: Pbprev Paraiba Previdencia, Jovelino Carolino Delgado Neto,
Apelado: Jose Justino Dos Santos, Advogado: Enio Silva Nascimento, Thaise Gomes Ferreira, Remetente:
Juizo Da 5a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital. Processo: 0034824-56.2010.815.2001, Por Prevencao,
Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Descontos Indevidos 01 Apelante: Welling-
ton Santos De Melo, Advogado: Julio Cezar Da Silva Batista, Lincolin De Oliveira Farias, 02 Apelante:
Pbprev - Paraiba Previdencia, Rep. P/S, Jovelino Carolino Delgado Neto, 01 Apelado: Os Mesmos, 02
Apelado: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Felipe De Brito Lira Souto. Processo: 0042375-82.2013.815.2001,
Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao,
Soldo, Proventos Ou Pensao 01 Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Delosmar Domingos De
Mendonca Junior, 02 Apelante: Pbprev Paraiba Previdencia, Jovelino Carolino Delgado Neto, Apelado:
Severino Dos Ramos Marcelino Da Silva, Advogado: Enio Silva Nascimento, Thaise Gomes Ferreira,
Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Fazenda Publica, Da Capital. Processo: 0043608-17.2013.815.2001,
Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Apelacao - Reajuste De Remuneracao, Soldo,
Proventos Ou Pensao 01 Apelante: Jose Vilmaci Mendes Da Silva, Advogado: Enio Silva Nascimento,
Thaise Gomes Ferreira, 02 Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Igor De Rosalmeida Dantas,
Apelado: Os Mesmos. Processo: 0058489-62.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln
Da Cunha Ramos, Apelacao - Tempo De Servico Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc, Julio Tiago
De C Rodrigues, Apelado: Gilmar Fernandes Da Silva, Advogado: Romeica Teixeira Da Silva. Processo:
0069932-10.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Apelacao -
Contratos Bancarios Apelante: Davi Henrique Da Silva, Advogado: Gizelle Alves De Medeiros Vasconcelos,
Keilton Cristiano Gondim De Carvalho, Apelado: Aymore Credito Financiamento E Investimento S/A, Advo-
gado: Wilson Sales Belchior. Processo: 0119753-51.2012.815.2001, Automatica, Relator: Des. Oswaldo
Trigueiro Do Valle Filho, Apelacao - Contratos Bancarios Apelante: Aurenice Mendes Da Silva, Advogado:
Hilton Hril Martins Maia, Apelado: Porto Seguro S/A Credito, Financiamento, E Investimento, Advogado:
Eduardo Chalfin. Processo: 0122242-61.2012.815.2001, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da
Fonseca Oliveira, Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Estado Da Paraiba, Rep. P/S Proc,
Wladimir Romaniuc Neto, Apelado: Jose Gomes De Sousa, Advogado: Paulo Cabral Menezes. Processo:
0392076-22.2002.815.2001, Red. Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Rel.Subst.: Dr. Onaldo
Rocha De Queiroga Apelacao - Improbidade Administrativa 01 Apelante: Cojuda Construtora Juliao Ltda E,
Juliao Antao De Medeiros, Advogado: Rinaldo Mouzalas De Souza E Silva, 02 Apelante: Cicero De Lucena
Filho, Advogado: Vanina Carneiro Da Cunha Modesto, Fabiola Marques Monteiro, 03 Apelante: Coesa
Engenharia Ltda, Advogado: Rodrigo De Miranda Azevedo, Rodrigo De Figueiredo Tavares De Araujo,
Apelado: Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba.

PUBLICAÇÕES DO PJE – NOTAS DE FORO DE PRIMEIRO GRAU

CAPITAL

12A. VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA NF 157/18 (INTIMAÇÃO ART. 236 DO CPC). Processo: 0800201-
83.2017.8.15.2001 - ProComum AUTOR: JOÃO MARTILIANO CAVALCANTE ADVOGADO: 022899PB KEHIL-
TON CRISTIANO GONDIM DE CARVALHO RÉU: BV FINANCEIRA S/A. Sentença: Ante todo o exposto, com
fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos.

INDICE POR ADVOGADOS

Para Utilizar O Indice Abaixo Localize O Advogado Pelo Seu Nome (Ordem Ascendente). Ao Lado Do
Nome/Oab Havera O Numero Da Publicacao Ou Das Publicacoes Existentes Para Este Advogado.Abdon
Salomao Lopes Furtado 024418 - Pb • 1219; Abraao Brito Lira Beltrao 005444 - Pb • 628; Adahilton De
Oliveira Pinho 022165 - Pb • 26; Adail Byron Pimentel 003722 - Pb • 659, 666 ; Adailton Raulino Vicente
Da Silva 011612 - Pb • 1086; Adelk Dantas Souza 019922 - Pb • 899; Adelmar Azevedo Regis 010237 - Pb
• 101; Adilson Coutinho Da Silva 024424 - Pb • 1017; Adinaldo De I Oliveira Pontes 002282 - Pb • 1044;
Admildo Alves Da Silva 009135 - Pb • 632; Admilson Leite De Almeida Junior 011211 - Pb • 1128;
Adriana Batista Lima 007287 - Pb • 673, 674; Adriana Katrim De Souza Toledo 009506 - Pb • 664;
Adriano Leite De Macedo 012595 - Pb • 931, 1005; Adriano Marcio Da Silva 018399 - Pb • 1004; Afonso



24
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: SEXTA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2018

PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2018

Jose Vilar Dos Santos 006811 - Pb • 824, 843; Afranio Neves De Melo 000967 - Pb • 1020; Agostinho
Alberio Fernandes Duarte 006723 - Pb • 795; Agripino Cavalcanti De Oliveira 009447 - Pb • 707; Ailla
Lins Cvavalcanti 017418 - Pb • 70; Alan Ferreira De Souza 021801 - Ce • 46; Alberto A De Almeida
Portella Netto 002534 - Pe • 1125; Alberto Costa Dos Santos 014823 - Pb • 40; Alberto Jorge Da Franca
Pereira 010891 - Pb • 19; Alberto Jorge Souto Ferreira 014457 - Pb • 1026, 1200; Alberto Trindade
024422 - Pe • 877; Aldaris Junior 010581 - Pb • 1120; Aldenira Gomes Diniz 009259 - A • 45; Alessandra
Ramalho Rocha 019638 - Pb • 768; Alex Souto Arruda 010358 - Pb • 793; Alexander Thyago G. N. De
Castro 012240 - Pb • 23; Alexandre Campos Ruiz 013726 - Pb • 930, 931; Alexandre De Almeida 341167
- Sp • 712; Alexandre Gustavo Cezar Neves 014640 - Pb • 92, 97; Alexandre Nunes Costa 010799 - Pb
• 1077; Alexei Ramos De Amorim 009164 - Pb • 732, 734, 759, 777, 811, 819, 863; Alfredo Alexsandro C.
L. Pordeus 010804 - Pb • 713, 767, 772, 781; Alfredo Feliciano Junior 010717 - Pb • 661; Alice Queiroga
De Vasconcelos 016334 - Pb • 52; Alisson Melo Siqueira 018002 - Pb • 116; Almair Beserra Leite 012151
- Pb • 960, 963; Almir Alves Dionisio 007124 - Pb • 677; Almiro Cavalcanti 000955 - Pb • 807; Aloisio
Barbosa Calado Neto 017231 - Pb • 852; Altamar Cardoso Da Silva 016891 - Pb • 822, 876; Alysson
Wagner Correa Nunes 017113 - Pb • 925, 1114; Amanda De Oliveira Montenegro 024386 - Pb • 879;
Amanda Luna Torres 015400 - Pb • 853; Amildo De Souza Leao 000863 - Pb • 150; Ana Carolina Freire
Tertuliano 014672 - Pb • 936, 1171; Ana Carolina Pereira Tavares Viana 014643 - Pb • 832; Ana Carolina
Remigio De Oliveira 335855 - Sp • 17; Ana Claudia Nobrega Alencar 019466 - Pb • 1259; Ana Cristina
De Oliveira 011967 - Pb • 85, 91; Ana Cristina Henrique De Sousa E Si 015729 - Pb • 98; Ana Isabel Silva
De Paiva 014185 - Pb • 84; Ana Kattarina B. Nobrega 012596 - Pb • 551; Ana Luiza Machado 015423 - Pb
• 37; Ana Luiza Viana Souto 020878 - Pb • 912; Ana Maria Correa Nunes De Sousa 011369 - B • 1081; Ana
Sofia Cavalcante Pinheiro 019294 - Pb • 1216; Anderson Lucena Moura De Medeiros 015163 - Pb • 720;
Anderson Marinho De Almeida 021569 - Pb • 869; Andre Fernandes Da Silva 018745 - Pb • 1188; Andre
Luiz Cavalcanti Cabral 011195 - Pb • 666, 1079; Andre Luiz De Sa Ayres 010619 - Pb • 1069; Andre
Mauricio Montenegro Arruda 009836 - E • 1138; Andre Ricardo Amaral Gouveia Moniz 016889 - Pb • 952
; Andrea Henrique De Sousa E Silva 015155 - Pb • 98; Andressa Virginia De Brito Cordeiro 018004 -
Pb • 688; Andrey Farias Moura 024420 - Pb • 704; Andrezza G Medeiros Costa Lima 012066 - Pb • 82;
Andrezza Melo De Almeida 013260 - Pb • 769; Angelica Gurgel Bello Butrus 013301 - Pb • 44, 1042;
Antonio Albuquerque Toscano Filho 013305 - Pb • 833; Antonio Anizio Neto 008851 - Pb • 687, 969, 983,
1183; Antonio Ary Franco Cesar 123514 - Sp • 789; Antonio Barbosa De Araujo 006053 - Pb • 951;
Antonio Braz Da Silva 012450 - A • 41, 718, 802, 836; Antonio Carlos De Lira Campos 006632 - Pb • 1237;
Antonio Carneiro De Sousa 009624 - Pb • 965; Antonio Celso Fonseca Pugliese 155105 - Sp • 722, 750;
Antonio De Araujo Neves 003197 - Pb • 33; Antonio Eduardo Goncalves De Rueda 016983 - Pe • 7, 1122;
Antonio Eduardo Goncalves De Rueda 020282 - A • 1122; Antonio Edvaldo Bezerra Da Silva 019197 -
Pb • 1060; Antonio Eudes Da Costa Filho 016683 - Pb • 1228; Antonio Fausto Terceiro De Almeida
011116 - Pb • 16; Antonio Jefferson Targino De Sousa 010045 - Pb • 916; Antonio Jose De Franca
003166 - Pb • 1034, 1200; Antonio Jose Ramos Xavier 008911 - Pb • 860; Antonio Luiz Bezerra Lopes
004583 - Rn • 683; Antonio Magno Da Silva 003800 - Pb • 707; Antonio Marques Neto 022453 - Pb • 1151;
Antonio Nilson Pereira Da Silva 005473 - Pb • 881; Antonio Noberto Gomes Da Silva 007039 - Pb • 634;
Antonio Sergio Meira Barreto 016578 - Pb • 39; Antonio Vinicius Santos De Oliveira 018971 - Pb • 706;
Aparicio De Moura Da Cunha Rabelo 018360 - Pe • 681; Argemiro Queiroz De Figueiredo 004246 - Pb
• 1189; Ariano W. Da N. C. De Vasconcelos 005857 - Pb • 128, 141, 204, 251, 254, 365, 390, 392, 409, 444,
459, 560, 578; Ariel De Farias Filho 003786 - Pb • 79; Armando Ferreira Tereso Junior 019738 - Pb •
1038; Armando Miceli Filho 369267 - Sp • 43; Arsenio Valter De Almeida Ramalho 003119 - Pb • 791, 879;
Arthur Bernardo Cordeiro 019999 - Pb • 626; Arthur Da Gama Franca 011658 - Pb • 759; Arthur Franca
Henrique 018062 - Pb • 816; Athos Oliveira Soares 017337 - Pb • 1085; Auda Celi Cadena De Paula
007074 - Pb • 1267; Augusto Duque 031571 - Pe • 110; Augusto Sergio S De Brito Pereira 004154 - Pb
• 340, 558, 566; Aurilia Antonia Lima Nunes 020557 - Pb • 972; Aurinax Junior Taveira Dos Santos
013995 - Pb • 939; Aylan Da Costa Pereira 017896 - Pb • 1068; Aylla Samara Gomes Silva 022995 - Pb •
935; Aysa Oliveira De Lima Gusmao 020496 - Pb • 1167; Balduino Lelis De Farias Filho 004242 - Pb •
762, 989; Bartira Maraina De Souza 014411 - Pb • 8, 932; Bartolomeu Ferreira Da Silva 014412 - Pb •
961; Bismarck Martins De Oliveira 007529 - Pb • 1123; Boris Trindade 002032 - Pe • 877; Bruno Bastos
De Oliveira 013445 - Pb • 771; Bruno Eduardo Vilarim Da Cunha 016185 - Pb • 948; Bruno Henrique
De Oliveira Vanderle 021678 - Pe • 27, 738, 767, 772, 781, 946; Bruno Lira Carvalho 020725 - Pb • 875;
Bruno Lopes De Araujo 007588 - A • 656; Bruno Maia Bastos 008430 - Pb • 662; Bruno Matos G De
Medeiros 015444 - Pb • 804; Bruno Melo Costa 018348 - Pb • 1003; Bruno Menezes Leite 017247 - Pb
• 787; Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti 019353 - Pe • 24, 666, 1084 ; Bruno Roberto Figueira Mota
015981 - Pb • 871; Bruno Romano Do Amorim Gaudencio 010481 - Pe • 795; Bruno Souto Da Franca
009595 - Pb • 718; Bruno Ventura Pires 020346 - Pb • 92; Caio Julio Cesar Da Silva Mendonca 022503
- Pb • 655; Caius Marcellus Lacerda 005207 - Pb • 60; Camila Santa Cruz Lins De Siqueira 017469 - Pb
• 1021; Camillo Soubhia Netto 124824 - A • 1238; Camilo Soubhia Netto 001265 - A • 1238; Carina De
Lima Soares 013715 - Pb • 947; Carla Cristina Dos Santos Nasciment 039515 - Pb • 648; Carla Da Prato
Campos 156844 - Sp • 685, 1039; Carlo Egydio De Sales Madruga 010980 - Pb • 1111; Carlos Alberto
Ferreira 005959 - Pb • 1008; Carlos Alberto Silva De Melo 012381 - Pb • 900, 901, 902, 903, 904, 907;
Carlos Andre Bezerra 010551 - Pb • 1065; Carlos Antonio Germano Figueiredo 005544 - Pb • 832;
Carlos Antonio Harten Filho 019357 - Pe • 716, 828, 1008, 1169; Carlos Antonio Rodrigues Ribeiro
007422 - Pb • 949; Carlos Augusto De Souza 010404 - Pb • 1024, 1031, 1038, 1040; Carlos Augusto M
Nascimento 001600 - Se • 952; Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante 013676 - Pb • 1076; Carlos Edgar
Andrade Leite 004800 - Se • 952; Carlos Eduardo Pereira Teixeira 327026 - Sp • 685; Carlos Emilio
Farias De Franca 014140 - Pb • 671, 1058; Carlos Fernando Siqueira Castro 106094 - A • 72; Carlos
Frederico Nobrega Farias 007119 - Pb • 67, 68; Carlos Henrique Mousinho Caldas 007382 - Pb • 652;
Carlos Roberto Pinheiro Coelho 006092 - Pb • 741; Carlos Roberto Scoz Jr 023456 - A • 716, 724;
Carlos Roberto Scoz Junior 023456 - Pb • 725, 1075; Carlos Roberto Siqueira Castro 020283 - A • 681;
Carlos Roberto Siqueira Castro 020283 - Pb • 1226; Carlyson Renato Alves Da Silva 019830 - Pb • 1226;
Carmen De Lourdes Saraiva De Pontes 006462 - Pb • 990; Carolina Ribeiro Lopes Kucera 075065 - Rs
• 667; Catarina Barros De Aguiar Araujo 020526 - Df • 711; Catarina Jeronimo De Sousa Mendonca
020925 - Pb • 1162; Catarina Mota De Figueiredo Porto 010583 - Pb • 750; Cayo Cesar De Araujo
Carvalho 023803 - Pb • 1180; Celina Lopes Pinto 007032 - Pb • 683; Celio Goncalves Vieira 012046 - Pb
• 759; Celise Moreira De Araujo 017399 - Pb • 808; Celso David Antunes 001141 - A • 692; Celso De Faria
Monteiro 021221 - A • 671, 1058, 1245; Celso De Faria Monteiro 138436 - Sp • 683; Celso Marcon 010990
- A • 712, 937; Charles Felix Layme 010073 - Pb • 847; Charles Leandro Oliveira Noiola 021213 - Pb •
671; Chirlene Barbara Torres Rodrigues 022673 - Pb • 841; Christian Jefferson De Sousa Lima 018186
- Pb • 1012, 1013, 1100, 1102; Christiane Araruna Sarmento 020284 - Pb • 626; Cicero Pereira De
Lacerda Neto 015401 - Pb • 60, 1158; Cicero Riatoan Ferreira Amorim Marq 018141 - Pb • 731; Cicero
Roberto Da Silva 017388 - Pb • 24, 75; Cicero Soares Fernandes 020957 - Pb • 1186; Clarice Strassbur-
ger 042968 - Pe • 1160; Claudia Izabelle De Lucena Costa 012384 - Pb • 1103, 1104; Claudia Michelle
Dantas Alves Pinhe 018410 - Pb • 695; Claudio De Sousa Silva 009597 - Pb • 744; Claudio Francisco
De Araujo Xavier 012984 - Pb • 1096; Claudio Galdino Da Cunha 010751 - Pb • 900, 909, 929, 1030, 1034;
Claudio Sergio R De Menezes 011682 - Pb • 1120; Cleanto Gomes Pereira Junior 015441 - Pb • 83 ;
Clecio Souza Do Espirito Santo 014463 - Pb • 537; Cleonice Virginia Bruno Duarte 012752 - Pb • 911;
Clodoaldo Jose De Lima 009779 - Pb • 888; Clodoaldo Pereira Vicente De Souza 010503 - Pb • 90;
Clodoval Bento De Albuquerque Segun 018197 - Pb • 714; Conceicao De Lourdes B. A. Coelho 004342
- Pb • 637; Dalliana Waleska Fernandes De Pinho 011224 - Pb • 997, 998, 999, 1000, 1001; Damiao
Guimaraes Leite 013293 - Pb • 1048, 1049, 1050, 1099, 1248, 1250; Daniel Alvarez Quaglio 125341 - Rj
• 24; Daniel Antonio Candido 031632 - Sc • 1163; Daniel Dalonio Vilar Filho 010822 - Pb • 808, 831;
Daniel Henrique Antunes Santos 011751 - B • 671; Daniel Henrique Antunes Santos 011751 - Pb • 1058;
Daniel Lucas Batista Sousa 023688 - Pb • 703; Daniel Oliveira Nobrega 016504 - Pb • 39; Daniel Sitonio
De Aguiar 017706 - Pb • 819; Daniele De Sousa Rodrigues 015771 - Pb • 1083; Daniella Ronconi 009684
- Pb • 3; Danielly Lima Pessoa 017817 - Pb • 818; Danielly Sonally De Brito 016509 - Pb • 720; Danillo
Carneiro De Lucena Barreto 018458 - Pb • 782; Danilo De Sousa Mota 011313 - Pb • 677, 680; Danuzia
Ferreira Ramos 008884 - Pb • 1084; Danyella Duarte Memoria Castro 019407 - Pb • 69; Dario Gurgel De
Castro 007284 - Ma • 608; Davi Tavares Viana 014644 - Pb • 832; David Sombra Peixoto 016477 - A • 708,
1170; David Sombra Peixoto 016477 - Ce • 931, 999, 1046, 1132; David Sombra Peixoto 016477 - Pb •
998, 1000; Debora De Oliveira Lopes 015067 - Pb • 1175; Deborah Rocha Guimares 024051 - Pb • 945;
Decio Geovanio Da Silva 007692 - Pb • 919, 920; Dejesus Ozorio Da Rocha 013670 - Pb • 715; Delmiro
Gomes Da Silva Neto 012362 - Pb • 1239; Demetrio Da Silva Medeiros 020171 - Pb • 746, 749;
Demostenes Cezario De Almeida 014541 - Pb • 1260, 1262, 1264, 1265; Denyson Fabiao De Araujo
Braga 016791 - Pb • 89; Deymakson Olegario Soares 017845 - Pb • 33; Deyvson Antonio Olegario
Soares 018336 - Pb • 33; Dhelio Ramos 010624 - Pb • 739, 759; Dibs Coutinho Rodrigues 016195 - Pb
• 659; Diego Brendel Pessoa 019585 - Pb • 857; Diego Carvalho Martins 015732 - Pb • 969; Diego
Figueiredo Maia 021467 - Pb • 829; Diego Gayoso Meira Suassuna 017978 - Pb • 713, 772; Diego
Gayoso Suassuna 010670 - Pb • 781; Diego Jose Mangueira Aureliano 015178 - Pb • 672; Diego Maciel
De Souza 014834 - Pb • 662; Diego Martins Diniz 019185 - Pb • 971; Dilza Egidio De Oliveira 003087 -
Pb • 732; Diogo Flavio Lyra Batista 012589 - Pb • 866; Diogo Henrique Belmont Da Costa 013991 - Pb
• 918; Dirceu Marques Galvao Filho 004319 - Pb • 64; Djalma Da Silveira Barros 008105 - Pe • 835; Djan
Henrique Mendonca Do Nasciment 005219 - A • 598; Djanio Antonio Oliveira Dias 008737 - Pb • 689;
Domingos Ferreira De Almeida 001200 - Pb • 176, 310; Douglas Anterio De Lucena 010505 - Pb • 762;
Duina Porto Belo 010305 - Pb • 722; Dulce Almeida De Andrade 001414 - Pb • 842; Edgar Smith Neto
008223 - A • 1233, 1235, 1236; Edilaine Araujo Morais De Santana 020655 - Pb • 1066; Edmarcos
Rodrigues 139032 - Sp • 742; Ednilson Siqueira Paiva 009757 - Pb • 686 ; Edson Herpo Barreto E
Damasceno 023065 - Pb • 1; Eduardo Antonio Lisboa Moreira 017338 - Pb • 4; Eduardo Braz De Farias
Ximenes 012136 - Pb • 716, 724, 725, 831; Eduardo Gomes Guedes 016497 - Pb • 2, 1112; Eduardo
Jorge Azevedo 015614 - Pb • 1201; Eduardo Jorge Nunes De Souza 007424 - Pb • 773; Eduardo Jose

De Souza Lima Fornello 028240 - Pe • 716; Eduardo Lucena Da Cunha Lima 010306 - Pb • 83; Eduardo
Marcelo De Oliveira Araujo 015453 - Pb • 64; Eduardo Paoliello 080702 - Mg • 1243; Edvaldo Manoel De
Lima Neto 017531 - Pb • 942; Efigenio Candido Junior 021473 - Pb • 1137, 1144, 1146; Eginaldes De
Andrade Filho 010506 - Pb • 903, 904; Eliana Christina Caldas Alves 010257 - Pb • 22; Eliane Barboza
Santos 106772 - Sp • 736; Elibia Afonso De Sousa 012587 - Pb • 814, 865; Elida Aparecida Oliveira
Simoes 030412 - Df • 63; Elisia Helena De Melo Martini 001183 - A • 663; Elisia Helena De Melo Martini
001853 - A • 47, 65, 66, 663, 694, 697, 1233, 1235, 1236; Elisia Helena De Melo Martini 001853 - Rn • 30,
690, 792, 1105, 1233; Eliza Fernanda Bezerra De Queiroz 013835 - Pb • 652; Eloi Custodio Meneses
014469 - Pb • 709; Emanuella Maria De Almeida Medeiros 018808 - Pb • 858, 859; Emmanuel Saraiva
Ferreira 016928 - Pb • 740, 1122; Eneas Verissimo De Araujo Souza 016927 - Pb • 753; Enio Pereira De
Araujo 010111 - Pb • 864; Enio Silva Nascimento 011946 - Pb • 96; Eny Gomes De Medeiros 001819 - Pb
• 150; Eraldo Luis Braz De Morais 010197 - Pb • 990; Eric Izaccio De Andrade Campos 012497 - Pb • 93;
Erick Macedo 010033 - Pb • 811; Erickson Wellington Dos Santos Melo 016867 - Pb • 1158; Erico De
Lima Nobrega 009602 - Pb • 736, 785; Erika Cassinelli Palma 189994 - Sp • 803; Erika Patricia Serafim
Ferreira Bru 017881 - Pb • 1019; Erika Rocha Cidral 298114 - Sp • 991; Erika Tuanny De Moura Melo
018413 - Pb • 1039, 1043; Euder Luiz De Almeida 253618 - Sp • 964, 972; Eugenio Gracco Braga De
Brito Lyra 004702 - Pb • 711; Evaldo Da Silva Brito Neto 020005 - Pb • 704; Evandro De Souza Neves
Neto 013836 - Pb • 716, 908; Evandro Nunes De Souza 005113 - Pb • 509; Evanes Bezerra De Queiroz
007666 - Pb • 69, 71; Evanildo Nogueira De Souza Filho 016929 - Pb • 882; Expedito Leite Da Silva
Filho 012009 - Pb • 773; Eymard De Araujo Pedrosa 009332 - Pb • 1020; Ezildo Jose Cesar Gadelha
Filho 012191 - Pb • 57; Fabiana Vilhena Moraes Saldanha 147247 - Sp • 773; Fabio Anterio Fernandes
010202 - Pb • 990; Fabio Brito Ferreira 009672 - Pb • 680; Fabio Ribelli 020357 - A • 894; Fabiola
Azevedo De Oliveira 006059 - Pb • 135, 406, 530, 551, 618; Fabiola Monalisa Paulino Saraiva 017762 -
Pb • 714; Fabricio Araujo Pires 015709 - Pb • 88, 753, 1056; Fabricio Da Silva Carvalho 020649 - Pb •
940; Falconiere Abreu Quintino 024057 - Pb • 1110; Feliciano Lyra Moura 021714 - Pb • 685; Felipe
Andre Honorato Nobrega 023495 - Pb • 1184; Felipe Augusto De Melo E Torres 012037 - Pb • 805; Felipe
Augusto Forte D N Deodato 008596 - Pb • 656; Felipe Carvalho Vieira 015747 - Pb • 831; Felipe
Mendonca Vicente 015458 - Pb • 5; Felipe Ribeiro Coutinho G. Da Silva 011689 - Pb • 666, 1079; Felipe
Tadeu Lima Silvino 014616 - Pb • 174 ; Felipe Vieira De Medeiros Silvano 020563 - B • 1132; Felipe
Zorzan Alves 182184 - Sp • 776; Felisberto De Souto Xavier 014667 - Pb • 1234; Felix Araujo Filho
009454 - Pb • 1067; Felix Araujo Neto 011391 - Pb • 784; Fernanda Alves Rabelo 014884 - Pb • 668;
Fernanda Da Rocha Ramalho Dutra 017694 - Pb • 20; Fernanda Halime Fernandes Goncalves 010829
- Pb • 930, 997, 998; Fernando Antonio De Vasconcelos 001451 - Pb • 1016; Fernando Antonio
Figueiredo Porto 001383 - Pb • 722, 750; Fernando Antonio Lima De Sousa Filh 015635 - Pb • 22;
Fernando Cordeiro Satiro Junior 010625 - Pb • 795; Fernando Fernandes Mano 014081 - Pb • 779;
Fernando Luz Pereira 147020 - A • 926; Fernando Luz Pereira 147020 - Sp • 1201; Fernando Macedo
De Araujo 022217 - Pb • 1204; Fileno De Medeiros Martins 013294 - Pb • 721; Flauberthy Almeida Lima
Espinola 023127 - Pb • 933; Flavia Almeida Moura Di Latella 109730 - Mg • 1149; Flavia Marques
Portella Coelho 014127 - Pb • 639; Flavia Medeiros Cunha 008138 - Rn • 683; Flavio Cavalcanti Costa
019753 - Pb • 1024, 1040; Flavio Cavalcanti De Luna Junior 020144 - Pb • 1136; Flavio Goncalves
Coutinho 012825 - Pb • 893; Flavio Jose Wanderley 006175 - Ce • 707; Floriano De Paula Mendes Brito
Jr 012176 - Pb • 868; Francisca Do Rosario Ferreira Da Si 014134 - Pb • 1266; Francisco Assis De
Souza Freitas 003887 - Pb • 1129; Francisco Cavalcante Filho 004704 - Pb • 1190; Francisco Da Silva
Lima Neto 005767 - Pb • 1073; Francisco Das Chagas Batista Leite 011806 - Pb • 39; Francisco Das
Chagas Lopes De Souza 019752 - Pb • 1199; Francisco De Andrade Carneiro Neto 007964 - Pb • 81, 99;
Francisco De Assis Alves Junior 008072 - Pb • 664; Francisco De Assis Silva 010433 - Pb • 834;
Francisco De Fatima B Cavalcanti 010342 - A • 627; Francisco Ferreira Neto 067564 - Sp • 991;
Francisco George Abrantes Da Silva 024836 - Pb • 1220, 1221; Francisco Gurgel Dos Santos Junior
004775 - Rn • 915; Francisco Gustavo Pinto Ribeiro 025081 - Pb • 952; Francisco Leite Minervino
005090 - Pb • 1095, 1106; Francisco Pedro Da Silva 003898 - Pb • 751, 845, 1142; Francisco Sylas
Machado Costa 012051 - Pb • 795; Francisco Valeriano Ramalho 016034 - Pb • 1007; Francisco Yedo
Menezes De Andrade 001307 - Pb • 175; Franklin Carvalho De Medeiros 011333 - Pb • 759; Frederico
Rafael Marinho De Sousa R 017091 - Pb • 677; Gabriel Felipe Oliveira Brandao 016870 - Pb • 1084;
Gabriella Nepomuceno Costa 019414 - Pb • 19; Gefferson Da Silva Miguel 020695 - Pb • 1089; Gene
Soares Peixoto 004032 - Pb • 499; Geneci Alves De Queiroz 015972 - Pe • 1130; Genilda De Araujo
Borges 011089 - B • 47; George De Paiva Dias 016780 - Pb • 727; George Dos Santos Soares 025318 -
Pb • 878; George Oliveira Gomes 016923 - Pb • 1249; Georgge Antonio Paulino C. Pereira 020967 - Pb
• 906, 988; Georgia Maria Almeida Gabinio 011130 - Pb • 1001, 1024, 1046; Geraldez Tomaz Filho 011401
- Pb • 37, 1015; Geraldo De Margela Madruga 003329 - Pb • 793; Gerfania Do Socorro Damasceno Silva
017552 - Go • 992; Gerivaldo Dantas Da Silva 001749 - Pb • 1101; Gerlandia De Cassia Dantas Freire
021767 - Pb • 138; Gerlando Da Silva Lima 017582 - Pb • 977 ; Gerson Rodrigues Dantas Neto 019514
- Pb • 1125; Gilberto Antonio Fernandes P.Junior 027722 - Ce • 647; Gilcemar Francisco Barbosa
Quirino 016758 - Pb • 901; Gildasio Alcantara Morais 006571 - Pb • 842, 899; Giliardo De Paulo De
Oliveira Lins 015003 - Pb • 1192, 1194; Gilmar Nogueira Silva 013821 - Pe • 1227, 1244, 1254, 1256,
1258; Gilson De Brito Lira 007830 - Pb • 352; Gilson Guedes Rodrigues 008356 - Pb • 795, 813;
Gilvandro De Lameida F.Guedes 004200 - Pb • 147, 212, 213, 361, 373, 374, 380, 399, 480, 511, 514, 525,
526, 540, 552; Giordana Meira De Brito 010975 - Pb • 754; Giordano Mouzalas De Souza E Silva 019460
- Pb • 853; Giovanne Arruda Goncalves 006941 - Pb • 995; Giovanni Bosco Dantas De Medeiros 006457
- Pb • 759, 817, 844, 992; Gislaine Lins De Oliveira 011135 - Pb • 1196; Giuseppe Fabiano Do Monte
Costa 009861 - Pb • 848, 1135; Glauco Jose Da Silva Soares 004305 - Pb • 1025; Gleydson Silvanio
Pedrosa Batista 013382 - Pb • 1008; Guilherme Oliveira Sa 015649 - Pb • 784, 897; Guilherme Queiroga
Santiago 017948 - Pb • 816; Gustavo Dal Bosco 039881 - A • 1174; Gustavo Giorggio Fonseca Mendoza
014121 - Pb • 803; Gustavo Guedes Targino 014935 - Pb • 818, 841; Gustavo Guimaraes Lima 012119 -
Pb • 658; Gustavo H. Dos Santos Viseu 117417 - Sp • 38; Gustavo Henrique C. N. Fernandes 004657
- Rn • 683; Gustavo Nunes De Aquino 013298 - Pb • 1077, 1249; Halem Roberto Alves De Souza 011137
- Pb • 1231; Hantony Cassio Ferreira Da Costa 016117 - Pb • 87; Haroldo Wilson Martinez De Souza
020366 - Pe • 48; Helanne Barreto Varela Goncalves 012920 - B • 39; Helder Alves Costa 012957 - Pb •
718; Hellayne Gouveia De Araujo Teotonio 012869 - Pb • 1103, 1104; Helliancaster Macedo De Araujo
022980 - Pb • 1204; Henrique Gadelha Chaves 011524 - Pb • 676, 678; Henrique Jose Parada Simao
221386 - A • 694, 1233; Henrique Jose Parada Simao 221386 - Sp • 30, 65, 66, 663, 690, 697, 792, 1105,
1235, 1236; Henrique Mota Feitosa 009973 - Pb • 828; Herbert Leite De Almeida Filho 019617 - Pb • 745,
763; Herberto Sousa Palmeira Junior 011665 - Pb • 97; Hercio Leite Nobrega Filho 007455 - Pb • 574;
Herlon Max Lucena Barbosa 017253 - Pb • 715; Hermann Cesar De Castro Pacifico 006072 - Pb • 452;
Hermanny Alexandre Dos Santos Lira 005335 - Pb • 76; Hermano Gadelha De Sa 008463 - Pb • 746, 749;
Hewerton Dantas De Carvalho 015989 - Pb • 1131, 1145, 1147, 1160, 1161; Hildebrando Diniz Araujo
004593 - Pb • 970, 975; Hildebrando Diniz Araujo Junior 017617 - Pb • 970, 971, 975; Hilton Hril Martins
Maia 013442 - Pb • 25, 26, 669, 670, 685, 694; Hilton Souto Maior Neto 013533 - Pb • 686; Horst Vilmar
Fuchs 011926 - A • 731; Humberto Albino Da Costa Junior 017484 - Pb • 1143; Humberto Albino De
Moraes 003559 - Pb • 923; Humberto Gusmao De Arruda Costa 016805 - Pe • 661; Humberto Mauro
Furtado Vieira 072086 - Mg • 1182; Humberto Trocoli Neto 006349 - Pb • 901, 902; Iago Pierre Soares
Barbosa 024158 - Pb • 1253; Idelfonso Ferreira Lima 011670 - Pb • 1185; Igor Accioly Pimentel 016898
- Pb • 666; Igor Lira De Albuquerque 018722 - Pb • 719; Igor Ximenes Guimaraes 015690 - Pb • 982; Ilo
Istenio Tavares Ramalho 019227 - Pb • 979, 980; Inacio Bruno Sarmento 021472 - Pb • 774; Inacio
Justino Maracaja 007300 - Pb • 1064; Inaldo De Souza Morais Filho 011583 - Pb • 658 ; Ingrid Gadelha
De Andrade 015488 - Pb • 695; Iricelma Bezerra Da Silva 004633 - Pb • 639; Isaac Augusto Brito De Melo
013120 - B • 949; Isabella Meijueiro Edo 145795 - Rj • 42; Isael Bernardo De Oliveira 006814 - Ce • 1009;
Isais Oliveira 034563 - Ce • 953; Israel Remora Pereira De Aguiar Men 017757 - Pb • 691; Itallo Jose
Azevedo Bonifacio 014291 - Pb • 56; Italo Augusto Dantas Vasconcelos Do 024123 - Pb • 703; Italo
Clementino De Lima Montenegro 009865 - Pb • 708; Italo Farias 013185 - Pb • 844; Italo Ricardo
Amorim Nunes 008652 - Pb • 770; Iuri Sousa Do O 013014 - Rn • 915; Ivan Burity De Almeida 004677 -
Pb • 464; Ivandro Pacelli De Sousa Costa E Si 013862 - Pb • 49; Ivanildo Fernando De Freitas Silva
032955 - Pe • 1228; Izilda Maria De Moraes Garcia 085277 - Sp • 13; Jacemy Mendonca Beserra 005453
- Pb • 1114, 1118; Jaciana Da Silva Oliveira 016786 - Pb • 629, 668; Jack Garcia De Medeiros Neto
015309 - Pb • 1165; Jailson Barros Do Nascimento 010189 - Pb • 788; Jailton Chaves Da Silva 011474
- Pb • 1082; Jan Grunberg Lindoso 018487 - Pb • 1083; Janael Nunes De Lima 019191 - Pb • 91; Jandui
Barbosa De Andrade 009652 - Pb • 1131, 1137, 1144, 1145, 1146, 1147, 1160; Jaques Ramos Wanderley
011984 - Pb • 1127; Jefferson Almeida De Souto 018465 - Pb • 1161; Jefferson Do Carmo Assis 004680
- Pr • 987; Jimenna Kelly Luiz De Oliveira 016545 - Pb • 719; Joacil Freire Da Silva 005571 - Pb • 667,
682; Joana Debora Teixeira Rocha 011671 - Pb • 888; Joao Adriano Silva Rodrigues 023892 - Pb • 1110;
Joao Alberto Da Cunha Filho 010705 - Pb • 32; Joao Alves Barbosa Filho 004246 - A • 9, 21, 996, 1181,
1189; Joao Alves Do Nascimento Junior 024468 - Pb • 706, 1176; Joao Batista De Lima 011375 - Pb •
80; Joao Batista Leonardo 012275 - Pb • 1090, 1091, 1098; Joao Bosco Dantas De Lima 019369 - Pb •
1195, 1197; Joao De Queiroz Melo 005435 - Pb • 118, 479, 517; Joao Eliazar Bezerra 003379 - Pb • 1020;
Joao Fabio Ferreira Da Rocha 018810 - Pb • 869; Joao Fidelis De Oliveira Neto 016366 - Pb • 671; Joao
Gaudencio Diniz Cabral 004562 - Pb • 674, 679; Joao Helio Lopes Da Silva 008732 - Pb • 1213, 1214;
Joao Loyo De Meira Lins 021415 - Pe • 824; Joao Paulo De Araujo Melo 016792 - Pb • 34; Joao Paulo
Figueredo De Almeida 018986 - Pb • 1095; Joao Vanildo Da Silva 005459 - Pb • 891; Joao Venancio
Ferreira 000504 - Rn • 1222; Joao Virginio Ribeiro 020798 - Pb • 776; Joao Vitor Chaves Marques
030348 - Ce • 1141; Joaquim Campos Lorenzoni 020048 - Pb • 705; Joaquiom Osterne Carneiro Neto
020340 - Pb • 933; Joas De Brito Pereira Filho 004004 - Pb • 135, 205, 210, 273, 275, 277, 280, 412, 573,
579; Joelna Figueiredo 012128 - Pb • 645, 1053, 1054; Joelson Albino Bulhoes 008958 - Pb • 686; John
Tenorio Gomes 019478 - Pb • 852; Joilma De Oliveira F. A Santos 006954 - Pb • 95; Jonas Guedes De
Lima 018027 - Pb • 1078; Jonathas Da Silva Simoes 016797 - Pb • 867; Jorge Jose Barbosa Da Silva
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008138 - Pb • 1213; Jorge Luiz Camilo Da Silva 008378 - Pb • 1053; Jose Alberto Evaristo Da Silva
010248 - Pb • 909; Jose Alencar E Silva Filho 003065 - Pb • 1124 ; Jose Alexandre Soares Da Silva
010083 - Pb • 1110; Jose Alipio Bezerra De Melo 003643 - Pb • 737, 756; Jose Alves Cardoso 003562 -
Pb • 75, 634, 700; Jose Alves Formiga 005486 - Pb • 960, 963; Jose Andre Oliveira De Araujo 019480 -
Pb • 774; Jose Antonio Moraes Felix 011246 - Pb • 740, 779; Jose Areias Bulhoes 000789 - Al • 672, 720;
Jose Arnaldo Janssen Nogueira 020832 - A • 823, 924; Jose Arnaldo Janssen Nogueira 020832 - Pb •
809; Jose Augusto Meirelles Neto 009427 - Pb • 2; Jose Ayron Da Silva Pinto 017797 - Pb • 692; Jose
Bezerra Segundo 011868 - Pb • 1107; Jose Braga Junior 006609 - Rn • 1215; Jose Carlos Nunes Da
Silva 009371 - Pb • 723, 729; Jose Carlos Skrzyszowski Junior 045445 - A • 1157; Jose Carlos
Skrzyszowski Junior 045445 - Pr • 1157; Jose Davyd Lacerda Da Silva Soares 022845 - Pb • 981; Jose
De Alencar E Silva Neto 015902 - Pb • 822; Jose De Anchieta Chaves 007629 - Pb • 1010; Jose Dias Neto
013595 - Pb • 652; Jose Dinart Freire De Lima 007541 - Pb • 746, 749, 758, 809; Jose Dutra Da R. Filho
005071 - Rn • 926; Jose Edgard Da Cunha Bueno Filho 126504 - A • 35; Jose Edgle Dos Santos 029131
- Ce • 953; Jose Edisio Simoes Souto 005405 - Pb • 506; Jose Edivan Da Silva 007762 - Pb • 114; Jose
Eduardo Da Silva 012578 - Pb • 29, 35; Jose Evandro Alves Da Trindade 018318 - Pb • 913; Jose
Evanildo Pereira De Lima 009456 - Pb • 764, 941; Jose Guedes Dias 004425 - Pb • 660; Jose Guilherme
Carneiro Queiroz 163613 - Sp • 856; Jose Iran Dos Santos 012315 - Ce • 978; Jose Ivandro Araujo De
Sa 008544 - Pb • 140, 287, 411, 586, 589, 601, 602; Jose Jeronimo De Barros Ribeiro 007973 - Pb • 701,
927; Jose Joseva Leite Junior 017183 - Pb • 1055; Jose Lamarques Alves De Medeiros 002003 - Pb •
970, 975; Jose Leandro Oliveira Torres 018368 - Pb • 883; Jose Leite Dos Santos Neto 004522 - Se • 445,
446, 447, 453; Jose Lidio Alves Dos Santos 156187 - Sp • 801; Jose Luciano Gomes 003772 - Pb • 1071;
Jose Luis De Sales 009351 - Pb • 1116, 1117; Jose Marques Da Silva Mariz 011769 - B • 411; Jose
Maviael Elder Fernandes De Sou 014422 - Pb • 1191; Jose Moreira De Menezes 004064 - Pb • 1123; Jose
Nicodemos Diniz Neto 012130 - Pb • 676; Jose Nildo Pedro De Oliveira 009121 - Pb • 1062; Jose
Orisvaldo Brito Da Silva 057069 - Rj • 1179; Jose Ranieri De Farias Ferreira 023302 - Pe • 1246; Jose
Renan Marques De Amorim 021427 - Pb • 1255; Jose Ricardo Neto 009711 - Pb • 1205; Jose Rildo
Candido 007242 - Pb • 10; Jose Rubens De Moura Filho 014649 - Pb • 702; Jose Sidney Oliveira Filho
012517 - Pb • 573; Jose Silveira Rosa 005977 - Pb • 67, 68; Jose Tadeu De Melo 008294 - Pb • 887; Jose
Ueliton Ferreira Candido 064132 - Rj • 1257; Jose Ulisses De Lyra Junior 009977 - Pb • 837; Jose
Valeriano Da Fonseca 004115 - Pb • 1007; Jose Valmir Pombo De Sousa 002315 - Pb • 1150, 1159, 1164;
Jose Vanilson Batista De Moura Juni 018043 - Pb • 651, 705; Jose Washington Machado 002179 - Pb
• 784; Jose Weliton De Melo 009021 - Pb • 966, 967, 974, 976; Josecimario Moura Lima 003679 - Pb • 649,
650; Josefa Inez De Souza 006705 - Pb • 8, 15, 932 ; Joseilson Luis Alves 008933 - Pb • 917; Josemar
Laureano Pereira 132101 - Rj • 724, 725; Josias Gomes Dos Santos Neto 005980 - Pb • 758, 760;
Jovelino Carolino Delgado Neto 017281 - Pb • 858, 867; Juarez Batista Dos Santos 007374 - Pb • 1227;
Juliana Dantas Coutinho 017588 - Pb • 667; Juliana De Medeiros Araujo Salvia 015887 - Pb • 868;
Juliana Mattos Magalhaes Rolim 012800 - Ce • 661; Juliane Gabrielle Cabral Santos 017368 - Pb • 726;
Julianne Do Nascimento Holanda 013973 - Pb • 866; Julio Cesar De Farias Lira 009868 - Pb • 852;
Jullyanna Karlla Viegas Albino 014577 - Pb • 690; Juscelino De Oliveira Souza 009719 - Pb • 13;
Jussara Tavares Santos Sousa 012519 - Pb • 815; Kaline De Melo Duarte Vilarim 014042 - Pb • 41;
Katherine Valeria De O G Diniz 008795 - Pb • 717, 748; Kelly Andreoli 287104 - Sp • 1249; Kennya
Juliana A De S Cristovao 012718 - Pb • 1094; Kleanne Mara Damasceno Barros De Ol 014465 - Pb • 94;
Kleyber Thiago Trovao Eulalio 015847 - Pb • 723; Kleyston Antonio Trovao Eulalio 020787 - Pb • 1151;
Lailson Bezerra 003311 - Pe • 806; Laplace Guedes 009279 - Pb • 933; Lara Melo Leal 014211 - Pb • 86;
Larissa Alves Vieira Leite 023976 - Pb • 1235, 1236; Larissa Maranhao Leite Ferreira De 022587 - Pb •
933; Laura Berquo 011151 - Pb • 696; Laura Lucia Mendes De Almeida 018267 - Pb • 73; Leidson
Flamarion Torres Matos 013040 - Pb • 746, 749; Leidson Meira E Farias 000699 - Pb • 722, 1203; Leomar
Da Silva Costa 019261 - Pb • 910; Leonardo Canabrava Turra 057887 - Mg • 928; Leonardo De Lima
Naves 091166 - Mg • 31; Leonardo Giovanni Dias Arruda 011002 - Pb • 1231; Leonardo Jose Videres
Trajano 009382 - Pb • 67, 68; Leonardo Ventura Maciel 024937 - Pe • 253, 469; Leonildo Apolinario De
Macedo 002638 - Pb • 935; Leopoldo Marques D Assuncao 006560 - Pb • 1176, 1178; Levi Borges Lima
001557 - Pb • 498; Libni Diego Pereira De Sousa 015502 - Pb • 21; Ligia Nara Arnaud Tomaz 020774 -
Pb • 1177; Lilian Maria Duarte Souto 011490 - Pb • 55; Lilyane Fernandes Bandeira De Olive 013350 -
Pb • 221, 225, 342; Lino Jose Nunes De Freitas 006662 - Pb • 1097; Livieto Regis Filho 007799 - Pb •
1047; Louise Rainer Pereira Gionedis 008123 - Pr • 727, 968; Lourenco Gomes Gadelha De Moura
021233 - Pe • 828; Luana Braga 027958 - Ce • 647; Luana M. Sousa Benjamim 012323 - Pb • 739, 950;
Lucas Freire De Almeida 015764 - Pb • 1002; Lucelia Dias Medeiros De Azevedo 011845 - Pb • 1166;
Lucenildo Felipe Da Silva 009444 - Pb • 1026; Lucia De Fatima Correia Lima 006748 - Pb • 730; Luciana
Carmelio Silva 012687 - Pb • 675; Luciana De Albuquerque Cavalcanti 011426 - Pb • 39; Luciana
Pedrosa Neves Cirne 009379 - Pb • 38, 722, 777; Luciana Pereira Gomes Browne 000786 - B • 755;
Luciana Ribeiro Fernandes 014574 - Pb • 693, 1174; Luciana Tavares Lopes 010758 - Pb • 901, 902;
Luciano Alencar De Brito Pereira 019380 - Pb • 83; Luciano Araujo Ramos 009294 - Pb • 844; Luciano
Breno Chaves Pereira 021017 - Pb • 869; Luciano Carneiro Da Cunha Filho 017923 - Pb • 663; Luciano
Jose Guedes Pinheiro 020634 - Pb • 871 ; Luciano Jose Nobrega Pires 006820 - Pb • 805; Luciano
Pires Lisboa 010856 - Pb • 771, 823; Lucio Flavio De Souza Romero 370960 - Sp • 698, 849; Lucio
Landim B. Da Costa 021611 - Ba • 232, 233; Lucrecia Formiga Bandeira 007879 - Pb • 701; Luis Carlos
Laurenco 016780 - Ba • 692; Luis Felipe Nunes Araujo 016678 - Pb • 757; Luiz Antonio De Almeida
Alvarenga 146770 - Sp • 773; Luiz Augusto Da F.Crispim Filho 007414 - Pb • 666, 1079; Luiz Carlos
Brito Pereira 006456 - Pb • 771; Luiz Cesar Gabriel Macedo 014737 - Pb • 1178; Luiz Da Silva 004594
- Pb • 1022, 1232, 1244; Luiz Gustavo De Sousa Marques 014343 - Pb • 1241, 1258; Luiz Inacio De
Araujo Filho 007546 - Pb • 766; Luiz Jose Fernandes 004367 - Pb • 707; Luiz Pereira Do Nascimento
Junior 018895 - Pb • 640, 642; Luiz Phillipe Pinto De Souza 018696 - Pb • 1003; Luiz Severino Monte
Da R. Lessa 017192 - Pb • 654; Lunari Michel Luiz De Franca 023913 - Pb • 1092; Luzia Coroline De
Lucena Batista 011479 - Pb • 1234; Luzimario Gomes Leite 012414 - Pb • 845; Lysanka Dos Santos
Xavier 012886 - Pb • 786, 1132; Mailson Lima Maciel 010732 - Pb • 32; Manoel Clementino De Freitas
006704 - Pb • 759; Manuel Dantas Vilar 010524 - Pb • 852; Manuel Vieira Da Silva Neto 019086 - Pb • 763,
1152; Marcel De Moura Maia Rabello 012895 - Pb • 2; Marcel Nunes De Miranda 014968 - Pb • 662;
Marcela Motta De Almeida 011856 - Pb • 847; Marcelino Xenofanes Diniz 011015 - Pb • 892; Marcello
Figueiredo Filho 005154 - Pb • 680; Marcelo Augusto Brito 208256 - Sp • 13; Marcelo Caldas Lins
011378 - Pb • 922; Marcelo Capistrano Monte Filho 007227 - Rn • 1070; Marcelo Dantas Lopes 018446
- Pb • 1225; Marcelo Ramalho Trigueiro Mendes 005190 - Pb • 114; Marcial Duarte Sa Filho 010444 - Pb
• 784, 897; Marcilio Ferreira De Morais 017359 - Pb • 21; Marcio Alexandre Cavenague 027507 - Pr • 28;
Marcio Andre Lima Novaes 034679 - Pe • 1; Marcio Fam Gondim 017612 - Pe • 669, 670; Marcio
Henrique Carvalho Garcia 010200 - Pb • 100; Marcio Maciel Bandeira 010101 - Pb • 1131, 1132, 1137,
1144, 1145, 1146, 1147, 1156, 1160, 1161; Marcio Perez Rezende 020402 - A • 1035, 1036; Marcio
Sarmento Cavalcanti 016902 - Pb • 627; Marcio Vinicius Costa Pereira 084367 - Rj • 798; Marco Roberto
Costa Pires De Macedo 018377 - A • 74; Marconi Leal Eulalio 003689 - Pb • 723, 729, 1151; Marconi
Queiroz De Medeiros Chianca 022989 - Pb • 636; Marcos A Souto Maior 001032 - Pb • 1020; Marcos
Antonio Chaves Neto 005729 - Pb • 635; Marcos Antonio Dantas Carreiro 009573 - Pb • 53, 61, 62;
Marcos Antonio Inacio Da Silva 004007 - Pb • 874, 924, 958, 959, 1027, 1028, 1029, 1058, 1111, 1134,
1193, 1247; Marcos Antonio Leite Ramalho Junior 010859 - Pb • 101; Marcos De Assis Holmes Madruga
001757 - Pb • 139, 146, 256, 306, 327, 432, 477, 496, 605; Marcos Delli Ribeiro Rodrigues 005553 - Rn
• 691; Marcos Edson De Aquino 015222 - Pb • 909, 929, 1030; Marcos Evangelista Soares Da Silva
011202 - Pb • 1187; Marcos Firmino De Queiroz 010044 - Pb • 708, 747, 748, 930; Marcos Reis Gandin
026415 - A • 58; Marcos Reis Gandin 026415 - Pb • 716; Marcos William Guedes De Arruda 001246 - Pb
• 707; Marcus Antonio Lucena Nogueira 007087 - Pb • 719, 810; Marcus Tulio Macedo De Lima Campos
012246 - Pb • 93 ; Maria Amelia Mastrorosa Vianna 027109 - Pr • 968; Maria Aparecida Ramalho Viegas
001664 - Pb • 622; Maria Betania Ribeiro 018633 - Pe • 51; Maria Cinthia Grilo Da Silva 017295 - Pb • 54;
Maria Cleyde Paiva Costa 002292 - Pb • 40; Maria Da Guia Pereira 009003 - Pb • 761; Maria Da Guia
Pereira 009008 - Pb • 839; Maria De Fatima Maia De Vasconcelos 013582 - Pb • 108, 334, 370, 589, 601,
602, 604, 617; Maria De Lourdes Silva Nascimento 006064 - Pb • 843; Maria Divani Oliveira Pinto De
Mene 003891 - Pb • 102; Maria Do Carmo Costa De Almeida Gon 013678 - Pb • 19; Maria Do Socorro
Henrique Leite 011708 - Pb • 537; Maria Eliesse De Queiroz Agra 009079 - Pb • 876; Maria Fernanda
Diniz Nunes Brasil 010445 - Pb • 708, 735, 782, 786; Maria Ferreira De Sa 008655 - Pb • 969, 974; Maria
Goretti Souto Batista 006046 - Pb • 109, 328, 334, 370, 383, 429, 593, 594, 598, 617; Maria Ivonete De
Figueiredo 004973 - Pb • 36; Maria Lucia Maranhao Moreira 012341 - Pb • 769; Maria Lucia Sarmento
Formiga 003838 - Pb • 1115; Maria Lucilia Gomes 084206 - A • 50, 116, 895; Maria Lucilia Gomes 084206
- Sp • 1038; Maria Lucineide De Lacerda Santana 011662 - B • 1032; Maria Madalena Santos Sousa
Amorim 018415 - Pb • 1257; Maria Mericles Guedes Fonseca 002060 - Pb • 103; Maria Rodrigues
Sampaio 003560 - Pb • 759, 844; Maria Zenilda Duarte 021392 - Pb • 883; Maria Zuleide Sousa Dias
008406 - Pb • 774, 833; Mariama Isabela Soares Nobrega 022212 - Pb • 957; Mariana Correia C. B.
Esteves 016530 - Pb • 34; Mariana Correia Lima De Queiroz 014941 - Pb • 721, 831; Mariana Maria
Couceiro Magina 027912 - Pe • 1125; Maricema Ramos 012279 - Pb • 748; Marilia Almeida Vieira 012343
- Pb • 2; Marina Bastos Da Porciuncula Benghi 032505 - A • 5, 34, 1080, 1131; Marina Bastos Da
Porciuncula Benghi 032505 - Pb • 775, 1167; Marinaldo Bezerra Pontes 010057 - Pb • 905; Mario Felix
De Menezes 010416 - Pb • 743, 780; Mario Nicola Delgado Porto 002760 - Pb • 319, 320; Marllon Laffit
Torres Feitosa Passo 044485 - Pe • 883; Matheus Antonius C. L. Caldas 010391 - E • 52; Matheus Jose
Araujo De Lima 024991 - Pb • 1126; Matheus Roberto Maia Ribeiro 020095 - Pb • 1121; Maudivan
Pereira Dantas 012461 - Pb • 914, 1176; Mauricio Lucena Brito 011052 - Pb • 665; Maurilio Wellington
Fernandes Perei 013399 - Pb • 1093; Mauro Rocha Guedes 012557 - Pb • 730; Mayara Stephane Ferreira
Freitas 016463 - Pb • 1174; Mayla Angel De Oliveira Menezes 025131 - Pb • 898; Miguel Angelo Ricardo
De Franca 025125 - Pb • 898; Miguel Rodrigues Da Silva 015933 - B • 1059, 1061, 1063; Mikaelly Ferreira
De Sousa 014696 - Pb • 1175; Milena Neves Augusto 012006 - Pb • 695; Milton Gomes Soares Junior

008262 - Pb • 756; Milton Luiz Cleve Kuster 007919 - Pr • 28; Mirella Albuquerque Diniz 016304 - Pb •
684; Miriam Peron Pereira Curiati 104430 - Sp • 739; Mirlene Carvalho Lucena De Brito 011869 - Pb •
108, 334, 617; Moises Batista De Souza 149225 - A • 830, 926; Moises Batista De Souza 149225 - Pb •
728; Mona Lisa Oliveira 017498 - Pb • 885, 886; Monica Maria Lisboa Figueiredo 005585 - Pb • 571;
Monica Nobrega Figueiredo 005420 - Pb • 125, 152, 171, 188, 196, 234, 236, 257, 274, 282, 359, 368, 393,
394, 398, 406, 407, 437, 450, 472, 481, 482, 551, 557, 576, 581, 583; Nadia Karina De Moura Maciel
010630 - Pb • 790; Natanaelson Silva Honorato 021197 - Pb • 880 ; Nathalia Thayse Oliveira De Oliveir
021275 - Pb • 899; Naziene Bezerra Farias De Souza 008245 - Pb • 930, 931, 1024; Nelson Paschoalotto
108911 - Sp • 693; Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 128341 - A • 19, 59, 768, 780, 1047; Nelson Wilians
Fratoni Rodrigues 128341 - Sp • 59, 840; Neuri Rodrigues De Sousa 009009 - Pb • 770, 838, 996;
Neuvanize Silva De Oliveira 015235 - Pb • 43; Niani Guimaraes Lima De Medeiros 010224 - Pb • 759;
Nilton Pereira De Oliveira 004719 - B • 1217; Nivea Dantas Da Nobrega 011023 - Pb • 682; Noemia Ivana
Mangueira De Figueired 015004 - Pb • 720; Nubia Soares De Lima 008711 - Pb • 1229, 1240, 1253;
Odesio De Souza Medeiros Filho 014972 - Pb • 952; Odilon Franca De Oliveira Junior 014468 - Pb •
695; Olga De Fatima Franco 004818 - Pb • 155, 192, 193, 194, 219, 222, 230, 231, 262, 284, 315, 331, 338,
343, 349, 387, 389, 427, 432, 465, 467, 624; Olindina Iona Da Costa Lima 011436 - Pb • 821; Onofre
Roberto Nobrega Fernandes 008163 - Pb • 1169; Osiris Do Abiahy 000607 - Pb • 145; Osvaldo Queiroz
De Gusmao 014998 - Pb • 822; Pablo Dayan Targino Braga 012034 - Pb • 397, 436; Pablo Forlan Da
Silva Oliveira 022521 - Pb • 1224; Pamela Cavalcanti De Castro 016129 - Pb • 30; Pasquali Parise E
Gasparini Junior 004752 - Sp • 1153; Patricia De Carvalho Cavalcanti 011876 - Pb • 30, 1043; Paula
Diniz Gouvea 098203 - Mg • 630; Paula Figueiredo Xavier 014232 - Pb • 1113; Paulo Cavalcanti 010667
- Pb • 1121; Paulo Cesar Conserva 011874 - Pb • 1012, 1013, 1100, 1102; Paulo Cesar Leite 021110 - Pb
• 1245; Paulo De Tarso L Garcia De Medeiros 008801 - Pb • 921; Paulo Guedes Pereira 006857 - Pb • 39;
Paulo Gustavo De Mello Silva Soares 011268 - Pb • 1011, 1082, 1096, 1231, 1241; Paulo Henrique Lins
Miranda De Souz 016379 - Pb • 15; Paulo Italo De Oliveira Vilar 014233 - Pb • 1207; Paulo Jose De
Mendonca Silva 002747 - Pb • 726; Paulo Sergio Cunha De Azevedo 007261 - Pb • 1223; Paulo Sergio
Garcia De Araujo 003989 - Pb • 994; Paulo Vital Souto Montenegro 011875 - Pb • 140, 287, 411; Paulo
Wanderley Camara 010138 - Pb • 682; Pedro Correia De Oliveira Filho 025382 - Pe • 711; Pedro
Fernandes De Queiroga Neto 021368 - Pb • 1260, 1264, 1265; Pedro Goncalves Dias Neto 006829 - Pb
• 804, 846, 1139, 1140; Pedro Henrique Abath Escorel Borges 019667 - Pb • 1074; Pedro Henrique Bras
Siqueira 037996 - Df • 711; Pedro Ivo Leite Queiroz 019174 - Pb • 870; Pedro Nunes De Lima Filho
004147 - Pb • 1088; Pedro Pires 011879 - Pb • 832; Percia Vitorio Serafim Galdino 000949 - Pb • 699;
Pericles De Moraes Gomes 003663 - Pb • 1165; Petrucio Rogerio De Araujo Brito 012480 - Pb • 1056;
Pollyana Karla Teixeira Almeida 013767 - Pb • 693; Pollyanna Guedes Oliveira 012801 - Pb • 1242;
Priscila Cristiane Andre Freire 021622 - Pb • 869; Priscila Marsicano Soares 014234 - Pb • 291; Rachel
Franca Falcão Batista Dantas 015533 - Pb • 861, 862, 863; Rafael Asfora De Medeiros 023145 - Pe • 15;
Rafael Marinho De Luna Freire Medei 017197 - Pb • 936; Rafael Sganzerla Durand 211610 - Sp • 727;
Rafael Sganzerla Durand 211648 - A • 777; Rafael Sganzerla Durand 211648 - Pb • 734, 850; Rafael
Sganzerla Durand 211648 - Sp • 826; Rafael Vieira De Azevedo 017605 - Pb • 745, 1152; Rafaela
Queiroga Gadelha 013074 - Pb • 566; Rafaela Santos Cavalcante De Arruda 008175 - Pb • 644 ; Rafaela
Vieira Gomes 014238 - Pb • 317; Rafaella Ferreira Mamede 019820 - Pb • 31; Raimundo Cezario De
Freitas 004018 - Pb • 1260, 1262, 1264, 1265; Raisa Zoraide Cunha De Melo 018581 - Pb • 831; Ramon
Ramalho Lins 024536 - Pb • 1211; Ramona Porto Amorim Guedes 012255 - Pb • 827; Raphael Farias
Viana Batista 014638 - Pb • 665; Raphael Felippe Correia Lima Do Ama 015535 - Pb • 783; Rebecka
Nivea De Souto Henriques 019181 - Pb • 646; Reginaldo Paulino Da S Filho 017724 - Pb • 752;
Rembrandt Medeiros Asfora 017251 - Pb • 878; Remulo Carvalho Correia Lima 013076 - Pb • 643;
Renan Aversari Camara 015470 - Pb • 78; Renan Elias Da Silva 018107 - Pb • 943, 944; Renan Ramos
Regis 019325 - Pb • 859; Renata Alves De Sousa 018882 - Pb • 1174; Renata Aristoteles Pereira 010759
- Pb • 1218; Renata De Almeida Pereira 021430 - Df • 992; Renata Loureiro Guerra 017872 - Pe • 835;
Renata Ribeiro Campos 145729 - Rj • 42; Renata Teixeira Villarim 013307 - Pb • 803; Renato Aversari
Camara 017627 - Pb • 851; Renato Cabral Souto 005098 - Pb • 834; Renato Marques De Amorim 018911
- Pb • 1251; Renato Mulinari 047342 - Rs • 888; Renato Tadeu Rondina Mandaliti 115762 - Sp • 18, 1018;
Renildo Feitosa Gomes 017967 - Pb • 890; Renovato Ferreira De Souza Junior 006753 - Al • 372;
Rhafaelly Araujo Palmeira 012484 - Pb • 792; Ricardo Albuquerque De Menezes 006773 - Pb • 102;
Ricardo Franceschini 024140 - A • 947; Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Belez 017879 - Pe • 936, 1172;
Ricardo Jorge Velloso 163471 - Sp • 1249; Ricardo Leite De Melo 014250 - Pb • 14; Ricardo Luiz
Oliveira Vieira 016724 - Pb • 1042; Ricardo Martins Motta 233247 - Sp • 38; Ricardo Ramalho Lins
022632 - Pb • 1211; Ricardo Sergio Freire De Lucena 004418 - Pb • 114, 117, 120, 123, 125, 172, 201,
202, 265, 286, 352, 529, 530, 568, 572, 573, 574; Ricardo Tadeu Feitosa Bezerra 005001 - Pb • 696; Rilves
Lima De Souza 011271 - Pb • 109, 328, 370, 383, 429, 593, 594, 598; Rinaldo Barbosa De Melo 006564
- Pb • 799; Rita De Cassia S Arroxelas Macedo 006497 - Pb • 1119; Robergia Farias Araujo 009844 - Pb
• 769; Roberio Silva Capistrano 020812 - Pb • 684; Roberta Beatriz Do Nascimento 192649 - Sp • 801;
Roberto Dimas Campos Junior 017594 - Pb • 665; Roberto Julio Da Silva 010649 - Pb • 791; Robevaldo
Queiroga Da Silva 007337 - Pb • 1266; Robson De Paula Maia 003450 - Pb • 653; Robson Silva Carvalho
008372 - Pb • 825; Rodolpho Cavalcanti Dias 011659 - Pb • 955; Rodrigo Araujo Celino 012139 - Pb •
784; Rodrigo Araujo Reul 013864 - Pb • 800, 1087; Rodrigo Augusto Santos 017589 - Pb • 934, 1133;
Rodrigo Barbosa Carneiro Santos 020106 - Pb • 813; Rodrigo Cavalcante 014784 - Pb • 993; Rodrigo
Lima Maia 014610 - Pb • 2, 1112; Rodrigo Nobrega Farias 010220 - Pb • 67, 68; Rodrigo Oliveira Dos
Santos Lima 010478 - Pb • 1208; Rogerio Bezerra Rodrigues 009770 - Pb • 954; Rogerio Feitosa Mayer
Ventura 001871 - Pb • 130, 228, 238, 239, 490, 491, 494, 516, 599, 600, 609; Rogerio Magnus Varela
Goncalves 009359 - Pb • 39, 656, 796; Romeica Teixeira Goncalves 023256 - Pb • 85; Romieka Meireles
Montenegro 014252 - Pb • 429 ; Romilton Dutra Diniz 004583 - Pb • 697; Romulo Bezerra De Queiroz
015960 - Pb • 1004, 1119; Romulo Leal Costa 016582 - Pb • 1109, 1206, 1209, 1210; Romulo Pinto De
Lacerda Santana 018584 - Pb • 653; Ronilton Pereira Lins 012000 - Pb • 186, 224, 278, 283, 291, 293,
296, 417, 521, 623; Rosalvo Silva Cabral 019301 - Pb • 1148, 1154; Rosangela Maria De Medeiros Brito
004438 - Pb • 855; Rosany Araujo Parente 020993 - A • 712, 760; Roseana Villarim Pimentel Felinto
017502 - Pb • 742; Roseno De Lima Sousa 005266 - Pb • 1114; Rossana Bitencourt Dantas 012419 - Pb
• 754; Rostand Inacio Dos Santos 018125 - A • 908; Rostand Inacio Dos Santos 022718 - Pe • 1, 12, 20,
740, 908; Rostand Santos Cardoso 004044 - Pe • 1020; Rubens Gaspar Serra 119859 - Sp • 743;
Salomao Ferreira Da Silva 013081 - Pb • 962, 973; Samara Francis Correia Dias 213581 - Sp • 728;
Sammiris Emanuele A. De Albuquerque 016387 - Pb • 720; Samuel Marques Custodio De Albuquer
020111 - A • 29, 788, 896; Sandy De Oliveira Furtunato 009620 - Pb • 1208; Sanny Ribeiro Japiassu
003023 - Pb • 133, 137, 164, 189, 371, 377, 384, 414, 415, 418, 419, 500, 501, 502, 503, 509, 607, 611, 619;
Sarah Raquel Macedo S. De F. Aires 012510 - Pb • 820; Saulo Costa De Albuquerque 012509 - Pb • 851;
Saulo Jose Rodrigues De Farias 009386 - Pb • 794; Saulo Medeiros Da Costa Silva 013657 - Pb • 710,
717, 734, 747, 748, 852; Sebastiao Florentino De Lucena 005644 - Pb • 144, 156, 402, 403, 404, 505, 506,
507, 508; Sebia Formiga Bandeira De Morais 020906 - Pb • 701; Sergeano Xavier Batista De Lucena
014514 - Pb • 753; Sergio Alves De Oliveira 006782 - Pb • 707, 789; Sergio De Figueiredo Silveira
011045 - Al • 672; Sergio Petronio Bezerra De Aquino 005368 - Pb • 1055; Sergio Ricardo Motta De
Almeida 010366 - Pb • 847; Sergio Roberto Felix 022720 - Pe • 335, 400, 461; Sergio Schulze 007629 -
Sc • 752; Sergivaldo Cobel Da Silva 015868 - Pb • 821, 873; Servio Tulio De Barcelos 020412 - A • 6, 823,
924, 986; Servio Tulio De Barcelos 020412 - Pb • 809, 1008; Severino Catao Cartaxo Loureiro 020104
- Pb • 1138; Severino Dos Ramos Alves Rodrigues 005556 - Pb • 1006, 1014; Severino Medeiros Ramos
Neto 019317 - Pb • 1191; Shaena Guedes Rocha 018689 - Pb • 1226, 1252; Sheyla Suruagy Amaral
Galvao 006678 - Al • 203, 206, 207, 259; Silvana Mendes De Oliveira Rodrigue 258303 - Sp • 1057; Silvia
Karla Sales De Araujo 014631 - Pb • 1180; Silvio Jose De Oliveira Silva 021526 - Pb • 633; Siqueira
Castro Advogados 000259 - Pb • 72; Solange Maria Cavalcante Pontes 004525 - Pb • 939; Sostenys
Marinho Barreto 013808 - Pb • 972; Steffi Graff Stalchus 017463 - Pb • 854; Stelio Timotheo Figueiredo
013254 - Pb • 9; Suely Maria Sobreira De Lucena 000252 - A • 42; Suely Soares Da Silva 017248 - Pb •
679; Suenia De Sousa Morais 013115 - Pb • 1023, 1033, 1037, 1041, 1045; Suenio Pompeu De Brito
014515 - Pb • 1216; Taciano Fontes De Freitas 009366 - Pb • 1072, 1073; Tanio Abilio De Albuquerque
Viana 006088 - Pb • 744; Tassio Dantas Rocha 016391 - Pb • 1198; Taylise Catarina Rogerio Seixas
182694 - A • 743, 969; Telma Paiva Leite De Andrade 005328 - Pb • 77; Tereza Cristina Zanaide Paiva
005736 - Pb • 175; Terezinha De Jesus Rangel Da Costa 012242 - Pb • 1112; Thacio Nascimento Araujo
020668 - Pb • 78; Thadeu Araujo Lima 019549 - Pb • 631; Thais E Lopes Tavares 015255 - Pb • 812 ; Thais
Malta Bulhoes Campello 006097 - Al • 672, 720; Thais Miranda De Sousa 024946 - Pb • 1212; Thaise
Candeia Alves 015808 - Pb • 1243; Thassilo Leitao De Figueiredo Nobre 017645 - Pb • 1230; Thelio
Farias 009162 - Pb • 733, 742, 747, 759, 844, 1203; Thiago Cartaxo Patriota 012513 - Pb • 798; Thiago
Germano Alves 011745 - Pb • 67, 68; Thiago Jose Menezes Cardoso 011037 - E • 659; Thiago Nunes
Abath Cananea 015258 - Pb • 683; Tiago Bastos De Andrade 016242 - Pb • 795, 1261; Tiago Espindola
Beltrao 018258 - Pb • 628; Tiago Sobral Pereira Filho 006656 - Pb • 680; Ubirajara Rodrigues Pinto
Segundo 022516 - Pb • 703; Ubirata Fernandes De Souza 011960 - Pb • 92, 97; Uilton Araujo Souza
Junior 000479 - Se • 808; Urias Jose Chagas De Medeiros 008102 - Pb • 1025; Valber Maxwell Farias
Borba 014865 - Pb • 752; Valdecy Fernandes Da Silva Neto 013837 - Pb • 1263; Valdejane Ferreira De
Moraes 019137 - Pe • 51; Valdir Cacimiro De Oliveira 006565 - Pb • 778; Valdomiro De Siqueira
Figueiredo So 010375 - Pb • 638; Valter De Melo 007994 - Pb • 1173, 1178; Valter Lucio Lelis Fonseca
013838 - Pb • 990; Valter Vandilson C De Brito 008908 - Pb • 739; Vanessa Lima Marcelino Alvino Costa
019282 - Pb • 657; Venancio Viana De Medeiros Filho 004182 - Pb • 129, 211, 227, 255, 336, 360, 441,
442, 475, 476, 484, 485, 486, 488, 493, 527, 550, 618; Vera Lucia Rodrigues De Oliveira 016164 - Pb •
1168; Victor Bruno Rocha Araujo 015262 - Pb • 757; Victor Fernandes Soares 017677 - Pb • 1025;
Vilson De Sousa E Silva 020591 - Pb • 940; Vilson Lacerda Brasileiro 004201 - Pb • 1250; Vinicius
Araujo Cavalcanti Moreira 014273 - Pb • 728, 1201; Vinicius Barros De Vasconcelos 032570 - Pe • 724;
Vitor Amadeu De Morais Beltrao 011910 - Pb • 1052; Viviane Maria Costa Halule Miranda 013240 - Pb
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• 727; Vivianny Dos Santos Gomes 019680 - Pb • 633; Vladimir Matos Do O 005651 - Pb • 915; Vladimir
Mina Valadares De Almeida 012360 - Pb • 928; Vlairton Viana Araujo 012468 - Pb • 12; Wagner De Souza
Medeiros 041664 - Pe • 889; Wagner Marsicano De Melo 011916 - Pb • 797; Wagner Rodrigues De
Mendonca 020847 - Pb • 1162; Walcides Ferreira Muniz 003307 - Pb • 893; Waldey Leite Leandro
013958 - Pb • 1108; Waleska Acioli Cartaxo 014606 - Pb • 952; Walmir Andrade 001586 - Pb • 872;
Walmirio Jose De Sousa 015551 - Pb • 1002; Walquiria Peixoto Veloso Borges Per 002586 - Pb • 226,
240; Walter De Agra Junior 008682 - Pb • 741; Walter Higino De Lima 006245 - Pb • 1051; Wellington
De Luna Araujo 008165 - Pb • 884; Wellyngton Jose Cavalcanti De Lima 009283 - Pb • 949; Wilson
Sales Belchior 017314 - Ce • 23; Wilson Furtado Roberto 012189 - Pb • 38; Wilson Jose Da Costa
009068 - Pb • 11; Wilson Sales Belchior 001259 - A • 787; Wilson Sales Belchior 017314 - A • 665, 714,
765, 785, 789, 829, 840, 897, 934, 956, 982, 1138, 1155, 1229; Wilson Sales Belchior 017314 - Pb • 761,
1074; Wladimir Romaniuc Neto 012816 - Pb • 307, 314, 324; Wollney Niermeson Ribeiro Felix 019099
- Pb • 710; Yllana Araujo Ribeiro 014980 - Pb • 721; Yuri Gomes De Amorim 013621 - Pb • 775; Zaira
Monteiro Santos Leal Rodrigue 013671 - Pb • 1105; Zenilda Menezes Da Silva 004279 - Pb • 938

NOTAS DE FORO

CAPITAL

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 132/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0001290-48.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO GOMES FERNAN-

DES JUNIOR ADVOGADO: 034679PE MARCIO ANDRE LIMA NOVAES , 023065PB EDSON HERPO
BARRETO E DAMASCENO. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Sentenca: Intime-sedeclaro extinto o proces-
so sem julgamento do merito. Apos o transito,arquive-se.

00002 Processo: 0001401-76.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO FERRER DE
MORAIS ADVOGADO: 012343PB MARILIA ALMEIDA VIEIRA. REU: JERANIL LUNDGREN CORREIA
DE OLIVEIRAREU: WALTER ULYSSES DE CARVALHO ADVOGADO: 014610PB RODRIGO LIMA MAIA
, 016497PB EDUARDO GOMES GUEDES , 012895PB MARCEL DE MOURA MAIA RABELLO. REU:
FATIMA MARIA DE ASSIS CORDEIRO ADVOGADO: 009427PB JOSE AUGUSTO MEIRELLES NETO.
Sentenca: Intime-serejeito os embargos declaratorios opostos por ANTONIO FERRER DE MORAISpara
preservar todos os termos da sentenca.

00003 Processo: 0004287-38.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PROMOVE PROMOCAO DE
NEGOCIOS MERCANTIS LTDA ADVOGADO: 009684PB DANIELLA RONCONI. REU: JOSENILDO
ALVES PONTESREU: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA Sentenca: Intime-sedeclaro extinto o feito
sem resolucao do merito, com fulcro no art.485III do ncpc, ante o abandono do autor. Transitado em
julgado, arquive—se.

00004 Processo: 0004617-98.2015.815.2001 - PRESTACAO DE CONTAS AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PRINCIPE DE GRANADA ADVOGADO: 017338PB EDUARDO ANTONIO LISBOA MOREIRA. AU-
TOR: ANA PAULA MAIA Y PLA TREVAS ADVOGADO: 017338PB EDUARDO ANTONIO LISBOA MOREI-
RA. REU: CARMEM LEDA GOMESREU: AFONSO LIGORIO MADRUGA Despacho: Intime-seos litigan-
tes para especificarem as provas, querendo, nos termos doart 347 do ncpc

00005 Processo: 0005548-38.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ISABEL POLLYNE DE
MORAIS BELO TIMOTEO ADVOGADO: 015458PB FELIPE MENDONCA VICENTE. REU: HSBC BANK
BRASIL S/A ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-
sea parte autora e re para, em 15 dias, falar sobre o expediente de fls167, no prazo de 15 dias.

00006 Processo: 0006392-90.2011.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS. REU: BRAGA IND DE ESQUADRIAS DE METAL
S/AREU: PAMELLA VIVIANNE ACIOLE PORTELAREU: LUCYANE VIEIRA DA COSTA Despacho: Inti-
me-sedefiro o pedido para a exclusao dos antigos procuradores junto ao sis-tema, bem como, conceder
o prazo adicional de 30 dias para as providencias do exequente.

00007 Processo: 0006918-18.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GENIVAL HIGINO FER-
NANDESREU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A ADVOGADO: 016983PE ANTONIO EDUAR-
DO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Intime-seo promovido para, em 05 dias, falar sobre a peca de
fls 100, requeren-do o que for de direito.

00008 Processo: 0009303-07.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS
CHAVES COSTA ADVOGADO: 006705PB JOSEFA INEZ DE SOUZA , 014411PB BARTIRA MARAINA DE
SOUZA. REU: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS Despa-
cho: Intime-sesobre o recurso de apelacao, intime-se a parte autora para oferecercontrarrazoes, no prazo
de 15 dias.

00009 Processo: 0013285-58.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE SANTANA FILHO
ADVOGADO: 013254PB STELIO TIMOTHEO FIGUEIREDO. REU: MPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A ADVOGADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Sentenca: Intime-sejulgo parcialmente pro-
cedente para condenar a mapfre vera cruz a pagarem 15 dias o valor de r$ 4.218,75. custas e honorarios
fixado em 15%dovalor da condenacao a serem pagos de forma recíproca e proporcioinal.

00010 Processo: 0015250-08.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE RILDO CANDIDO
ADVOGADO: 007242PB JOSE RILDO CANDIDO. REU: AUTO VIACAO PROGRESSO S/A Despacho:
Intime-seo requerente para requerer o que de direito, em 10 dias.

00011 Processo: 0016759-08.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GLAUCINETE DE SOUZA
SILVA ADVOGADO: 009068PB WILSON JOSE DA COSTA. REU: MARIA DO CARMO SANTIAGO Senten-
ca: Intime-sedeclaro extinto o processo sem julgamento do merito.Transitado em jul-gado, arquive-se.

00012 Processo: 0020084-88.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ERINALDO SARAIVA DE
MOURA ADVOGADO: 012468PB VLAIRTON VIANA ARAUJO. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Senten-
ca: Intime-sejulgo extinto o processo com resolucao do merito, ante a prescricao dapretensao autoral e
condeno o autor ao pagamento das custas e honora-rios, estes fixados em 10% do valor da causa.

00013 Processo: 0022289-95.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GUIA MAIS PUBLICIDA-
DE LTDA ADVOGADO: 208256SP MARCELO AUGUSTO BRITO , 085277SP IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA , 009719PB JUSCELINO DE OLIVEIRA SOUZA. REU: GUIA MAIS JOAO PESSOA Sentenca:
Intime-sedeclaro extinto o feito sem resolucao do merito. transitado em julgadoarquive-se.

00014 Processo: 0032778-94.2010.815.2001 - ARRIBADAS FORCADAS AUTOR: OLIVIA BARBOSA DE PI-
NHOAUTOR: EDNA BARBOSA DE PINHOREU: BANCO FINASA S/A ADVOGADO: 014250PB RICAR-
DO LEITE DE MELO. Despacho: Intime-sea parte re para, em 10 dias, pagar as custas,SOB PENA DE
INSCRICAO NADIVIDA ATIVA.

00015 Processo: 0039042-25.2013.815.2001 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: PREVI CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADVOGADO: 023145PE RAFAEL ASFORA DE
MEDEIROS , 016379PB PAULO HENRIQUE LINS MIRANDA DE SOUZA. REU: FRANCISCO DE ASSIS
CHAVES COSTA ADVOGADO: 006705PB JOSEFA INEZ DE SOUZA. Despacho: Intime-sea parte vence-
dora para, em 05 dias, requerer a execucao do julgado,sobas penas da lei.

00016 Processo: 0045727-19.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRISNEIDE FERNANDES
BATISTAREU: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA ADVOGADO: 011116PB ANTONIO FAUSTO TER-
CEIRO DE ALMEIDA. Despacho: Intime-sea parte promovida para, em 15 dias, efetuar o pagamento
voluntario dadivida(R$ 31.269,56)ou, querendo, oferecer impugnacao ao cumprimentoda sentenca, sob
pena de multa de 10%.caso discorde juntar calculo.

00017 Processo: 0048701-58.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA PATRICIA RAMALHO
DE FIGUEIREDOREU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ADVOGADO: 335855SP ANA
CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-sea parte re para pagar as custas, em 10 dias,
SOB PENA DE INSCRICAO NADIVIDA ATIVA.

00018 Processo: 0048844-18.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
RIBEIRO CAVALCANTI REU: BRADESCO SAUDE S/A ADVOGADO: 115762SP RENATO TADEU RON-
DINA MANDALITI. Despacho: Intime-sea parte re para pagar as custas, no prazo de 10 dias, SOB PENA
DE INS-CRICAO NA DIVIDA ATIVA.

00019 Processo: 0050200-48.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMMANUEL PINHEIRO DE
LUCENA ADVOGADO: 013678PB MARIA DO CARMO COSTA DE ALMEIDA GONDIM , 010891PB ALBER-
TO JORGE DA FRANCA PEREIRA , 019414PB GABRIELLA NEPOMUCENO COSTA. REU: BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 128341A NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Despacho:
Intime-sea parte autora e re para falar sobre a peticao/expediente de fls 339,no prazo de 15 dias.

00020 Processo: 0059449-18.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: WILLIAN DIOGENES DA
SILVA ADVOGADO: 017694PB FERNANDA DA ROCHA RAMALHO DUTRA. REU: SEGURADORA LI-
DER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SAN-
TOS. Sentenca: Intime-sejulgo parcialmente procedente o pedido e condeno a seguradora lider apagar r$
3.307,50 do seguro dpvat devidamente corrigidos. custas e ho-norarios fixados em 15% da concenacao,a
serem pagos de forma recíproca

00021 Processo: 0059870-08.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEANDRO MELO ROLIM
DA SILVA ADVOGADO: 017359PB MARCILIO FERREIRA DE MORAIS , 015502PB LIBNI DIEGO
PEREIRA DE SOUSA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADVO-
GADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Sentenca: Intime-sejulgo improcedente o pedido e
condeno a autora ao pagamento das custase honorarios, que fixo em 20% do valor atribuido a causa.

00022 Processo: 0066074-68.2014.815.2001 - ALVARA JUDICIAL AUTOR: ESPOLIO DE LUCAS GAMA VIANA
ADVOGADO: 015635PB FERNANDO ANTONIO LIMA DE SOUSA FILHO. REPRESENTANTE LEGAL:
MARIA ANGELINA DE SOUZA FRANCO OLIVEIRA ADVOGADO: 010257PB ELIANA CHRISTINA CAL-
DAS ALVES. Sentenca: Intime-sede-se vistas pelo prazo de 05 dias.

00023 Processo: 0068662-48.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDERSON MICHEL
BARBOSA FLORENCIO ADVOGADO: 012240PB ALEXANDER THYAGO G. N. DE CASTRO. REU:
BANCO SANTANDER S/A ADVOGADO: 017314CE WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Intime-
sejulgo improcedente o pedido inicial e condeno o promovente ao pagamen-to das custas processuais e
honorarios que fixo em 10% do valor da causa.

00024 Processo: 0072059-18.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS ROBERTO DA
SILVA LUCAS ADVOGADO: 017388PB CICERO ROBERTO DA SILVA. REU: ASSOCIACAO ABRIGO
DO MARINHEIRO AMN ADVOGADO: 125341RJ DANIEL ALVAREZ QUAGLIO. REU: ITAU SEGUROS
S/A ADVOGADO: 019353PE BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI. Sentenca: Intime-sejulgo im-
procedente a acao com resolucao do merito e condeno o promovente ao pagamento das custas e
honorarios, estes fixados em 10%do valorda causa.Exclua-se a Assoc Abrigo do Marinheiro do plo
passivo.

00025 Processo: 0089386-44.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA
SILVA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: JULIO GALDINO DA SILVA Senten-
ca: Intime-seDeclaro extinto o feito sem resolucao do merito. Transitado em julgadoarquive-se.

00026 Processo: 0095207-29.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDUARDO TAVARES
COSTA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO GMAC S/A ADVOGADO:
022165PB ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. Despacho: Intime-se a parte autora e re para falar sobre
a peticao/expediente de fls 196,no prazo de 15 dias.

00027 Processo: 0102024-12.2012.815.2001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU: ANDERSON PAGANI
FLOR Despacho: Intime-sedefiro a habilitacao. intime-se para, em 05 dias, requerer o que de direito.

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 133/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00028 Processo: 0001561-62.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PARANA BANCO S/A ADVO-

GADO: 007919PR MILTON LUIZ CLEVE KUSTER , 027507PR MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.
Despacho: Intime-se o promovido para efetuar o pagamento das custas processuais sob pena de
penhora on line

00029 Processo: 0003081-52.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO JOSE DE ARAU-
JO BENTO ADVOGADO: 012578PB JOSE EDUARDO DA SILVA. REU: BRADESCO SEGUROS SA
ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se as
partes para com base no art. 357, II do CPC especificarem as provas que desejam produzir no prazo
de dez dias

00030 Processo: 0009015-30.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VERUSKA DE ARAUJO
GONCALVES ADVOGADO: 016129PB PAMELA CAVALCANTI DE CASTRO. REU: BANCO AYMORE
FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI , 001853RN
ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-
se face a justiça gratuita, remeta-se o feito ao arquivo de onde a parte credora poderá retirá-lo se
demonstrar a perda do estado de hipossuficiência do perdedor/executado. Intimem-se deste

00031 Processo: 0018407-28.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LOJAS INSINUANTE S/A
ADVOGADO: 091166MG LEONARDO DE LIMA NAVES , 019820PB RAFAELLA FERREIRA MAMEDE.
Despacho: Intime-se sobre os embargos declaratórios ouça-se a parte promovente em cincodias úteis
nos termos do art. 1023, parágrafo segundo do NCPC

00032 Processo: 0020274-56.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANICE DE MELO CAVAL-
CANTE ADVOGADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO , 010732PB MAILSON LIMA
MACIEL. AUTOR: AILTON DE OLIVEIRA ADVOGADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO
, 010732PB MAILSON LIMA MACIEL. REU: DOMINGO DA SORTE Despacho: Intime-se sobre a peça de
f. 220/224 falem os autores

00033 Processo: 0052929-42.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARX CAHUE BATISTA DA
SILVA ADVOGADO: 018336PB DEYVSON ANTONIO OLEGARIO SOARES , 003197PB ANTONIO DE
ARAUJO NEVES , 017845PB DEYMAKSON OLEGARIO SOARES. Despacho: Intime-se a promovente
para falar em cinco dias úteis sobre a petição de f. 11e documento de f. 112, requerendo o que entender
de direito

00034 Processo: 0057261-52.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MONICA SILVA DOS
SANTOS ADVOGADO: 016530PB MARIANA CORREIA C. B. ESTEVES , 016792PB JOAO PAULO DE
ARAUJO MELO. REU: BANCO BMG S/A ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI. Despacho: Intime-se DECISÃO: uma vez que se mostra presente no processo prova da
hipossuficiência econômica da impugnada de arcar com as custas do processo, mantenho o benefício
em favor da postulante.Rejeito o presente incidente

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 134/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00035 Processo: 0005977-05.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: RIVALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: 012578PB JOSE EDUARDO DA SILVA. REU: BANCO FINASA BMC S/A ADVOGADO:
126504A JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. Sentenca: Intime-sePedido julgado parcialmente
procedente, para determinar que o Banco entregue via autentica ou copia autencia do contrato no prazo
de 20 dias(ver sentenca na integra nos autos da acao)

00036 Processo: 0008953-87.2011.815.2001 - USUCAPIAO AUTOR: FRANCISCO IRAN HENRIQUES ADVO-
GADO: 004973PB MARIA IVONETE DE FIGUEIREDO. REU: LUCIANO MARINHO DE MEDEIROS
Sentenca: Intime-seProcesso extinto sem resolucao do merito, apos o transito em julgado arquivem-se

00037 Processo: 0009463-95.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DESIREE CASTRO SOA-
RES MACHADO ADVOGADO: 015423PB ANA LUIZA MACHADO. REU: ENERGISA S/A ADVOGADO:
011401PB GERALDEZ TOMAZ FILHO. Sentenca: Intime-sePedido julgado procedente (ver sentenca na
integra nos autos da acao)

00038 Processo: 0010226-96.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLIO ROBISPIERRE
CAMARGO LUCONI ADVOGADO: 012189PB WILSON FURTADO ROBERTO. REU: PLANER TOUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ADVOGADO: 009379PB LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE
, 233247SP RICARDO MARTINS MOTTA , 117417SP GUSTAVO H. DOS SANTOS VISEU. REU: CVC
AGENCIA DE VIAGENS ADVOGADO: 233247SP RICARDO MARTINS MOTTA , 009379PB LUCIANA
PEDROSA NEVES CIRNE , 117417SP GUSTAVO H. DOS SANTOS VISEU. Sentenca: Intime-seDeclaro
a extincao do feito em relacao a operadora CVC, s/julgamento do merito,...e parcialmente procedente...para
condenar o promovido Plane Tour agencia de viagens e turismo a indenizacao de R$5.000(ver autos

00039 Processo: 0030133-62.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RUBENS JOSE BARBOSA
DA NOBREGA ADVOGADO: 009359PB ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES , 012920B HELAN-
NE BARRETO VARELA GONCALVES , 016578PB ANTONIO SERGIO MEIRA BARRETO. REU: FABIA-
NO GOMES ADVOGADO: 016504PB DANIEL OLIVEIRA NOBREGA. REU: RADIO CORREIO FM 98 DE
JOAO PESSOA ADVOGADO: 006857PB PAULO GUEDES PEREIRA , 011426PB LUCIANA DE ALBU-
QUERQUE CAVALCANTI , 011806PB FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE. Sentenca: Intime-
seHomologado o acordo celebrado entre as partes.Apos o transito em julgado remeta-se os autos ao
contador p/calculo das custas, intimando o promovido para pagar..

00040 Processo: 0046324-22.2010.815.2001 - MONITORIA AUTOR: VALERIA DE ALBUQUERQUE SOUZA
ADVOGADO: 014823PB ALBERTO COSTA DOS SANTOS , 002292PB MARIA CLEYDE PAIVA COSTA.
REU: ROMUALDO DIAS DE CARVALHO Sentenca: Intime-seprocesso extinto sem resolucao do merito,
apos o transito em julgado.Arquivem-se

00041 Processo: 0048973-23.2011.815.2001 - MONITORIA AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO ADVOGADO: 014042PB KALINE DE MELO DUARTE VILARIM , 012450A ANTONIO BRAZ DA
SILVA. REU: CARLA CRISTINA SILVA SOARES Sentenca: Intime-sehomologado o pedido de desistencia
formulado pelo autor as fls.255,declarando extinto o processo s/resolucao do merito

00042 Processo: 0062817-35.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIRELLA MUNIZ DIAS
RODRIGUES ADVOGADO: 000252A SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA. AUTOR: GILVANETE
MUNIZ DIAS RODRIGUES ADVOGADO: 000252A SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA. REU: HO-
TEL URBANO SERVICOS DIGITAIS S/A ADVOGADO: 145795RJ ISABELLA MEIJUEIRO EDO , 145729RJ
RENATA RIBEIRO CAMPOS. REU: HOTEL CAJU MONTEBELLO PIPA Sentenca: Intime-sePedido julga-
do parcialmente procedente para condenar o hotel Caju MOntebello Pipa a ressarssir ao promoventes o
valor proporcional a 2 horas nao usufruidas...e extinto s/resolucao merito o hotel Urbano Serv.

00043 Processo: 0071317-90.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: 015235PB NEUVANIZE SILVA DE OLIVEIRA. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A ADVO-
GADO: 369267SP ARMANDO MICELI FILHO. Sentenca: Intime-seprocesso extinto sem resolucao do
merito (ver sentenca na integra nosautos da acao)

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 163/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00044 Processo: 0000901-34.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA JOSE DOMINGOS

DE OLIVEIRA ADVOGADO: 013301PB ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS. REU: UNIMED JOAO
PESSOA COOPERRATIVA DE TRABALHO MEDICO Sentenca: Embargos admitidos

00045 Processo: 0005652-64.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: 009259A ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: GIUDEINE ANDRE MENEZES SILVA Sentenca:
Pedido julgado procedente

00046 Processo: 0009465-65.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: 021801CE ALAN FERREIRA DE SOUZA. REU: CRISTIANO WENDER CLEMENTINO DO
NASCIMENTO Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00047 Processo: 0011864-33.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOANA DARCE FERREI-
RA ADVOGADO: 011089B GENILDA DE ARAUJO BORGES. REU: SANTANDER LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Sentenca: Pedido
julgado improcedente
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00048 Processo: 0021811-29.2006.815.2001 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 020366PE HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA. REU: GISEUDA SILVA FERNAN-
DES Sentenca: Embargos admitidos

00049 Processo: 0036405-04.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SONIA MARIA HENRIQUE
DOS SANTOS ADVOGADO: 013862PB IVANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA. REU: BANCO
IBICARD S/AREU: ARMAZEM PARAIBA Sentenca: Embargos Isto Posto, rejeito os embargos.

00050 Processo: 0036994-64.2011.815.2001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO BRADESCO S/A ADVO-
GADO: 084206A MARIA LUCILIA GOMES. REU: GILBERTO BARROS ALMEIDA Sentenca: Julgo extinto
o presente processo sem julgamento do merito

00051 Processo: 0037194-76.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO CITICARD S/A
ADVOGADO: 019137PE VALDEJANE FERREIRA DE MORAES , 018633PE MARIA BETANIA RIBEIRO.
REU: MARIA JOSE SILVESTRE DA SILVA Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento
do merito

00052 Processo: 0037437-15.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO LIMA
MENDES ADVOGADO: 016334PB ALICE QUEIROGA DE VASCONCELOS , 010391E MATHEUS ANTO-
NIUS C. L. CALDAS. REU: HDI SEGUROS Sentenca: Acordo homologado

00053 Processo: 0047425-89.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NATACHA SOFIA GO-
MES LOUBACK ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. AUTOR: ADRIANO
JOSE GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. AU-
TOR: JONATHAS EMILIANO GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO
DANTAS CARREIRO. AUTOR: CRISTIANGELO GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MAR-
COS ANTONIO DANTAS CARREIRO. REU: OSMAR OLIVEIRA DOS SANTOS Sentenca: Acordo
homologado

00054 Processo: 0060067-60.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FELYPPE COLACO FARI-
AS DE MEDEIROS ADVOGADO: 017295PB MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA. REU: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Sentenca: Embargos admitidos

00055 Processo: 0069784-96.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANA DE SOUSA
SILVA DA CUNHA ADVOGADO: 011490PB LILIAN MARIA DUARTE SOUTO. REU: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00056 Processo: 0078960-70.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GIRLENE SOARES PE-
REIRA ADVOGADO: 014291PB ITALLO JOSE AZEVEDO BONIFACIO. REU: MJ CONSTRUTORA LTDA
Sentenca: Acordo homologado

00057 Processo: 0121501-21.2012.815.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: MARIA LETICIA DA SILVA
FELIX ADVOGADO: 012191PB EZILDO JOSE CESAR GADELHA FILHO. REU: BANCO ITAUCARD S/
A Sentenca: Acordo homologado

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 164/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00058 Processo: 0002048-61.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GLORIA DE LOURDES

MARQUES FINIZOLA ADVOGADO: 026415A MARCOS REIS GANDIN. REU: SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Despacho: Intime-se Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, juntarem
petição de acordo para homologação.

00059 Processo: 0009246-52.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MUTUA DE ASSISTENCIA
DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA ARQUITE ADVOGADO: 128341SP NELSON WILIANS FRA-
TONI RODRIGUES , 128341A NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Despacho: Intime-se Mani-
feste-se o exequente em dez dias. Intime-se.

00060 Processo: 0023468-64.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: UNIMED JOAO PESSOA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 005207PB CAIUS MARCELLUS LACERDA
, 015401PB CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho: Intime-se Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 dias, dar andamento a execução e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção,
sem julgamento do mérito.

00061 Processo: 0047425-89.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NATACHA SOFIA GOMES
LOUBACK ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. REU: OSMAR OLIVEIRA
DOS SANTOS ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. Despacho: Intime-se
Digam as partes se ainda pretendem conciliar ou produzir novas provas, especificando-as e justificando
sua necessidade, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direito.

00062 Processo: 0047425-89.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NATACHA SOFIA GOMES
LOUBACK ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. AUTOR: ADRIANO JOSE
GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS CARREIRO. AUTOR:
JONATHAS EMILIANO GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTONIO DANTAS
CARREIRO. AUTOR: CRISTIANGELO GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009573PB MARCOS ANTO-
NIO DANTAS CARREIRO. REU: OSMAR OLIVEIRA DOS SANTOS Despacho: Intime-se Digam as partes
se ainda pretendem conciliar ou produzir novas provas, especificando-as e justificando sua necessidade,
no prazo de cinco dias requerendo o que entender de direito.

00063 Processo: 0055533-73.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA UNBEC ADVOGADO: 030412DF ELIDA APARECIDA OLIVEIRA SIMOES. Despacho:
Intime-se Intime-se a parte autora para no prazo de 10 dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, indicar o atual endereçp da parte autora e requerer o que entender de direito.

00064 Processo: 0128793-57.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILA VERDE ADVOGADO: 015453PB EDUARDO MARCELO DE OLIVEIRA ARAUJO , 004319PB
DIRCEU MARQUES GALVAO FILHO. Despacho: Intime-se Sobre o pedido de fls. 170/171, diga a parte
ré, no prazo de cinco dias.

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 104/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00065 Processo: 0061170-05.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI ,
221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-se (...)ser posteriormente atualizados,vez
que a guia para seu pagamento será emitida pela Gerência de Distribuição com base na conversão da
UFR do dia de sua emissão.

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 105/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00066 Processo: 0061170-05.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI ,
221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-se o(s) advogado(s) da parte ré para
pagar as custas finais calculadas às fls. 70/71,no prazo de 15 dias,sob pena de inscrição na dívida ativa
com a advertência de que os valores já calculados não necessitam(...)

00067 Processo: 0747888-97.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE ALBUQUER-
QUE DOS SANTOS ADVOGADO: 005977PB JOSE SILVEIRA ROSA , 011745PB THIAGO GERMANO
ALVES. AUTOR: ALFREDO BENICIO DE ALBUQUERQUE NETO ADVOGADO: 005977PB JOSE SIL-
VEIRA ROSA , 011745PB THIAGO GERMANO ALVES. REU: SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 007119PB CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS ,
009382PB LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO , 010220PB RODRIGO NOBREGA FARIAS. Despa-
cho: Intime-se o(s) advogado(s) das partes para,querendo,manifestarem-se no prazo comum de 5
dias,sobre a proposta de honorários e,em especial,a parte répara comprovar,no mesmo prazo,o depósito
judicial dos honorários(...)

00068 Processo: 0747888-97.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE ALBUQUER-
QUE DOS SANTOS ADVOGADO: 005977PB JOSE SILVEIRA ROSA , 011745PB THIAGO GERMANO
ALVES. AUTOR: ALFREDO BENICIO DE ALBUQUERQUE NETO ADVOGADO: 005977PB JOSE SIL-
VEIRA ROSA , 011745PB THIAGO GERMANO ALVES. REU: SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 007119PB CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS ,
009382PB LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO , 010220PB RODRIGO NOBREGA FARIAS. Despa-
cho: Intime-se (...)propostos pelo perito (art.465,§3,do NCPC)

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 034/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00069 Processo: 0069897-50.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS SILVA ADVOGADO: 007666PB EVANES BEZERRA DE QUEIROZ , 019407PB DANYELLA
DUARTE MEMORIA CASTRO. Despacho: Intime-sea parte promovente para requerer o que entender de
direito e pertinen-te, no prazo de 15 dias

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 134/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00070 Processo: 0037456-50.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CLOVIS DE NOVAIS

GONDIM ADVOGADO: 017418PB AILLA LINS CVAVALCANTI. Despacho: Intime-se a parte autora para
apresentar razoes finais, no prazo de 15 (quin-ze) dias

00071 Processo: 0048975-22.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LENITA HELENA RICAR-
DO DOS SANTOS ADVOGADO: 007666PB EVANES BEZERRA DE QUEIROZ. Despacho: Intime-se a
parte promovente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a carta de citacao de fls. 90, informando
novo endereco do promovido.

00072 Processo: 0058587-47.2014.815.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A ADVOGADO: 106094A CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO , 000259PB SIQUEIRA
CASTRO ADVOGADOS. Despacho: Intime-se do deferimento e vistas por 05(cinco) dias

00073 Processo: 0065174-85.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: SEVERINA LAURA DA
CONCEICAO ADVOGADO: 018267PB LAURA LUCIA MENDES DE ALMEIDA. Despacho: Intime-se a
parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar a contestacao, bem como, em igual prazo,
manifestar-se sobre a peticao/documentos de fls. 48/379.

00074 Processo: 0071163-72.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO ADVOGADO: 018377A MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO. Despacho: Intime-se o
promovente para pagamento da diligência do meirinho, no pra-zo de 10(dez)dias.cumpra-se. magnogledes
Ribeiro Cardoso.juíza.

00075 Processo: 0123964-33.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO IVAN PEDRO-
SA ADVOGADO: 003562PB JOSE ALVES CARDOSO , 017388PB CICERO ROBERTO DA SILVA. Des-
pacho: Intime-se a parte promovente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a carta de citacao de
fls. 25, informando novo endereco do promovido.

1A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 038/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00076 Processo: 0056484-67.2014.815.2001 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: FABIO ALEXANDRE DOS SAN-

TOS LIRA ADVOGADO: 005335PB HERMANNY ALEXANDRE DOS SANTOS LIRA. REU: CLAUDIA
SIMONE FERREIRA LIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00077 Processo: 0057814-02.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: L. N. C. C. ADVOGADO:
005328PB TELMA PAIVA LEITE DE ANDRADE. REU: A. A. G.Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00078 Processo: 0057824-46.2014.815.2001 - GUARDA AUTOR: T. N. A. ADVOGADO: 015470PB RENAN
AVERSARI CAMARA , 020668PB THACIO NASCIMENTO ARAUJO. REU: T. N. L. S.Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

6A. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 100/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00079 Processo: 0014909-79.2014.815.2001 - ALVARA JUDICIAL AUTOR: GERUZA CAMPOS DE MENEZES

ADVOGADO: 003786PB ARIEL DE FARIAS FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00080 Processo: 0025705-66.2013.815.2001 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: G. C. F. ADVOGADO:
011375PB JOAO BATISTA DE LIMA. AUTOR: G. C. F. ADVOGADO: 011375PB JOAO BATISTA DE LIMA.
AUTOR: J. D. R. C. ADVOGADO: 011375PB JOAO BATISTA DE LIMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

1A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 076/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00081 Processo: 0032076-46.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ABEL VIEIRA DE ALMEI-

DA ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. Despacho: Intime-se a
parte apelada para apresentacao de contrarrazoes, no prazo legal

00082 Processo: 0045984-78.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE MARQUES DA
SILVA ADVOGADO: 012066PB ANDREZZA G MEDEIROS COSTA LIMA. Despacho: Intime-sea parte
autora para, requerer o que entender de direito.

00083 Processo: 0079915-04.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VISA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA ADVOGADO: 010306PB EDUARDO LUCENA DA CUNHA LIMA , 019380PB LUCIANO
ALENCAR DE BRITO PEREIRA. REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO:
015441PB CLEANTO GOMES PEREIRA JUNIOR. Sentenca: Embargos declaratorios inadmitidos

5A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 061/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00084 Processo: 0040470-47.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VERONICA FERNANDA

ARAUJO PEIXOTO ADVOGADO: 014185PB ANA ISABEL SILVA DE PAIVA. AUTOR: AGRINOALDO
OLIVEIRA DA SILVA ADVOGADO: 014185PB ANA ISABEL SILVA DE PAIVA. AUTOR: RICARDO MARCE-
LINO LIRA ADVOGADO: 014185PB ANA ISABEL SILVA DE PAIVA. AUTOR: ALESSANDRO FERREIRA
PORTO ADVOGADO: 014185PB ANA ISABEL SILVA DE PAIVA. REU: PBPREVREU: ESTADO DA PARAI-
BA Sentenca: Intime-se JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

5A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 062/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00085 Processo: 0005273-55.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBERTO LUIS DE SOU-

ZA ADVOGADO: 011967PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA , 023256PB ROMEICA TEIXEIRA GONCAL-
VES. REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00086 Processo: 0008594-35.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FIRMINO CLEMENTINO
DE LACERDA ADVOGADO: 014211PB LARA MELO LEAL. REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

00087 Processo: 0009112-25.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DIOGO VENANCIO COU-
RA ADVOGADO: 016117PB HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA. REU: ESTADO DA PARAIBARE-
PRESENTANTE LEGAL: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO Sentenca: Intime-se JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

00088 Processo: 0009812-98.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HERMES OLIVEIRA PE-
DROSA DOS SANTOS ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. REU: ESTADO DA PARAI-
BA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00089 Processo: 0012983-29.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EUGENIA BARACHO
CARNEIRO ADVOGADO: 016791PB DENYSON FABIAO DE ARAUJO BRAGA. REU: ESTADO DA PA-
RAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00090 Processo: 0012997-52.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO ALECRIM DA
SILVA FILHO ADVOGADO: 010503PB CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. AUTOR: ROGE-
RIO CAROCA BARBOSA ADVOGADO: 010503PB CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. AU-
TOR: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA ADVOGADO: 010503PB CLODOALDO PEREIRA VICENTE
DE SOUZA. AUTOR: FERNANDO ASSIS DO NASCIMENTO ADVOGADO: 010503PB CLODOALDO
PEREIRA VICENTE DE SOUZA. REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO.

00091 Processo: 0013823-39.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO DA SILVA RODRI-
GUES ADVOGADO: 019191PB JANAEL NUNES DE LIMA , 011967PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA.
REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00092 Processo: 0015723-57.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE NERES DA COSTA
ADVOGADO: 014640PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES , 020346PB BRUNO VENTURA PIRES
, 011960PB UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00093 Processo: 0015733-04.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ICARO ELEOTERIO FON-
SECA SOARES DE SANTANA ADVOGADO: 012246PB MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAMPOS ,
012497PB ERIC IZACCIO DE ANDRADE CAMPOS. REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

00094 Processo: 0019043-86.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: KLEANNE MARA DAMAS-
CENO BARROS DE OLIVEIRA ADVOGADO: 014465PB KLEANNE MARA DAMASCENO BARROS DE
OLIVEIRA. REU: ESTADO DA PARAIBAREPRESENTANTE LEGAL: RICARDO VIEIRA COUTINHO
Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00095 Processo: 0020033-09.2015.815.2001 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: ADEILTON CLEMENTINO
DA SILVA ADVOGADO: 006954PB JOILMA DE OLIVEIRA F. A SANTOS. REU: HELIO DE ARAUJO
FIRMINOREU: ESTADO DA PARAIBA Despacho: Intime-se INDEFIRO A LIMNAR PLEITEADA

00096 Processo: 0035188-23.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANOEL JOVENTINO DA
SILVA ADVOGADO: 011946PB ENIO SILVA NASCIMENTO. REU: PBPREV PARAIBA PREVIDENCIA
Sentenca: Intime-se JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

00097 Processo: 0035413-43.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO SEBASTIAO DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 011665PB HERBERTO SOUSA PALMEIRA JUNIOR , 011960PB UBIRATA
FERNANDES DE SOUZA , 014640PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES. REU: ESTADO DA
PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

00098 Processo: 0044670-92.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AILTON JOSE DOS SAN-
TOS SILVA ADVOGADO: 015155PB ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA , 015729PB ANA CRISTI-
NA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR: SIMAO PEREIRA DE SOUZA ADVOGADO: 015155PB
ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA , 015729PB ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA.
AUTOR: LOURDINALVA FRANCISCO DE OLIVEIRA ADVOGADO: 015155PB ANDREA HENRIQUE DE
SOUSA E SILVA , 015729PB ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR: LUIS CARLOS
PEREIRA ADVOGADO: 015155PB ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA , 015729PB ANA CRISTINA
HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. REU: ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO.

00099 Processo: 0055032-22.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELITO JOSE DE
SOUZA ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU: ESTADO DA
PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

00100 Processo: 0063869-37.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE MATIAS DA
SILVA OLIVEIRA ADVOGADO: 010200PB MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA. REU: ESTADO DA
PARAIBA Sentenca: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

6A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 083/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00101 Processo: 0056199-79.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VIRGINIA DE SOUZA GOMES-

REU: HOSPITAL DA POLICIA MILITAR GENERAL EDSON RAMALHO ADVOGADO: 010237PB ADELMAR
AZEVEDO REGIS. REU: MARIA DAS NEVES GUEDES CAVALCANTI BEZERRA ADVOGADO: 010859PB
MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR , 010237PB ADELMAR AZEVEDO REGIS. Despacho: Intime-
seas partes para apresentacao de razoes finais em forma de memoriais noprazo de 15 dias.
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00102 Processo: 0767422-27.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JULLY KATTLEN CAR-
VALHO DE LIMA ADVOGADO: 003891PB MARIA DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES , 006773PB
RICARDO ALBUQUERQUE DE MENEZES. REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAU-
TOR: JOSICLAUDIA SANTOS CARVALHO DE LIMA ADVOGADO: 003891PB MARIA DIVANI OLIVEIRA
PINTO DE MENEZES , 006773PB RICARDO ALBUQUERQUE DE MENEZES. AUTOR: JOSIMAR
VIANA CARVALHO DE LIMA ADVOGADO: 003891PB MARIA DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES
, 006773PB RICARDO ALBUQUERQUE DE MENEZES. AUTOR: JONAS CARVALHO DE LIMA ADVO-
GADO: 003891PB MARIA DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES , 006773PB RICARDO ALBU-
QUERQUE DE MENEZES. Despacho: Pedido indeferidoIntime-se a parte autora da decisão de fls.
183.

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 671/09 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00103 Processo: 0011183-44.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBA ADVOGADO: 002060PB MARIA MERICLES GUEDES FONSECA. REU: O MUNDINHO
DAS TINTAS COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 066/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00104 Processo: 0021231-91.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: JOSE CARLOS DE ARAUJO MOVEISAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 067/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00105 Processo: 0000067-80.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: JOAO CARLOS PONTES DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00106 Processo: 0000074-72.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DNA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE ALIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00107 Processo: 0000193-23.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSEFA BARBOSA FREIREAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00108 Processo: 0000197-60.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VAS-
CONCELOS , 011869PB MIRLENE CARVALHO LUCENA DE BRITO. REU: JOAO BENTO N DE
OLIVEIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00109 Processo: 0000205-37.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 006046PB MARIA GORETTI SOUTO BATISTA
, 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00110 Processo: 0000206-41.2017.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MARIA BETHANEA BARRE-
TO PONTES ADVOGADO: 031571PE AUGUSTO DUQUE. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00111 Processo: 0000269-42.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00112 Processo: 0000331-82.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00113 Processo: 0000340-44.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00114 Processo: 0000455-37.1990.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: CLAUDIA
MODAS LTDA ADVOGADO: 005190PB MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES , 007762PB JOSE
EDIVAN DA SILVA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00115 Processo: 0000563-32.1991.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CEL COMERCIAL DE ESTIVAS
LTDAREU: SILVINA FERREIRA CABRALAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00116 Processo: 0000656-18.2016.815.2001 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 084206A MARIA LUCILIA GOMES , 018002PB ALISSON MELO SIQUEIRA.
REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00117 Processo: 0000708-83.1994.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: ARNOSA ARGI-
LAS E MINERIOS NORDESTINOS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00118 Processo: 0000823-21.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 005435PB JOAO DE QUEIROZ MELO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00119 Processo: 0000907-08.1994.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MARIA ANTONIETA DE A LUNAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00120 Processo: 0000930-85.1993.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: ARNOSA ARGI-
LAS E MINERIOS NORDESTINOS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00121 Processo: 0000934-25.1993.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ARNOSA ARGILAS E MINERIOS
NORDESTINOS S/AREU: ALBINO MARTINS RIBEIROAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de mi-
gracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00122 Processo: 0001037-95.1994.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PNEUSERV ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00123 Processo: 0001056-38.1993.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: CLOVIS COSTA
COM DE ALIMENTOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00124 Processo: 0001075-10.1994.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00125 Processo: 0001080-66.1993.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO , 004418PB RICARDO SER-
GIO FREIRE DE LUCENA. REU: MILLET ROUX PHARMA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00126 Processo: 0001163-62.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SAO JOSE DISTRIBUIDORA DE CEREAIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00127 Processo: 0001249-48.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ADALBERTO SOARES CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00128 Processo: 0001530-86.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00129 Processo: 0001661-27.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: CENTRAL DE
ALIMENTOS E CEREAIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00130 Processo: 0001666-49.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00131 Processo: 0001864-72.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MEGA WATTS COM E INSTALACOES
ELETRICAS LTDAAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00132 Processo: 0001899-22.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ANTONIO TAVARES DE SOUZAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00133 Processo: 0001915-39.2002.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00134 Processo: 0001929-71.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00135 Processo: 0001940-62.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO , 006059PB FABIOLA AZEVE-
DO DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00136 Processo: 0001961-76.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00137 Processo: 0002032-30.2002.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00138 Processo: 0002035-91.2016.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: PHILLIPPE DANTAS DE
ARAUJO ADVOGADO: 021767PB GERLANDIA DE CASSIA DANTAS FREIRE. REU: FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00139 Processo: 0002156-08.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: MALHATEX IND
TEXTIL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00140 Processo: 0002235-16.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA ,
011875PB PAULO VITAL SOUTO MONTENEGRO. REU: PANIFICADORA VENEZA LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00141 Processo: 0002345-49.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00142 Processo: 0002462-74.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: C C IND E COM DE DOCES BEIJA FLORAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00143 Processo: 0002529-05.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CREDICASA MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00144 Processo: 0002680-68.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: ORGANIZACAO
MARQUES CAVALCANTI LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00145 Processo: 0002702-78.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 000607PB OSIRIS DO ABIAHY. REU: LUCIA COSTA DE ALBUQUERQUEAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00146 Processo: 0002710-69.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: COMERCIAL DE
ALIMENTOS FELIX LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00147 Processo: 0002825-61.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00148 Processo: 0002922-80.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00149 Processo: 0002955-80.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: POUSADA LUA CHEIA MAR LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00150 Processo: 0003002-79.1992.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001819PB ENY GOMES DE MEDEIROS. REU: CENPROL COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA ADVOGADO: 000863PB AMILDO DE SOUZA LEAO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00151 Processo: 0003014-30.1991.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS AMAZONAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00152 Processo: 0003149-85.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00153 Processo: 0003230-29.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA REU: PHG COM DE CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00154 Processo: 0003299-61.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: BOMPLASTIC COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00155 Processo: 0003300-46.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00156 Processo: 0003789-54.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: FORTMOVEIS
COM DE MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00157 Processo: 0004048-73.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00158 Processo: 0004052-13.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ANTERINO CONSTRUCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00159 Processo: 0004262-89.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ENDIBEL ENGARRAFAMENTO E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00160 Processo: 0004651-50.1990.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: V COSTA E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00161 Processo: 0004767-31.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSE PONTES SOBRINHOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00162 Processo: 0005420-57.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: S MELO COM DE MOVEIS E LETROS LTDA MEAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00163 Processo: 0005731-73.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: 3G COM E REP LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00164 Processo: 0005837-73.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: CURA PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00165 Processo: 0005838-58.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018
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00166 Processo: 0005889-69.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GILSON MONTEIRO DA COSTAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00167 Processo: 0005908-75.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: EDNALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIORAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00168 Processo: 0005970-18.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: J M MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00169 Processo: 0006363-69.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: NOVO STILLO CALCADOS E ACESSORIOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00170 Processo: 0006710-05.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00171 Processo: 0006753-10.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00172 Processo: 0006788-29.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: PARAIBA RE-
FRIGERACAO E PECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00173 Processo: 0006792-36.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00174 Processo: 0006823-27.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 014616PB FELIPE TADEU LIMA SILVINO. REU: 3D SOM E ACESSORIOS
VEICULOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00175 Processo: 0006831-97.1994.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CINORD IND E COM LTDA ADVOGA-
DO: 005736PB TEREZA CRISTINA ZANAIDE PAIVA. AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 001307PB FRANCISCO YEDO MENEZES DE ANDRADE. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00176 Processo: 0007411-92.2015.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 001200PB DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00177 Processo: 0007426-91.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00178 Processo: 0007631-61.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: AVIQ AVICULTURA QUEIROGA SAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00179 Processo: 0007632-46.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: CURA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00180 Processo: 0007653-22.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: RODOVIARIA RAMOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00181 Processo: 0007726-91.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00182 Processo: 0008133-25.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MENDES LEITAO LTDAAUTOR: FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00183 Processo: 0008185-21.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PARAIBA INDUSTRIAL S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00184 Processo: 0008300-80.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DE MEIO AMBIENTEAUTOR: LAURA MARIA FARIAS BARBOSAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00185 Processo: 0008750-57.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CARMEN LUCIA SHANCEZAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00186 Processo: 0008780-58.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DE MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. AUTOR: LAU-
RA MARIA FARIAS BARBOSA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00187 Processo: 0008793-91.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DM DISTRIBUIDORA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00188 Processo: 0009440-57.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00189 Processo: 0009445-79.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00190 Processo: 0009450-04.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: LACOS DO SUL RESTAURANTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00191 Processo: 0009762-09.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00192 Processo: 0009782-39.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00193 Processo: 0009786-76.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: FRANCISCO GILSON MA-
CHADOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00194 Processo: 0009852-56.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: MARCELO GOMES DE SOU-
SAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletro-
nico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00195 Processo: 0009866-40.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JOSE ERIVALDO AGRA DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00196 Processo: 0009878-83.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: DELTECH COM SER-
VICOS E REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00197 Processo: 0010283-42.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CAROMARIA COM DE CALCADOS E CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00198 Processo: 0010459-21.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA-
AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00199 Processo: 0010694-17.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: J P PRESENTES COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00200 Processo: 0010784-93.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PROHOUSE COM E REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00201 Processo: 0010814-31.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Inici-

ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00202 Processo: 0011112-42.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: MCM IND DE
MOAGEM DE MILHO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00203 Processo: 0011123-37.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006678AL SHEYLA SURUAGY AMARAL GALVAO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00204 Processo: 0011134-81.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00205 Processo: 0011180-75.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: COMERCIAL AURORA DE ALIMEN-
TOS LTDA AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE
BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00206 Processo: 0011197-91.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006678AL SHEYLA SURUAGY AMARAL GALVAO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00207 Processo: 0011215-15.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006678AL SHEYLA SURUAGY AMARAL GALVAO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00208 Processo: 0011307-13.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FRULAR IND ALIMENTICIA S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00209 Processo: 0011339-32.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COUROBRINDES ARTEFATOS DE COURO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00210 Processo: 0011349-62.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. REU: COMERCIAL DE
ESTIVAS PONTES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00211 Processo: 0011540-24.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: SERVICOS E
DISTRIBUICAO NORTE REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00212 Processo: 0011562-72.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00213 Processo: 0011679-34.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: JANELAO IND E
COM DE ESQUADRIAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00214 Processo: 0011763-74.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SAMMED MATERIAIS MEDICOS CIRUGICOS E HOSPITALAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00215 Processo: 0011773-21.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MWJ PERFUMES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00216 Processo: 0011797-49.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ITELLI IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00217 Processo: 0011851-05.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFORMATICA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00218 Processo: 0011863-87.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CB MOTOPECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00219 Processo: 0011867-27.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: JUDNETE JACINTO DA
SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00220 Processo: 0011887-18.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ELETROMAGNETT LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00221 Processo: 0011924-45.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 013350PB LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE OLIVEIRA. REU: DEMO-
CRITO MACHADOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00222 Processo: 0011938-29.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00223 Processo: 0011947-88.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: CURA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00224 Processo: 0011970-29.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00225 Processo: 0011976-41.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 013350PB LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00226 Processo: 0011994-04.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 002586PB WALQUIRIA PEIXOTO VELOSO BORGES PEREIRA DE LIMA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00227 Processo: 0012180-71.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: CASA DO
IMPERMEABILIZANTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00228 Processo: 0012828-07.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00229 Processo: 0012859-27.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: REFRAN COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00230 Processo: 0012940-05.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00231 Processo: 0013014-59.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: I B TRANSPORTES LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00232 Processo: 0013070-24.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 021611BA LUCIO LANDIM B. DA COSTA. REU: GILSON ROMERO DA
ROCHA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00233 Processo: 0013075-46.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 021611BA LUCIO LANDIM B. DA COSTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018
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00234 Processo: 0013105-04.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: BEACH IND E COM DE
CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00235 Processo: 0013135-19.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA REU: KAKELY MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00236 Processo: 0013171-81.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00237 Processo: 0013223-77.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SIMONE DE ARAUJO KELLYAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00238 Processo: 0013337-35.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. REU: CONSTRUTORA
CAPITAL URBANIZACAO E SERVICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00239 Processo: 0013359-93.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00240 Processo: 0013450-86.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 002586PB WALQUIRIA PEIXOTO VELOSO BORGES PEREIRA DE LIMA.
REU: MOVELARIA IRMAOS UNIDOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00241 Processo: 0013510-49.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA REU: MANAIRA OPTICAL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00242 Processo: 0013513-04.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: VIVIANNE DE ALMEIDA ALVESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00243 Processo: 0013552-98.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: TAMBIA COM DE COLCHOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00244 Processo: 0013560-27.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FERNANDO MENDONCA CHAGASAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00245 Processo: 0013570-22.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00246 Processo: 0013587-10.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CYRO TINOCO DE ABREUAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00247 Processo: 0013650-83.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MEDFARMA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR FARMACEUTICO LTDAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00248 Processo: 0013673-29.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MEDFARMA MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR FARMACEUTICO LTDAAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordi-
natorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00249 Processo: 0013691-50.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MCT LOCADORA DE VEICULOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00250 Processo: 0013693-20.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MANOEL LOPES DOS SANTOS FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00251 Processo: 0013766-41.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: O LOJAO DO
FIAT COM DE PECAS E SERVICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00252 Processo: 0013784-23.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JUCELINO BATISTA DE LIMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00253 Processo: 0013793-77.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 024937PE LEONARDO VENTURA MACIEL. Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00254 Processo: 0013860-86.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: JBA COM
REPRESENTACOES DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00255 Processo: 0014092-98.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: UNIPLAST IND
E COM DE EMBALAGENS PLASTIAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00256 Processo: 0014139-33.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00257 Processo: 0014388-62.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ARCOVERDE COM E REP DE GEN
ALIMENTICIOS LTDAAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB
MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00258 Processo: 0014553-94.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00259 Processo: 0014572-03.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006678AL SHEYLA SURUAGY AMARAL GALVAO. REU: MASTER BIKE E
ASSOCIADOS COM DE BICICLETAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00260 Processo: 0014942-02.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: REAL REFRIGERACAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00261 Processo: 0014980-14.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: TINTAS NACOR IND DE TINTAS E MASSAS DO BRASIL LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00262 Processo: 0015081-31.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: SINTONIA CONFECCOES
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00263 Processo: 0015284-90.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00264 Processo: 0015326-13.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: J C MATERIAIS ELETRICOSAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00265 Processo: 0015330-79.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: ORLANDO
FERNANDES PEREIRA FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00266 Processo: 0015340-26.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: BESSA COM DE CARNES E DERIVADOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00267 Processo: 0015341-35.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00268 Processo: 0015362-55.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: MARCIA LUCIA DA CUNHA REGOAto Ordinatorio:

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00269 Processo: 0015455-18.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: GG BAR E RESTAURANTE LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00270 Processo: 0015661-42.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: DISTRIBUIDORA DE PNEUS ARAUJO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00271 Processo: 0015766-87.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: JUDS MOVEIS LTDAAUTOR: FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00272 Processo: 0015768-76.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: HOTEL POUSADA VIKING LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00273 Processo: 0015936-30.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ARNOSA ARGILAS E MINERIOS
NORDESTINOS S/AAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB
JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00274 Processo: 0016482-17.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: SOPREL SOCIEDADE
PARAIBANA DE COM E REP LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00275 Processo: 0016670-73.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00276 Processo: 0016743-25.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00277 Processo: 0017014-54.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. REU: USA CONFECCOES
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00278 Processo: 0017072-66.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DE MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00279 Processo: 0017082-13.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREPRESENTANTE LEGAL: LAURA MARIA FARIAS BAR-
BOSAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00280 Processo: 0017349-73.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00281 Processo: 0017487-20.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JONILDO BRITO RETIFICA CAMPINENSE COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00282 Processo: 0017602-61.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: ADALBERTO B DE
MELLO FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00283 Processo: 0017791-48.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00284 Processo: 0017815-52.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: JP COMERCIAL DE MATERI-
AIS PARA ESCRITORIO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00285 Processo: 0018179-24.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00286 Processo: 0018406-34.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: MA SOUZA
CALCADOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00287 Processo: 0018591-57.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA ,
011875PB PAULO VITAL SOUTO MONTENEGRO. REU: IRAQUISANDRO DO NASCIMENTO COSTAA-
to Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00288 Processo: 0019000-52.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00289 Processo: 0019158-54.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: NEVALDO LINHARES JUNIORAto Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00290 Processo: 0019204-72.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGIAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00291 Processo: 0019260-95.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS ,
014234PB PRISCILA MARSICANO SOARES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00292 Processo: 0019261-17.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COM E SERVICOS DE TELEFONIA SANTO ANTONIO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00293 Processo: 0019261-80.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00294 Processo: 0019301-72.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00295 Processo: 0019303-13.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: IND MECANICA ANTONIO LEOPOLDINO LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00296 Processo: 0019360-50.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00297 Processo: 0019363-15.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: BRUNO OTAVIO SILVA ARAUJOAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00298 Processo: 0020179-26.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FUAD SADER JUNIOR EPPAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00299 Processo: 0020386-88.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: CURA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00300 Processo: 0020764-78.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MAKEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018
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00301 Processo: 0020768-18.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: BURG S COM DE ALIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00302 Processo: 0020787-24.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAUTOR: ROMELIA FERREIRA SANTOS LIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00303 Processo: 0020981-24.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS IRMA DULCE LTDAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00304 Processo: 0021195-49.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JEOVA CONSERVA DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00305 Processo: 0021237-98.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00306 Processo: 0021250-97.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: MARIA DAS
NEVES VIEIRA CASSIANO Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00307 Processo: 0021269-06.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012816PB WLADIMIR ROMANIUC NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00308 Processo: 0021280-40.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOAO JOSE LEOTERIOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00309 Processo: 0021360-96.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00310 Processo: 0021380-48.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMIN-
SITRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 001200PB DOMINGOS FERREIRA DE ALMEI-
DA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00311 Processo: 0021433-05.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS MADALENA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00312 Processo: 0021474-69.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MARINAS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o pro-
cedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00313 Processo: 0022845-68.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: OFFICER COM DE INFORMATICA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00314 Processo: 0022884-65.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012816PB WLADIMIR ROMANIUC NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00315 Processo: 0023194-71.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: RF COM DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00316 Processo: 0023747-16.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SIMAO GOMES DO REGOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00317 Processo: 0023865-89.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ART PAPEL DISTRIBUIDORA LTDA ADVOGADO: 014238PB RAFAELA VIEIRA GO-
MES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00318 Processo: 0023898-79.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: RF AUTO PECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00319 Processo: 0024186-76.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 002760PB MARIO NICOLA DELGADO PORTO. REU: KATIA REJANE SILVA
DA MOTAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00320 Processo: 0024205-82.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 002760PB MARIO NICOLA DELGADO PORTO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00321 Processo: 0024443-33.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CICERO FEITOSA SOBRINHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00322 Processo: 0024483-34.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: OPTILAB COM E REPRESENTACAO DE MATERIAL OPTICO LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00323 Processo: 0024822-90.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DICAN DISTRIBUIDORA E COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00324 Processo: 0025286-85.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012816PB WLADIMIR ROMANIUC NETO. REU: F G MARANHAO TRANS-
PORTES DE CARGASAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00325 Processo: 0025292-92.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: SEVERINO PEDRO DA SILVA CONSERVACAOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00326 Processo: 0025374-94.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00327 Processo: 0025499-91.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: MSL COM E
REPRESENTACAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00328 Processo: 0025593-10.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINSITRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA. REU: DAGOBERTO DE ARAUJO LIMAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00329 Processo: 0025605-24.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: BOLOS E CIAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00330 Processo: 0025612-79.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: PORTULAR COM E REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00331 Processo: 0025621-41.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00332 Processo: 0026534-52.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: ANTONIO ROBERTO SANTOS PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00333 Processo: 0026906-98.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ROMELIA FERREIRA SANTOS LIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00334 Processo: 0026918-49.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 006046PB MARIA GORETTI SOUTO BATISTA
, 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS , 011869PB MIRLENE CARVALHO LUCENA
DE BRITO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00335 Processo: 0027252-49.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 022720PE SERGIO ROBERTO FELIX. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00336 Processo: 0027327-40.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: RIO LIMA
ALMEIDA E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00337 Processo: 0027711-03.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MAXDARC IND COM E REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00338 Processo: 0027791-49.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00339 Processo: 0027795-86.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ANTONIO SEVERINO DA SILVA FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00340 Processo: 0027823-69.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004154PB AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRA. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00341 Processo: 0027839-08.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: WALDEMAR JOSE DO NASCIMENTOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00342 Processo: 0028095-14.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 013350PB LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE OLIVEIRA. REU: R GON-
CALVES E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00343 Processo: 0028466-46.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00344 Processo: 0028599-83.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00345 Processo: 0028670-22.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: COMERCIAL DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS IRMA DULCE LTDAREU: KLEITON GEVERSON DE OLIVEIRA RODRIGUESAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00346 Processo: 0028682-31.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: D E D MERCADINHO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00347 Processo: 0028742-04.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: HIGIENIZA COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00348 Processo: 0028761-10.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DIPEL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00349 Processo: 0028782-59.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00350 Processo: 0029181-15.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: INOB IND NORDESTINA DE BORRACHAS SINTS E LONADAS LTDAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00351 Processo: 0029240-03.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00352 Processo: 0029241-42.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. REU: ESPORTE
TOTAL ARMARINHO LTDA ADVOGADO: 007830PB GILSON DE BRITO LIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00353 Processo: 0029242-70.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GIULIANO DE CARVALHO CHAVESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00354 Processo: 0029309-26.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COMPERSIA COM DE PERSIANAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00355 Processo: 0029382-75.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GEORGE LIRA PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00356 Processo: 0029387-97.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GRIFE MATERIAL OTICO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00357 Processo: 0029396-59.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MERCADINHO FERNANDES E FERNANDES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00358 Processo: 0029398-05.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JUCIANE MAIA MACIELAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00359 Processo: 0029438-11.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: MARENI COM DE
ALIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00360 Processo: 0029743-44.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00361 Processo: 0029779-47.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: CENTER COM
REFRIGERACAO E ASSISTENCIA TECNICA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00362 Processo: 0029856-56.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PLASMIL IND PLASTICA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00363 Processo: 0029990-59.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CLAUDIO JOSE AZEVEDO DE ALMEIDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00364 Processo: 0030012-20.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA REU: FM VIAGENS E TURISMO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00365 Processo: 0030016-57.2000.815.2001 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: MARIA
DALVA FEITOSA DE FREITASAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00366 Processo: 0030029-46.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: RICARDO JORGE PORDEUS PEREIRAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00367 Processo: 0030048-52.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSE VIRGILIO GUIMARAESAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00368 Processo: 0030269-79.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: SPRINT CONFECCO-
ES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00369 Processo: 0030321-65.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JOSE PEREIRA DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00370 Processo: 0030483-94.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
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MARIA GORETTI SOUTO BATISTA , 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS. Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00371 Processo: 0030519-73.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00372 Processo: 0030535-22.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006753AL RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR. REU: J R NOBERTO
DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00373 Processo: 0030594-44.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: FRANNEL DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00374 Processo: 0030625-64.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: CANDELA PRE-
SENTES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00375 Processo: 0030634-26.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: BONZAO COM DE PORTAS E JANELAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00376 Processo: 0030684-52.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: MARIA DE FATIMA FREIRE DE SOUZA Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimen-
to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00377 Processo: 0030690-30.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: ITELLI IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00378 Processo: 0030694-96.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: IND EDNA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00379 Processo: 0030695-52.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: RONILDO ARAUJO DE QUEIROZAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00380 Processo: 0030702-73.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: PLANAUTUS CAL-
CADOS CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00381 Processo: 0030761-61.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: K K DISTRIBUIDORA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00382 Processo: 0030976-03.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: MARIA DO SOCORRO BARBOSA MOURAAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

 00383 Processo: 0030980-40.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00384 Processo: 0031021-07.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: REL SOM COM E REPRE-
SENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00385 Processo: 0031039-23.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: LUCIA DE FATIMA TORRES DE SOUSAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00386 Processo: 0031425-87.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JOSE ALDO COSMO DOS SANTOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00387 Processo: 0031429-27.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00388 Processo: 0031437-43.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: IND E COM DE PLACAS DO NORDESTE LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00389 Processo: 0031453-55.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: JP COMERCIAL DE MATERI-
AIS PARA ESCRITORIO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00390 Processo: 0031688-61.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: GNV GAS
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00391 Processo: 0031718-72.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PONTE AEREA IMPORTADORA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00392 Processo: 0031853-11.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: SANNE SANE-
AMENTO DO NORDESTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00393 Processo: 0031914-66.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00394 Processo: 0031928-50.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: PTA COM E CONFEC-
COES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00395 Processo: 0032014-45.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00396 Processo: 0032373-34.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COMERCIAL AUTOPECAS GRILO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00397 Processo: 0032926-08.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012034PB PABLO DAYAN TARGINO BRAGA. REU: CE COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00398 Processo: 0033142-13.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: MARINAS EMPEENDI-
MENTOS TURISTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00399 Processo: 0033252-41.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: JOSEMI DE SOUSA
ANDRADEAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00400 Processo: 0033290-77.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 022720PE SERGIO ROBERTO FELIX. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00401 Processo: 0033295-02.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00402 Processo: 0033455-03.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: BRANDINY
MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00403 Processo: 0033648-18.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: O MEDEIRAO
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00404 Processo: 0033709-73.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00405 Processo: 0034012-58.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COPABAT COMERCIAL PARAIBANA DE BATERIAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00406 Processo: 0034043-54.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO , 006059PB FABIOLA AZEVE-
DO DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00407 Processo: 0034076-44.1998.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: DA COM DE CONFECCOES E
MALHAS LTDAAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONI-
CA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00408 Processo: 0034183-44.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: SANNE SANEAMENTO DO NORDESTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00409 Processo: 0034301-88.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: INFOAUDIO
COM E IMPORTACAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00410 Processo: 0034313-05.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SUPERATACADO PARAIBANO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00411 Processo: 0034333-25.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011769B JOSE MARQUES DA SILVA MARIZ ,
008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA , 011875PB PAULO VITAL SOUTO MONTENEGRO. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00412 Processo: 0034382-08.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

 00413 Processo: 0034436-90.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00414 Processo: 0034505-64.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: LIANZA JOIAS LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00415 Processo: 0034515-11.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00416 Processo: 0034517-78.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: TROPICAL EDITORA LIVRARIA E PAPELARIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00417 Processo: 0034523-07.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS.
REPRESENTANTE LEGAL: LAURA MARIA FARIAS BARBOSA ADVOGADO: 012000PB RONILTON
PEREIRA LINS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00418 Processo: 0034633-84.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00419 Processo: 0034671-96.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: O MEDEIRAO MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00420 Processo: 0034818-64.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: DTL DIMENCAO TELECOMUNICACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00421 Processo: 0035231-57.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00422 Processo: 0035817-02.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: AROMA ADMINISTRADORA DE GASTRONOMIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00423 Processo: 0036382-29.2011.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: A BUDEGA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOSAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00424 Processo: 0036541-98.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00425 Processo: 0036551-45.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: APOGEE COM DE CALCADOS E CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencia n. 50/2018

00426 Processo: 0036822-93.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PRINT PAPELARIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00427 Processo: 0037860-77.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00428 Processo: 0037973-31.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: ANTONIO VIRGILIO DE ARAUJO FILHOAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00429 Processo: 0038182-97.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 006046PB MARIA GORETTI SOUTO BATISTA
, 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 014252PB ROMIEKA MEIRELES MONTENEGRO. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00430 Processo: 0038239-18.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: HUMBERTO DI PACE COSTAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00431 Processo: 0038470-45.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: EDGAR HENRIQUE BEZERRILAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00432 Processo: 0038493-88.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA , 004818PB OLGA DE
FATIMA FRANCO. REU: FIBRAZ FIBRAS DE VIDROS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00433 Processo: 0039258-98.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: ART DECOR IND DE MOVEIS TUBULARES LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00434 Processo: 0039843-43.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: KLEBER MARTINS BARBOSAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00435 Processo: 0040016-67.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: G E M PLASTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00436 Processo: 0040144-87.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012034PB PABLO DAYAN TARGINO BRAGA. REU: VIDEO LOGICA LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018
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00437 Processo: 0040187-24.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: ADRIANO ALVES
NOBREGAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00438 Processo: 0040193-31.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para o PJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00439 Processo: 0040236-75.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JUCIANE MAIA MACIELAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00440 Processo: 0040243-57.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GILDIVAN CANDIDO BATISTAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00441 Processo: 0040250-59.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00442 Processo: 0040810-98.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: BASIC JEANS
COM CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00443 Processo: 0041444-55.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ROBISON PIRES DE SOUZAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00444 Processo: 0042582-04.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: DA COM DE
CONFECCOES E MALHAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00445 Processo: 0042682-75.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004522SE JOSE LEITE DOS SANTOS NETO. REU: SEVERINO RAMOS
GUEDES MATERIAL PARA ESCRITORIOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00446 Processo: 0042683-60.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004522SE JOSE LEITE DOS SANTOS NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00447 Processo: 0042710-43.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004522SE JOSE LEITE DOS SANTOS NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00448 Processo: 0042878-79.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MARINAS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o pro-
cedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00449 Processo: 0043614-29.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MAHATMA COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00450 Processo: 0043656-78.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: S MELO COM DE
MOVEIS E ELETROS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00451 Processo: 0043672-66.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00452 Processo: 0043687-35.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: OCULAR OPTICAL LTDA ADVOGADO: 006072PB HERMANN CESAR DE CASTRO
PACIFICO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00453 Processo: 0043762-74.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004522SE JOSE LEITE DOS SANTOS NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00454 Processo: 0043791-27.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: BURG S COM DE ALIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00455 Processo: 0043885-72.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00456 Processo: 0044942-62.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00457 Processo: 0045011-94.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: VANIOMAR SERRAFIMAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00458 Processo: 0045331-23.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ZT COM E REPRESENTACOES DE MAT DE CONSTRUCAOAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00459 Processo: 0045372-87.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: FEDERAL CAR
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00460 Processo: 0045900-87.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: LUIZ LEAL GUEDESAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00461 Processo: 0046053-13.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 022720PE SERGIO ROBERTO FELIX. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00462 Processo: 0046486-27.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: BLUNELLE CASA DE EVENTOSAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00463 Processo: 0047297-74.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FRANCISCO CARLOS MONTEIROAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00464 Processo: 0047331-59.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004677PB IVAN BURITY DE ALMEIDA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00465 Processo: 0047373-98.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00466 Processo: 0047414-65.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: BELISCO COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00467 Processo: 0047415-50.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00468 Processo: 0047435-75.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00469 Processo: 0047439-15.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 024937PE LEONARDO VENTURA MACIEL. REU: CD COM DO DISCO
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00470 Processo: 0047463-43.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para o PJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00471 Processo: 0047509-32.2009.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00472 Processo: 0048447-08.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00473 Processo: 0048550-39.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: PEPECA PAPELARIA E PRESENTES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00474 Processo: 0048651-52.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: EULALIA RODRIGUES GONCALVESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00475 Processo: 0048691-63.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: MARINAS
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00476 Processo: 0048728-90.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00477 Processo: 0048736-62.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: BEACH IND E
COM DE CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00478 Processo: 0049236-02.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GALVAO E MARTINS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00479 Processo: 0049463-89.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005435PB JOAO DE QUEIROZ MELO. REU: SANTOS COMERCIAL DE
MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00480 Processo: 0049854-44.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: FABIANA LEMOS
PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00481 Processo: 0050357-65.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: MALHARIA ESTRELA
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00482 Processo: 0050380-11.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencia n. 50/2018

00483 Processo: 0054032-70.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SERGIO VERAS DE MIRANDA FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00484 Processo: 0055433-36.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: JOSELITO
GUEDES RODRIGUESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00485 Processo: 0055453-27.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00486 Processo: 0055471-48.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: J C CONSTRU-
CAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00487 Processo: 0055498-31.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: ODILENE MARCIA FERNANDES DE LIMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00488 Processo: 0055507-90.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencia n. 50/2018

00489 Processo: 0055653-34.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: DAMIAO DAMASCENO DE BARROSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00490 Processo: 0055655-04.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00491 Processo: 0055734-80.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. REU: GUIMARAES AUTO
PECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00492 Processo: 0055765-66.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSE NADILSON DA COSTA MELOAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00493 Processo: 0055797-08.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00494 Processo: 0055805-82.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00495 Processo: 0057270-63.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PORTOBELLO COURO IND E COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00496 Processo: 0057320-89.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: BRM BEIRA RIO
HIDRAULICO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00497 Processo: 0057960-92.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COMERCIAL TRES RIOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00498 Processo: 0058036-19.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001557PB LEVI BORGES LIMA. REU: ARCCUS COM IMPORTACOES E
REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00499 Processo: 0058755-98.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA
ADVOGADO: 004032PB GENE SOARES PEIXOTO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00500 Processo: 0059574-35.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: F1 GAS NATURAL COM E
REPRESENTACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00501 Processo: 0059593-41.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00502 Processo: 0059598-63.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: OBJETTO MODULADOS E
DECORACAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00503 Processo: 0059989-18.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: ECOGAS TECNOLOGIA EM
GAS VEICULAR LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00504 Processo: 0060584-17.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: COMERCIAL DE FRIOS E ALIMENTOS PALMA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018
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00505 Processo: 0060596-31.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: ZILMAR MOREI-
RA CADE MACIELAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00506 Processo: 0060597-16.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA , 005405PB JOSE
EDISIO SIMOES SOUTO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00507 Processo: 0060686-39.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00508 Processo: 0061487-52.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005644PB SEBASTIAO FLORENTINO DE LUCENA. REU: UNINORTE IND
E COM DE PISOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00509 Processo: 0062581-35.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: JAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADVOGADO: 005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00510 Processo: 0062867-13.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBAREU: MMF COM DE TELECOMUNICACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00511 Processo: 0064018-14.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: SANNE SANEA-
MENTO DO NORDESTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00512 Processo: 0064156-78.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: RENOVE CAR REVENDEDORA DE CARROS LTDA-
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00513 Processo: 0064241-64.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FILPEVE FILTROS PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00514 Processo: 0064260-70.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: CENTERBEL COM
E SERVICOS DA BELEZA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00515 Processo: 0064390-60.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FARMACIA SANTA IZABEL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00516 Processo: 0064427-53.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. REU: PROSERV SERV
PECAS VEICULOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00517 Processo: 0064575-98.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 005435PB JOAO DE QUEIROZ MELO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00518 Processo: 0065234-73.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: RIVANIO MATIASAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00519 Processo: 0065244-20.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOAO BALBINO DE MOURAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00520 Processo: 0066111-95.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMAREPRESENTANTE LEGAL: NILSON FERRAZ DE ALMEI-
DA JUNIORAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00521 Processo: 0066112-80.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS.
REPRESENTANTE LEGAL: NILSON FERRAZ DE ALMEIDA JUNIOR ADVOGADO: 012000PB RONIL-
TON PEREIRA LINS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00522 Processo: 0066121-42.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DE MEIO AMBIENTE SUDEMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00523 Processo: 0067527-69.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: LACOS DO SUL RESTAURANTE LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00524 Processo: 0068168-04.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: APASEU HOSPITAL MENINO DE JESUSAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencia n. 50/2018

00525 Processo: 0068219-15.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00526 Processo: 0068308-38.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: JTL IND DE TINTAS
RE MASSAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00527 Processo: 0071608-86.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. REU: CALCADOS
ARCO IRIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00528 Processo: 0072380-49.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MARIA CARMEN LIMA DE ANDRA-
DEAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00529 Processo: 0072436-82.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00530 Processo: 0072460-13.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA , 006059PB FABIOLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA. REU: CINAP COM E IND NORDESTINA DE ARTEFATOS DE PAPEL S/AAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00531 Processo: 0072494-85.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SUPERMERCADO LINS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00532 Processo: 0072737-48.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: ANA LUCIA DE SOUZA CORREIAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00533 Processo: 0072758-24.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: FREDERIC APARECIDO GROTAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00534 Processo: 0074985-84.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: MANOEL RAMOS DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00535 Processo: 0085715-13.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SANTOS COMERCIAL DE MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00536 Processo: 0086197-58.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MEDFARMA MATERIAL MEDICO HOSPITALARES E FARMACEUTICOS LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00537 Processo: 0086763-07.2012.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: SEVERINO SILVIO DE
BARROS ADVOGADO: 014463PB CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO , 011708PB MARIA DO

SOCORRO HENRIQUE LEITE. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00538 Processo: 0088704-89.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DA PARAIBAREU: TARGA TRANSPORTES JP LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00539 Processo: 0089092-89.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JOSE ERIVALDO AGRA DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00540 Processo: 0089200-21.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. REU: CANADA COLOR
VIDEO FOTO SOM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00541 Processo: 0089949-38.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SANTOS COMERCIAL DE MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00542 Processo: 0095961-68.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00543 Processo: 0096841-60.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: KAKELY MOVEIS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00544 Processo: 0097540-51.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00545 Processo: 0097573-41.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00546 Processo: 0097577-78.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00547 Processo: 0097586-40.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FALCAO GAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00548 Processo: 0101993-12.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: RIO LIMA ALMEIDA E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00549 Processo: 0102924-15.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DILMA RODRIGUES DE SOUZAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00550 Processo: 0103038-51.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00551 Processo: 0103317-37.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO , 006059PB FABIOLA AZEVE-
DO DE OLIVEIRA. REU: TUBOS TABAJARA S/A TUBASA ADVOGADO: 012596PB ANA KATTARINA B.
NOBREGA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00552 Processo: 0104144-28.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004200PB GILVANDRO DE LAMEIDA F.GUEDES. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00553 Processo: 0104168-56.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00554 Processo: 0104173-78.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: INTERMED COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00555 Processo: 0104183-25.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00556 Processo: 0104337-43.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: A VALONES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00557 Processo: 0104941-24.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: DAL BIANCO E CIA
LTDA Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00558 Processo: 0105735-45.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004154PB AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRA. REU: C V L CALHEI-
ROS VEICULOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00559 Processo: 0109853-44.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MARIA ANUNCIADA PEREIRA CAMELOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00560 Processo: 0111454-08.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. REU: NASCIMENTO
JOIAS E RELOGIOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00561 Processo: 0119230-39.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: HOMSS SISTEMAS ELETRONICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00562 Processo: 0119324-84.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: D E N COM DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00563 Processo: 0119348-15.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: RESTAURANTE DARUMA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00564 Processo: 0119517-02.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: TABAJARAS AGS COM DE MATERIAL DE CONSTRUçAOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00565 Processo: 0122010-74.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00566 Processo: 0124563-55.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004154PB AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRA , 013074PB RAFAELA
QUEIROGA GADELHA. REU: J C CONSTRUCAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00567 Processo: 0124574-84.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: FM VIAGENS E TURISMO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00568 Processo: 0125448-11.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00569 Processo: 0125562-47.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PIRES E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00570 Processo: 0125869-98.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: IRRISOLO IND E COM DE IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00571 Processo: 0127132-68.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA ADVOGADO: 005585PB MONICA MARIA LISBOA FIGUEIREDO. REU: CIRNE E CIA LTDA
ADVOGADO: 005585PB MONICA MARIA LISBOA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00572 Processo: 0140822-28.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018
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00573 Processo: 0140865-62.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA , 004004PB JOAS DE
BRITO PEREIRA FILHO , 012517PB JOSE SIDNEY OLIVEIRA FILHO. REU: PARAIBA TOLDOS
LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00574 Processo: 0140902-89.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004418PB RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA , 007455PB HERCIO
LEITE NOBREGA FILHO. REU: PROSERV SERVICOS PECAS E VEICULOS LTDAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00575 Processo: 0200469-31.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00576 Processo: 0221884-32.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: IMPERIO DA CONS-
TRUCAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00577 Processo: 0330617-92.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GEORGIA AZEVEDO RODRIGUES DE AQUINOAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00578 Processo: 0330657-74.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005857PB ARIANO W. DA N. C. DE VASCONCELOS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00579 Processo: 0350880-72.2002.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004004PB JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00580 Processo: 0515598-52.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DISTRIBUICAO DE COSMETICOS MAIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimen-
to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00581 Processo: 0515705-96.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: COMEIA COM EXP E
IMP LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00582 Processo: 0515708-51.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: GILSELE DINIZ CAVALCANTEAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00583 Processo: 0515913-80.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 005420PB MONICA NOBREGA FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00584 Processo: 0671005-80.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: IND DE PANIFICACAO IRMAOS MENDES LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00585 Processo: 0729815-77.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: J C CONSTRUCAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00586 Processo: 0734939-41.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA.
REU: EDSON GOMES DE ARAUJOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00587 Processo: 0734957-62.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: PEDRO AMANCIOAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00588 Processo: 0741249-63.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: ROBERTO LIMA DE OLIVEIRAAto Ordinatorio: Inicia-
do o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencia n. 50/2018

00589 Processo: 0741252-18.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA ,
013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS. REU: RITA DE CASSIA DOS SANTOS RODRI-
GUESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00590 Processo: 0741366-54.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSE EDNALDO DOS SANTOSAto Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00591 Processo: 0741367-39.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOSILENE DOS SANTOSAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00592 Processo: 0741368-24.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: JOAQUIM CLEBER ALVES PORTOAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00593 Processo: 0741385-60.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00594 Processo: 0741403-81.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00595 Processo: 0747576-24.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: MARIA DO NASCIMENTO DA SILVAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00596 Processo: 0747701-89.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: PRATICA SINALIZACAO LTDAAU-
TOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00597 Processo: 0753299-24.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: LINDOMAR NINO DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00598 Processo: 0753301-91.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 011271PB RILVES LIMA DE SOUZA , 006046PB
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA , 005219A DJAN HENRIQUE MENDONCA DO NASCIMENTO. REU:
IVANILDO MOREIRA PALITOTAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00599 Processo: 0764960-97.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. REU: CREATIVE INFOR-
MATICA COM E SERVICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00600 Processo: 0764961-82.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00601 Processo: 0767382-45.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRACAO DO MEIO AMBIENTE SUDEMA ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA
, 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS. REU: MANOEL LUIZ DE FARIASAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00602 Processo: 0767412-80.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDEN-
CIA DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 008544PB JOSE IVANDRO ARAUJO
DE SA , 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00603 Processo: 0767452-62.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: EDUARDO MACEDO DE LIMAAto Ordinatorio: Inicia-
do o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00604 Processo: 0777510-27.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VAS-
CONCELOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00605 Processo: 0779056-20.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001757PB MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA. REU: THUDO COMER-
CIAL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00606 Processo: 0782864-33.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: EMERSON ARAUJO BEZERRAAto Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00607 Processo: 0792505-45.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: MAXIMS PERFUMARIA LTDA-
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00608 Processo: 0792732-35.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 007284MA DARIO GURGEL DE CASTRO. Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00609 Processo: 0792958-40.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 001871PB ROGERIO FEITOSA MAYER VENTURA. REU: JONILDO BRITO
RETIFICA CAMPINENSE COM LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00610 Processo: 0799852-32.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: PHG COM DE CONFECCOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00611 Processo: 0800251-03.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. REU: ACV DA PARAIBA IMPORTA-
COES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00612 Processo: 0800331-64.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ECL COMERCIAL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00613 Processo: 0800703-13.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: UNIPLAST IND E COM EMBALAGENS DE PLASTICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00614 Processo: 0800859-98.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DISCOL DISTRIBUIDORA DE CARAMELOS E DESCARTAVEIS LTDAAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00615 Processo: 0800904-05.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: ARMANDO SANTOS NUNESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 068/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00616 Processo: 0018368-02.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00617 Processo: 0777727-70.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 006046PB MARIA GORETTI SOUTO BATISTA
, 013582PB MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS , 011869PB MIRLENE CARVALHO LUCENA
DE BRITO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 087/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00618 Processo: 0048747-96.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBA ADVOGADO: 004182PB VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO , 006059PB FABIOLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA. REU: PISOCENTER PISOS E REVESTIMENTOS LTDAAto Ordinatorio: Inicia-
do o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 088/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00619 Processo: 0034708-26.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA

PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY RIBEIRO JAPIASSU. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 097/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00620 Processo: 0000942-36.1992.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ARNOSA ARGILAS E MINERIOS

NORDESTINOS S/AREU: ALBINO MARTINS RIBEIROAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de mi-
gracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 767/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00621 Processo: 0002346-97.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA

DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: PANIFICADORA ANATILDEAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 067/19 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00622 Processo: 0009342-04.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBA ADVOGADO: 001664PB MARIA APARECIDA RAMALHO VIEGAS. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00623 Processo: 0015190-35.2014.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADVOGADO: 012000PB RONILTON PEREIRA LINS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00624 Processo: 0037908-36.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 004818PB OLGA DE FATIMA FRANCO. REU: STE SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00625 Processo: 0124690-07.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: HOMSS SISTEMAS ELETRONICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 113/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00626 Processo: 0004958-53.2017.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: VALDIR PEREIRA DE SENA
ADVOGADO: 020284PB CHRISTIANE ARARUNA SARMENTO , 019999PB ARTHUR BERNARDO COR-
DEIRO. Despacho: Intime-sea defesa para comparecer em juizo, a fim de restituir o aparelho celular,
conforme requerido. Pronuncia mantida, nos termos do art. 589 do CPP.

00627 Processo: 0030309-62.2016.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: THIAGO DANTAS DA SILVA
ADVOGADO: 010342A FRANCISCO DE FATIMA B CAVALCANTI , 016902PB MARCIO SARMENTO CA-
VALCANTI. Despacho: Intime-se a defesa para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as contrarrazo-es
ao recurso de apelacao interposto pela acusacao.

2. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 102/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00628 Processo: 0030352-06.2010.815.2003 - ACAO PENAL DE COMPET INDICIADO: EDUARDO HENRIQUE
PAREDES DO AMARAL ADVOGADO: 005444PB ABRAAO BRITO LIRA BELTRAO , 018258PB TIAGO
ESPINDOLA BELTRAO. Despacho: Intime-se para ofera de razoes do recurso em sentido estrito no prazo
de 02 dias

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA JOAO PESSOA NF 061/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00629 Processo: 0000376-15.2014.815.2002 - INQUERITO POLICIAL REPRESENTADO: A. A. L. ADVOGADO:
016786PB JACIANA DA SILVA OLIVEIRA. Despacho: Intime-seINTIME-SE DA DECISÃO DETERMINAN-
DO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
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00630 Processo: 0005136-02.2017.815.2002 - INQUERITO POLICIAL REPRESENTADO: G. A. S. J. ADVOGA-
DO: 098203MG PAULA DINIZ GOUVEA. Despacho: Intime-seINTIM-SE DA SENTENÇA DE EXTINÇAO
DA PUNIBILIDADE DECRETADA.

00631 Processo: 0006304-39.2017.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: G. C. S. L. ADVOGADO:
019549PB THADEU ARAUJO LIMA. Sentenca: Intime-sesentença juglada improcedente-absolvição.

00632 Processo: 0022367-47.2014.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: J. A. A. ADVOGADO: 009135PB
ADMILDO ALVES DA SILVA. Despacho: Intime-seINTIM-SE PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE-
SIGNADA PARA O DIA 28/08/2018,AS 14:45 HORAS, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIENCIA DA
VIOLENCIA DOMESTICA DA CAPITAL, TRAZENDO AS TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE IN-
TIMAÇAO.

00633 Processo: 0023854-81.2016.815.2002 - MEDIDAS PROTETIVAS D REU: G. S. L. ADVOGADO: 021526PB
SILVIO JOSE DE OLIVEIRA SILVA , 019680PB VIVIANNY DOS SANTOS GOMES. Despacho: Intime-
seda EXTINÇÃO da medida protetiva.

00634 Processo: 0026565-59.2016.815.2002 - INQUERITO POLICIAL REPRESENTADO: A. A. F. ADVOGADO:
003562PB JOSE ALVES CARDOSO , 007039PB ANTONIO NOBERTO GOMES DA SILVA. Sentenca:
Intime-seSENTENÇA- EXTINÇAÕ DA PUNIBILIDADE

00635 Processo: 0030517-46.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: R. A. C. ADVOGADO: 005729PB
MARCOS ANTONIO CHAVES NETO. VITIMA: E. C. A. Despacho: Intime-seAUDIENCIA DE INSTRU-
CAO/JULGAMENTO 23.08.2018, AS 08H00, SLA 01, FORUMREGIONAL DE MANGABEIRA-MUTIRAO,
DEVENDO COMPARECER A VÍTIMA, TESTEMUNHAS E ACUSADO, ACOMPANHADO DE SEUS AD-
VOGADOS.

00636 Processo: 0103263-48.2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CARLOS DA CUNHA LIMA
NETO ADVOGADO: 022989PB MARCONI QUEIROZ DE MEDEIROS CHIANCA. Despacho: Intime-se
requer a apresentacao por memoriais escritos no prazo de 05 dias.

1A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA NF 066/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00637 Processo: 0001506-92.2018.815.2004 - AUTORIZACAO JUDICIAL AUTOR: S. S. M. ADVOGADO: 004342PB

CONCEICAO DE LOURDES B. A. COELHO. Sentenca: Intime-seJULGO EXTINTO o presente feito,
sem resolução do mérito, na forma doart.485, inciso V, do N.C.P.c.

00638 Processo: 0001855-32.2017.815.2004 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: J. V. F. G. ADVOGADO:
010375PB VALDOMIRO DE SIQUEIRA FIGUEIREDO SOBRINHO. Despacho: Intime-seintime-se a
parte promovente para se manifestar acerca do petitório àsfls.316/319.

00639 Processo: 0002396-02.2016.815.2004 - ADOCAO C/C DESTITUIC AUTOR: F. M. P. C. ADVOGADO:
004633PB IRICELMA BEZERRA DA SILVA , 014127PB FLAVIA MARQUES PORTELLA COELHO. Des-
pacho: Intime-seAtenda-se ao que foi solicitado à fl.76.

 VARA MILITAR DE JOAO PESSOA NF 110/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00640 Processo: 0000463-63.2017.815.2002 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: JOSE CARLOS SANTOS DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 018895PB LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR. Despacho: Intime-
seSr. Adv. Luiz Pereira do Nascimento, OABPB018895, ficais intimado para ciencia do parecer ministerial.

00641 Processo: 0003966-58.2018.815.2002 - INQUERITO POLICIAL M AUTOR: CORREGEDORIA DA POLI-
CIA MILITARREU: DOUGLAS FERREIRA DE ARAUJOREU: JOAO GUIMARAES DE LACERDAREU:
LUIZ VAMBERTO FERNANDES Despacho: Intime-seDrs. FRANCICLAUDIO DE F. RODRIGUES-OAB/
PB 12118, HALÉM R. A. DE SOUZA-OAB/PB 11137 e SILVIO S. NOGUEIRA-OAB/PB 8758 FICAM
INTIMADOS DA EXPE-DIÇÃO DE C. PRECATORIA A C. DE CATOLE DO ROCHA-PB, REF A DOUGLAS
FERRE

00642 Processo: 0026188-88.2016.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: ADELINO GOMES FREITAS
ADVOGADO: 018895PB LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR. Despacho: Intime-seSr. Adv.Luiz
Pereira do Nascimento Junior, OABPB018895, ficais intimado da decisão de arquivamento e expedicao
de guia de execucao.

1A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 105/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00643 Processo: 0000431-24.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: BRUNO SILVA EBRAHIM
ADVOGADO: 013076PB REMULO CARVALHO CORREIA LIMA. Despacho: Intime-se DA SENTENÇA
CONDENATORIA, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA NO SITE DO TJPB

00644 Processo: 0003666-96.2018.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: ZEZILDO DE SANTANA ADVO-
GADO: 008175PB RAFAELA SANTOS CAVALCANTE DE ARRUDA. Despacho: Intime-sea advogada do
reu para apresentar as alegacoes finais, no prazo legal.

00645 Processo: 0004891-54.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JAILSON PONTES DA SILVA
ADVOGADO: 012128PB JOELNA FIGUEIREDO. Despacho: Intime-se PARA COMPARECER A AUDI-
ENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARAO DIA 27 DE AGOSTO DE 2018 ÀS 14H30
NA SALA DAS AUDIENCIAS DESTE JUIZO

00646 Processo: 0005960-58.2017.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARIA JANDIRA VIANA VELLO-
SO ADVOGADO: 019181PB REBECKA NIVEA DE SOUTO HENRIQUES. Despacho: Intime-se PARA
APRESENTAR CONTRARRAZOES DO APELO, NO PRAZO LEGAL.

00647 Processo: 0022100-75.2014.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: JUSTICA PUBLICA IP 0292014
DCCOT ADVOGADO: 027722CE GILBERTO ANTONIO FERNANDES P.JUNIOR , 027958CE LUANA
BRAGA. Despacho: Intime-se INTIME-SE DA SENTENÇA CONDENATORIA, CUJO INTEIRO TEOR SE
ENCONTRA NOSITE DO TJPB.

2A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 113/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00648 Processo: 0014288-74.2017.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: FLAUBER GOIS ROMEIRO
ADVOGADO: 039515PB CARLA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO. Despacho: Intime-seo Advo-
gado do reu, para em cinco(05)dias, apresentar endereco atual doacusado.

00649 Processo: 0037753-59.2010.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAO DE ALBUQUERQUE
CHAVES ADVOGADO: 003679PB JOSECIMARIO MOURA LIMA. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia23/10/2018, AS 14:00 HORAS,NESTE JUIZO DA 2A VARA CRIMINAL
DA CAPITAL.

00650 Processo: 0037753-59.2010.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAO DE ALBUQUERQUE
CHAVES ADVOGADO: 003679PB JOSECIMARIO MOURA LIMA. Despacho: Intime-seA DEFESA PARA
TOMAR CIENCIA DA EXPEDICAO DE CARTA PRECATORIA PARA COMARCA DE FLORES/PE, ONDE
SERA OUVIDA A TESTEMUNHA ALEMAR TOME DA SILVA.

4A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00651 Processo: 0012322-18.2013.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARIA DE FATIMA GHLENS
MIYAMURA ADVOGADO: 018043PB JOSE VANILSON BATISTA DE MOURA JUNIOR. Sentenca: Extin-
cao de punibilidade decretadada denunciada MARIA DE FATIMA GHLENS MIYAMURA...

00652 Processo: 0026296-20.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JANIO GOMES MENDES
ADVOGADO: 013595PB JOSE DIAS NETO , 007382PB CARLOS HENRIQUE MOUSINHO CALDAS ,
013835PB ELIZA FERNANDA BEZERRA DE QUEIROZ. Sentenca: Extincao de punibilidade decretadado
denunciado JANIO GOMES MENDES...

6A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 118/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00653 Processo: 0006249-54.2018.815.2002 - CRIMES DE CALUNIA, I REU: ROBSON DE PAULA MAIA
ADVOGADO: 003450PB ROBSON DE PAULA MAIA. VITIMA: ROCHA MARINHO E SALES SOCIEDADE
DE ADVOGADOS ADVOGADO: 018584PB ROMULO PINTO DE LACERDA SANTANA. Despacho: Intime-
seintime-se o requerente para tomar conhecimento dos termos informados pelo requerido nos autos da
interpelação no prazo de 10 (dez) dias sobpena de arquivamento

00654 Processo: 0010658-10.2017.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DANIEL LUIZ DA SILVA ADVO-
GADO: 017192PB LUIZ SEVERINO MONTE DA R. LESSA. Despacho: Intime-se INDEFIRO O PEDIDO
de LIBERDADE PROVISORIA por excesso de prazo doacusado

00655 Processo: 0019681-48.2015.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE ROBERTO OLIVEIRA
DA SILVA ADVOGADO: 022503PB CAIO JULIO CESAR DA SILVA MENDONCA. Despacho: Intime-se
para apresentar resposta a acusacao no prazo de 10(dez) dias, art396, do cpp

00656 Processo: 0066718-76.2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: EDUARDO DE OLIVEIRA
CARLOS DA SILVA ADVOGADO: 008596PB FELIPE AUGUSTO FORTE D N DEODATO , 009359PB
ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES. REU: FABIANO GOMES ADVOGADO: 007588A BRUNO
LOPES DE ARAUJO. Despacho: Intime-se defiro o pedido de dilacao de prazo de 10(dez) dias, para
comprovacao em juizo do cumprimento do acordo celebrado as fls 415/416.

7A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 120/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00657 Processo: 0001753-50.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WESLEY GABRIEL LIMA BRITO
ADVOGADO: 019282PB VANESSA LIMA MARCELINO ALVINO COSTA. Despacho: Intime-se a defesa do
acusado para juntar o comprovante de cumprimento da última parcela de sua obrigação, no prazo de três dias.

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00658 Processo: 0000338-97.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PEDRO BEZERRA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 011583PB INALDO DE SOUZA MORAIS FILHO. REU: BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS LTDA ADVOGADO: 012119PB GUSTAVO GUIMARAES LIMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00659 Processo: 0001163-41.2014.815.2003 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: HENRIQUE BARBOSA
ADVOGADO: 016195PB DIBS COUTINHO RODRIGUES , 011037E THIAGO JOSE MENEZES CARDO-
SO. REU: PLANTERRA PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA ADVOGADO: 003722PB ADAIL BYRON
PIMENTEL. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00660 Processo: 0001180-77.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE GUEDES DIAS
FILHO ADVOGADO: 004425PB JOSE GUEDES DIAS. REU: OI TNL PCS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00661 Processo: 0001193-42.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PEDRO RAIMUNDO SO-
BRINHO ADVOGADO: 010717PB ALFREDO FELICIANO JUNIOR. REU: FORTBRASIL ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A ADVOGADO: 012800CE JULIANA MATTOS MAGALHAES RO-
LIM. REU: LOJAS CATTAN CATAO E CIA LTDA ADVOGADO: 016805PE HUMBERTO GUSMAO DE
ARRUDA COSTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00662 Processo: 0001606-89.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUAN FAGNER DOS
SANTOS LIMA ADVOGADO: 014968PB MARCEL NUNES DE MIRANDA. REU: JOSE ADRIANO LOPES
ADVOGADO: 008430PB BRUNO MAIA BASTOS , 014834PB DIEGO MACIEL DE SOUZA. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00663 Processo: 0001708-77.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GESSY BEZERRA DE
ARAUJO ADVOGADO: 017923PB LUCIANO CARNEIRO DA CUNHA FILHO. REU: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO ,
001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 001183A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00664 Processo: 0001789-26.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANA KATRIM DE
SOUZA TOLEDO ADVOGADO: 009506PB ADRIANA KATRIM DE SOUZA TOLEDO. REU: RHZ CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA ADVOGADO: 008072PB FRANCISCO DE ASSIS ALVES JUNIOR. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00665 Processo: 0001894-03.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINA LIGIA DA
MOTA PEREIRA ADVOGADO: 017594PB ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. REU: BANCO ITAU S/
A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. REU: TECBAN
TECNOLOGIA BANCARIA S/A ADVOGADO: 011052PB MAURICIO LUCENA BRITO , 014638PB RA-
PHAEL FARIAS VIANA BATISTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00666 Processo: 0001902-14.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARISA BERNADETE
BERNET ESKUDLARK ADVOGADO: 003722PB ADAIL BYRON PIMENTEL , 016898PB IGOR ACCIOLY
PIMENTEL. REU: TAMBAI MOTOR E PECAS LTDA ADVOGADO: 007414PB LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM
FILHO , 011689PB FELIPE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA , 011195PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI
CABRAL. REU: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA ADVOGADO: 019353PE BRUNO NOVAES
BEZERRA CAVALCANTI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00667 Processo: 0001914-28.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DA PENHA RO-
DRIGUES ADVOGADO: 005571PB JOACIL FREIRE DA SILVA. REU: BANCO MATONEREU: BANRISUL
BERGS ADVOGADO: 075065RS CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA , 017588PB JULIANA DANTAS
COUTINHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00668 Processo: 0002340-06.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BERLANE BELARMINO
DA ROCHA ADVOGADO: 016786PB JACIANA DA SILVA OLIVEIRA. REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 014884PB FERNANDA ALVES RABELO. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00669 Processo: 0003488-52.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE LOURDES
ALVES LIMA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: FIBRA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ADVOGADO: 017612PE MARCIO FAM GONDIM. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00670 Processo: 0003732-78.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA CONCEICAO
CORREIA COSTA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: FIBRA CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA ADVOGADO: 017612PE MARCIO FAM GONDIM. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00671 Processo: 0003795-06.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO NOBREGA DE
SOUZA ADVOGADO: 016366PB JOAO FIDELIS DE OLIVEIRA NETO , 021213PB CHARLES LEANDRO
OLIVEIRA NOIOLA. AUTOR: SUSYARA MEDEIROS DE SOUZA ADVOGADO: 016366PB JOAO FIDE-
LIS DE OLIVEIRA NETO , 021213PB CHARLES LEANDRO OLIVEIRA NOIOLA. REU: CAVALCANTI
PRIMO VEICULOS LTDA ADVOGADO: 014140PB CARLOS EMILIO FARIAS DE FRANCA , 011751B
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS. REU: FORD MOTORCOMPANY DO BRASIL LTDA ADVOGA-
DO: 021221A CELSO DE FARIA MONTEIRO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00672 Processo: 0003865-57.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOCEANE SANTOS BAR-
ROS ADVOGADO: 015178PB DIEGO JOSE MANGUEIRA AURELIANO. REU: ESMALE ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE ADVOGADO: 000789AL JOSE AREIAS BULHOES , 006097AL THAIS
MALTA BULHOES CAMPELLO , 011045AL SERGIO DE FIGUEIREDO SILVEIRA. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00673 Processo: 0004059-23.2015.815.2003 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: GLEIDE CARVALHO AMO-
RIM ADVOGADO: 007287PB ADRIANA BATISTA LIMA. AUTOR: WALESKA CARVALHO AMORIM PEREI-
RA ADVOGADO: 007287PB ADRIANA BATISTA LIMA. AUTOR: VALTER ROMULO BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO: 007287PB ADRIANA BATISTA LIMA. AUTOR: WAGNER CARVALHO AMORIM ADVOGADO:
007287PB ADRIANA BATISTA LIMA. AUTOR: ANA CECILIA ARAUJO ARRUDA ADVOGADO: 007287PB
ADRIANA BATISTA LIMA. REU: JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00674 Processo: 0005502-43.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANDIRA PONTES
MORAIS DE SOUSA ADVOGADO: 004562PB JOAO GAUDENCIO DINIZ CABRAL. REU: GLEIDE
CARVALHO AMORIM ADVOGADO: 007287PB ADRIANA BATISTA LIMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00675 Processo: 0005680-89.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELAINE DE ABRANTES
ESTRELA MONTEIRO ADVOGADO: 012687PB LUCIANA CARMELIO SILVA. REU: CENESUP CEN-
TRO NAC DE ENS SUP LTDA / FAC MAURICIO DE NASSAUAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00676 Processo: 0006694-11.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FLAVIO GONCALVES
ROCHA ADVOGADO: 011524PB HENRIQUE GADELHA CHAVES. REU: MF CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO: 012130PB JOSE NICODEMOS DINIZ NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00677 Processo: 0008129-54.2013.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALNEIDE GALDINO
MARQUES ADVOGADO: 007124PB ALMIR ALVES DIONISIO. REU: PROJETOS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA ADVOGADO: 011313PB DANILO DE SOUSA MOTA , 017091PB FREDERICO
RAFAEL MARINHO DE SOUSA REGO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00678 Processo: 0008728-56.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIO GONCALVES DA
ROCHA ADVOGADO: 011524PB HENRIQUE GADELHA CHAVES. REU: MF CONSTRUTORA LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00679 Processo: 0009390-54.2013.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDSON DE ALMEIDA
RAFAEL ADVOGADO: 004562PB JOAO GAUDENCIO DINIZ CABRAL. REU: ALECSSANDRO CON-
STANTINO DE LIMA ADVOGADO: 017248PB SUELY SOARES DA SILVA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00680 Processo: 0012796-12.2001.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA GUIA FELIN-
DO DA SILVA ADVOGADO: 006656PB TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO. AUTOR: EDNALVA DA SILVA
ADVOGADO: 006656PB TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO. AUTOR: ERIVANIA FELINTO DA SILVA
ADVOGADO: 006656PB TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO. REU: WALDEMAR MATIAS ROLIM FILHO
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ADVOGADO: 005154PB MARCELLO FIGUEIREDO FILHO , 009672PB FABIO BRITO FERREIRA ,
011313PB DANILO DE SOUSA MOTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00681 Processo: 0018921-39.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALTER BEZERRA PE-
REIRA ADVOGADO: 018360PE APARICIO DE MOURA DA CUNHA RABELO. REU: POSTALIS INSTITU-
TO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEG ADVOGADO: 020283A CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00682 Processo: 0038034-51.2006.815.2003 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: CEHAP CIA ESTADUAL DE
HABITACAO POPULAR ADVOGADO: 005571PB JOACIL FREIRE DA SILVA , 010138PB PAULO WAN-
DERLEY CAMARA , 011023PB NIVEA DANTAS DA NOBREGA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

 00683 Processo: 0121067-26.2012.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: TAYANA VITORIA MACE-
DO CAVALCANTI ADVOGADO: 015258PB THIAGO NUNES ABATH CANANEA. REU: FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA ADVOGADO: 138436SP CELSO DE FARIA MONTEIRO. REU: SALINAS
AUTOMOVEIS ADVOGADO: 004583RN ANTONIO LUIZ BEZERRA LOPES , 004657RN GUSTAVO HEN-
RIQUE C. N. FERNANDES , 008138RN FLAVIA MEDEIROS CUNHA. REU: CAVALCANTI PRIMO
VEICULO LTDA ADVOGADO: 007032PB CELINA LOPES PINTO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimen-
to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 116/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00684 Processo: 0002447-50.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: BERNARDETH DOS SAN-

TOS SILVA ADVOGADO: 020812PB ROBERIO SILVA CAPISTRANO. REU: FEDERAL SEGUROS S/A
ADVOGADO: 016304PB MIRELLA ALBUQUERQUE DINIZ. Despacho: Intime-seAS PARTES DO DES-
PACHO DE FL.179 QUE DETERMINOU A REMESSA DO PRESENTE PROCESSO À JUSTIÇA FEDE-
RAL NOS TERMOS DO ART 4º PRA´GRAFO,ÚNICO DA LEI5.627/70 E SÚMULA 150 DO STJ

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 118/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00685 Processo: 0007940-42.2014.815.2003 - EXIBICAO AUTOR: SIBELLE DA SILVA BARROS ADVOGADO:

013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 156844SP
CARLA DA PRATO CAMPOS , 327026SP CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA. REU: BANCO
PANAMERICANO S/A BANCO PAN S/A ADVOGADO: 021714PB FELICIANO LYRA MOURA. Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencia n. 50/2018

3A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 130/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00686 Processo: 0000886-59.2013.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JEAN KLAYTON FRANCISCO
DE SA VASCONCELOS ADVOGADO: 009757PB EDNILSON SIQUEIRA PAIVA , 013533PB HILTON
SOUTO MAIOR NETO , 008958PB JOELSON ALBINO BULHOES. Despacho: Intime-se da sentença
que condenou o réu a uma pena de um ano de reclusão. Presentes os requisitos do art.44 do CP, substituo
a pena privativa de liberdade pela restritiva de direito de prestação de serviços à comunida

00687 Processo: 0001447-44.2017.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE DE ANCHIETA MACIEL
ADVOGADO: 008851PB ANTONIO ANIZIO NETO. Despacho: Intime-se para apresentar os memoriais no
prazo legal.

00688 Processo: 0003976-07.2015.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE HERMANO GUEDES
SOARES PINHO NETTO ADVOGADO: 018004PB ANDRESSA VIRGINIA DE BRITO CORDEIRO. Des-
pacho: Intime-se para apresentar resposta à acusação.

3A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 134/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00689 Processo: 0004341-95.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: MARCO AURELIO DA SILVA
ADVOGADO: 008737PB DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS. Despacho: Intime-se O advogado do
acusado para apresentar alegações finais, no prazo legal.

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00690 Processo: 0001315-55.2015.815.2003 - EXIBICAO AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO: 014577PB JULLYANNA KARLLA VIEGAS ALBINO. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853RN ELISIA HELENA DE MELO
MARTINI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00691 Processo: 0001646-37.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE LOURDES DA
SILVA EVANGELISTA ADVOGADO: 017757PB ISRAEL REMORA PEREIRA DE AGUIAR MENDES. REU:
MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A ADVOGADO: 005553RN MARCOS DELLI RIBEIRO RO-
DRIGUES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00692 Processo: 0001805-77.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA FURTADO DE
SOUSA ADVOGADO: 017797PB JOSE AYRON DA SILVA PINTO. REU: BV FINANCEIRA S/A ADVOGA-
DO: 001141A CELSO DAVID ANTUNES , 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA
LUIS CARLOS LAURENCO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00693 Processo: 0005127-42.2014.815.2003 - EXIBICAO AUTOR: CELIA MAGALHAES COUTINHO ADVOGA-
DO: 013767PB POLLYANA KARLA TEIXEIRA ALMEIDA , 014574PB LUCIANA RIBEIRO FERNANDES.
REU: BANCO PANAMERICANO S/A ADVOGADO: 108911SP NELSON PASCHOALOTTO. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00694 Processo: 0006547-82.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA BETANIA BARBO-
SA MOURA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO SANTANDER BRASIL
S/A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221386A HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00695 Processo: 0009118-60.2013.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELIANE DE ARA-
UJO ADVOGADO: 014468PB ODILON FRANCA DE OLIVEIRA JUNIOR , 018410PB CLAUDIA MICHE-
LLE DANTAS ALVES PINHEIRO. REU: CELPE CIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO ADVOGADO:
012006PB MILENA NEVES AUGUSTO , 015488PB INGRID GADELHA DE ANDRADE. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00696 Processo: 0023506-41.2008.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE LETACIO LOPES DE
AQUINO ADVOGADO: 005001PB RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA. REU: ROSIVALDO FERREI-
RA DA SILVA ADVOGADO: 011151PB LAURA BERQUO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00697 Processo: 0073160-55.2012.815.2003 - EXIBICAO AUTOR: ADERBAL PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO: 004583PB ROMILTON DUTRA DINIZ. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853A ELISIA
HELENA DE MELO MARTINI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 116/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00698 Processo: 0005936-66.2013.815.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANIF BANCO INTERNACI-

ONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A ADVOGADO: 370960SP LUCIO FLAVIO DE SOUZA ROMERO. REU:
BRENO AMARO FORMIGA FILHO Despacho: Intime-se AS APRTES PARA FALAREM SOBRE A CER-
TIDÃO DE FL103, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, INTIMANDO AINDA AUTORA
P/ JUNTAR COPIA DA PETIÇÃO MENCINADA NA CERTIDÃO( CUJA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA
EM16/09/2016

5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 050/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00699 Processo: 0000011-03.1987.815.2003 - CONVERSAO DE SEPARAC AUTOR: J. F. B. S. ADVOGADO:

000949PB PERCIA VITORIO SERAFIM GALDINO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

6A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 134/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00700 Processo: 0768670-22.2007.815.2003 - CRIMES DE RESPONSABI REU: ROSENILDA DA SILVA DAMI-
AO ADVOGADO: 003562PB JOSE ALVES CARDOSO. Despacho: Intime-se O advogado constituído pela
acusada para apresentar resposta à acusação em seu favor, no prazo legal.

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 128/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00701 Processo: 0001097-25.2018.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: HYAGO GOUVEIA SIMOES
ADVOGADO: 007973PB JOSE JERONIMO DE BARROS RIBEIRO , 020906PB SEBIA FORMIGA BAN-
DEIRA DE MORAIS , 007879PB LUCRECIA FORMIGA BANDEIRA. Despacho: Intime-seINTIME O

ADVOGADO PARA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 14/08/2018 AS 14;00 NA VARA DE ENTOR-
PECENTES DA CAPITAL

00702 Processo: 0003843-60.2018.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: YURI FELIX ARAUJO SOA-
RES ADVOGADO: 014649PB JOSE RUBENS DE MOURA FILHO. Despacho: Intime-seINTIMADO
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO DIA 23/08/2018.AS15:30 HORAS.

00703 Processo: 0005060-75.2017.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: EDUARDO DA SILVA CAS-
TRO ADVOGADO: 022516PB UBIRAJARA RODRIGUES PINTO SEGUNDO , 024123PB ITALO AUGUS-
TO DANTAS VASCONCELOS DO NASCIMENTO. INDICIADO: DIOGO FELIX DE LUCENA CHAVES
ADVOGADO: 023688PB DANIEL LUCAS BATISTA SOUSA. Despacho: Intime-sea parte re, atraves de
seu advogado, para apresentar alegacoes finais, no prazo legal.

00704 Processo: 0013246-87.2017.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: DAVSON XAVIER MENDES
DOS SANTOS ADVOGADO: 020005PB EVALDO DA SILVA BRITO NETO , 024420PB ANDREY FARIAS
MOURA. Despacho: Intime-seINTIME O ADVOGADO PARA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/
08/2018 AS 16;30 NA VARA DE ENTORPECENTES DA CAPITAL

00705 Processo: 0018631-84.2015.815.2002 - INQUERITO POLICIAL REPRESENTADO: E. T. L. P. ADVOGA-
DO: 018043PB JOSE VANILSON BATISTA DE MOURA JUNIOR , 020048PB JOAQUIM CAMPOS LO-
RENZONI. Despacho: Intime-sea parte re Erica Thais de Lima Pereira para apresentar defesa previa,no
prazo legal.

00706 Processo: 0031281-08.2011.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: JOSE HENRIQUE FERNAN-
DES DE MEDEIROS ADVOGADO: 024468PB JOAO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR , 018971PB
ANTONIO VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seo advogado da parte re Jose Henrique
Fernandes de Medeiros para ter vista do processo, no prazo de 10(dez) dias.

CAMPINA GRANDE

2A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 045/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00707 Processo: 0000312-87.1979.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: GERARDO BASTOS S/A

ADVOGADO: 003800PB ANTONIO MAGNO DA SILVA , 004367PB LUIZ JOSE FERNANDES , 006175CE
FLAVIO JOSE WANDERLEY. REU: MARIA CELINA CORDEIRO AGRA ADVOGADO: 001246PB MAR-
COS WILLIAM GUEDES DE ARRUDA. REU: FELICIANO CORDEIRO AGRA ADVOGADO: 006782PB
SERGIO ALVES DE OLIVEIRA. INTERESSADO: MÁRCIO ANTÔNIO RAULINO DE OLIVEIRA ADVOGA-
DO: 009447PB AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. INTERESSADO: MARCELO ANTONIO RAULI-
NO DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009447PB AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. INTERESSADO:
FREDERICO ANTONIO RAULINO DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009447PB AGRIPINO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA. INTERESSADO: GUSTAVO ANTONIO RAULINO DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009447PB
AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00708 Processo: 0001173-23.2009.815.0011 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016477A DAVID SOMBRA PEIXOTO , 010044PB MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ ,
010445PB MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL. REU: MARIE RODRIGUES COURA ADVOGA-
DO: 009865PB ITALO CLEMENTINO DE LIMA MONTENEGRO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00709 Processo: 0003390-24.2018.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIAS GUERREIRO E
MARTINS ADVOGADOS ADVOGADO: 014469PB ELOI CUSTODIO MENESES. REU: FEDERAL SEGU-
ROS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00710 Processo: 0003651-57.2016.815.0011 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: VISAO OTICA ADVOGADO:
019099PB WOLLNEY NIERMESON RIBEIRO FELIX. REU: IMOBILIARIA LS ADVOGADO: 013657PB
SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00711 Processo: 0003742-94.2009.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: SERVICO SOCIAL DA IND
SESI ADVOGADO: 020526DF CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO , 004702PB EUGENIO GRAC-
CO BRAGA DE BRITO LYRA , 037996DF PEDRO HENRIQUE BRAS SIQUEIRA. REU: L M LIMOEIRO
MALHAS LTDA ADVOGADO: 025382PE PEDRO CORREIA DE OLIVEIRA FILHO. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00712 Processo: 0004683-05.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO: 010990A CELSO MARCON , 020993A ROSANY ARAUJO PARENTE , 341167SP ALEXANDRE
DE ALMEIDA. REU: SEVERINO RAMOS ARAUJO DE SOUZAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00713 Processo: 0005613-86.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ASL COM ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA ADVOGADO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS , 017978PB
DIEGO GAYOSO MEIRA SUASSUNA. REU: A E S COM DE PUBLICACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00714 Processo: 0008881-51.2014.815.0011 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: LUCIANO GOMES DE
SOUSA ADVOGADO: 018197PB CLODOVAL BENTO DE ALBUQUERQUE SEGUNDO , 017762PB
FABIOLA MONALISA PAULINO SARAIVA. REU: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00715 Processo: 0010210-35.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MOTA CIRNE CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA ADVOGADO: 017253PB HERLON MAX LUCENA BARBOSA.
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO WANDERLEY CIRNE ADVOGADO: 017253PB HERLON MAX
LUCENA BARBOSA. REU: WILTON ALVES DA NOBREGA ADVOGADO: 013670PB DEJESUS OZORIO
DA ROCHA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00716 Processo: 0010825-88.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCIMAR DOS SAN-
TOS ARAUJO ADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO SCOZ JR , 026415PB MARCOS REIS GAN-
DIN. AUTOR: LUCIA MARIA DA COSTA NASCIMENTO ADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO
SCOZ JR. REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS ADVOGADO: 028240PE EDUARDO
JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS , 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO , 013836PB
EVANDRO DE SOUZA NEVES NETO. REU: CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL ADVOGADO: 012136PB
EDUARDO BRAZ DE FARIAS XIMENES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00717 Processo: 0011210-07.2012.815.0011 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: IMOBILIARIA LS LTDA ADVO-
GADO: 008795PB KATHERINE VALERIA DE O G DINIZ , 013657PB SAULO MEDEIROS DA COSTA
SILVA. REU: R CAMILO E CIA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00718 Processo: 0012861-40.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SILENE CAVALCANTE DE
SOUZA ADVOGADO: 012957PB HELDER ALVES COSTA. REU: DIBENS LEASING S/A ADVOGADO:
012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA , 009595PB BRUNO SOUTO DA FRANCA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00719 Processo: 0012862-25.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCUS ANTONIO LU-
CENA NOGUEIRA ADVOGADO: 007087PB MARCUS ANTONIO LUCENA NOGUEIRA , 018722PB IGOR
LIRA DE ALBUQUERQUE , 016545PB JIMENNA KELLY LUIZ DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00720 Processo: 0013430-41.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GUILHERME QUEIROZ
GUIMARAES ADVOGADO: 015163PB ANDERSON LUCENA MOURA DE MEDEIROS , 016509PB DANI-
ELLY SONALLY DE BRITO. REPRESENTANTE LEGAL: ELISANDRA QUEIROZ BARBOSA ADVOGA-
DO: 015163PB ANDERSON LUCENA MOURA DE MEDEIROS , 016509PB DANIELLY SONALLY DE
BRITO. REU: ESMALE SAUDE LTDA ADVOGADO: 000789AL JOSE AREIAS BULHOES , 006097AL
THAIS MALTA BULHOES CAMPELLO , 016387PB SAMMIRIS EMANUELE A. DE ALBUQUERQUE. REU:
CLINICA PRONTO SOCORRO INFANTIL E HOSPITAL GERAL ADVOGADO: 015004PB NOEMIA IVANA
MANGUEIRA DE FIGUEIREDO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00721 Processo: 0017348-53.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VANDERLEY DE BRITO
ADVOGADO: 014980PB YLLANA ARAUJO RIBEIRO , 014941PB MARIANA CORREIA LIMA DE QUEI-
ROZ. REU: JOSE MEDEIROS DE LACERDA ADVOGADO: 013294PB FILENO DE MEDEIROS MAR-
TINS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00722 Processo: 0018331-09.2000.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: TRIKEM S/A ADVOGADO:
155105SP ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE , 009379PB LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE.
REU: CANDE CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL S/A ADVOGADO: 010305PB DUINA PORTO BELO ,
001383PB FERNANDO ANTONIO FIGUEIREDO PORTO , 000699PB LEIDSON MEIRA E FARIAS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00723 Processo: 0019330-73.2011.815.0011 - MONITORIA AUTOR: JOSE EULALIO SOBRINHO ADVOGADO:
003689PB MARCONI LEAL EULALIO , 015847PB KLEYBER THIAGO TROVAO EULALIO. REU: JOSE
FLAVIO DE HOLANDA CURVELO ADVOGADO: 009371PB JOSE CARLOS NUNES DA SILVA. Ato
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Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00724 Processo: 0021145-42.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AGUIDA CORDEIRO DA
SILVA ADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO SCOZ JR. REU: FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO: 032570PE VINICIUS BARROS DE VASCONCELOS , 132101RJ JOSEMAR LAUREANO
PEREIRA. ASSIST. DO REU: CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL ADVOGADO: 012136PB EDUARDO
BRAZ DE FARIAS XIMENES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00725 Processo: 0021186-67.2014.815.0011 - CUMPRIMENTO PROVISOR AUTOR: ANTONIO COSME CHA-
VES FEITOSA ADVOGADO: 023456PB CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR. AUTOR: CLOVIS BERTO
ALVES ADVOGADO: 023456PB CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR. AUTOR: SEVERINO CAMILO
ADVOGADO: 023456PB CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR. REU: FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO: 132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. REU: CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO: 012136PB EDUARDO BRAZ DE FARIAS XIMENES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimen-
to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00726 Processo: 0022671-73.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: SONALDO ELOI BARROS
ADVOGADO: 002747PB PAULO JOSE DE MENDONCA SILVA. REU: JOSE LUIZ DOS SANTOSRE-
PRESENTANTE LEGAL: VIVIANE MARCELY PEREIRA ADVOGADO: 017368PB JULIANE GABRIE-
LLE CABRAL SANTOS. REU: VIVIANE MARCELY PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00727 Processo: 0024501-74.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016780PB GEORGE DE PAIVA DIAS , 008123PR LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS ,
211610SP RAFAEL SGANZERLA DURAND. REU: NEUZA DE AZEVEDO ARAUJO ADVOGADO: 013240PB
VIVIANE MARIA COSTA HALULE MIRANDA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00728 Processo: 0025992-87.2010.815.0011 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA , 213581SP SAMARA FRANCIS
CORREIA DIAS , 149225PB MOISES BATISTA DE SOUZA. REU: ELRICK DE SOUSA VERISSIMOAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00729 Processo: 0027179-96.2011.815.0011 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR: JOSE FLAVIO DE HOLANDA
CURVELO ADVOGADO: 009371PB JOSE CARLOS NUNES DA SILVA. REU: JOSE EULALIO SOBRI-
NHO ADVOGADO: 003689PB MARCONI LEAL EULALIO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00730 Processo: 0027960-55.2010.815.0011 - MONITORIA AUTOR: FRANCISCO BENONE DANTAS ROLIM
ADVOGADO: 006748PB LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA. REU: JOSE JEFFERSON DA SILVA
NASCIMENTO ADVOGADO: 012557PB MAURO ROCHA GUEDES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00731 Processo: 0028866-40.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RAUL PESSOA LUCENA
ADVOGADO: 018141PB CICERO RIATOAN FERREIRA AMORIM MARQUES. REU: YMPACTUS COMER-
CIAL S/A ADVOGADO: 011926A HORST VILMAR FUCHS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00732 Processo: 0123911-08.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: R E G EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM. REU: DILZA EGIDIO
DE OLIVEIRA PEQUENO ADVOGADO: 003087PB DILZA EGIDIO DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

2A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 046/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00733 Processo: 0011445-37.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M E A COM DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS. REU: OPP IND TEXTIL LTDA Despacho:
Intime-seSobre a petição de fls.378 e seguintes e documentos de fls.449/455 diga o exequente em dez dias.

00734 Processo: 0014824-54.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: QUESIA DE MELO COSTA
E SILVA ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM , 013657PB SAULO MEDEIROS DA
COSTA SILVA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 211648PB RAFAEL SGANZERLA DURAND.
Despacho: Intime-seCertifique-se quanto a existencia de valores. Intime-se a autora pararecebimento no
prazo de dez dias.

3A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 047/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00735 Processo: 0000577-54.2000.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A ADVOGADO: 010445PB MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL. REU: JOSE MOTA
FILHOREU: JOSE WILLIAM DE SOUZA GUEDESREU: IVANICIA DE SOUSA GUEDESAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00736 Processo: 0000849-96.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISABETE DE SOUZA CAR-
VALHO ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA. REU: LESTCRED COMERCIAL E SERVICOS
ADVOGADO: 106772SP ELIANE BARBOZA SANTOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00737 Processo: 0000890-58.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: VITORIA MARIA CANTALICE ADVOGADO:
003643PB JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00738 Processo: 0001373-88.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADVO-
GADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00739 Processo: 0001771-45.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MAIS PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO: 008908PB VALTER VANDILSON C DE BRITO. REU: INSTITUTO CAMPINENSE DE TU-
RISNMO E EVENTOS ADVOGADO: 010624PB DHELIO RAMOS. REU: CARTORIO DE PROTESTOS E
TITULOS DE CAMPINA GRANDE ADVOGADO: 012323PB LUANA M. SOUSA BENJAMIM. REU: SERA-
SA S/A ADVOGADO: 104430SP MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00740 Processo: 0002232-70.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VALDEMAR LUNA GUE-
DES ADVOGADO: 016928PB EMMANUEL SARAIVA FERREIRA , 011246PB JOSE ANTONIO MORAES
FELIX. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO:
022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00741 Processo: 0002410-53.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: ERMANDO GUEDES AGRA ADVOGADO:
006092PB CARLOS ROBERTO PINHEIRO COELHO. INTERESSADO: ESPOLIO DE WALTER AGRA
DE ARAUJO ADVOGADO: 008682PB WALTER DE AGRA JUNIOR. INTERESSADO: ESPOLIO DE JOÃO
AGRA SOBRINHO ADVOGADO: 008682PB WALTER DE AGRA JUNIOR. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00742 Processo: 0003485-30.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MD PAPEIS LTDA ADVOGADO:
139032SP EDMARCOS RODRIGUES. REU: FELINTO IND E COM LTDA ADVOGADO: 009162PB THELIO
FARIAS , 017502PB ROSEANA VILLARIM PIMENTEL FELINTO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 00743 Processo: 0003953-57.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TARCISIO ROBERTO DE
FARIAS ADVOGADO: 010416PB MARIO FELIX DE MENEZES. REU: BANCO BRADESCO S/A ADVO-
GADO: 119859SP RUBENS GASPAR SERRA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL ADVOGADO: 182694A
TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00744 Processo: 0004202-81.2009.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ANTONIO COSTA GOMES
ADVOGADO: 006088PB TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA. REU: ANNE KHARINNA DA COS-
TA ADVOGADO: 009597PB CLAUDIO DE SOUSA SILVA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00745 Processo: 0004875-98.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRANILSON BURITI DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 017605PB RAFAEL VIEIRA DE AZEVEDO. REU: EDITORA DINAMICA ADVOGA-
DO: 019617PB HERBERT LEITE DE ALMEIDA FILHO. REU: EDITORA ABC CULTURAL ADVOGADO:
019617PB HERBERT LEITE DE ALMEIDA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00746 Processo: 0004940-93.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DEMETRIO DA SILVA
MEDEIROS ADVOGADO: 007541PB JOSE DINART FREIRE DE LIMA , 020171PB DEMETRIO DA SILVA
MEDEIROS. REU: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO ADVOGADO:
008463PB HERMANO GADELHA DE SA , 013040PB LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS. Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00747 Processo: 0005354-91.2014.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 010044PB MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ. REU: CAULISA COM E BENE-
FICIAMENTO DE MINERIOS LTDA ADVOGADO: 013657PB SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA. REU:

HAROLDO CRISTOVAO FREIRE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00748 Processo: 0005737-31.1998.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 012279PB MARICEMA RAMOS , 010044PB MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ.
REU: MIBRA MINERIOS LTDA ADVOGADO: 008795PB KATHERINE VALERIA DE O G DINIZ , 013657PB
SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA. REU: MANOEL CASSIANO DE AMORIM PEREIRAREU: HAULA
ARISTIDES HAMAD PEREIRAREU: CASSIANO PASCOAL PEREIRA NETOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00749 Processo: 0006270-28.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DEMETRIO DA SILVA
MEDEIROS ADVOGADO: 007541PB JOSE DINART FREIRE DE LIMA , 020171PB DEMETRIO DA SILVA
MEDEIROS. REU: UNIMED JOAO PESSOA ADVOGADO: 008463PB HERMANO GADELHA DE SA ,
013040PB LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00750 Processo: 0006819-24.2003.815.0011 - EXECUCAO PROVISORIA AUTOR: CANDE CAMPINA GRANDE
INDUSTRIAL S/A ADVOGADO: 001383PB FERNANDO ANTONIO FIGUEIREDO PORTO , 010583PB
CATARINA MOTA DE FIGUEIREDO PORTO. REU: TRIKEM S/A ADVOGADO: 155105SP ANTONIO
CELSO FONSECA PUGLIESE. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00751 Processo: 0007212-60.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA VERONICA SOU-
ZA QUEIROZ ADVOGADO: 003898PB FRANCISCO PEDRO DA SILVA. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00752 Processo: 0008319-42.2014.815.0011 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BV FINANCEIRA S/A ADVOGA-
DO: 007629SC SERGIO SCHULZE. REU: GILSON ALVES DA SILVA ADVOGADO: 014865PB VALBER
MAXWELL FARIAS BORBA , 017724PB REGINALDO PAULINO DA S FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00753 Processo: 0008768-34.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: EPITACIO LEAL NETO
ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. AUTOR: MARIA DO SOCORRO TAVARES LEAL
ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. REU: JOSE CARLOS DOS SANTOS ADVOGADO:
016927PB ENEAS VERISSIMO DE ARAUJO SOUZA. REU: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: 014514PB SERGEANO XAVIER BATISTA DE LUCENA. REU: JOELMA DOS SANTOS
COSTA LIMA ADVOGADO: 014514PB SERGEANO XAVIER BATISTA DE LUCENA. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00754 Processo: 0008889-96.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CIRNE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ADVOGADO: 012419PB ROSSANA BITENCOURT DANTAS.
REU: PAULO ROBERTO DE AQUINO NEPOMUCENO ADVOGADO: 010975PB GIORDANA MEIRA DE
BRITO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00755 Processo: 0009111-93.2014.815.0011 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAREU: INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA ADVOGADO:
000786B LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00756 Processo: 0009504-52.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO GMAC S/A ADVOGA-
DO: 008262PB MILTON GOMES SOARES JUNIOR. REU: VIUMAR DA SILVA SANTOS ADVOGADO:
003643PB JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00757 Processo: 0011873-87.2011.815.0011 - OUTRAS MEDIDAS PROVI AUTOR: FRANCISCO PALHANO
FREIRE ADVOGADO: 015262PB VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO. REU: BANCO BRADESCO FI-
NANCIAMENTO S/A ADVOGADO: 016678PB LUIS FELIPE NUNES ARAUJO. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00758 Processo: 0011922-94.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADVOGA-
DO: 005980PB JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO. REU: JOAO LUCIVALDO AGOSTINHO SILVA
ADVOGADO: 007541PB JOSE DINART FREIRE DE LIMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00759 Processo: 0012134-23.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCAS RHUAN DE QUEI-
ROZ ADVOGADO: 011658PB ARTHUR DA GAMA FRANCA , 010224PB NIANI GUIMARAES LIMA DE
MEDEIROS , 011333PB FRANKLIN CARVALHO DE MEDEIROS. REU: CLINICA SANTA CLARA LTDA
ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM , 012046PB CELIO GONCALVES VIEIRA. REU:
FRANCIMAR MARIA JOSE RAMOS VICTOR ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS , 010624PB
DHELIO RAMOS. REU: MARIA DO SOCORRO F MARTINS ADVOGADO: 006704PB MANOEL CLE-
MENTINO DE FREITAS. REU: UNIMED CAMPINA GRANDE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA ADVOGADO: 006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS , 003560PB MARIA RODRI-
GUES SAMPAIO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00760 Processo: 0012457-52.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO: 020993A ROSANY ARAUJO PARENTE. REU: MARIA VITORIA BIJOUX LTDAREU: MARIA
DESTERRO DE ARAUJO ADVOGADO: 005980PB JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO. REU: VALTER
GOMES AMARALAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00761 Processo: 0012822-43.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIANA DA SILVA
RIBEIRO ADVOGADO: 009003PB MARIA DA GUIA PEREIRA. REU: HIPERCARD BANCO S/A ADVOGA-
DO: 017314PB WILSON SALES BELCHIOR. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00762 Processo: 0012849-65.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILSANDRA FREIRES
DINIZ ADVOGADO: 010505PB DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA. REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 004242PB BALDUINO LELIS DE FARIAS FILHO. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00763 Processo: 0012852-44.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRANILSON BURITI DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 019086PB MANUEL VIEIRA DA SILVA NETO. REU: EDITORA META ADVOGA-
DO: 019617PB HERBERT LEITE DE ALMEIDA FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00764 Processo: 0012914-84.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE MEIRELES
ADVOGADO: 009456PB JOSE EVANILDO PEREIRA DE LIMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00765 Processo: 0013705-24.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. REU: IMEDIATA
GRAFICA E EDITORA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00766 Processo: 0014076-85.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SENNA AUTOPECAS
LTDA ADVOGADO: 007546PB LUIZ INACIO DE ARAUJO FILHO. REPRESENTANTE LEGAL: CLAU-
DEONOR DE SENA ADVOGADO: 007546PB LUIZ INACIO DE ARAUJO FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencia n. 50/2018

00767 Processo: 0014656-23.2009.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO ITAU S/A ADVOGA-
DO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU: BARBOSA E CIA LTDA ADVOGA-
DO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS. REU: GILVANDRO BARBOSA DE FARIAS
ADVOGADO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00768 Processo: 0014930-84.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEILA FELIX DE OLIVEIRA
ADVOGADO: 019638PB ALESSANDRA RAMALHO ROCHA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL ADVOGA-
DO: 128341A NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00769 Processo: 0015134-65.2008.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: LUCILENE FARIAS DE
CARVALHO ADVOGADO: 012341PB MARIA LUCIA MARANHAO MOREIRA , 009844PB ROBERGIA
FARIAS ARAUJO. REU: DROGARIA HOLANDA ADVOGADO: 013260PB ANDREZZA MELO DE ALMEI-
DA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00770 Processo: 0015962-32.2006.815.0011 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: ANTONIO VIANA AMORIM
ADVOGADO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA. REU: JOSE LUIS MACIEL ADVOGADO:
008652PB ITALO RICARDO AMORIM NUNES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00771 Processo: 0016022-97.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO CLEMENTINO
LEAL ADVOGADO: 010856PB LUCIANO PIRES LISBOA. REU: EMPRESA VIACAO BELA VISTA LTDA
ADVOGADO: 006456PB LUIZ CARLOS BRITO PEREIRA , 013445PB BRUNO BASTOS DE OLIVEIRA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018
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00772 Processo: 0017383-81.2011.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: ESPOLIO DE GILVANDRO
BARBOSA DE FARIAS ADVOGADO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS , 017978PB
DIEGO GAYOSO MEIRA SUASSUNA. REU: BANCO ITAU S/A ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRI-
QUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00773 Processo: 0017398-79.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MICHEL SARMENTO FURTADO
ADVOGADO: 012009PB EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO , 007424PB EDUARDO JORGE NUNES DE
SOUZA. REU: INSTITUTO SOCIAL FIBRA ADVOGADO: 147247SP FABIANA VILHENA MORAES SALDA-
NHA , 146770SP LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00774 Processo: 0017594-78.2015.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARKSON JOSTENY
ARAUJO COSTA ADVOGADO: 019480PB JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO , 021472PB INACIO
BRUNO SARMENTO. REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO RUK DE OLIVEIRA COSTA ADVOGADO:
019480PB JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO , 021472PB INACIO BRUNO SARMENTO. REPRE-
SENTANTE LEGAL: MARIA JOSE GONCALVES DE ARAUJO ADVOGADO: 019480PB JOSE ANDRE
OLIVEIRA DE ARAUJO , 021472PB INACIO BRUNO SARMENTO. REU: JOSE BONEVELES ALVES
COSTA ADVOGADO: 008406PB MARIA ZULEIDE SOUSA DIAS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimen-
to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian.
50/2018

00775 Processo: 0018957-71.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: LEUCO FARIAS DA COSTA
ADVOGADO: 013621PB YURI GOMES DE AMORIM. REU: BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO: 032505PB
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00776 Processo: 0019397-67.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VIVIANE NUNES FERREI-
RA ADVOGADO: 020798PB JOAO VIRGINIO RIBEIRO. REU: MONDELEZ BRASIL LTDA ADVOGADO:
182184SP FELIPE ZORZAN ALVES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00777 Processo: 0019557-63.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEONILIA MARIA RAMOS
DE AMORIM ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM. REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648A RAFAEL SGANZERLA DURAND. REU: MASTERCARD SOLUCOES DE PAGA-
MENTOS LTDA ADVOGADO: 009379PB LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE. Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00778 Processo: 0020901-50.2009.815.0011 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: MARIA DO SOCORRO
PEREIRA SILVA ADVOGADO: 006565PB VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA. REU: OSMAR ALVES DE
ASSIS ADVOGADO: 006565PB VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA. LITISCONSORTE: MANOEL GOMES
DE MORAISAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00779 Processo: 0021055-92.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOAO ALVES DE ANDRA-
DE ADVOGADO: 014081PB FERNANDO FERNANDES MANO. REU: JOSE ANTONIO MORAES FELIX
ADVOGADO: 011246PB JOSE ANTONIO MORAES FELIX. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00780 Processo: 0021525-94.2012.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: CLODEILDO DA SILVA
MOREIRA ADVOGADO: 010416PB MARIO FELIX DE MENEZES. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/
A ADVOGADO: 128341A NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00781 Processo: 0021787-49.2009.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: BARBOSA E CIA LTDA
ADVOGADO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS , 010670PB DIEGO GAYOSO SUAS-
SUNA. REU: BANCO ITAU S/A ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDER-
LEI. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00782 Processo: 0022928-98.2012.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 010445PB MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL. REU: ESPOLIO DE
ORLANDO FRANCISCO DE SALES ADVOGADO: 018458PB DANILLO CARNEIRO DE LUCENA BAR-
RETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00783 Processo: 0023011-80.2013.815.0011 - MONITORIA AUTOR: MULTOFACIL ARRECADACAO E RECEBI-
MENTO LTDA ADVOGADO: 015535PB RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL. Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00784 Processo: 0023415-34.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISABEL CRISTINA BENI-
CIO DE MELO ADVOGADO: 012139PB RODRIGO ARAUJO CELINO , 011391PB FELIX ARAUJO NETO.
REU: ANTONIO DA SILVA ADVOGADO: 015649PB GUILHERME OLIVEIRA SA , 010444PB MARCIAL
DUARTE SA FILHO. INTERESSADO: DAMIANA DE SOUSA SILVA ADVOGADO: 002179PB JOSE
WASHINGTON MACHADO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00785 Processo: 0023588-39.2005.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: RODEVAL ODILON WAN-
DERLEY ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00786 Processo: 0025966-26.2009.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 010445PB MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL , 012886PB LY-
SANKA DOS SANTOS XAVIER. REU: CAMESA CAMPINA GRANDE AGROMERCANTIL S/AAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00787 Processo: 0026505-50.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 001259A WILSON SALES BELCHIOR. REU: CONEXAO VEICULOSREU: ALEXANDRE
KLEBER XAVIER DE MENEZES ADVOGADO: 017247PB BRUNO MENEZES LEITE. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00788 Processo: 0026897-34.2006.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO PORTO DA
SILVA ADVOGADO: 010189PB JAILSON BARROS DO NASCIMENTO. REU: UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

5A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 116/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00789 Processo: 0004561-55.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TEREZINHA DE MEDEI-

ROS AZEVEDO ADVOGADO: 006782PB SERGIO ALVES DE OLIVEIRA. REU: ASSURANTE SERVICES
BRASIL LTDA ADVOGADO: 123514SP ANTONIO ARY FRANCO CESAR. REU: ENERGISA ADVOGADO:
017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se as partes
do despacho de fls.234 que determinou a expedição de alvarás.

00790 Processo: 0012686-12.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AURISTELA MOURA MA-
CIEL ADVOGADO: 010630PB NADIA KARINA DE MOURA MACIEL. Despacho: Intime-seo aautor para
apresentar contra razoes no prazo legal.

00791 Processo: 0013696-28.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NAIRA MAIRA WANDER-
LEY ADVOGADO: 003119PB ARSENIO VALTER DE ALMEIDA RAMALHO. REU: VIDROCENTER IND E
COM DE VIDROS LTDA ADVOGADO: 010649PB ROBERTO JULIO DA SILVA. Despacho: Intime-seas
partes da sentença que julgou procedentes os pedidos.

00792 Processo: 0020980-29.2009.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: WILMO FERREIRA DA
CRUZ ADVOGADO: 012484PB RHAFAELLY ARAUJO PALMEIRA. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853RN ELISIA HELENA DE MELO
MARTINI. Despacho: Intime-se as partes para ciência de todo teor do despacho de fls.326 que determi-
nou o arquivamento dos autos.

6A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 051/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00793 Processo: 0010481-78.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: COOPERATIVA MEDICA DOS

SERVIDORES DA SUPLAN E DO DER LTDA ADVOGADO: 003329PB GERALDO DE MARGELA MA-
DRUGA. AUTOR: INACIA MARIA GUIMARAES RIBEIRO ADVOGADO: 010358PB ALEX SOUTO ARRU-
DA. AUTOR: ANA KARINA RIBEIRO MATIAS ADVOGADO: 010358PB ALEX SOUTO ARRUDA. AUTOR:
LUIZ EDUARDO RIBEIRO BARROS ADVOGADO: 010358PB ALEX SOUTO ARRUDA. Despacho: Inti-
me-se para, no prazo comum de 15 dias, se pronunciar acerca dos calculos de fls.462/464.

6A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 059/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00794 Processo: 0001700-33.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO CRISPIN DE

LIMA BAHIA ADVOGADO: 009386PB SAULO JOSE RODRIGUES DE FARIAS. Despacho: Intime-se
para, no prazo de 10 dias, fornecer o endereco atualizado do(s) reu(s) ou, se o caso, a relacao de
sucessores deste(s), sob pena de extincao do feito sem resolucao do merito.

00795 Processo: 0002852-78.1997.815.0011 - MONITORIA AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE FIGUEIRE-
DO ADVOGADO: 006723PB AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE , 010625PB FERNANDO
CORDEIRO SATIRO JUNIOR , 016242PB TIAGO BASTOS DE ANDRADE. REU: GESSNER AGRA

CARIRI CAETANO ADVOGADO: 012051PB FRANCISCO SYLAS MACHADO COSTA. REU: PANORAMA
HOTEIS LTDA ADVOGADO: 008356PB GILSON GUEDES RODRIGUES , 010481PE BRUNO ROMANO
DO AMORIM GAUDENCIO. Despacho: Intime-se para, no prazo comum de 15 dias, falarem sobre o laudo
de fls.423/472

00796 Processo: 0002960-44.1996.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TELEVISAO PARAIBA
LTDA ADVOGADO: 009359PB ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES. Despacho: Intime-se para
falar sobre a certidao de fl.451, no prazo de 15 dias.

00797 Processo: 0004470-38.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONSTRUTORA ROCHA
CAVALCANTE LTDA ADVOGADO: 011916PB WAGNER MARSICANO DE MELO. Despacho: Intime-se
sobre o indeferimento dos pedidos formulados as fls.176/177, uma vezque ja houve busca junto ao sistema
BACENJUD, restando prejudicado o pedido de audiencia, devendo impulsionar o feito em 30 dias.

00798 Processo: 0006716-31.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: GOL LINHAS AERIAS INTE-
LIGENTES S/A ADVOGADO: 084367RJ MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA , 012513PB THIAGO
CARTAXO PATRIOTA. Despacho: Intime-se a parte promovida para recolhimento das custas judiciais, no
prazo de30 dias, no valor de R$ 1.247,26, sob pena de inscricao na divida ativa do Estado.

00799 Processo: 0006720-10.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIAO MOTA DE FA-
RIAS ADVOGADO: 006564PB RINALDO BARBOSA DE MELO. Despacho: Intime-se para, no prazo de 15
dias, falar sobre a impugnacao de fl.380/384.

00800 Processo: 0007660-09.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO ALVES PEREI-
RA ADVOGADO: 013864PB RODRIGO ARAUJO REUL. Despacho: Intime-se para, nos termos do art.
798, I, b, do CPC, apresentar memoria atualizada de calculo, no prazo de 15 dias.

00801 Processo: 0009151-46.2012.815.0011 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: BANCO PANAMERICANO S/
A ADVOGADO: 192649SP ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO , 156187SP JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS. Despacho: Intime-se para falar sobre a peticao de fl.308/309, no prazo de 15 dias.

00802 Processo: 0010760-93.2014.815.0011 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: 012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho: Intime-se para falar sobre a certidao de fl.
109, requerendo o que entender dedireito, no prazo de 15 dias.

00803 Processo: 0011400-04.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDEQUE PEREIRA
DUARTE ADVOGADO: 014121PB GUSTAVO GIORGGIO FONSECA MENDOZA , 013307PB RENATA
TEIXEIRA VILLARIM. REU: BB PREVIDENCIA FUNDO DE PENSAO DO BANCO DO BRASIL ADVOGA-
DO: 189994SP ERIKA CASSINELLI PALMA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00804 Processo: 0011409-68.2008.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: VANDRESSA RAMOS DI-
NIZ ADVOGADO: 015444PB BRUNO MATOS G DE MEDEIROS , 006829PB PEDRO GONCALVES DIAS
NETO. Despacho: Intime-seos advogados Pedro Goncalves D. Neto e Bruno Matos G. de Medeiros, para
ciencia do despacho de fls. 349 que determinou a liberacao dos honorarios sucumbenciais em favor do
primeiro causidico.

00805 Processo: 0011811-76.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JULIANA DO O TEJO E
TORRES ADVOGADO: 006820PB LUCIANO JOSE NOBREGA PIRES , 012037PB FELIPE AUGUSTO DE
MELO E TORRES. Despacho: Intime-se para falar sobre a impugnacao de fl.129/152, no prazo de 15 dias.

00806 Processo: 0011830-82.2013.815.0011 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: ZELIA DE BARROS VAZ DA
SILVA ADVOGADO: 003311PE LAILSON BEZERRA. AUTOR: EDMUNDO FERREIRA BARROS ADVO-
GADO: 003311PE LAILSON BEZERRA. AUTOR: IEDA DO MONTE TEIXEIRA BARROS ADVOGADO:
003311PE LAILSON BEZERRA. AUTOR: ALEXANDRE CARLOS BARROS RAMOS ADVOGADO:
003311PE LAILSON BEZERRA. AUTOR: MARISA BARROS RAMOS ADVOGADO: 003311PE LAILSON
BEZERRA. AUTOR: ESTEVAO BARROS RAMOS ADVOGADO: 003311PE LAILSON BEZERRA. Despa-
cho: Intime-se para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do documento de fl.102/103, bem ainda,
para indicar se possui interesse na producao de outras provas, especificamente ao suposto esbulho, sob
pena de julgamento

00807 Processo: 0011830-82.2013.815.0011 - REINTEGRACAO / MANUT REU: ALTAMIR CAVALCANTI SOBRI-
NHO ADVOGADO: 000955PB ALMIRO CAVALCANTI. Despacho: Intime-se para, no prazo de 05 dias,
indicar se possui interesse na producao de outras provas, especificamente em relacao ao suposto
esbulho. adverte-se que o silencio importara em julgamento do processo no estado.

00808 Processo: 0012841-83.2012.815.0011 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: ILANA ABRANTES PINTO
PIMENTEL ADVOGADO: 000479SE UILTON ARAUJO SOUZA JUNIOR , 017399PB CELISE MOREIRA
DE ARAUJO. REU: ALANE ABRANTES PINTO PIMENTEL ADVOGADO: 010822PB DANIEL DALONIO
VILAR FILHO. Sentenca: Desistencia homologada

00809 Processo: 0014231-25.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 007541PB JOSE DINART FREIRE DE LIMA. REU: BANCO DO BRASIL ADVO-
GADO: 020412PB SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832PB JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.
Sentenca: Pedido julgado improcedente

00810 Processo: 0016505-88.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS ALBERTO GUI-
MARAES ADVOGADO: 007087PB MARCUS ANTONIO LUCENA NOGUEIRA. AUTOR: GISALVA DE
FATIMA AIRES FARIAS GUIMARAES ADVOGADO: 007087PB MARCUS ANTONIO LUCENA NOGUEI-
RA. Despacho: Intime-se a parte autora para ciencia do petitorio de fls. 321/337, bem como para se
pronunciar, requerendo o que de direito, em 15 dias.

00811 Processo: 0017105-17.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ORGANIZACAO HOTE-
LAR LTDA HOTEL SERRANO ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM. REPRESENTANTE
LEGAL: MANUEL FRANCISCO DA MOTTA FILHO ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMO-
RIM. REU: ENERGISA BORBOREMA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 010033PB
ERICK MACEDO. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00812 Processo: 0017625-74.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TNL PCS S/A ADVOGADO:
015255PB THAIS E LOPES TAVARES. Despacho: Intime-se a parte promovida para recolhimento das
custas judiciais, no prazo de10 dias, no valor de R$ 9.163,59, sob pena de inscricao na divida ativa do
Estado.

00813 Processo: 0018385-91.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELIO CARLOS FERREI-
RA ADVOGADO: 008356PB GILSON GUEDES RODRIGUES. REU: FREDERICO ERWIN THOMA
ADVOGADO: 020106PB RODRIGO BARBOSA CARNEIRO SANTOS. REU: EXPEDITO MARCOS THO-
MA ADVOGADO: 020106PB RODRIGO BARBOSA CARNEIRO SANTOS. Despacho: Intime-se as partes
para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15dias, sobre o oficio de fls. 262.

00814 Processo: 0020350-31.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FATIMA CAVALCANTE DE
MACEDO ADVOGADO: 012587PB ELIBIA AFONSO DE SOUSA. REU: AGNALDO DE FARIAS TAVARES
Sentenca: Intime-se por todo o conteudo da sentenca de f. 102/107 que julgou parcialmente procedentes
os pedidos formulados na exordial e improcedente o pedido de danos materiais.

00815 Processo: 0020791-80.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FREITAS E CAVALCANTE
LTDA ADVOGADO: 012519PB JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA. Despacho: Intime-se para requerer
o que entender de direito, em 30 dias.

00816 Processo: 0021260-58.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO PROVISOR AUTOR: PEDRO JOSE TARGINO
RIBEIRO ADVOGADO: 018062PB ARTHUR FRANCA HENRIQUE , 017948PB GUILHERME QUEIROGA
SANTIAGO. Despacho: Intime-se para, querendo, especificar as provas que ainda pretende produzir,
justificando a necessidade de sua producao, em 10 dias, com a advertencia de que o silencio importara
em julgamento antecipado do merito.

00817 Processo: 0021275-95.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: UNIMED CAMPINA GRANDE
ADVOGADO: 006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se a promovida
para recebimento do alvara expedido e a disposicao, que tem validade de 60 dias.

00818 Processo: 0021322-64.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DE FATIMA MORA-
ES GUIMARAES ADVOGADO: 017817PB DANIELLY LIMA PESSOA. REU: RAUL AGRIPINO SANTOS
ADVOGADO: 014935PB GUSTAVO GUEDES TARGINO. Despacho: Intime-se para, querendo, indicar
assistente tecnico e formular quesitos, no prazo de 10 dias.

00819 Processo: 0022080-14.2012.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: DENISE MARIA RAMOS DE
AMORIM ALBUQUERQUE ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM , 017706PB DANIEL
SITONIO DE AGUIAR. Despacho: Intime-se por todo o conteudo do despacho/decisao de f.213 que
manteve a decisao de f.203 por seus proprios fundamentos.

00820 Processo: 0022735-83.2012.815.0011 - MONITORIA REU: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA ADVOGADO:
012510PB SARAH RAQUEL MACEDO S. DE F. AIRES. LITISCONSORTE: MARIA DO SOCORRO V DE
ALMEIDA ADVOGADO: 012510PB SARAH RAQUEL MACEDO S. DE F. AIRES. Despacho: Intime-se a
parte promovida para, no prazo de 15 dias, cumprir a obrigacao, nostermos do art. 523, do CPC/15,
conforme execucao de fls. 95/97.

00821 Processo: 0022832-83.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RITA MAURA DE LIMA
ADVOGADO: 011436PB OLINDINA IONA DA COSTA LIMA. REU: VALTER GOMES AMARAL ADVOGA-
DO: 015868PB SERGIVALDO COBEL DA SILVA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00822 Processo: 0022890-23.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELMA BRITO GOMES
FERNANDES ADVOGADO: 014998PB OSVALDO QUEIROZ DE GUSMAO , 015902PB JOSE DE ALEN-
CAR E SILVA NETO. REU: EMPRESA ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA ADVOGADO: 016891PB
ALTAMAR CARDOSO DA SILVA. Despacho: Intime-se as partes, para, no prazo de 15 dias, falarem sobre
o laudo de fl.221/225.

00823 Processo: 0022985-58.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GUSTAVO ADOLFO DU-
ARTE LEITE ADVOGADO: 010856PB LUCIANO PIRES LISBOA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVO-
GADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.
Despacho: Intime-se as partes para se pronunciarem sobre os calculos de fls. 155, no prazo de 15 dias.

00824 Processo: 0023961-46.2000.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIRTES OLIVEIRA DE
MELO SANTOS ADVOGADO: 006811PB AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS. AUTOR: MARIA THAIS
OLIVEIRA SANTOS ADVOGADO: 006811PB AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS. AUTOR: THIAGO
OLIVEIRA SANTOS ADVOGADO: 006811PB AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS. REU: REFRESCOS
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GUARARAPES LTDA ADVOGADO: 021415PE JOAO LOYO DE MEIRA LINS. Despacho: Intime-se para
se pronunciarem acerca do oficio de fl. 592/594, no prazo comumde 15 dias.

00825 Processo: 0024180-10.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NOILMA SANTOS ADVO-
GADO: 008372PB ROBSON SILVA CARVALHO. Despacho: Intime-se para que junte, no prazo de 10 dias,
copia do cartao do SUS da parteautora. Caso nao o tenha, que providencie junto aos orgaos competentes,
juntando subsecutivamente aos autos.

00826 Processo: 0025120-72.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-se nos termos do art. 600 do
cpc, para falar sobre o pedido de habilitacao dos herdeiros, no prazo de 05 dias.

00827 Processo: 0025785-25.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: UNIMED CAMPINA GRANDE
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO ADVOGADO: 012255PB RAMONA PORTO AMORIM GUEDES.
Despacho: Intime-sea promovida para recebimento do alvara expedido e a disposicao, que tem validade
de 60 dias.

00828 Processo: 0121370-02.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA GORETTI MOURA
ARAUJO ADVOGADO: 009973PB HENRIQUE MOTA FEITOSA. REU: BANCO BONSUCESSO S/A AD-
VOGADO: 021233PE LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA. REU: BANCO CETELEM S/A ADVO-
GADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. Sentenca: Pedido julgado parcialmente proce-
dente

7A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 054/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00829 Processo: 0001551-32.2016.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. R. S. O. ADVOGADO:

021467PB DIEGO FIGUEIREDO MAIA. AUTOR: V. R. S. O. ADVOGADO: 021467PB DIEGO FIGUEIRE-
DO MAIA. REPRESENTANTE LEGAL: E. S. C. ADVOGADO: 021467PB DIEGO FIGUEIREDO MAIA.
REU: B. I. ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despa-
cho: Intime-seas partes para, no prazo de 10(dez)dias, dar cumprimento ao requeridopelo M. Público as
fls.101.

00830 Processo: 0003721-74.2016.815.0011 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: JOSE ALDO DA SILVEIRA-
REU: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGADO: 149225A MOISES BATISTA DE SOUZA. REU: LEANDRO
RODRIGUES SALVADOR Despacho: Intime-seo promovido para, no prazo de 15(quinze)dias, promover o
pagamento dos honorários advocatícios à patrona do embargante, conforme art.523, do CPC.

00831 Processo: 0009091-05.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDAI TARGINO DA
SILVA ADVOGADO: 015747PB FELIPE CARVALHO VIEIRA , 014941PB MARIANA CORREIA LIMA
DE QUEIROZ. AUTOR: ANA PAULA BEZERRA ADVOGADO: 015747PB FELIPE CARVALHO VIEI-
RA. REU: UNIDADE ENGENHARIA ADVOGADO: 018581PB RAISA ZORAIDE CUNHA DE MELO ,
010822PB DANIEL DALONIO VILAR FILHO. REU: CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A ADVO-
GADO: 012136PB EDUARDO BRAZ DE FARIAS XIMENES. Sentenca: Pedido julgado parcialmente
procedenteIntimem-se do inteiro teor da sentença de fls.361/365, para, querendo, se manifestar no
prazo legal.

00832 Processo: 0012131-63.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SABRINA BARROS RO-
DRIGUESAUTOR: BRUNO QUEIROZ MOURAREU: CONDOMINIO DO BOULEVARD SHOPPING CG
ADVOGADO: 014643PB ANA CAROLINA PEREIRA TAVARES VIANA , 014644PB DAVI TAVARES VIANA.
REU: LOJAS AMERICANAS ADVOGADO: 011879PB PEDRO PIRES , 005544PB CARLOS ANTONIO
GERMANO FIGUEIREDO. Despacho: Intime-sesobre a alegação da parte promovente da existência de
saldo remanescente, devendo se manifestar no prazo de 10(dez)dias.

00833 Processo: 0013091-82.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUCELIA BARBOSA DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 008406PB MARIA ZULEIDE SOUSA DIAS. REU: IVANILDO NASCIMENTO
DE LIMAREU: ANA VIRGINIA DE ARAUJO SILVA ADVOGADO: 013305PB ANTONIO ALBUQUERQUE
TOSCANO FILHO. Despacho: Intime-seo promovente para, no prazo legal, requerer o que entender de
direito, em razão da certidão de transito em julgado, de fls. 97v.

00834 Processo: 0014521-06.2012.815.0011 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAREU: ADRIANA MATILDE DE ARAUJO CABRAL ADVOGADO: 010433PB FRAN-
CISCO DE ASSIS SILVA , 005098PB RENATO CABRAL SOUTO. Despacho: Intime-sea promovida para,
no prazo legal, proceder o pagamnento das custas pro cessuais.

00835 Processo: 0015331-88.2006.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RONEI WANDERLEY
PIMENTELREU: CDL ADMINISTRADORA DO SPC ADVOGADO: 017872PE RENATA LOUREIRO GUERRA
, 008105PE DJALMA DA SILVEIRA BARROS. Despacho: Intime-sea promovida para, no prazo de
15(quinze)dias, comparecer em cartório para fins de recebimento de alvará judicial no valor de
R$8.000,00(oito mil reais), e seus acréscimos.

00836 Processo: 0017681-73.2011.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO: 012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA. REU: JOSE AURELIO ARRUDA VALADARES Despa-
cho: Intime-seo exequente para, no prazo de 05(cinco)dias,informar o valor atualizado da dívida, com
respectiva planilha atualizada, para viabilizar a penhora on-line.

9A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 116/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00837 Processo: 0000150-61.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VINIVIUS MATIAS DINIZ

ADVOGADO: 009977PB JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. REU: MIRAX IND DE COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA Despacho: Intime-se as partes de todo teor da sentença que extinguiu o processo sem
resolução de mérito.

00838 Processo: 0000194-56.2012.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: VALDENICE BARBOSA CUNHA ADVOGA-
DO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA. Despacho: Intime-se a parte autora para ter ciência do
conteúdo da certidão de fls. 128 e para informar o seu número de celular d emaneira a possibilitar que o
oficial de justiça faça contato, na tentativa de intimação.

00839 Processo: 0007338-47.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LENILDO FAUSTINO
PEREIRA ADVOGADO: 009008PB MARIA DA GUIA PEREIRA. REU: OLACANTE IMPORT Despacho:
Intime-se a parte a exequente de todo teor do despacho de fl.138,e ainda para requerer o que for de direito
no prazo de até 30 dias.

00840 Processo: 0017668-11.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO CRUZEIRO DO
SUL S/A ADVOGADO: 128341SP NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. REU: BANCO BRA-
DESCO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.
REU: RENOVA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A ADVOGADO: 017314A
WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se os bancos Bra-
desco e Cruzeiro do Sul de todo teor do despacho de fls.381/381, e bem como requerer o que for de
direito no prazo de até 30 dias.

9A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 117/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00841 Processo: 0000474-90.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EVERTON SILVA DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 014935PB GUSTAVO GUEDES TARGINO , 022673PB CHIRLENE BARBA-
RA TORRES RODRIGUES. REU: BANCO DO BRASIL Despacho: Intime-se a parte autora para compa-
recer em cartória e receber alvará judicial.

00842 Processo: 0005008-19.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIZO JOSE DA SILVA
ADVOGADO: 006571PB GILDASIO ALCANTARA MORAIS. AUTOR: CRIZELIDE CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO: 001414PB DULCE ALMEIDA DE ANDRADE. Despacho: Intime-se o advogado da parte
autora do inteiro teor do despacho de fls. 114.

00843 Processo: 0009710-71.2010.815.0011 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: JOAO DUARTE CORDEIRO
DE MELO ADVOGADO: 006064PB MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO. REU: ISRAEL GOMES
DA SILVA ADVOGADO: 006811PB AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS. REU: JOSEFA GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 006811PB AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS. Despacho: Intime-se as partes da
sentença de fls. 173/175.

10A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 112/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00844 Processo: 0000671-50.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO

FIGUEIREDO ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS , 009294PB LUCIANO ARAUJO RAMOS ,
013185PB ITALO FARIAS. AUTOR: JOAO IRINEU NETO ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS ,
009294PB LUCIANO ARAUJO RAMOS. REU: UNIMED CAMPINA GRANDE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 003560PB MARIA RODRIGUES SAMPAIO , 006457PB GIOVANNI
BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se as partes da decisaõ de fls. 524/524v que
rejeitou os ebargos de declaração, prazo legal.

00845 Processo: 0005041-09.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: JOSE GERALDO DORIA
ADVOGADO: 003898PB FRANCISCO PEDRO DA SILVA , 012414PB LUZIMARIO GOMES LEITE. Des-
pacho: Intime-se a parte exequente par indicar novos bens passiveis de penhora, no prazo de 10 dias, so
pena de suspensão da presente execucao.

00846 Processo: 0005561-27.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SIMONE DE ASSIS BATIS-
TA ADVOGADO: 006829PB PEDRO GONCALVES DIAS NETO. Despacho: Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 dias,requerer o cumprimento da sentenca, sob pena de
arquivamento.

00847 Processo: 0006122-61.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LABOREMUS IND COM
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA ADVOGADO: 010366PB SERGIO RICARDO MOTTA DE ALMEIDA ,
011856PB MARCELA MOTTA DE ALMEIDA , 010073PB CHARLES FELIX LAYME. Despacho: Intime-
seIntime-se o patrono do Autor para tomar conhecimento do teor do oficio de fls. 420/425.

00848 Processo: 0006450-93.2004.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HIRAN DELMAR GONZA-
GA LEITE ADVOGADO: 009861PB GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA. Despacho: Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 dias,se manifestar acerca da peticao e
documentos que foram encartados.

00849 Processo: 0007115-94.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANIF S/A ADVOGADO:
370960SP LUCIO FLAVIO DE SOUZA ROMERO. Despacho: Intime-se a parte exequente para requerer
o que de direito, inclusive com apresentacao do valor atualizado do debito - prazo de 10 dias.

00850 Processo: 0014822-84.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648PB RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-seintime-se o apelante para
apresentar contra razões no prazo de 15(quinze) dias no recurso de apelação

00851 Processo: 0025365-15.2012.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: UNIBANCO ADVOGADO:
017627PB RENATO AVERSARI CAMARA , 012509PB SAULO COSTA DE ALBUQUERQUE. Despacho:
Intime-seA PARTE PROMOVIDA, na pessoa de seu advogado,para, no prazo de 10(dez)dias efetuar
pagamento de custas judiciais acostada as fls. 215 no va-lor de 4.616,80 SOB PENA DE INSCRIÇÃO DO
DEBITO NA DIVIDA ATIVA ESTADO

10A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 212/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00852 Processo: 0009131-70.2003.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SOUZA RAMOS

FILHO ADVOGADO: 010524PB MANUEL DANTAS VILAR , 009868PB JULIO CESAR DE FARIAS LIRA
, 017231PB ALOISIO BARBOSA CALADO NETO. REU: CAMPINA VEICULOS ADVOGADO: 013657PB
SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA , 019478PB JOHN TENORIO GOMES. Despacho: Intime-se as
parte da decisão de fls. 700, que: rejeitou os embargos de declaracao interpostos.

4A VARA DE FAMILIA DE CAMPINA GRANDE NF 018/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00853 Processo: 0010342-24.2015.815.0011 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: A. V. G. ADVOGADO: 019460PB

GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA , 015400PB AMANDA LUNA TORRES. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

2A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 104/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00854 Processo: 0004144-05.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES

DA SILVA ADVOGADO: 017463PB STEFFI GRAFF STALCHUS. Despacho: Intime-separa as contrarrazo-
es, no prazo legal

00855 Processo: 0027894-70.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VANIA MARIA DE OLIVEI-
RA ADVOGADO: 004438PB ROSANGELA MARIA DE MEDEIROS BRITO. Despacho: Intime-separa
comparecer ao forum afonso campos, para receber alvara judicial

3A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 050/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00856 Processo: 0000366-22.2017.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: BANCO BMG S/A ADVOGA-

DO: 163613SP JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. Sentenca: Intime-se . Rejeito os Embargos
à execução.

00857 Processo: 0002146-02.2014.815.0011 - EXECUCAO FISCAL REU: N CLAUDINO E CIA LTDA ARMAZEM
PARAIBA ADVOGADO: 019585PB DIEGO BRENDEL PESSOA. Despacho: Intime-se a parte executada
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento doshonorarios advocaticios e despesas processuais.
Caso nao haja o pagamento no prazo estipulado, incidira multa de 10%.

00858 Processo: 0009335-94.2015.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PBPREV ADVOGADO:
018808PB EMANUELLA MARIA DE ALMEIDA MEDEIROS , 017281PB JOVELINO CAROLINO DELGA-
DO NETO. Despacho: Intime-se o representante legal da PBPREV para, no prazo de 15 dias, comparecer
em cartorio, a fim de ser intimado pessoalmente da sentenca de fls.68/71.

00859 Processo: 0014930-11.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PBPREV ADVOGADO: 018808PB
EMANUELLA MARIA DE ALMEIDA MEDEIROS , 019325PB RENAN RAMOS REGIS. Despacho: Intime-
se a PBPREV a comparecer em cartório, no prazo de 15 dias, com a fins de realizar a carga/remessa dos
autos com fim de intimação pessoal, ou efetuar pgto. despesas de remessa dos autos, conf. art. 183,§1º
do CPC.

00860 Processo: 0016999-79.2015.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: EDI BESERRA DE SOUSA
ADVOGADO: 008911PB ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. Despacho: Intime-se a parte embargada para
se pronunciar, querendo, acerca do interesse em executar o titulo judicial, no prazo de 15d.

00861 Processo: 0018201-62.2013.815.0011 - ACAO POPULAR AUTOR: DAMIAO PAULINO DA SILVA ADVOGA-
DO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: MARIA VIRGINIO DOS SANTOS
SILVA ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: EDNALDO PAU-
LINO DA SILVA ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: MARIA
DA PENHA SOUSA SILVA ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS.
Despacho: Intime-se as partes da decisão de fls. 2.042/2.043, devendo as determinações ali contidas
serem cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias.

00862 Processo: 0018201-62.2013.815.0011 - ACAO POPULAR AUTOR: ELBA BARBOSA HENRIQUE ADVO-
GADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: JOSE ROBSON DA SILVA
ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: ERIVAN DE QUEIROZ
SILVA ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: VALBIA DA SILVA
QUEIROZ ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. Despacho: Intime-se
as partes da decisão de fls. 2.042/2.043, devendo as determinações ali contidas serem cumpridas no
prazo de 15 (quinze) dias.

00863 Processo: 0018201-62.2013.815.0011 - ACAO POPULAR AUTOR: ELIETE DE QUEIROZ SILVA ADVOGA-
DO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: ELIANE DE QUEIROZ SILVA
ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: JOSE GONCALVES
FILHO ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. AUTOR: RICARDO
JOSE VELOSO ADVOGADO: 015533PB RACHEL FRANCA FALCÃO BATISTA DANTAS. REU: ECOSOLO
GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.
Despacho: Intime-se as partes da decisão de fls. 2.042/2.043, devendo as determinações ali contidas
serem cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias.

00864 Processo: 0018655-13.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO BOA VISTA AD-
VOGADO: 010111PB ENIO PEREIRA DE ARAUJO. Despacho: Intime-se o representante legal do Muni-
cípio de Boa Vista para, no prazo de 15dias, comparecer em cartorio, a fim de ser intimado pessoalmente
da sentenca de fls. 249.

00865 Processo: 0020679-14.2011.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: EDI BESERRA DE SOUSA
ADVOGADO: 012587PB ELIBIA AFONSO DE SOUSA. Ato Ordinatorio: da certidao de fls. 267, bem como
para requerer o que entender de direito em ate 15d.

00866 Processo: 0024080-16.2014.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: IPSEM ADVOGADO: 012589PB
DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA , 013973PB JULIANNE DO NASCIMENTO HOLANDA. Despacho: Intime-
se o IPSEM a comparecer em cartório, no prazo de 15 dias, com a fins de realizar a carga/remessa dos autos
com fim de intimação pessoal, ouefetuar pgto. despesas de remessa dos autos, conf. art. 183,§1º do CPC

00867 Processo: 0025336-33.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PARAIBA PREVIDENCIA
PBPREV ADVOGADO: 017281PB JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO , 016797PB JONATHAS DA
SILVA SIMOES. Despacho: Intime-se o representante legal da PBPREV para, no prazo de 15 dias,
comparecerem cartorio, a fim de ser intimado pessoalmente da sentenca de fls. 265.

00868 Processo: 0032646-95.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE C G ADVOGADO: 012176PB FLORIANO DE PAULA
MENDES BRITO JR , 015887PB JULIANA DE MEDEIROS ARAUJO SALVIA. Despacho: Intime-se o
representante legal do IPSEM para, no prazo de 15 dias, comparecerem cartorio, a fim de ser intimado
pessoalmente da sentenca de fls. 115.

1. TRIBUNAL DO JURI DE CAMPINA GRANDE NF 086/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00869 Processo: 0039276-21.2017.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ALEMBERG SILVA GONCAL-
VES JUNIOR ADVOGADO: 018810PB JOAO FABIO FERREIRA DA ROCHA. REU: CLEITON HENRI-
QUE CLEMENTINO DE ARAUJO ADVOGADO: 021017PB LUCIANO BRENO CHAVES PEREIRA ,
021622PB PRISCILA CRISTIANE ANDRE FREIRE , 021569PB ANDERSON MARINHO DE ALMEIDA.
Despacho: Audiencia designada30.08.2018 14:30h

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA CAMP. GRANDE NF 107/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00870 Processo: 0004385-08.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ELMO MORAIS FIRMINO
ADVOGADO: 019174PB PEDRO IVO LEITE QUEIROZ. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia23.08.2018, AS 14:40H, A SE REALIZAR NESTE JUIZADO DA VIOLENCIA DO-
MESTICA DE CAMPINA GRANDE- PB, LOCALIZADO NA RUA CARLOS CHAGAS, 47, SAO JOSE,
PROXIMO AO HU, VIZINHO A VIVO, ANTIGA GVT. MUTIRAO . SALA AZUL

00871 Processo: 0037475-70.2017.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FLAVIO DE OLIVEIRA ADVOGA-
DO: 020634PB LUCIANO JOSE GUEDES PINHEIRO. VITIMA: CRISTIANE ALBINO DA SILVA ADVOGA-
DO: 015981PB BRUNO ROBERTO FIGUEIRA MOTA. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia23 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14:20H, A SE REALIZAR NESTE JUIZADO DA
VIOLENCIA DOMESTICA DE CAMPINA GRANDE- PB, LOCALIZADO NA RUA CARLOS CHAGAS,47,
SAO JOSE, PROXIMO AO HU, VIZINHO A VIVO. MUTIRAO . SALA AZUL.

00872 Processo: 0042370-74.2017.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCIANO BENTO DE SOUSA
ADVOGADO: 001586PB WALMIR ANDRADE. Despacho: Intime-sedesigno audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 22/08/2018 as15:40 horas, neste juizo. (sala rosa)

VARA INFANCIA E JUVENTUDE CAMPINA GRANDE NF 074/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00873 Processo: 0007105-45.2016.815.0011 - GUARDA AUTOR: A. A. L. ADVOGADO: 015868PB SERGIVALDO
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COBEL DA SILVA. Despacho: Intime-separa a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
29.08.2018, pelas 13h50.

VARA DE FEITOS ESPECIAIS CAMPINA GRANDE NF 046/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00874 Processo: 0007838-45.2015.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS

BARBOSA DE MELO ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: INSS INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora por seu advgado para tomar
ciência da decisao de fls.95 que indeferiu a designaçao de audiencia

2A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00875 Processo: 0008505-94.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: HELENO MARTINIANO DOS
SANTOS ADVOGADO: 020725PB BRUNO LIRA CARVALHO. Despacho: Intime-se da sentença conde-
natória de fls. dos autos.

3A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 112/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00876 Processo: 0002283-42.2018.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WESLEY BARBOSA CARDOSO
ADVOGADO: 009079PB MARIA ELIESSE DE QUEIROZ AGRA. REU: ANDERSON DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO: 016891PB ALTAMAR CARDOSO DA SILVA. VITIMA: IVONETE ALMEIDA DE ANDRADE
LUDGERIOVITIMA: ANNA KAROLYNA ALMEIDA ANDRADE LUDGERIOVITIMA: ISABELA ALVES MON-
TEIRO ARAUJOVITIMA: LETICIA RAMOS RIBEIRO LOUREIRO Sentenca: Intime-sevistos etc...frente
ao exposto, julgo procedente a pretensao punitivado estado para condenar os acusados wesley barbosa
cardoso e andersonda silva barbosa

00877 Processo: 0007156-85.2018.815.0011 - CARTA PRECATORIA CRI REU: EDNALDO ALEXANDRE DE BRITO
SOUSA ADVOGADO: 002032PE BORIS TRINDADE , 024422PE ALBERTO TRINDADE. Despacho: Intime-
sevistos, etc...desse modo,indefiro o pedido de adiamento e mantenho adata anteriormente designada.

4A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 116/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00878 Processo: 0010114-15.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ERIVAN LEANDRO DE OLIVEI-
RA ADVOGADO: 017251PB REMBRANDT MEDEIROS ASFORA , 025318PB GEORGE DOS SANTOS
SOARES. Despacho: Intime-sedo deferiemnto do pedido de habilitação e da audiência prazada para odia
07/08/2018 pelas 16:00h na 6 vara criminal na comarca da capital

00879 Processo: 0025156-75.2014.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WILLIAM DA SILVA MARQUES
ADVOGADO: 003119PB ARSENIO VALTER DE ALMEIDA RAMALHO. REU: IVO JOSE GOMES SILVA
LIMA ADVOGADO: 024386PB AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO. Despacho: Intime-se PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 11 DESETEMBRO DE 2018
AS 14:00 HORAS.

00880 Processo: 0044613-88.2017.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RUI PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR ADVOGADO: 021197PB NATANAELSON SILVA HONORATO. Despacho: Intime-separa apresen-
tar as alegações finais no prazo legal.

5A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 078/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00881 Processo: 0010273-55.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOCIRAN PEREIRA DE ARAU-
JO ADVOGADO: 005473PB ANTONIO NILSON PEREIRA DA SILVA. Sentenca: Sentenca julgada impro-
cedente

VARA DE ENTORPECENTES DE CAMPINA GRANDE NF 108/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00882 Processo: 0000000-56.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: GILMAR DE ANDRADE SAN-
TOS ADVOGADO: 016929PB EVANILDO NOGUEIRA DE SOUZA FILHO. Sentenca: Intime-seSentença
absolutória.Publicada no Inteiro Teor.

00883 Processo: 0000033-36.2018.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: ADRIANA BENTO TOMAZ
ADVOGADO: 018368PB JOSE LEANDRO OLIVEIRA TORRES , 021392PB MARIA ZENILDA DUARTE ,
044485PE MARLLON LAFFIT TORRES FEITOSA PASSOS. REU: CICERO DA SILVA SANTOS ADVOGA-
DO: 018368PB JOSE LEANDRO OLIVEIRA TORRES. Sentenca: Intime-seSentença
condenatória.Publicada no Inteiro Teor.

00884 Processo: 0002438-45.2018.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: FABIANA BARROS DE MACE-
DO ADVOGADO: 008165PB WELLINGTON DE LUNA ARAUJO. Despacho: Audiencia de Instrucao
designada para o dia04/12/2018,AS 14:45h.Liberdade provisoria concecida, alvara de solturaexpedido
com óbice.

00885 Processo: 0007004-08.2016.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: IVAN CLEON SILVA DE LIMA
ADVOGADO: 017498PB MONA LISA OLIVEIRA. Despacho: Liberdade provisoria indeferidaacusado IVAN
CLEON SILVA DE LIMA

00886 Processo: 0041247-41.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: GUILHERME REIS DE SOUSA
ADVOGADO: 017498PB MONA LISA OLIVEIRA. Despacho: Autos vista adefesa para apresentar suas
razoes recursais,parazo 08(oito)dias,art.600,com vista dos autos

00887 Processo: 0044616-43.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: JONATHAS KEMESON DA
SILVA ADVOGADO: 008294PB JOSE TADEU DE MELO. Despacho: Liberdade provisoria indeferidaJona-
thas kemeson da silva

AGUA BRANCA

VARA UNICA DE AGUA BRANCA NF 098/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00888 Processo: 0000920-48.2015.815.0941 - LIQUIDACAO POR ARTIG AUTOR: MARIA NICOLAU LEITE

ADVOGADO: 009779PB CLODOALDO JOSE DE LIMA , 011671PB JOANA DEBORA TEIXEIRA ROCHA.
REU: CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA ADVOGADO: 047342RS RENATO MULINARI. REU:
INTERCEMENT BRASIL S/A Despacho: Intime-se as partes quanto à decisão constante do inteiro teor.

VARA UNICA DE AGUA BRANCA NF 098/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00889 Processo: 0000315-97.2018.815.0941 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: RAFAEL DOS SANTOS BARBO-
SA ADVOGADO: 041664PE WAGNER DE SOUZA MEDEIROS. Despacho: Intime-se as partes quanto à
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva.

00890 Processo: 0000404-91.2016.815.0941 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: BARTOLOMEU DA ROCHA
LOPES ADVOGADO: 017967PB RENILDO FEITOSA GOMES. Despacho: Intime-se da decisao que
entendeu que a pretensao confunde-se como merito, exigindo exaurimento probatorio, por ocasiao da
instrucao.

00891 Processo: 0000581-26.2014.815.0941 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ORLANDO DOS SANTOS
GOMES ADVOGADO: 005459PB JOAO VANILDO DA SILVA. Despacho: Intime-se o advogado do reu
para, no prazo de 5 dias, apresentar alegacoes finais.

00892 Processo: 0001111-93.2015.815.0941 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DAMIAO DO CARMO TEIXEIRA
ADVOGADO: 011015PB MARCELINO XENOFANES DINIZ. Sentenca: Intime-se o advogado de defesa
para, no prazo de 5 dias, apresentar alegacoes finais.

ALAGOA GRANDE

VARA UNICA DE ALAGOA GRANDE NF 106/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00893 Processo: 0000694-33.2010.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MUNICIPIO DE ALAGOA

GRANDE ADVOGADO: 003307PB WALCIDES FERREIRA MUNIZ. REU: ITALO GONCALVES COUTI-
NHO ADVOGADO: 012825PB FLAVIO GONCALVES COUTINHO. Despacho: Intime-se manifestação
sobre laudo juntado aos autos, fls. 66/74. Prazo comumde 10 dias.

ALAGOA NOVA

VARA UNICA DA COMARCA DE ALAGOA NOVA NF 122/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00894 Processo: 0000103-36.2013.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO PANAMERICANO S/

A ADVOGADO: 020357A FABIO RIBELLI. Despacho: Intime-seO ADVOGADO DO RÉU DO DEFERI-
MENTO DO PEDIDO.

00895 Processo: 0000162-87.2014.815.0041 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADO: 084206A MARIA LUCILIA GOMES. Despacho: Intime-
seO ADVOGADO DO AUTOR DO DEFERIMENTO DO PEDIDO.

00896 Processo: 0000832-28.2014.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ITAU SEGUROS S/A ADVO-
GADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-seO ADVO-
GADO DA PARTE RÉ DO DEFERIMENTO DO PEDIDO.

00897 Processo: 0001067-24.2016.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRINALDO GOMES DE
SOUZA ADVOGADO: 010444PB MARCIAL DUARTE SA FILHO , 015649PB GUILHERME OLIVEIRA SA.
REU: ENERGISA/PARAIBA ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES
BELCHIOR. AUTOR: DIENIA PRISCILA DOS SANTOS SOUZA ADVOGADO: 010444PB MARCIAL
DUARTE SA FILHO , 015649PB GUILHERME OLIVEIRA SA. Despacho: Audiencia designada para o dia
29 de agosto de 2018, pelas 8:45h., no Fórum local, de instrução e julgamento.

00898 Processo: 0001212-51.2014.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERICA RODRIGUES DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 025125PB MIGUEL ANGELO RICARDO DE FRANCA , 025131PB MAYLA
ANGEL DE OLIVEIRA MENEZES. Despacho: Intime-se0 ADVOGADO DA AUTORA DO DEFERIMENTO
DO PEDIDO.

VARA UNICA DA COMARCA DE ALAGOA NOVA NF 122/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00899 Processo: 0000085-10.2016.815.0041 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE CLOVIS DIAS DA ROCHA
ADVOGADO: 006571PB GILDASIO ALCANTARA MORAIS , 019922PB ADELK DANTAS SOUZA , 021275PB
NATHALIA THAYSE OLIVEIRA DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seda audiencia de oitiva de testemunha
a ser realizada no dia 29/08/2018 pelas 09:50hs, no forum da comarca de alagoinha, paraiba.

ALAGOINHA

VARA UNICA DE ALAGOINHA NF 128/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00900 Processo: 0000003-72.2008.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ASSIS SALVIANO BER-

NARDO ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. REU: MUNICIPIO DE ALAGOINHA
ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. Despacho: Intime-seas partes para
tomarem conhecimento dos calculos apresentados pela contadoria, ou, querendo, aprasentarem mani-
festações.

00901 Processo: 0000024-04.2015.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALMIR LINO TARGINO
ADVOGADO: 006349PB HUMBERTO TROCOLI NETO , 010758PB LUCIANA TAVARES LOPES , 016758PB
GILCEMAR FRANCISCO BARBOSA QUIRINO. REU: MUNICIPIO DE ALAGOINHA ADVOGADO:
012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. Sentenca: Intime-seas partes para tomarem conheci-
mento da sentença que julgou improcedente o pedido.

00902 Processo: 0000033-63.2015.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA CRUZ ADVOGADO: 006349PB HUMBERTO TROCOLI NETO , 010758PB LUCIANA TAVARES LO-
PES. REU: MUNICIPIO DE ALAGOINHA ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO.
Sentenca: Intime-seas partes para tomarem conhecimento da sentença que julgou improcedente o pedido.

00903 Processo: 0000255-07.2010.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA
SILVA LIMA ADVOGADO: 010506PB EGINALDES DE ANDRADE FILHO. REU: MUNICIPIO DE ALAGO-
INHA ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. Sentenca: Intime-se as partes para
tomar conhecimento da sentenca de improcedencia da impugnacao a execucao.

00904 Processo: 0000589-17.2005.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA MARIA VENANCIO
DE OLIVEIRA SILVA ADVOGADO: 010506PB EGINALDES DE ANDRADE FILHO. REU: MUNICIPIO DE
ALAGOINHA ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. Despacho: Intime-se DOS
CÁLCULOS

00905 Processo: 0001334-11.2016.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO RICARDO
SOBRINHO ADVOGADO: 010057PB MARINALDO BEZERRA PONTES. Sentenca: Intime-seas partes
para tomarem conhecimento da sentença que julgou procedendeo pedido.

VARA UNICA DE ALAGOINHA NF 128/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00906 Processo: 0001494-36.2016.815.0521 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JONAS NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO: 020967PB GEORGGE ANTONIO PAULINO C. PEREIRA. Sentenca: Intime-seas partes
para tomarem conhecimento da sentença que declarou extinta a punibilidade.

VARA UNICA DE ALAGOINHA NF 129/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00907 Processo: 0000790-91.2014.815.0521 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO DE ALAGOINHA

ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. Despacho: Intime-seA PARTE PARA
APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS FOLHAS 44/47 NO
PRAZO LEGAL.

ARACAGI

VARA UNICA DA COMARCA DE ARACAGI NF 120/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00908 Processo: 0000013-40.2013.815.1201 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: MAPFRE VERA CRUZ SE-

GURADORA S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS , 018125A ROSTAND INA-
CIO DOS SANTOS , 013836PB EVANDRO DE SOUZA NEVES NETO. Despacho: Intime-se as partes
para requererem o que entenderem de direito no prazo de 10(dez) dias.

00909 Processo: 0000645-32.2014.815.1201 - ACAO TRABALHISTA RIT AUTOR: JOYCE CARLA GRANJEIRO
PEREIRA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA , 015222PB MARCOS EDSON DE
AQUINO. REU: MUNICIPIO DE ARACAGI ADVOGADO: 010248PB JOSE ALBERTO EVARISTO DA
SILVA. Despacho: Intime-se as partes para se manifestarem sobre o parecer da Contadoria no przoco-
mum de 05 dias, sob pena de preclusão.

VARA UNICA DA COMARCA DE ARACAGI NF 120/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00910 Processo: 0000226-70.2018.815.1201 - CARTA PRECATORIA CRI REU: JOSE JACKSON ARAGAO DOS
SANTOS ADVOGADO: 019261PB LEOMAR DA SILVA COSTA. Despacho: Intime-se da audiência da
testemunha Maria João da Silva que foi redesignada, de ordem da MM Juíza de direito Auxiliar desta
comarca para o dia 09/08/2018 na sede do Fórum de Araçagi-PB

ARARA

VARA UNICA DA COMARCA DE ARARA NF 089/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00911 Processo: 0000060-12.2018.815.0951 - CRIMES DE CALUNIA, I VITIMA: ADRIANA DUARTE SANTOS
GUEDES ADVOGADO: 012752PB CLEONICE VIRGINIA BRUNO DUARTE. Despacho: Intime-seiNTI-
ME-SE PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DE QUE TRATA O ART 520 DO CPP,
DESIGNADA PARA O DIA 29.08.2018, ÁS 10:30 HORAS, NEST EFÓRUM LOCAL.

00912 Processo: 0000088-14.2017.815.0951 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE EDUARDO DINIZ
FERREIRA ADVOGADO: 020878PB ANA LUIZA VIANA SOUTO. Sentenca: Intime-se a advogada do réu
José Eduardo Diniz Ferreira, de todo teor da sentença de fls. 164/175. Julgado parcialmente procedente,
condenando os réus.

00913 Processo: 0000344-88.2016.815.0951 - ACAO PENAL DE COMPET AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAVITIMA: MARIZETE CONCEICAO DE LIMAVITIMA: JANAELSON FERREIRA DE
LIMAREU: JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO ADVOGADO: 018318PB JOSE EVANDRO ALVES DA
TRINDADE. Despacho: Audiencia designada de instrução e julgamento no dia 22/08/2018, pelas 11:00h,
no Fórum da Comarca de Arara/PB.

00914 Processo: 0000567-41.2016.815.0951 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE MANOEL DOS SANTOS
ANDERSON KLEYSON DOS SANTOS SILVA ADVOGADO: 012461PB MAUDIVAN PEREIRA DANTAS.
Despacho: Intime-se o advogado do réu Anderson Kleyson dos Santos Silva, de todo teor dodespacho de
fls. 180. Não recebida peça de fls. 175/176, por ser intempestiva.

ARARUNA

1A. VARA DE ARARUNA NF 068/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00915 Processo: 0000117-81.2018.815.0061 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANDRE LUCAS DANTAS DA

SILVA ADVOGADO: 004775RN FRANCISCO GURGEL DOS SANTOS JUNIOR. REU: ADRIANO BAR-
BOSA TARGINO LINDOLFO ADVOGADO: 005651PB VLADIMIR MATOS DO O , 013014RN IURI SOUSA
DO O. Despacho: Intime-seforam expedidas cartas precatorias as Comarcarcas de Pirpirituba-PB eNova
Cruz-RN, para oitiva das testemunhas de defesa: Jackson Targino Machado, Nubia Targino de Oliveira
Machado e Fabio Costa Pinho.

2A. VARA DE ARARUNA NF 074/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00916 Processo: 0000393-93.2010.815.0061 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: J. A. S. ADVOGADO: 010045PB

ANTONIO JEFFERSON TARGINO DE SOUSA. Despacho: Intime-se o autor para informar se ainda tem
interesse no feito, dando cumprimento ao despacho de fls. 165 no prazo de 05 dias.

00917 Processo: 0001391-71.2004.815.0061 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDREIA DO NASCI-
MENTO PONTES ADVOGADO: 008933PB JOSEILSON LUIS ALVES. Despacho: Intime-se o autor para
receber alvará de levantamento.

2A. VARA DE ARARUNA NF 074/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00918 Processo: 0000061-82.2017.815.0061 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FABIANO CALIXTO GONZAGA

ADVOGADO: 013991PB DIOGO HENRIQUE BELMONT DA COSTA. Despacho: Intime-seo advogado
para assinar a petição de fls. 84. Bem como o réu para apresentar resposta à acusação em 10 dias.

AREIA

VARA UNICA DE AREIA NF 104/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00919 Processo: 0000321-32.2017.815.0071 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: FRANCISCO GALDINO DA

SILVA NETO ADVOGADO: 007692PB DECIO GEOVANIO DA SILVA. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 25/09/2018, as 11:00 horas, no Forum da Comarca de Areia.
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00920 Processo: 0000321-32.2017.815.0071 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: FRANCISCO GALDINO DA
SILVA NETO ADVOGADO: 007692PB DECIO GEOVANIO DA SILVA. Despacho: Intime-se o advogado do
acusado da expedicao de cartas precatorias as Comarcasde Remigio e Campina Grande, para oitiva das
testemunhas que la residem.

00921 Processo: 0001704-55.2011.815.0071 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FABIANO PEREIRA DOS
SANTOS ADVOGADO: 008801PB PAULO DE TARSO L GARCIA DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se
para arrazoar a apelacao de fls.407.

AROEIRAS

VARA UNICA DA COMARCA DE AROEIRAS NF 110/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00922 Processo: 0000508-38.2016.815.0471 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: T. S. S. ADVOGADO: 011378PB

MARCELO CALDAS LINS. Despacho: Intime-se a parte autora, somente por seu advogado, para indicar
fundamentadamente, as provas que deseja produzir em sede de instrução, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de julgamento antecipado da lide.

VARA UNICA DA COMARCA DE AROEIRAS NF 110/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00923 Processo: 0000048-80.2018.815.0471 - INQUERITO POLICIAL VITIMA: J. S. B. G. ADVOGADO: 003559PB
HUMBERTO ALBINO DE MORAES. VITIMA: J. G. S. ADVOGADO: 003559PB HUMBERTO ALBINO DE
MORAES. Despacho: Intime-se o advogado Humberto Albino do Moraes, OAB/PB 3.559, por todo o
conteúdo do despacho de fls. 43v, que indeferiu o pédido de vista do presentes autos.

BANANEIRAS

VARA UNICA DE BANANEIRAS NF 118/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00924 Processo: 0000440-12.2007.815.0081 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO DE SOUZA

MAIA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEI-
RA. Sentenca: Intime-seintime-se: rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença e homologopor
sentença os calculos apresentados pelo exequente as fls. 90. Íntegra da sentença publicada no inteiro
teor.

BARRA DE SANTA ROSA

VARA UNICA DE BARRA DE SANTA ROSA NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00925 Processo: 0000065-30.2016.815.0781 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA KARLA FALCAO

POTIGUARA MARTINS ADVOGADO: 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA NUNES. REU: MUNICI-
PIO DE BARRA DE SANTA ROSA Despacho: Intime-sea parte para, querendo, impugnar a contestação
no prazo legal.

00926 Processo: 0000635-55.2012.815.0781 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RODRIGO DIEGO SOA-
RES SANTOS ADVOGADO: 005071RN JOSE DUTRA DA R. FILHO. REU: BANCO ITAULEASING S/A
ADVOGADO: 147020A FERNANDO LUZ PEREIRA , 149225A MOISES BATISTA DE SOUZA. Sentenca:
Intime-seas partes de todo o teor da sentença de fls 140/140v.(publicada no inteiro teor).

BAYEUX

1A VARA DE BAYEUX NF 065/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00927 Processo: 0000835-79.2017.815.0751 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ERICSON FARIAS DA SILVA

ADVOGADO: 007973PB JOSE JERONIMO DE BARROS RIBEIRO. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia19 de setembro de 2018 as 14:00 horas.

4A VARA DE BAYEUX NF 116/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00928 Processo: 0001253-27.2011.815.0751 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: EMPRESA 1 SISTEMA DE

AUTOMACAO DE COM LTDA ADVOGADO: 057887MG LEONARDO CANABRAVA TURRA , 012360PB
VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMEIDA. Despacho: Intime-se O CREDOR PARA CIENCIA DA
INEXISTENCIA DE NUMERARIO EM NOME DO EXECUTADO,E NO PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS,
REQUERER O QUE ACHAR DE DIREITO.

BELEM

VARA UNICA DA COMARCA DE BELEM NF 122/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00929 Processo: 0000094-09.2014.815.0601 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA BETANEA DA

SILVA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA , 015222PB MARCOS EDSON DE
AQUINO. Despacho: Intime-seda decisão de rejeição a impugnação da executada de fls. 90/91.

00930 Processo: 0000364-38.2011.815.0601 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: SOFONIAS SOARES ADVO-
GADO: 013726PB ALEXANDRE CAMPOS RUIZ. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ADVO-
GADO: 008245PB NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA , 010829PB FERNANDA HALIME FERNAN-
DES GONCALVES , 010044PB MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ. Sentenca: Intime-seda sentença de
extinção do processo sem resolução do mérito de fls.72.

00931 Processo: 0000974-40.2010.815.0601 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO , 008245PB NAZIENE BEZERRA
FARIAS DE SOUZA , 012595PB ADRIANO LEITE DE MACEDO. REU: SOFONIAS SOARES ADVOGA-
DO: 013726PB ALEXANDRE CAMPOS RUIZ. Sentenca: Intime-seda sentença de extinção da ação de
fls. 36.

00932 Processo: 0001014-17.2013.815.0601 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALUIZIO NERES DA SILVA
ADVOGADO: 006705PB JOSEFA INEZ DE SOUZA , 014411PB BARTIRA MARAINA DE SOUZA. Despa-
cho: Intime-seo recorrido para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

00933 Processo: 0001025-12.2014.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMILLY MARINA DA SILVA
GONCALVES ADVOGADO: 009279PB LAPLACE GUEDES , 020340PB JOAQUIOM OSTERNE CARNEI-
RO NETO , 022587PB LARISSA MARANHAO LEITE FERREIRA DE MELO. REPRESENTANTE LEGAL:
GERLANE JANE DA SILVA GONCALVES ADVOGADO: 009279PB LAPLACE GUEDES , 023127PB
FLAUBERTHY ALMEIDA LIMA ESPINOLA , 020340PB JOAQUIOM OSTERNE CARNEIRO NETO. Des-
pacho: Intime-seambas as partes para, em 15(quinze) dias informarem se desejam especificar provas
nos autos.

BOQUEIRAO

VARA UNICA DA COMARCA DE BOQUEIRAO NF 121/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00934 Processo: 0000199-51.2014.815.0741 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA SANTANA BARBO-

SA LEAL ADVOGADO: 017589PB RODRIGO AUGUSTO SANTOS. REU: BANCO VOTORANTIM ADVO-
GADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Pedido julga-
do improcedente .

00935 Processo: 0000719-40.2016.815.0741 - INTERDICAO AUTOR: I. R. V. ADVOGADO: 002638PB LEONIL-
DO APOLINARIO DE MACEDO , 022995PB AYLLA SAMARA GOMES SILVA. REU: S. R. B. Sentenca:
Desistencia homologada .

BREJO DO CRUZ

VARA UNICA DE BREJO DO CRUZ NF 074/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00936 Processo: 0000005-65.2013.815.0101 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO YAMAHA MOTOR

DO BRASIL S/A ADVOGADO: 014672PB ANA CAROLINA FREIRE TERTULIANO , 017197PB RAFAEL
MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS , 017879PE RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA.
Despacho: Intime-seintime-se a parte autora, por seu representante para, no prazo de
05(cinco)dias,manifestar acerca da dita sessao de credito ficando ciente de que sua inercia inplicara em
anuencia tacita ao pedido da parte auto

00937 Processo: 0000011-72.2013.815.0101 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO JSAFRA S/A
ADVOGADO: 010990A CELSO MARCON. Despacho: Intime-seIntime-se a parte autora, por seu repre-
sentante legal para, 05 (cinco)dias, informar o cumprimento ou eventual descumprimento da transacaode
fls. 40/42, dos autos.

CAAPORA

VARA UNICA DA COMARCA DA CAAPORA NF 030/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00938 Processo: 0000164-59.2010.815.0021 - INQUERITO POLICIAL REU: JOAO BEZERRA DE CARVALHO
NETO ADVOGADO: 004279PB ZENILDA MENEZES DA SILVA. Despacho: Intime-se o nobre advogado
da sentença que pronuciou o réu, João Bezerra de Carvalho Neto, vulgo “Doca”.

VARA UNICA DA COMARCA DA CAAPORA NF 100/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00939 Processo: 0000279-80.2010.815.0021 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. D. F. R. ADVOGADO:

004525PB SOLANGE MARIA CAVALCANTE PONTES , 013995PB AURINAX JUNIOR TAVEIRA DOS
SANTOS. Despacho: Intime-se para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca da resposta doinss.

CABACEIRAS

VARA UNICA DA COMARCA DE CABACEIRAS NF 081/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00940 Processo: 0000337-94.2016.815.0111 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIANA MARIA DO

BONFIM MOURA ADVOGADO: 020591PB VILSON DE SOUSA E SILVA , 020649PB FABRICIO DA SILVA
CARVALHO. Despacho: Intime-se a parte promovente para, em dez dias, prestar contas sobre o valor
levantado, sob as penas da Lei.

VARA UNICA DA COMARCA DE CABACEIRAS NF 081/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00941 Processo: 0000031-91.2017.815.0111 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: P. P. A. N.REU: I. C. G.
ADVOGADO: 009456PB JOSE EVANILDO PEREIRA DE LIMA. Despacho: Intime-se A defesa para
apresetar as alegações finais, no prazo de dez (10) dias.

CABEDELO

1A. VARA DE CABEDELO NF 097/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00942 Processo: 0000360-52.2018.815.0731 - RESTITUICAO DE COISA REU: RAFAEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO: 017531PB EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO. Despacho: Intime-seIndefiro o pleito,
devendo o som mini system, FWP 2000/78 R continuarsob custódia deste juízo.

00943 Processo: 0000474-88.2018.815.0731 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ROBERIO SANTANA DE
SOUZA ADVOGADO: 018107PB RENAN ELIAS DA SILVA. Despacho: Audiencia de Instrucao designada
para o dia 03 de setembro de 2018 as 14:00 hs no Forum local de Cabedelo

00944 Processo: 0000474-88.2018.815.0731 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ROBERIO SANTANA DE
SOUZA ADVOGADO: 018107PB RENAN ELIAS DA SILVA. Despacho: Audiencia de Instrucao designada
para o dia 03 de setembro de 2018 as 14:00 hs no Forum local de Cabedelo

00945 Processo: 0000975-76.2017.815.0731 - ACAO PENAL - PROCEDI INTERESSADO: LIVIA MENEZES
CORREA ADVOGADO: 024051PB DEBORAH ROCHA GUIMARES. Despacho: Intime-seo advogado
para juntar aos autos no prazo de 10 dias,copia do boletimda ocorrencia policial que disse ter formalizado
no dia em que fora assaltada.

4A. VARA DE CABEDELO NF 094/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00946 Processo: 0000213-36.2012.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/

A ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Despacho: Intime-seintime-
se o autor para em 10 dias se pronunciar sobre a certidao do meirinho de fl. 181-v.

 00947 Processo: 0000363-37.2000.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BOMPRECO SUPER-
MERCADO DO NORDESTE S/A ADVOGADO: 024140A RICARDO FRANCESCHINI , 013715PB CARINA
DE LIMA SOARES. Despacho: Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, pronunciar-se sobre a certidao
defls. 876.

00948 Processo: 0002190-39.2007.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: A R GOMES CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA ADVOGADO: 016185PB BRUNO EDUARDO VILARIM DA CUNHA.
REU: ALZIR EDPINOLA GOMES DA SILVA FILHO ADVOGADO: 016185PB BRUNO EDUARDO VILA-
RIM DA CUNHA. Despacho: Intime-se a parte promovida do despacho que indeferiu o pedido de
reconsideraçao da desconsideracao da personalidade juridica da parte promovida.

00949 Processo: 0002732-57.2007.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: JOAB DO AMARAL BEZER-
RA ADVOGADO: 007422PB CARLOS ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO , 013120B ISAAC AUGUSTO
BRITO DE MELO , 009283PB WELLYNGTON JOSE CAVALCANTI DE LIMA. Despacho: Intime-se o
executado para, no prazo de 20 (vinte) dias, indicar os bens que possui para efeito de penhora nesta
execucao, com seus respectivos valores, sob pena de multa, na forma do paragrafo unico do art. 772,
NCPC.

00950 Processo: 0003052-05.2010.815.0731 - DESAPROPRIACAO REU: FLAVIO WANDERLEY DA NOBREGA
CABRAL DE VASCONCELOS ADVOGADO: 012323PB LUANA M. SOUSA BENJAMIM. Despacho: Inti-
me-se a parte PROMOVIDA para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a publicacao de editais, para
conhecimento de terceiros, nos termos do despacho de fls. 254, item “3”.

00951 Processo: 0004133-86.2010.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FERNANDO FIRMINO DE
MACEDO ADVOGADO: 006053PB ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO. Despacho: Intime-seo autor para,
em 15 dias, requerer o que de direito.

JUIZADO ESPECIAL DE CABEDELO NF 016/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
 00952 Processo: 0005363-66.2010.815.0731 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE NAZARENO DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 014972PB ODESIO DE SOUZA MEDEIROS FILHO , 014606PB WALESKA
ACIOLI CARTAXO , 016889PB ANDRE RICARDO AMARAL GOUVEIA MONIZ. REU: PREVI CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNC DO BB ADVOGADO: 004800SE CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE ,
001600SE CARLOS AUGUSTO M NASCIMENTO , 025081PB FRANCISCO GUSTAVO PINTO RIBEIRO.
Despacho: Intime-seALVARÁ EXPEDIDO E A DISPOSIÇÃO.

CAJAZEIRAS

1A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 045/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00953 Processo: 0001339-73.2015.815.0131 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JOSIMAR CAVALCANTE

ROLIM ADVOGADO: 034563CE ISAIS OLIVEIRA , 029131CE JOSE EDGLE DOS SANTOS. Sentenca:
Intime-senos termos do art.413 do cpp, pronuncio os acusados LUAN DA SILVA PEREIRA e JOSIMAR
CAVALCANTE ROLIM quaificados nos autos, como incurso nas sançoes do art.121,par.2º,inc.I IV do cp
e art.14 lei 10.826/2003

2A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 073/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00954 Processo: 0000868-62.2012.815.0131 - MEDIDAS PROTETIVAS D REU: HENRIQUE JUCA DE BRITO

ADVOGADO: 009770PB ROGERIO BEZERRA RODRIGUES. Sentenca: Extincao de punibilidade decre-
tada

00955 Processo: 0001845-25.2010.815.0131 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE VAMILSON DINIZ CAR-
LOS ADVOGADO: 011659PB RODOLPHO CAVALCANTI DIAS. Sentenca: Extincao de punibilidade decre-
tada

4A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 096/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00956 Processo: 0000662-72.2017.815.0131 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Embar-
gosAssim posto, nao conheco dos embargos a execucao fiscal, o qual tenhopor inexistente.Publique-se
e Intimem-se.Apos o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuicao.Expedientes necessarios.

00957 Processo: 0000729-37.2017.815.0131 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FRANCISCO MEDEIROS DE
MORAIS ADVOGADO: 022212PB MARIAMA ISABELA SOARES NOBREGA. Sentenca: EmbargosDiante do
exposto e por tudo mais que consta nos autos, com resolucaode merito, julgo improcedentes os pedidos do
embargante,com fulcro noart. 487,I do CPC.Condeno o embargante nas custas processuais....

CATOLE DO ROCHA

1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 095/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00958 Processo: 0000138-55.2011.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVONETE LIRA DA SILVA

ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO DE JERICO PB
Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPEDIDO

00959 Processo: 0000139-40.2011.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GESOALDO PEREIRA DE
LIMA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO DE JERICO PB
Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPEDIDO

00960 Processo: 0000329-03.2011.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ESTER CORDEI-
RO MAIA ADVOGADO: 012151PB ALMAIR BESERRA LEITE , 005486PB JOSE ALVES FORMIGA. REU:
MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA PB Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO
REQUISITORIO EXPEDIDO

00961 Processo: 0000711-54.2015.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DALIANE ALVES DA SILVA
ADVOGADO: 014412PB BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA. REU: MUNICIPIO DE BREJO DOS
SANTOS PB Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPEDIDO

00962 Processo: 0000947-50.2008.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO TIADOSIO
DE PAIVA ADVOGADO: 013081PB SALOMAO FERREIRA DA SILVA. REU: MUNICIPIO CATOLE DO
ROCHA PB Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPEDIDO

00963 Processo: 0001556-62.2010.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA OLIVIA FERREIRA
ADVOGADO: 012151PB ALMAIR BESERRA LEITE , 005486PB JOSE ALVES FORMIGA. REU: MUNICI-
PIO CATOLE DO ROCHA PB Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITO-
RIO EXPEDIDO

00964 Processo: 0001926-36.2013.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDITE RAIMUNDA DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 253618SP EUDER LUIZ DE ALMEIDA. REU: MUNICIPIO DE BREJO
DOS SANTOS PB Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPE-
DIDO

00965 Processo: 0003836-50.2003.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDENORA FERNANDES
GADELHA MARTINS ADVOGADO: 009624PB ANTONIO CARNEIRO DE SOUSA. REU: ESTADO DA
PARAIBA Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA SOBRE O OFCIIO REQUISITORIO EXPEDIDO
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1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 095/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00966 Processo: 0000105-21.2018.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GLEISSON LUAN COSTA
ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO. REU: MARCOS ADRIANO CAVALCANTE PEREI-
RA ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO. Despacho: Intime-se O ADVOGADO PARA
COMPARECER AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTODESIGNADA PARA O 15/08/2018 AS
09:10HS NA 1-VARA DE CATOLE DO ROCHA-PB

00967 Processo: 0000238-97.2017.815.0141 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: ROMERO SEBASTIAO DA
SILVA ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO. REU: RANIERE DE LIRA SILVA ADVOGA-
DO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO. Despacho: Intime-se para devolver os autos ao cartorio, no
prazo de 48horas.

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 095/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00968 Processo: 0000098-68.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 008123PR LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS , 027109PR MARIA AMELIA MASTRO-
ROSA VIANNA. REU: ANTONIO IRINEU ACIOLEREU: ANTONIO IRINEU AXIOLEREU: BENEDITO
PEREIRA DA SILVAREU: MARIA DAS GRACAS DIASREU: JEFFESON FERNANDES DE FREITAS
Despacho: Intime-se intime-se a parte promovida para, no prazo de 15 dias, especificar, de modo
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custeare produzir. Requerimentos genéricos
serão tidos por inexistentes.

00969 Processo: 0000428-65.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA MARTINS ADVO-
GADO: 008851PB ANTONIO ANIZIO NETO , 008655PB MARIA FERREIRA DE SA. REU: BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 182694A TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS , 015732PB
DIEGO CARVALHO MARTINS. Despacho: Intime-se da sentença de fls. 119/120 que indeferiu o pedido
de cumprimento desentença em face do Banco Pan S/A.

00970 Processo: 0000869-80.2013.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDNA LARISSA DA SILVA
DE FREITAS ADVOGADO: 004593PB HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO , 017617PB HILDEBRANDO
DINIZ ARAUJO JUNIOR. REU: YALE LECA BANDEIRA DE MELO ADVOGADO: 002003PB JOSE
LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se intime-se a parte promovida para, no prazo de
15 dias, especificar, de modo fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custeare
produzir. Requerimentos genéricos serão tidos por inexistentes.

00971 Processo: 0001528-55.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINA SOARES DE
SOUSA ADVOGADO: 017617PB HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR , 019185PB DIEGO MAR-
TINS DINIZ. REU: MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS PB Despacho: Intime-se da sentenca que
rejeitou os embargos de declaração.

00972 Processo: 0001719-37.2013.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. D. S. ADVOGADO:
013808PB SOSTENYS MARINHO BARRETO , 020557PB AURILIA ANTONIA LIMA NUNES. REU: H. P.
A. ADVOGADO: 253618SP EUDER LUIZ DE ALMEIDA. REU: H. P. A.REU: E. P. S. Despacho: Intime-
se para, no prazo de 15 dias, manifestar-se, conforme Art. 350 do CPC-15, haja vista a juntada de
contestação de fls. 41/67 apresentando alegação de fato impeditivo do direito da autora.

00973 Processo: 0001888-53.2015.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: L. O. S. ADVOGADO: 013081PB
SALOMAO FERREIRA DA SILVA. AUTOR: R. S. ADVOGADO: 013081PB SALOMAO FERREIRA DA SILVA.
REU: F. A.REU: M. H. A. Despacho: Intime-se da sentença que acolheu os embargos de declaração.

00974 Processo: 0002248-90.2012.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANIERE BEZERRA TOR-
RES ADVOGADO: 008655PB MARIA FERREIRA DE SA , 009021PB JOSE WELITON DE MELO. REU:
TIAGO GARCIA VIEIRA Despacho: Intime-se intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 dias
especificar, de modo fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custeare produzir.
Requerimentos genéricos serão tidos por inexistentes.

00975 Processo: 0002562-65.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: YALE LECA BANDEIRA
DE MELO ADVOGADO: 002003PB JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS. REU: EDNA LARISSA
DA SILVA ADVOGADO: 004593PB HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO , 017617PB HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO JUNIOR. Despacho: Intime-se para tomar ciência da sentença que rejeitou a exceção de
litispendência suscitada.

00976 Processo: 0002588-73.2008.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO CLEMENTINO
FERNANDES ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO. REU: OPTICA VENEZA Despacho:
Intime-se da sentença de extinção.

00977 Processo: 0002702-36.2013.815.0141 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: MUNICIPIO DE CATOLE
DO ROCHA PBREU: CRISTINO DOS SANTOS BATISTA ADVOGADO: 017582PB GERLANDO DA SILVA
LIMA. Despacho: Intime-se para, no prazo de 10 dias, especificarem de modo funamentado as demais
provas que ainda pretendem produzir.

CONCEICAO

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 094/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00978 Processo: 0000159-60.1995.815.0151 - ACAO PENAL DE COMPET REU: DAMIAO PEREIRA LIMA
ADVOGADO: 012315CE JOSE IRAN DOS SANTOS. Despacho: Intime-seo reu, patrono, acerca do
despacho de fls. 572 dos autos que indeferiuo pedido de extincao da punibilidade.

00979 Processo: 0000192-44.2018.815.0151 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FABIANO RAMALHO RIBEIRO
ADVOGADO: 019227PB ILO ISTENIO TAVARES RAMALHO. Despacho: Intime-seo acusado, via patrono,
acerca do indeferimento do pedido de revogacaode sua prisao preventiva.

00980 Processo: 0000192-44.2018.815.0151 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FABIANO RAMALHO RIBEIRO
ADVOGADO: 019227PB ILO ISTENIO TAVARES RAMALHO. Despacho: Intime-sea defesa do acusado
para apresentar alegacoes finais, no prazo legal.

COREMAS

VARA UNICA DA COMARCA DE COREMAS NF 096/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00981 Processo: 0000230-87.2018.815.0561 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: ALEANDRO DE SOUSA MAR-
TINSREU: ROBYS NUNES PEREIRAREU: JONAS PEREIRA SILVA DE ANDRADE ADVOGADO:
022845PB JOSE DAVYD LACERDA DA SILVA SOARES. Despacho: Intime-se da decisao que manteve a
prisao preventiva do acusado.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO

VARA UNICA DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO NF 082/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00982 Processo: 0000028-23.2013.815.0291 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS

SANTOS ADVOGADO: 015690PB IGOR XIMENES GUIMARAES. REU: BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON
SALES BELCHIOR. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Proces-
so Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00983 Processo: 0000036-29.2015.815.0291 - RETIFICACAO OU SUPRI AUTOR: ROGERIO AUGUSTO SERA-
FIM ADVOGADO: 008851PB ANTONIO ANIZIO NETO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

VARA UNICA DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO NF 082/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00984 Processo: 0000002-49.2018.815.0291 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP: JOSEVAL-
DO DOS SANTOSVITIMA: MARCELO ALBINO MARTINSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00985 Processo: 0000052-75.2018.815.0291 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP: SIDNEY
DE LUNAVITIMA: CRISTIANE VALDEVINO DA SILVAVITIMA: ALAN RODRIGO RAMALHO CUNHAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

CUITE

2A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 091/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00986 Processo: 0000650-90.2002.815.0161 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS. Despacho: Intime-seO exequente para recolher
o valor da diligecia ordenada, mandadado dereavaliacao dos bens.

GUARABIRA

2A. VARA DE GUARABIRA NF 114/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00987 Processo: 0123530-38.2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: UNIAO ADMINISTRADORA

DE CONSORCIO LTDA ADVOGADO: 004680PR JEFFERSON DO CARMO ASSIS. Despacho: Intime-se
com fundamento no art. 1.023,§ 2°, do CPC, intime-se o embargado para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) Dias.

2A. VARA DE GUARABIRA NF 114/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00988 Processo: 0000336-25.2018.815.0181 - PROCESSO DE APURACAO INFRATOR: V. S. X. ADVOGADO:

020967PB GEORGGE ANTONIO PAULINO C. PEREIRA. Sentenca: Sentenca condenatoria julgado
procedente o pedido representativo.

4A. VARA DE GUARABIRA NF 078/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00989 Processo: 0002141-86.2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 004242PB BALDUINO LELIS DE FARIAS FILHO. Despacho:
Intime-se efetuado o bloqueio, intime-se a parte executada (CAGEPA) para, no prazo de 5 (cinco)dias, se
pronunciar, querendo, sobre o bloqueio efetuado nos autos (NCPC, art. 854, §§ 2. e 3.)

00990 Processo: 0005062-28.2007.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA
AMORIM ADVOGADO: 013838PB VALTER LUCIO LELIS FONSECA. REU: GUARAVES GUARABIRA
AVES LTDA ADVOGADO: 010197PB ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS , 006462PB CARMEN DE
LOURDES SARAIVA DE PONTES , 010202PB FABIO ANTERIO FERNANDES. Despacho: Intime-se as
partes de todo teor da decisao de fl. 991/992.

5A. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA NF 087/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00991 Processo: 0004138-07.2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEI-

RA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS ADVOGADO: 298114SP ERIKA ROCHA CIDRAL ,
067564SP FRANCISCO FERREIRA NETO. Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar
acerca das informacoes contidas noPrecatorio expedido retro,no prazo de 05 dias.

INGA

1A. VARA DE INGA NF 096/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00992 Processo: 0000365-64.2008.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAMPANHA NACIONAL

DE ESCOLAS DA COMUNIDADE CENEC ADVOGADO: 017552GO GERFANIA DO SOCORRO DAMAS-
CENO SILVA , 021430DF RENATA DE ALMEIDA PEREIRA. REU: MUNICIPIO ITATUBA PB ADVOGADO:
006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se as partes para se manifes-
tarem acerca do ofício requisitório (art. 2°, § 2° da Resolução n° 50/2013 do TJPB).

00993 Processo: 0001263-43.2009.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCO AURELIO DE
LIMA ADVOGADO: 014784PB RODRIGO CAVALCANTE. Despacho: Intime-se a parte exequente para em
15 dias, apresentar impugnação aos embargos à execução opostos pela fazenda Pública.

00994 Processo: 0001263-67.2014.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MANOEL RODRIGO DA
SILVA ADVOGADO: 003989PB PAULO SERGIO GARCIA DE ARAUJO. Despacho: Intime-se a parte
promovida para que apresente a certidão de registro do imóvel de sua propriedade, no prazo de 05 dias.

00995 Processo: 0001369-34.2011.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANUEL GRACIANO DOS
SANTOS ADVOGADO: 006941PB GIOVANNE ARRUDA GONCALVES. Despacho: Intime-se a parte
promovente para se manifestar sobre os documentos de fls. 164/166, no prazo de 05 dias.

2A. VARA DE INGA NF 077/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00996 Processo: 0000736-81.2015.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELENO BENTO DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA. REU: ITAU SEGUROS S/A ADVO-
GADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Sentenca: Intime-se de todo o treor da sentença de fls.
94/95 que julgou improcedente a ação.

ITABAIANA

1A. VARA DE ITABAIANA NF 071/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00997 Processo: 0000077-22.2012.815.0381 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 011224PB DALLIANA WALESKA FERNANDES DE PINHO , 010829PB FERNANDA HALI-
ME FERNANDES GONCALVES. Sentenca: Processo extinto. nos termos do art 924,II do cpc.

00998 Processo: 0001538-29.2012.815.0381 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016477PB DAVID SOMBRA PEIXOTO , 011224PB DALLIANA WALESKA FERNANDES DE
PINHO , 010829PB FERNANDA HALIME FERNANDES GONCALVES. Sentenca: Processo extinto. nos
termos do art. 924,II do CPC.

00999 Processo: 0001633-59.2012.815.0381 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO , 011224PB DALLIANA WALESKA FERNANDES DE
PINHO. Sentenca: Processo extinto. no termos do art. 924, II do CPC.

01000 Processo: 0001661-27.2012.815.0381 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016477PB DAVID SOMBRA PEIXOTO , 011224PB DALLIANA WALESKA FERNANDES DE
PINHO. Sentenca: Processo extinto. nos termos do art 924,II do cpc.

01001 Processo: 0002671-09.2012.815.0381 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 011224PB DALLIANA WALESKA FERNANDES DE PINHO , 011130PB GEORGIA MARIA
ALMEIDA GABINIO. Sentenca: Processo extinto. nos termos do art 924, II do cpc.

2A. VARA DE ITABAIANA NF 084/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01002 Processo: 0000538-57.2013.815.0381 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE COSME DE OLIVEI-

RA ADVOGADO: 015551PB WALMIRIO JOSE DE SOUSA , 015764PB LUCAS FREIRE DE ALMEIDA.
Despacho: A impugnacao, no prazo legal.

01003 Processo: 0000626-61.2014.815.0381 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SERGIO DE ALMEIDA
SALES ADVOGADO: 018696PB LUIZ PHILLIPE PINTO DE SOUZA , 018348PB BRUNO MELO COSTA.
REU: BANCO GMAC S/A Despacho: Intime-se para impugnar a contstação no prazo legal.

2A. VARA DE ITABAIANA NF 084/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01004 Processo: 0000393-59.2017.815.0381 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: REGINALDO AUGUSTO DE

SOUSA ADVOGADO: 018399PB ADRIANO MARCIO DA SILVA. REU: MIGUEL PERES DA SILVA ADVOGA-
DO: 015960PB ROMULO BEZERRA DE QUEIROZ. Sentenca: Intime-se da SENTENÇA CONDENATÓRIA

ITAPORANGA

1A. VARA DE ITAPORANGA NF 106/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01005 Processo: 0000778-28.2000.815.0211 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: SEBRAE ADVOGADO: 012595PB

ADRIANO LEITE DE MACEDO. Despacho: Intime-se de todo teor do despacho de fls.307, bem como
para que se manifeste sobre a petição e documentos de fls.252/293, no prazo de 15 dias.

1A. VARA DE ITAPORANGA NF 106/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01006 Processo: 0000351-16.2009.815.0211 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCIEUDO JUCA DA SILVA

ADVOGADO: 005556PB SEVERINO DOS RAMOS ALVES RODRIGUES. Despacho: Intime-se da expe-
dicao carta precatoria a Comarca de ferraz de Vasconcelos-SP,e para audiencia no dia 25 de setembro de
2018, as 14:30 hs, a se realizar na 2ª Vara, Comarca de Ferraz de Vasconcelos-SP. Endereço nos auto

2A. VARA DE ITAPORANGA NF 094/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01007 Processo: 0000726-80.2010.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDIMIRO OLINTO BAR-

REIRO ADVOGADO: 004115PB JOSE VALERIANO DA FONSECA , 016034PB FRANCISCO VALERIANO
RAMALHO. Despacho: Intime-se da expedição dos requisitórios de fls. 211/217.

3A. VARA DE ITAPORANGA NF 090/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01008 Processo: 0000401-71.2011.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA

SILVA ADVOGADO: 013382PB GLEYDSON SILVANIO PEDROSA BATISTA , 005959PB CARLOS ALBER-
TO FERREIRA. REU: CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL ADVOGADO: 019357PE CARLOS
ANTONIO HARTEN FILHO. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 020412PB SERVIO TULIO DE
BARCELOS. Despacho: Intime-se sobre todo conteudo do despacho de fl. 158, para no prazo de
05(cinco) dias especificarem as provas que pretendem produzir.

01009 Processo: 0001208-91.2011.815.0211 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 006814CE ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-se para se
manifestar acerca da petição de fl.79, no prazo de 10(dez) dias.

 01010 Processo: 0001452-83.2012.815.0211 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA IRINALDA LEITE ADVOGADO:
007629PB JOSE DE ANCHIETA CHAVES. Sentenca: Intime-se intime-se sobre todo conteúdo da senten-
ça de fl.27, que julgou extinto o presente feito sem resolução do mérito.

01011 Processo: 0002444-73.2014.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ENERGISA PARAIBA ADVO-
GADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho: Intime-se sobre todo
conteúdo do despacho de fl.109

01012 Processo: 0002455-68.2015.815.0211 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DAS DORES DINIZ
DE ARRUDA ADVOGADO: 011874PB PAULO CESAR CONSERVA , 018186PB CHRISTIAN JEFFER-
SON DE SOUSA LIMA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

01013 Processo: 0002458-23.2015.815.0211 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO SOCORRO
ARAUJO PORCINO ADVOGADO: 011874PB PAULO CESAR CONSERVA , 018186PB CHRISTIAN
JEFFERSON DE SOUSA LIMA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

3A. VARA DE ITAPORANGA NF 090/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01014 Processo: 0000138-92.2018.815.0211 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE SILVA DE ALENCAR

ADVOGADO: 005556PB SEVERINO DOS RAMOS ALVES RODRIGUES. Despacho: Intime-se para
audiencia de oitiva da vitima designada para o dia 08/08/2018, pelas 12:30 horas na sala de audiencias
da 3a vara
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JACARAU

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU NF 107/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01015 Processo: 0001079-57.2013.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: ENERGISA ADVOGADO:

011401PB GERALDEZ TOMAZ FILHO. Despacho: Intime-sePpara no prazo de 10 dez dias fazer a
extração de cópias solicitadas apos retorne-se ao arquivo.

01016 Processo: 0001369-72.2013.815.1071 - MONITORIA AUTOR: FLAVIO ROSENO COUTINHO ADVOGA-
DO: 001451PB FERNANDO ANTONIO DE VASCONCELOS. Despacho: Intime-sea parte exequente, por
seu procurador, para se manifestar acerca da resposta obtida junto ao BACEJUD, requerendo as
deligencias que reputarnecessárias, no prazo de 20 (vinte)dias;

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU NF 107/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

01017 Processo: 0000490-89.2018.815.1071 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: L. L. S.
ADVOGADO: 024424PB ADILSON COUTINHO DA SILVA. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamen-
to designada para o dia 08/08/2018, às 09:00 horas, no Fórum local.

MAMANGUAPE

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01018 Processo: 0000019-47.2013.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BRADESCO CIA DE

SEGUROS S/A ADVOGADO: 115762SP RENATO TADEU RONDINA MANDALITI. Despacho: Intime-
sePara recolher as diligencia do oficial de justica.

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01019 Processo: 0000429-32.2018.815.0231 - EXECUCAO DA PENA REU: DANILLO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO: 017881PB ERIKA PATRICIA SERAFIM FERREIRA BRUNS. Despacho: Intime-separa par-
ticipar da audiência de justificação, designada para o dia 28/08/2018, pelas 11:00 horas, no forum de
mamanguape/pb.

2A. VARA DE MAMANGUAPE NF 073/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01020 Processo: 0000023-90.1990.815.0231 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: AVANY DE MENEZES LIRA

ADVOGADO: 000967PB AFRANIO NEVES DE MELO , 001032PB MARCOS A SOUTO MAIOR. REU:
ANTONIO MADEIRO DA COSTA ADVOGADO: 009332PB EYMARD DE ARAUJO PEDROSA. REU:
MARIA PADILHA DA COSTA ADVOGADO: 003379PB JOAO ELIAZAR BEZERRA. REU: BEMIL LTDA
ADVOGADO: 004044PE ROSTAND SANTOS CARDOSO. Despacho: Intime-se para audiencia de instru-
ção e julgamento designada para o dia 14/08/2018,10:00.

MARI

VARA UNICA DE MARI NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01021 Processo: 0000018-81.2016.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE OSVALDO BARRO-

SO MUNIZ ADVOGADO: 017469PB CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA. REU: MARES MAPFRE
RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/AREU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU-
RO DPVAT S/A Despacho: Intime-se PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PERICIAL A FLS.77
NO PRAZO DE 15DIAS.

01022 Processo: 0000038-72.2016.815.0611 - ACAO DE ALIMENTOS REU: ALAN ALVES FERNANDES ADVO-
GADO: 004594PB LUIZ DA SILVA. Despacho: Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento desig-
nado para o dia04/09/2018, AS 09:00 HORAS, NO FORUM DE MARI/PB.

01023 Processo: 0000086-07.2011.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BATISTA AVELINO
DE PAIVAREU: ADEILTON CAVALCANTE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 013115PB SUENIA DE SOUSA
MORAIS. Sentenca: Pedido julgado improcedente

01024 Processo: 0000106-61.2012.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 008245PB NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA , 011130PB GEOR-
GIA MARIA ALMEIDA GABINIO. REU: MARIA DE LOURDES DA SILVA ADVOGADO: 010404PB CARLOS
AUGUSTO DE SOUZA , 019753PB FLAVIO CAVALCANTI COSTA. Sentenca: Processo extinto.

01025 Processo: 0000155-34.2014.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RISONEIDE AUGUSTO
DO NASCIMENTO ADVOGADO: 008102PB URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS , 017677PB VICTOR
FERNANDES SOARES , 004305PB GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES. AUTOR: VERA LUCIA DOS
SANTOS ADVOGADO: 008102PB URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS , 017677PB VICTOR FERNAN-
DES SOARES , 004305PB GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES. AUTOR: JOCINETE FERREIRA DA
SILVA ADVOGADO: 008102PB URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS , 017677PB VICTOR FERNAN-
DES SOARES , 004305PB GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES. REU: MUNICIPIO MARI PB Sentenca:
Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito em virtude da falta de interesse processual,
por inadequacao da viaeleita em razao de existencia de coisa julgada material.

01026 Processo: 0000168-62.2016.815.0611 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: WALISSON ANDRADE DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 009444PB LUCENILDO FELIPE DA SILVA. AUTOR: ANDRE ANTONIO DA
SILVA ADVOGADO: 014457PB ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA. Sentenca: Julgo extinto o presen-
te processo sem julgamento do merito

01027 Processo: 0000237-31.2015.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IEDA LUIS DE SOUZA
ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO MARI PB Sentenca:
Desistencia homologada

 01028 Processo: 0000246-90.2015.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDNA DOS SANTOS
GOMES DE SANTANA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICI-
PIO MARI PB Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

01029 Processo: 0000288-42.2015.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERA MARIA ALVES
DOS SANTOS ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO MARI
PB Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

01030 Processo: 0000316-78.2013.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDILEUSA DE OLIVEIRA
PEREIRA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA , 015222PB MARCOS EDSON DE
AQUINO. REU: MUNICIPIO MARI PB Despacho: Intime-se PARA APRESENTAR AS CONTRARRAZO-
ES, NO PRAZO DE 15 (QUIZE) DIAS.

01031 Processo: 0000327-15.2010.815.0611 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: E. E. S. ADVOGADO:
010404PB CARLOS AUGUSTO DE SOUZA. AUTOR: R. E. S.REU: J. B. S. Despacho: Intime-se a parte
autora para requerer o que entender de direito no prazo de 15(quinze) dias.

01032 Processo: 0000328-24.2015.815.0611 - INTERDICAO AUTOR: S. S. V. ADVOGADO: 011662B MARIA
LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. REU: M. S. S. V. Despacho: Intime-se INTIME-SE O ADVOGADO
DA PARTE AUTORA, CONSTITUIDOS NOS AUTOS, PARAQUE INFORME O NOVO ENDERECO DA
PARTE PROMEVENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS.

01033 Processo: 0000337-49.2016.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANO FERREIRA DE
LIMA ADVOGADO: 013115PB SUENIA DE SOUSA MORAIS. REU: MUNICIPIO MARI PB Sentenca:
Pedido julgado procedente

01034 Processo: 0000478-78.2010.815.0611 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: ERONIDE MASSIONILO
DA SILVA ADVOGADO: 003166PB ANTONIO JOSE DE FRANCA. AUTOR: LUCIANA CHAVES BATISTA
DA SILVA ADVOGADO: 003166PB ANTONIO JOSE DE FRANCA. REU: MARIA DAS DORES LIMA
BRITO ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. Sentenca: Julgo extinto o presente
processo sem julgamento do merito

01035 Processo: 0000495-07.2016.815.0611 - MONITORIA AUTOR: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO:
020402A MARCIO PEREZ REZENDE. REU: REAL IND DE CALCADOS LTDAREU: EDIVALDO DANTAS
DA NOBREGA FILHOREU: GABRIEL MAROJA DE ANDRADE BARCELLOS Despacho: Intime-se
Manifeste-se a parte autora, sobre o documento de fls.36 e a certidao de fls.38, requerendo o que
entender d edireito, no prazo de 15(quin-ze) dias.

01036 Processo: 0000496-89.2016.815.0611 - MONITORIA AUTOR: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO:
020402A MARCIO PEREZ REZENDE. REU: REAL IND DE CALCADOS LTDAREU: EDIVALDO DANTAS
DA NOBREGA FILHO Despacho: Intime-se PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDAO ACOSTA-
DA AOS AUTOS AS FF. 29/30.

01037 Processo: 0000507-21.2016.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE LOURDES DA
SILVA SALES ADVOGADO: 013115PB SUENIA DE SOUSA MORAIS. REU: MUNICIPIO MARI PB Senten-
ca: Pedido julgado procedente

01038 Processo: 0000596-15.2014.815.0611 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA ADVOGADO: 084206SP MARIA LUCILIA GOMES , 019738PB ARMANDO
FERREIRA TERESO JUNIOR. REU: ELISANGELA VITORINO DE CARVALHO ADVOGADO: 010404PB
CARLOS AUGUSTO DE SOUZA. Sentenca: Embargos rejeitados

01039 Processo: 0000617-54.2015.815.0611 - EXIBICAO AUTOR: EMISON FABIANO CAVALCANTE ADVOGA-
DO: 018413PB ERIKA TUANNY DE MOURA MELO. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGA-
DO: 156844SP CARLA DA PRATO CAMPOS. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamen-
to do merito na forma do art.485, VI do NCPC.

01040 Processo: 0000628-20.2014.815.0611 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
MATIAS ADVOGADO: 010404PB CARLOS AUGUSTO DE SOUZA , 019753PB FLAVIO CAVALCANTI
COSTA. REU: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A Despacho: Intime-se PARA NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS MANIFESTAR SE CONCORDA COM VALORESDEPOSITADOS OU IMPUGNA-LOS.

01041 Processo: 0000677-27.2015.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS
FREITAS ADVOGADO: 013115PB SUENIA DE SOUSA MORAIS. Sentenca: Pedido julgado procedente

01042 Processo: 0000678-46.2014.815.0611 - INTERDICAO AUTOR: R. S. A. ADVOGADO: 013301PB ANGELI-
CA GURGEL BELLO BUTRUS , 016724PB RICARDO LUIZ OLIVEIRA VIEIRA. REU: M. S. S. A.
Despacho: Intime-se VISTA DOS AUTOS AO ADVOGADO DE DEFESA PARA SUAS ALEGACOES
DERRADEI-RAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME JA DETERMINADO NO TERMO
DEAUDIENCIA DE FLS. 43.

01043 Processo: 0000697-18.2015.815.0611 - EXIBICAO AUTOR: BEATRIZ DIAS DE FARIAS ADVOGADO: 018413PB
ERIKA TUANNY DE MOURA MELO. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE
CARVALHO CAVALCANTI. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

01044 Processo: 0000706-14.2014.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE NILTON AVELINO DE
SOUZA ADVOGADO: 002282PB ADINALDO DE I OLIVEIRA PONTES. REU: MARIA DAS NEVES PAULA
ARRUDAREU: NILCEIA ARRUDA PAULA DA FONSECAREU: ANA CAROLINE GONCALVES ARRUDA-
REU: ANA CLAUDIA GONCALVES ARRUDA Despacho: Intime-se A PARTE AUDORA PARA QUE ESTA
SE MAINFESTE NO PRAZO DE 15 DIAS, ESCLA-RECER O QUE ALMEJA COM A PRESENTE ACAO.

01045 Processo: 0000838-37.2015.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JORDANIA ASCENDINO
DOS SANTOS SOUZA ADVOGADO: 013115PB SUENIA DE SOUSA MORAIS. REU: MUNICIPIO MARI
PB Despacho: Intime-se PARA, QUERENDO APRESENTAR REPLICA A CONTESTACAO NO PRAZO
DE 15 DIAS.INTIME-SE AS PARTES PARA QUE ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE DIAS).

01046 Processo: 0000905-41.2011.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO , 011130PB GEORGIA MARIA ALMEIDA
GABINIO. REU: JOSE TARCISIO GUEDES Despacho: Pedido deferido Suspensao ate 27/12/2018.

01047 Processo: 0001518-27.2012.815.0611 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DAS NEVES DOS
SANTOS NASCIMENTO ADVOGADO: 007799PB LIVIETO REGIS FILHO. REU: BANCO CRUZEIRO
DO SUL S/A ADVOGADO: 128341A NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Sentenca: Julgo extinto
o presente processo sem julgamento do merito

01048 Processo: 0001955-68.2012.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
DO NASCIMENTO ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO MARI PB
Sentenca: Processo extinto. Execucao.

01049 Processo: 0001970-37.2012.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADEILZA SALVINO DA
SILVA ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO MARI PB Despacho:
Intime-se para comparecer no Forum de Mari, a fim de levantar a quantia depositada.

01050 Processo: 0001978-14.2012.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADILSON OLIVEIRA DA
SILVA ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO MARI PB Sentenca:
Processo extinto.

VARA UNICA DE MARI NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01051 Processo: 0000935-37.2015.815.0611 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: RAFAELA ALVES DA SILVA-

REU: LEANDRO ALVES DA SILVA ADVOGADO: 006245PB WALTER HIGINO DE LIMA. Despacho:
Intime-se a defesa para manifestar no prazo de 05 (cinco) dias se possuem deli-gencias a requerer,
conforme previsao do art.402, do CPP.

01052 Processo: 0002185-13.2012.815.0611 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: FABIO LUCIANO SOARES-
REU: JOSE IDELBRANDO TARGINO DA SILVA ADVOGADO: 011910PB VITOR AMADEU DE MORAIS
BELTRAO. Despacho: Intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas
para depor em plenario, juntar documentos e/ou requerer diligencias, conforme preceitua o art. 422, do CPP.

MONTEIRO

2A. VARA DE MONTEIRO NF 114/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01053 Processo: 0000840-65.2006.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ROZILENE DA

COSTA FRANCA ADVOGADO: 008378PB JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA , 012128PB JOELNA FI-
GUEIREDO. Despacho: Intime-seda decisão exarada pelo MM. Juiz as fls. 81/83v que indeferiu o
requerimento de fls. 79/80

01054 Processo: 0001313-46.2009.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS
TEIXEIRA ADVOGADO: 012128PB JOELNA FIGUEIREDO. Despacho: Intime-se a parte autora, atraves
de seu advogado, para recebimento de Alvara de Levantamento, no Cartorio da Segunda Vara da
Comarca de Monteiro.

3A. VARA DE MONTEIRO NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01055 Processo: 0000011-69.2015.815.0241 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: T. C. B. S. ADVOGADO: 017183PB

JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR. REU: L. S. ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA DE
AQUINO. Despacho: Intime-seos advogados das partes, para quwe em 15 dias colacionar aos autos
certidão atualizada de matrícula e inteiro teor dos bens elencados nos autos

01056 Processo: 0000154-92.2014.815.0241 - INVENTARIO AUTOR: JOVANDSON QUARESMA DA SILVA
ADVOGADO: 012480PB PETRUCIO ROGERIO DE ARAUJO BRITO. INTERESSADO: ALICE VITORIA
TENORIO DA SILVA ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. REPRESENTANTE LEGAL:
JOSILMA TENORIO DE FARIAS ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. Despacho: Inti-
me-se as partes, por seus Advogados, do inteiro teor da decisao de fls. 41/42, na qual foi nomeada
Josilma Tenorio de Farias como nova inventariante, sendo removida do encargo o anterior, Sr. Jovandson
Quaresma...

01057 Processo: 0000319-08.2015.815.0241 - INVENTARIO AUTOR: MARIA VARONI RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO: 258303SP SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES. Despacho: Intime-seA INVEN-
TARIANTE POR SUA ADVOGADA PARA NO PRAZO DE 30 DIAS DAR IMPULSOPROCESSUAL,
CONFROEM DETERMINACAO DO DESPACHO DE FLS. 162

01058 Processo: 0000459-42.2015.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALTERLUCIO SILVA
LIMA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA ADVOGADO: 021221A CELSO DE FARIA MONTEIRO. REU: CAVALCANTI PRIMO VEICU-
LOS LTDA ADVOGADO: 014140PB CARLOS EMILIO FARIAS DE FRANCA , 011751PB DANIEL HENRI-
QUE ANTUNES SANTOS. Sentenca: Intime-seAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS DA SENTENCA
DE FLS. 147/155 QUE JULGOU PROCEDENTE PARCIALMENTE O PEDIDO

3A. VARA DE MONTEIRO NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01059 Processo: 0000057-24.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE HUMBERTO DOS SAN-

TOS ADVOGADO: 015933B MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. Sentenca: Intime-se da sentenca julgada
procedente.

01060 Processo: 0000489-43.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: 019197PB ANTONIO EDVALDO BEZERRA DA SILVA. Sentenca: Intime-seo advogado do
reu da sentenca de fls. 60/62 verso que julgou procedente a pretensao punitiva do estado

01061 Processo: 0000601-12.2016.815.0241 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ANTONIO DA SILVA ADVOGA-
DO: 015933B MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. Sentenca: Intime-seo advogado por todo conteudo da
sentenca

01062 Processo: 0000602-31.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: IONARA JAQUELINE FARIAS
OLIVEIRA ADVOGADO: 009121PB JOSE NILDO PEDRO DE OLIVEIRA. Sentenca: Intime-se da senten-
ca julgada improcedente em condenara a re.

01063 Processo: 0000679-06.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCIO ROBERTO FERNAN-
DES DE AQUINO ADVOGADO: 015933B MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. Sentenca: Intime-seo advo-
gado do reu de todo conteudo da sentenca condenatoria de fls. 69/73

01064 Processo: 0000761-66.2018.815.0241 - HABEAS CORPUS AUTOR: WELLINGTON DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: 007300PB INACIO JUSTINO MARACAJA. Sentenca: Intime-seo advogado da decisãode
fls.18/20

01065 Processo: 0000844-53.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EVILASIO GONCALVES DA
SILVA ADVOGADO: 010551PB CARLOS ANDRE BEZERRA. Despacho: Intime-se a parte re, por seu
advogado, do inteiro teor da sentenca de fls. 94/98.

01066 Processo: 0001161-85.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MAURICIO BERNARDO FELIX
ADVOGADO: 020655PB EDILAINE ARAUJO MORAIS DE SANTANA. Sentenca: Intime-seo advogado poe
todo conteudo da sentença

01067 Processo: 0001695-34.2012.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PEDRO CAMPOS PATRIOTA
ADVOGADO: 009454PB FELIX ARAUJO FILHO. Sentenca: Intime-seo advogado por todo conteudo da
sentenca

PATOS

1A. VARA DE PATOS NF 105/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01068 Processo: 0001211-52.2013.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MIZAEL DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO: 017896PB AYLAN DA COSTA PEREIRA. Despacho: Intime-se a defesa para tomar ciência
de que foi designada audiência para o dia 17.09.2018, às 14h30min, no juízo da 1ª Vara de João Pessoa,
no fórum Criminal, para ouvir a testemunha.

01069 Processo: 0001878-62.2018.815.0251 - CARTA PRECATORIA CRI REU: FRANCISCO DE ASSIS
DE SOUZA ADVOGADO: 010619PB ANDRE LUIZ DE SA AYRES. Despacho: Intime-seIntime-se
acerca da audiência da aitiva da testamuha Carlos Eduardo Senha de Almeida, a ser realizada na
data de 22/08/2018, ÀS 10:45HS, NASALA DE AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA vARA DA cOMARCA
DE pATOS/PB.

01070 Processo: 0001878-62.2018.815.0251 - CARTA PRECATORIA CRI REU: FRANCISCO DE ASSIS DE
SOUZA ADVOGADO: 007227RN MARCELO CAPISTRANO MONTE FILHO. Despacho: Intime-seIntime-
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se acerca da autiência de oitiva da testemunha Cláudio EduardoSena de Almeida, a ser realizada na data
de 22/08/2018, às 10:45hs, na sala de audiências da primeira Vara da Comarca de Patos/PB.

2A. VARA DE PATOS NF 044/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01071 Processo: 0002183-46.2018.815.0251 - CARTA PRECATORIA CRI REU: LEIDSON DOS SANTOS QUEI-

ROZ ADVOGADO: 003772PB JOSE LUCIANO GOMES. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia16/08/2018 as 10:10

3A. VARA DE PATOS NF 300/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01072 Processo: 0002056-16.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ENILDA FREITAS DA

COSTA ADVOGADO: 009366PB TACIANO FONTES DE FREITAS. Despacho: Intime-se para no dia 19/09/
2018 as 09h20 min, comparecer em companhia da promovente a sala de audiencias da 3ª Vara Mista, a
fim de participar da audiencia de instrucao e julgamento designada nos autos supracitados.

4A. VARA DE PATOS NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01073 Processo: 0000340-51.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSENALDO GONCAL-

VES DE LACERDA ADVOGADO: 009366PB TACIANO FONTES DE FREITAS. REU: KATIANO RENATO
ALVES DE MEDEIROS ADVOGADO: 005767PB FRANCISCO DA SILVA LIMA NETO. Despacho: Audien-
cia de instrucao e julgamento designada para o dia15/08/2018, as 08:00 horas, na sala de audiencia
local.O rol de testemunhas devera ser juntados aos autos ate 05 dias antes da audiencia.Cabera ao
advogado informar a testemunha acerca da audiencia

01074 Processo: 0005134-57.2011.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BRADESCO FINAN-
CIAMENTOS S/A ADVOGADO: 019667PB PEDRO HENRIQUE ABATH ESCOREL BORGES , 017314PB
WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-sea parte tomar conhecimento que foi concedido o
prazo dde 05 dias parapara a parte peticionante de fls 178

01075 Processo: 0005824-23.2010.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA CONCEICAO
DIAS FERREIRA CAMPOS ADVOGADO: 023456PB CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR. AUTOR:
MARIA JOSE GOMES DE FIGUEIREDO ADVOGADO: 023456PB CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR.
Despacho: Intime-sea parte autora para tomar conhecimento que nao houve pericia nos autose se
manifestar em 05 dias

5A. VARA DE PATOS NF 191/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01076 Processo: 0005601-65.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANA GOMES VIEIRA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 013676PB CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR. AUTOR: GUI-
LHERME GOMES VIEIRA DE ALMEIDA ADVOGADO: 013676PB CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVAL-
CANTE JUNIOR. Despacho: Intime-se a parte exequente para, em 15 dias, falar sobre as impugnações.

7A. VARA DE PATOS NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01077 Processo: 0000368-19.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIANO CARNEIRO

ALMEIDA DA SILVA ADVOGADO: 013298PB GUSTAVO NUNES DE AQUINO. REU: FILIPE GOMES
ARAUJO FERNANDES ADVOGADO: 010799PB ALEXANDRE NUNES COSTA. Despacho: Reprogramo
a audiencia paradia 16 de outubro de 2018 as 11h00, foi redesignada em razao de umcurso a ser realizado
pela Esma.

01078 Processo: 0001255-37.2014.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OZANA GUEDES CAVAL-
CANTE ADVOGADO: 018027PB JONAS GUEDES DE LIMA. Despacho: Intime-se a parte promovente
para no prazo de dez dias, especificar de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente
se dispoe a custeare produzir, bem como, fica intimado do restante do despacho fls 107.

01079 Processo: 0001776-21.2010.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TAMBIA MOTOR E PECAS
LTDA ADVOGADO: 007414PB LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM FILHO , 011689PB FELIPE RIBEIRO
COUTINHO G. DA SILVA , 011195PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL. Despacho: Intime-sea
parte executada Tambia motor e Pecas Ltda para em quinze dias,pagaro debito indicado na peticao de
fls415/419 apresentada pelo exequente,evetuais custais devidas, sob pena aplicacao de multa e
honorarios.

01080 Processo: 0002153-16.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: B M G ADVOGADO: 032505A
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-se a executada para em 15 dias pagar
a diferenca do debito indicado em peticao do exequente, sob pena de multa e honorarios. Nos 15 dias
seguintes podera apresentar impugnacao ao cumprimento de sentenca.

01081 Processo: 0002661-98.2011.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011369B ANA MARIA CORREA NUNES DE SOUSA. Sentenca: Intime-
seFICAM AS PARTES INTIMADAS DA SENTENÇA DE FLS. 125.

01082 Processo: 0005359-38.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DINARTE LEITE FONTES
ADVOGADO: 011474PB JAILTON CHAVES DA SILVA. REU: ENERGISA S/A ADVOGADO: 011268PB
PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho: Intime-se as aprtes para audiencia de instru-
cao e julgamento, designada para odia 16/10/2018, as 10h, no gabinete da 7 vara de Patos/PB.

01083 Processo: 0005867-81.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BONANZA SUPERMERCA-
DO ADVOGADO: 018487PB JAN GRUNBERG LINDOSO , 015771PB DANIELE DE SOUSA RODRI-
GUES. Despacho: Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazoes em quinze dias.

01084 Processo: 0006467-73.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SORAYA JANSEN DE
AMORIM ADVOGADO: 008884PB DANUZIA FERREIRA RAMOS. AUTOR: LARISSA JANSEN DE AMO-
RIM FREITAS ADVOGADO: 008884PB DANUZIA FERREIRA RAMOS. REU: GENERAL MOTORS DO
BRASIL ADVOGADO: 019353PE BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI. REU: CONCESSIONARIA
CATINGUEIRA AUTOMOTORES LTDA ADVOGADO: 016870PB GABRIEL FELIPE OLIVEIRA BRAN-
DAO. Despacho: Reprogramo a audiencia para o dia 16 de outubro 2018 as 12h00, audiencia redesignada
por motivossuperiores.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 115/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de
01-09-93).

 01085 Processo: 0000765-54.2016.815.0571 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CIDNEY MAGAL DE ARAUJO
ADVOGADO: 017337PB ATHOS OLIVEIRA SOARES. Despacho: Intime-se Audiência una designada para
o dia 15/10/2018 às 08:45h.

01086 Processo: 0000927-20.2014.815.0571 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FLAVIA DE SOUZA BARROS
ADVOGADO: 011612PB ADAILTON RAULINO VICENTE DA SILVA. Despacho: Intime-se audiência rede-
signada para o dia 06/08/2018 às 09:40 horas no fórum local, devendo o advogado da parte ré comparecer
acompanhado das testemunhas por se tratar de processo da meta 2.

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 105/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01087 Processo: 0001336-53.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA

MARCALREU: MUNICIPIO DE PIANCO ADVOGADO: 013864PB RODRIGO ARAUJO REUL. Despacho:
Intime-se o advogado abaixo mencionado para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 48 horas, sob
pena de busca e apreensao e de ser oficiado a oab.

1A. VARA DE PIANCO NF 105/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01088 Processo: 0000466-42.2013.815.0261 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: DAMIAO HENRIQUE DA

SILVA ADVOGADO: 004147PB PEDRO NUNES DE LIMA FILHO. VITIMA: JULIANA HENRIQUE DA
SILVA Despacho: Intime-se da audiencia designada para 22/08/2018, as 09:10h.

01089 Processo: 0000540-91.2016.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JAIME ENEAS DA SILVA
ADVOGADO: 020695PB GEFFERSON DA SILVA MIGUEL. VITIMA: MICAELES REGINA DE CALDAS
SOUZA DA SILVA Despacho: Intime-se da audiencia designada para 22/08/2018, as 10:10h.

01090 Processo: 0000544-31.2016.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ERIVANILDO VICENTE DA
COSTA ADVOGADO: 012275PB JOAO BATISTA LEONARDO. VITIMA: RAIMUNDA FERREIRA DOS
SANTOS Despacho: Intime-se para audiência designada para o dia 22/08/2018 às 08:30h no fórum
empiancó.

01091 Processo: 0000663-89.2016.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO HERMINO PEREI-
RA ADVOGADO: 012275PB JOAO BATISTA LEONARDO. VITIMA: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Despacho: Intime-se para audiência designada para o dia 22/08/2018 às 08:50h no fórum empiancó.

01092 Processo: 0000728-50.2017.815.0261 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: CELSON GALDINO DE
FREITAS ADVOGADO: 023913PB LUNARI MICHEL LUIZ DE FRANCA. VITIMA: NOELIA PEREIRA DA
SILVA Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia 22 de agosto de 2018, às 13h50min., no
Fórum local.

01093 Processo: 0001659-58.2014.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE ILTON FLORENCIO
ADVOGADO: 013399PB MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA. VITIMA: MARIA RITA DA
CONCEICAO Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia 22 de agosto de 2018, às 11h10min.,
no Fórum local.

01094 Processo: 0001860-16.2015.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO SEVERINO DE
SOUSA ADVOGADO: 012718PB KENNYA JULIANA A DE S CRISTOVAO. VITIMA: ANA LUSIENTE DE
SOUSA Despacho: Intime-se da audiencia designada para 22/08/2018, as 13:10h.

01095 Processo: 0001926-30.2014.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: REJANILDO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO: 018986PB JOAO PAULO FIGUEREDO DE ALMEIDA , 005090PB FRANCISCO LEITE
MINERVINO. Despacho: Intime-se da audiencia designada para 22/08/2018, as 11:30h.

2A. VARA DE PIANCO NF 112/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01096 Processo: 0000003-32.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SOARES DE

SOUSA ADVOGADO: 012984PB CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. REU: ENERGISA PA-
RAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO
SILVA SOARES. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito com fundamento
no art. 485, VI, do CP/2015.

01097 Processo: 0000009-05.2016.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA LOPES
RODRIGUES LIMA ADVOGADO: 006662PB LINO JOSE NUNES DE FREITAS. Despacho: A especifica-
cao de provas que pretendam produzir em audiencia dentrode 10 dias., conforme determinado no
despacho de fls. 39.

01098 Processo: 0000060-50.2015.815.0261 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: JOSE FARIAS NETO ADVOGA-
DO: 012275PB JOAO BATISTA LEONARDO. Despacho: A impugnacao, no prazo legal.prazo de 15 dias.

01099 Processo: 0000602-05.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO
FILHO ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. Ato Ordinatorio: intime-se a parte autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerero que entender de direito.

01100 Processo: 0000851-87.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JULIANA AGUSTINO DOS
SANTOS ADVOGADO: 011874PB PAULO CESAR CONSERVA , 018186PB CHRISTIAN JEFFERSON DE
SOUSA LIMA. Despacho: Intime-se para, em 10 dias, manifestar sobre os calculos da contadoria.

01101 Processo: 0000859-74.2007.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ENILDA ALVINO DA COS-
TA ADVOGADO: 001749PB GERIVALDO DANTAS DA SILVA. Sentenca: Intime-se Extinta a execuçao por
quitaçao do debito.

01102 Processo: 0000990-39.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO CARMO AL-
MEIDA LACERDA ADVOGADO: 011874PB PAULO CESAR CONSERVA , 018186PB CHRISTIAN JE-
FFERSON DE SOUSA LIMA. Sentenca: Intime-se extinta a execução por quitaçao do debito.

01103 Processo: 0001232-03.2010.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANO MAMEDE BE-
ZERRA ADVOGADO: 012384PB CLAUDIA IZABELLE DE LUCENA COSTA , 012869PB HELLAYNE
GOUVEIA DE ARAUJO TEOTONIO. Sentenca: Processo extinto. Quitação do débito executado (art. 924,
inc. II, do CPC/2015).

01104 Processo: 0001271-97.2010.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIA MIGUEL DA
SILVA ADVOGADO: 012384PB CLAUDIA IZABELLE DE LUCENA COSTA , 012869PB HELLAYNE GOU-
VEIA DE ARAUJO TEOTONIO. Despacho: A especificacao de provas que pretendam produzir em
audiencia dentrode 10 dias., conforme determinado no despacho de fls. 53.

01105 Processo: 0001371-18.2011.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BETHOVEN CHAVES
RODRIGUES ADVOGADO: 013671PB ZAIRA MONTEIRO SANTOS LEAL RODRIGUES. REU: BANCO
SANTANDER S/A ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853RN ELISIA HELE-
NA DE MELO MARTINI. Sentenca: Intime-se Extinta a execuçao por quitaçao do debito. Fica a parte
promovida intimada para, em 10 dias, pagar as custas finais calculadas as fls. 146, sob pena de incriçao
na divida ativa.

01106 Processo: 0001530-82.2016.815.0261 - REINTEGRACAO / MANUT REU: JOVAL MENDONCA COSTA
ADVOGADO: 005090PB FRANCISCO LEITE MINERVINO. Despacho: A especificacao de provas que
pretendam produzir em audiencia dentrode 10 dias. conforme determinado no despacho de fls. 59.

01107 Processo: 0001741-26.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AMADELIA DELFINO
LOPES ADVOGADO: 011868PB JOSE BEZERRA SEGUNDO. Despacho: A especificacao de provas que
pretendam produzir em audiencia dentrode 10 dias. CONFORME DETERMINADO NO DESPACHO DE
FLS. 85

01108 Processo: 0001943-66.2014.815.0261 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: M. M. S. ADVOGADO: 013958PB
WALDEY LEITE LEANDRO. AUTOR: C. D. M. S. ADVOGADO: 013958PB WALDEY LEITE LEANDRO.
AUTOR: R. P. S. N. ADVOGADO: 013958PB WALDEY LEITE LEANDRO. Sentenca: Julgo extinto o
presente processo sem julgamento do merito com arrimo no art. 485, inciso III, do CPC/2015.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 077/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

01109 Processo: 0000442-42.2017.815.0271 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JUDIVAN SEVERIANO
DANTAS ADVOGADO: 016582PB ROMULO LEAL COSTA. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamen-
to designada para o dia 29 de agosto de 2018, as 08:30 horas.

01110 Processo: 0000679-52.2012.815.0271 - REPRESENTACAO CRIMIN VITIMA: A COLETIVIDADEREU:
ABIMAEL DE LIMA SOUSA ADVOGADO: 010083PB JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA , 023892PB
JOAO ADRIANO SILVA RODRIGUES , 024057PB FALCONIERE ABREU QUINTINO. Despacho: Intime-
se o réu, através de seu advogado, para apresentar Defesa Escrita, no pr azo de 10 (dez) dias, bem como
juntar aos autos documento de identidade do acusado.

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 108/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01111 Processo: 0000078-79.2013.815.0281 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: SINDICATO DOS FUNCI-

ONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PILAR ADVOGADO: 010980PB CARLO EGYDIO DE SALES
MADRUGA , 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Sentenca: Intime-se Indeferir a petição
inicial do mandado de segurança, extinguindo-se o processo sem resolução de mérito.

01112 Processo: 0000078-79.2013.815.0281 - MANDADO DE SEGURANCA REU: VIRGINIA MARIA PEIXO-
TO VELOSO BORGES ADVOGADO: 014610PB RODRIGO LIMA MAIA , 016497PB EDUARDO GO-
MES GUEDES , 012242PB TEREZINHA DE JESUS RANGEL DA COSTA. Sentenca: Intime-se Isto
posto, indefiro a petição inicial do mandado de segurança, extinguindo-se o processo sem resolução
do mérito.

01113 Processo: 0000178-34.2013.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OSEIAS RODRIGUES DE
SOUZA ADVOGADO: 014232PB PAULA FIGUEIREDO XAVIER. Sentenca: Intime-se Julgo procedente,
em parte, os pedidos.

01114 Processo: 0000808-90.2013.815.0281 - INTERDICAO AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA MENDONCA
ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA , 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA NUNES
, 005453PB JACEMY MENDONCA BESERRA. Sentenca: Intime-se Julgo procedente o pedido, decretan-
do a interdição do promovido, nomeando-se curadora a promovente.

01115 Processo: 0002067-72.2003.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AURELINA PEREIRA DE
ALBUQUERQUE ADVOGADO: 003838PB MARIA LUCIA SARMENTO FORMIGA. Despacho: Intime-se
Determino o sequestro do valor executado e atualizado na conta do município, advertindo que tal verba
somente será liberada mediante autorização judicial.

VARA UNICA DE PILAR NF 109/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01116 Processo: 0000225-47.2009.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FERNANDO INACIO DA

SILVA ADVOGADO: 009351PB JOSE LUIS DE SALES. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 15/10/2018, pelas 11:00 horas, no forum local.

01117 Processo: 0000249-75.2009.815.0281 - USUCAPIAO AUTOR: NOEMIA SOARES DE LIMA ADVOGADO:
009351PB JOSE LUIS DE SALES. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia
15/10/2018, pelas 10:30 horas, no forum local.

01118 Processo: 0000306-93.2009.815.0281 - RETIFICACAO DE REGIS AUTOR: MAGALY RAMOS CORREIA
ADVOGADO: 005453PB JACEMY MENDONCA BESERRA. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamen-
to designada para o dia 15/10/2018, pelas 10:00 horas, no forum local.

VARA UNICA DE PILAR NF 109/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01119 Processo: 0000065-80.2013.815.0281 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SEVERINO MENDES DA SILVA

ADVOGADO: 015960PB ROMULO BEZERRA DE QUEIROZ , 006497PB RITA DE CASSIA S ARROXE-
LAS MACEDO. Despacho: Designo o dia e hora abaixo mencionados para a audiencia de interrogatorio 17/
10/2018, pelas 09:00 horas, no forum local.

01120 Processo: 0000069-44.2018.815.0281 - QUEIXA CRIME AUTOR: ANA DALVA RIBEIRO COUTINHO
ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES. REU: JOSE NILSON DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO: 010581PB ALDARIS JUNIOR. REU: ROGERIO SEBASTIAO FIRMINO ADVOGADO:
010581PB ALDARIS JUNIOR. REU: JOSE GOUVEIA DO NASCIMENTO ADVOGADO: 010581PB ALDA-
RIS JUNIOR. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 24/10/2018, pelas
09:00 horas, no forum local.

01121 Processo: 0000987-19.2016.815.0281 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP: JOSE AU-
GUSTO DIAS DE ARAUJO ADVOGADO: 010667PB PAULO CAVALCANTI. VITIMA: PAULO AMERICO MAIA
DE VASCONCELOS FILHO ADVOGADO: 020095PB MATHEUS ROBERTO MAIA RIBEIRO. Despacho:
Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 16/10/2018, pelas 10:45 horas, no forum local.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 119/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01122 Processo: 0000626-95.2016.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JONATAN GUIMARAES

PEREIRA ADVOGADO: 016928PB EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 016983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA , 020282A ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Intime-sePara tomar
ciência da nomeação do perito e no prazo de 15 dias arguirimpedimento ou suspeição, se for o caso;
indicar assistente tecnico eapresentar quesitos.
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01123 Processo: 0000921-40.2013.815.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA
DE SOUSA POLICARPO ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU: CAGEPA
CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 004064PB JOSE MOREIRA DE MENEZES.
Despacho: Intime-separa no prazo de 30 dias impugnar a execucao.

01124 Processo: 0001201-74.2014.815.0541 - ALIENACAO JUDICIAL D AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE
MORAES ADVOGADO: 003065PB JOSE ALENCAR E SILVA FILHO. REU: MARIA DE FATIMA CHAGAS
Sentenca: Processo extinto.

01125 Processo: 0001201-89.2005.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIBRA MINERIOS LTDA
ADVOGADO: 019514PB GERSON RODRIGUES DANTAS NETO. REU: ITAPESSOCA AGRO INDUSTRI-
AL S/A ADVOGADO: 002534PE ALBERTO A DE ALMEIDA PORTELLA NETTO , 027912PE MARIANA
MARIA COUCEIRO MAGINA. Despacho: Intime-seas partes acerca da decisao de fls.367/368, devendo
o executado se manifestar sobre o bloqueio do BACENJUD, no prazo de 05 dias.

VARA UNICA DE POCINHOS NF 119/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01126 Processo: 0000269-47.2018.815.0541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FABIANO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: 024991PB MATHEUS JOSE ARAUJO DE LIMA. REU: JEFFERSON DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: 024991PB MATHEUS JOSE ARAUJO DE LIMA. REU: EMANUEL VITOR PEREIRA DOS
SANTOS ADVOGADO: 024991PB MATHEUS JOSE ARAUJO DE LIMA. Despacho: Intime-seO Advogado
dos reus da Decisao de fls.149:MANTENHO a decisao de fls.68/83,por seus proprios fundamentos.

POMBAL

3A. VARA DE POMBAL NF 104/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01127 Processo: 0000499-09.2013.815.0301 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: MARIA DO CARMO FERNAN-

DES SANTANA ADVOGADO: 011984PB JAQUES RAMOS WANDERLEY. Despacho: Intime-sea parte
autora,por seu advogado,para,no prazo de 15(quinze)dias,falaracerca do documento de ff.103-104 dos
autos,requerendo o que entenderde direito.

 3A. VARA DE POMBAL NF 104/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01128 Processo: 0000020-40.2018.815.0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MANOEL DE SOUSA GOMES

ADVOGADO: 011211PB ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Despacho: Intime-seO advogado do
réu da sentença que julgou parcialmente procedente a denuncia para condenar o acusado como incurso
nas penas do art. 33, caputda Lei nº 11343/2006.

01129 Processo: 0000068-33.2017.815.0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GERALDO FRANCISCO DE
LIMA ADVOGADO: 003887PB FRANCISCO ASSIS DE SOUZA FREITAS. Despacho: Audiencia de Instru-
cao designada para o dia22/08/2018 as 10h30min,no Forum local.

PRINCESA ISABEL

2A. VARA DE PRINCESA ISABEL NF 055/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

01130 Processo: 0001397-89.2013.815.0311 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VANILDO GERALDO NUNES
ADVOGADO: 015972PE GENECI ALVES DE QUEIROZ. Despacho: Intime-se para tomar conhecimento da
expedicao da carta precatoria para interrogatorio do acusado VANILDO GERALDO NUNES, em 02/08/2018.

QUEIMADAS

1A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 114/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01131 Processo: 0000113-05.2015.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERCINA DE SOUZA

SILVA ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA , 009652PB JANDUI BARBOSA DE AN-
DRADE , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. REU: LOSANGO PROMOCOES E VENDAS
LTDA ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-se as
partes para ciencia do despacho de fl. 102, para, no prazo de 10 dias, apresentarem os documentos
informados as fls. 99 dos autos, parapossibilitar a realizacao da pericia.

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 149/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01132 Processo: 0000088-94.2012.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO , 020563B FELIPE VIEIRA DE
MEDEIROS SILVANO , 012886PB LYSANKA DOS SANTOS XAVIER. REU: ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA. Sentenca: Intime-separa tomar conheci-
mento da sentença que declarou extinto o cumprimento

01133 Processo: 0000219-35.2013.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELITA ARAUJO SAN-
TOS ADVOGADO: 017589PB RODRIGO AUGUSTO SANTOS. Sentenca: Intime-separa tomar conhecie-
mnto da sentença que extinguiu o processo sem resolução de merito.

01134 Processo: 0000313-75.2016.815.0981 - INTERDICAO AUTOR: C. S. C. ADVOGADO: 004007PB MAR-
COS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: E. F. S. Despacho: Intime-se DO AGENDAMENTO DO EXAME
DE SANIDADE MENTAL PARA O DIA 13/09/18, AS 1200 HORAS, NO COMPLEXO PSIQUIATRICO
JULIANO MOREIRA, EM JOÃO PESSOA, PELO DR. HERMANO JOSÉ FALCONE DE ALMEIDA.

01135 Processo: 0000452-42.2007.815.0981 - INVENTARIO AUTOR: THAISE TUANNE SILVA ADVOGADO:
009861PB GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA. AUTOR: BRENNO LUIZ SILVA ADVOGADO:
009861PB GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA. Despacho: Intime-se A INVENTARIANTE PARA
COMPROVAR O DOMICÍLIO DO AUTOR DA HERANÇA NO MUNICÍPIO DE FAGUNDES-PB, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

01136 Processo: 0000472-72.2003.815.0981 - CONVERSAO DE SEPARAC REU: JOSE DA MATA SILVA ADVO-
GADO: 020144PB FLAVIO CAVALCANTI DE LUNA JUNIOR. Despacho: Intime-se DO INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO, HAJA VISTA A POSSIBILIDADE DE TER ACESSO AOS AUTOS
MEDIANTE SIMPLES CARGA RÁPIDA (PORTARIA 001/2018, DESTE JUÍZO).

01137 Processo: 0000506-90.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DAVID FARIAS MARINHO
ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA , 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE ,
021473PB EFIGENIO CANDIDO JUNIOR. Despacho: Julgo extinto o presente processo sem julgamento
do merito sentenca fls 36/37.

01138 Processo: 0000509-45.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: HIPERCARD BANCO MUL-
TIPLO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. REU:
NELFARMA COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP ADVOGADO: 020104PB SEVERINO CATAO
CARTAXO LOUREIRO , 009836E ANDRE MAURICIO MONTENEGRO ARRUDA. Despacho: Intime-
separa apresentar contrarazoes do apelado, no prazo legal.

01139 Processo: 0000548-76.2015.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 006829PB PEDRO GONCALVES DIAS NETO. Sentenca: Intime-separa tomar conhe-
ciemnto da sentença que julgou extinto o processo

01140 Processo: 0000549-61.2015.815.0981 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: SEVERINO GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 006829PB PEDRO GONCALVES DIAS NETO. Sentenca: Intime-separa tomar conhe-
cimento da sentença que julgou extinto o processo.

01141 Processo: 0000578-77.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO PAN S/A ADVOGA-
DO: 030348CE JOAO VITOR CHAVES MARQUES. Despacho: Intime-separa apresentar as contrarazoes
do apelado no prazo legal.

 01142 Processo: 0000832-50.2016.815.0981 - INTERDICAO AUTOR: M. G. G. ADVOGADO: 003898PB FRAN-
CISCO PEDRO DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte autora quanto ao agendamento de exame de
sanidade mental para o dia 13/09/2018, às 12:00 horas, no Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira, em
João Pessoa, a ser realizado pelo médico Hermano José Falcon

01143 Processo: 0000833-35.2016.815.0981 - ALIMENTOS - LEI ESPE REU: L. D. A. S. ADVOGADO: 017484PB
HUMBERTO ALBINO DA COSTA JUNIOR. Sentenca: Intime-se da sentença que julgou improcedente o
pedido.

01144 Processo: 0000985-83.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: CICERO LUIS PEREIRA
ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA , 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE ,
021473PB EFIGENIO CANDIDO JUNIOR. Despacho: Intime-seo credor, para indicar precisamente, em
05(cinco) dias, meios de prosseguimento da execução, sob pena de extinção nos termos do art. 53,
§4(en. 75, FONAJE) e todo despacho de fls.31

01145 Processo: 0000988-38.2016.815.0981 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR: VALDETE CELESTINO DE
ANDRADE ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL
BANDEIRA , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. AUTOR: CLAUDIA CELESTINO DE
ANDRADE ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL
BANDEIRA , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. AUTOR: ROSALVO CELESTINO DE
ANDRADE ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL
BANDEIRA , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. AUTOR: MANOEL ALFREDO DE SOUZA
ANDRADE ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL
BANDEIRA , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. AUTOR: MARIA SURAMA CELESTINO
DE ANDRADE ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL
BANDEIRA , 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. Sentenca: Intime-separa tomar conheci-
mento da sentença que julgou extinto o processo

01146 Processo: 0000989-23.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE
SOUZA ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA , 009652PB JANDUI BARBOSA DE
ANDRADE , 021473PB EFIGENIO CANDIDO JUNIOR. Despacho: Intime-separa apresentar as contra-
razoes no prazo legal.

01147 Processo: 0001274-50.2015.815.0981 - USUCAPIAO AUTOR: REJANE DA SILVA BARROS ADVOGA-
DO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA ,
015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. Sentenca: Intime-seda sentenca que julgou proce-
dente o pedido.

01148 Processo: 0001295-26.2015.815.0981 - EXECUCAO FISCAL REU: ROBSON GERMANO BEZERRA DE
SOUZA ADVOGADO: 019301PB ROSALVO SILVA CABRAL. Sentenca: Intime-seda sentenca que extin-
guiu o processo, sem resolucao do merito.

01149 Processo: 0001312-28.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: B. B. S. ADVOGADO: 109730MG
FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. Despacho: Intime-sedo indeferimento do pedido de vistas
mediante carga, nos termos da portaria 01/2018 deste Juízo, podendo o acesso ao processo se dar
mediante carga rapida para retirada de cópias.

01150 Processo: 0001317-84.2015.815.0981 - EXECUCAO FISCAL REU: AMANDA ARAUJO POMBO VIEIRA
ADVOGADO: 002315PB JOSE VALMIR POMBO DE SOUSA. Despacho: Julgo extinto o presente proces-
so sem julgamento do merito NOS TERMOS DO ART 485, CPC 2015. SENTTENCA FLS 62/63

01151 Processo: 0001428-34.2016.815.0981 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MARIA EDILEUSA DA MATA
VERISSIMO ADVOGADO: 020787PB KLEYSTON ANTONIO TROVAO EULALIO , 022453PB ANTONIO
MARQUES NETO , 003689PB MARCONI LEAL EULALIO. Sentenca: Intime-separa tomar conhecimento
da sentença que julgou extinto o processo semresolução d emerito.

01152 Processo: 0001508-32.2015.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA
DE MELO ADVOGADO: 019086PB MANUEL VIEIRA DA SILVA NETO , 017605PB RAFAEL VIEIRA DE
AZEVEDO. Sentenca: Intime-separa tomar conheciemnto da sentença que indeferiu a petição iniciale
julgou extinto o processo sem resolução de merito.

01153 Processo: 0001719-68.2015.815.0981 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 004752SP PASQUALI PARISE E GASPARI-
NI JUNIOR. Sentenca: Intime-separa tomar conhecimento da sentença que indeferiu a petição inicial.

01154 Processo: 0001746-51.2015.815.0981 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: ROBSON GERMANO BE-
ZERRA DE SOUZA ADVOGADO: 019301PB ROSALVO SILVA CABRAL. Sentenca: Intime-seda sentenca
que extingiu o processo sem resolução do merito.

01155 Processo: 0001778-27.2013.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Intime-
separa apresentar as contrarazoes no prazo legal.

01156 Processo: 0001782-35.2011.815.0981 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: K. B. A. ADVOGADO: 010101PB
MARCIO MACIEL BANDEIRA. REU: J. P. C. Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA DO INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE FLS. 91/92, BEM COMO PARA A PARTE TER ACESSO AO RESULTADO DO
EXAME DE DNA ACOSTADO AO ENCARTE,TENDO EM VISTA O DIREITO A IDENTIDADE BIOLÓGICA
E PESSOAL.

01157 Processo: 0001808-96.2012.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: 045445PR JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR , 045445A JOSE CARLOS SKR-
ZYSZOWSKI JUNIOR. Sentenca: Intime-separa tomar conheciemnto do inteiro teor da sentença de fls. 70

01158 Processo: 0001869-83.2014.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CLARO S/A ADVOGADO:
016867PB ERICKSON WELLINGTON DOS SANTOS MELO , 015401PB CICERO PEREIRA DE LACER-
DA NETO. Despacho: Intime-separa apresentar as contrarazoes, no prazo legal.

01159 Processo: 0001888-55.2015.815.0981 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: AMANDA ARAUJO POMBO
VIEIRA ADVOGADO: 002315PB JOSE VALMIR POMBO DE SOUSA. Despacho: Julgo extinto o presente
processo sem julgamento do merito NA FORMA DO ART 485, INC vi DO CPC2015. SENTENCA FLS. 31/32

01160 Processo: 0001889-06.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELO BEZERRA
ADVOGADO: 009652PB JANDUI BARBOSA DE ANDRADE , 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA ,
015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO. REU: PAQUETA CALCADOS LTDA ADVOGADO:
042968PE CLARICE STRASSBURGER. REU: PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA ADVOGADO: 042968PE CLARICE STRASSBURGER. Sentenca: Intime-separa tomar
conheciemnto da sentença que homologou o acordo extrajudicial

01161 Processo: 0002077-38.2012.815.0981 - ALIMENTOS - LEI ESPE REPRESENTANTE LEGAL: J. M. S. S.
ADVOGADO: 015989PB HEWERTON DANTAS DE CARVALHO , 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA
, 018465PB JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO. Despacho: Intime-se a parte que os autos se encontram
em cartorio, garantida vista , mediante procurador, carga rapida, pelo prazo de 02(duas) a 06(seis)
horasde acordo a portaria nº001/18 expedida em 16/05/2018.

01162 Processo: 0002188-80.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PAULO MARTINS DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 020925PB CATARINA JERONIMO DE SOUSA MENDONCA , 020847PB WAG-
NER RODRIGUES DE MENDONCA. Despacho: Intime-separaa presentar as contrarazoes do apelado no
prazo legal.

01163 Processo: 0002375-88.2016.815.0981 - MONITORIA AUTOR: FUMACENSE ALIMENTOS LTDA ADVOGA-
DO: 031632SC DANIEL ANTONIO CANDIDO. Sentenca: Intime-se da sentenca que indeferiu a inicial e
extinguiu o processo sem resolução do mérito.

01164 Processo: 0002444-57.2015.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AMANDA ARAUJO POM-
BO VIEIRA ADVOGADO: 002315PB JOSE VALMIR POMBO DE SOUSA. Despacho: Intime-se A PARTE
AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SE PERSISTE O INTERRESSE PROCESSUAL.

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 149/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

01165 Processo: 0002220-22.2015.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ERINALDO VALENTIM DE
FARIAS ADVOGADO: 003663PB PERICLES DE MORAES GOMES. REU: GEVANDRA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: 015309PB JACK GARCIA DE MEDEIROS NETO. Despacho: Intime-se audiência de instru-
ção designada para o dia 17/08/2018 às 11h30mim

REMIGIO

VARA UNICA DA COMARCA DE REMIGIO NF 078/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

01166 Processo: 0000326-69.2017.815.0551 - INSANIDADE MENTAL DO REU: FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO: 011845PB LUCELIA DIAS MEDEIROS DE AZEVEDO. Despacho: Intime-sePara se mani-
festar acerca do laudo, no prazo de 5 dias.

RIO TINTO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 118/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01167 Processo: 0001408-16.2015.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALLAN ELDNER PADILHA

MENDES ADVOGADO: 020496PB AYSA OLIVEIRA DE LIMA GUSMAO. REU: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 032505PB MARINA BASTOS DA PORCI-
UNCULA BENGHI. Despacho: Intime-seintimem-se as partes para dizerem se desejam se conciliar e e
têm mais alguma prova a produzir

SANTA LUZIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 183/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01168 Processo: 0000347-95.2013.815.0321 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CREA CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA ADVOGADO: 016164PB VERA LUCIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA. Despacho: Intime-separa no prazo de trinta (30) dias impulsionar o feito, informando se o
devedor quitou integralmente o débitro, requerendo o de direito

01169 Processo: 0000657-96.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA RAQUEL PASCOAL
DA SILVA ADVOGADO: 008163PB ONOFRE ROBERTO NOBREGA FERNANDES. REU: BANCO BGN
S/A ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. Despacho: Intime-seas partes para no
prazo de dez (10) dias falarem acerca das informações de fls. 207/212

01170 Processo: 0001187-13.2010.815.0321 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016477A DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho: Intime-separa no prazo de vinte (20) dias
informar o numero de conta bancaria para fins de trnasferencia dos valores penhoradas

01171 Processo: 0001407-69.2014.815.0321 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 014672PB ANA CAROLINA FREIRE TERTULIANO. Despacho: Processo extinto.

01172 Processo: 0001407-69.2014.815.0321 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: RIO TIBAGI CIA SECURI-
TIZADORA DE CREDITO FINANCEIROS ADVOGADO: 017879PE RICARDO JORGE RABELO PIMEN-
TEL BELEZA. Despacho: Processo extinto.

SANTA RITA

2A. VARA DE SANTA RITA NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01173 Processo: 0000942-64.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO SEVERINO DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 007994PB VALTER DE MELO. Despacho: Intime-se a parte autora, por seu
advogado, para, querendo, impugnar a contestacao, no prazo legal.

01174 Processo: 0003093-03.2013.815.0331 - EXIBICAO AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA FILHO ADVOGA-
DO: 014574PB LUCIANA RIBEIRO FERNANDES , 018882PB RENATA ALVES DE SOUSA. REU: AYMO-
RE CREDITO INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO S/A ADVOGADO: 016463PB MAYARA STEPHANE
FERREIRA FREITAS , 039881A GUSTAVO DAL BOSCO. Despacho: Intime-se para levantamento do
alvara, bem como, intime-se o promovido, por seu advogado, para efetuar o pagamento das custas, no
prazo legal.
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01175 Processo: 0003560-50.2011.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISANGELA LISBOA DE
SOUZA ADVOGADO: 014696PB MIKAELLY FERREIRA DE SOUSA , 015067PB DEBORA DE OLIVEIRA
LOPES. AUTOR: EDILANE LISBOA DE SOUZA ADVOGADO: 015067PB DEBORA DE OLIVEIRA LO-
PES , 014696PB MIKAELLY FERREIRA DE SOUSA. AUTOR: ANTONIO LISBOA FILHO ADVOGADO:
015067PB DEBORA DE OLIVEIRA LOPES , 014696PB MIKAELLY FERREIRA DE SOUSA. Despacho:
Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.

01176 Processo: 0003743-84.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBERTO CAVALCANTE
DOS SANTOS ADVOGADO: 012461PB MAUDIVAN PEREIRA DANTAS , 006560PB LEOPOLDO MAR-
QUES D ASSUNCAO , 024468PB JOAO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR. Despacho: Intime-se a parte
autora, para requerer o que de direito, no prazo legal, tendo em vista o transito em julgado da Sentenca.

4A. VARA DE SANTA RITA NF 077/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01177 Processo: 0000826-58.2013.815.0331 - USUCAPIAO REU: AUXILIADORA MARIA GOMES SANTIAGO

ADVOGADO: 020774PB LIGIA NARA ARNAUD TOMAZ. Despacho: Intime-se os reus, posto que a peticao
de fls. 88/90 menciona que junta documentos pessoais para comprovar suas alegaçoes;a peticao veio
desacompanhada de tais documentos. prazo de 05 dias para regylarizaçao

01178 Processo: 0001818-19.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO INACIO DOS
SANTOS ADVOGADO: 007994PB VALTER DE MELO , 014737PB LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO ,
006560PB LEOPOLDO MARQUES D ASSUNCAO. AUTOR: LOURENCO FEITOSA DOS SANTOS AD-
VOGADO: 007994PB VALTER DE MELO. Despacho: Intime-se Perícia médica agendada para o dia 24 de
agosto de 2018, às 10:00hs,no complexo psiquiatrico juliano moreira, médica Dra. Emmanuelle Santana
Rocha. Comparecer com atestados, laudos psiquiatricos e receitas.

01179 Processo: 0001844-17.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO VITAL DE SOUZA
ADVOGADO: 057069RJ JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA. AUTOR: LUCICLEIDE QUIRINO DE
SOUZA ADVOGADO: 057069RJ JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA. Despacho: Intime-se o autor para
se manifestar em 15 dias,sobre o arresto e falar sobreeventual ilegitimidade ativa da autora Lucicleide
Quirino de Souza,posto q da certidao de obito juntadaas fls. 24

01180 Processo: 0003255-32.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CARLOS FERREI-
RA ADVOGADO: 014631PB SILVIA KARLA SALES DE ARAUJO. REU: CERLI ADVOGADO: 023803PB
CAYO CESAR DE ARAUJO CARVALHO. Despacho: Intime-seautos deverao ser conclusos para julga-
mento.

01181 Processo: 0003335-93.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: FEDERAL DE SEGUROS S/
A ADVOGADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Despacho: Intime-seintime-se o reu - oferecida
contestacao, a extinçao do processo por abandono de cauda depende do requerimento do reu

4A. VARA DE SANTA RITA NF 077/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01182 Processo: 0002284-81.2011.815.0331 - PETICAO AUTOR: ARG LTDA ADVOGADO: 072086MG HUMBER-

TO MAURO FURTADO VIEIRA. Despacho: Intime-se a parte embargante , no prazo de 05 dias, sobre a
proposta de honorarios periciais de fls. 397/403

5A. VARA DE SANTA RITA NF 079/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01183 Processo: 0000169-24.2010.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: MARCELO CICERO DE

SOUSA ADVOGADO: 008851PB ANTONIO ANIZIO NETO. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamen-
to designada para o dia23/08/2018 ÀS 16H00.

01184 Processo: 0000286-05.2016.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: MARCOS DE ASSIS SAN-
TOS ADVOGADO: 023495PB FELIPE ANDRE HONORATO NOBREGA. Despacho: Audiencia de instru-
cao e julgamento designada para o dia23/08/2018 ÀS 15H30.

01185 Processo: 0001918-66.2016.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VALERIO PATRICIO HENRI-
QUE ADVOGADO: 011670PB IDELFONSO FERREIRA LIMA. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 23/08/2018 ÀS 14H30.

01186 Processo: 0001927-28.2016.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ALEXSANDRO PEREIRA
DA SILVA ADVOGADO: 020957PB CICERO SOARES FERNANDES. Despacho: Audiencia de instrucao
e julgamento designada para o dia23/08/2018 ÀS 16H00.

01187 Processo: 0003639-24.2014.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VALTER LEVITA MOURA
ADVOGADO: 011202PB MARCOS EVANGELISTA SOARES DA SILVA. Despacho: Audiencia de instrucao
e julgamento designada para o dia23/08/2018 ÀS 14H00.

01188 Processo: 0004161-80.2016.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VITAL DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO: 018745PB ANDRE FERNANDES DA SILVA. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia23/08/2018 ÀS 15H00.

SAO BENTO

VARA UNICA DE SAO BENTO NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01189 Processo: 0000319-91.2016.815.0881 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS ADVOGADO: 004246PB ARGEMIRO QUEIROZ DE FIGUEIREDO , 004246A JOAO
ALVES BARBOSA FILHO. Despacho: Pericia designada para o diadia 31/08/2018, a partir das 8:00 horas
no forum local desta comarca de sao bento, a qual sera realizada por dr.eduardo chagas carvalho.

01190 Processo: 0000877-73.2010.815.0881 - OPOSICAO AUTOR: DIVANEIDE SOARES DA SILVA ADVOGA-
DO: 004704PB FRANCISCO CAVALCANTE FILHO. Despacho: Intime-se a parte autora para informar se
há algo a requerer, no prazo legal, conforme despacho de fls. 59.

SAO JOAO DO CARIRI

 VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 149/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01191 Processo: 0000005-19.2016.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO: 019317PB SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO. REU: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
CARIRI ADVOGADO: 014422PB JOSE MAVIAEL ELDER FERNANDES DE SOUSA. Despacho: Intime-
se a parte promovida para minifestacao da peticao de folhas 594/603, -dos autos, pelo prazo de 15 dias.

SAO JOSE DE PIRANHAS

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 119/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01192 Processo: 0000077-12.2015.815.0221 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SAYONARA TAVARES

BANDEIRA ADVOGADO: 015003PB GILIARDO DE PAULO DE OLIVEIRA LINS. Despacho: Audiencia
de conciliacao designada para o dia

01193 Processo: 0000160-28.2015.815.0221 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO BATISTA DE
ARAUJO ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. AUTOR: BEATRIZ VIEIRA
BATISTA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Sentenca: Pedido julgado
procedente

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 119/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

01194 Processo: 0000180-19.2015.815.0221 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: EDILASIO COELHO DE
SOUSA ADVOGADO: 015003PB GILIARDO DE PAULO DE OLIVEIRA LINS. Despacho: Audiencia de
Instrucao designada para o dia09.10.2018, 09:40h.

01195 Processo: 0000304-94.2018.815.0221 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: FRANCISCO ANTONIO DE
OLIVEIRAREU: DALCILENE HENRIQUE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 019369PB JOAO BOSCO DAN-
TAS DE LIMA. Despacho: Intime-se a denunciada para apresentar defesa escrita no prazo da lei.

01196 Processo: 0000311-57.2016.815.0221 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WEBERTON VIEIRA FERREIRA
DE MENESES ADVOGADO: 011135PB GISLAINE LINS DE OLIVEIRA. Despacho: Audiencia de Instru-
cao designada para o dia09.10.2018, as 10:30h.

01197 Processo: 0000362-68.2016.815.0221 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RAFAEL DA HORA RODRI-
GUES ADVOGADO: 019369PB JOAO BOSCO DANTAS DE LIMA. Despacho: Audiencia de Instrucao
designada para o dia07.08.2018, as 13:30h. Fica intimado da expedição de cartas precatórias com a
finalidade de interrogar o réu e inquirir duas testemunhas dadenuncia.

SAO MAMEDE

VARA UNICA DA COMARCA DE SAO MAMEDE NF 032/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01198 Processo: 0000882-32.2014.815.0501 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: TASSIO DANTAS ROCHA

ADVOGADO: 016391PB TASSIO DANTAS ROCHA. REU: MUNICIPIO DE SAO MAMEDE PB Despacho:
Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento designado para o dia 14/08/2018,as 8:00h,no forum
local. As partes e testemunhas deverão ser intimadas pelo patrono.

01199 Processo: 0001006-15.2014.815.0501 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIRNA MICALELE MO-
RAIS DE ARAUJO ADVOGADO: 019752PB FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO.
Sentenca: Adjudicacao deferida em favor da herdeira.

SAPE

1A. VARA DE SAPE NF 101/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01200 Processo: 0000623-31.2016.815.0351 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUANDERSON CABRAL

PENHA ADVOGADO: 014457PB ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA. AUTOR: LUCIENE GOMES
FERREIRA ADVOGADO: 014457PB ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA. REU: MARLON MAGNO

DA SILVAREU: ALEX FERREIRA DOS SANTOS ADVOGADO: 003166PB ANTONIO JOSE DE FRANCA.
Sentenca: Pedido julgado improcedente

01201 Processo: 0003673-07.2012.815.0351 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 147020SP FERNANDO LUZ PEREIRA ,
015614PB EDUARDO JORGE AZEVEDO , 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. REU:
MARIA ROZENILDA DA SILVA Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

1A. VARA DE SAPE NF 101/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01202 Processo: 0000374-12.2018.815.0351 - TERMO CIRCUNSTANCIAD VITIMA: JULIA FERNANDA DA

SILVA FERREIRAAUTOR DO FATO/JZ ESP: MARIA JOSE BASILIO RIBEIRO FERREIRA Sentenca:
Sentenca condenatoria sursis concedido

01203 Processo: 0001695-58.2013.815.0351 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LAMIR MOTTA ADVOGADO:
000699PB LEIDSON MEIRA E FARIAS , 009162PB THELIO FARIAS. VITIMA: ANTONIO ALEXANDRE
DA SILVA FILHO Sentenca: Sentenca condenatoria julgada extinta Punibilidade por prescricao dapena

SOLANEA

VARA UNICA DA COMARCA DE SOLANEA NF 110/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

01204 Processo: 0000658-15.2017.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VALTENIO TEODORO DA SILVA
JUNIOR ADVOGADO: 022980PB HELLIANCASTER MACEDO DE ARAUJO , 022217PB FERNANDO
MACEDO DE ARAUJO. Despacho: Intime-se para apresentação de alegações finais nos termos e prazos
estabelecidos em lei.

01205 Processo: 0001299-37.2016.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SEVERINO DA COSTA FERREI-
RA ADVOGADO: 009711PB JOSE RICARDO NETO. Despacho: Audiencia admonitoria designada para o
dia10 de agosto de 2018, pelas 10h00, na sala de audiencias deste juizo.

SOLEDADE

VARA DE EXECUCAO PENAL DE SOLEDADE NF 129/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

01206 Procedimento: GUIA PARA EXECUCAO APENADO: RODRIGO GOMES DE SOUTO ADVOGADO: 016582PB
ROMULO LEAL COSTA. Despacho: Intime-se AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 07/08/2018, AS
0830 HORAS.

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 129/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01207 Processo: 0001099-98.2015.815.0191 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: JOSIMAR GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO: 014233PB PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR. Despacho: Intime-sea parte para especifi-
car as provas que pretende produzir em juizo, noprazo de 15 dias, justificando sua necessidade.

01208 Processo: 0001361-82.2014.815.0191 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAREU: JOSE IVANILDO BARROS GOUVEIA ADVOGADO: 009620PB SANDY DE
OLIVEIRA FURTUNATO. REU: LIMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ADVOGADO: 010478PB RODRI-
GO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. REU: EDNALDO DE SOUSA LIMA ADVOGADO: 010478PB RODRI-
GO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. Despacho: Intime-se os reus para se manifestar sobre os embargos
apresentados pelo mp, no prazo de 15 dias.

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 129/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01209 Processo: 0000296-47.2017.815.0191 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: RENAN CORDEIRO DE

SOUZA ADVOGADO: 016582PB ROMULO LEAL COSTA. VITIMA: DIOLENO LOPES XAVIERVITIMA:
EVANDRO TEODORO DA SILVA Sentenca: Reu pronunciado

01210 Processo: 0000561-49.2017.815.0191 - ACAO PENAL - PROCEDI REPRESENTADO: E. A. M. ADVOGA-
DO: 016582PB ROMULO LEAL COSTA. VITIMA: E. A. A. S. Despacho: Intime-se a defesa para
alegacoes finais no prazo legal

SOUSA

1A. VARA DE SOUSA/PB NF 113/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01211 Processo: 0001224-40.2017.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCIANO SABINO DOS SAN-

TOS ADVOGADO: 024536PB RAMON RAMALHO LINS , 022632PB RICARDO RAMALHO LINS. Despa-
cho: Intime-se da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/09/2018, às 10:50hs, a ser
realizada no Fórum local.

01212 Processo: 0002302-40.2015.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALYSSON CAROLINO DA SILVA
ADVOGADO: 024946PB THAIS MIRANDA DE SOUSA. Despacho: Intime-se a defesa da expedição de
Carta Precatória a Comarca de Pombal/PB para proceder a inquirição das testemunhas arroladas na
acusação.

01213 Processo: 0124419-96.2016.815.0371 - ACAO PENAL DE COMPET REU: EDIJONES MAIA DA SILVA
ADVOGADO: 008732PB JOAO HELIO LOPES DA SILVA. REU: RIBAMAR PEREIRA DA SILVA ADVOGA-
DO: 008138PB JORGE JOSE BARBOSA DA SILVA. Despacho: Intime-se para no prazo de 05 dias se
manifestar acerca da documentacao apresentada pelo orgao ministerial as 309/316.

2A. VARA DE SOUSA/PB NF 057/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01214 Processo: 0003399-12.2014.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO THIAGO RODRI-

GUES MENDES GOMES ADVOGADO: 008732PB JOAO HELIO LOPES DA SILVA. Despacho: Audiencia
de instrucao e julgamento designada para o dia20/08/2018, as 09:30 horas, no Forum local.

5A. VARA DE SOUSA/PB NF 084/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01215 Processo: 0000703-76.2009.815.0371 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: FRANCISCO GARCIA DA SILVA ADVOGADO: 006609RN JOSE BRAGA JUNIOR.
Despacho: Intime-se a parte executada de todo o teor da decisão de fls. 86, a qual determinou a inclusão
do nome do devedor no serasa. Intime-se, ainda, para regularizar a representação, juntando-se procura-
ção. Prazo 15 dias.

01216 Processo: 0001643-31.2015.815.0371 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 019294PB ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO , 014515PB SUENIO POMPEU DE BRI-
TO. REU: CONSTRULOC CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA Despacho: Intime-se a parte exequente
para tomar conhecimento do último despacho proferido, bem como impulsionar o feito, requerendo o que
entender de direito. Prazo 10 (dez) dias.

01217 Processo: 0002001-93.2015.815.0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONILDO ROBERTO DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 004719B NILTON PEREIRA DE OLIVEIRA. REU: ESTADO DA PARAIBA Despa-
cho: Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dos cálculos de fls. 85/87. Prazo de 10(dez) dias.

01218 Processo: 0009281-72.2002.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 010759PB RENATA ARISTOTELES PEREIRA. Despacho: Intime-se a parte
exequente de todo o teor do despacho de fls. 234, bem como para providenciar o pagamento das
diligências do oficial de justiça, referente citação/penhora/avaliação. Prazo 15 (quinze) dias.

6A. VARA DE SOUSA/PB NF 083/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01219 Processo: 0000591-73.2010.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE CARLOS BATISTA DOS

SANTOS ADVOGADO: 024418PB ABDON SALOMAO LOPES FURTADO. Despacho: Intime-se a defesa
do réu para comparecer a audiência de I.J designada para o dia 04/09/2018, às 08:45 horas, na sala de
audiências da 6ª vara.

01220 Processo: 0000741-10.2017.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAO FERNANDES DE OLIVEI-
RA ADVOGADO: 024836PB FRANCISCO GEORGE ABRANTES DA SILVA. Despacho: Intime-se a
defesa do réu para comparecer a audiência de I.J designada para o dia 04/09/2018, às 08:00 horas, na
sala de audiências da 6ª vara.

01221 Processo: 0001403-47.2012.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO CARLOS SANTOS
DE CASTRO ADVOGADO: 024836PB FRANCISCO GEORGE ABRANTES DA SILVA. Despacho: Intime-
se audiencia designada para o dia 04/09/2018 as 11:45 horas na 6 Vara de Sousa/PB.

01222 Processo: 0001860-16.2011.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: ELI ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: 000504RN JOAO VENANCIO FERREIRA. Despacho: Intime-se a defesa do réu para compa-
recer a audiência de I.J designada para o dia 04/09/2018, às 09:50 horas, na sala de audiências da 6ª vara.

SUME

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME NF 094/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01223 Processo: 0000432-45.2014.815.0451 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: JOSEFA MARIA DAS NE-

VES ADVOGADO: 007261PB PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO. Despacho: Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a incompetencia absoluta deste Juizo no prazo de 15 dias

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME NF 094/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

01224 Processo: 0000079-10.2011.815.0451 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VIEUDES CHARLES DE
SOUZA SILVA ADVOGADO: 022521PB BRUNO CESAR MACIEL BRAGA , 022521PB PABLO FORLAN
DA SILVA OLIVEIRA. Despacho: Intime-se de que foi designado o dia 02/10/2018 as 11:10hs na comarca
do Recife-PE
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TAPEROA

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 089/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01225 Processo: 0000039-65.2016.815.0091 - INVENTARIO AUTOR: GERALDA TELES ALVES ADVOGADO:

018446PB MARCELO DANTAS LOPES. Despacho: Intime-se do deferimento do pedido de vista dos
autos, no prazo de 05(cinco) dias.

TEIXEIRA

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 125/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01226 Processo: 0000052-37.2016.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVANILDO DE OLIVEIRA

FARIAS ADVOGADO: 018689PB SHAENA GUEDES ROCHA. REU: TIM CELULAR S/A ADVOGADO:
020283PB CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO , 019830PB CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA.
Despacho: Intime-se a parte contraria para se manifestar acerca da inversão do onus da prova, juntando
aos autos os documentos mencionados no despacho de fls.59, em 20 dias,.

01227 Processo: 0000101-20.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. S. O. S. ADVOGADO:
007374PB JUAREZ BATISTA DOS SANTOS. REU: E. R. S. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA
SILVA. REU: M. N. R. S. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. REU: M. J. R. S.
ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. Despacho: Intime-se as partes, sentenca extincao
do processo abandono da causa.

01228 Processo: 0000152-36.2009.815.0391 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: RITA NUNES PEREIRA
ADVOGADO: 016683PB ANTONIO EUDES DA COSTA FILHO. REU: FILOGONIO ARAUJO DE OLIVEI-
RA ADVOGADO: 032955PE IVANILDO FERNANDO DE FREITAS SILVA. Despacho: Intime-se a promo-
vente para em 05 dias, manifestar interesse no seguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução
do mérito.

01229 Processo: 0000163-94.2011.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RUBENS MARQUES DAS
NEVES ADVOGADO: 008711PB NUBIA SOARES DE LIMA. REU: BANCO BRADESCO CARTOES S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-
se a prte ré para falar acerca dos calculos de fls. 109.

01230 Processo: 0000222-43.2015.815.0391 - DISSOLUCAO E LIQUIDA AUTOR: VANIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO: 017645PB THASSILO LEITAO DE FIGUEIREDO NOBREGA. REU: LUIZ DE SOUZA
CAMBOIM Despacho: Intime-sea parte autora para querendo impugnar a contestação apresentada.

01231 Processo: 0000261-45.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ANTONIO MORAIS NETO
ADVOGADO: 011137PB HALEM ROBERTO ALVES DE SOUZA. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUI-
DORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 011002PB LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA , 011268PB
PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho: Intime-se as partes, processo extinto face a
satisfacao do debito.

01232 Processo: 0000263-78.2013.815.0391 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: F. A. M. A. ADVOGADO:
004594PB LUIZ DA SILVA. REPRESENTANTE LEGAL: I. M. S. ADVOGADO: 004594PB LUIZ DA SILVA.
REU: J. A. A. M.AUTOR: R. M. A. Despacho: Intime-se o exequente para se manifestar, em 10 dias,
acerca da petiçao de fls29/65, requerendo o que entender de direito.

01233 Processo: 0000350-68.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUDINETE RODRIGUES
DA COSTA VIANA ADVOGADO: 008223A EDGAR SMITH NETO. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: 001853RN ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 001853A ELISIA HELENA DE MELO
MARTINI , 221386A HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-se as partes, extincao do
processo sem resolucao do merito, indeferimento da inicial.

01234 Processo: 0000440-47.2010.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA VERONICA MOU-
RA DA SILVA ADVOGADO: 011479PB LUZIA COROLINE DE LUCENA BATISTA. REU: RENATA ELI
PASSERINI FERNANDES ADVOGADO: 014667PB FELISBERTO DE SOUTO XAVIER. Despacho: Inti-
me-se as partes, pedido julgado improcedente.

01235 Processo: 0000600-96.2015.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDILEUDO CAMBOIM
FELIX ADVOGADO: 008223A EDGAR SMITH NETO. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A ADVOGADO:
221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 023976PB
LARISSA ALVES VIEIRA LEITE. Despacho: Intime-se as partes, sentenca extincao do processo por
desistencia.

01236 Processo: 0000600-96.2015.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDILEUDO CAMBOIM
FELIX ADVOGADO: 008223A EDGAR SMITH NETO. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A ADVOGADO:
221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 023976PB
LARISSA ALVES VIEIRA LEITE. Despacho: Intime-se as partes, sentenca extincao desistencia da acao.

01237 Processo: 0000625-56.2008.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ELIEL SANTIAGO DA COSTA
ADVOGADO: 006632PB ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. REU: JOSE ERIVALDO DE MIRANDA
GOMES ADVOGADO: 006632PB ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. VITIMA: MIGUEL FEITOSA
BEZERRA Sentenca: Intime-se as partes da sentenca de pronuncia.

01238 Processo: 0000651-15.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ABEL ANGELO FIRMINO
ADVOGADO: 001265A CAMILO SOUBHIA NETTO , 124824A CAMILLO SOUBHIA NETTO. REU: INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se as partes, extincao do processo
abandono da causa.

01239 Processo: 0000653-48.2013.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
ALVES MONTEIRO ADVOGADO: 012362PB DELMIRO GOMES DA SILVA NETO. REU: BANCO DO
BRASIL S/AREU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA Despacho: Intime-se a parte autora acerca do retorno dos
autos para a comarca de teixeira, bem como para requerer o que entender de direito.

01240 Processo: 0000680-31.2013.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SERAFIM FI-
LHO ADVOGADO: 008711PB NUBIA SOARES DE LIMA. REU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA Despacho:
Intime-se as partes, pedido julgado improcedente.

01241 Processo: 0000863-65.2014.815.0391 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FELISMINA FELIX DE
MENDONCA ADVOGADO: 014343PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA MARQUES. REU: ENERGISA PARAI-
BA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA
SOARES. Despacho: Intime-se a parte executada, para, em 15 dias, comprovar o cumprimento da
obrigação de fazer e pagar o débito respectivo, ou, querenco, impugná-lo, sob pena de multa e conse-
quente penhora, art. 523 e seguintes do cpc.

01242 Processo: 0000992-70.2014.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIANA NUNES DE
LUCENA ADVOGADO: 012801PB POLLYANNA GUEDES OLIVEIRA. REU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA
PB Despacho: Intime-se a parte autora para apresentar alegações finais no prazo legal.

01243 Processo: 0001043-52.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA SILVA ADVOGADO: 015808PB THAISE CANDEIA ALVES. REU: LOJAO DE ELETRODOMES-
TICO RIO DO PEIXE LTDAREU: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES ADVOGADO: 080702MG
EDUARDO PAOLIELLO. Despacho: Intime-sea huawei do brasil telecomunicações, por seu advogado,
para juntar aos autos o numero da conta corrente no banco do brasil s/a para fins detranferencia de
valores.

01244 Processo: 0001060-20.2014.815.0391 - MEDIDAS DE PROTECAO INTERESSADO: D. C. P. A. ADVOGA-
DO: 004594PB LUIZ DA SILVA , 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. INTERESSADO: J. F. P. A.
ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. INTERESSADO: E. W. P. I. ADVOGADO: 013821PE
GILMAR NOGUEIRA SILVA. Despacho: Intime-se as partes, sentenca extincao do procedimento.

01245 Processo: 0001171-67.2015.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE EDSON ALVES DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 021110PB PAULO CESAR LEITE. REU: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA ADVOGADO: 021221A CELSO DE FARIA MONTEIRO. Despacho: Intime-se as partes,
sentenca pedido julgado parcialmente procedente.

01246 Processo: 0001313-76.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BONIFACIO DE
LIMA ADVOGADO: 023302PE JOSE RANIERI DE FARIAS FERREIRA. REU: EDIPO RENNER MAIA
OLIVEIRA Despacho: Intime-se a parte exequente para em 10 dias se manifestar quanto a certidão
dooficial de justiça de fls. 63v, requerendo o que entender de direito.

01247 Processo: 0001368-90.2013.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCIO FERREIRA DA
SILVA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: AVON COSMETICOS
LTDAAto Ordinatorio: Intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, e
requerer o que entender de direito.

01248 Processo: 0001663-64.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SINFEMP SINDICATO
FUNCIONARIOS PUB MUNIC DE PATOS E REGIAO ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES
LEITE. REU: MUNICIPIO DE MAE D AGUA Despacho: Intime-se a parte autora para em 30 dias
comprovar a autorização individual dos substituidos, conforme despacho de fls. 100v.

01249 Processo: 0001742-72.2014.815.0391 - RENOVATORIA DE LOCAC AUTOR: CLARO S/A ADVOGADO:
016923PB GEORGE OLIVEIRA GOMES , 163471SP RICARDO JORGE VELLOSO , 287104SP KELLY
ANDREOLI. REU: MAURILIO DANTAS WANDERLEY ADVOGADO: 013298PB GUSTAVO NUNES DE
AQUINO. REPRESENTANTE LEGAL: DANIEL DANTAS WANDERLEY ADVOGADO: 013298PB GUSTA-
VO NUNES DE AQUINO. Despacho: Intime-se a parte acionada para juntar aos autos a certidão de óbito
do acionado maurilio dantas wanderlei, bem como habilitar herdeiros em 15 dias.

01250 Processo: 0001850-09.2011.815.0391 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MIRIAM OLIVEIRA BATISTA
ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE MATUREIA ADVOGADO:
004201PB VILSON LACERDA BRASILEIRO. Despacho: Intime-se as partes, sentenca homologacao do
acordo.

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 125/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01251 Processo: 0000254-43.2018.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PAULO SERGIO BATISTA DE

SOUZA ADVOGADO: 018911PB RENATO MARQUES DE AMORIM. REU: MANOEL MESSIAS PEREIRA

NETO ADVOGADO: 018911PB RENATO MARQUES DE AMORIM. Despacho: Intime-se a defesa dos reus
para comparecerem a audiencia de Instrucao e Julgamento designada para o dia 06/09/2018, as 12h00,
no Forum da Comarca de Teixeira/PB. Intime-se ainda do indeferimento da revogacao da prisao.

01252 Processo: 0000673-34.2016.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MANOEL MENDES DE SOUZA
ADVOGADO: 018689PB SHAENA GUEDES ROCHA. Despacho: Intime-se a defesa para apresentar
alegações finais em 05 dias.

01253 Processo: 0000708-57.2017.815.0391 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP: FABRI-
CIO DALTON LIMA SOUZA ADVOGADO: 008711PB NUBIA SOARES DE LIMA. VITIMA: FRANCIDARA
ALEXANDRE ADVOGADO: 024158PB IAGO PIERRE SOARES BARBOSA. Sentenca: Intime-se as partes
da sentenca que declarou extinta a punibilidade do autor do fato.

01254 Processo: 0000761-77.2013.815.0391 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: E. A.
C. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. VITIMA: L. B. Despacho: Intime-se as partes,
sentenca processo extinto perda superveniente de seu objeto.

01255 Processo: 0000869-04.2016.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ADRIANO DE SOUZA JUSTINO
ADVOGADO: 021427PB JOSE RENAN MARQUES DE AMORIM. VITIMA: MARIA ROSIMEIRE MONTEI-
RO PEREIRA Despacho: Intime-se a defesa para apresentar alegações finais em 05 dias.

01256 Processo: 0001691-95.2013.815.0391 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: J. S.
B. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA. Despacho: Intime-se as partes, sentenca extin-
cao maioridade do adolescente.

01257 Processo: 0001732-28.2014.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP: FRANCIS-
CO DE ASSIS FERREIRA TAVARES ADVOGADO: 064132RJ JOSE UELITON FERREIRA CANDIDO.
VITIMA: ALMIR JULIAO MARTINS ADVOGADO: 018415PB MARIA MADALENA SANTOS SOUSA AMO-
RIM. VITIMA: GERALDO DA SILVA ALVES ADVOGADO: 018415PB MARIA MADALENA SANTOS SOUSA
AMORIM. VITIMA: MATIAS MARCELINO CAMPOS ADVOGADO: 018415PB MARIA MADALENA SANTOS
SOUSA AMORIM. Despacho: Intime-se a defesa na pessoa do patrono José Ueliton Ferreira Cândido,
para em10 dias apresentar alegações finais, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 265,
caput, do cpp.

01258 Processo: 0001820-03.2013.815.0391 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: W. R.
B. S. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA , 014343PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA
MARQUES. ADOLESC AUTOR DO ATO: J. H. H. B. ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA
, 014343PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA MARQUES. ADOLESC AUTOR DO ATO: J. S. ADVOGADO:
013821PE GILMAR NOGUEIRA SILVA , 014343PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA MARQUES. Despacho:
Intime-se as partes, sentenca extincao da punibilidade dos adolescentes.

UIRAUNA

VARA UNICA DA COMARCA DE UIRAUNA NF 088/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01259 Processo: 0000122-45.2016.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DEIVYD SILVA LIRA

ADVOGADO: 019466PB ANA CLAUDIA NOBREGA ALENCAR. REPRESENTANTE LEGAL: MAGNA LU-
CIA DA SILVA ADVOGADO: 019466PB ANA CLAUDIA NOBREGA ALENCAR. REU: ESTADO DA PARAI-
BAREU: SANDRA REJANE DE OLIVEIRA SILVA Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o
dia25.09.2018, as 09:00 horas, devendo intimada o autor e as testemunhasbem como comprovar nos
autos que o fez.

01260 Processo: 0000185-70.2016.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA CARLA DE ALMEIDA
OLIVEIRA ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS , 014541PB DEMOSTENES
CEZARIO DE ALMEIDA , 021368PB PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO. REU: MUNICIPIO DE
JOCA CLAUDINO Despacho: Intime-se o apelado para, no prazo legal, apresentar contrarrazoes.

01261 Processo: 0000422-41.2015.815.0491 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE JACIVAN ADRIANO OLIVEIRA
ADVOGADO: 016242PB TIAGO BASTOS DE ANDRADE. AUTOR: JOSANE MARIA FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 016242PB TIAGO BASTOS DE ANDRADE. Despacho: Audiencia de Instrucao
designada para o dia14.11.18, pelas 10:00 horas, devendo intimar os autores e as testemunhas arroladas
bem como comprovar nos autos que o fez.

01262 Processo: 0000430-18.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCINILDA PEREIRA
DA SILVA ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS , 014541PB DEMOSTENES
CEZARIO DE ALMEIDA. Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia25.09.18, pelas 08:30h,
devendo intimar a autora e as testemunhas arroladas, devendo comprovar nos autos que o fez.

01263 Processo: 0000430-18.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCINILDA PEREIRA
DA SILVAREU: R E M AUTOS ADVOGADO: 013837PB VALDECY FERNANDES DA SILVA NETO. Despa-
cho: Audiencia de Instrucao designada para o dia25.09.18, as 08:30h, devendo intimar o promovido e as
testemunhas acaso arroladas bem como comprovar nos autos que o fez.

01264 Processo: 0000563-60.2015.815.0491 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE HERACLES SOBREIRA DE AN-
DRADE ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS , 014541PB DEMOSTENES CEZA-
RIO DE ALMEIDA , 021368PB PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO. AUTOR: ELENICE MARIA
DA CONCEICAO ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS , 014541PB DEMOSTE-
NES CEZARIO DE ALMEIDA , 021368PB PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO. Sentenca:
Pedido julgado procedente

01265 Processo: 0000732-47.2015.815.0491 - USUCAPIAO AUTOR: GERALDO MOISES DE ANDRADE JUNI-
OR ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS , 014541PB DEMOSTENES CEZARIO
DE ALMEIDA , 021368PB PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO. Despacho: Audiencia de Instru-
cao designada para o dia 25/09/2018, pelas 09:30 horas, devendo intimar os autores e as testemunhas
arroladas comprovando nos autos que o fez.

01266 Processo: 0000802-98.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA
SILVA ADVOGADO: 007337PB ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA , 014134PB FRANCISCA DO ROSA-
RIO FERREIRA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho:
Audiencia de Instrucao designada para o dia25.09.18, as 08:00h, devendo intimar a parte autora e as
testemunhas acaso arroladas comprovando nos autos que o fez.

UMBUZEIRO

VARA UNICA DE UMBUZEIRO NF 124/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01267 Processo: 0000204-07.2006.815.0401 - ARROLAMENTO DE BENS AUTOR: CLAUDIA BARBOSA DUARTE

ADVOGADO: 007074PB AUDA CELI CADENA DE PAULA. Despacho: Intime-seintime-se a inventariante
para cumprimento da parte final da sentençade fls.172/172v, conforme planilha de fls. 174, dos autos.

EDITAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS. O DR. GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
no uso de suas atribuições e de acordo com a lei. FAZ SABER, que tramita perante este Juízo, os autos da AÇÃO
DE EXECUÇÃO (Processo Pje n. 0826818-51.2015.8.15.2001), ajuizada por JOSÉ RIVEL DAS NEVES, contra
ANTONIO JOSÉ LOPES CARNEIRO, portador do CPF n. 569.100.614-20, residente em local incerto e não
sabido, o qual fica devidamente CITADO(S), para pagar a divida, no prazo de 03 (três) dias, que importa em R$
30.197,14 (trinta mil, cento e noventa e sete reais e quatorze centavos), acrescidos de juros, multa legal, custas
e honorários advocatícios, sob pena de penhora de bens (art. 829, § 1º do CPC). No caso de pagamento integral,
no prazo fixado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (art. 827, § 1º do CPC). O prazo para
embargar a execução será de 15 (quinze) dias, a partir da juntada aos autos da última publicação do edital. No
prazo para embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o deposito de 30%, inclusive custas e honorários
advocatícios, poderão os executados requerer seja admitido a pagar o restante em ate 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). Fica o executado ciente de
que decorrido o prazo legal, sem oferecimento de embargos, será nomeado Curador Especial, em conformidade
com a lei processual. Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, indo
publicado na forma da lei. Cumpra-se. João Pessoa, 03/08/2018. Eu. Jose Alberto de Melo – Téc. Judiciário. Juiz
GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO - 2ª Vara Cível.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 1ª VARA DA FAMILIA - EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS –
PROCESSO Nº 0821577-14.2017.8.15.0001– AÇÃO: ALIMENTOS. O Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz de Direi-
to, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento e notícia
tiverem e a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os termos da ação de Alimentos,
promovida por SOFIA HILARIO DA SILVA e CRISTIAN HILARIO COSTA DA SILVA menores absolutamente
incapazes , neste ato representada por sua genitora a Sra. CATIA MARIA HILARIO DA SILVA em face de
CRISTIANO COSTA DA SILVA. Em razão de constar nos autos que a parte promovida encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, e para que mais tarde ninguém alegue ignorância, nem a própria parte promovida,
mandou o MM. Juiz de Direito, Dr. Cláudio Pinto Lopes, expedir o presente Edital para que fique a mencionada
parte promovida devidamente CITADA para responder aos termos da referida ação, até sentença final, sob as
penas da Lei, ficando advertida que se a ação não for contestada, pela promovida, no prazo de 15 (quinze) dias,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente em sua peca inicial. CUMPRA-SE. Campina
Grande, 03/08/2018. Eu, Gevânia Carlos de Brito, Técnica Judiciária em Exercício, digitei e assino.

COMARCA DA CAPITAL 1ª VARA DE FAMÍLIA- EDITAL DE INTERDICAO Processo 0819972-47.2017-
47.2017.8.15.2001, PJE, Ação: TUTELA E CURATELA, O MM. Juiz de direito da Vara supra, em virtude da lei
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etc... FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que a MM. Juíz JULGOU
PROCEDENTE a presente demanda nomeando JOANA D’ARC DA SILVA DE SOUZA, para responder pela vida
civil do interditado ANITA DA SILVA BORGES, que se comprometeu zelar pela sua pessoa e pelos seus bens sob
as penas da lei, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado
nesta cidade de João Pessoa aos 10 dias do mês de julho de 2018. Eu, Eliete Araújo dos Santos, Técnica
Judiciária o digitei e subscrevi. Dr. Antônio do Amaral.Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO 08409305-42.2017.815.2001-
PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de ILENILDA
FERREIRA DA SILVA, e nomeou como sua curadora FRANCISCA MARIA DA SILVA, para responder pela vida
civil da interditanda, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade aos 10 de julho de 2018. Eu,
Rejane Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO 0835610-23.2017.815.2001-
PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de MARIA DE FÁTIMA
LACERDA MACEDO, e nomeou como sua curadora RITA DE CÁSSIA LACERDA MACEDO, para responder pela
vida civil da interditanda, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade aos 09 de julho de 2018. Eu, Rejane
Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO 0820620-61.2016.815.2001-
PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de MARIA
JOSÉ DOS SANTOS, e nomeou como sua curadora MARTA DE LOURDES DOS SANTOS,para responder pela
vida civil da interditanda, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade aos 10 de julho de 2018. Eu,
Rejane Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL – 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO 0819144-17.2018.815.2001-
PJE. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. PRAZO 20 DIAS. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a
interdição de JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA FERNANDES, e nomeou como sua curadora CIBELLE GOMES DE
OLIVEIRA e ROBSON BARBOSA FERNANDES, para responder pela vida civil do(a) interditando(a), prometendo
zelar e cuidar de seus bens, sob as penas da Lei, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com
intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade aos 11 de julho de 2018. Eu, Francisca Josileide de O. Lima,
Tecnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 2º CARTÓRIO UNIFICADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE.
PROCESSO Nº 0829571-10.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 4ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por
JOSEANE BESERRA DA COSTA em face de JOSÉ GUEDES ALCOFORADO, cuja sentença teve o seguinte
final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a
interdição de JOSE GUEDES ALCOFORADO, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe como Curadora a Sra. JOSEANE BESERRA DA COSTA. João Pessoa, 04.06.2018. Maria das
Graças Fernandes Duarte. Juíza de Direito. Magna Coeli M. Pereira. Técnica Judiciária o digitei. Publicar 03 vezes
com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL-2ºCARTÓRIO UNIFICADO4ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PRO-
CESSO Nº 0855721-28.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento
do presente que nesta 4ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por
RICARDO LOBO MACÁRIO DE BRITTO em face de RENATO MACARIO DE BRITTO, cuja sentença teve o
seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
decretando a interdição de RENATO MACÁRIO DE BRITTO, em vista da incapacidade para exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe como Curador o Sr. RICARDO LOBO MACÁRIO DE BRITTO. JOAO
PESSOA,10.07.2018.MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES DUARTE. Juíza de Direito. Magna Coeli M. Pereira.
Tecnica Judiciária, o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO - PROCESSO 0858030-
56.2016.815.2001-PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a
interdição de VICTOR HUGO BARBOSA DOS SANTOS, e nomeou como sua curadora RITA DE KÁSSIA
LOPES GOMES,para responder pela vida civil da interditando, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob
pena da Lei, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado
nesta cidade aos 11 de julho de 2018. Eu, Rejane Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo
Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO - PROCESSO 0859750-58.2016.815.2001-
PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de MARCO-
NILDES LUSTOSA FÉLIX, e nomeou como sua curadora MÁRCIA LUSTOSA FÉLIX GUEDES E MARONILDES
FÉLIX LIMEIRA,para responder pela vida civil da interditando, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob pena
da Lei, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta
cidade aos 11 de julho de 2018. Eu, Rejane Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres
Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 2º CARTÓRIO UNIFICADO- 4ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE.
PROCESSO Nº 0854191-86.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 4ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por
WILAMES SOUZA DA COSTA PEREIRA em face de MARISA SOUZA DA COSTA, cuja sentença teve o seguinte
final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a
interdição de MARISA SOUZA DA COSTA, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe como Curador o Sr. WILAMES SOUZA DA COSTA PEREIRA..João Pessoa, 26.06.2018.MARIA
DAS GRAÇAS FERNANDES DUARTE. Juíza de Direito. Magna Coeli M. Pereira. Técnica Judiciária, o digitei.Publicar
03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL-2º CARTÓRIO UNIFICADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PRAZO
20 DIAS PJE. PROCESSO Nº 08338996-62.2016.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou
tiverem conhecimento do presente que nesta 4ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO movida por KLECIA GOMES DOS SANTOS em face MARIA ELISABETE DOS SANTOS Cuja sentença o
seguinte final:.Isto posto, por tudo o que dos autos consta e com esteio nos princípios de direito aplicáveis à
espécie, em consonância com o parecer do Órgão Ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição de MARIA ELISABETE DOS SANTOS, em vista
da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como Curadora a Sra. KLECIA GOMES
DOS SANTOS. João Pessoa,12 de julho de 2018. Maria das Graças Fernandes Duarte.Juíza de Direito. Magna
Coeli M. pereira. Técnica Judiciária, o digitei.Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 2º CARTÓRIO UNIFICADO 6ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PRAZO 20
DIAS PJE. PROCESSO Nº 0804656-91.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 6ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por LUIS RAMOS BORBA em face RITA RAMOS BORBA de cuja sentença teve o seguinte final: Ante
o exposto, com base no art. 487, inciso I, do novo CPC, ACOLHO o pedido autoral e decreto a curatela específica
do(a) requerido(a), sem limitação de poderes no exercício do múnus da curadoria, por se tratar de doença cognitiva
permanente, com impedimento total da expressão da vontade, declarando-o(a) incapaz, relativamente, da prática de
atos da vida civil ou à maneira de os exercer, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, com a redação dada pela Lei
n.º 13.146/15, e, de acordo com o art. 775, I, do mesmo codex, nomeio-lhe curador o(a) requerente, mediante termo
a lhe ser tomado pela escrivania, competindo-lhe prestar contas da sua administração, de dois em dois anos, de
forma mercantil, nos moldes do art. 553, do citado diploma processual]. João Pessoa,17 de julho de 2018. ALMIR
CARNEIRO DA FONSECA FILHO.Juz de Direito. Magna Coeli M. pereira. Técnica Judiciária, o digitei.Publicar 03
vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL, 4ª VARA DE FAMILIA. EDITAL INTIMAÇÃO: 0850577-73.2017.8.15.2001 - PRAZO DE 20
DIAS. AÇÃO DE ALIMENTO. A MM Juíza de Direito substituta, em virtude da lei, etc. Faz saber a todos quanto
virem o presente edital ou dele tiverem a quem interessar possa e deste conhecimento e notícia tiverem que por
este juízo e cartório se processam uma Ação de Alimentos que tem como autora MARIA PATRICIA DE ARAUJO,
e que pelo presente fica intimada para se pronunciar no prazo de cinco dias sobre o interesse no prosseguimento
do feito, pena de extinção do processo sem julgamento do mérito e para que mais tarde não aleguem ignorância
mandou a MM Juíza de Direito expedir este edital que será publicado e afixado no local de costume. Cumpra-se.
Dado e passado nesta Comarca de João Pessoa aos 03 dia do mês de agosto do ano de 2018. Eu, Francisca
Francy de Medeiros Martins, Técnica Judiciaria, o digitei. Dra. Vanda Elizabth Marinho - Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 4ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº 0813561-
85.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento do presente que
nesta 4ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por NEREIDE MARIA
CARNEIRO PEREIRA em face de FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, cuja sentença teve o seguinte final:
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição
de FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe como Curadora a Sra. NEREIDE MARIA CARNEIRO PEREIRA..MARIA DAS GRAÇAS FERNAN-
DES DUARTE. Juíza de Direito Magna Coeli M. Pereira. Técnica Judiciária, o digitei.Publicar 03 vezes com
intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. VARA DE FAMILIA EDITAL DE INTERDICAO. Processo 0811924-02.2017.8.15.2001
Acao INTERDICAO. A MMa. Juiza de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER A todos quanto
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que a Exelentissima Senhora Dra. Maria das Gracas
Fernandes Duarte, Juiza de Direito da Vara Supra, decretou por sentenca (ID 15256473), a interdicao de MANUEL
VICTOR NUNES SOARES, portador de retardo mental moderado (CID 10 – F70), patologia que lhe retira o
necessário discernimento para a pratica dos atos da vida civil, conforme sentenca proferida por este Juizo nos
autos supramencionados, sendo nomeada CURADORA a Sra. ROSANGELA NUNES DA SILVA para responder
pela vida civil do interditado, sob as penas da Lei, prometendo zelar e cuidar de seus bens. Dado e passado nesta
cidade de Joao Pessoa-PB, aos doze dias do mes de julho de 2018. Mma. Juiza de Direito, Dra. Maria das Gracas
Fernandes Duarte Eu, Cipriano Pires de Menezes Filho, Tecnico Judiciario, o digitei. Devendo o presente edital ser
publicado por 3 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0836802-88.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 4ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por ZALVA TANOOSS TOSCANO DE BRITTO em face de BRENO TOSCANO DE BRITTO
BARBOSA e outros (2), cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição de BRENO TOSCANO DE BRITTO BARBOSA e outros
(2), em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). ZALVA
TANOOSS TOSCANO DE BRITTO. João Pessoa, 11 de julho de 2018. MARIA DAS GRACAS FERNANDES
DUARTE. Juiz(a) de Direito. IVONE VIEIRA LOPES SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03
vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0860993-37.2016.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 4ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por MATHEUS CAMBOIM DANTAS DA COSTA em face de MARIA DO SOCORRO
PEREIRA CAMBOIM, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição de MARIA DO SOCORRO PEREIRA CAMBOIM, em vista
da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). MATHEUS CAMBOIM
DANTAS DA COSTA. João Pessoa, 10 de julho de 2018. MARIA DAS GRACAS FERNANDES DUARTE. Juiz(a)
de Direito. ALDACI GONCALVES DA SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com
intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0817113-58.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 4ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por ALBERTO SOARES DIAS em face de NADJA DE BRITO DIAS, cuja sentença teve o
seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando
a interdição de NADJA DE BRITO DIAS, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). ALBERTO SOARES DIAS. João Pessoa, 10 de julho de 2018. MARIA DAS
GRACAS FERNANDES DUARTE. Juiz(a) de Direito. ALDACI GONCALVES DA SILVA. Analista/Técnico(a)
Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DE JOÃO PESSOA – 5ª VARA DE FAMÍLIA. AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0807147-
65.2017.8.15.2003. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 5ª Vara de Família da Capital, no uso de suas
atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de IRACEMA DOS SANTOS MELO, brasileiro(a),
nomeando-lhe como curador(a), EMMANIEL FERREIRA DE MELO. E para que ninguém possa alegar ignorância
o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local de
costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça., 5ª Vara de Família da Capital-Pb, 3 de agosto de
2018.Eu, Tarcilla Maria Cruz de Souza Honorio, Analista/Técnico Judiciário, digitei. AGAMENILDE DIAS ARRUDA
VIEIRA DANTAS, Juiz(a) de Direito.

COMARCA DE JOÃO PESSOA. 5ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL – PB. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0824938-19.2018.8.15.2001. AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
do(a) 5ª Vara de Família da Capital, em virtude da Lei, etc. Faz saber a todos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente Edital, que por este Cartório e Juízo tramita a ação acima mencionada, promovida por
REQUERENTES: RAIMUNDA BARBOSA VITOR em face de ORLANDO NOGUEIRA DA SILVA, que através do
presente Edital manda o MM. Juiz de Direito da Vara supra citar o(a) promovido(a) acima referid0(a), atualmente
em local incerto e não sabido, para, querendo, contestar a presente ação no prazo de 15 dias, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a). E para que ninguém possa alegar ignorância, o
presente Edital será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. 5ª Vara de Família da Capital-
Pb, 3 de agosto de 2018. Eu, Tarcilla Maria Cruz de Souza Honório, Técnico/Analista Judiciário desta vara, o
digitei. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS, Juiz(a) de Direito.

COMARCA DE JOAO PESSOA. 5ª VARA DE FAMÍLIA. AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0862238-
83.2016.8.15.2001. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 5ª Vara de Família da Capital, no uso de suas
atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JAILSON MESQUITA DA CRUZ, brasileiro(a),
nomeando-lhe como curador(a), ELISSANDRA PEREIRA GOMES MESQUITA DA CRUZ. E para que ninguém
possa alegar ignorância o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça., 5ª Vara de Família da Capital-Pb,
3 de agosto de 2018.Eu, Tarcilla Maria Cruz de Souza Honório, Analista/Técnico Judiciário, digitei. AGAMENILDE
DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS, Juiz(a) de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 5ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0821543-53.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 5ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por TEREZA EMANUELE BARBOSA VASCONCELOS DA SILVA em face de MARINES DA
SILVA VASCONCELOS, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição de MARINES DA SILVA VASCONCELOS, em
vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). TEREZA
EMANUELE BARBOSA VASCONCELOS DA SILVA. João Pessoa, 9 de julho de 2018. AGAMENILDE DIAS
ARRUDA VIEIRA DANTAS. Juiz(a) de Direito. EURIDES PONTES DA SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o
digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE CITAÇÃO-PJE. PROCESSO Nº 0826133-
73.2017.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento
deste, que nesta 6ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
(99), movida por LAURA MARIANA MESQUITA DOS REIS em face de JAILTON SANTOS DOS REIS. Pelo
presente fica CITADO(A) JAILTON SANTOS DOS REIS, que se encontra em local incerto e não sabido, sobre os
termos da presente, bem como para defender-se no prazo legal. João Pessoa, 3 de agosto de 2018. ALMIR
CARNEIRO DA FONSECA FILHO. Juiz(a) de Direito. MARIA AUXILIADORA SANTOS SILVA. Analista/Técnico(a)
Judiciário(a), o digitei.

COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PRAZO 20 DIAS PJE. PROCESSO Nº
0811906-49.2015.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento do presente
que nesta 6ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por MARIA DO CARMO
PINHEIRO em face MILTON PINHEIRO DANTAS de cuja sentença teve o seguinte final: Ante o exposto, com
base no art. 487, inciso I, do novo CPC, ACOLHO o pedido autoral e decreto a curatela específica do(a)
requerido(a), sem limitação de poderes no exercício do múnus da curadoria, por se tratar de doença cognitiva
permanente, com impedimento total da expressão da vontade, declarando-o(a) incapaz, relativamente, da prática de
atos da vida civil ou à maneira de os exercer, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, com a redação dada pela Lei
n.º 13.146/15, e, de acordo com o art. 775, I, do mesmo codex, nomeio-lhe curador o(a) requerente, mediante termo
a lhe ser tomado pela escrivania, competindo-lhe prestar contas da sua administração, de dois em dois anos, de
forma mercantil, nos moldes do art. 553, do citado diploma processual. João Pessoa, 18 de julho de 2018. ALMIR
CARNEIRO DA FONSECA FILHO. Juiz de Direito. Magna Coeli Melo Pereira. Técnica Judiciária, o digitei.
Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.
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COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0808483-81.2015.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 6ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por GILDERLIN JAIME DUARTE em face de GIRLANDIA MARIA DE MELO DUARTE,
cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de GIRLANDIA MARIA DE MELO DUARTE, em vista da incapacidade para
exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). GILDERLIN JAIME DUARTE. João
Pessoa, 12 de julho de 2018. ALMIR CARNEIRO DA FONSECA FILHO. Juiz(a) de Direito. ALDACI GONCALVES
DA SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 7ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo: 0857696-22.2016.8.15.2001.
Ação: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER quantos virem
o presente ou dele tiverem conhecimento de que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos
da Ação de Interdição movida por MARIA MARGARIDA NUNES ANDRADE em face de VANUSCA NUNES
ANDRADE cuja sentença teve o seguinte final: Vistos,etc. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECLA-
RAR A CURATELA DE VANUSCA NUNES ANDRADE, nomeando-lhe curadora a requerente MARIA MARGARI-
DA NUNES ANDRADE que deverá REPRESENTAR o(a) curatelado(a) na prática de atos de naturezas
patrimoniais ou negociais, notadamente no que pertine ao saque e administração do possível bene-
fício previdenciário, receber vencimentos, dar e emitir quitação em seu nome, formular requerimen-
tos administrativos perante os órgãos públicos, ou fora deles, em defesa dos interesses do(a)
curatelado(a), e representá-lo(a) em juízo, face este(a) afigurar-se ser pessoa absolutamente incapaz
de praticar tais atos sozinho(a) ou mesmo assistido(a). Mediante compromisso. Vanda Elizabeth
Marinho.Juíza de Direito.Maria Augusta M.P. Pinheiro. Téc. Judiciária, o digitei. João Pessoa, 24.07.2018.
Publicar 3 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0802703-92.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por MARIA DA LUZ ARAUJO ROMANIUC em face de SEVERINO CASSIMIRO, cuja
sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de SEVERINO CASSIMIRO, em vista da incapacidade para exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). MARIA DA LUZ ARAUJO ROMANIUC. João Pessoa, 12 de
julho de 2018. VANDA ELIZABETH MARINHO. Juiz(a) de Direito. ALDACI GONCALVES DA SILVA. Analista/
Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0845447-39.2016.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por HENRIQUE AUGUSTO CARNEIRO DOS SANTOS em face de AGOSTINHO DOS
SANTOS, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, decretando a interdição de AGOSTINHO DOS SANTOS, em vista da incapacidade para
exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). HENRIQUE AUGUSTO CARNEIRO DOS
SANTOS. João Pessoa, 09/07/2018. VANDA ELIZABETH MARINHO. Juiz(a) de Direito. FRANCISCA FRANCY
DE MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0802157-71.2016.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO BEZERRA em face de JOSE FILIPE DO
NASCIMENTO BEZERRA, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição de JOSE FILIPE DO NASCIMENTO BEZERRA,
em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). MARIA DAS
GRACAS DO NASCIMENTO BEZERRA. João Pessoa, 10 de julho de 2018. VANDA ELIZABETH MARINHO.
Juiz(a) de Direito. FRANCISCA FRANCY DE MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei.
Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 7A. VARA DE FAMILIA EDITAL DE INTERDICAO. Processo 0858294-39.2017.8.15.2001
Acao INTERDICAO. A MMa. Juiza de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER A todos quanto
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que a Exelentissima Senhora Dra. Vanda Elizabeth Marinho,
Juiza de Direito da Vara Supra, decretou por sentenca, a SUBSTITUICAO DE CURATELA, nomeando MARIA DA
CONCEICAO DE SOUZA MAGALHAES curadora de sua irma, JACIRA DE SOUZA MAGALHAES, interditada, a
nova curadora, Sra. MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA MAGALHAES, deverá REPRESENTAR a curatelada,
Sra. JACIRA DE SOUZA MAGALHAES na pratica de atos de naturezas patrimoniais e negociais, notadamente no
que pertine ao saque e administracao do possível beneficio previdenciario, receber vencimentos, dar e emitir
quitacao em seu nome, formular requerimentos administrativos perante orgaos publicos, ou fora deles, em
defesa dos interesses da curatelada, e representa-la em juizo, face este afigurar-se ser pessoa absolutamente
incapaz de praticar tais atos sozinha ou mesmo assistida conforme sentenca (ID 15025822), proferida por este
Juizo nos autos supramencionados, sendo nomeada CURADORA a Sra. MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA
MAGALHAES, para responder pela vida civil da interditada, sob as penas da Lei, prometendo zelar e cuidar de
seus bens. Dado e passado nesta cidade de Joao Pessoa-PB, aos dez dias do mes de agosto de 2018. Mma.
Juiza de Direito, Dra. Vanda Elizabeth Marinho. Eu, Cipriano Pires de Menezes Filho, Tecnico Judiciario, o digitei.
Devendo o presente edital ser publicado por 3 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAZENDA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
8428020128152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos que deste vier a tomar conhecimento ou a quem interessar possa pelo presente fica
intimada a parte autora DANIEL SANDRO MEDEIROS e VICTOR HUGO PEREIRA FORMIGA, para no prazo de
30 dias, constituirem novo advogado, sob pena de extincao do processo sem resolucao de merito. Tudo de
conformidade com o r. despacho do Dr. Antonio Carneiro de Paiva Junior, juiz de direito titular nos presentes
autos. Dado e passado nesta cidade de joao Pessoa - pb, aos 02 dias do mes de agosto do ano de 2018. Eu
Rosimere Perruci digitei o presente.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAZENDA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
22354020128152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos que deste vier a tomar conhecimento ou a quem interessar possa pelo presente fica
intimada a parte autora MARCEL JERONYMO LIMA OLIVEIRA para em 48 horas, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito. Tudo de conformidade
com o r. despacho do Dr. Antonio Carneiro de Paiva Junior, juiz de direito titular nos presentes autos. Dado e
passado nesta cidade de Joao Pessoa - pb, aos 02 dias do mes de agosto do ano de 2018. Eu Rosimere Perruci
digitei o presente.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAZENDA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
357466320118152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude
da lei, etc. FAZ SABER a todos que deste vier a tomar conhecimento ou a quem interessar possa pelo presente
fica intimada a parte autora SILVANA SORAYA GOUVEIA HENRIQUES MARTINS para em 48 horas, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito. Tudo de
conformidade com o r. despacho do Dr. Antonio Carneiro de Paiva Junior, juiz de direito titular nos presentes
autos. Dado e passado nesta cidade de Joao Pessoa - pb, aos 02 dias do mes de agosto do ano de 2018. Eu
Rosimere Perruci digitei o presente.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAZENDA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
470722020118152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude
da lei, etc. FAZ SABER a todos que deste vier a tomar conhecimento ou a quem interessar possa pelo presente
fica intimada a parte autora JOAO PAULO VIEIRA MARTINS para em 48 horas, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito. Tudo de conformidade
com o r. despacho do Dr. Antonio Carneiro de Paiva Junior, juiz de direito titular nos presentes autos. Dado e
passado nesta cidade de Joao Pessoa - pb, aos 02 dias do mes de agosto do ano de 2018. Eu Rosimere Perruci
digitei o presente.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAZENDA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
1139230720128152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O M M. Juiz de Direito da vara supra, em virtude
da lei, etc. FAZ SABER a todos que deste vier a tomar conhecimento ou a quem interessar possa pelo presente
fica intimada a parte autora TAMIZA CIBELE DE OLIVEIRA, POLIANA TEIXEIRA REIS, ANA MARIA ALVES DE
MIRANDA, MIRAIDES GUEDES RODRIGUES, MERCIA MIRILANE ARAUJO DE SIQUEIRA CAMPOS para em
48 horas, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo sem julgamento
do merito. Tudo de conformidade com o r. despacho do Dr. Antonio Carneiro de Paiva Junior, juiz de direito titular
nos presentes autos. dado e passado nesta cidade de joao pessoa-pb, aos 02 dias do mes de agosto de 2018.
Eu Rosimere Perruci o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso:
193658220088152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
por este cartorio se processam acao de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Estadual

e Promovido: POSTO DE COMBUSTIVEIS FERRARI LTDA. CITAR o promovido, para a cobrança da divida no
valor de R$ 6.165,87, proviniente da falta de recolhimento de Multa e correção conforme CDA n 2752,
acrescidas das cominações legais. pelo que chamo e cito, o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em)
em lugar incerto e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou
garanta(m) a execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em)
embargos a execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E, para que a
noticia chegue ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o
presente edital, que sera publicado no Diario da Justica, g ratuitamente, nos termos do art. 8o. inciso IV, da Lei
6.830/80, e afixada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 2 dias do mes de Agosto do ano 2018. Eu,
Ibrahim Anis El Timani, esc. autorizado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
345257420138152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Ju iz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
por este cartorio se processam ação de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica ESTADUAL
e Promovido: JOSÉ ANTONIO BERNARDO DA SILVA. INTIMAR a Promovida, para no prazo legal, querendo,
oferecer embargos a execucao, penhora on line exitosa, E para que mais tarde alguém alegue ignorancia mandou
o MM Juiz de Direito expedir o presente Edital.. Dado e passado nesta capital aos 02 de agosto de 2018 Eu Ibrahim
Timani, Tecnico Judiciario o digitei

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso:
381673120088152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
por este cartorio se processam acao de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Estadual
e Promovido: POSTO SÃO BERNARDO LTDA. CITAR o promovido, para a cobrança da divida no valor de R$
7.892,65, proviniente da falta de recolhimento de Multa e correção conforme CDA n 2843, acrescidas das
cominações legais. pelo que chamo e cito, o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em) em lugar incerto
e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou garanta(m) a
execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em) embargos
a execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E, para que a noticia chegue
ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o presente edital,
que sera publicado no Diario da Justica, g ratuitamente, nos termos do art. 8o. inciso IV, da Lei 6.830/80, e afi
xada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 2 dias do mes de Agosto do ano 2018. Eu, Ibrahim Anis El
Timani, esc. autorizado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso: 610614020048152001
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por este cartorio se
processam acao de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Municipal e Promovido:
POUSADA DA REPUBLICA LTDA. CITAR o corresponsavel: WALBER ALVES FRAZAO, para a cobrança da
divida no valor de R$ 40.235,58, proveniente do debito de Auto de Infração, conforme CDA n 2004/263676,
acrescidas das cominações legais. pelo que chamo e cito, o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em) em
lugar incerto e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou
garanta(m) a execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em)
embargos a execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E, para que a noticia
chegue ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o presente
edital, que sera publicado no Diario da Justica, g ratuitamente, nos termos do art. 8o. inciso IV, da Lei 6.830/80,
e afixada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 2 dias do mes de Agosto do ano 2018. Eu, Ibrahim Anis El
Timani, esc. autorizado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso: 7673833020078152001
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por este cartorio se
processam acao de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Estadual e Promovido:
EDIMILSON EMERSON DE ARAÚJO BARROS. CITAR o promovido, para a cobrança da divida no valor de R$
4.000,20, proviniente da falta de recolhimento de Multa e correção conforme CDA n 2618, acrescidas das
cominações legais. pelo que chamo e cito, o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em) em lugar incerto
e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou garanta(m) a
execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em) embargos a
execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E, para que a noticia chegue ao
conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o presente edital, que sera
publicado no Diario da Justica, g ratuitamente, nos termos do art. 8o. inciso IV, da Lei 6.830/80, e afixada copia.
Dado e passado nesta cidade, aos 2 dias do mes de Agosto do ano 2018. Eu, Ibrahim Anis El Timani, esc.
autorizado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A EXEC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso: 7828687020078152001
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por este cartorio se
processam acao de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Estadual e Promovido:
MANOEL URSULINO DO NASCIMENTO. CITAR o promovido, para a cobrança da divida no valor de R$
6.582,90, proviniente da falta de recolhimento de Multa e correção conforme CDA n 2681, acrescidas das
cominações legais. pelo que chamo e cito, o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em) em lugar incerto
e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou garanta(m) a
execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em) embargos a
execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E, para que a noticia chegue ao
conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o presente edital, que sera
publicado no Diario da Justica, g ratuitamente, nos termos do art. 8o. inciso IV, da Lei 6.830/80, e afixada copia.
Dado e passado nesta cidade, aos 2 dias do mes de Agosto do ano 2018. Eu, Ibrahim Anis El Timani, esc.
autorizado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2. TRIB.JURI. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS P rocesso: 38075220178152002
Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
a todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente ao réu MICHEL DOUGLAS
SILVA DE SANTANA, brasileiro, união estável, natural de João Pessoa, filho de Pedro Honório de Santana e de
Maria José Cândido da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo tramitam os autos da
ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado como incurso nas penas do art. 121, § 2°, inc. IV c/c art. 29 do
Código Penal Brasileiro, movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente
edital,com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias,art. 396 e 396-A,
cientificando-o, ainda, que será nomeado defensor público para tal mister, em caso de inércia. E para que não
alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado
nesta Cidade de João Pessoa, aos 02 dias do mês de Agosto de 2018. Eu, Mariana Pereira Araújo, Técnica
Judiciária, Francilucy Rejane Sousa Mota, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 1A INF/JUV. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Pro cesso: 7967220188152004
Acao: AUTORIZACAO JUDICIAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
Que perante esta Vara correm os autos da ação de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, movida por LUZIA ACCARINO,
em face de JOÃO PATROCÍNIO SOBRINHO, em favor de J.A.P, e como o genitor do(a) menor encontra-se em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a presente publicação de EDITAL DE CITACAO, parágrafo 2, art. 232
do CPC, para a citação de JOÃO PATROCÍNIO SOBRINHO, para contestar a referida ação, querendo, no prazo
de 10 dias, indicando provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas na forma do art. 285, in fine do
CPC, que não sendo contestada a ação, reputar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados.Cumpra-
seDado e passado na cidade de João Pessoa, 02 de agosto de 2018. Eu, Alcerita Azevedo do Nascimento,
Técnica Judiciária, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 1A INF/JUV. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Pro cesso: 16982520188152004
Acao: AUTORIZACAO JUDICIAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
a todos quanos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e a quem interessar possa, que perante
esta vara tramita ação de Autorização Judicial de viagem movida por j. n. q. n. representado por seu genitor
Eriosvaldo Nunes Barreto em face de Rosineide Maria dos Santos econforme o art 257 do CPC é o presente
Edital para citar a genitora Rosineide Maria dos Santos, para querendo, contestar a presente ação, noprazo de 10
dias, indicando as provas a serem produzidas, na forma do art. 344, não sendo contestada a ação, serão
reputados como verdadeiros os fatos alegados. E para o futuro não alegar ignorancia, foi expedido o presente
edital que sera publicado na forma da lei. Eu, ElisabetePaiva de Sousa, Técnica Judiciária, o digitei. Luiz Eduardo
Souto Cantalice. juiz de direito em substituição.

COMARCA DA CAPITAL. 1A. CRIMINAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 15 DIAS Processo:
321170520168152002 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O M M. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos vierem ou deste edital conhecimento tiverem que por este Juizo tramita os
autos da acao Penal acima mencionados, movidos pelo Ministerio Publico em face de DJACKSON ALMEIDA DE
LUCENA, denunciado como incurso nas penas do art. 155, § 4º, do Codigo Penal, e como consta nos presentes
autos que o reu encontra-se em lugar incerto e nao sabido, e, para que no futuro não alegue nulidade, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital para INTIMAR o acusado DJACKSON ALMEIDA DE LUCENA, brasileiro,
natural de Patos-PB, filho de Carlos Antônio Ferreira de Lucena e Cícera Mariana de Lucena, atualmente em lugar
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e não sabido, indicar advogado para atuar em sua defesa, em face da inércia do avogado até então constituído,
ficando advertido que, decorrido o prazo, lhe sera nomeado Defensor Público para atuar em sua defesa. João
Pessoa, 02 de agosto de 2018. Adilson Fabricio Gomes Filho, Juiz de Direito. Eu, Rivaildo Ribeiro, Tecnico
Judiciario, o digitei.

CAMPINA GRANDE

PAUTA DE JULGAMENTO - TURMA RECURSAL PERMANENTE DE CAMPINA GRANDE. FICAM CIENTES AS
PARTES E INTIMADOS PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL PERMANENTE DE CAMPINA
GRANDE A REALIZAR-SE NO DIA 27 DE AGOSTO DE 2018, A PARTIR DAS 13:30HS, FÓRUM AFONSO
CAMPOS, RUA VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO SOUZA, S/N - CAMPINA GRANDE PB, EM CUJA
SESSÃO SERÃO JULGADOS OS RECURSOS REFERENTES AOS SEGUINTES PROCESSOS: PROCESSO
0800005-22.2018.8.15.9004 / MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL / ABUSO DE PODER /IMPETRANTE:
SOLETROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – ADV. FABIO LUIZ ANGELLA /AUTORIDADE COATORA:
JUIZA DRA. JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRE-
TO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0800487-47.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL /RECORRIDO: MARIA DA SALETE DINIZ LIMA – ADV. MIGUEL DE LIMA ROQUE FILHO
/RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV.JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO
0800026-41.2017.8.15.9001 / MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL / ABUSO DE PODER /IMPETRANTE:
BANCO BMG SA – ADV. FABIO FRASATO CAIRES /AUTORIDADE COATORA: JUIZ RUY JANDER TEIXEI-
RA DA ROCHA – JUIZ DA TURMA RECURSAL DE CAMPINA GRANDE. - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0807350-53.2016.8.15.0001 / EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO / EXTRAVIO DE BAGAGEM /EMBARGANTE: SCHUBERT LUIGI COSTA RODRIGUES – ADV.
ISABELA DELFINO ROQUE /EMBARGADO: DELTA AIR LINES INC – ADV. HERBERT LEITE DE ALMEIDA
FILHO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 3005765-
83.2014.8.15.0011 / RECURSO INOMINADO / SEGURO /RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS S/A – ADV.ROSTAND INACIO DOS SANTOS /RECORRIDO: EDUARDO VICENTE DE OLIVEIRA
– ADV. JOÃO VALERIANO RODRIGUES NETO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0818181-63.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / DEVER DE IN-
FORMAÇÃO /RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - ADV.WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: ADANEL
RIBEIRO JAPIASSU – ADV.ANNA CAROLINNE SILVA DE OLIVEIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 3002709-13.2012.8.15.0011 / RECURSO INOMI-
NADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR /
RECORRIDO: WASHINGTON PATRICIO DE ARAUJO – ADV. WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE - RELA-
TOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0812312-56.2015.8.15.0001
/ RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE:
EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA – ADV.CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO /RECORRI-
DO: DEVANIR BATISTA DA SILVA – ADV. HERBERT LEITE DE ALMEIDA FILHO - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0803481-74.2017.8.15.0251 / RECURSO
INOMINADO / PRÁTICAS ABUSIVAS /RECORRENTE: FELIPE OLIVEIRA MACHADO SAMPAIO –
ADV.GLEBSON JARLEY LIMA DE OLIVEIRA /RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. - ADV. FABIO
RIVELLI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0801326-
58.2016.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: JORGE
ARAUJO DE SOUZA. FILHO – ADV. SEVERINO DOS RAMOS ALVES RODRIGUES /RECORRIDO: TIM
NORDESTE S/A – ADV. CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA
TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 3009966-55.2013.8.15.0011 /RECURSO INOMINADO /
ESPÉCIES DE CONTRATOS /RECORRIDO: DENISE COSTA ARAUJO – ADV. PAULO SERGIO CUNHA DE
AZEVEDO / BANCO BMG SA – ADV. ANTONIO DE MORAES DOURATO NETO /RECORRENTE: MASTER-
CARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. ADV. LUCIANA PEDROSA DAS NEVES - RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0801882-74.2017.8.15.0001 /
RECURSO INOMINADO / EXTRAVIO DE BAGAGEM /RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
S.A. - ADV. THIAGO CARTAXO PATRIOTA /RECORRIDO: GEOCIANO CORREIA DE ARAUJO – ADV. JULIO
CESAR DE ANDRADE ARAUJO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL
FREITAS. PROCESSO 0801828-13.2016.8.15.0141 / RECURSO INOMINADO / TRANSPORTE TERRESTRE
/RECORRENTE: FRANCISCO BENICIO DA SILVA FREITAS. - ADV. JOSE WELITON DE MELO /RECORRI-
DO: VIACAO MOTTA LIMITADA – ADV. ANTONIO CLETO GOMES - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIA-
NA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0808480-44.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO /
TRANSPORTE AÉREO /RECORRENTE: VLADINEI GONZAGA SANTOS – ADV. FAIBANA BATISTA NEVES /
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. - ADV. THIAGO CARTAXO PATRIOTA - RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0800431-68.2017.8.15.0371
/ RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: DANIEL SILVA DE ABRAN-
TES – ADV. EDUARDO HENRIQUE JACOME E SILVA /RECORRIDO: A M DE SOUSA HOTEIS – ME – ADV.
CARLOS ALBERTO AMARA DE VASCONCELOS - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0804289-79.2017.8.15.0251 / RECURSO INOMINADO / TELEFONIA /
RECORRENTE: MACIEL VIANA RODRIGUES – ADV. DAYANE PERONICO BEZERRA /RECORRIDO: VIVO
S.A. - ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES
AMARAL FREITAS. PROCESSO 0800338-80.2017.8.15.0541 / RECURSO INOMINADO / DIREITO DE IMA-
GEM /RECORRENTE: SEBASTIAO MARCOLINO – DEFENSORIA PUBLICA /RECORRIDO: EMPRESA AUTO
VIACAO PROGRESSO SA – ADV. RENATO DE MENDONÇA CANUTO NETO. - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0805531-73.2017.8.15.0251 / RECURSO
INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO: LUIZA KARLA
LIMA BRASILEIRO – ADV. IRUSKA DA SILVA FELIX /RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. - ADV.
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL
FREITAS. PROCESSO 0805531-81.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL /RECORRENTE: B2W COMPANHIA DIGITAL – ADV.THIAGO MAHFUZ VEZZI /RECORRIDO: JOSE
ALVES NETO – ADV. CLIDSON OLIVEIRA DE ARAUJO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRE-
TO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0814044-38.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / PRÁTICAS
ABUSIVAS /RECORRIDO: LINDALVA PEREIRA DE SOUZA. GOMES – ADV.CLODOVAL BENTO DE ALBU-
QUERQUE SEGUNDO /RECORRENTE: CLARO S/A – ADV. CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO -
RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0820608-
96.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: ROMU-
ALDO ANDRADE DIAS – ADV. DANIELE DANTAS LOPES /RECORRIDO: J & P COMERCIO ATACADISTA DA
CONSTRUCAO LTDA. - ADV. REGINALDO PAULINO DA SILVA FILHO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0802747-26.2017.8.15.0251 / RECURSO INOMINA-
DO / TELEFONIA /RECORRENTE: TIM CELULAR S.A. - ADV. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA /RECOR-
RIDO: JERONIMO DE AMORIM PLINIO - ADV. RUBENS LEITE NOGUEIRA DA SILVA - RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0805919-18.2015.8.15.0001 / RECUR-
SO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: VIVO S.A. - ADV. KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI /RECORRIDO: IZENE FRANCISCO DIAS – ADV. DIEGO DELLYNE DA COSTA GON-
ÇALVES - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0800159-
04.2017.8.15.0071 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: MARIA
ESTELA FELIZARDO DA CRUZ – ADV. ANDREZA KELE DOS SANTOS /RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.
- ADV. CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES
AMARAL FREITAS. PROCESSO 0800303-06.2017.8.15.1161 / RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVI-
DA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: FRANCISCO SALES DE SOUZA JUNIOR – ADV.
CARLOS CICERO DE SOUSA /RECORRIDO: TIM CELULAR S.A. - ADV. LUCIANA PEDROSA DAS NEVES
- RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0822433-
12.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES
/RECORRENTE: MARINA DINIZ LUNA DO NASCIMENTO – ADV. DIEGO BERNARDINO SILVA BANDEIRA
/RECORRIDO: TIM CELULAR S.A. - ADV. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0818446-65.2016.8.15.0001 / RECURSO
INOMINADO / IRREGULARIDADE NO ATENDIMENTO /RECORRENTE: TIM CELULAR S.A. - ADV. LUCIA-
NA PEDROSA DAS NEVES /RECORRIDO: MAURICIO BRUNO SOARES COSTA - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. RECURSO INOMINADO: 0000331-19.2014.815.0221. JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS – PB - RECORRENTE: VANAILMA BARBOSA
FERREIRA LIRA. ADVOGADO(A/S): RODOLPHO CAVALCANTI DIAS. -RECORRIDO: BCASH COMPRA
SUPER ON LINE. ADVOGADO(A/S): PARTE SEM ADVOGADO -RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RE-
CURSO INOMINADO: 0000810-75.2015.815.0221. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DE PIRA-
NHAS – PB. RECORRENTE: EDINHO GOMES DE LIRA. ADVOGADO(A/S): RODOLPHO CAVALCANTI
DIAS. RECORRIDO: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A. ADVOGADO(A/S): LUCIANA PEDROSA
DAS NEVES. RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000686-35.2016.815.0261.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PIANCÓ – PB -RECORRENTE: UNIP – ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO. ADVOGADO(A/S): CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA. RECORRIDO: EDIVANIA MATIAS
DA SILVA. ADVOGADO(A/S): EPIT´´ACIO PEREIRA SANTANA FILHO. RELATOR(A):ALBERTO QUARESMA.
RECURSO INOMINADO: 0001924-26.2015.815.0261 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PIANCÓ – PB. RE-
CORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A/S):WILSON SALES BELCHIOR.
RECORRIDO: BANCO JOÃO ALVES MONTEIRO. ADVOGADO(A/S): GEFFERSON DA SILVA MIGUEL.
RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000731-27.2016.815.0071. JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE AREIA – PB. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A/S): RAFAEL SGAN-
ZERLA DURAN. RECORRIDO: MARIA ZÉLIA BEZERRA PINTO. ADVOGADO(A/S): EDINANDO DINIZ.
RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000713-74.2014.815.0071. JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE AREIA – PB. RECORRENTE: JOSÉ IVALDO DELFINO DOS SANTOS. ADVOGADO(A/

S):EDINANDO DINIZ. RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A/
S):WILSON SALES BELCHIOR. RELATOR(A):ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000629-
56.2009.815.0101. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BREJO DO CRUZ – PB - RECORRENTE: ORIVALDO
GARCIA DE ARAÚJO. ADVOGADO(A/S): JOSÉ ODÍVIO LOBO MAIA. RECORRIDO: SUL AMÉRICA SEGU-
ROS LTDA. ADVOGADO(A/S): ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS/ INGRID GADELHA. RELATOR(A): ALBER-
TO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000394-21.2011.815.0101. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BRE-
JO DO CRUZ – PB -RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A/S): WIL-
SON SALES BELCHIOR. RECORRIDO: EVA JERUZA DUTRA DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A/S): SEBASTI-
ÃO MARCOS COSTA DE SOUSA. RELATOR(A):ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000179-
22.2015.815.0031. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ALAGOA GRANDE – PB RECORRENTE: MANOEL SEVE-
RINO DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A/S): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA. RECORRIDO: OI TNL
PCS S/A. ADVOGADO(A/S): WILSON SALES BELCHIOR. RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO
INOMINADO: 0002295-27.2016.815.0981. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE QUEIMADAS– PB. RECORREN-
TE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A/S):ANDREA FORMIGA D. De RANGEL MOREIRA. RECORRI-
DO: JOSEFA ANA ALVES. ADVOGADO(A/S): JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO. RELATOR(A): ALBERTO
QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000943-37.2016.815.0301. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE POMBAL
– PB. RECORRENTE: EROTILDES DE SOUSA BRITO VIEIRA. ADVOGADO(A/S): ELIABBE BRITO VIEIRA
e OUTROS. RECORRIDO: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A/S):LUCIANA PEDROSA DAS NEVES E OU-
TROS. RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0001391-71.2013.815.0541. JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE POCINHOS – PB – RECORRENTE: MARIA SIDINEIDE VITORIANO. ADVOGADO(A/
S):PEDRO GONÇALVES DIAS/ ADILSON DE QUEIROZ COUTINHO FILHO. RECORRIDO: CIA. DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL. ADVOGADO(A/S): FERNANDO ABAGGE BENGUI.
RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO: 0000273-07.2015.815.0051. JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE – PB. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/
A. ADVOGADO(A/S): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO: LUZIA MARIA DA SILVA. ADVOGADO(A/
S): ALYSSON DE ABREU BARROS. -RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. RECURSO INOMINADO:0000045-
63.2016.815.1161. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SANTANA DOS GARROTES – PB. RECORRENTE:
BRADESCO S/A. ADVOGADO(A/S): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO:JOSÉ COSMO DA SILVA.
ADVOGADO(A/S):CARLOS CÍCERO DE SOUSA. -RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO:0000723-65.2016.815.0491. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE UI-
RAÚNA PB. EMBARGANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A/S):LAYARA DOS SAN-
TOS FERNANDES/ WILSON SALES BELCHIOR. EMBARGADO: DAMIÃO GONZAGA DA SILVA. ADVOGADO(A/
S): DEMÓSTENES CEZÁRIO DE ALMEIDA. RELATOR(A): ALBERTO QUARESMA. Transcrito e publicado em
sessão, obedecendo o que giza o Enunciado 85 do FONAJE – “O Prazo para recorrer da decisão de Turma
Recursal fluirá da data do julgamento”, c/c o artigo 19 – “As intimações serão feitas na forma prevista para
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação” e “§ 1º – Dos atos praticados na audiência,
considerar-se-ão desde logo cientes as partes” e, art. 45 – “As partes serão intimadas da data da sessão de
julgamento”, ambos da Lei 9.099/95, e ainda, em consonância com a Lei 11.419/2006, excetuando-se aqueles
com acórdãos ainda a serem lavrados. Angélika Karla Meira Lins – Téc. Judicária, a digitei. Angélika Karla Meira
Lins – Téc. Judicária, a digitei.

PAUTA DE JULGAMENTO - TURMA RECURSAL PERMANENTE DE CAMPINA GRANDE. FICAM CIENTES AS
PARTES E INTIMADOS PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL PERMANENTE DE CAMPINA
GRANDE A REALIZAR-SE NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2018, A PARTIR DAS 9H, FÓRUM AFONSO CAMPOS,
RUA VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO SOUZA., S/N - CAMPINA GRANDE PB, EM CUJA SESSÃO
SERÃO JULGADOS OS RECURSOS REFERENTES AOS SEGUINTES PROCESSOS: PROCESSO 0803424-
84.2017.8.15.0371 / RECURSO INOMINADO /RECORRIDO: MARIA JOSE DA SILVA- ADV. THEMIS PEREI-
RA DOS SANTOS /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. WILSON SALES
BELCHIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO
0811790-92.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO:
ADRIANO RUFINO DE OLIVEIRA – ADV.FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO /RECORRENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELATOR GABINETE DO JUIZ
ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0803999-92.2017.8.15.0371 / RECURSO INOMINADO /RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S/A – ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI /RECORRIDO: JOSE TOMAZ FILHO –
ADV.CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE
SOUZA. PROCESSO 0800289-92.2017.8.15.0491 / RECURSO INOMINADO /RECORRIDO: MANOEL BON-
FIM DA SILVA – ADV.RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS. /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCI-
AMENTOS S.A. - ADV. ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0804388-49.2017.8.15.0251 / RECURSO
INOMINADO /RECORRENTE: VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA CAVALCANTE – ADV.AELDO ALVEDS DA
SILVA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELATOR GABINETE
DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0805053-39.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / BAN-
CÁRIOS /RECORRENTE: ALEX SANDRO MEDEIROS DA SILVA – ADV. FABIANA BATISTA NEVES /RECOR-
RIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL
MOREIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0801730-
12.2016.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO /RECORRENTE: MARIA DE LOURDES ABILIO DE SOUSA
MANGUEIRA – ADV. AMANDA COSTA AFREU /RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
- ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA
SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0801527-90.2017.8.15.0251 / RECURSO INOMINADO / BANCÁRI-
OS /RECORRENTE: SEVERINA SIMPLICIO DE OLIVEIRA – ADV. GLEBSON JARLEY LIMA DE OLIVEIRA /
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 3000006-35.2015.8.15.0131 / RECURSO INOMI-
NADO / RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO /RECORRENTE: JOSE IRINALDO
ALVES ALEXANDRE – ADV.MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0801025-77.2017.8.15.0211 / RECURSO
INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: DIVANIRA ESTEVAO DA SILVA PAULI-
NO – ADV. RAMON LOPES DIAS FERREIRA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. ANDREA
FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES
AMARAL FREITAS. PROCESSO 0807760-77.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / CARTÃO DE CRÉ-
DITO /RECORRENTE: ALINE OLIVEIRA – ADV. ESTEPHANY DA SILVA RAMOS /RECORRIDO: BANCO
BRADESCO SA – ADV. FRANCISCO PEREIRA SARMENTO GADELHA / BANCO BRADESCARD – ADV.
FRANCISCO PEREIRA SARMENTO - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO
0801795-21.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRENTE: LUCIANO
PIRES LISBOA – ADV.LUCIANO PIRES LISBOA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV.JOSÉ ALMIR
DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA.
PROCESSO 0800671-02.2017.8.15.0551 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /
RECORRENTE: MANOEL NASCIMENTO DE SOUZA. LIMA – ADV. EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO /
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA - RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0811702-20.2017.8.15.0001 / RECUR-
SO INOMINADO / CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRENTE: ERIVALDO FERREIRA DANTAS DE MELO –
ADV.THIAGO GOMES PEREIRA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV.KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0821171-27.2016.8.15.0001
/ RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE:
BANCO BRADESCO SA – ADV. ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA /RECORRIDO: KARLA
CHRISTIANE GOMES DE MENEZES MOTTA – ADV. MIRELLA ALBUQUERQUE DINIZ - RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0800687-70.2016.8.15.0201 / RECURSO
INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO: MARLENE GOMES DOS SANTOS – ADV.
ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. KARI-
NA DE ALMEIDA BATISTUCI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS.
PROCESSO 0805512-75.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR /RECORRIDO: FILIPE DA SILVA ARAUJO – ADV. ARTHUR FRANCA HENRIQUE - RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0800285-19.2016.8.15.1161 / RECURSO INOMI-
NADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO: EVALDO ROSADO DA
SILVA – ADV. CARLOS CICERO DE SOUSA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV. RUBENS
GASPAR SERRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO
0801230-09.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO /RECORRENTE/RECORRIDO: GIRLANDIA MARIA-
NO DA SILVA – ADV.CARLOS CICERO DE SOUSA / BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV.
WILSON SALES BELCHIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS.
PROCESSO 0801843-77.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO /
RECORRENTE: VALDIR DA SILVA OLIVEIRA – ADV. BRUNO LIRA DE CARVALHO /RECORRIDO: BANCO
BRADESCO SA - ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI / VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA –
ADV. CAROLINA NEVES DO PATROCINIO NUNES - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA.
PROCESSO 0801311-71.2017.8.15.0141 / RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: BANCO
BRADESCO SA – ADV. WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: FRANCISCO ASSIS DE LIMA – ADV.
HELDER DE LIMA FREITAS. - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA.
PROCESSO 0800023-72.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES /RECORRIDO: FRANCISCA ALVES CABRAL – ADV. RAMON LOPES DIS FERREIRA
/RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO
0805722-92.2017.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI /RECORRIDO: RICARDO ALEXANDRE
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NUNES PEREIRA – ADV. ARTHUR DA COSTA LOIOLA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARES-
MA. PROCESSO 0800140-26.2017.8.15.1161 / RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: SEBASTIAO CLOVES DA SILVA – ADV. CARLOS CICERO DE
SOUSA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. RUBENS GASPAR SERRA - RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0800018-50.2017.8.15.0211 / RECURSO
INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: FRANCISCA ALVES CABRAL – ADV.
CARLOS ALBERTO FERRIRA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. JOSÉ
ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL
FREITAS. PROCESSO 0803184-95.2017.8.15.0371 / RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRIDO:
AGUSTINHA BATISTA FERNANDES – ADV. GERALDA SOARES DA FONSECA COSTA /RECORRENTE:
BANCO BRADESCO SA – ADV. RUBENS GASPAR SERRA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. PROCESSO 3000650-75.2015.8.15.0131 / RECURSO INOMINADO / FINANCIAMENTO DE
PRODUTO /RECORRIDO: JULIO KUNZLI FERNANDES – ADV. FLAVIANO BATISTA DE SOUSA /RECOR-
RENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0800479-82.2017.8.15.1161 /
RECURSO INOMINADO /RECORRENTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA – ADV. CARLOS CICERO DE SOUSA
/RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 3000226-33.2015.8.15.0131
/ RECURSO INOMINADO / ACIDENTE DE TRÂNSITO /RECORRIDO: NOVO HORIZONTE SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA - ME E KLEBER JORGE RICARTE DE SOUZA. – ADV. FRANCISCO FRAINALDO
BEZERRA LOPES /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV. ANDREA FORMIGA DANTAS DE RAN-
GEL MOREIRA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0800249-
40.2017.8.15.1161 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO: LUIZ
HENRIQUE – ADV.CARLOS ALBERTO FERREIRA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV. KARI-
NA DE ALMEIDA BASTISTUCI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA.
PROCESSO 0800027-12.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES LEOPOLDINO DA SILVA – ADV. CARLOS ALBERTO FERREIRA /
RECORRIDO: BANCO PANAMERICANO SA - ADV. FELICIANO LYRA MOURA - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0801188-57.2017.8.15.0211 / RECURSO
INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: DORALICE RICARTE JERONIMO –
ADV. LUANA JOYCE XAVIER DE OLIVEIRA SERAFIM /RECORRIDO: BANCO DO BRASIL – ADV. RAFAEL
SGANZERLA DURAND - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. EMITI-
DO EM: 03/08/2018 09:18 PROCESSO 0805685-02.2016.8.15.0001 / RECURSO INOMINADO / INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. WILSON
SALES BELCHIOR /RECORRIDO: BENJAMIN SOARES CARDOSO NETO – ADV. LEONARDO RANOEL
VIANA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0811861-60.2017.8.15.0001 /
RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRIDO: MARIA DAS NEVES MONTEIRO DA SILVA – ADV.
ARTHUR DA COSTA LOIOLA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. RU-
BENS GASPAR SERRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PRO-
CESSO 3000465-37.2015.8.15.0131 / RECURSO INOMINADO / SEGURO /RECORRENTE: WANDA LUCIA
ALVES DE LIMA – VITAL FERNANDES DANTAS FILHO /RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS S/A – ADV. ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. PROCESSO 0800239-33.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMI-
NADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO – ADV.
RAMON LOPES DIAS FERREIRA /RECORRIDO: BANCO BMG SA – ADV. FABIO FRASATO CAIRES -
RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0801239-
68.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO /RECORRENTE: JOAQUINA GALDINO AGUSTINHO – ADV.
CARLOS CICERO DE SOUSA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV. KARINA DE ALMEIDA
BASTISTUCI - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0800138-51.2017.8.15.0031
/ RECURSO INOMINADO /RECORRIDO: MARIA GOMES – ADV. ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNE-
TO /RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO SA – ADV. FELICIANO LYRA MOURA - RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. PROCESSO 0820605-78.2016.8.15.0001 / RECURSO
INOMINADO /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. ANDREA FORMIGA
DANTAS DE RANGEL MOREIRA /RECORRIDO: LOURIVAL FELINTO GONCALVES – ADV. MARCOS VINI-
CIUS ROMAO BASTOS - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0800156-
17.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: MANO-
EL ALVES DA SILVA – ADV. RAMON LOPES DIAS FERREIRA /RECORRIDO: BANCO BMG SA – ADV.
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO
DE SOUZA. PROCESSO 0800050-13.2017.8.15.0031 / RECURSO INOMINADO /RECORRIDO: MARIA DE
LOURDES FRANCELINO QUEIROZ – ADV. ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO /RECORRENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA - RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. PROCESSO 0800040-11.2017.8.15.0211 / RECURSO INOMI-
NADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO: MANOEL ABILIO –
ADV. CARLOS ALBERTO FERREIRA /RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - ADV. CAR-
LOS ALERTO BAIAO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Transcrito
e publicado em sessão, obedecendo o que giza o Enunciado 85 do FONAJE – “O Prazo para recorrer da decisão
de Turma Recursal fluirá da data do julgamento”, c/c o artigo 19 – “As intimações serão feitas na forma
prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação” e “§ 1º – Dos atos praticados na
audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes” e, art. 45 – “As partes serão intimadas da data da
sessão de julgamento”, ambos da Lei 9.099/95, e ainda, em consonância com a Lei 11.419/2006, excetuando-
se aqueles com acórdãos ainda a serem lavrados. Angélika Karla Meira Lins – Téc. Judicária, a digitei. Angélika
Karla Meira Lins – Téc. Judicária, a digitei.

ATA DA 51ª REUNIÃO – EXERCÍCIO 2018 - DA TURMA RECURSAL DA REGIÃO DE CAMPINA GRANDE - Ao
1º dia do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito, pelas 9 horas, no auditório da Turma Recursal, Fórum
Affonso Campos, Campina Grande, Estado da Paraíba, reuniu-se a Colenda Turma Recursal. Presentes a
Juíza ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. (PRESIDENTE), e os demais membros Juízes Alberto
Quaresma e Adriana Barreto Lossio de Souza. Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Foram julgados os
recursos abaixo relacionados: PROCESSO 0804042-43.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - BANCÁ-
RIOS /RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR /RECORRI-
DO: JOSE CIRON DE OLIVEIRA BARBOSA – ADV: SAMARA VASCONCELOS ALVES -RELATOR GABINETE
DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de
Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na
forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a presente
súmula. PROCESSO 0808340-78.2015.8.15.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL /EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR /
EMBARGANTE: GHISLAINE ALVES BARBOSA – ADV: RODRIGO FERNANDO LIMA GONÇALVES -RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, PELO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS e PELA CORREÇÃO,
DE OFÍCIO, DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ficando o BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais fixado em 15%
sobre o valor da condenação.Sem sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO
3002709-69.2012.8.15.0251 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRENTE: AB DE SOUZA. CA-
VALCANTI JUNIOR – ADV: MAURICIO LUCENA BRITO /RECORRIDO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO – -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os
integrantes Turma Recursal de Campina Grande, em retirar o feito de pauta, tendo em vista a afetação
do REsp 1578526 para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos no STJ, cadastrado como
TEMA 958, consistente na discussão quando a validade da cobrança, em contratos bancários, de
despesas com “SERVIÇOS DE TERCEIROS, REGISTRO DE CONTRATO E/OU AVALIAÇÃO DO BEM,” onde
foi determinada a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, determinando a
suspensão do presente feito. PROCESSO 0805285-22.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV. RUBENS GASPAR SERRA
/RECORRIDO: SABRINA VALENTIM MOURA – ADV: GUILHERME QUEIROGA SANTIAGO -RELATOR GABI-
NETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acordam os juízes integrantes Turma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do
Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em honorários
advocatícios no valor de 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá
de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3004390-18.2012.8.15.0011 - RECURSO INOMINADO - BAN-
CÁRIOS /RECORRENTE: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA – ADV: FELICIANO LYRA
MOURA /RECORRIDO: MARIA DE LOURDES MACEDO SILVA -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por
seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), nos termos do
art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3000561-
02.2012.8.15.0311 - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO: SONEIDE
NICACIO AMANCIO – ADV. FERNANDA SOARES BRAGA /RECORRENTE: BANCO DO BRASIL. AGENCIA
0867- PRINCESA ISABEL-PB – ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND -RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de Campi-
na Grande, à unanimidade, não conhecer do recurso,   por violação ao princípio da dialeticidade, eis

que os fatos narrados no recurso foram diversos dos narrados na inicial, inclusive a pessoa sobre
quem os fatos recaíram, é terceira estranha aos autos. conforme voto da relatora. Condeno a parte
recorrente em honorários advocatícios no equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais). Acórdão em mesa.
PROCESSO 0803491-63.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRENTE: ORIEL
MARCOS DE SOUZA WANDERLEY- ADV: ARTHUR DA COSTA LOIOLA /RECORRIDO: BANCO DO BRASIL
– ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMA-
RAL FREITAS. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus
próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do
art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de
Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800227-16.2016.8.15.1161 - RECURSO INOMINADO - INCLU-
SÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: ANGELITA MARIA DA CONCEICAO
SILVA – ADV: CARLOS CICERO DE SOUSA /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – ADV:KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integran-
tes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-
lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do
Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade
suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0812622-
62.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - IRREGULARIDADE NO ATENDIMENTO /RECORRENTE:
BANCO ITAUCARD S.A. - ADV: WLSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: SANDRA CARLA PEREIRA
BARBOSA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes
integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade, conhecer do recurso e dar
provimento ao mesmo, reformando a sentença a quo, conforme voto da relatora, abaixo sumulado:
Ementa: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMEIRISTA. ALEGA-
ÇÃO DE COMPRAS EM CARTÃO DE CRÉDITO FURTADO. NÃO RECONHECIMENTO PELA PROPRIETÁRIA
DO CARTÃO. CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS E MORAIS. IRRESIGNAÇÃO RECURSAL. COMPRAS
FORAM REALIZADAS MEDIANTE USO DE SENHA PESSOAL E INTRANSFIRÍVEL. BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA EM QUE A AUTORA/RECORRIDA NÃO MENCIONOU O FURTO ESPECÍFICO DO CARTÃO ADMINIS-
TRADO PELO DEMANDADO, CUJO DELITO É PRATICADO SEM VIOLENCIA CONTRA A PESSOA, MAS
DIRECIONADA À COISA. NÃO INFORMAÇÃO PELA PARTE DE QUE  FOI COAGIDA A ENTREGAR O CARTÃO
OU SENHA A TERCEIROS, MEDIANTE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SE RECO-
NHECER O FATO NARRADO. PROVIMENTO DO RECURSO. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. Sem su-
cumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0807285-92.2015.8.15.0001 - RECURSO
INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. -
ADV: WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: ELSON JONY SANTOS DA SILVA – ADV: GUILHERME
QUEIROGA SANTIAGO -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS.
Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reformar a sentença atacada e determinar
que a restituição da tarifa denominada, “Adiantamento depositante” se dê apenas com relação aos
valores pagos e efetivamente comprovados nos autos e manter a sentença, por seus próprios funda-
mentos, nos demais pontos, conforme voto da Relatora, assim sumulado: EMENTA: RECURSO INOMI-
NADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. CONSUMIDOR. COBRANÇA DE TARIFA
ADIANTAMENTO DEPOSITANTE E EXTRATO CONSOLIDADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONTRA-
TAÇÃO. ABUSIVIDADE. TARIFA COBRADA ESPORADICAMENTE.  CONHECIMENTO E PROVIMENTO EM
PARTE DO RECURSO. Sem sucumbência. Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente
Súmula servirá como Acórdão, aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionali-
dade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB.
PROCESSO 0800064-10.2018.8.15.0371 - RECURSO INOMINADO - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO /RECOR-
RIDO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS – ADV: JOÃO PAULO ESTRELA /RECORRENTE: BANCO BRA-
DESCO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV:ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA -RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Perma-
nente de Campina Grande, à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
para determinar a devolução dos valores indevidamente descontados do contracheque do autor de
forma simples, e minorar o dano moral para o valor de R$1.000,00 (um mil reais), mantendo a sentença
atacada em seus demais termos. mantendo a sentença atacada em seus demais termos, conforme voto
do relator, a seguir sumulado: Ementa: RECURSO INOMINADO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C/C TUTELA DE URGÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO RECONHECIDO PELA AUTORA. CON-
TRATO SOMENTE APRESENTADO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - PRECLUSÃO. INOBSERVÂNCIA
DO ÔNUS DA PROVA. MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. DANO MORAL - MINORAÇÃO -DEVOLUÇÃO SIMPLES.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO EM PARTE DO RECURSO. Sem condenação em sucumbência por ser
o recorrente vencedor em parte do pedido. 6. Servirá de acórdão a presente Súmula. PROCESSO
0801111-73.2016.8.15.0311 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRIDO: NIVALDO TERTULIANO
DA SILVA – ADV: FREDERICO LOPES VIRGULINO DE MEDEIROS /RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA
– ADV: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de Campina Grande, à unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada
por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95.
Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), nos
termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0813400-
95.2016.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS
TORQUATO PONCIANO – ADV: SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA /RECORRENTES: ITAU UNIBANCO
S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR / HIPERCARD BANCO MULTIPLO SA – ADV: WILSON SALES
BELCHIOR -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acordam os
juízes integrantes Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos,
nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente
em honorários advocatícios no valor de 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 5º
do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800995-25.2016.8.15.0131 - RECURSO
INOMINADO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO: FRANCISCA
GAMA DA SILVA – ADV: ALISSON DE SOUZA BANDEIRA PEREIRA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Permanente de Campina Grande, à unanimidade
de votos, em conhecer, de ofício da preliminar de incompetência dos Juizados Especiais e, anular a
sentença, para extinguir o processo sem resolução do mérito, ficando o recurso prejudicado, confor-
me voto do relator, a seguir sumulado: RECURSO INOMINADO – CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO –
ALEGAÇÃO DE FRAUDE – NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL – COMPLEXIDADE DA PROVA INCOMPA-
TÍVEL COM O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. Sem sucumbência. Servirá de acórdão a presente súmula. PROCESSO 0803227-32.2017.8.15.0371
- RECURSO INOMINADO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO:
ANTONIO MARCOS BATISTA – ADV: FRANCISO DA SILVA LIMA RECORRENTE: CRED - SYSTEM ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA – ADV: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU -RELATOR GABINE-
TE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de
Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na
forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
1.000,00 (Hum mil reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a presente
súmula. PROCESSO 0807345-31.2016.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - IRREGULARIDADE NO ATEN-
DIMENTO /RECORRENTE: JOSE CARLOS FRANCISCO IZIDRO – ADV. JOSÉ DIOGO ALENCAR MARTINS
/RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA – ADV: SERVIO TULIO DE BARCELUS -RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL O BEL. JOSÉ DIOGO ALEN-
CAR MARTINS – OABPB 17823 – ADVOGADO DO RECORRENTE. Acordam os juízes integrantes da Turma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provi-
mento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator,
na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa
nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0804544-
79.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - FINANCIAMENTO DE PRODUTO /RECORRIDO: JOSE GON-
CALVES SOBRINHO- ADV. GUILHERME QUEIROGA SANTIAGO /RECORRENTE: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – ADV: WILSON SALES BELCHIOR -RELATOR GABINETE
DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os integrantes Turma Recursal de Campina Grande, em
retirar o feito de pauta, e determinar a sua suspensão, tendo em vista a afetação do REsp 1639320/SP
para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos no STJ, cadastrado como TEMA 972, consisten-
te na discussão quando a validade da cobrança da “TARIFA DE INCLUSÃO DE GRAVAME ELETRÔNICO;
VALIDADE DA COBRANÇA DE SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA; E POSSIBILIDADE DE DESCARAC-
TERIZAÇÃO DA MORA NA HIPÓTESE DE SE RECONHECER A INVALIDADE DE ALGUMA DAS COBRANÇAS
DESCRITAS NOS ITENS ANTERIORES,” cobradas em contratos bancários, onde foi determinada a
suspensão do processamento de todos os processos pendentes. PROCESSO 3001190-88.2014.8.15.0251
- RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRENTE: LUCIANA GUEDES CARVALHO – ADV:ITALO
TORRES LIMA RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA – RUBENS GASPAR SERRA -RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL O BEL. ITALO TORRES LIMA –
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OABPB 15788 – ADVOGADO DO RECORRENTE. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de
Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, manten-
do a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do
art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00
(Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0804772-12.2017.8.15.0251
- RECURSO INOMINADO - CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRIDO: JOSE JOAQUIM SIQUEIRA DE SOUTO
– ADV: ISABELYDE CARVALHO VERAS /RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S.A. - ADV: LOURENÇO
GOMES GADELHA DE MOURA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREI-
TAS. ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para minorar o valor da indenização por danos
morais para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser atualizado na forma fixada na sentença, nos
termos do voto do(a) Relator(a), assim sumulado: EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C ANULAÇÃO DE DESCONTOS. CONSU-
MIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTO REALI-
ZADO DIRETAMENTE EM CONTRACHEQUE. PEDIDO DE CANCELAMENTO POR PARTE DO CONSUMI-
DOR. CONTINUAÇÃO DOS DESCONTOS MESMO APÓS O PEDIDO DE CANCELAMENTO E QUITAÇÃO DA
DÍVIDA. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVIDO. DANO MORAL. OBSERVÂNCIA DOS
CRITÉRIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. PROVIMENTO, EM PARTE, DO RECURSO.
Sem sucumbência. Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como
Acórdão, aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da
razoabilidade, atenta a Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 0811993-
88.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRENTE: BANCO BRADES-
CARD S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: EDNA VICENTE LAURENTINO – ADV:
TIAGO GURJÃO COUTINHO DE AZEVEDO -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Permanente de Campina Grande, à unanimidade de
votos, em conhecer e DAR PROVIMENTO AO RECURSO para reformar a sentença e JULGAR IMPROCE-
DENTES OS PEDIDOS INICIAIS, conforme voto do relator. Sem sucumbência. ACÓRDÃO EM MESA.
PROCESSO 0813624-33.2016.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - DEVER DE INFORMAÇÃO /RECOR-
RENTE: CONFEDERACAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS – ADV: DANIELA DELAI RUFATO /
RECORRIDO: CLAUDIA ALVES DE OLIVEIRA – ADV: WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE -RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da Turma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade, conhecer do recurso e dar provimento ao recurso nos
termos do voto da relatora. EMENTA: RECURSO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC. ALEGAÇÃO DE FALTA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL DA PROMOVIDA. NOTIFICAÇÃO ENVIADA PARA O ENDEREÇO INFORMADO
PELO CREDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INEXISTENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. Sem sucumbência. Acórdão em mesa. PROCESSO 0814477-42.2016.8.15.0001 - RECURSO INOMI-
NADO - CARTÃO DE CRÉDITO /RECORRIDO: IVANILDO JOSE MELO SOARES – ADV: VANESSA RAYAN-
NE DE LUCENA MARINHO /RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - ADV: PAULO ROBERTO
TEIXEIRA TRINO JUNIOR -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS.
ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para minorar o valor da indenização por danos
morais para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado na forma fixada na sentença, nos
termos do voto do(a) Relator(a), assim sumulado: EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ILÍCITO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVIDO. DANO MORAL. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. PROVIMENTO, EM PARTE, DO RECURSO. Sem sucum-
bência, face o resultado do julgamento. Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente
Súmula servirá como Acórdão, aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionali-
dade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB.
PROCESSO 3000626-47.2015.8.15.0131 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRIDO: LIDIA
RODRIGUES DA SILVA – ADV: NATALYANE BATISTA VIEIRA DA COSTA /RECORRENTE: BANCO BRADES-
CO FINANCIAMENTOS S.A. - ADV: WILSON SALES BELCHIOR -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. ACORDAM os Juízes integrante da Turma Recursal Permanente de Campina Grande, à
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento em parte ao recurso para reformar a sentença
atacada e reduzir o dano moral fixado a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo a decisão
em seus demais termos, conforme voto do relator, a seguir sumulado: RECURSO INOMINADO –
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO RECONHECIDO – DISTINÇÃO ENTRE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
IMPUGNADO E APRESENTADO PELO BANCO, BEM COMO ENTRE O VALOR QUE A INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA ALEGA TER PAGO AO AUTOR – DANO MATERIAL E MORAL – OCORRÊNCIA – RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO PARA REDUZIR O DANO MORAL FIXADO. Sem sucumbência, por ser a recorrente
vencedora em parte do pedido. Servirá de acórdão a presente súmula. PROCESSO 3003605-
85.2014.8.15.0011 - RECURSO INOMINADO - PERDAS E DANOS /RECORRENTE: ALDNAX MARQUES DA
SILVA – ADV: RAFAEL AUGUSTO PINTO CARVALHO /RECORRIDO: CAVESA CAMPINA GRANDE VEICU-
LOS LTDA – ADV: ITALO COUTO FARIAS BEM -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA.ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal Mista de Campina Grande, à
unanimidade, CONHECER O RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a Sentença,
condenando a recorrida ao pagamento de lucros cessantes, no valor de R$ 1.870,00 (um mil oitocen-
tos e setenta reais), com correção monetária da data do prejuízo de 14 de março de 2014 e juros de
mora a contar da citação, nos termos do voto da relatora. Sem honorários, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. Acórdão em mesa. PROCESSO 0801580-77.2016.8.15.0131 - RECURSO INOMINADO - INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO: JOSE ADILSON GOMES BEZERRA – ADV: EDILZA BATISTA
SOARES /RECORRENTE: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. -
ADV: GIZA HELENA COELHO -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREI-
TAS. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus
próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em honorários advocatícios no valor de 20% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0810641-
95.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRENTE: WILSON BARROS CAVAL-
CANTI – ADV: SAMARA VASCONCELOS ALVES /RECORRIDO: BANCO PANAMERICANO SA – ADV: -
RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal
de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na
forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa
nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3005963-
28.2011.8.15.0011 - RECURSO INOMINADO - ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO /RECORRENTE:
SEMP AMAZONAS S.A. - ADV: ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES /RECORRIDO: EDNALDO DA COSTA
SILVA – DEFENSORIA PÚBLICA / N CLAUDINO & CIA LTDA – ADV. GEORGE CAMPOS DOURADO /
ELETRONICA SOM & IMAGEM LTDA-ME – AD:V: MARCIAL DUARTE DE SÁ FILHO -RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de
Campina Grande, à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, apenas para excluir a
condenação por danos morais, mantendo incólume os demais termos da sentença, por seus próprios
fundamentos, assim sumulado: EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAL E MORAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. VÍCIO DO PRODUTO. SENTENÇA PROCEDENTE. IRRE-
SIGNAÇÃO DA PROMOVIDA FABRICANTE. DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. INOCORRÊNCIA DE DANO
EXTRAPATRIMONIAL. MERO ABORRECIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Sem honorários.
Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acórdão, aplicados os
princípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a
Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB PROCESSO 0800572-31.2017.8.15.0131 -
RECURSO INOMINADO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRIDO:
SANANDA KAYRONE MACIEL BRAGA – ADV: MYCKAELLA GEORGGYA RODRIGUES MACIEL /RECOR-
RENTE: BANCO BRADESCO SA – ADV: RUBENS GASPAR SERRA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA
TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito, POR MAIORIA, negar-lhe provi-
mento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto divergente
da Juíza Adriana Barreto. Contra o voto da Relatora que votou pela redução da indenização por
danos morais. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos
reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art.
98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0806561-88.2015.8.15.0001 - RECURSO
INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. -
ADV. WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: KAIO DANILO COSTA GOMES DA SILVA – ADV: KAIO
DANILO COSTA GOMES DA SILVA -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Permanente de Campina Grande, à unanimidade de votos, em
conhecer e DAR PROVIMENTO AO RECURSO para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS INICIAIS, conforme voto do relator. Sem sucumbência. ACÓRDÃO EM MESA. PROCESSO
0804674-98.2017.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO /RECORRENTE:
FLAMINIUM DI FABIO LIMA – ADV. LUANN FABIOLLA SANTOS PERIERA /RECORRIDO: FACULDADE
MAURICIO DE NASSAU – ADV: VERUSKA MACIEL CAVALCANTE -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRI-

ANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para JULGAR PARCIALMENTE PROCE-
DENTE OS PEDIDOS DO AUTOR, nos termos do voto da relatora, assim sumulado: EMENTA: RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c DANOS MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. ALEGA-
ÇÃO DE PREVISÃO DE CLÁUSULA ABUSIVA. COBRANÇA DE MENSALIDADE SEMESTRAL. DISPENSA DE
DISCIPLINAS. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO RELATIVO A MATÉRIA JÁ CUMPRIDA EM
OUTRO CURSO SUPERIOR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVENTE. DANO
MORAL INEXISTENTE. MERO ABORRECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 51, III E IV, §1°, DO CDC. NULIDA-
DE DE PREVISÃO CONTRATUAL ABUSIVA. DANO MATERIAL CONCEDIDO EM PARTE. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Sem honorários, em virtude do resultado do julgamento. Satisfatoriamente
fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acórdão, aplicados os princípios da
celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a Turma ao
disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 3000677-58.2015.8.15.0131 - RECURSO
INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL /RECORRENTE: WALMIRIA REGINA DE SOUSA –
ADV: VITAL FERNANDES DANTAS FILHO /RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) – ADV. ELISIA
HELENA DE MELO MARTINI / BANCO DO BRASIL SA – ADV: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA -
RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal de Campina Grande, à unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
mantendo a sentença atacada acrescentado fundamentos, conforme voto do relator, a seguir sumula-
do: RECURSO INOMINADO EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRANSFERÊNCIA DE VENCIMENTOS À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA SEM SO-
LICITAÇÃO DA AUTORA. RETENÇÃO DE SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS. ILEGALIDADE. SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA PARA CONDENAR O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IRRESIGNAÇÃO DO BANCO PROMOVIDO.
ENTENDIMENTO HÁ MUITO SEDIMENTO NA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA E NO
PRÓPRIO STJ. NOVEL SÚMULA 603 DO STJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (...) amparado pela possibilidade de execução do crédito por meios judiciais e, ainda,
pela possibilidade de o consumidor perder seu meio de subsistência, o STJ ainda neste ano de 2018
sumulou seu entendimento no enunciado nº 603 que dispõe: “É vedado ao banco mutuante reter, em
qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou proventos de correntista para adimplir o mútuo
(comum) contraído, ainda que haja cláusula contratual autorizativa, excluído o empréstimo garantido
por margem salarial consignável, com desconto em folha de pagamento, que possui regramento legal
específico e admite a retenção de percentual”.Condeno a recorrente ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo por equidade em R$ 700,00 (setecentos reais), conforme preceitua o art. 85, §§2º
e 8º do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0803382-49.2015.8.15.0001 - RECURSO
INOMINADO - IRREGULARIDADE NO ATENDIMENTO /RECORRENTE: MARIA ANTONIETA DA SILVA –
DEFENSORIA PÚBLICA /RECORRIDO: EYDENTAL CAMPINA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA – ME –
ADV. DIEGO FERNANDES PEREIRA BENICIO -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unani-
midade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para afastar a condenação por danos morais, man-
tendo incólume os demais termos da sentença por seus próprios fundamentos, assim sumulado:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO CONDENATÓRIA. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. DESCUMPRIMENTO DE OFERTA. MÁ PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. DEVOLUÇÃO PROPORCIONAL DO VALOR PAGO.
DANO MORAL. IRRESIGNAÇÃO DA PROMOVIDA. MERO ABORRECIMENTO. DANO MATERIAL MANTIDO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Sem honorários, em virtude do resultado do julgamento. Satis-
fatoriamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acórdão, aplicados os prin-
cípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a Turma
ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 0812645-08.2015.8.15.0001 - RECURSO
INOMINADO - PRÁTICAS ABUSIVAS /RECORRIDO: LUCAS VILAR CASTANHA – ADV: SAULO JOSÉ
RODRIGUES DE FARIAS RECORRENTE: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. - ADV: EDUAR-
DO CHALFIN -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL O BEL.
MOACIR AMORIM MENDES – OABPB 19570 – ADVOGADO DO RECORRENTE. ACORDAM os Juízes
integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento em parte ao recurso, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
INICIAIS, conforme voto do relator, a seguir sumulado: RECURSO INOMINADO EM AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRODUTO ADQUIRIDO E NÃO ENTREGUE. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO MERCADO PAGO, INTEGRANTE DA RELAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE CAUTELA DO
CONSUMIDOR QUE NÃO OBSERVOU OS INSTRUMENTOS DE PAGAMENTO DISPONIBILIZADOS PELO
SITE. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO PARA
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS. Sem sucumbência por ser o recorrente vencedor.
Servirá como acórdão a presente súmula. PROCESSO 0807911-14.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINA-
DO - TRANSPORTE RODOVIÁRIO /RECORRENTE: RENATA OLIVEIRA NOBREGA DA SILVA – RODRIGO
RAMOS VICTOR /RECORRIDO: TRANSPORTES REAL LTDA – ADV: DIEGO GUSMAO DE BRITO -RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes da Turma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provi-
mento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator,
na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa
nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3002117-
61.2015.8.15.0011 - RECURSO INOMINADO - BANCÁRIOS /RECORRENTE: FERNANDA GUIMARAES
SOBRAL CABRAL – ADV: LUANA MARTINS DE SOUSA BENJAMIN /RECORRIDO: DILANE HILUEY AGRA
– ADV. WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA.
Retirado de pauta face a averbação de suspeição do(a) Relator(a), ficando determinada a inclusão na
próxima pauta livre, após a convocação do juiz substituto de 3ª entrância para compor a turma
recursal e funcionar no referido recurso. PROCESSO 0800258-02.2017.8.15.1161 - RECURSO INOMINA-
DO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: ELIAS BATISTA DE
SOUSA – ADV. VALTER GONZAGA DE SOUZA /RECORRIDO: TIM CELULAR S.A. - ADV: CHRISTIANNE
GOMES DA ROCHA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acor-
dam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos,
nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente
em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido,
com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula.
PROCESSO 0812114-19.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: SAULO ROBERTO DA SILVA – AV: KAIO DANILO COSTA GOMES DA
SILVA /RECORRIDO: TIM CELULAR S.A. - ADV. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA -RELATOR GABINETE
DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes Turma Recursal de Campina Grande, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a senten-
ça atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei
9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais),
nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO
3000227-13.2014.8.15.0241 - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORREN-
TE: DAMIANA MARIA DA SILVA – ADV: WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE /RECORRIDO: TIM NORDES-
TE S/A – ADV. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por
seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do
art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de
Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0801238-32.2017.8.15.0131 - RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA /RECORRENTE: MARIA ROLIM DA SILVA – ADV. HEROZILDO PEREIRA DE OLIVEIRA /RECORRIDO:
TELEMAR NORTE LESTE S/A – ADV. ANDRESSA FERNANDES MAIA FALCAO -RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de
Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, manten-
do a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do
art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00
(Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3001112-27.2014.8.15.0241
- RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: JOSE FERNANDO DA
SILVA – ADV: WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE /RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A -RELATOR GABI-
NETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes da Turma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provi-
mento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator,
na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$
600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa
nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0811383-
23.2015.8.15.0001 - RECURSO INOMINADO - TELEFONIA /RECORRENTE: ZELIA MARIA VICENTE LAU-
RENTINO – ADV. TIAGO GURJAO COUTINHO DE AZEVEDO /RECORRIDO: TNL PCS S/A – ADV: WILSON
SALES BELCHIOR -RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso para julgar parcialmente procedentes os pedidos iniciais a fim de a) encerrar o contrato nº
00000342022016 desde a data de 23/07/07/2015; b) declarar inexistentes os débitos relativos a cobran-



54
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: SEXTA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2018

PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2018

ças posteriores ao cancelamento, ressalvada a exigibilidade de multa decorrente do encerramento
antecipado; c) condenar a promovida ao pagamento de R$ 2.000,00, a título de indenização por danos
morais, atualizados monetariamente pelo INPC desde o arbitramento e com juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação, tudo conforme voto do relator. Sem sucumbência. Acórdão em mesa. PROCES-
SO 3000423-80.2014.8.15.0241 - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECOR-
RENTE: SABRINA DE SOUSA CABRAL – ADV. WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE /RECORRIDO: TIM
NORDESTE S/A – ADV. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA -RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA
BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes da Turma Recursal de Campina Grande,
à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei
9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais),
nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º
CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. Transcrito e publicado em sessão, obedecendo o que giza o
Enunciado 85 do FONAJE – “O Prazo para recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá da data do julgamento”,
c/c o artigo 19 – “As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo
de comunicação” e “§ 1º – Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes” e,
art. 45 – “As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento”, ambos da Lei 9.099/95, e ainda, em
consonância com a Lei 11.419/2006. Angélika Karla Meira Lins – Téc. Judicária, a digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL –  EDITAL DE CITAÇÃO COM O
PRAZO DE 20 DIAS – DRA. RITAURA RODRIGUES DE SANTANA, Juíza de Direito, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório
tramitam os autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, n.º 0815464-44.2017.8.15.0001, reque-
rida por JOSE ERIVALDO ARARUNA FILHO, CITA-SE o executado ECOGREEN - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP, na pessoa de seu representante legal, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº. 19.137.194/0001-08, antes sediada na Av. Liberdade, nº 3.859, Galpão G7, Sesi, Baueux/PB, CEP 58.306-
000, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para no prazo de 3 (três) dias, a quantia de R$
12.695,31 (doze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos), juros, correção monetária,
despesas e custas processuais e honorários advocatícios à base de 10% sobre o montante (art. 827, do CPC), ou
para, querendo, apresentar embargos do devedor, como preceitua o art. 914, do CPC. E, para que ninguém alegue
ignorância, mandou a MMª Juíza expedir o presente edital que, será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Campina Grande, 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2018(30/072018). Eu, Iuri Lima
Ramos Reinaldo, técnico Judiciário, o digitei e assino. RITAURA RODRIGUES SANTANA - Juíza de Direito.

COMARCA DE 7ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE – PB. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 30 DIAS. PROCES-
SO Nº 0812245-91.2015.8.15.0001. AÇÃO: USUCAPIÃO. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 7ª Vara Cível de
Campina Grande, em virtude da Lei, etc. Faz saber a todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
Edital, que por este Cartório e Juízo tramita a ação acima mencionada, promovida por ANA MARIA ALVES em
face de PAOLA ANDREA SOARES DE CARVALHO. Alega em seu favor que têm a posse mansa e pacífica de
um imóvel, constituído de uma casa de residência e respectivo terreno, com dois pavimentos (térreo e superior),
situado à Rua Agrimensor José de Brito, 313, Laurintzem, antigo Alto Branco, Campina Grande – PB, cujo terreno
mede 12,00 metros de frente e fundos, por 30,00 metros de cada lado, com área total de 360m², há mais 20
(vinte) anos. O imóvel possui as seguintes confrontações: Lado direito: com a residência nº 301, na Rua
Agrimensor José de Brito, Bairro Alto Branco, Campina Grande/PB, pertencente a Eugênio Pacelli da Costa e
Vitoriana Rosa Batista Costa; Lado esquerdo: com a residência s/n, na Rua Agrimenson José de Brito, Bairro Alto
Branco, Campina Grande/PB, pertencente a Aluizio Nunes Filho e Anete de Oliveira Tavares; Fundos: com a
residência nº 397, na Rua Estelita Cruz, Bairro Alto Branco, pertencente a Ilmar Nogueira de Lime e Ivanize Cabral
Nogueira; Frente: Rua Agrimensor José de Brito. Assim, por meio do presente edital ficam CITADOS os réus que
se encontram em lugar incerto e não sabido para, querendo, apresentarem resposta, no prazo de 15(quinze) dias
úteis, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores na inicial. E para que
não possam alegar ignorância determinou o MM Juiz a expedição do presente Edital que após será publicado na
forma da lei e afixado no átrio do Fórum Afonso Campos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campina
Grande-PB, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, Valéria Maria Ribeiro de Farias, Técnica Judiciário o digitei.
Dr. Alex Muniz Barreto - Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 7ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 30(TRINTA) DIAS Processo:
0800200-89.2014.8.15.0001. Ação: USUCAPIÃO. O MM. Juiz de Direito da Vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa,
que perante este Juízo e Cartório tramita a Ação de Usucapião, do processo acima, manejada por MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA FRANÇA, em desfavor de José da Guia Santos, referente a um imóvel e respectivo
terreno medindo área total construída de 256 m², (dois pavimentos – térreo e 1º andar) em terreno que
mede 128 m², em cujo terreno fora edificado o referido imóvel medindo 5,00 metros de frente e fundos
por 25,50 metros de cada lado, no térreo e no primeiro andar (dois pavimentos), situado na Rua Antônio
Arruda, nº 10, bairro de Santa Rosa, Campina Grande/PB, alegando a requerente a posse mansa, pacífica
e ininterrupta, há mais de 15(quinze) anos, e sem oposição, do aludido imóvel, com as seguintes confrontações:
Lado direito: com a residência nº C-9, na Rua Antônio Arruda, Bairro de Santa Rosa, Campina Grande/PB,
pertencente a Severino Terto da Silva e Creuza Guedes Lima da Silva (casados); Lado esquerdo: com a
residência nº 11, na Rua Antônio Arruda, Bairro de Santa Rosa, Campina Grande/PB, pertencente à Jane Ribeiro
(divorciada); Fundos: com um terreno baldio, de propriedade da Prefeitura Municipal de Campina Grande; e
Frente: Rua Antônio Arruda. Assim sendo, MANDOU o MM. Juiz de Direito expedir o presente Edital para CITAR
os antigos possuidores do imóvel: José da Guia Santos e Cícera Marques Ferreira, além do confinante
dos fundos do imóvel, “Aderaldo de Tal”, ausentes, em lugar incerto ou desconhecido, bem como, os
réus ausentes e eventuais interessados para, querendo, apresentarem resposta, ou contestarem a ação,
no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campina Grande-PB, aos 03 de
agosto de 2018. Eu, Ana Maria Ferreira Lobo, Técnica Judiciária o digitei. Dr. Alex Muniz Barreto – Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 7ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 30(TRINTA) DIAS Proces-
so:0812820-31.2017.8.15.0001. Ação: USUCAPIÃO. O MM. Juiz de Direito da Vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar
possa, que perante este Juízo e Cartório tramita a Ação de Usucapião, do processo acima, manejada por
CÍCERO GIUSEPPE GOMES DA CUNHA, em desfavor de MARIA DO SOCORRO DA SILVA, referente a um
imóvel e respectivo terreno localizado a Rua: Cel. João Figueiredo, nº 363, Bairro: Bodocongó, Conjun-
to Severino Cabral, CEP: 58.100-000, Campina Grande, Estado da Paraíba, tendo esse imóvel uma área
construída de 40,00m² (quarenta metros quadrados) e uma área total de 200m2 (duzentos metros
quadrados), alegando a requerente a posse mansa, pacífica e ininterrupta, há mais de 19(dezenove) anos, e
sem oposição, do aludido imóvel, com as seguintes confrontações: LADO ESQUERDO, se faz com proximidade
no imóvel de propriedade de LUZINETE GALDINO NEVES, Rua Cel João Figueiredo, 373, Casa A, Bodocongó;
LADO DIREITO: com proximidade no imóvel de propriedade de LETÍCIA BALDUINO DE SOUSA, localizado na
Rua Cel. João Figueiredo, nº 335, Bairro Bodocongó, FRENTE: com a via pública (sem imóvel confrontado) Rua
Cel. João Figueiredo, e por fim, FUNDOS: com proximidade no imóvel de propriedade de JOÃO MARINHO DE
OLIVEIRA, localizado na Rua: Cel Aníbal Ferreira, nº 360, Bairro Bodocongó, Conjunto Severino Cabral, Campina
Grande-PB. Assim sendo, MANDOU o MM. Juiz de Direito expedir o presente Edital para CITAR a antiga
possuidora do imóvel: MARIA DO SOCORRO DA SILVA, brasileira, solteira, comerciária, inscrita no CPF:
760.925.424-04 e RG nº 1.374.690 SSP/PB, bem como, os réus ausentes e eventuais interessados para,
querendo, apresentarem resposta, ou contestarem a ação, no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Campina Grande-PB, aos 03 de agosto de 2018. Eu, Ana Maria Ferreira Lobo, Técnica
Judiciária o digitei. Dr. Alex Muniz Barreto – Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 1ª VARA DA FAMÍLIA - EDITAL DE INTERDICAO – PUBLICADO POR TRÊS
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS – PROCESSO Nº 0801552-43.2018.8.15.0001. O Dr. CLÁUDIO PINTO
LOPES, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital de Interdição virem, ou dele tomarem conhecimento e notícia tiverem, que por este Juízo e Cartório
tramitou a ação de Interdição em epígrafe, requerida por MARLENE SILVA, na qual O MM. Juiz de Direito julgou
procedente o pedido, conforme a Sentença prolatada em data de 06/07/2018, na qual decretou, com fulcro nos
arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil c/c os arts. 1.767 e seguintes do Código Civil, a
interdição de PEDRO CASSIMIRO DA SILVA, pessoa desprovida de capacidade para gerir sua própria vida e
nomeando o(a) requerente seu (sua) curador(a), para todos os atos da vida civil, limitada para alienação de bens,
o que dependerá de previa autorização judicial, mediante termo de compromisso, dispensada a especialização de
hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idonea, devendo esta Sentença ser inscrita no Registro de Pessoas
Naturais e, para que mais tarde ninguém alegue ignorância, mandou O MM. Juiz de Direito Dr. CLÁUDIO PINTO
LOPES, expedir o presente Edital o qual será afixado no átrio do Fórum Affonso Campos e publicado no Diário
da Justiça do Estado da Paraíba POR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. CUMPRA-SE. Campina
Grande/PB, 23/07/2018. Eu, Silvéria de Farias Cavalcanti Gonzaga, Técnica Judiciaria, digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - 1ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0816055-06.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS . O DR.CLÁUDIO PINTO
LOPES / MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO
DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento tiver, que
por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição de,/CLOVIS FRANCA DA SILVA,
brasileiro, viúvo, aposentado, maior e incapaz com 73 anos de idade portador do CPF/MF DE Nº: 215.728.954-

20 RG de Nº 113.574 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Maria da Conceição Costa Vasconcelos, nº 298,
Presidente Médice, Campina Grande/Pb, CEP:58.417-820 Campina Grande/Pb, incapaz de gerir sua vida civil,
com mais de 73 anos de idade, portador de Diabete Mellitus Tipo 2 sendo-lhe nomeada Curador(a),MARIA DE
FÁTIMA LIMA, solteira, companheiro do requerido, lavadeira de roupas, portadora do RG nº. 1460621 – SSP/PB,
inscrita no CPF nº. 019.809.354-32, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditado, devendo o
Curador(a) responder por toda vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado no Diário da Justiça, por três(03)
vezes, com intervalos de dez(10) em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, Estado da
Paraíba, aos, 03/08/2018, Eu, Ana Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 2ª VARA DA FAMÍLIA - EDITAL DE INTERDICAO – PUBLICADO POR TRES
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS – PROCESSO Nº 0812823-83.2017.8.15.0001. O Dr. THEOCRITO
MOURA MACIEL MALHEIRO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital de Interdicao virem, ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem, que por este Juizo
e Cartorio tramitou a acao de Interdicao em epigrafe, requerida por SEVERINA ALVES DE SOUZA, na qual O MM.
Juiz de Direito julgou procedente o pedido, conforme a sentenca prolatada em data de 09/05/2018, na qual
decretou, a interdicao de JOAO ALVES DE ANDRADE, portador de doença(s) mental(ais)(Depressão grave com
sintomas psicóticos. Delírios de persiguição), que o(a) incapacita de gerir bens e reger a própria pessoa. A parte
autora passará a responder pelos atos relacionados à vida civil do promovido, podendo receber qualquer quantia,
pensão ou aposentadoria, sendo pleno o exercício da Curatela. Entretanto, o referido “munus” apenas afetará os
negócios jurídicos relacionados aos direitos de natureza patrimonial, não alcança nem restringe os direitos de
família, do trabalho, eleitoral e de obter documentos oficiais de interesse da pessoa com deficiência. Cumpre
esclarecer, também, que eventual alienação ou gravame de bens pertencentes ao demandado, está condiciona-
da à prévia autorização judicial. Foi nomeando o(a) requerente seu (sua) curador(a), mediante termo de compro-
misso, dispensada a especializacao de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idonea, devendo esta sentenca ser
inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que mais tarde ninguem alegue ignorancia, mandou O MM. Juiz
de Direito Dr. THEOCRITO MOURA MACIEL MALHEIRO, expedir o presente Edital o qual será afixado no átrio
do Fórum Affonso Campos e publicado no Diário da Justica do Estado da Paraíba POR TRES VEZES COM
INTERVALO DE 10 DIAS. CUMPRA-SE. Campina Grande/PB, 10/07/2018. Eu, Susie Tejo Bezerra, Tecnica
Judiciaria, digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - 2ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0813625-81.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS. O DR.THEÓCRITO
MOURA MACIEL MALHEIRO / MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa
e deste conhecimento tiver, que por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição
de, SEVERINA SANTIAGO, brasileira, solteira, aposentada, RG nº 921.573-2ª via – SSP/Pb, CPF nº 337.842.644-
68, residente e domiciliada na rua João Basílio Filho Silva, nº 86, Dinamérica, Campina Grande/Pb, incapaz de
gerir sua vida civil, portadora de Alzheimer- CID 10 G 30.1, sendo-lhe nomeada Curador(a), SUÊNIA SANTIAGO
RODRIGUES, brasileira, casada, comerciante, RG nº 1.408.475- 2ª via SSDS- PB, CPF nº 714.497.104-25,
residente e domiciliada na rua José Praeiro dos Santos, nº 88, Dinamérica, Campina Grande/Pb- CEP- 58432-390
devendo a Curadora responder por toda vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado no Diário da Justiça, por
três(03) vezes, com intervalos de dez(10) em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
Estado da Paraíba, aos, 11/07/2018, Eu, Ana Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3A FAMILI/CG. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 0809668-
72.2017.8.15.0001, Acao DE INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra ANTONIO REGINALDO
NUNES, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital de Interdição virem,o dele tomarem
conhecimento e notícia tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitou a ação de Interdição 0809668-
72.2017.8.15.0001,requerida por VERA LUCIA BRITO SANTOS. na qual o Juiz de Direito julgou procedente o
pedido, conforme a Sentença prolatada em data 18/07/2018, na qual decretou com fulcro no art. 4º, INC III do
Código Civil, a INTERDICAO, de WALBERTO SANTOS BEZERRA, tendo o mesmo sofrido TRAUMATISMO
INTRACRANIANO (CID 10 S06 e S06.9),, declarando-o incapaz de praticar os atos de caráter negocial e
patrimonial,, Nomeando-lhe curadora VERA LUCIA BRITO SANTOS, também qualificado nos autos, sob compro-
misso a ser prestado em 05 (cinco) dias, devendo ser publicada no órgão oficial (Diário de Justiça
Eletrônico), por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Aos 19 dias do mes de julho de 2018. Eu, Maria de Fatima
Sousa, Tecnica Judiciario, o digitei. Antonio Reginaldo Nunes. Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - 3ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0819285-56.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS. O DR. RENATA BAR-
ROS DE ASSUNÇÃO PAIVA / MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa e deste
conhecimento tiver, que por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição de,
LAUDEMIRO BALDOINO DA NÓBREGA, brasileiro, casado, aposentado, RG nº 202.563- SSP/RN, CPF nº
043.396.144-91, residente e domiciliado na rua Ana Almeida de Castro, nº 343, bairro Quarenta, Campina Grande/
Pb- CEP – 58.416-320, incapaz de gerir sua vida civil, portador de Alzheimer- CID 10 G 30.1, sendo-lhe nomeada
Curador(a), LOURDES SOARES DA NÓBREGA, brasileira, casada, doméstica, RG nº 3.362.720- SSP/PB, CPF
nº 927.917.354-53, residente e domiciliada na rua Ana Almeida de Castro, nº 343, bairro Quarenta, Campina
Grande/Pb devendo a Curadora responder por toda vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado no Diário da
Justiça, por três(03) vezes, com intervalos de dez(10) em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina
Grande, Estado da Paraíba, aos, 10/07/2018, Eu, Ana Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 4ª VARA DE FAMÍLIA – EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0819059-51.2017.8.15.0001 em que são partes EDNEIDE DE
FARIAS CIPRIANO em face de JERFFERSON DE FARIAS CIPRIANO, foi decretada a interdição de JER-
FFERSON DE FARIAS CIPRIANO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada a Rua Antônio Guilhermino de
Souza, nº 44, Bairro: Catingueira, CEP 58421-409, Campina Grande–PB, sendo-lhe nomeado curadora EDNEIDE
DE FARIAS CIPRIANO, brasileira, viúva, doméstica, residente e domiciliada na Rua Antônio Guilhermino de
Souza, nº 44, Bairro: Catingueira, CEP 58421-409, Campina Grande–PB, para gerir sua vida financeira, represen-
tar-se perante instituições públicas ou privadas e manifestar interesse de vontade livre e consciente na
realização de qualquer negócio jurídico, a quem caberá, doravante, relativamente a tais atos, sua representação
judicial e extrajudicial, tocando-lhe, ainda, em razão do encargo, a administração e a prestação de contas desse
munus quando solicitada. Edital a ser publicado por três vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande, aos 20/07/2018. Dr. Antônio Reginaldo Nunes,
Juiz De Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico Judiciário, o digitei.

4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0811779-97.2015.8.15.0001 em que são partes ELIZENE MIGUEL DE
SOUZA, em face de JOSINALDO SANTOS, foi decretada a interdição de JOSINALDO SANTOS, brasileiro,
casado, absolutamente incapaz, residente e domiciliada na Rua Major Angelino Xavier, nº 412, Pedregal, no
município de Campina Grande/PB, CEP: 58.109-355, sendo-lhe nomeado curadora ELIZENE MIGUEL DE
SOUZA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na Rua Major Angelino Xavier, nº 412, Pedregal, no
município de Campina Grande/PB, CEP: 58.109-355, para gerir sua vida financeira, representar-se perante
instituições públicas ou privadas e manifestar interesse de vontade livre e consciente na realização de qualquer
negócio jurídico, a quem caberá, doravante, relativamente a tais atos, sua representação judicial e extrajudicial,
tocando-lhe, ainda, em razão do encargo, a administração e a prestação de contas desse munus quando
solicitada. Edital a ser publicado por três vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande, aos 11/07/2018. Dr. Antônio Reginaldo Nunes, Juiz De
Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico Judiciário, o digitei.

4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0806199-18.2017.8.15.0001 em que são partes JOSELMA DA SILVA
COSTA, em face de JOELMA DA SILVA COSTA, foi decretada a interdição de JOELMA DA SILVA COSTA, brasileira,
solteira, incapaz, portadora da residente e domiciliada no Sítio Campinote, n.º 04, Distrito de São Pedro do município
de Lagoa Seca – PB, sendo-lhe nomeado curadora JOSELMA DA SILVA COSTA, brasileira, casada, Agricultora,
residente e domiciliada no Sítio Campinote, n.º 04, Distrito de São Pedro do município de Lagoa Seca – PB, para
gerir sua vida financeira, representar-se perante instituições públicas ou privadas e manifestar interesse de
vontade livre e consciente na realização de qualquer negócio jurídico, a quem caberá, doravante, relativamente a
tais atos, sua representação judicial e extrajudicial, tocando-lhe, ainda, em razão do encargo, a administração e a
prestação de contas desse munus quando solicitada. Edital a ser publicado por três vezes no Diário da Justiça com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande, aos 11/07/2018. Dr.
Antônio Reginaldo Nunes, Juiz De Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico Judiciário, o digitei.

4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0818349-31.2017.8.15.0001 em que são partes GERALDO LOUREN-
ÇO DA CRUZ, em face de JOSEFA DOMINGOS DE BARROS, foi decretada a interdição de JOSEFA DOMIN-
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GOS DE BARROS, brasileira, inscrita, incapaz, residente e domiciliada na Rua Travessa São Luiz, 30, Monte
Castelo, Campina Grande-PB, sendo-lhe nomeado curador GERALDO LOURENÇO DA CRUZ, brasileiro, de-
sempregado, brasileira, inscrita, incapaz, residente e domiciliada na Rua Travessa São Luiz, 30, Monte Castelo,
Campina Grande-PB, para gerir sua vida financeira, representar-se perante instituições públicas ou privadas e
manifestar interesse de vontade livre e consciente na realização de qualquer negócio jurídico, a quem caberá,
doravante, relativamente a tais atos, sua representação judicial e extrajudicial, tocando-lhe, ainda, em razão do
encargo, a administração e a prestação de contas desse munus quando solicitada. Edital a ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina
Grande, aos 11/07/2018. Dr. Antônio Reginaldo Nunes, Juiz De Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico
Judiciário, o digitei.

4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0820079-77.2017.8.15.0001 em que são partes MANOEL MONTEIRO,
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Rua Ascendino Oliveira, nº 15, bairro Catolé, Campina
Grande-PB, CEP 58424-715, sendo-lhe nomeado curadora NAUTILIA LOPES MONTEIRO, brasileira, casada,
aposentada, residente e domiciliada no Sitio Felix Amaro S/N, Área Rural, São José da Mata, Campina Grande-
PB Cep 58113-000, para gerir sua vida financeira, representar-se perante instituições públicas ou privadas e
manifestar interesse de vontade livre e consciente na realização de qualquer negócio jurídico, a quem caberá,
doravante, relativamente a tais atos, sua representação judicial e extrajudicial, tocando-lhe, ainda, em razão do
encargo, a administração e a prestação de contas desse munus quando solicitada. Edital a ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina
Grande, aos 12/07/2018. Dr. Antônio Reginaldo Nunes, Juiz De Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico
Judiciário, o digitei.

4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO
REGINALDO NUNES, MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em
Sentença prolatada nos autos do processo 0816319-23.2017.8.15.0001 em que são partes MISSLANE CRISTINA
SIMPLÌCIO DOS SANTOS, em face de ZÉLIA MARIA SIMPLICIO, foi decretada a interdição de ZÉLIA MARIA
SIMPLICIO, brasileira, divorciada, impossibilitado de reger a própria vida, inscrita no CPF sob o n.º
019.487.404-43 e RG nº 566.254 SSP/PB residente e domiciliada na Rua Antônio Soares Filho, 214,
Centenário, Campina Grande – Paraíba, CEP: 58428-125, sendo-lhe nomeado curadora MISSLANE CRISTINA
SIMPLÍCIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, estatística, portadora do RG nº 1528097 2ª Via - SSP/PB,
inscrita no CPF/MF sob o nº 028.428.914-06, residente e domiciliada na Rua Antônio Soares Filho, 214,
Centenário, Campina Grande – Paraíba, CEP: 58428-125, para gerir sua vida financeira, representar-se
perante instituições públicas ou privadas e manifestar interesse de vontade livre e consciente na realização de
qualquer negócio jurídico, a quem caberá, doravante, relativamente a tais atos, sua representação judicial e
extrajudicial, tocando-lhe, ainda, em razão do encargo, a administração e a prestação de contas desse munus
quando solicitada. Edital a ser publicado por três vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10 (dez) dias. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande, aos 12/07/2018. Dr. Antônio Reginaldo Nunes, Juiz De
Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico Judiciário, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3A FAZ/CG. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:
10257020138150011 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa,
que por este Juizo, se processam os autos da acao supra citada, promovida pela FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DA PARAIBA, em face de BIG BOY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA., CNPJ 02.197.767/0001-
88. E o presente para INTIMAR a parte executada, BIG BOY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA., CNPJ
02.197.767/0001-88 e seus corresponsaveis, MANOEL DIAS DE SANTANA, CPF: 057.913.324-91 e MANOEL
DIAS DE SANTANA JUNIOR, CPF: 028.940.484-32, a sentenca que julgou extinto o processo, em virtude do
cumprimento da obrigacao por parte do devedor, bem comopara proceder o pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, no percentual de 10% do valor da execucao, sob pena de nova inscricao na Divida
Ativa. Valor das custas a serem pagas: R$ 595,44. E para que ninguem alegue ignorancia mandou o MMº Juiz
expedir o presente edital que sera publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade, aos 02 de agosto de 2018. Juiz Ruy Jander Teixeira da Rocha. Eu, Ana Karla de Lucena Brito Marques,
Tecnica Judiciaria, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3A FAZ/CG. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PR AZO: 30 DIAS Proces-
so: 112658420148150011 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar
possa, que por este Juizo, se processam os autos da acao supra citada, promovida pela FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, em face de HENRY RODRIGUES RIBEIRO, CPF: 237.711.004-53. E o
presente para INTIMAR a parte executada, HENRY RODRIGUES RIBEIRO, CPF: 237.711.004-53, da sentenca
que julgou extinto o processo, em virtude do cumprimento da obrigacao por parte do devedor, bem como para
proceder o pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, no percentual de 5% do valor da
execucao, sob pena de nova inscricao na Divida Ativa. Valor das custas a serem pagas: R$ 288,46. E para que
ninguem alegue ignorancia mandou o MMº Juiz expedir o presente edital que sera publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos 02 de agosto de 2018. Juiz Ruy Jander Teixeira
da Rocha. Eu, Ana Karla de Lucena Brito Marques, Tecnica Judiciaria, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 1A CRIMINAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 15 DIAS
Processo: 11142020188150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDI M O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SABao acusado MARIO AUGUSTO CUNHA, brasileiro, com 39 anos de idade, advogado,
portador de RG nº 1.509.391 e CPG nº 873.944.484-87, filho de Jose Mario Batista da Cunha e de Vera Lucia Lima
Cunha, incurso nas penas do art. 307 do CTB, que fica o mesmo, atraves do presente, devidamente INTIMADO
de que o seu advogado habilitado nos autos, deixou escoar o prazo sem apresentar as razoes finais, bem como
para que oconstitua novo causidico, no prazo de dez dias, a fim de apresentar as alegacoesfinais, ficando
advertido de que sua omissao importara na designacao de defensor publico ou dativo. E, para que ninguem
alegue ignorancia, mandou o MM Juiz de Direito expediro o presente edital que lido e achado conforme, segue para
publicacao. Eu, Maria Rachel Lucas Fernandes Pinheiro, o digitei. Campina Grande, 02 de agosto de 2018.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A CRIME/CG. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Processo:
446363420178150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processam por
este Juízo da 2º Vara Criminal os autos da ação Penal n. 0044636-34.2017.815.0011, Crime de favorecimento
real, em que a Justiça Publica move contra o acusado THIAGO FIRMINO GOMES DINIZ, brasileiro, solteiro,
autônomo, RG.: 3249804 SSP/PB E CPF.: 392837388-96, filho de José Carlos Diniz e Patrícia Firmino Gomes,
residente na rua Arquimedes Souto Maior, 514, Palmeira, Campina Grande-PB, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, dando-os como incurso nas penas do artigo 349 do Código Penal, denunciado pelo
Ministério Publico como in-curso na data de 16 de outubro de 2017, ficando este CITADO para responder a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contando o prazo para defesa a partir do comparecimento
pessoal do acusado ou do defensor constituído. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo
o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo as intimações, quando necessário, devendo a petição ser subscrita
por advogado constituído e, na falta deste, será nomeado defensor publico para patrocinar a defesa do acusado.
E, para que mais tarde não se alegue ignorância, mandou a MM.ª Juíza expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum, lugar de costume, na forma da Lei. Dado e passodo
nesta cidade de Campina Grande-PB, em 02/08/2018. Eu, Ângela Maria Nascimento Brito, Técnica Judiciaria, o
digitei. Hugo Gomes Zaher. Juíza de Direito. de Campina Grande-PB, em 02/08/2018. Eu, Ângela Maria Nasci-
mento Brito, Técnica Judiciaria, o digitei. Hugo Gomes Zaher. Juíza de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ENTORPECENTE. EDITAL DE PRACA E LEILOES. Processo:
25759520168150011 Acao: PROCEDIMENTO ESPECIAL O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER A todos quantos virem o presente edital,ou dele tomarem conhecimento que em
leilao,designado para o dia 17 de setembro de 2018, as 13:00ho-ras,a ser realizado no atrio do Forum Afonso
Campos,nesta cidade,nos aautos da Ação Penaln.0002575.95.2016.815.0011,que tem como acusado Re-nally
Ingrid da Silva Soares e outro,e com fundamento no art.686,inciso,VI,paragrafo 2 e 3,do CP.O leiloeiro oficial
Miguel Alexandrino Monteiro Neto,levara a publico o pregão de venda e arrematação, a quem dermaior lanço,igual
ou acima da avaliação de fls.,203,do seguinte bem:01(uma)motocicleta Honda/CG-125 FAN KS-Ano 2011,Mode-
lo 2011, particular de cor preta,a gasolina,em estado regular de conservação e avaliado emR$ 2.500,00(dois mil
e quinhentos reais),e ainda 01(um)capacete da marca DIEFFE de cor branca,em estado regular de
consevação,avaliado em R$35,00(Trinta e cinco)reais.Deverá o arrematante no ato da arrematação pagar a
comissão ao Leiloeiro Oficial no importe de 5%, sobre o valor da arrematação.E caso não haja licitante no primeiro
leilão,fica de logo designado um segundo leilao para o dia 28 de setembro de 2018,as 09:00hs,quando se fará a
venda do maior lanço oferecido,a partir de 50%,do valor da avaliação,a ser realizado no mesmo local.Dado e
passado nesta e cidade e comarca de Campina Grande/PB,aos dois dias do mes de agosto do ano de dois mil
e dezoito.(02/08/2018).Juiz Edivan RodriguesAlexandre.Juiz de Direito.Nada mais, eu Katia Lucia,o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ENTORPECENTE. EDITAL DE PRACA E LEILOES. Processo:
44082220148150011 Acao: PROCEDIMENTO ESPECIAL O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,ou dele tomarem conhecimento que em leilao,designado

para o dia 17 de setembro as 13:horas,a ser realizado no atrio do Forum Afonso Campos,nesta cidade,nos autos
da Ação Penal n.0004408.22.2014.815.0011,que tem como acusado Leandro BArbosa da Silva,e com fundamen-
to no art.686,inciso, VI,paragrafo 2 e 3,do CP.Oleiloeiro oficial Miguel Alexandrino Monteiro Neto,levará a publico
opregão de venda e arrematação,a quem der maior lanço,igual ou acima daavaliação de fls.,286,,do seguinte
bem:01(um)veiculo VW JETTA,ano 2007cor preta,placa KID 3791/PE ou KGK 0305,CHASSI
3VWAE11K8AM055870,e avaliado em R$18.569,40.(60% da tabela Fipe do dia 11/07/2018).Deverá o arrematan-
te no ato da arremtação pagar a comissão ao leiloeiro oficialno importe de 5%,sobre o valor da arrematação.E
caso nao haja licitante no primeiro leilao,fica de logo designada um segundo leilao para o dia 28/09/2018,as
09:00horas,no mesmo local,quando se fara a venda do maior lanço oferecido,a partir de 50%,do valor da
avaliação.Dado e passado nesta cidade e comarca de Campina Grande/PB,aos dois dias do mes de agosto do
ano de dois mil de dezoito.(02/08/2018).Juis Edivan Rodrigues Alexandre-Titular da Vara de Entorpecentes.Nada
mais,eu Katia Lucia Lucia, o digitei.

ALAGOINHA

COMARCA DE ALAGOINHA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 263720168150521 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER decretada a interdicao
de MARIA LEITE DA SILVA, conforme sentenca proferida por esse juizo, sendo nomeada PAULINA MARIA DE
MOURA SILVA para responder pela vida civil do interditando sob as penas da lei, prometendo zelar e cuidar de
seus bens, devendo o edital ser publicad por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Dado o passado nesta cidade
de Alagoinha aos 20 dias de Julho de 2018. Eu, Danielle de Lima Marinho Brasileiro, digitei. (ass.). Barbara
Bortoluzzi Emmerich, Juiza de Direito.

COMARCA DE ALAGOINHA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 10740220148150521 Acao:
TUTELA E CURATELA - N O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver que a MM. juíza decretou a interdição de ADELMA
GOMES DA SILVA, brasileira, solteira,cpf 094.147.934-02, residente e domiciliada na rua projetada mulungu-p,
nomeando ademar gomes da silva, para responder pela vida civil da interditanda, se comprometendo a cuidar de
sua pessoa e de seus bens sob as penas da lei, devendo o presente edital ser publicado por 03 vezes com
intervalo de 10 dias. Eu, Antônio André de souza cruz, auxiliar judiciário o digitei e subscrevi. Dra. Barbara
Bortoluzzi Emmerich, Juíza de direito.

COMARCA DE ALAGOINHA. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso: 7103020148150521
Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou conhecimento dele tiveram, especialmente os interessados, incertos e desconheci-
dos, que, por este Juízo, estão se processando os autos de Ação de Usucapião, requerida por MARIA SALETE
CAVALCANTE FREIRE. A qaul alega que, há mais de 37 (trinta e sete) anos, vem mantendo a posse de forma
mansa e pafícica, sem oposição e com “animus domini”, sobre uma área de terreno rural denominada Sítio
Tabocas, situada na zona rural do município de Alagoinha, com area de 18,2969 ha, confrontando-se com José
Cândido de Souza, conhecido por João MOcó, Ricardo Soares de Albuquerque, José Montenegro Gois e Edilson
Fernandes Cavalcante. Como não possui e nem tem justo título de posse e domínio, quer regularizar o seu direito
sobre o referido imovel. E, para qye alguém não alegue igorância vai o presente edital com prazo de 30 dias, que
será publicado e afixado no local de costume na forma da lei, CITANDO os interessados ausentes incetos e
desconhecidos, para querendo, no prazo de 15 dias, contestarem a presente ação, sob pena de revelia,
cientificando-os de que com o silêncio se presumirão como verdadeiros os fatos articulados pela autora,
servindo o presente para toas as fases do processo, até final sentença. Dado e passado nesta comarca de
Alagoinha, aos 02 de agosto de 2018, Antônio André de Souza Cruz, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.
Cumpra-se. Barbara Bortoluzzi Emmerich, Juíza de Direito.

ARARA

COMARCA DE ARARA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 928520168150951 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, e
a quantos deste tomem conhecimento, que foi decretada, por sentenca, nos autos do processo supra mencio-
nado, movido(a) por GILVANILDO DA SILVA, a interdicao de JOSE IBIAPINA DA SILVA, tendo como causa a
patologia descrita no CID 10 F 71.1 (retardo mental moderado) e CID 10 Q 90 (Sindrome de Down), sendo-lhe
nomeado(a) curador(a) definitivo(a) a parte promovente, seu irmao, com poderes para representar o(a) interditado(a)
e gerir seus negocios em todos os atos da vida civil. O presente edital sera publicado 03 (tres) vezes no Diario
da Justica, com intervalo de 10 (dez) dias. Aos 09 dias do mes dejulho de 2018. Eu, Roberto B. de Morais Junior,
Tenico Judiciario, o digitei. Dr. OSENIVAL DOS SANTOS COSTA. Juiz de Direito em Substituicao

COMARCA DE ARARA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 4952520148150951 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, e
a quantos deste tomem conhecimento, que foi decretada, por sentenca, nos autos do processo supra mencio-
nado, movido(a) por ELIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA, a interdicao de SEVERINA DANTAS DE OLIVEIRA,
tendo como causa a patologia descrita no CID F 00 (doença de Alzheimer), sendo-lhe nomeado(a) curador(a)
definitivo(a) a parte promovente, sua filha, com poderes para representar o(a) interditado(a) e gerir seus negocios
em todos os atos da vida civil. O presente edital sera publicado 03 (tres) vezes no Diario da Justica, com
intervalo de 10 (dez) dias. Aos 09 dias do mes de julho de 2018. Eu, Roberto B. de Morais Junior, Tenico Judiciario,
o digitei. Dr. OSENIVAL DOS SANTOS COSTA. Juiz de Direito em Substituicao.

ARARUNA

COMARCA DE ARARUNA-PB, 2ª VARA MISTA. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO PJE Nº
0800549-04.2017.8.15.0061. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - O MM. Juiz de Direito da Vara supra, em
virtude da Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente edital que, por este
cartório e juízo tramita a ação acima mencionada, movida por MIGUEL YURI TRAJANO DE BRITO, menor
impúbere, neste ato representado por sua genitora Ana Lúcia da Silva Trajano, brasileira, solteira, agricultora,
residente e domiciliado na Rua Governador Pedro Moreno Gondim, s/nº, Centro, Tacima/PB, Cep. 58.240-000, em
face de LUIZ CARLOS ALEXANDRE DE BRITO (CARLINHOS), brasileiro, casado, atualmente em local incerto
e não sabido. Pelo que mandou o MM. Juiz expedir o presente para CITAR o demandado desta ação em que se
pede, em suma, Despachando o MM. Juiz nos seguintes termos: “Cite-se o promovido por edital para oferecer
contestação em quinze dias. O edital terá prazo de vinte dias”. E para que tome conhecimento e, querendo,
conteste a ação no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, que ora determina seja de 20 dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e especificar as
provas que pretende produzir e arrolar testemunhas. Dado e passado nesta cidade e comarca de Araruna-PB, aos
03.08.2018. Eu, Solange Teixeira Targino digitei. Dr. Rúsio Lima de Melo, Juiz de Direito.

COMARCA DE ARARUNA. 2A. VARA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PRAZO: 10 DIAS Processo: 0800029-
44.2017.8.15.0061. Acao: INTERDIÇÃO - O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital lerem ou dele tomarem conhecimento que se processa neste juízo
ação de interdição em epígrafe, movida por DJANETE FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG: 2623493 e do CPF 051.754.014-24, residente e domiciliada na Rua da Quixaba S/N, Zona
Rural de Riachão-PB, em face de IZABEL PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG: 3224390
e do CPF 067.460.954-95, residente e domiciliada no mesmo endereço acima transcrito, na qual foi prolatada
sentença, julgando o pedido procedente para decretar a interdição de IZABEL PEREIRA DA SILVA, portador de
problemas de saúde mental, declarando-o, doravante, absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do CCB e do art. 1.775, § 1º do CCB, nomeando como curadora
definitiva a demandante DJANETE FRANCISCA DA SILVA. E para que não se alegue ignorância, o MM juiz
mandou expedir o presente, que será publicado no Diário de Justiça do Estado, por 03 vezes consecutivas,
com intervalos de 10 dias, entre uma e outra publicação, afixando-se via no local de costume. Dado e passado
na cidade de Araruna-PB, aos 09/07/2018. Eu, Jefferson Louis de Almeida Alves, Analista judiciário, digitei. Dr.
Rúsio Lima de Melo, Juiz de Direito.

BANANEIRAS

COMARCA DE BANANEIRAS, VARA UNICA, EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS, PROCESSO
0800409.70.2018.815.0081, AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO. O MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA EM
VIRTUDE DA LEI FAZ SABER: a todos quantos o presente edital lerem ou dele tiverem conhecimento, que
tramita neste Juízo a ação supracitada movida por ALEXSANDRA FERREIRA FELIX DA SILVA, brasileira,
casada, desempregada, portadora do CPF nº 084.088.974-70, RG nº 3.579.628, residente e domiciliada na Rua
Orlando Cavalcanti de Melo, nº 06, Centro, Bananeiras-PB, em face de RANIERE FELIX DA SILVA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em endereço não sabido. Pelo que mandou o MM Juiz de Direito publicar o
presente edital que tem por finalidade citar o promovido para querendo contestar a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de não sendo contestada a ação, serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
exordial. Ficando desde logo advertido das disposições dos Arts. 285 e 319 do CPC. Dado e passado nesta
Cidade de Bananeiras, em 03/08/2018. Eu, Ronaldo Macedo Barbosa, Técnico Judiciário que o digitei. Dr. Jailson
Shizue Suassuna, Juiz de Direito.

COMARCA DE BANANEIRAS. VARA UNICA. EDITAL DE CONSTITUICAO DE CORPO DE JURADOS. Proces-
so: 193620188150081 Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER A todos quantos o presente edital lerem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo
e cartório tramitam os autos da ação supracitada, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra RODRIGO DA SILVA
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BENEDITO, vulgo DIG, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, com 35 anos de idade na época do fato, filho de pai
não declarado, residente e domiciliado no Distrito de Roma deste Município de Bananeiras-PB, tendo como vítima
JOSE MARCELO MORAIS DA SILVA na qual foi designado o dia 07 de agosto de 2018, às 09:00 horas, na Sala
de Sessões do Tribunal do Juri desta Comarca, para o julgamento do réu, tendo sido sorteados os seguintes
jurados TITULARES: 1- Renad Ferreira da Silva, 2. Katiane Barros da Silva, 3- Isabela Bezerra de Albuquerque,
4- Laise Karoline Fernandes Alves, 5- Girlene Santino Fernandes, 6- Luana Ranielle Ferreira da Costa, 7- Cleber
Alexandro Golveia da Silva, 8- Alex Silva de Lira, 9- Keliane do Nascimento Bezerra, 10- Fábio Santos de Sousa,
11- Jarderson Márcio F. De Araújo Silva, 12- Gabriel Granja da Silva Oliveira, 13- JerônimoMuniz Ribeiro Patrício,
14- André Luis Dantas dos Santos, 15- Adriana Cristina dos S. Campelo, 16- Manuel Alves Marques, 17- Marcos
Fábio Silva de Albuquerque, 18- Wagner Freire de Araújo, 19- Ana Viviane Miguel de Azevedo, 20- Aline
Fernandes de Lima, 21- Juliana Pereira de Morais, 22- Tamires da Silva de Moura, 23- Poliana Monteiro de Oliveira,
24- Carla Suênia do Nascimento, 25- Aline Maria Hermínio da Mata, SUPLENTES:1- Joalis Alves da Costa, 2-
Jorlane Rodrigues de Albuquerque, 3- Lorainne Silva dos Santos, 4- Melquisedec Clementino P. de Azevedo, 5-
AlainGeorge Alves Gomes, 6-Germana Nascimento da Silva, todos residentes nesta Cidade e Comarca. Pelo
que mandou o Juiz Presidente do Tribunal do Juri, publicar o presente edital de convocação dos jurados, pa ra que
os mesmos compareçam a Sessão, sob as penas da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Bananeiras. PB, aos 01 de agosto de 2018. Eu, Ronaldo Macedo Barbosa, técnico judiciário, que o digitei. Dr.
Jailson Shizue Suassuna, Juiz de Direito.

COMARCA DE BANANEIRAS – EDITAL DE INTERDIÇÃO - PROCESSO 0800591-90.2017.8.15.0081 -
PROMOVENTE: ELIANE MARIA GIRÃO DA SILVA – PROMOVIDO: FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO. O MM.
Juiz de Direito, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital lerem ou dele conhecimento
tiverem que neste Juízo tramita a ação supracitada, requerida por ELIANE MARIA GIRÃO DA SILVA, em
face de FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO na qual por sentença prolatada por este Juízo INTERDITOU FRANCISCO
DE ASSIS ARAÚJO, nomeando como curadora a autora Sra. ELIANE MARIA GIRÃO DA SILVA e para que
não se alegue ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será afixado em local de costume e
publicado por três vezes no Diário da Justiça, com intervalos de 10(dez) dias, entre uma publicação e outra. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Bananeiras aos 20/07/2018. Eu, Lidiane Sonale Rocha Ferreira, digitei.
Jailson Shizue Suassuna, Juiz de Direito em desta Comarca.

COMARCA DE BANANEIRAS-EDITAL DE INTERDIÇÃO PROCESSO 0800550-26.2017.8.15.0081-PROMOVEN-
TE: LUCINETE DA SILVA MARQUES PROMOVIDO: MANOEL JORGEDA SILVA FILHO. O MM. Juiz de Direito,
em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital lerem ou dele conhecimento tiverem que
neste Juízo tramita a ação supracitada, requerida por Lucinete da Silva Marques em face de Manoel Jorge da
Silva Filho. O qual por sentença prolatada por este Juízo INTERDITOU MANOEL JORGEDA SILVA FILHO,
nomeando como curador a autora Sra. LUCINETE DA SILVA MARQUES e para que não se alegue ignorância, o
MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será afixado em local de costume e publicado por três vezes no
Diário da Justiça, com intervalos de 10(dez) dias, entre uma publicação e outra. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Bananeiras aos 20/07/2018. Eu, Marilene Ferreira de Oliveira Nascimento, digitei. Jailson Shizue
Suassuna, Juiz de Direito em desta Comarca.

BARRA DE SANTA ROSA

COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 3742220148150781
Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo de Serventia Unica, tramita
a acao supracitada, promovida por MARIA GORETE DOS SANTOS SILVA em face de JOSÉ ADRIANO DOS
SANTOS, tendo a MM. Juíza julgado procedente o pedido, conforme sentenca prolatada nos referidos autos
cujo teor final e o seguinte: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, ante a incapacidade relativa do(a) interditando(a)
JOSÉ ADRIANO DOS SANTOS, DECRETO A SUA INTERDICAO exclusivamente para a pratica de atos de
conteudo patrimonial e negocial, nomeando-se MARIA GORETE DOS SANTOS SILVA curador(a), sob compro-
misso, o(a) promovente E para que ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM. Juiz publicar o presente
Edital no Diario da Justica, por 03(tres) vezes, com intervalo de 10(dez) dias entre uma publicacao e outra e
afixar copia no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Barra de Santa Rosa-PB, em 11 de Julho
de 2018. Eu, Rossana Saskya Medeiros Monteiro, Tecnica Judiciaria, o digitei. Dra. Brunna Melgaco Alves,
Juiza de Direito Titular.

CABACEIRAS

COMARCA DE CABACEIRAS – PB. EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Exmo. Sr. Dr. Falkandre de
Sousa Queiroz, MM. Juiz de Direito Substituto, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da Paraíba, em virtude da
lei, etc. Faz saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramita os
autos da ação supra mencionada, processo n. 0800427-35.2017.815.0111, requerida por MARIA SULAMIR LINS
SOARES em face de MARIA GORETT LINS SOARES, tendo a referida ação sido julgada parcialmente proceden-
te, fixando a extensão da curatela, nos termos do artigo 755, insico I do CPC/2015, à prática de atos de conteúdo
patrimonial e negocial, bem como ao gerenciamento de seu tratamento de saúde, sendo-lhe nomeada Curadora,
na pessoa de sua filha, a Srª. MARIA SULAMIR LINS SOARES, devendo a mesma praticar todos os atos
necessários ao exercício da curatela, nos termos da lei. E para que ninguém alegue ignorância mandou o MM.
Juiz, que fosse publicado o presente edital por três vezes com intervalo de dez (10) dias, sendo também afixado
na sede deste Fórum. Dado e passado nesta cidade de Cabaceiras, aos 03 de agosto de 2018. Eu, Charles
Pereira Dinoá, Analista Judiciário, o digitei. Falkandre de Sousa Queiroz- Juiz de Direito.

COMARCA DE CABACEIRAS - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS. O Exmº Sr. Dr. FALKANDRE DE SOUSA
QUEIROZ, MM. Juiz de Direito, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da Paraíba, em virtude da lei, etc. Faço
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo os autos da
Ação de Inventário (Abertura de Testamento), processo nº 0800279-24.2017.8.15.0111, dos bens deixados por
falecimento de JOSÉ BOAVENTURA DA COSTA, tendo como inventariante o Sr. SERGIO MURILO CASTRO DA
COSTA, mandou o MM. Juiz CITAR os interessados, incertos e desconhecidos, para no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do término do prazo do edital, falarem a respeito das primeiras declarações prestadas e de todo
conteúdo da ação supra, na ausência de manifestação, presumir-se-ão tidos como verdadeiros os fatos
articulados pela inventariante. E para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Cabaceiras,
aos 17 dias do mês de julho de 2018. Eu, Valclemir Maurício Costa, Analista Judiciário, o solicitei. Falkandre de
Sousa Queiroz - Juiz de Direito.

COMARCA DE CABACEIRAS – PB. EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Exmº. Sr. Dr. FALKANDRE
DE SOUSA QUEIROZ, MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da Paraíba, em
virtude da lei, etc. Faço saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo, tramita os autos da ação de Interdição, processo nº 0000232-54.2015.815.0111, requerida por Josefa
Edneide Farias de Castro em face de Pedro Henrique Farias de Castro, tendo a referida ação sido julgada
procedente, para reconhecer a incapacidade de Pedro Henrique Farias de Castro, para exercer pessoalmente
os atos da vida civil de cunho patrimonial e negocial, nomeando a curadora a sua genitora a Sra. Josefa Eneide
Farias de Castro, com esteio nas disposições do Art. 1.775 do Código Civil. E para que ninguém alegue
ignorância mandou o MM. Juiz, que fosse publicado o presente edital por três vezes com intervalo de dez (10)
dias, sendo também afixado na sede deste Fórum. Dado e passado nesta cidade de Cabaceiras, aos 09 de
julho do ano 2017. Eu, Robson de Queiroz Cavalcante, Técnico Judiciário, o digitei. Falkandre de Sousa
Queiroz-Juiz de Direito Auxiliar.

COMARCA DE CABACEIRAS – PB. EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Exmº. Sr. Dr. FALKANDRE DE
SOUSA QUEIROZ, MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da Paraíba, em virtude
da lei, etc. Faço saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramita
os autos da ação de Interdição, processo nº 0800070-55.2017.815.0111, requerida por Rogerio Oliveira Porto em
favor de Jefferson de Oliveira Pinto, tendo a referida ação sido julgada parcialmente procedente, para reconhe-
cer a incapacidade de Jefferson de Oliveira Pinto, nomeando o curador a sua esposa o Sr. Rogerio Oliveira Porto,
fixando os limites da curatela, nos termos do art. 755, inciso I, do CPC/15, à prática de atos de conteúdo
patrimonial e negocial, bem como ao gerenciamento de seu tratamento de saúde. E para que ninguém alegue
ignorância mandou o MM. Juiz, que fosse publicado o presente edital por três vezes com intervalo de dez (10)
dias, sendo também afixado na sede deste Fórum. Dado e passado nesta cidade de Cabaceiras, aos 03 de
agosto do ano 2018. Eu, Robson de Queiroz Cavalcante, Técnico Judiciário, o digitei. Falkandre de Sousa
Queiroz-Juiz de Direito Auxiliar.

COMARCA DE CABACEIRAS – PB. EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Exmº. Sr. Dr. FALKANDRE DE
SOUSA QUEIROZ, MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da Paraíba, em virtude
da lei, etc. Faço saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramita
os autos da ação de Interdição, processo nº 0800070-55.2017.815.0111, requerida por Rogerio Oliveira Porto em
favor de Jefferson de Oliveira Pinto, tendo a referida ação sido julgada parcialmente procedente, para reconhe-
cer a incapacidade de Jefferson de Oliveira Pinto, nomeando o curador a sua esposa o Sr. Rogerio Oliveira Porto,
fixando os limites da curatela, nos termos do art. 755, inciso I, do CPC/15, à prática de atos de conteúdo
patrimonial e negocial, bem como ao gerenciamento de seu tratamento de saúde. E para que ninguém alegue
ignorância mandou o MM. Juiz, que fosse publicado o presente edital por três vezes com intervalo de dez (10)
dias, sendo também afixado na sede deste Fórum. Dado e passado nesta cidade de Cabaceiras, aos 03 de
agosto do ano 2018. Eu, Robson de Queiroz Cavalcante, Técnico Judiciário, o digitei. Falkandre de Sousa
Queiroz-Juiz de Direito Auxiliar.

CABEDELO

COMARCA DE CABEDELO. EDITAL DE CITAÇÃO. PROCESSO Nº 0804519-10.2015.8.15.0731. PRAZO DE 30
DIAS. O MM. Juiz de Direito da Vara supra etc., no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esta escrivania tramitam os autos do
Procedimento Comum nº 0804519-10.2015.8.15.0731, promovida por Maria de Lourdes Feliciano da Silva em
face de Elison dos Santos Soares e Edson dos Santos Soares, menores púberes assistidos por sua genitora
Maria da Guia Paula dos Santos, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo por objeto CITAR os
promovidos de todo conteúdo da Ação de Reconhecimento de União Estável em trâmite neste Juízo e Cartório
da 5ª. Vara de Cabedelo, PB, bem como para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora na petição inicial. E, para que
não se alegue ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente Edital. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, Marcelo B. de M.
Nóbrega, Analista Judiciário, o digitei. João Machado de Souza Júnior, Juiz de Direito.

COMARCA DE CABEDELO. 4A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 40451920088150731
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de D ireito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este juizo e Cartorio se processam os autos
da acao supracitada, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA contra IMPORTEX IMPORTA-
CAO E DISTRIBUICAO LTDA, e por motivo da parte executada encontrar-se em local incerto e nao sabido, mandou
a MM. Juiza expedir o presente edital de intimacao com prazo de 20 dias para intima-lo da SENTENCA que julgou
extinta a acao de execucao pertinente, com supedaneo nos arts. 156, inciso V, 174, paragrafo único, inciso I, do
CTN, c/c arts. 240, paragrafo 1o, 487,inciso IV, do CPC. bem comopara no prazo de 15 dias, apresentar
CONTRARRAZOES ao recurso de apelacao interposto as fls. 60/67. E para que nao alegue ignorancia, foi expedido
o presente edital. Cabedelo, 02 de agosto de 2018, Eu, Elirneide Alvonira da Silva Souto, Tecnica Judiciaria, o digitei
sob ordem da Dra. Teresa Cristina de Lyra Pereira Veloso, Juiza de Direito Titular da 4a vara.

CUITE

COMARCA DE CUITE. 2A VARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 9757420168150161 Acao: INTERDICAO.
O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER quantos presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e 2ª Vara Mista se processam dos termos da Ação supra requerida por
JOSEFA DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na rua Assis Chateaubri-
and,86. Cuité. PB contra BENEDITO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, residente no mesmo endereço da
requerente, por sentença do MM. Juiz de Direito desta Vara foi o requerido declarado incapaz de gerir os atos da
vida civil e nomeado Curadora a requerente JOSEFA DE OLIVEIRA ALVES. E para que mais tarde não venha
alegar ignorância mandou o MM Juiz expedir o presente editalque será publicado no Diário da Justiça com
intervalo de 10 dias entre cada publicação e afixado no local de costume...Dado e passado nesta cidade de Cuité,
aos seis dias do mês de julho de 2018. Eu, Marleide de Farias Fonseca Florentino Costa- Técnica Judiciária que
o digitei. Dr. Fábio Brito de Faria. Juiz de Direito.

COMARCA DE CUITE. 2A VARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 10963920158150161 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER quantos presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e 2ª Vara Mista se processam dos termos da Ação supra
requerida por FRANCISCA DE LIMA MARTINS, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na rua
Pedro Raimundo Casado, s/n. Cuité. PB contra SUELY DE LIMA MARTINS, brasileira, solteira, residente no
mesmo e ndereço da requerente, por sentença do MM. Jui de Direito desta Vara foi a requerida declarada incapaz
de gerir os atos da vida civil e nomeado Curadora a requerente FRANCISCA DE LIMA MARTINS. E para que mais
tarde não venha alegar ignorância mandou o MM Juiz expedir o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça com intervalo de 10 dias entre cada publicação e afixado no local de costume...Dado e passado nesta
cidade de Cuité, aos seis dias do mês de julho de 2018. Eu, Marleide de Farias Fonseca Florentino Costa- Técnica
Judiciária que o digitei. Dr. Fábio Brito de Faria. Juiz de Direito.

COMARCA DE CUITE. 2A VARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 13004920168150161 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER quantos presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e 2ª Vara Mista se processam dos termos da Ação supra
requerida por JOSEFA DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na rua Assis
Chateaubrind, 86. Cuité. PB contra BENEDITO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, residente no mesmo
endereço da requerente, por sentença do MM. Juiz de Direito desta Vara foi o requerido declarado incapaz de gerir
os atos da vida civil e nomeado Curadora a requerente JOSEFA DE OLIVEIRA ALVES. E para que mais tarde não
venha alegar ignorância mandou o MM Juiz expedir o presente editalque será publicado no Diário da Justiça com
intervalo de 10 dias entre cada publicação e afixado no local de costume...Dado e passado nesta cidade de Cuité,
aos seis dias do mês de julho de 2018. Eu, Marleide de Farias Fonseca Florentino Costa- Técnica Judiciária que
o digitei. Dr. Fábio Brito de Faria. Juiz de Direito.

COMARCA DE CUITE. 2A VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 30 DI AS Processo:
17322520038150161 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por vara se processa ao
autos da ação supra requerida pela vítima JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, contra
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS, vulgo “Dedé das Bananas”, brasileiro, casado, agricultorresidente em lugar incerto e
não sabido, que pelo presente Edital,ficaINTIMADO, da Sentença, a seguir transcrita “ Diante do Exposto, com
esteio nos arts. 100; 107,109 e 115; todos do Código Penal e ainda no art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva do Estado em favor de JOSÉ FELIPE DOS SANTOS, para
quemais tarde não venha alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado no Diário
da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Cuité(PB), aos 02 dias do mês de agosto de 2018. Fábio de Brito Faria
- Juiz de Direito. Eu Francisca Sueli Furtado da Costa Azevêdo, Técnica Judiciária que digitei.

JACARAÚ

COMARCA DE JACARAU. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 10 Processo:
10639820168151071 Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz de Direit o da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que neste Juízo e Comarca de
Jacaraú-PB, tramita os autos da Ação de Interdição n. 0001063-98.2016.815.1071, promovida por LUZINETE
BELO DA SILVA, em favor de JOSÉ NILSON FLOR DA COSTA, tendo sido prolatada sentença pelo MM. Juiz de
Direito, na qual julgou procedente a Ação que interditou JOSÉ NILSON FLOR DA COSTA, nomeando curadora
LUZINETE BELO DA SILVA, sendo a causa da interdição (doença mental CID 10 e F29) e os limites da curatela
(reger a pessoa do curatelado velando por ele, dirigindo sua educação, defendendo-o e prestando-lhe alimentos
de conformidade com suas posses e condição social, praticando todos os atos da vida civil em nome do
curatelado. E para que chegasse ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente
edital, afixando-se copia em local publico de costume e publicando no Diário da Justiça, por três vezes, com o
intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jacaraú, aos 9 de julho de 2018.
Eu, Lailton Firmo Fideles, Técnico Judiciário o digitei.. midade com suas posses e condição social, praticando
todos os atos da vida civil em nome do curatelado. E para que chegasse ao conhecimento de todos, mandou o
MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, afixando-se copia em local publico de costume e publicando no
Diário da Justiça, por três vezes, com o intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Jacaraú, aos 9 de julho de 2018. Eu, Lailton Firmo Fideles, Técnico Judiciário o digitei.. midade com
suas posses e condição social, praticando todos os atos da vida civil em nome do curatelado. E para que
chegasse ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, afixando-se copia
em local publico de costume e publicando no Diário da Justiça, por três vezes, com o intervalo de 10 dias.
Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jacaraú, aos 9 de julho de 2018. Eu, Lailton Firmo
Fideles, Técnico Judiciário o digitei.. midade com suas posses e condição social, praticando todos os atos da
vida civil em nome do curatelado. E para que chegasse ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente edital, afixando-se copia em local publico de costume e publicando no Diário da Justiça, por
três vezes, com o intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jacaraú, aos
9 de julho de 2018. Eu, Lailton Firmo Fideles, Técnico Judiciário o digitei..

JUAZEIRINHO

COMARCA DE JUAZEIRINHO. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 5777520168150631 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
EDITAL DE INTERDIÇÃO lerem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e Cartório de Ofício Único,
processaram-se os termos da Ação de Interdição. Proc. n.º 0000577-75.2016.815.0631, movida por MARIA DA
CONCEIÇÃO MARTINS MESSIAS, qualificado nos autos, em favor das interditadas ELBA MARTINS MESSIAS
e MARIA GORETE MARTINS MESSIAS também qualificadas, portadoras de enfermidade (CID 10 F-72.1 e CID
10 F 71.1 respectivamente), tendo sido decretada por sentença datada de 27/06/2017, com fundamento nos
artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, c/c artigos 774 e seguintes do Novo Código de Processo Civil,em
harmonia com o parecer ministerial, a interdição de Elba Martins Messias e de Maria Gorete Martins Messias,
declarando suas incapacidades de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeando Curadora das
mesmas a Sra. Maria da Conceição Martins Messias e para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, nos termos do art. 92 e 93 da
Lei 6.015/73 c/c 755, §3º do NCPC, para que fosse publicado por 03 (três) vezes no DJ/PB, com intervalo de 10
(dez) dias, bem como afixado no local de costume, na forma da Lei. Juazeirinho, 15/06/2018. Eu, Maria de
Lourdes Rodrigues de Melo, Técnicaa Judiciário, o digitei e assino. Nilson Dias de Assis Neto. Juiz de Direito.
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MARI

COMARCA DE MARI. CARTÓRIO ÚNICO. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.
O Dr. ANDERLEY FERREIRA MARQUES, MM. Juiz de Direito em Substituição da Comarca de Mari, Estado
da Paraíba, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório do Único Oficio, processam se os termos da Ação de Guarda n 0800490-
15.2017.8.15.0611, promovida por SANDRA FELIZARDO DA SILVA. E, para que mais tarde não seja alegado
ignorância, manda o MM. Juiz expedir o presente Edital CITANDO MARIA VIVIANE BEZERRA FARIAS, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA SE.
Dado e passado nesta cidade, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, técnica judiciaria, o digitei. Anderley
Ferreira Marques, Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE MARI. CARTÓRIO ÚNICO. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.
O Dr. ANDERLEY FERREIRA MARQUES, MM. Juiz de Direito em Substituição da Comarca de Mari, Estado
da Paraíba, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório do Único Oficio, processam se os termos da Ação de Guarda n 0800492-
82.2017.8.15.0611, promovida por EDNALDO AUGUSTO DOS SANTOS. E, para que mais tarde não seja alegado
ignorância, manda o MM. Juiz expedir o presente Edital CITANDO GILVAN SEVERINO DE OLIVEIRA, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA SE.
Dado e passado nesta cidade, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, técnica judiciaria, o digitei. Anderley
Ferreira Marques, Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE MARI. CARTÓRIO ÚNICO. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.
O Dr. ANDERLEY FERREIRA MARQUES, MM. Juiz de Direito em Substituição da Comarca de Mari, Estado
da Paraíba, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório do Único Oficio, processam se os termos da Ação de Divorcio Litigioso n
0800442-56.2017.8.15.0611, promovida por JUVENAL JORGE DA SILVA. E, para que mais tarde não seja
alegado ignorância, manda o MM. Juiz expedir o presente Edital CITANDO LEIDA FARIAS DA SILVA, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias. CUMPRA SE. Dado e passado nesta cidade, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, técnica judiciaria,
o digitei. Anderley Ferreira Marques, Juiz de Direito em substituição.

MONTEIRO

COMARCA DE MONTEIRO. 2A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 15 Processo: 2894620108150241
Acao: INSANIDADE MENTAL DO O MM. Juiz d e Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita nesta vara Acao Penal, movida
pela Justica Pública contra MANOEL DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, filho de Manoel Inacio de Oliveira e de
Maria Inacia da Conceicao, residente no Sitio Boa Esperança, Monteiro-PB, da sentenca prolatada por este Juízo
cujo final diz o seguinte: DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE relativamente ao crime imputado ao reu MANOEL
DE OLIVEIRA, em virtude da ocorrencia da prescricao da pretencao punitiva e por consequencia REVOGO A
ORDEM DE PRESAO PREVENTIVA EXARADA AS FLS. 32 E DETERMINO O IMEDIATO ARQUIVAMNETO DO
INSIDENTE DE INSANIDADE MENTAL EM APENSO POR PERDA DO OBJETO.. CUMPRA-SE. Joao Pessoa,
02 de agosto de 2018. Dr. Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa - Juiz de Direito. Eu, Joana Celia Almeida
de Sousa, Analista Judiciario, o digitei.

COMARCA DE MONTEIRO. 2A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 15 Processo:
32523220078150241 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita nesta vara
Acao Penal, movida pela Justica Pública contra MANOEL DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, filho de Manoel
Inacio de Oliveira e de Maria Inacia da Conceicao, residente no Sitio Boa Esperança, Monteiro-PB, da sentenca
prolatada por este Juízo cujo final diz o seguinte: DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE relativamente ao crime
imputado ao reu MANOEL DE OLIVEIRA, em virtude da ocorrencia da prescricao da pretencao punitiva e por
consequencia REVOGO A ORDEM DE PRESAO PREVENTIVA EXARADA AS FLS. 32 E DETERMINO O
IMEDIATO ARQUIVAMento do insideNTE DE INSANIDADE MENTAL EM APENSO POR PERDA DO OBJETO..
CUMPRA-SE. Joao Pessoa, 02 de agosto de 2018. Dr. Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa - Juiz de
Direito. Eu, Joana Celia Almeida de Sousa, Analista Judiciario, o digitei.

PATOS

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 7353820188150251 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos que
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, processam-se neste Juízo e Cartório da 6ª Vara, os
termos da Ação Penal acima referida, tendo como acusado FRANCINALDO DOS SANTOS NUNES, brasileiro,
solteiro, agricultor, nascido em 02/05/1988, natural de São José do Egito-PE, filho de Francisco de Assis Berto
e Maria da Paz Berto, residente na Rua Projetada, s/n(próximo Burracharia de Seu Chico e das Casas de Toinho
da Padaria Vitória, nesta cidade de Patos-PB, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NAÕ SABIDO, mandei
expedir o presente Edital, a fim de promover a sua CITAÇÃO, nos termos do Art. 363(Art. 361, 363, § 1º, ambos
do CPP), tendo o mesmo que ofertar defesa escrita, no prazo de 10 dias. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente Edital, que sera publicado no DJE e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018. Eu, João de Deus Morais de Medeiros( ), Técnico
Judiciário. Bruno Medrado dos Santos - Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 20934820128150251 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos que
virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 6ª Vara, processam-se os
termos da Ação Penal acima referida, tendo como acusado DAMIÃO TORRES LEITE, conhecido por Damião de
Carta Boa ou Damião Teixeira, brasileiro, casado, RG 3.768.133 SSP/PB, CPF 016.809.174-71, nascido em 11/03/
1969, natural de Mãe D’Água-PB, filho de Raimundo Leite da Silva e Doraci Torres da Silva, residente na Rua das
Palmas, 128, Vila São José, Diadema-SP ou Rua Jose Luiz da Silva, 90, centro, Santa Terezinha-PE ou Quadra QC,
Conj. 06SN, Casa 28, Riacho Fundo II, Brasília-DF ou no Centro de Ressocialização do Agreste, localizado na
Fazenda Nascimento, CEP 55420-000, Canhotinho-PE, porém, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, mandei expedir o presente Edital, a fim de promover sua CITAÇÃO, NOS TERMOS DO aRT. 365(ART.
361. 363, § 1ªº, ambos do CPP), tendo o mesmo que ofertar defesa escrita, no prazo de 10 dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital que, sera publicado no DJE e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018. Eu, João de Deus Morais de Medeiros( ),
Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. Bruno Medrado dos Santos - Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 27241620178150251 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos que
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 6ª Vara, processam-se os
termos da Ação Penalacima referida, tendo como acusado CICERO PEREIRA XAVIER, brasileiro,casado, vende-
dor ambulante, nascido em 12/12/1973, filho de José Juvêncio Xavier e Josefa Pereira Xavier, natural de Santa
Terezinha-PB, podendo ser encontrado na Rua Antonio Urquiza, 108, bairro Belo Horizonte,nesta cidade, porém,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir o presente Edital, a fim de promover a sua
CITAÇÃO, nos termosdo Art. 396, do CPP, tendo o mesmo que ofertar defesa escrita, no pra zo de 10 dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado no DJE e afixado no local
de costume. Dado e passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018. Eu, João de Deus Morais de
Medeiros( ), Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. Bruno Medrado dos Santos - Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 32854520148150251 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos que
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este juizo e Cartório da 6ª Vara, processam-se os
termos da AÇÃO PENALacima referida, tendo como acusado FERNANDO RODRIGUES BATISTA, brasileiro, em
uniao estavel, autônomo, natural de Patos-PB, nascido em 28/02/1983, CPF nº 059.242.804-46, filho de Antonio
Batista Sobrinho e Maria do Céu Rodrigues Mota, residente na Rua Nelson Rodrigues, 195, SantoAntonio, Patos-PB,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir o presente Edital, a fim de promover sua
CITAÇÃO, nos termos do art. 396, do CPP, tendo o mesmo que ofertar defesa escrita, no prazo de 10 dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que sera publicado no DJE e afixado no local
de costume. Dado e passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018.Eu, João de Deus Morais de
Medeiros( ),Técnico Judiciário, o digit ei e subscrevi. Bruno Medrado dos Santos - Juiz de Direito em substituição.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 34961320168150251 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos qu
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 6ª Vara, processam-se
os termos da Ação Penal acima referida, tendo como acusado WELINGTON ALVES DA SILVA
FERNANDES,conhecido por GUEGUê, brasileiro, solteiro, desocupado, natural de Patos-PB, filho de Damiana
Alves Fernandes, residente no Sitio dos Sem Terra(do Finado Deoclécio), municipio de Olho D’Água-PB,porém,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,mandei expedir o presente Edital, a fim de promover sua
CITAÇÃO, nos termos do Art. 365(art. 361, 363, § 1º,do CPP), tendo o mesmo que ofertar defesa escrita, no
prazo de 10 dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que sera publicado
no DJE e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018.
Eu, João de Deus Morais de Medeiros( ), Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. Bruno Medrado dos Santos - Juiz
de Direito em substituição.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Process o: 40669620168150251
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER Aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 6ª
Vara, processam-se os termos da Ação Penalacima referida, tendo como acusado ANTONIO CLAUDINO
FILHO, brasileiro, natural de Pocinhos-PB, filho de Antonio Claudino da Silva e Maria Francisca da Concei-
ção, residente na Rua Gilberto Taylor, s/n, Bairro Placas, em frente ao SESI, nesta cidade, porém, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir o presente Edital, a fim de promover sua
CITAÇÃO, nos termos do Art. 396, do CPP, tendo o mesmo que ofertardefesa escrita, no prazo de 10 dias.
E, para que chegue ao conhecimen to de todos, expediu-se o presente Edital, que sera publicado e afiado no
local de costume. Dado e passado nesta cidade de Patos-PB, aos 02 de agosto de 2018. Eu, João de Deus
Morais de Medeiros( ), Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. Bruno Medrado dos Santos - Juiz de Direito
em substituição.

SANTA RITA

COMARCA DE SANTA RITA. 3ª VARA. EDITAL DE INTERDIÇÃO CÍVEL. PROCESSO: 0801127-98.2015.8.15.0331.
AÇÃO DE INTERDIÇÃO. A MM Juíza de Direito da Vara supra, em virtude da lei, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos autos da ação supra, foi proferida sentença pela
MM. Juíza de Direito, Anamaria Cavalcanti Ciraulo, na qual julgou procedente o pedido, decretando a interdição
de EDNALDO CAETANO, sendo incapaz relativamente de praticar todos os atos da vida civil, nos termos do art.
4º, IIII, do CC e 487, I, do NCPC. Após, nos termos do art. 755 do CPC, nomeou como curador(a) do(a)
interditado(a) o (a) ANGELICA DA SILVA BEZERRA. E para que segue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, determinou, a MM. Juíza de Direito, a expedição do presente edital, que será publicado por 03 vezes, com
intervalo de 10(dez) dias pela justiça gratuita. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta cidade de Santa Rita, Estado
da Paraíba, aos dezoito dias do mês de julho do ano de 2018. Eu, Luiz Cláudio da S. Leite, técnico judiciário, o
digitei. Anamaria Cavalcanti Ciraulo, Juíza de Direito.

COMARCA DE SANTA RITA. 3ª VARA. EDITAL DE INTERDIÇÃO CÍVEL. PROCESSO: 0801575-03.2017.8.15.0331.
AÇÃO DE INTERDIÇÃO. A MM Juíza de Direito da Vara supra, em virtude da lei, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos autos da ação supra, foi proferida sentença pela
MM. Juíza de Direito, Anamaria Cavalcanti Ciraulo, na qual julgou procedente o pedido, decretando a interdição
de ERONDY DA SILVA SOARES, sendo incapaz relativamente de praticar todos os atos da vida civil, nos termos
do art. 4º, IIII, do CC e 487, I, do NCPC. Após, nos termos do art. 755 do CPC, nomeou como curador(a) do(a)
interditado(a) o (a) GRACILETE MARIA SILVA SOARES. E para que segue ao conhecimento de todos os
interessados, determinou, a MM. Juíza de Direito, a expedição do presente edital, que será publicado por 03
vezes, com intervalo de 10(dez) dias pela justiça gratuita. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta cidade de Santa
Rita, Estado da Paraíba, aos dezoito dias do mês de julho do ano de 2018. Eu, Luiz Cláudio da S. Leite, técnico
judiciário, o digitei. Anamaria Cavalcanti Ciraulo, Juíza de Direito.

COMARCA DE SANTA RITA. 3ª VARA. EDITAL DE INTERDIÇÃO CÍVEL. PROCESSO: 0803105-76.2016.8.15.0331.
AÇÃO DE INTERDIÇÃO. A MM Juíza de Direito da Vara supra, em virtude da lei, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos autos da ação supra, foi proferida sentença pela
MM. Juíza de Direito, Anamaria Cavalcanti Ciraulo, na qual julgou procedente o pedido, decretando a interdição
de ADRIANA ANDREA DIAS DOS SANTOS, sendo incapaz relativamente de praticar todos os atos da vida civil,
nos termos do art. 4º, IIII, do CC e 487, I, do NCPC. Após, nos termos do art. 755 do CPC, nomeou como
curador(a) do(a) interditado(a) o (a) GERALDA GREGORIO DOS SANTOS. E para que segue ao conhecimento
de todos os interessados, determinou, a MM. Juíza de Direito, a expedição do presente edital, que será publicado
por 03 vezes, com intervalo de 10(dez) dias pela justiça gratuita. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta cidade de
Santa Rita, Estado da Paraíba, aos dezoito dias do mês de julho do ano de 2018. Eu, Luiz Cláudio da S. Leite,
técnico judiciário, o digitei. Anamaria Cavalcanti Ciraulo, Juíza de Direito.

COMARCA DE SANTA RITA – EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 15 DIAS, AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA. PROCESSO Nº 0801536-69.2018.815.0331. A Juíza de Direito da 5ª Vara Mista de Santa
Rita, Estado da Paraíba, na forma da lei, etc, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele
tomarem conhecimento e a quem interessar possa que perante esse Juízo e cartório tramitam os autos do
processo supra, de autoria da Prefeitura de Santa Rita em face de proprietários não identificados. A empresa
Vegas Empreendimentos Imobiliários LTDA apresentou-se nos autos como proprietários de uma parte do imóvel
desapropriado através do decreto n° 20/18, perfazendo um total indenizatório de R$ 85.752,00(oitenta e cinco mil
e setecentos e cinquenta e dois reais). O imóvel em questão está localizado na Rua Anésio Alves de Miranda, S/
N, bairro de Várzea Nova. Pelo presente edital, ficam CITADOS os interessados e possíveis proprietários para,
querendo, contestarem a presente ação, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que não possam alegar desconhecimento, determinou a MM. Juíza de Direito a expedição do presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado na entrada do Fórum de Santa Rita. Dado e passado neste
cartório da 5ª Vara Mista aos 03 de agosto de 2018. Eu Rodrigo Hermany Figueiredo Vilar, Técnico Judiciário,
digitei. Isabelle de Freitas Batista Araújo. Juíza de Direito.

COMARCA DE SANTA RITA – EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 15 DIAS, AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA. PROCESSO Nº 0801534-02.2018.815.0331. A Juíza de Direito da 5ª Vara Mista de Santa
Rita, Estado da Paraíba, na forma da lei, etc, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele
tomarem conhecimento e a quem interessar possa que perante esse Juízo e cartório tramitam os autos do
processo supra, de autoria da Prefeitura de Santa Rita em face de proprietários não identificados. O imóvel foi
desapropriado através do decreto n° 20/18,com uma indenização total de R$ 66.700,00(sessenta e seis mil e
setecentos reais). O imóvel em questão está localizado na Rua Anésio Alves de Miranda, 462, bairro de Várzea
Nova. Pelo presente edital, ficam CITADOS os interessados e possíveis proprietários para, querendo, contesta-
rem a presente ação, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que não
possam alegar desconhecimento, determinou a MM. Juíza de Direito a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado na entrada do Fórum de Santa Rita. Dado e passado neste cartório da 5ª Vara
Mista aos 03 de agosto de 2018. Eu Rodrigo Hermany Figueiredo Vilar, Técnico Judiciário, digitei. Isabelle de
Freitas Batista Araújo. Juíza de Direito.

TEIXEIRA

COMARCA DE TEIXEIRA - PORTARIA N° 003/2018 VARA ÚNICA. O Dr. Carlos Gustavo Guimarães Albergaria
Barreto, Juiz de Direito da Comarca de Teixeira-PB, no exercício de suas atribuições legais e em virtude da
Lei... Considerando as disposições normativas da Lei Federal n° 7.210 (LEP), da Lei Complementar n°
9672010 (LOJE) e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, que autorizam os juízes
com competência na matéria de execução penal baixar portarias especificas; Considerando que nesta Comar-
ca de Teixeira não foi instalado o Sistema E-Jus/Vep Virtual. Considerando que as Guias VEP’s vêm sendo
cadastradas em módulo próprio, que não trabalha de forma integrada com o Sistema de Controle de Processos
(SISCOM), e portanto não utiliza a numeração padrão nacional do CNJ; Considerando a necessidade de
uniformizar os procedimentos da execução penal com os demais procedimentos previstos no Código de
Processo Penal, de modo a manter coerente padronização; Considerando que a condução dos processos da
execução penal, pelo juiz competente, tem natureza mista: administrativa e jurisdicional; Considerando as
restrições sistêmicas do módulo VEP. as quais prejudicam a melhor fluidez, publicidade o celeridade no
desempenho das práticas cartorárias e jurisdicionais; Considerando que o SISCOM comporta todos os dados
processuais das Execuções Penais e suas respectivas movimentações. Considerando que o cadastramenlo
dos feitos das execuções penais no SISCOM, com o respectivo número do CNJ, viabilizaria a expedição de
mandados de prisão, notas de foro, mandados judiciais e demais expedientes através do sistema; Conside-
rando a necessidade de adequação tecnológica para possibilitar a inserção dos termos de audiências, decisões
e sentenças prolatadas no âmbito das execuções penais nos sistemas virtuais do TJPB. Inteiro teor” e
“registro” dos atos decisórios e audiências; Considerando o princípio da eficiência, entendido como a busca do
melhor resultado com menor gasto de energia, humana e material, regente de toda a atividade administrativa.
inclusive a judiciária; RESOLVE: Art. 1°. As guias expedidas a partir da publicação desta portaria devem ser
encaminhadas ao Cartório Distribuidor para serem distribuídas no SISCOM. I - No ato de cadastramento incluir-
se-á a classe e assuntos que constam no anexo desta portaria. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se. com afixação no átrio do Fórum,
bem como providenciando para que seja publicada no Diário da Justiça, nos termos do art. 2°. §1° do
Provimento da CGJ n” 001/2004. para conhecimento de todos. Cumpra-se. Teixeira-PB. 14 do junho de 2018.
Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto - Juiz de Direito. ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 003/2018/
VARA ÚNICA TEIXEIRA. Os processos das guias de execução penal, doravante, deverão, no momento do
cadastramento pela central de distribuição no sistema de controlo de processos (STI/SISCOM). observar as
classes e assuntos correlatos as espécies de penas aplicadas, conforme tabela abaixo; 1.1 Guias de execu-
ção de penas DEFINITIVAS oriundas da vara única da Comarca de Teixeira: Penas Privativas de Liberdade
(regime aberto, semiaberto ou fechado) -Classe: 00386 (Execução de Pena); Assunto: 7791 (Pena Privativa de
Liberdade). Penas Restritivas de Direitos (prestação de serviços á comunidade, pena pecuniária e/ou limitação
de final de semana) -Classe: 00386 (Execução de Pena); Assunto: 7790 (Pena Restritiva do Direito). Sursis
(suspensão condicional da pena) - Classe: 00386 (Execução de Pena): Assunto: 10634 (Suspensão Condicio-
nal da Pena). Incidente de Unificação de Penas - Classe: 01284 (Unificação de Penas); Assunto: 7791 (Pena
Privativa de Liberdade). 1.2 Guias de execução de penas PROVISÓRIAS: Penas Privativas de Liberdade
(regime aberto, semiaberto ou fechado) - Classe. 00386 (Execução do Pena); Assunto: 10908 (Execução Penal
Provisória): 7791 (Pena Privativa de überdade). 1.3 Guias de execução de penas ORIUNDAS DE OUTRAS
COMARCAS: Classe: 02626 (Guia VEP Outro Juízo); Assunto: ‘do acordo com a espécie da pena aplicada
(observar as tabelas acima).
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ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA

EDITAL Nº 25/2018

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso “MEDIA TRAINING: O juiz no contexto midiático”, destinado ao aperfeiçoamento de magistrados para fins de vitaliciamento
e de promoção pelo critério de merecimento, em fase de credenciamento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Diretor da Escola Superior da Magistratura “Desembargador Almir Carneiro da Fonseca” – ESMA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 93, II, “c”, III, e VIII-A, e no artigo 105, parágrafo único, I, ambos da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como os preceitos contidos na
Resolução nº 03, de 30.11.2006, do STJ, na Resolução nº 02, de 08.06.2016, alterada pela Resolução nº 02, de 14.03.2017, e na Instrução Normativa nº 03, de 08.06.2016, todas da ENFAM, TORNA PÚBLICO, para conhecimento
dos magistrados interessados, que, no período das 09h00min de 04 de agosto de 2018 às 22h00min de 15 de agosto de 2018, estarão abertas, de acordo com as regras constantes deste edital, as inscrições para o Curso
sobre “MEDIA TRAINING: O juiz no contexto midiático”, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados para fins de vitaliciamento e promoção pelo critério de merecimento, em fase de credenciamento pela Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
1.1. Curso: “MEDIA TRAINING: O juiz no contexto midiático”.
1.2. Corpo docente:
Camila Esposte - Jornalista, especializada em Comunicação Organizacional Integrada pela Escola Superior de Propaganda e Marketing (ESPM-RJ).
Michelle Raeder - Jornalista, pós-graduada em Comunicação Corporativa pela Universidade Anhembi-Morumbi.
Rodrigo Mendes Ribeiro
Sociólogo e cientista político, MBA em Marketing e Inteligência de Mercado, Especialista em Comunicação Pública, Mestre em Ciência Política.
1.3. Coordenadora do Curso e titulação: Juíza Michelini de Oliveira Dantas Jatobá
Coordenadora da Escola Nacional da Magistratura – ENM, Coordenadora Adjunta do CPM – Curso de Preparação à Magistratura, com Residência Judicial da ESMA. Formação de Formadores - Fofo Básico – Elementos - didáticos
e pedagógicos do trabalho de formadores, 2016. Juíza de Direito Titular da Vara de Entorpecentes da Comarca da Capital, Membro e Ouvidora do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba – TRE-PB, na categoria de
magistrado. Pós-Graduação na Escola Superior da Magistratura – ESMA/PB, 1998.
1.4. Modalidade: Presencial.
1.5. Carga horária total: 20 (vinte) horas-aula.
1.6. Público alvo: Magistrados.
1.7. Número de vagas: 40 (quarenta).
1.8. Número de turmas: 01 (uma).
1.9. Período de realização: 30 e 31 de agosto de 2018.
1.10. Horário: 08h00 às 12h15 e das 14h00 às 18h15.
1.11. Local: Escola Superior da Magistratura “Des. Almir Carneiro da Fonseca” (ESMA/PB), situada na Rua Abelardo da Silva Guimarães Barreto, s/n, Altiplano, João Pessoa/PB, CEP: 58046-110.
1.12. Síntese do Curso:

TÍTULO CARGA HORÁRIA
MEDIA TRAINING: O juiz no contexto midiático 20 h/a

EMENTA:
Funcionamento da Imprensa. Os valores da notícia para o jornalista. Situação de crise: gerenciamento e prevenções. Redes Sociais: cuidados e relevância na exposição pessoal no uso privado e institucional. Conversas
informais com jornalista: limites e posturas. Conhecimento sobre o funcionamento das novas mídias. Como participar de entrevistas individuais e coletivas, com a compreensão de melhor performance. Como capacitar
formadores de opiniões. Posturas que minimizam a vulnerabilidade da magistratura diante de contextos midiáticos. Caminhos para encorajar o magistrado para o enfrentamento de apresentações online e offline. Como
elaborar mensagens-chave para construção do discurso. Apresentação de cenário contextualizado sobre o funcionamento da imprensa (nacional e internacional) com exemplos representativos da dinâmica própria, código
e especificidade do seu modo de atuação; apresentação de estatísticas e dados atualizados sobre os diferentes tipos de mídia (impressa, redes sociais, TV aberta, TV fechada e rádio) e pontuações sobre as distinções do
panorama da mídia no Brasil e no exterior.

OBJETIVO GERAL:
Capacitar os magistrados para lidar com os contextos midiáticos, preparando-os para o enfrentamento de apresentações online e offline, inclusive perante jornalistas e influenciadores das redes sociais.

UNIDADES DE ESTUDO

Dia Horário Carga Horária Atividade Conteúdo Programático
1º dia: 30/08 8h–10h 2h Aula teórica contendo informações sobre o sistema de comunicação nacional Funcionamento da imprensa, os valores da notícia para os jornalistas.

10h-12h15 2h15 e internacional e sua evolução permanente. Informações sobre funcionamento das novas mídias.
Situação de crise: gerenciamento e prevenções.

14h–16h 2h Aula teórica sobre as redes sociais e o mundo jornalístico. Redes sociais: cuidados e relevância na exposição pessoal no uso privado e
institucional.

16h-18h15 2h15 Atividades práticas, envolvendo elemento humano da imprensa local. Conversas informais com jornalistas.
Limites e posturas.
Oficina de crise – Exercício prático

2º dia:31/08 8h–10h 2h Interação entre os ministrantes e discentes, tratando dos assuntos Exposição dialogada e simulação de entrevistas coletivas e individuais
10h-12h15 2h15 expostos em aulas teóricas Técnicas de elaboração de mensagens-chave, voltadas para o diálogo.

Oficinas de voz e postura; elaboração de briefing para entrevista e simulação
de entrevistas individuais.

14h–16h 2h Preparação para talk show e workshop: avaliação de performance e outras
questões práticas complementares.

16h–18h15 2h15 Avaliação de resultados Distribuição e coleta de formulários avaliativos do curso, preenchidos pelos
ministrantes e magistrados participantes.

1.13. Avaliação do curso:
1.13.1 Sistema de Avaliação: participação nas oficinas práticas.
1.13.2 Prazo para apresentação: o trabalho será feito em sala de aula.
1.13.3 Abrangência: à escolha do aluno dentre os módulos de que se compõe o curso.
1.13.4 Estrutura:
· • Simulação de uma situação prática que envolve o relacionamento do magistrado com a mídia.
· • Descrição do Problema:
· • Aplicação dos conceitos apreendidos na simulação.
· • Avaliação do resultado comparativamente com outra solução possível a partir do aprendizado.
1.13.5 Orientação/Avaliação - A orientação e a avaliação caberão ao professor do módulo a que estiver vinculado o estudo do caso, através de conceitos (0 a 10).
1.13.6. Presença - o aluno deverá cumprir frequência mínima de 75% durante o curso

1.14. Sistema de avaliação do cursista:
O cursista participará das oficinas e emitirá relatório sobre observações positivas e negativas das posturas adotadas pelos voluntários que se dispuseram a atuar nos exercícios práticos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições estarão abertas no período das 09h00min do dia 04 de agosto de 2018 às 22h00min do dia 15 de agosto de 2018.
2.2. As inscrições deverão ser solicitadas, exclusivamente, mediante preenchimento do formulário disponibilizado no endereço eletrônico (https://goo.gl/forms/WKI75gv91B1cAzDg1).
2.3. Encerrado o período de inscrição, a ESMA publicará a relação dos inscritos no seu site () e no site do TJPB (www.tjpb.jus.br), encaminhando-a, ainda, para o e-mail indicado pelo magistrado no formulário de inscrição eletrônico.

3. DA PRIORIDADE E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
3.1. Havendo mais inscritos que o número de vagas presenciais, dar-se-á prioridade aos magistrados que estejam em fase de vitaliciamento. Remanescendo-se vagas, observar-se-á a ordem cronológica das inscrições.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Será admitida a desistência do requerimento de inscrição até 2 (dois) dias úteis antes da data de início do curso, desde que feito expressamente, através do e-mail (esma@tjpb.jus.br) destinado à Secretaria da Escola.
4.2. Não poderá se inscrever em curso de aperfeiçoamento, no mesmo semestre, o(a) magistrado(a) que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito(a), não obtiver a frequência mínima de que trata o
item 1.13.6 do presente Edital, assim como deixar de realizar a atividade final referente ao respectivo curso.
4.3. Eventuais omissões serão decididas pela Direção da ESMA.

João Pessoa, 03 de agosto de 2018.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
Diretor da ESMA
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